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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO  81/2015
DECRETO Nº 000081/15 de 17 de Setembro de 2015 

Abre crédito adicional -suplementar -originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 
001469/14 de 14 de Dezembro de 2014. 

DE CRE TA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.937,42 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01.10.301.0007.1.015-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 4.937,42 

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Excesso de arrecadação 4.937,42 

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Setembro de 2015 
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO -PL Nº. 65/2015
ATA 002
Processo Licitatório nº. 65/2015 - Convite nº 007/2015
Objeto: O presente Convite visa à escolha da melhor proposta para 
o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para a 
reforma (incluindo mão de obra e materiais - peças) do trator de 
esteiras D-51, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, conforme identificação constante no Formulário Pro-
posta e Relação de Peças, anexos ao Edital.
A Comissão Permanente de Licitações depois de decorrido o prazo 
garantido pelo art. 43, parágrafo §1º, da Lei Complementar 147, de 
07 de outubro de 2014 sem apresentação da documentação irregu-
lar, esta Comissão resolve inabilitar a empresa GIRON MÁQUINAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e consequentemente, opina pela 
anulação do Processo Licitatório em epígrafe, pois restaram apenas 
duas empresas habilitadas.
Neste sentido, o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO já decidiu o 
seguinte: 
Não se deve adjudicar licitação na modalidade convite com me-
nos de três propostas válidas por item licitado, para não ferir o 
disposto no art. 22, § 7º, da Lei nº 8.666, de 1993. (TCU, Decisão 
472/1999. Plenário) 
Ainda, nesta linha, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA decidiu: 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - MODALIDADE CONVITE - NÚME-
RO MÍNIMO DE PARTICIPANTES - ANULAÇÃO DO ATO ADMINIS-
TRATIVO - ART. 49 DA LEI 8.666/93.1. Na licitação pela modalidade 
convite devem participar ao menos três concorrentes, segundo o § 
3º do art. 22 da Lei 8.666/93. Não preenchido o número mínimo de 
participantes, pode a Administração anular o certame, com fulcro 
no art. 49 do mencionado diploma legal. 2. Recurso especial co-
nhecido em parte e, nessa parte, provido (STJ, RE nº 640.679-RS).
Não havendo mais nada a tratar, a presente ata foi encerrada, com 
a assinatura dos membros da Comissão Permanente de Licitações. 

Arabutã, 17 de setembro de 2015.
Presidente da Comissão de Licitações - LEANDRA CHRISTINA COL-
DEBELLA

Presidente da Comissão de Licitações Suplente: DAIANE ALBIERO 
DEUNER

Membros: DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

PORTARIA Nº. 326/2015
PORTARIA Nº. 326/2015
CONCEDE HORARIO ESPECIAL PARA ESTAGIO CURRICULAR DE 
SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDE HORÁRIO ESPECIAL PARA PRESTAÇÃO DE ESTÁ-
GIO CURRICULAR à servidor DOUGLAS RECKERS, inscrito no CPF 
sob nº. 044.182.939-22, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professor II, com carga horária de 40 horas semanais, nos dias 
22,23,25,29,30 de setembro, e 02,06,07,09,13,14,16,20 de outu-
bro de 2015 no horário compreendido entre 13:00hrs e 17:00hrs, 
conforme artigo 139 da Lei Complementar nº 159/2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
17 de setembro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 
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HOMOLOGAÇÃO - PL 63/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE

Nr.:  6/2015 - CV

63/2015
63/2015

25/08/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   JACKSON LUIZ PATZLAFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

63/2015
6/2015-CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
17/09/2015

O presente Convite visa à contratação de empresa para elaboração de projetos preventivos contra 
incêndio em edificações públicas diversas, todas localizadas no Município de Arabutã, em conformidade 
com as demais características constantes nos anexos que integram o presente edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (29),  2.039.3.3.90.00.00.00.00.00 (57)

EXATTA ENGENHARIA LTDA - ME     (8463)

1 Contratação de empresa para elaboração de projetos preventiv SER 1,00  0,0000 14.750,00    14.750,00

Total do Fornecedor: 14.750,00

Total Geral: 14.750,00
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Concorrência Nº 0001/2015 - CC
Tipo: Maior Oferta Mensal.
Objeto: Permissão de Uso de Espaço Público no Mirante da Aparecida, localizada em imóvel de propriedade do Município de Arroio Trinta, 
na Linha Passoni, distante 8,4 Km do Centro, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I do Edital.
Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 10h:00 do dia 29/10/2015.
Abertura dos Envelopes: Às 10h:30min. do dia 29/10/2015.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroio30.
com.br., compras@arroiotrinta.sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 16 de setembro de 2015.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroio30.com.br
mailto:compras@arroio30.com.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
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Atalanta

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 006/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 006/2015
Dispõe sobre a Publicação dos Candidatos aptos a participar do processo eleitoral para o Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela 
Lei Federal nº 8069/90 e Lei Municipal nº 1223/11, e considerando a realização da segunda prova de aferição de conhecimento, realizada 
no dia 09 de setembro de 2015, conforme edital CMDCA 02/2015resolve:

Art. 1º Publicar a colocação dos candidatos na prova para Conselheiro Tutelar e suas respectivas notas, sendo:

Colocação Candidato Prova Objetivas Prova Disserta-
tivas Nota final

1 º Ana Paula Batista Borges 5,40 3,10 8,50
2 º GiseliSchafer Ribeiro da Luz 4,50 3,10 7,60
3 º Gisele Olinda K. Heinzen Ferreira 4,20 2,55 6,75
4 º Marli do Carmo May 3,90 2,25 6,15
Desclassificado Rozene Souza 3,00 1,55 4,55
Ausente Débora Tereza Giacomozzi Alves - - -

Art. 2º Considerar aptos a participar do processo eleitoral, os candidatos que obtiveram nota final mínima de cinco (5);

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

Atalanta, 10 de setembro de 2015.
Nádia E. Antunes Chiquett
Presidente do CMDCA
Atalanta/SC
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Aurora

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo: 27/2015
Pregão - 18/2015

A comissão de Licitação da Prefeitura de Aurora - SC, nomeada pelo(a) Decreto - 2/2015, no exercício de suas atribuições, torna público 
para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 30 de setembro de 2015, ás 09:00:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 350 - KM 283 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, a reunião de recebimento e abertura das pro-
postas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 18/2015, na modalidade de Pregão.

Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93.
Finalidade: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de horas máquina tipo escavadeira hidráulica com 17.000 kg 
(dezessete mil quilos) ou mais e trator esteira com 13.000 kg (treze mil quilos) ou mais.

Aurora - SC, 17 de setembro de 2015.
Vilmar Zandonai
Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO PREGÃO N° 022/FMS/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/FMS/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Data e horário da sessão de abertura: 01/10/2015 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição dos itens Remanescente do Pregão Presencial Nº. 20/FMS/2015, 
(Equipamentos Hospitalares e Um Veículo de Passeio), para uso das Unidades ESF da Rede Municipal de Saúde do Município de Balneário 
Rincão/SC, de acordo com a Portaria Nº. 1.922/2014, Emenda Nº. 28530001/2014 do Governo Federal.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneario Rincão – SC, 17 de Setembro de 2015. 
PREGOEIRA
GISELE FERREIRA.

AVISO PREGÃO N° 062/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CORPO DE BOMBEIROS DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/PMBR/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 06/10/2015 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para a aquisição de flutuador tipo Life Belt e rádios comunicadores Walk Talk, para 
os guarda-vidas que irão trabalhar na Operação Veraneio 2015/2016, do Município de Balneário Rincão.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão – SC, 17 de Setembro de 2015. 
Gisele Ferreira
Pregoeira
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

LEI Nº 1.123
LEI Nº 1.123/2015, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO PARA O QUADRIÊNIO 2014 A 2017, 
DO PROJETO ATIVIDADE DE MANUTENÇÃO DO PROCON, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º. Ficam incluídos no Plano Plurianual – PPA do Município de Bela Vista do Toldo para o quadriênio 2014 a 2017, observadas as dis-
posições do art. 5º da Lei Municipal nº 992/2013 de 10 de outubro de 2013, o Projeto Atividade de Manutenção do Procon no âmbito da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, cujas programações orçamentárias estão definidas no Anexo I desta Lei, estabelecendo 
objetivos, indicadores, fontes de recursos e respectivas ações, metas físicas e financeiras e outros atributos.

Art. 2º. Os anexos II, III, e IV do Plano Plurianual – PPA 2014 a 2017, constantes da Lei Municipal nº 992/2013 de 10 de outubro de 2013 
ficam automaticamente alterados pela operacionalização das inclusões das programações orçamentárias referidas no art. 1º desta Lei.

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo – Metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Programas e Ações definidos na forma do 
Anexo II desta Lei, que constarão dos Projetos e das Leis Orçamentárias Anuais. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Bela Vista do Toldo - SC, 16 de setembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 16 de setembro de 2015.

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 63/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº. 63/2015

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia 01 de outubro de 2015, no Setor de Protocolo da Prefeitura.
ABERTURA: às 09:05h do dia 01 de outubro de 2015, na Sala de Reuniões, 2º Piso, no Prédio da Prefeitura de Benedito Novo.
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipa-
lidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 18 de setembro de 2015.
Jean Michel Grundmann - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PP 64/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº. 64/2015

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, ASSENTAMENTO 
E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPÍPEDOS, LAJOTAS E MEIO FIO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia 02 de outubro de 2015, no Setor de Protocolo da Prefeitura.
ABERTURA: às 09:05h do dia 02 de outubro de 2015, na Sala de Reuniões, 2º Piso, no Prédio da Prefeitura de Benedito Novo.
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipa-
lidade, sito a Rua Celso Ramos, 5070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 18 de setembro de 2015.
Jean Michel Grundmann - Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

DESPACHO - CANCELAMENTO DE ITEM - PP 53/2015 
_ FMS
DESPACHO 

Pregão Presencial nº. 53/2015

Pregão Presencial nº. 53/2015
Objeto do Pregão: Aquisição de Equipamentos Hospitalares (apare-
lho de anestesia, colchão térmico, monitor multiparâmetros) para 
compor o Hospital Regional de Biguaçu.

O Pregão Presencial nº. 53/2015 possui como objeto aquisição de 
Equipamentos Hospitalares (aparelho de anestesia, colchão térmi-
co, monitor multiparâmetros) para compor o Hospital Regional de 
Biguaçu.

Ocorre que, devido a reanálise quanto as necessidades do Hospital 
Regional de Biguaçu, opta-se pelo CANCELAMENTO DO ITEM 03 
(MONITOR MULTIPARÂMETROS), para que este passe a integrar 
em novo processo licitatório, o qual será inaugurado para este fim 
específico.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.

Ângelo Ramos Vieira
Secretário Municipal de Saúde de Biguaçu 

PORTARIA Nº 2275/2015
PORTARIA nº 2275 de 25 de agosto de 2015
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSA MARIA PEREIRA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 10/08/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/08/2015.

Biguaçu, 25 de agosto de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2276/2015
PORTARIA nº 2276 de 25 de agosto de 2015
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANE ZULMA CARDOSO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 10/08/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/08/2015.

Biguaçu, 25 de agosto de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2277/2015
PORTARIA nº 2277 de 25 de agosto de 2015
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ZULMIRA HEERDT DOERNER, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 10/08/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/08/2015.

Biguaçu, 25 de agosto de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2352/2015
PORTARIA nº 2352/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, DANIELA DOS SAN-
TOS DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de BI-
BLIOTECÁRIO II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 09/09/2015 
a 06/03/2015.

Biguaçu, 16 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2353/2015
PORTARIA nº 2353 de 16 de julho de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Jorge Luiz da Sil-
va, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, ins-
crito(a) na matrícula funcional nº 7126, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Manutenção e Conservação (operário Braçal), com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Habitação.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades no CRAS, de-
sempenhando as seguintes funções:
I – Auxiliar no atendimento ao público;
II – Auxiliar na recepção e atender ao telefone;

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 25/03/2015 
a 25/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/03/2015.

Biguaçu, 16 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2354/2015
PORTARIA nº 2354 de 16 de julho de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Ivonete Juraci 
Martins de Campos, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar 
nº 53/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 228, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na UBS de Três 
Riachos, desempenhando as seguintes funções:
I – Auxiliar no atendimento ao público;
II – Auxiliar na recepção e atender ao telefone;
III – Marcar consultas.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 24/08/2015 
a 22/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/08/2015.

Biguaçu, 16 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2355/2015
PORTARIA nº 2355 de 17 de setembro de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Raquel Áurea 
Gonçalves Borba, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar 
nº 53/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 8048, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Unidade 
Central de Saúde, desempenhando as funções inerentes ao cargo 
de Auxiliar de Farmácia.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 20/08/2015 
a 15/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/08/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2356/2015
PORTARIA Nº 2356/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VERA LUCIA PEREIRA DOS SAN-
TOS, ocupante do Cargo efetivo de RECEPCIONISTA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme pro-
cessos nº 8410 e 8550/2015 em anexo no período de 03/09/2015 
a 08/11/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2357/2015
PORTARIA Nº 2357/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NATALI RAMOS DEPIERI, ocu-
pante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8249/2015 em anexo no período de 29/08/2015 a 
04/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2358/2015
PORTARIA Nº 2358/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NATALI RAMOS DEPIERI, ocu-
pante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8605/2015 em anexo no período de 09/09/2015 a 
15/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2359/2015
PORTARIA Nº 2359/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ADRIANA MANNES SCHNEIDER, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEN-
TÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 8373/2015 em anexo no período de 
02/09/2015 a 01/10/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2360/2015
PORTARIA Nº 2360/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOICE SOUZA FARIAS, ocupante 
do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 8401/2015 em anexo no período de 01/09/2015 
a 04/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2361/2015
PORTARIA Nº 2361/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JANAINA VIEIRA, ocupante do 
Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 

processo nº 8434/2015 em anexo no período de 02/09/2015 a 
10/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2362/2015
PORTARIA Nº 2362/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VANIA APARECIDA STEFFENS 
SAGAS, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 7961/2015 em anexo no período 
de 20/08/2015 a 03/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2363/2015
PORTARIA Nº 2363/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DANIELA CRISTINA PRIM, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 8565/2015 em anexo no período de 
02/09/2015/2015 a 06/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2364/2015
PORTARIA Nº 2364/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SIRLEI ELLEN MIGNONI, ocu-
pante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8411/2015 em anexo no período de 02/09/2015 a 
16/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2365/2015
PORTARIA Nº 2365/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RONISE MARIA DE OLIVEIRA 
MAFRA, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR II – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 8276/2015 em anexo no período de 26/08/2015 
a 09/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2366/2015
PORTARIA Nº 2366/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CAROLINA GARTNER, ocupante 
do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
8141/2015 em anexo no período de 26/08/2015 a 09/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2367/2015
PORTARIA Nº 2367/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SANDRA REGINA BATISTA AN-
TONIO, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 8051/2015 em anexo no período de 24/08/2015 
a 02/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2368/2015
PORTARIA Nº 2368/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), REGINA PAULA SAUTNER MAZI-
NE, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8556/2015 em anexo no período de 08/09/2015 a 
11/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2369/2015
PORTARIA Nº 2369/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LEANDRO DA SILVA, ocupante 
do Cargo temporário de MOTORISTA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
8236/2015 em anexo no período de 27/08/2015 a 02/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2370/2015
PORTARIA Nº 2370/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), BEATRIZ DE SOUZA E CUNHA, 
ocupante do Cargo temporário de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 8079/2015 em anexo no período de 
24/08/2015 a 07/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2371/2015
PORTARIA Nº 2371/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROSANA DE LOURDES MACHA-
DO, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV (MERENDEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 8537/2015 em 
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anexo no período de 09/09/2015 a 14/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2372/2015
PORTARIA Nº 2372/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FRANCINI ADRIANO, ocupante 
do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 8071/2015 em anexo no período 
de 09/08/2015 a 28/08/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2373/2015
PORTARIA Nº 2373/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), BERNADETE DA SILVA ANDRA-
DE, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS V (SERVENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 8555/2015 em 
anexo no período de 08/09/2015 a 22/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2374/2015
PORTARIA Nº 2374/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANA CLAUDIA FERREIRA MAR-
TINS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8101/2015 em anexo no período de 25/08/2015 a 
27/08/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2375/2015
PORTARIA Nº 2375/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANA CLAUDIA FERREIRA MAR-
TINS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8492/2015 em anexo no dia 03/09/2015 e no período 
de 07/09/2015 a 09/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2376/2015
PORTARIA Nº 2376/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARINEUSA SOARES GOULART, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 8220/2015 em anexo no período de 26/08/2015 a 23/10/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2377/2015
PORTARIA Nº 2377/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SONIA MARIA VICENTE, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
7979/2015 em anexo no período de 21/08/2015 a 04/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2378/2015
PORTARIA Nº 2378/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DENISE MARIA FARIA SIQUEIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
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virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 8425/2015 em anexo no período de 04/09/2015 a 18/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2379/2015
PORTARIA Nº 2379/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANNA CAROLINA SCHVEITZER 
DA LUZ, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8425/2015 em anexo no período de 10/09/2015 a 
09/11/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2380/2015
PORTARIA Nº 2380/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), REGIANE DE OLIVEIRA FUR-
TADO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8476/2015 em anexo no período de 08/09/2015 a 
11/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2381/2015
PORTARIA Nº 2381/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JULIANA APARECIDA DE PAU-
LO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 8273/2015 em anexo no período de 28/08/2015 
a 26/10/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2382/2015
PORTARIA Nº 2382/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FABIANA ARRIECHE DE AVILA, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 8195/2015 em anexo no dia 10/08/2015 e nos perío-
dos de 20/08//2015 a 21/08/2015 e de 24/08/2015 a 25/08/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2383/2015
PORTARIA Nº 2383/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUZIA KAHL CHAVES, ocupante 
do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
8201/2015 em anexo nos períodos de 13/08/2015 a 13/08/2015 e 
de 25/08/2015 a 27/08/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2384/2015
PORTARIA Nº 2384/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), TATIANA FIORELLI, ocupante 
do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 8334/2015 em anexo no período de 01/09/2015 a 07/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2385/2015
PORTARIA Nº 2385/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VERA LUCIA CIPRIANI, ocupante 
do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
8392/2015 em anexo no período de 01/09/2015 a 30/10/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2386/2015
PORTARIA Nº 2386/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JUCENIR LUCIA BENDER, ocu-
pante do Cargo efetivo de MERENDEIRA – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 8603/2015 em anexo no período de 11/09/2015 a 16/10/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2387/2015
PORTARIA Nº 2387/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA ISABEL ROBERTO, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, con-
forme processo nº 8019/2015 em anexo no período de 24/08/2015 
a 22/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2388/2015
PORTARIA Nº 2388/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ARLETE ANDRADE, ocupante 
do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
8475/2015 em anexo no período de 03/09/2015 a 10/09/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2389/2015
PORTARIA Nº 2389/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SIONETE TEREZINHA AMORIM 
DA SILVEIRA, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família, conforme processo nº 8268/2015 em anexo no período 
de 26/08/2015 a 23/10/2015.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2390/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 2390 de 17 de setembro de 2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ANDRE SILVA FENNER, brasileiro (a), para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS I, com 
jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 17 de setembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMAS Nº 37/2015
 RESOLUÇÃO CMAS Nº. 37/2015
DISPÕE SOBRE O COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, ENTRE O 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atri-
buições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS; pela Lei Com-
plementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e alterações; pela 
Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 2014 
e pelo Decreto Municipal nº. 10.598 de 30 de março de 2015, que 
aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social e suas alterações, e de acordo com a deliberação da Plenária 
Ordinária realizada em 15 de julho de 2015,

CONSIDERANDO:

- o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as 
atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social: aprovar 
critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, 
respeitados os parâmetros adotados na Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS;

- a Resolução do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/
SC nº. 11, de 02 de junho de 2015, que aprova critérios, estraté-
gias e procedimentos do repasse de recursos estaduais, alocados 
no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/SC, para cofinan-
ciamento dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Comple-
xidade, no exercício de 2015;

- a análise e aprovação da proposta de partilha dos recursos oriun-
dos do cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade entre o Fundo Estadual de Assistência Social 
- FEAS/SC e o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de 
Blumenau pelas Comissões Permanentes de Políticas de Assistência 
Social e de Financiamento em reunião realizada no dia 08 de julho 
de 2015;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, em Ple-
nária Ordinária realizada em 15 de julho de 2015;

- a aprovação da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social em reunião realizada em 17 de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a partilha dos recursos provenientes do Fundo Es-
tadual de Assistência Social – FEAS/SC, para o cofinanciamento 
dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
por meio de recursos financeiros alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, no valor de R$261.467,75 (duzentos e 
sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta 
e cinco centavos), sendo que 30% destina-se para investimento e 
70% para custeio.

Art. 2º Os recursos serão destinados para os Serviços de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, segundo a Tipificação Nacio-
nal de Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS nº. 109/2009, 
na modalidade de Acolhimento Institucional, disposto da seguinte 
forma: 

I – Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adoles-
centes (Abrigo Nossa Casa I), sendo R$36.605,50 (trinta e seis mil, 
seiscentos e cinco reais e cinqüenta centavos) para ser utilizado 
com custeio e R$19.610,08 (dezenove mil, seiscentos e dez reais e 
oito centavos) para ser utilizado com investimento; 
II – Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adoles-
centes (Abrigo Nossa Casa II), sendo R$36.605,48 (trinta e seis 
mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e oito centavos) para ser 
utilizado com custeio e R$19.610,08 (dezenove mil, seiscentos e 
dez reais e oito centavos) para ser utilizado com investimento;
III – Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situa-
ção de Violência Doméstica e Intrafamiliar (Abrigo Casa Eliza), sen-
do R$73.210,97 (setenta e três mil, duzentos e dez reais e noven-
ta e sete centavos) para ser utilizado com custeio e R$19.610,08 
(dezenove mil, seiscentos e dez reais e oito centavos) para ser 
utilizado com investimento; 
IV – Serviço de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua 
(Abrigo Municipal – AMBLU), sendo R$36.605,48 (trinta e seis mil, 
seiscentos e cinco reais e quarenta e oito centavos) para ser utili-
zado com custeio e R$19.610,08 (dezenove mil, seiscentos e dez 
reais e oito centavos) para ser utilizado com investimento.

Art. 3º O Gestor Municipal da Política de Assistência Social, com-
promete-se a reordenar do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes até 2016.

Art. 4º Revoga-se a Resolução do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social nº. 023 de 15 de julho de 2015. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 17 de setembro de 2015.
MARIA AUGUSTA CALDEIRA KOCH BUTTENDORF
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 01-
002/2015
CIA. DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU – URB.

AVISO DE LICITAÇÃO
Carta Convite 01-002/2015

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU – URB, através 
do Diretor Presidente, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que realizará os seguintes procedimentos licitatórios:
Carta Convite n.º 002/2015
Objeto: contratação de empresa para executar serviços de lan-
çamento do concreto usinado, adensamento com vibrador de 
imersão, nivelamento a laser, desempenamento e polimento com 
máquinas alisadoras, corte das juntas serradas, informadas pela 
contratante e tratamento de junta de dilatação com PU na cor cin-
za, conforme especificações constantes no anexo I, que integra a 
presente Carta Convite em todos os seus termos e condições.
Sessão de abertura: 28/09/2015 – 9h.
O Edital, com seu elemento constitutivo, poderá ser obtido no 
endereço eletrônico urb.licitacoes@terra.com.br ou adquirido na 
Companhia de Urbanização de Blumenau, localizada na Rua Nor-
berto Seara Heusi, 892, Bairro Asilo, Blumenau/SC, junto ao Setor 
de Licitações , mediante o pagamento de R$ 0,10 (dez centavos) 
por folha, em dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas.

mailto:urb.licitacoes@terra.com.br
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COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU
Emerson Antunes – Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-
2252/2015 - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (republicado por incorreção)
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06- 2252/2015 - Registro de preço 
para aquisição materiais hidráulicos para manutenção da Rede de 
Água do Município, pelo período de 01 (um) ano - SAMAE.
Empresa(s): 
C.E MACEDO & CIA LTDA.
Valor Total R$ 130.102,20

CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA.
Valor total R$ 847.680,00

PESCARA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMEN-
TO LTDA EPP
Valor Total R$ 49.163,70

SUL, AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA.
Valor Total R$ 61.426,40

TIGRE S.A TUBOS E CONEXÕES 
Valor Total R$ 275.980,50

VIA D´ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO HIDRÁULI-
CA E SANEAMENTO LTDA.
Valor Total R$ 145.100,70
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nºs 7.106/02 
7.732/04, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em 
especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legis-
lações aplicáveis à matéria.
Blumenau, 15 de Setembro de 2015
Valdair José Matias - Diretor Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2222/2015 
OBJETO: Fornecimento/entrega de lanches, bolos, cucas, mini sal-
gados, pastelão, sanduíches, pães, e outros, pelo período de 01 
(um) ano – SAMAE. 
CONTRATADA(S)
ITEM 01: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 24,00 (vinte e quatro reais) 
e valor total R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
ITEM 02: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 28,00 (vinte e oito reais) e 
valor total R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
ITEM 03: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 27,00 (vinte e sete reais) e 
valor total R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
ITEM 04: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 14,00 (quatorze reais) e va-
lor total R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).
ITEM 05: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 14,00 (quatorze reais) e va-
lor total R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).
ITEM 06: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 20,00 (vinte reais) e valor 
total R$ 2.000,00 (dois mil reais).
ITEM 07: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 6,70 (seis reais e setenta 
centavos) e valor total R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais).
ITEM 08: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 8,00 (oito reais) e valor to-
tal R$ 800,00 (oitocentos reais).

ITEM 09: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 6,00 (seis reais) e valor to-
tal R$ 600,00 (seiscentos reais).
ITEM 10: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 4,00 (quatro reais) e valor 
total R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
ITEM 11: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 60,00 (sessenta reais) e va-
lor total R$ 6.000,00 (seis mil reais).
ITEM 12: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 45,00 (quarenta e cinco re-
ais) e valor total R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).
ITEM 13: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 4,00 (quatro reais) e valor 
total R$ 400,00 (quatrocentos reais).
ITEM 14: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 4,00 (quatro reais) e valor 
total R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
ITEM 15: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 3,00 (três reais) e valor to-
tal R$ 300,00 (trezentos reais).
ITEM 16: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 3,00 (três reais) e valor to-
tal R$ 600,00 (seiscentos reais).
ITEM 17: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 30,00 (trinta reais) e valor 
total R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
ITEM 18: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 43,00 (quarenta e três re-
ais) e valor total R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
ITEM 19: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 2,00 (dois reais) e valor to-
tal R$ 1.000,00 (hum mil reais).
ITEM 20: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 2,00 (dois reais) e valor to-
tal R$ 400,00 (quatrocentos reais).
ITEM 21: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 13,00 (treze reais) e valor 
total R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).
ITEM 22: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R13,00 (treze reais) e valor to-
tal R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).
ITEM 23: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 15,00 (quinze reais) e valor 
total R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
ITEM 24: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 19,50 (dezenove reais e 
cinquenta centavos) e valor total R$ 975,00 (novecentos e setenta 
e cinco reais).
ITEM 25: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e 
valor total R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
ITEM 26: J&J Comercio de Marmitas Ltda ME. CNPJ: 
82.868.704/0001-45. Valor unitário R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e 
valor total R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
BASE LEGAL: De acordo com o Pregão Presencial 2237/2015 nos 
termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que regulamenta a 
modalidade pregão, Decretos Municipais 7.106/02 e 7.732/04, Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Blumenau, 09 de setembro de 2015
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

REPUBLICAÇAO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA DO 4º BIMESTRE DE 2015
 NOTA EXPLICATIVA

Comunicamos que por falha no sistema operacional contábil, torna-se nula a publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria 
do 4º Bimestre de 2015 publicado no dia 15 de setembro de 2015, nova publicação estará feito feita na data de hoje.

Cordialmente,

RIVALDO ANTONIO MACARI
Prefeito Municipal
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 1
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 10
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 11
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 12
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 13
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 14
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 3
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 4
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 5
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 7
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 8
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RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 9
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RELATORIO RESUMIDO DE EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 2
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RELATORIO RESUMIDO DE EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 4º BIMESTRE 2015 ANEXO 6
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

 DECRETO Nº.  4753/15 DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 4753/15 DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A BAIXA DE BENS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus Do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Municipal nº. 967/15, de 02 de Junho de 2015.
DECRETA

Art. 1° - Ficam baixados os bens móveis do Patrimônio Público Municipal, abaixo relacionados, conforme autoriza a Lei Municipal nº. 967/15 
de 02 de Junho de 2015.

PATRIMONIO Nº DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIAL VALOR R$
94 CADEIRA DE MADEIRA COM ARMAÇÃO DE FERRO 10,00
224 CARTEIRAS ESCOLARES 30,00

297 CADEIRA FIXA EM BALANÇO, ESPALDAR ALTO, ASSENTO ANATÔMICO, BORDAS DE PVC, BANCO INJE-
TÁVEL, ARMAÇÃO COM TUBO DE AÇO, TECIDO VERMELHO 190,50

301 MÁQUINA DE CALCULAR OLIVETTI LOGOS 692 COM VISTO 12 DÍGITOS 179,50

326 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇO, COM REGULAGEM DE ALTURA, ARMAÇÃO EM AÇO TUBULAR EM 
TECIDO VERMELHO 86,00

328 MÁQUINA DE CALCULAR, LOGOS 682, COM VISOR E 12 DÍGITOS 179,50
361 CONJUNTO DE SALA DE ESPERA 3 LUGARES EM TECIDO VERMELHO SEM APOIO 133,50
391 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇO, COM REGULAGEM DE ALTURA, ARMAÇÃO EM AÇO TUBULAR 86,00
442 BALANÇA MODELO UD 60071-L 650,00
508 BANCO DE MADEIRA COM DOIS DEGRAUS 25,00
648 MAQUINA DE ESCREVER ELETRICA ET PERSONAL 510 II OLIVETTI 350,00
675 IMPRESSORA DESKJET HP 695 COLOR 745,00
744 ESTABILIZADOR 220/110 53,96
778 AUTENTICADORA GENERAL B-8900 MAT. 054583 1.000,00
779 MÁQUINA DE ESCREVER ELETRÔNICA ETP 510 420,00
957 IMPRESSORA HP 640 JATO DE TINTA COLOR 448,00
993 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA 82,00
1007 NOBREAK 1 KVA BATERIA SELADA 458,00
1011 CADEIRA GIRATÓRIA S/BRAÇO 129,00
1022 VÍDEO CASSETE PHILCO 4 CABEÇAS 400,00
1033 CADEIRA ADULTO PRETO/IMBUIA 36,90
1037 CADEIRA ADULTO PRETO/IMBUIA 36,90
1104 AR CONDICIONADO 7500 BTU Q/F PARA USO NA SALA DE VACINA 685,00

1105
MICROCOMPUTADOR DURON 950 MHZ, MEMÓRIA 128 MB, PLACA MÃE C/ PLACA DE VÍDEO 16 MB, 
PLACA DE SOM, PLACA DE FAX MODEM 56 K, PLACA DE REDE, MONITOR 15" COLOIDO, HD 40,0 GB, 
MOUSE, GABINETE MINITORRE ATX, DRIVE CD-ROOM 52 X, CX.SOM APLIFICADAS

2.014,93

1106 ESTABILIZADOR 220/110 53,96
1117 AQUISIÇÃO SUPORTE MICROONDAS 17,00
1133 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 30,00
1134 MONITOR COLOR 15 P 0,28 LG 560,00
1255 POLTRONA GIRATÓRIA RELAX ALTO BC 190,00
1310 CADEIRAS TUBO 7/8 380 X390 X10 MM ENCOSTO 51,00
1344 CADEIRAS TUBO 7/8 380 X390 X10 MM ENCOSTO 51,00
1407 MESA S/GAVETA 1,20 M BCO/PTO 229,00
1472 MICRO COMPUTADOR COM TECLADO, MONITOR, MOUSE, E IMPRESSORA JATO DE TINTA 2.363,95
1488 CADEIRA FIXA EM TECIDO COM PE DE FERRO 90,00
1577 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS CHAPA 26 CURTO 359,00
1583 MICROCOMPUTADOR CELEROM 2.53 GHZ, CD ROM 1.629,50
1588 IMPRESSORA DESKJET EPSON C45 406,00
1594 IMPRESSORA DESKJET HP 3535 369,00
1605 IMPRESSO EPSON C45 369,00
1695 MESA DE PING PONG COMPLETA 445,00
1699 SELADORA PL US II 870,00
1731 APARELHO DE AP ROUTER PARA WIRELESS 250,00
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1733 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 467,00
1743 RELOGIO PONTO SYSTEM CB6 1.639,00
1746 IMPRESSORA DE CHEQUES 1.000,00
1764 MESA OPERADORA TI 730I 380,00
1851 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 30,00
1853 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 30,00
1884 CENTRAL DE ALRME PARADOX 738 290,00
1885 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 30,00
1920 MICROCOMPUTADOR 2.4 GHZ 256 MB 60GB MONITOR 15" 2770,00
1950 RELOGIO PONTO SYSTEM BIOMETRICO CB 6 3.248,00
1961 IMPRESSORA HP 2460 360,00
1965 IMPRESSORA HP 2460 360,00

1997 Cadeira giratoria presidente, espuma injetada 7cm de espessura, base a gas, braço corsa, com relax, 
revestida com tecido polipropileno 398,00

2049 Relogio Ponto Biometrico 3.248,00
2050 Relogio Ponto Biometrico 3.248,00
2108 RELOGIO PONTO SYSTEM CB6 1.850,00
2183 CALCULADORA ELETRICA LOGOS OLIVETTI 802 12D 395,00
2207 CENTRAL INTELBRAS 6020 PARA 06 LINHAS E 20 RAMAIS 1.544,00
2252 CAIXA BAÚ PARA ADAPTAÇÃO NA TRASEIRA DE MOTOCICLETA 140,00
2444 PC INTEL 4.30 2GB BDR3 HD 500GB WINDOWS XP 900,00
2590 IMPRESSORA HP JANTO DE TINTA COM CABO USB 213,99
VALOR TOTAL DOS ITENS 39.304,09

Art. 2º. – Fica autorizado a proceder a baixa dos bens acima mencionados que contem a identificação, porém com novo INVENTARIO REA-
LIZADO, não se encontram cadastrados no sistema patrimonial por motivos de serem bens inservíveis e alguns quebrados e inutilizados. Os 
bens abaixo mencionados se encontram sem identificação em condições de deterioração e/ou quebrados sem funcionamento.

ITENS SEM IDENTIFICAÇÃO

01 CADEIRA FIXA EM FERRO E ASSENTO ESTOFADO EM COURVIN PRETO

01 MONITOR STUDIOWORKS

01 LONGARINA EM FERRO COM 03 ASSENTOS ESTOFADO EM TECIDO VERMELHO

01 MONITOR POSITIVO MOD PO 151068

03 MIMEOGRAFO COPIATIC

TELEVISOR 20 POLEGADAS CINE VISION

 Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Pa-
rágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setembro de 2013

Art. 4ª. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE (SC), 16 DE SETEMBRO DE 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº.  4754/15 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 4754/15 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A BAIXA DE BENS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus Do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Municipal nº. 967/15, de 02 de Junho de 2015.
DECRETA

Art. 1° - Ficam baixados os bens móveis do Patrimônio Público Municipal, abaixo relacionados, conforme autoriza a Lei Municipal nº. 967/15 
de 02 de Junho de 2015.
PATRIMONIO Nº DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIAL VALOR R$

152 ESTANTE EM MADEIRA TRABALHADA COM 6 PORTAS VERTICAIS E 2 PORTAS 
HORIZONTAIS 520,00

343 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇO, COM REGULAGEM DE ALTURA, ARMAÇÃO EM 
AÇO TUBULAR, DE COR VERMELHA 86,00

653 BEBEDOURO DE GARAFAO DE 2 SAIDAS 120,00
659 BEBEDOURO DE GARRAFAO COM 02 SAIDAS 120,00
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819 CADEIRA GIRATORI EM FERRO ESTOFADO EM TECIDO AZUL 75,00
878 ARQUIVO EM AÇO CINZA 4 GAVETAS CHAVE E PUXADOR EM PLASTICO CROMADO 140,00
921 MESA PARA PROFESSOR EM FERRO CINZA E MDF CINZA 110,00
1023 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA 20,00
1073 CARTEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 28,00
1140 MESA AUXILIAR EM FERRO COM 2 PRATELEIRAS E RODINHAS 30,00
1309 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA 20,00
1429 CADEIRA FIXA EM FERRO PRETO ASSENTO ESTOFADO EM TECIDO AZUL 50,00
1483 MESA MELAMINICO 1,20X0,67X0,75 EM FERRO 150,00
1775 CADEIRA PRE ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 18,00
1780 CARTEIRA PRE ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 22,00
1850 CADEIRA ESCOLAR EM FERRO PRETO E FORMICA BRANCA 28,00
1887 MAQUINA DE COSTURA GEM16 OVERLOK 400,00
2155 LAVADORA DE PRESSAO MOTOMIL LM 1700 I 280,00
2192 CADEIRA FIXA EM FERRO E ASSENTO ESTOFADO EM TECIDO AZUL 60,00
2588 LAVADORA KARCHER MINIJET 160,00
2745 MODEM ADSL 2+ INTELBRAS GKM 1220 90,00
3325 MONITOR AOC 14 POLEGADAS 60,00
3284 APARELHO DE TELEFONE COM CENTRAL TI 730I INTELBRAS 200,00

3350 MICROCOMPUTADOR PENTIUM INTEL CORE 2 DUO, CPU 6750 2,66GHZ E SISTE-
MA OPERACIONAL DE 64 BITS 950,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 3.737,00

 Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Pa-
rágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setembro de 2013

Art. 3ª. – Revogam-se o DECRETO 4751/15 de 15 de Setembro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE (SC), 16 DE SETEMBRO DE 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 136/2015 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 136/2015, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento ao Servidor Municipal Sr. JEFERSON PERSCH, matricula nº 425-1, portador do CIC sob. nº. 
034.734.559-03, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, ocupante do cargo de Agente de Administração, período 
aquisitivo de 17 de outubro de 2013 a 16 de outubro de 2014, período de concessão de 21 de setembro de 2015 a 05 de outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 17 de Setembro de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 137/2015 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 137/2015, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento a Servidora Municipal Sra. RAQUEL BACZINSKI, matricula nº 383-2, portadora do CIC sob. nº. 
035.324.559-35, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, ocupante do cargo de Farmaceutica/Bioquímica, período aqui-
sitivo de 13 de fevereiro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014, período de concessão de 21 de setembro de 2015 a 05 de outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 17 de Setembro de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 
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Bom Retiro

Prefeitura

789.09.15 - P. DES. SUB. CONC. GRAT. NEIVA R. D. 
MORETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 789/15 de 15.09.15

Designa Substituta

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE:

Art. 1 – Designar a funcionária Municipal Neiva Regina Deinani Mo-
retti, ocupante do Cargo – Padrão I – Nível 9, para nos termos do 
Art. 40 da Lei Complementar N.º 01/03 de 02 de Dezembro de 2003 
que Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Bom Retiro que alterou as Leis N.º 1357 de 07.11.96 e 
Lei n.º 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC), substituir Nilton Cesar dos Santos 
Assistente Administrativo – Padrão I – Nível 6, que se encontra em 
Férias no período de 02 de setembro com término no dia 01 de 
outubro de 2015.

Art. 2 – Pelo período de substituição a funcionária designada per-
ceberá uma gratificação correspondente a 20% do vencimento do 
Cargo.

Publique-se e comunique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
15 de setembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

790.09.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ANGELITA AP. S. 
VIEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 790/15 de 15.09.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 14 de setembro de 2015, a funcionária Angelita Aparecida 
de Souza Vieira, ocupante do cargo de Pedagoga – Padrão I – Nível 
9, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social - CRAS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
15 de setembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

791.09.15 - P. LIC. PREMIO ISABEL MICHELS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 791/15 de 15.09.15
Concede Licença Prêmio 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 88 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 061/15 de 14.09.15, e despacho em 15.09.15, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, a serem usufruídas a contar do 
dia 16 de setembro com término no dia 14 de dezembro de 2015, 
correspondente ao quinquênio 2010 (Dois Mil e Dez) a 2015 (Dois 
Mil e Quinze); a funcionária Isabel Michels, Ocupante do cargo de 
Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, do quadro de Pessoal do Mu-
nicípio com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte – Escola do Campo Cambará.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
15 de setembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

792.09.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE LUCRECIA B. H. 
ROSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 792/15 de 17.09.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 16, 17 e 18 de setembro de 2015, a funcionária Lucrécia 
Barbara Heinz da Rosa, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Pa-
drão I – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
17 de setembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

PORTARIA Nº 157/2015
PORTARIA Nº 157/2015

“Nomeia servidores para comporem a Comissão de Avaliação de bens a serem adquiridos para o Museu de Botuverá, e dá outras providên-
cias.”

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, usando das prerrogativas que lhe são conferidas,

Considerando:

1) O disposto na Lei nº 1276/2014, que trata sobre a criação do Museu de Botuverá.
2) A necessidade de Avaliação de bens a serem adquiridos parao Museu de Botuverá. 
Resolve:
Art. 1º - Nomear, de conformidade com a Lei nº 1276/2014, servidores para comporem a Comissão de Avaliação de bens a serem adquiridos 
para o Museu de Botuverá;

1) Presidente- Rogério Comandolli – Assistente Administrativo;
2) Jeferson André Mariani – Secretário Municipal da Cultura , Turismo, Esportes e Juventude ;
3) José Augusto de Almeida Falcão Júnior – Fiscal de Tributos;
4) Ana Claudia Victorino - Engenheira Civil;
Art. 2º - Os servidores terão a responsabilidade de Avaliar os bens a serem adquiridos ao Museu de Botuverá;

Art. 3º - Após avaliação, a Comissão poderá e/ou deverá, expedir parecer sobre os bens;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Botuverá, 11 de setembro de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal de Botuverá
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 0108/2015
DECRETO Nº.0108/2015.

Anula e Suplementa Dotação no Orçamento vigente do Município 
de Braço do Trombudo.

Romildo Teske, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica anulada a importância de R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais), na seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

2.074 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
(189) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Dire-
tas ..................  R$ 15.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação do artigo anterior no valor de 
15.000,00 (Quinze mil reais), fica suplementada a seguinte modali-
dade de aplicação do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

2.074 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
(188) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Dire-
tas ..................  R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, em 17 de setembro de 2015
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 0109/2015
DECRETO Nº.0109/2015.

Anula e Suplementa Dotação no Orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Braço do Trombudo.

Romildo Teske, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica anulada a importância de R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais), na seguinte modalidade de aplicação do orçamento vi-
gente:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 – Manutenção, Coordenação e Reequipamento das Atividades 
da Saúde
(33) – 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Diretas 
..................  R$ 300.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação do artigo anterior no valor de 
300.000,00 (Trezentos mil reais), fica suplementada a seguinte mo-
dalidade de aplicação do orçamento vigente:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 – Manutenção, Coordenação e Reequipamento das Atividades 
da Saúde
(6) – 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0002.000000 – Aplicações Diretas 
..................  R$ 200.000,00
(9) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0002.000000 – Aplicações Diretas 
..................  R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, em 17 de setembro de 2015.
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 0110/2015
DECRETO Nº.0110/2015.

Anula e Suplementa Dotação no Orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social de Braço do Trombudo.

Romildo Teske, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica anulada a importância de R$ 5.200,00 (Cinco mil e 
duzentos reais), na seguinte modalidade de aplicação do orçamento 
vigente:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.100 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
(40) – 3.3.90.00.00.00.00.00.3.3105 – Aplicações Diretas 
.............................  R$ 5.200,00

Art. 2º - Por conta da anulação do artigo anterior no valor de R$ 
5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais), fica suplementada a seguinte 
modalidade de aplicação do orçamento vigente:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.100 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
(36) – 4.4.90.00.00.00.00.00.3.3105 – Aplicações Diretas 
.............................  R$ 5.200,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, em 17 de setembro de 2015.
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO 0111/2015
DECRETO Nº. 0111/2015.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Assistência Social de Braço do Trombudo.

Romildo Teske, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), destinado a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.100 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
(36) – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3105 – Aplicações Diretas 
.............................  R$ 1.100,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o provável excesso de 
arrecadação de 2015 do recurso 0.3105 – Outras Transferências de 
Recursos do Fundo de Assistência Social – FNAS.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, em 17 de setembro de 2015.
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 0112/2015
DECRETO Nº. 0112/2015.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

Romildo Teske, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0821/2014 de 17.12.2014, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 27.236,04 (Vinte e sete mil e duzentos e trinta e seis reais e 
quatro centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações 
do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO INFANTIL

2.031 – Manut. da Merenda Escolar Ensino Infantil – Pré-Escola
(231) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0060.000000 – Aplicações Dire-
tas ..........  R$ 1.429,81

2.032 – Manut. da Merenda Escolar Ensino Infantil – Creches
(232) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0060.000000 – Aplicações Dire-
tas .........  R$ 24.322,59

04.03 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO – ENSINO FUNDAMENTAL

2.043 – Manut. da Merenda Escolar Ensino Fundamental
(233) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0060.000000 – Aplicações Dire-
tas ..........  R$ 1.483,64

TOTAL ......................................................................................
................. R$ 27.236,04

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro 
de 2014 do recurso 3.0060 – Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 17 de setembro de 2015.
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 55/2015 PMBT
EXTRATO DE CONTRATO 55/2015 PMBT
Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Fatima Representação Comerciais Ltda.
CNPJ: 06.139.399/0001-72
Sito a Rua 29 de Dezembro, 765, Centro
Rio do Campo -SC
Objeto: Aquisição de colhedora de forragens para o município de 
Braço do Trombudo/SC, objetivando a execução de ações relativas 
ao Programa: Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios 
Rurais - PRONAT, conforme Convênio n. 815266/2014, Operação n. 
1022254-97/2014, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o município de Braço 
do Trombudo objetivando a execução de ações relativas ao Progra-
ma PRODESA, conforme Convênio n. 800369/2013, Operação n. 
1014086-38/2013, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Pesca e o município de 
Braço do Trombudo, cujas especificações detalhadas encontram-se 
na Relação de Itens da licitação.
Vigência até 31.12..2015. 
Data da assinatura: 16.09.2015
Romildo Teske - Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE CONTRATO 56/2015 PMBT
EXTRATO DE CONTRATO 55/2015 PMBT
Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Ituara Ltda ME .
CNPJ: 18.057.523/0001-30
Sito a Rua Leonel Thiesen, 487, Centro
Ituporanga -SC
Objeto: Aquisição de trator de pneus para o município de Braço 
do Trombudo/SC, objetivando a execução de ações relativas ao 
Programa: Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios 
Rurais - PRONAT, conforme Convênio n. 815266/2014, Operação n. 
1022254-97/2014, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o município de Braço 
do Trombudo objetivando a execução de ações relativas ao Progra-
ma PRODESA, conforme Convênio n. 800369/2013, Operação n. 
1014086-38/2013, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Pesca e o município de 
Braço do Trombudo, cujas especificações detalhadas encontram-se 
na Relação de Itens da licitação.
Vigência até 31.12..2015. 
Data da assinatura: 16.09.2015
Romildo Teske - Prefeito Municipal em exercício
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Brusque

Prefeitura

 DECRETO Nº 7.658 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 DECRETO nº 7.658 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

1. Institui horário especial de expediente para os órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta, Autarquias e Fundações do Poder 
Executivo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o inciso V do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município,

Considerando que compete ao Chefe do Poder Executivo estabele-
cer a organização e o funcionamento dos órgãos da administração 
pública, de forma a garantir a economicidade e eficiência do ser-
viço prestado, de acordo com o art. 82, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Brusque, c/c artigo 37 da Constituição Federal/88;

Considerando que de acordo com o § 2º do art. 24 da Lei comple-
mentar nº 147/09 e alterações, o horário de trabalho nas reparti-
ções públicas municipais será fixado por ato do Chefe do Poder e 
dos Dirigentes Superiores das Autarquias e Fundações Públicas;

Considerando a necessidade permanente de adoção de medidas 
que resultem na redução de despesas, buscando zelar pela econo-
mia dos recursos públicos;

Considerando que os estudos realizados apontam como medida 
a atender ao princípio da economicidade no serviço público, sem 
comprometer a sua eficiência aos municípes, a instituição de jorna-
da de trabalho em turno único de 6 (seis) horas diárias ininterrup-
tas, a exemplo do que ocorre em outras Unidades da Federação, 

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido para os órgãos da administração direta e 
indireta, autarquias e fundações do Poder Executivo, horário espe-
cial de expediente a partir de 21 de setembro de 2015.

Art. 2º O horário especial de expediente de que trata este Decreto 
será cumprido das 12:00 (doze) horas às 18:00 (dezoito) horas, de 
segunda à sexta-feira.

Art. 3º Ficam excluídos do horário estabelecido por este Decreto 
os serviços considerados essenciais ao interesse público e aqueles 
que, por sua natureza, já obedecem a turno especial de trabalho.

Parágrafo único. Excluem-se ainda, do horário especial estabeleci-
do por este Decreto, as atividades do Conselho Tutelar.

Art. 4º O horário especial de expediente não se aplica aos servido-
res públicos da administração direta e indireta que exerçam suas 
funções em órgãos distintos do mencionado no presente Decreto.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de setembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete 

 DECRETO Nº 7.659, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 DECRETO nº 7.659, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre adoção de medidas para redução de despesas orça-
mentárias no Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o inciso V do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município,

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo esta-
belecer a organização e o funcionamento dos órgãos da adminis-
tração pública, de forma a garantir a economicidade e eficiência do 
serviço prestado, de acordo com o art. 82, VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Brusque, c/c artigo 37 da Constituição Federal/88;

CONSIDERANDO que, a crise atual e as consequentes medidas 
adotadas pelo Governo Federal no que tange à isenção de impos-
tos afetaram diretamente as receitas dos municípios;
CONSIDERANDO o disposto no art. 169 da Constituição Federal 
que determina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exce-
der os limites estabelecidos em lei complementar;
CONSIDERANDO que, atendendo o mandamento constitucional o 
legislador federal editou a Lei Complementar nº 101/2000, esta-
belecendo, entre outros, os limites de gastos com despesas com 
pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas adminis-
trativas imediatas, para redução de despesas e que é dever do 
administrador defender e zelar pelo bom e regular funcionamento 
dos bens e serviços em prol da comunidade;
CONSIDERANDO que, as medidas ora apresentadas visam melhor 
adequar essas situações à realidade econômico-financeira do Muni-
cípio, sem prejuízo da prestação de serviços perante a coletividade;

DECRETA:
Art. 1° Ficam, temporariamente, reduzidos em 10% (dez por cen-
to) os subsídios do Prefeito, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral 
do Município, Secretários Municipais, e os vencimentos dos Direto-
res-Presidentes, Superintendentes, Diretores-Gerais.
Art. 2° O presente Decreto e as medidas administrativas que dis-
põe, vigorará até 31 de dezembro de 2015, salvo se for necessária 
a mantença da redução, caso em que poderá ser prorrogada a 
vigência do presente Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de setembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete 

 PORTARIA Nº 10.305, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 PORTARIA nº 10.305, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 10.295, de 04 de setembro 
de 2015, que exonerou Ana Roberta Eccel Venturelli Costa do cargo 
de agente político, Símbolo AP, como Secretária da Comunicação 
Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de setembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº  1934/2015,  DE  20  DE JULHO  DE 
2015
 PORTARIA Nº 1934/2015, de 20 de Julho de 2015.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente a 
membro da Comissão Processante nomeada pela portaria nº 
717/2014 – referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
16/2014 e dá outras providências.”

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições e 
da delegação prevista no art. 1º, do Decreto 7 056/13,

RESOLVE

Considerando, feriado ocorrido em 04/06/2015 (Paixão de Cristo);
Considerando, Ponto facultativo, ocorrido em 05/06/2015;
Considerandos, os prazos dado para ampla defesa e contraditório .

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 ( sessenta) dias o procedimento 
da Comissão Processante instaurada em desfavor dos servidores: 
ALEX BARBOSA ( mat. 81.266.0-2) e

EBERTON GONÇALVES DE SAIBRO JÚNIOR ( mat. 81.298.6-0), 
ambos ocupante do cargo de AGENTE DE AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, ambos nomeado através da portaria n º 7455/2011, de 25 
de abril de 2011, vinculados ao regime jurídico estatutário, para 
apurar os fatos conforme encaminhado através de Denúncia/ me-
morando n º 18/GTB/ 14, encaminhada pela Secretária de Trânsito 

e Mobilidade da Prefeitura Municipal de Brusque, bem como des-
pacho do Departamento de Recursos Humanos datado de 14 de 
março de 2014, onde em tese podem configurar a infrigência aos 
seguintes dispositivos art. 188, V e VII, c/c art. 174 V todos da Lei 
Complementar 147/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 16/07/2015, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de julho de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 2089/2015, DE 11 DE AGOSTO DE 
2015
PORTARIA Nº 2089/2015, de 11 de agosto de 2015.
“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente a 
membro da Comissão Processante nomeada pela portaria nº 
2107/2013 – referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
13/2013 e dá outras providências.”

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições e 
da delegação prevista no art. 1º, do Decreto 7 056/13,

RESOLVE 
Considerando, os feriados ocorridos em 04 de agosto de 2015 ( 
aniversário de Brusque );
Considerando, a alteração de Prefeito, Vice-Prefeito e ex-Secretá-
rios;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 ( sessenta) dias o procedimen-
to da Comissão Processante em desfavor do servidor:EDESIO PE-
REIRA, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, 
portador do CPF nº 665.917.599-72, RG nº 16/r-1.929.520, ad-
mitido em 04/03/2010, através da portaria 6.944/2010, vinculado 
ao regime jurídico estatutário, para apurar os fatos constante da 
denúncia/memorando nº 447/2013, encaminhado pelo Secretário 
de Obras e Serviços Públicos, e despacho datado de 18/10/2013, 
encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos, onde em 
tese é considerado inassiduidade habitual, com fundamento nos 
moldes dos arts.25 c/c 188, III, art. e 204 da Lei Complementar 
147/2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 08/08/2015, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de agosto de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão 
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.519
DECRETO Nº 6.519, de 24 de agosto de 2015.

Suplementa Dotação Orçamentária, por conta de Remanejamento 
entre
Despesas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo especifi-
cada, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA DA FAZENDA
04.123.0002.2.778 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.91.00.0000 - Aplicações Diretas ............................................
.............................  R$ 50.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no art. 1º, se-
rão utilizados recursos provenientes de Remanejamento entre des-
pesas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA DA FAZENDA
04.123.0002.2.778 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas ............................................
.............................  R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de agosto de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.541
DECRETO Nº 6.541, de 11 de setembro de 2015.

Nomeia Comissão Especial de Avaliação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA :

Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos ANTÔNIO CARLOS DO NAS-
CIMENTO BITTENCOURT, RICARDO CERRY, EMERSON SCHMIDT e 
PEDRO ANTONIO MASIERO, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação da área abaixo espe-
cificada, e, apresentarem laudo de avaliação ao Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 

deste Decreto:

I – terreno urbano onde está construído o Terminal Rodoviário de 
Caçador, com área de 3.439,46 m² (três mil, quatrocentos e trinta 
e nove metros e quarenta e seis decímetros quadrados), matricu-
lado sob o nº 33.489, do Registro de Imóveis desta Comarca, de 
propriedade do Município de Caçador, contendo como benfeitorias 
uma área construída, fechada e coberta, medindo 638,13 m² (seis-
centos e trinta e oito metros e treze decímetros quadrados) e área 
coberta e aberta medindo 1.198,60 m² (um mil, cento e noventa 
e oito metros e sessenta decímetros quadrados), formando a área 
total construída de 1.836,73 m² (um mil, oitocentos e trinta e seis 
metros e setenta e três decímetros quadrados).

Parágrafo único. A avaliação acima se faz necessária para uma pos-
sível dação em pagamento ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Caçador - IPASC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.542
DECRETO Nº 6.542, de 11 de setembro de 2015.

Nomeia Comissão Especial de Avaliação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA :

Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos ANTÔNIO CARLOS DO NAS-
CIMENTO BITTENCOURT, RICARDO CERRY, EMERSON SCHMIDT e 
PEDRO ANTONIO MASIERO, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação da área abaixo espe-
cificada, e, apresentarem laudo de avaliação ao Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste Decreto:

I – terreno urbano onde está construído o Parque das Araucárias, 
com área medindo 167.750,00 m² (cento e sessenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta metros quadrados), matriculado sob o nº 
10.249, do Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade do 
Município de Caçador, contendo como benfeitorias: 

a) salão de eventos, medindo 1.066,15 m² (um mil, sessenta e seis 
metros e quinze decímetros quadrados);

b) pavilhão de exposições, medindo 1.562,16 m² (um mil, quinhen-
tos e sessenta e dois metros e dezesseis decímetros quadrados);

c) stand de tiros, com construção de 728,58 m² (setecentos e vin-
te e oito metros e cinquenta e oito decímetros quadrados) e área 
ocupada de 2.448,19 m² (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito 
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metros e dezenove decímetros quadrados);

d) casa do zelador, em alvenaria medindo 52,29 m² (cinquenta e 
dois metros e vinte e nove decímetros quadrados);

e) área construída atrás do salão de eventos medindo 52,29 m² 
(cinquenta e dois metros e vinte e nove decímetros quadrados);

f) Vila das Etnias: 

1. construções em alvenaria: Alemã, medindo 40,56 m² (quarenta 
metros e cinquenta e seis decímetros quadrados); Cabocla, medin-
do 40,83 m² (quarenta metros e oitenta e três decímetros quadra-
dos); Afro, medindo 40,55 m² (quarenta metros e cinquenta e cin-
co decímetros quadrados); Polonesa, medindo 40,26 m² (quarenta 
metros e vinte e seis decímetros quadrados).

2. construções em madeira: Italiana, medindo 40,55 m² (quarenta 
metros e cinquenta e cinco decímetros quadrados); Japonesa, me-
dindo 41,35 m² (quarenta e um metros e trinta e cinco decímetros 
quadrados); Ucraniana, medindo 40,83 m² (quarenta metros e oi-
tenta e três decímetros quadrados); Sírio-Libanês, medindo 40,83 
m² (quarenta metros e oitenta e três decímetros quadrados).
Parágrafo único. A avaliação acima se faz necessária para uma pos-
sível dação em pagamento ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Caçador - IPASC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.544
DECRETO Nº 6.544, de 11 de setembro de 2015.

Aprova desmembramento de terreno urbano, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área total de 13.606,12m² (treze mil, seiscentos e seis metros 
e doze decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 31.954, do 
Registro de Imóveis desta Comarca, localizado nas Rua Henriqueta 
Tedesco e Avenida Comendador Selvino Caramori, nesta cidade, de 
propriedade de Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Cec-
catto, ficando após o desmembramento constituído de 11 áreas, 
com as seguintes medidas e confrontações, tudo de conformidade 
com o mapa e o memorial descritivo, que ficam fazendo parte inte-
grante do presente Decreto:

I – Gleba “A” com 6.597,44m² (seis mil, quinhentos e noventa e 
sete metros e quarenta e quatro decímetros quadrados), iniciando-
se no marco denominado '1', dividindo-o com Kelin Samara Ferreira 
(Matrícula - 16.188); deste segue confrontando com Kelin Sama-
ra Ferreira (Matrícula - 16.188) com o azimute de 44°51'24" e a 
distância de 28,22 m até o marco '2' ; deste segue confrontando 
com Kelin Samara Ferreira (Matrícula - 16.188) com o azimute de 
35°34'41" e a distância de 17,26 m até o marco '3'; deste segue 

confrontando com Osvaldo Mariani (Matrícula - 1689) e Vilson Joel 
de Morais (Matrícula - 3007) com o azimute de 88°29'18" e a dis-
tância de 26,08 m até o marco '4' ; deste segue confrontando 
com Salete Noreci dos Santos (Matrícula - 1476) com o azimute de 
86°29'23" e a distância de 15,12 m até o marco '5'; deste segue 
confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (área a ser doada para a Prefeitura - Gleba B) com o 
azimute de 181°58'16" e a distância de 19,56 m até o marco '13'; 
deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de 
Fátima Tibes Ceccatto (área a ser doada para a Prefeitura - Gleba 
B) com o azimute de 95°34'06" e a distância de 58,33 m até o 
marco '12'; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e 
Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (área a ser doada para a Prefeitu-
ra - Gleba B) com o azimute de 180°10'22" e a distância de 16,09 
m até o marco '11'; deste segue confrontando com Mauro Luiz 
Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (área a ser doada para 
a Prefeitura - Gleba B) com o azimute de 95°27'26" e a distância 
de 24,50 m até o marco '9'; deste segue confrontando com a Rua 
Leonardo Granemann com o azimute de 181°30'36" e a distância 
de 2,00 m até o marco '10'; deste segue confrontando com Diogo 
Drago Deniz e Daiane Drago Deniz (Matrícula – 19.023) com o 
azimute de 181°08'46" e a distância de 36,01 m até o marco '14'; 
deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de 
Fátima Tibes Ceccatto (Lote 9) com o azimute de 274°25'03" e a 
distância de 25,03 m até o marco '15'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 8) 
com o azimute de 274°25'03" e a distância de 35,00 m até o marco 
'16'; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 7) com o azimute de 274°25'03" e 
a distância de 15,00 m até o marco '17'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 7) 
com o azimute de 281°20'00" e a distância de 3,18 m até o marco 
'18' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 7) com o azimute de 287°27'38" e 
a distância de 3,78 m até o marco '19'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 7) 
com o azimute de 295°14'36" e a distância de 3,02 m até o marco 
'20' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz 

Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 6 ) com o azimu-
te de 300°44'27" e a distância de 3,46 m até o marco '21'; deste 
segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima 
Tibes Ceccatto (Lote 6 ) com o azimute de 307°15'51" e a distância 
de 3,46 m até o marco '22'; deste segue confrontando com Mauro 
Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 5) com o 
azimute de 322°09'42" e a distância de 11,00 m até o marco '23' 
; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de 
Fátima Tibes Ceccatto (Lote 4) com o azimute de 322°09'42" e a 
distância de 12,00 m até o marco '24'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 3) 
com o azimute de 322°09'42" e a distância de 12,00 m até o marco 
'25' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 2) com o azimute de 322°09'42" e 
a distância de 12,00 m até o marco '26' ; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 1) 
com o azimute de 322°09'42" e a distância de 7,28 m até o marco 
'27' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 1) com uma circunferência de Raio 
de 5,00 metros e a distância de 8,49 m até o marco '28'; deste 
segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima 
Tibes Ceccatto (Lote 1) com o azimute de 224°51'24" e a distância 
de 23,42 m até o marco '29'; deste segue confrontando com a Rua 
Henriqueta Tedesco com o azimute de 324°07'25" e a distância 
de 8,00 m até o marco '1'; início de descrição, fechando assim o 
perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
6.597,44 m².

II – Gleba “B” com 2.040,92 m² (dois mil e quarenta metros e 
noventa e dois decímetros quadrados), iniciando-se no marco 
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denominado '5', dividindo-o com Marcos Ademar de Moraes (Ma-
trícula - 4459); deste segue confrontando com Marcos Ademar de 
Moraes (Matrícula - 4459) com o azimute de 94°22'04" e a dis-
tância de 14,54 m até o marco '6'; deste segue confrontando com 
Antônio Jagas (Matrícula - 25.168); Neri Correa de Limas, Nagibe 
de Jesus e Zaror Correa de Limas (Matrícula -25.167); Iraci dos 
Santos; João de Jesus Cordeiro (Matrícula 29.584); João Ribeiro 
dos Santos (Matrícula 29.580; Amilton de Souza Maiberg (Matrí-
cula 22.729) com o azimute de 95°30'00" e a distância de 68,28 
m até o marco '7'; deste segue confrontando com Selmo Francisco 
de Quadros (Matrícula - 21.809) com o azimute de 181°03'42" e 
a distância de 25,99 m até o marco '8'; deste segue confrontando 
com a Rua Leonardo Granemann com o azimute de 181°30'36" e 
a distância de 10,00 m até o marco '9'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba 
A) com o azimute de 275°27'26" e a distância de 24,50 m até o 
marco '11'; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto 
e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 
0°10'22" e a distância de 16,09 m até o marco '12'; deste segue 
confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 275°34'06" e a distância de 
58,33 m até o marco '13'; deste segue confrontando com Mauro 
Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o 
azimute de 1°58'16" e a distância de 19,56 m até o marco '5'; 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 2.040,92 m².

III – Lote “1” com 362,13m² (trezentos e sessenta e dois metros 
e treze decímetros quadrados), iniciando-se no marco denomina-
do '29', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima 
Tibes Ceccatto (Gleba A); deste segue confrontando com Mauro 
Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o 
azimute de 44°51'24" e a distância de 23,42 m até o marco '28'; 
deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fá-
tima Tibes Ceccatto (Gleba A) com uma circunferência de Raio de 
5,00 metros e a distância de 8,49 m até o marco '27'; deste segue 
confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 142°09'42" e a distância de 
7,28 m até o marco '26'; deste segue confrontando com Mauro Luiz 
Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 2) com o azimute 
de 226°04'21" e a distância de 29,47 m até o marco '30'; deste 
segue confrontando com a Rua Henriqueta 

Tedesco com o azimute de 324°07'25" e a distância de 12,50 m até 
o marco '29'; início de descrição, fechando assim o perímetro do 
polígono acima descrito com uma área superficial de 362,13 m².

IV – Lote “2” com 360,79m² (trezentos e sessenta metros e se-
tenta e nove decímetros quadrados), iniciando-se no marco de-
nominado '30', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de 
Fátima Tibes Ceccatto (Lote 1); deste segue confrontando com 
Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 1) 
com o azimute de 46°04'21" e a distância de 29,47 m até o marco 
'26'; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 142°09'42" e 
a distância de 12,00 m até o marco '25'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 3) 
com o azimute de 225°13'20" e a distância de 29,95 m até o marco 
'31'; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco com 
o azimute de 324°07'25" e a distância de 12,50 m até o marco '30'; 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 360,79 m².

V – Lote “3” com 365,903m² (trezentos e sessenta e cinco metros 
e novecentos e três centímetros quadrados), iniciando-se no marco 
denominado '31', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de 
Fátima Tibes Ceccatto (Lote 2); deste segue confrontando com 
Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 2) 
com o azimute de 45°13'20" e a distância de 29,95 m até o marco 

'25'; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 142°09'42" e 
a distância de 12,00m até o marco '24'; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 4 
) com o azimute de 224°24'05" e a distância de 30,44 m até o mar-
co '32'; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco 
com o azimute de 324°07'25" e a distância de 12,50 m até o marco 
'31'; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono 
acima descrito com uma área superficial de 365,903 m².

VI – Lote “4” com 370,984m² (trezentos e setenta metros e no-
vecentos e oitenta e quatro centímetros quadrados), iniciando-se 
no marco denominado '32', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e 
Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 3); deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 3) 
com o azimute de 44°24'05" e a distância de 30,44 m até o marco 
'24' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 142°09'42" e 
a distância de 12,00 m até o marco '23' ; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 5) 
com o azimute de 223°36'47" e a distância de 30,93 m até o marco 
'33' ; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco com 
o azimute de 324°07'25" e a distância de 12,50 m até o marco '32' 
; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono aci-
ma descrito com uma área superficial de 370,984 m².

VII – Lote “5” com 368,422 m² (trezentos e sessenta e oito metros 
e quatrocentos e vinte e dois centímetros quadrados); iniciando-se 
no marco denominado '33', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e 
Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 4); deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 4) 
com o azimute de 43°36'47" e a distância de 30,93 m até o marco 
'23' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 142°09'42" 
e a distância de 11,00 m até o marco '22' ; deste segue confron-
tando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto 
(Lote 6) com o azimute de 220°10'04" e a distância de 31,73 m 
até o marco '34' ; deste segue confrontando com Rua Henriqueta 
Tedesco com o azimute de 324°07'25" e a distância de 13,00 m até 
o marco '33' ; 

início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 368,422 m².

VIII – Lote “6” com 402,684 m² (quatrocentos e dois metros e 
seiscentos e oitenta e quatro centímetros quadrados); iniciando-se 
no marco denominado '34', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto 
e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 5); deste segue confron-
tando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto 
(Lote 5) com o azimute de 40°10'04" e a distância de 31,73 m até 
o marco '22' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto 
e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 
127°15'51" e a distância de 3,46 m até o marco '21' ; deste segue 
confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 120°44'27" e a distância de 
3,46 m até o marco '20'; deste segue confrontando com Mauro 
Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 7) com o 
azimute de 202°05'04" e a distância de 33,11 m até o marco '39' ; 
deste segue confrontando com Av. Comendador Selvino Caramori 
com o azimute de 284°05'49" e a distância de 3,03 m até o marco 
'38' ; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco com 
o azimute de 296°51'44" e a distância de 3,41 m até o marco '37' 
; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco com o 
azimute de 310°21'04" e a distância de 6,27m até o marco '36' 
; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco com o 
azimute de 322°52'19" e a distância de 4,38 m até o marco '35' 
; deste segue confrontando com Rua Henriqueta Tedesco com o 
azimute de 324°07'25" e a distância de 0,57m até o marco '34' ; 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
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descrito com uma área superficial de 402,684 m².

IX - Lote “7” com 908,324 m² (novecentos e oito metros e trezen-
tos e vinte e quatro centímetros quadrados), iniciando-se no marco 
denominado '39', dividindo-o com o Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 6); deste segue confrontando com 
Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 6) com 
o azimute de 22°05'04" e a distância de 33,11 m até o marco '20' 
; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de 
Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 115°14'36" e a 
distância de 3,02 m até o marco '19' ; deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba 
A) com o azimute de 107°27'38" e a distância de 3,78 m até o 
marco '18' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto 
e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 
101°20'00" e a distância de 3,18 m até o marco '17' ; deste segue 
confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 94°25'03" e a distância de 
15,00 m até o marco '16' ; deste segue confrontando com Mauro 
Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 8) com o 
azimute de 184°54'48" e a distância de 29,99 m até o marco '43' ; 
deste segue confrontando com Av. Comendador Selvino Caramori 
com o azimute de 274°22'59" e a distância de 13,24 m até o marco 
'42' ; deste segue confrontando com Av. Comendador Selvino Cara-
mori com o azimute de 274°31'06" e a distância de 10,21 m até o 
marco '41' ; deste segue confrontando com Av. Comendador Selvi-
no Caramori com o azimute de 275°04'37" e a distância de 7,16 m 
até o marco '40' ; deste segue confrontando com Av. Comendador 
Selvino Caramori com o azimute de 284°05'49" e a distância de 
3,91 m até o marco '39' ; início de descrição, fechando assim o 
perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
908,324 m².

X – Lote “8” com 1.079,111 m² (mil e setenta e nove metros e cen-
to e onze centímetros quadrados), iniciando-se no marco denomi-
nado '43', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima 
Tibes Ceccatto (Lote 7); deste segue confrontando com Mauro Luiz 
Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 7) com o azimute 
de 4°54'48" e a distância de 29,99 m até o marco '16' ; deste segue 
confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 94°25'03" e a distância de 
35,00 m até o marco '15' ; deste segue 

confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes 
Ceccatto (Lote 9) com o azimute de 181°05'31" e a distância de 
30,01 m até o marco '44' ; deste segue confrontando com Av. 
Comendador Selvino Caramori com o azimute de 274°22'59" e a 
distância de 37,00 m até o marco '43' ; início de descrição, fechan-
do assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 1.079,111 m².

XI – Lote “9” com 749,412 m² (setecentos e quarenta e nove me-
tros e quatrocentos e doze centímetros quadrados), iniciando-se 
no marco denominado '44', dividindo-o com Mauro Luiz Ceccatto e 
Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 8); deste segue confrontando 
com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley de Fátima Tibes Ceccatto (Lote 8) 
com o azimute de 1°05'31" e a distância de 30,01 m até o marco 
'15' ; deste segue confrontando com Mauro Luiz Ceccatto e Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto (Gleba A) com o azimute de 94°25'03" 
e a distância de 25,03m até o marco '14' ; deste segue confron-
tando com Alexandre Leilach (Matrícula - 19.229) com o azimute 
de 181°08'46" e a distância de 30,00 m até o marco '45' ; deste 
segue confrontando com Av. Comendador Selvino Caramori com o 
azimute de 274°22'59" e a distância de 25,00 m até o marco '44' ; 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 749,412 m².

Art. 2º Fica doada para Prefeitura Municipal de Caçador a Gleba 
“B” descrita no inciso II do art. 1º deste decreto, com superfície de 

2.040,92 m² (dois mil e quarenta metros e noventa e dois decíme-
tros quadrados) em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar 
nº 128, de 12/05/2008.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes deste desmem-
bramento.

Art. 4º O cumprimento do previsto no art. 2º é pré-requisito para a 
transcrição do Desmembramento no Cartório de Registro de Imó-
veis, desta Comarca, onde, ambos deverão ocorrer no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos 
termos do art. 14, da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 6.236, de 02 de dezembro de 
2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.547
DECRETO Nº 6.547, de 15 de setembro de 2015.
Convoca Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 3.214, de 31 de 
março de 2015,

DECRETA :

Art. 1º Fica convocado o Fórum Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, para composição do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Biênio 2015/2017, 
a ser realizado no dia 20 de outubro de 2015, das 13h30min às 
17h30min, no Plenário Joaquim Scolaro da Câmara Municipal de 
Caçador, sita à Rua Fernando Machado, nº 139, nesta cidade, de 
conformidade com a Lei nº 3.214, de 31 de março de 2015, sob 
acompanhamento do Ministério Público.

Art. 2º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para organizarem o 
referido Fórum:

I – Marizete Fátima Iaczinski;
II – Luciana Alves de Lima;
III – Mirela Carla Urio;
IV – Arlete Torrezan.

Art. 3º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem a 
Coordenação Geral do Fórum:

I – Coordenadora Geral: Aracely Worel;
II – Vice-Coordenadora Geral: Marizete Fátima Iaczinski;
II – Secretária Geral: Luciana Alves de Lima;
IV – Vice-Secretária: Mariany Boscari.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/cacador/lei-complementar/2008/12/128/lei-complementar-n-128-2008-estabelece-as-normas-para-o-parcelamento-do-solo-para-fins-urbanos-no-municipio-de-cacador-2008-05-12.html
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.548 - ANEXO
 DELIBERAÇÃO 005/CMS/2015

O Conselho Municipal de saúde de Caçador, no uso de suas atri-
buições, em sua 7ª reunião ordinária do dia 12 de agosto de 2015,

Considerando a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990;

Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-
federativa;

Considerando a Deliberação nº 255/BIB/2014 que aprova os crité-
rios para a construção do Plano de Ação Municipal em Vigilância 
Sanitária/2014a 2016, conforme descrição no anexo 1.

APROVA

O Plano de Ação Municipal em Vigilância Sanitária 2014/2016, de 
Caçador/SC.

Caçador, 15 de setembro de 2015. 
Cristiane Aline Santi
Presidente Conselho Municipal de Saúde
Caçador /SC

Rua Pinheiro Machado, s/n – Vila Paraíso – Fone: (049) 3561.7223 
– CEP: 89500-000 –Caçador -SC.
E-mail: conselho.saude@cacador.sc.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO FORUM DCA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O FÒRUM MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Biênio 2015/ 2017

O Prefeito Municipal de Caçador, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Constituição Federal/1988, Lei Municipal nº 3.214, 
de 31 de março de 2015, CONVOCA as entidades da sociedade ci-
vil, com sede neste município, para o Fórum Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA – Biênio 2015/2017 
que será realizado no dia 20 de outubro de 2015.

Art. 1º - As entidades da sociedade civil que integrarão o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caçador, 
biênio 2015/2017, serão eleitas, conforme previsto no art. 13, da 
Lei 3.214, através de Fórum próprio, e este será realizado no dia 
20 de outubro de 2015, das 13h30min às 17h30min, na Câmara 
Municipal de Caçador, no Plenário Joaquim Scolaro, localizado na 
Rua Fernando Machado, Caçador/SC.

§ 1º - A publicação do presente edital será feita no Diário Oficial 
dos Municípios.

§ 2º - O mandato do conselheiro representante de entidade não 
governamental é de 02 (dois) anos, facultada a uma recondução.

DAS VOTAÇÕES PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 2º - Terão direito a voto todas as entidades da sociedade civil 
inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

Parágrafo único: Poderão inscrever-se como candidatas entidades 
municipais, reconhecidas pelo plenário e credenciadas como candi-
datas junto a Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, ate o dia 16 de outubro de 2015 
no horário das 13h00min às 19h00min.

Art. 3º. As entidades cadastradas, por seus representantes devi-
damente credenciados, receberão 10 convites por entidade sendo 
que somente três indicados através de Ofício, terão direito a voto 
podendo cada credenciado votar em até cinco entidades. Ainda 
no mesmo ofício deverão indicar seus representantes titular e su-
plente.

Art. 4º. As 05 (cinco) entidades mais votadas serão consideradas 
eleitas.

Parágrafo Único: Constatando-se empate entre as entidades a 
comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente para o biênio 2015/2017, considerar-se-á eleita, a entida-
de com mais tempo de atuação comprovada em nosso município.

DA COMPOSIÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 5º. O Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te é composto por entidades que direta ou indiretamente tenham 
entre suas preocupações, os direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo Único - Para ingresso das Entidades/membros ao Fórum, 
as mesmas deverão cadastrar-se junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM DE ELEIÇÃO

Art. 6º - O Fórum de Eleição das Entidades da sociedade civil para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente será coordenado pela Coordenação Geral do Fórum Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, composta pelos 
seguintes cargos: Coordenador Geral: Aracely Worel; Vice-Coorde-
nador: Marizete Fátima Iaczinski; Secretário Geral: Luciana Alves 
de Lima e Vice-Secretário: Mariany Boscari. 

Art. 7º. O Fórum será organizado pela Comissão definida em Reu-
nião Ordinária do dia 01 de setembro de 2015, Ata nº 320, com-
posta pelas seguintes conselheiras: Marizete Fatima Iaczinski, Mire-
la Carla Urio, Luciana Alves de Lima e Arlete Torrezan.

Parágrafo Único - Cabe à Comissão e a Secretaria Executiva do CM-
DCA, dar ciência dos termos deste Edital de Convocação do Fórum 
de Eleição ao Ministério Público e às Entidades da sociedade civil 
habilitadas a participarem do presente pleito.

Art. 8º - As representações concorrentes serão apresentadas aos 
participantes do Fórum, que após farão o processo de escolha das 
05 (cinco) Entidades da sociedade civil para comporem o CMDCA 
no biênio 2015/2017.

DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS
Art. 9º - Após a apuração dos votos, a comissão apresentará aos 
presentes o nome das entidades que irão compor o CMDCA no 
biênio 2015/2017 eleitas pelo Fórum, sendo o resultado registrado 
em ata. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10 - A função de membro de Conselho é considerada de inte-
resse público relevante e não remunerado.
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Art. 11 - Os conselheiros que representam as entidades da socieda-
de civil do CMDCA terão as seguintes responsabilidades:
I. Participar de reuniões ordinárias mensalmente, segundo o cro-
nograma fixado pela
plenária no início de cada exercício;
II. Conhecer e cumprir o regimento interno e demais legislações 
em vigor.

Art. 12 - Em caso de omissão deste Edital, as questões serão re-
solvidas pela Comissão, assim como, pelos participantes votantes 
do Fórum de Eleição.

Caçador, 11 de setembro de 2015.
Marizete Fátima Iaczinski
Presidente do Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adoles-
cente

PARECERES 01 A 021 SMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 01\2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades das Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social (ACEIAS), 
referente a oferta de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, situado a Rua João Pereira da Silva, s/nº, Bairro Martello, 
considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A entidade ACEIAS atende parcialmente aos requisitos, devido 
a oferta do serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos 
estarem em processo de reordenamento.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ai desenvolvimento dos serviços, progra-
mas e projetos socioassistenciais para atender as normativas es-
pecificas vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408         Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte         CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski         Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS          Assistente Social CREES 2586/12R.
          CREAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 02\2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades das Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social (ACEIAS), 
referente a oferta de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, situado a Rua Lauro Marins, s/nº, Bairro Centro, conside-
rando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011

Constatou que:
- A entidade ACEIAS atende parcialmente aos requisitos, devido 
a oferta do serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos 
estarem em processo de reordenamento.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ai desenvolvimento dos serviços, progra-
mas e projetos socioassistenciais para atender as normativas es-
pecificas vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408        Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 03\2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social (ACEIAS), 
referente a oferta de Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes – ’’Casa Lar’’, situado a Rua Lara, nº 103, 
bairro Gioppo, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
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Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A entidade ACEIAS atende plenamente aos requisitos para a ofer-
ta do serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adoles-
centes – ’’Casa Lar’’.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 04\2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social (ACEIAS), 
referente a oferta de Serviço de acolhimento em família acolhedor, 
situado a Ru João Remílio rigo, nº 296, bairro gioppo, considerando 
as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A entidade ACEIAS atende plenamente aos requisitos para a ofer-
ta do serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 05/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 

técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçador (APAE), referente a 
oferta do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com De-
ficiência, Idosos e suas famílias, situado a Rua Altamiro Guimarães, 
nº 543, bairro Reunidas, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A entidade APAE atende parcialmente aos requisitos para a oferta 
do Serviço de proteção Social Especial para Pessoas com Deficiên-
cia, Idosos e suas famílias.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, progra-
mas e projetos socioassistenciais para atender as normativas es-
pecíficas Vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 06/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 20/08/2014 a Entidade Fundação 
Projeto Pescar (com a ressalva de que devido a problemas no sis-
tema, o agendamento foi realizado com data posterior) refente 
a oferta do serviço de convivência e Fortalecimento de Vinculos, 
situado a Rua Luiz Caetano Frâncio, nº 475, Bairro Figueroa, con-
siderando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Fundação Projeto Pescar atende parcialmente aos requisitos, 
devido a oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos estarem em processo de reordenamento.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, pro-
gramas e projetos socioassistenciais para atender as normativas 
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específicas Vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 07/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 20/08/2014 a Entidade Fundação 
Projeto Pescar (com a ressalva de que devido a problemas no sis-
tema, o agendamento foi realizado com data posterior) refente a 
oferta do Projeto de Integração ao mundo do trabalho, situado a 
Rua Luiz Caetano Frâncio, nº 475, Bairro Figueroa, considerando 
as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Fundação Projeto Pescar atende parcialmente aos requisitos 
necessários para a oferta do Projeto de Integração ao mundo do 
trabalho.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 08/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Maria Rosa (AMAR) referente a oferta do Serviço de Acolhimento 
Institucional para mulheres em situação de Violência – Casa Abrigo 
Maria Rosa, Situado a Rua Carlos Coelho de Souza, nº 480, Bairro 

DER, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação Maria Rosa (AMAR) atende plenamente aos requi-
sitos necessários para a oferta do Seviço de Acolhimento Institu-
cional para mulheres em situação de violência – Casa Abrigo Maria 
Rosa.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 09/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Maria Rosa (AMAR) (com a ressalva de que devido a problemas no 
sistema, o agendamento foi realizado com data posterior) referen-
te a oferta do Projeto Ação Social com grupo, Situado a Rua Carlos 
Coelho de Souza, nº 480, Bairro DER, considerando as seguintes 
resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação Maria Rosa (AMAR) atende plenamente aos requi-
sitos necessários para a oferta do Projeto Ação Social com grupos.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 10/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Maria Rosa (AMAR) (com a ressalva de que devido a problemas no 
sistema, o agendamento foi realizado com data posterior) referen-
te a oferta do Projeto Arco Íris, Situado a Rua Carlos Coelho de 
Souza, nº 480, Bairro DER, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação Maria Rosa (AMAR) atende plenamente aos requisi-
tos necessários para a oferta do Projeto Arco Íris.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 11/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Maria Rosa (AMAR) (com a ressalva de que devido a problemas 
no sistema, o agendamento foi realizado com data posterior) refe-
rente a oferta do Projeto Psique, Situado a Rua Carlos Coelho de 
Souza, nº 480, Bairro DER, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação Maria Rosa (AMAR) atende plenamente aos requisi-
tos necessários para a oferta do Projeto Psique.

Arlete Torrezan   Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS  Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski       Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS        Assistente Social CREES 2586/12R.
    CREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 12/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 19/08/2014 a Entidade Associação 
Maria Rosa (AMAR) (com a ressalva de que devido a problemas no 
sistema, o agendamento foi realizado com data posterior) referen-
te a oferta do Projeto Extremosa, Situado a Rua Carlos Coelho de 
Souza, nº 480, Bairro DER, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação Maria Rosa (AMAR) atende plenamente aos requisi-
tos necessários para a oferta do Projeto Extremosa.

Arlete Torrezan   Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS  Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 13/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS), referente a ofer-
ta do Serviço de Proteção Social Especial de média complexidade 
para pessoas com deficiência auditiva e suas famílias, situado a 
Rua Manoel Franco, nº 94, Bairro DER, considerando as seguintes 
resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassistenciais;
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Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador atende 
parcialmente aos requisitos para a oferta do Serviço de Proteção 
Social para Pessoas com deficiência, Idosos e suas famílias.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, progra-
mas e projetos socioassistenciais para atender as normativas es-
pecíficas vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 14/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS), referente a oferta 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, situado a 
Rua Manoel Franco, nº 94, Bairro DER, considerando as seguintes 
resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador atende par-
cialmente aos requisitos, devido a oferta do Serviço de Convivencia 
e Fortalecimento de Vínculos estar em processo de reordenamento.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, progra-
mas e projetos socioassistenciais para atender as normativas es-
pecíficas vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 15/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS), referente a oferta 
de promoção da integração ao mundo do trabalho, situado a Rua 
Manoel Franco, nº 94, Bairro DER, considerando as seguintes re-
soluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS) 
atende plenamente aos requisitos necessários para a oferta do Pro-
grama de promoção da integração ao mundo do trabalho.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 16/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador – APAS (com ressalva de 
que devido a problemas no sistema, o agendamento foi realizado 
com data posterior), referente a oferta do Projeto Serviço Social na 
APAS, situado a Rua Manoel Franco, nº 94, Bairro DER, consideran-
do as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
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Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS), 
atende plenamente aos requisitos necessários para a oferta do Pro-
jeto Serviço Sociais na APAS.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 17/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS), referente a oferta 
do Projeto Surdo Cidadão, situado a Rua Manoel Franco, nº 94, 
Bairro DER, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS) 
atende plenamente aos requisitos necessários para a oferta do Pro-
jeto Surdo Cidadão.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 18/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), 

alterado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visi-
ta técnica in loco realizado no dia 18/08/2014 a Entidade Associa-
ção de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador – APAS (com ressalva 
de que devido a problemas no sistema, o agendamento foi reali-
zado com data posterior), referente a oferta do Projeto Psicologia 
aplicada na APAS, situado a Rua Manoel Franco, nº 94, Bairro DER, 
considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador (APAS), 
atende plenamente aos requisitos necessários para a oferta do Pro-
jeto Psicologia aplicados na APAS.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 19/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), al-
terado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após visita 
técnica in loco realizado no dia 20/08/2014 a Entidade Associação 
de Serviço Sociais Voluntários de Caçador, referente a oferta do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 6 a 15 
anos, Situado a Rua General Sampaio, nº 200, Bairro Centro, con-
siderando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassisten-
ciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador atende 
parcialmente aos requisitos para a oferta do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos por estarem em processo de reorde-
namento.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações não 
governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, progra-
mas e projetos socioassistenciais para atender as normativas es-
pecíficas Vigentes.
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Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 
4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 20/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), 
alterado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após 
visita técnica in loco realizado no dia 20/08/2014 a Entidade Asso-
ciação de Serviço Sociais Voluntários de Caçador, referente a ofer-
ta do Projeto Bombeiro Mirim, Situado a Rua General Sampaio, nº 
200, Bairro Centro, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência So-
cial (CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassis-
tenciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador atende 
parcialmente aos requisitos para a oferta do Projeto Bombeiros 
Mirins.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações 
não governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, 
programas e projetos socioassistenciais para atender as normati-
vas específicas Vigentes.

Arlete Torrezan Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408          Assistente Social CRESS 
4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS Assistente Social CREES 2586/12R.
CREA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL
PARECER nº 21/2015
Caçador, 09 de Julho de 2015.

A Equipe Técnica nomeada através de Decreto nº 6.014, de 
27/05/2014, responsável pelo preenchimento das informações do 
Cadastro Nacional de Entidades da Assistência Social (CNEAS), 
alterado pelo Decreto Municipal nº 6.112 de 10/09/2014, após 

visita técnica in loco realizado no dia 20/08/2014 a Entidade As-
sociação Esporte Clube Flamengo, referente a oferta do Projeto 
Solidariedade, Situado a Rua Joceli Carlos França, nº 297, Bairro 
Bom Sucesso, considerando as seguintes resoluções:
Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência So-
cial (CNAS) sendo a Tipificação Nacional dos Serviços socioassis-
tenciais;
Resolução nº 16/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), Considerando Alterações dadas pelas seguintes resolu-
ções:
Resolução CNAS nº 30/2011
Resolução CNAS nº 27/2011
Resolução CNAS nº 13/2011
Resolução CNAS nº 10/2011
Resolução CNAS nº 33/2011
Constatou que:
- A Associação Esporte Clube Flamengo atende parcialmente os 
requisitos para a oferta do Projeto Solidariedade por estarem em 
processo de reordenamento.
- Há necessidade de capacitação técnica para as organizações 
não governamentais quanto ao desenvolvimento dos serviços, 
programas e projetos socioassistenciais para atender as normati-
vas específicas Vigentes.

Arlete Torrezan   Adriana Moreira de Bairro
Diretora do CREAS  Gestora do Programa Bolsa Família

Laisa Regina Chaves   Luciana Marques
Psicóloga CRP nº 12/09408         Assistente Social CRESS 4206/12R.
CRAS Norte    CRAS Martello

Marizete Fatima Laczinski       Teresinha Wames Coelho de Souza
Diretora Do CRAS        Assistente Social CREES 2586/12R.
    CREA

PORTARIA Nº 25.873
PORTARIA Nº 25.873, de 27 de agosto de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 76, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 14, da 
Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

RESOLVE:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, do Tem-
po de Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, da Servidora Pública Municipal ELISABET STOFFEL-
SHAUSS, ocupante do cargo de Servente da Educação, Matrícula 
875, lotada na Secretaria Municipal da Educação, carga horária 
de 44 horas semanais, correspondente a 3.554 dias (três mil, qui-
nhentos e cinquenta e quatro dias), ou 09 (nove) anos, 08 (oito) 
meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição nº 20022010.1.00070/14-0, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, datada de 08 de abril de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de agosto de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 25.891
PORTARIA Nº 25.891, de 27 de agosto de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 25.586, de 28 de maio de 2015, que colocou à disposição da Secretaria Municipal da Saúde, o Servidor 
Público Municipal CELSO VIERO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Fundamental I, lotado na EMEB Morada do Sol, 40 (quarenta) 
horas semanais, para atuar na Alfabetização dos Usuários do CAPS, com retorno ao local de origem a contar de 01 de agosto de 2015. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de agosto de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.910
PORTARIA Nº 25.910, de 02 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria abaixo arrolada, que contrata Servidores Públicos Municipais, no cargo de Agente Comunitário de Saúde – ACS, no que 
se refere à data de início do contrato, especificando: nome, data de início da contratação retificada e Portaria, conforme segue: 

Nome Data de início retificada Portaria de contratação
Celia Aparecida Graminho 20 de agosto de 2015 Portaria nº 25.842, de 21/08/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.920
PORTARIA Nº 25.920, de 14 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto art. 18 da Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

REDUZIR A CARGA HORÁRIA do Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, especifican-
do: código, nome, cargo, carga horária antiga, carga horária atual, unidade escolar e data de início da redução, conforme segue:

Código Nome Cargo De Para Unidade escolar Período/A contar 
de:

256 Renato Vogel Professor Ensino Fundamental 
II (Geografia) 20 15 EMEB Henrique Julio Berger 01/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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Camboriú

Prefeitura

PR 15/15 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2015-FUNDESB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSERTO DE PNEUS DA FROTA PERTENCENTE A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 01 (Um) de Outubro de 2015, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 17 de Setembro de 2015.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

RESULTADO DO PR 14/15 - FUNDESB
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2015-FUNDESB

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA COM REPETIÇÃO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 17 de Setembro de 2015.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Campo Alegre

Prefeitura

1ª ALTERAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 80/2015
 1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2015
PREGÃO ELETRÔNICO

CONSIDERANDO erro de digitação no cadastro dos itens no site Cidade Compras;
CONSIDERANDO a impossibilidade de alteração dos mesmos sem novo cadastro no sistema;
ALTERAM-SE os prazos de recebimento das propostas e a data de realização da sessão pública. Passando a vigorar conforme segue:

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 17/09/2015 até as 09h45min do dia 29/09/2015; 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 29/09/2015 no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br , horário de Brasília 
– DF.

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor.
Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM) e no site www.campoalegre.sc.gov.br.
Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br.

Campo Alegre, 16 de setembro de 2015.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

ADITIVO 107/2015
ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2015.
Considerando o Ofício nº 054/2015, recebido do Serviço de Planejamento e Obras, solicitando prorrogação do prazo de vigência nº 92/2015;
Considerando a Autorização da Autoridade Superior pela alteração do Contrato nº 92/2015 (originado do Processo Licitatório nº 92/2015, 
Tomada de Preços);
PRORROGA-SE o prazo de vigência do Contrato nº 92/2015, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, 
nos seguintes termos: 

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EM-
PRESA TECGEO TECNOLOGIA EM SONDAGENS GEOFÍSICAS LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento particular de aditivo contratual que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, 292, centro, cidade 
de Campo Alegre-SC, neste ato representada Secretária Municipal de Administração Sra. Lucilaine Mokfa Schwarz, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa TECGEO TECNOLOGIA EM SONDAGENS GEOFÍSICAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 73.946.766/0001-37, com sede na Rua Caminho do Engenho, nº. 210 – Itacorubi – Florianópolis – Santa Catarina, representada por 
DEISY SCHULZ XAVIER, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo de vigência do Contrato nº 92/2015 fica prorrogado por 30(trinta) dias, até o dia 28 de setembro de 2015.

Cláusula Segunda - Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 92/2015 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre – SC, 25 de agosto de 2015.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
Contratante

DEISY SCHULZ XAVIER
Tecgeo – Tecnologia em Sondagens Geofísicas Ltda.
Contratada

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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ATA PREGÃO 78/2015
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 78/2015)

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Júnior e Lilian Terezinha 
Bartsch, membros da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 78/2015, modalidade Pregão (presen-
cial), para procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para reestruturação da infraestrutura da rede de internet da Escola Municipal de Educação Básica Maria José Duarte 
Silva Bernardes, no município de Campo Alegre - SC. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) da única empresa 
proponente: Uhlig & Korovski Tecnologia Ltda. A licitante credenciou como representante na sessão o Sr. Carlos Alberto Cipriano Korovski. 
A licitante apresentou a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e comprovou enquadramento como ME. Após, procedeu-
se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO GLOBAL. Passou-se a fase de 
lances ficando definido conforme tabela.

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances 
(R$) Classificação Situação

Habilitação

Uhlig & Korovski Tecnologia Ltda 5.687,37 5.573,62 1ª HABILITADA

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante classificada conforme tabela acima, estando de acordo com o exigido no edital, a 
empresa Uhlig & Korovski Tecnologia Ltda foi declarada vencedora da licitação com o valor de R$ 5.573,62. Não houve manifestação de 
Intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes: 

DECRETO Nº 9.294 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 9.246 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE NO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.345 de 26 de Agosto de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), a fim de suplementar ao seguinte Elemento de Des-
pesa da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde
300000.00.124 - Despesas Correntes
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.124 - Aplicações Diretas
339039.00.124 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde
400000.00.124 - Despesas de Capital
440000.00.124 - Investimentos 
449000.00.124 - Aplicações Diretas
449052.00.124 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Setembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 18/09/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 9.295 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.295 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei Muni-
cipal Complementar nº 088 de 15 de Março de 2012, em seu Artigo 
69 Inciso I; Decreta:

Art.1º) Autorizar alteração da carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais para 40 (quarenta) horas semanais, ao Servidor Público 
Municipal ANDREIK MICHEL WOLLNER, Registro no Sistema sob 
nº 955426, ocupante do Cargo Público de Professor II, exercendo 
a Função de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 08 de Setembro de 2015.

Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste Artigo, em 
razão da criação de mais uma turma no CMEI – Centro Municipal de 
Educação Infantil Alegre Infância, neste Município.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 08 de Setembro de 2015.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Setembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 18/09/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO CONTRATO 110/2015
CONTRATO Nº 110/2015

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO LN CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº. 83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, 
292, centro, cidade de Campo Alegre-SC, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Administração, Sra. Lucilaine Mokfa 
Schwarz, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado LN CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.834.999/0001-28, Rua Iracema, nº. 349, Sala 2, Bairro Cru-
zeiro, cidade de São Bento do Sul - SC, representada por Lourival 
Negreli, CPF nº 420.543.899-00, doravante denominado simples-
mente CONTRATADA, tem entre si certo e ajustado o seguinte (em 
decorrência a homologação do processo licitatório TP 70/2015):

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇOES
O objeto do presente Contrato consiste no Fornecimento de mate-
rial e mão de obra, para ampliação Reforma do prédio do Corpo de 

Bombeiros, Rua Benjamin Constant, 444, Centro, neste Munícipio.

Parágrafo Primeiro - A Contratada declara conhecer todos os deta-
lhes da obra constantes nos documentos: - Memorial Descritivo de 
Reforma; e Projeto Arquitetônico de Reforma ( Implantação, Planta 
Baixa- Layout, Cortes e Elevações), que fazem parte integrantes 
deste Contrato, independentemente de sua transcrição.
Parágrafo Segundo - A obra, objeto do presente certame, não po-
derá ser iniciada sem a emissão da Ordem de Serviço, sem que a 
placa da Obras esteja afixada no local da obra, sem a apresentação 
da ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) do técnico de nível 
superior responsável pela obra, sem a abertura do Diário de Obra, 
e sem a matrícula da obra no INSS - CEI (Cadastro Específico do 
INSS), se exigível. 
Parágrafo Terceiro - A Contratada responderá pela mão-de-obra e 
materiais empregados, garantindo a solidez e segurança da obra, 
conforme dispõe o Código Civil Brasileiro e a Lei nº 5.194/66. 
Parágrafo Quarto - Após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO a Con-
tratada terá prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias consecutivos 
para a conclusão da obra.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO
A execução da obra, objeto do presente contrato será indireta no 
regime básico de empreitada por preço unitário. Na execução dos 
serviços serão observados, rigorosamente, os princípios básicos de 
engenharia e as normas da ABNT.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) empenhar recursos necessários, na assinatura deste contrato, 
garantindo o pagamento da fatura em dia;
b) publicar o extrato do contrato no Órgão de Publicação do Mu-
nicípio.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga ainda a:
- Executar o objeto do presente contrato de acordo com o Edital e 
anexos, que declara conhecer;
- Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto execu-
tado, nos termos Código Civil, mesmo após a emissão do termo de 
Recebimento Definitivo;
- Assumir integral responsabilidade por danos causados à CONTRA-
TANTE ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora contratados, in-
clusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer reclamações resultantes 
de atos de seus prepostos ou pessoa física ou jurídica empregada 
ou ajustada na execução do objeto.
- Aceitar nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou su-
pressões que se fizerem em seu objeto até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial;
- Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato ou parte 
dele, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultan-
tes da execução ou de materiais empregados.
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE.
- Arcar com a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 
contrato.
- Providenciar, as suas custas, a realização de todos os ensaios, 
verificações e provas de materiais fornecidos e de todos os serviços 
executados, bem como os reparos que se tornarem necessários, 
para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições;
- Permitir as atividades de fiscalização dos serviços, que serão re-
alizados pelo CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e 
elementos necessários;
- Implantar na obra a sinalização preventiva, de acordo com as 
normas vigentes;

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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- Retirar dentro de 72 (setenta e duas) horas corridas, após receber 
a notificação da Secretaria de Planejamento, Transportes e Obras, 
todo material rejeitado pela fiscalização e desmanchar e refazer 
imediatamente, por sua conta, o que não for aceito, mantendo a 
obra limpa diariamente;
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do presente contrato;
- Afixar placa de identificação da obra antes do início da mesma;
- Apresentar ART do técnico de nível superior responsável pela 
obra, antes do início da mesma; e
- Manter Diário de Obra atualizado, e visado pelo técnico do Muni-
cípio responsável, descrevendo detalhes e ocorrências verificadas 
na execução da obra, referente as condições do tempo, eventuais 
acidentes, dificuldades técnicas enfrentadas, nº de funcionários, 
quantidades executadas, e outras informações relevantes.
CLÁUSULA QUINTA – DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA
A Contratada obriga-se a observar, quanto ao pessoal empregado 
no objeto de que trata este Contrato, a legislação pertinente, es-
pecificamente, quanto as obrigações previdenciárias, trabalhistas 
e de segurança. 
É de total responsabilidade da Contratada o cumprimento das nor-
mas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, que deverão 
estar em perfeito funcionamento, durante a execução do objeto 
deste Contrato.
As multas e outras penalidades impostas à Contratada pela Delega-
cia Regional do Trabalho, deverão ser pagas pela mesma.
Atrasos no cronograma, decorrente de penalidades impostas por 
infração, não serão consideradas, em hipótese alguma, motivo de 
força maior.
A Contratante poderá exigir o afastamento de qualquer empregado 
cuja atuação ou permanência no serviço prejudique a execução do 
objeto, ou cujo, comportamento seja julgado inconveniente, sem 
que fique obrigada a declarar os motivos desta decisão.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
Neste contrato, são conferidas à CONTRATANTE as prerrogativas 
de :
- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des do interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos previstos em lei;
- Fiscalizar a sua execução, diretamente, através de profissional 
designado;
- Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou parcial 
do ajustado;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor certo e ajustado 
de R$ 158.781,89 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e oiten-
ta e um reais e oitenta e nove centavos), pela execução da obra. 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com 
o Cronograma Físico-Financeiro, obedecidas às condições abaixo:
- Os pagamentos serão realizados por depósito na conta corrente 
indicada pela empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após 
o aceite dos serviços na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela 
futura contratada, atestada(s) e visada(s) pela fiscalização deste 
Município. O pagamento da última parcela ocorrerá, nos mesmos 
termos, mediante a apresentação do Termo de Recebimento Pro-
visório - TRP, sendo que 10% (do valor a receber) ficarão retidos 
até que sejam resolvidas as pendências, caso haja, do TRP e a 
regularização da obra junto ao INSS, pela retirada da CND. Após, 
será emitido o Termo de Recebimento Definitivo e liberado os 10% 
finais.
- A(s) nota(s) fiscal(is) que for(em) apresentada(s) com erro se-
rá(ão) devolvida(s) ao contratado para retificação e reapresenta-
ção, acrescendo-se ao prazo para pagamento desta cláusula, os dias 
que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

- A(s) devolução(ões) da(s) nota(s) fiscal(is) não aprovada(s) pelo 
contratante, em hipótese alguma servirá de pretexto para que o 
contratado suspenda os serviços;
- Pela perfeita e completa execução do objeto do Contrato, o con-
tratante procederá ao pagamento, apenas dos serviços efetiva-
mente executados.
- O contratado deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 
comprovantes de recolhimentos e/ou pagamentos do mês anterior 
das:
I- Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS);
II- Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência 
Social (GFIP);
III- Guia de Recolhimento do ISS;
IV- Folha de Pagamento do Pessoal com a respectiva composição 
salarial de cada categoria profissional, bem como os comprovantes 
dos encargos sociais incidentes;
V- No caso de subcontratação, a contratada deverá apresentar as 
notas fiscais, comprovantes da arrecadação de valores retidos, e 
informações à Previdência Social, previstos nos incisos I e II, ela-
borados pela subcontratada;
- A não apresentação dos comprovantes enunciados, e a docu-
mentação de habilitação e qualificação exigidos no Edital, impli-
cam necessariamente na suspensão do pagamento da fatura, até a 
apresentação dos mesmos, não incidindo, neste caso, em hipótese 
alguma, quaisquer acréscimos de valores, referentes a juros, multa 
e correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS 
O presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e expi-
ra em 08/02/2016 (Vigência 150 dias, contados da assinatura do 
contrato). 
Parágrafo Primeiro - Após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO a 
Contratada terá prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias conse-
cutivos (09/01/2016) para a conclusão da obra.
Parágrafo Segundo - Caso haja necessidade de prorrogação de pra-
zo, o p
edido deverá ser encaminhado, por escrito, à Secretaria de Plane-
jamento, Transportes e Obras.
Parágrafo Terceiro - Caso haja necessidade de serviços comple-
mentares, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido ao Contra-
tante, protocolizando o mesmo, no mínimo 10 (dez) dias úteis an-
tes do término da obra, de acordo com a proposta inicial, mediante 
orçamento apresentado.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECUR-
SOS
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas do contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária nº: 
· Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
09.00 – FUNREBOM; Unidade: 09.01 – Serviço de Manutenção do 
FUNREBOM; Função: 06 – Segurança Pública; Subfunção: 182 – 
Defesa Civil; Programa: 71 – FUNREBOM; Projeto: 2.717 – Ma-
nutenção e Coordenação do FUNREBOM; Elemento de Despesa: 
3.4.4.90.51.00.00.00.00 – Outras Obras e Instalações; Recurso: 
757 – Taxa FUNREBOM; Código Reduzido: 251.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A Fiscalização do objeto do presente Contrato fica por conta do 
serviço de engenharia deste Município. 
Parágrafo Único - Uma vez apurado o descumprimento do presen-
te contrato pela CONTRATADA, o fiscal responsável incumbir-se-á 
de lavrar o termo de irregularidade e encaminhá-la a Secretária 
Municipal de Educação, para instauração do competente processo 
administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES À CONTRA-
TADA
Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado no cumprimento de qual-
quer obrigação decorrente do contrato ou instrumento convocatório 
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sujeitará o Contratado à multa de mora, sem prejuízo das demais 
sanções, que será aplicada na forma seguinte:
a) atraso de até 10 (dez) dias consecutivos, multa diária de 0,2% 
sobre o valor total do contrato;
b) atraso superior a 10 (dez) dias consecutivos, multa diária de 
0,4% sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral por parte do Município de Campo Alegre.
Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas neste ato convocatório, o Município de Campo Alegre 
poderá aplicar, sem prejuízo das demais cominações legais bem 
como das multas e penalidades previstas neste edital ou no contra-
to, cumuladas ou não às seguintes sanções:
a) advertência por escrito, quando o Contratado deixar de atender 
determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução do objeto contratado/licitado;
b) multa compensatória com percentual de até 10% (dez por cen-
to) sobre o valor total do contrato, quando a falta for em decor-
rência ao não atendimento da solicitação de correção apontadas 
pela advertência escrita (exemplos de aplicação da multa: quando 
a contratada se negar em refazer o serviço executado de forma 
irregular; empregar materiais que comprometam a qualidade dos 
serviços, ou que não atendam as especificações descritas no me-
morial descritivo/caderno de encargos/projetos/planilhas; preju-
dicar o serviço da fiscalização; descumprir clausulas contratuais 
e instrumento convocatório, dentre outras falhas apontadas pela 
fiscalização do Município). 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Campo 
Alegre pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese em que o 
Licitante ou Contratado, convocado dentro do prazo de validade 
da proposta: não celebrar o contrato; deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; 
falhar ou fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
Lei, perante o Município de Campo Alegre.
Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado da 
garantia do respectivo contrato, se a multa for de valor superior ao 
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-
tratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamen-
tos eventualmente devidos pela administração ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente;
Parágrafo Quarto - Caso a multa não seja cobrada na forma previs-
ta, deverá ser recolhido no Serviço de Tributação deste Município, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notifica-
ção;
Parágrafo Quinto - As penalidades aqui previstas não serão apli-
cadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou no 
edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente com-
provado e aceito pelo Município de Campo Alegre. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente con-
trato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e alterações.
Parágrafo Único - A rescisão do presente contrato poderá ser ami-
gável, por acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº 
8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 
CONTRATO 
- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente 
impedindo os atos jurídicos que este, ordinariamente, deveria pro-
duzir, além de desconstituir os já produzidos.
- A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indeni-
zar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data 
em que ela for declarada e por outros prejuízos, regularmente 

comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo à 
CONTRATANTE promover a responsabilidade de quem deu causa 
à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
O presente contrato fica vinculado a Licitação nº 70/2015, mo-
dalidade Tomada de Preços, sendo obrigatório, às partes naquele 
instrumento convocatório, mantendo durante todo o período de 
vigência deste contrato às condições de habilitação e qualificação 
apresentadas na fase respectiva do certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666 de 21/06/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
Parágrafo Único – Os casos omissos no presente Contrato serão 
analisados de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais 
legislação em vigor, pertinentes a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS
A despesa, decorrente dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, ficarão a 
cargo da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
- O futuro contrato poderá ser alterado, mediante termos aditivos, 
por acordo entre as partes, ou unilateralmente por parte do CON-
TRATANTE no caso de acréscimos ou supressões de até 25% do 
valor total atualizado, conforme art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações.
- Se o motivo para a alteração contratual for apontada pelo con-
tratado, o mesmo deverá formalizar pedido e encaminhar ao Pro-
tocolo do Município, e somente poderá executar tais alterações, se 
aprovado pelo ordenador da despesa do Município e formalizado 
através de Termo Aditivo.
- E se o motivo da alteração contratual for apontada pelo Município, 
da mesma forma, o contratado somente poderá executar as altera-
ções, após formalização de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de São Bento do Sul-SC para 
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre, 11 de setembro de 2015.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ 
Secretária Municipal de Administra-
ção
CONTRATANTE

LOURIVAL NEGRELI 
LN Construções Ltda
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

Maria Cristina Marciniak Munhoz
CPF: 004.572.629-90

Irineu Woitskovski Júnior
CPF: 071.933.509-43
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2015

Objeto: Reestruturação da infraestrutura da rede de internet da 
Escola Municipal de Educação Básica Maria José Duarte Silva Ber-
nardes, descrito na Cláusula Primeira, de acordo com o Processo 
Licitatório, modalidade Pregão, nº 78/2015.
Dotação orçamentária:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre

Órgão 5.00 Secretaria Municipal de Edu-
cação

Unidade 5.06 Serviço de Manutenção do 
Salário Educação

Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 13 Salário Educação

Projeto 2.108 Manter e Coordenar Atividades 
do Ensino

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre

Órgão 5.00 Secretaria Municipal de Edu-
cação

Unidade 5.06 Serviço de Manutenção do 
Salário Educação

Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 13 Salário Educação

Projeto 2.108 Manter e Coordenar Atividades 
do Ensino

Elemento de 
Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica

Vigência: 17/09/2015 a 17/10/2015. 
Do valor total: R$ 5.573,62 (cinco mil quinhentos e setenta e três 
reais e sessenta e dois centavos)
Contratada: UHLIG & KOROVSKI TECNOLOGIA LTDA

Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.221 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.221 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS A 
CHEFE DO SERVIÇO DE SUPRIMENTOS. 

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a Servidora Pública Municipal, MARIA CRISTINA 
MARCINIAK MUNHOZ, ocupante de Cargo Público de Agente Admi-
nistrativo II, exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço 
de Suprimentos, Matrícula Funcional nº 335, Registro no Sistema 
sob nº 124240, lotada na Secretaria Municipal de Administração do 
Município Campo Alegre/SC.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 02 de Junho de 2014 á 01 de 
Junho de 2015, em moeda corrente oficial na data de pagamento, 
sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Setembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/09/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 29/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.

ATA n.° 29/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1566/2015
MODALIDADE PREGÃO Nº 28/2015 REGISTRO DE PREÇOS

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2015 (dois mil e quinze), no Departamento de Licitações localizado no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, por seus representantes nomeados, nos termos do art. 
15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e das demais normas legais aplicáveis, e em face da classificação das 
propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1566/2015, NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015, demonstrada 
através da ATA DE JULGAMENTO DE PREÇOS, homologada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Sr. RUDIMAR BORCIONI, RESOLVE registrar 
os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Objeto, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL, inscrita no CNPJ Nº 83.217.539/0001-24 cuja proposta foi classificada no certame acima 
numerado. 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1 – O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, con-
forme especificação e descrição no quadro a seguir:

Item Quant Referência Descrição Valor Unit. Valor Total

01 120 Jogos

Serviço da arbitragem para jogos de FUTSAL Adulto masculino e 
feminino, composta por 02 árbitros e 01 mesário (devidamente 
uniformizados e com os equipamentos necessários para desenvol-
ver as atividades), para apitar jogos com duração de 40 minutos 
jogados (cronometrados) divididos em 02 tempos de 20 minutos, 
mais prorrogação quando necessário.

R$ 100,00 12.000,00

02 80 Jogos 

Serviço da arbitragem para jogos de FUTSAL categoria de base sub 
11, 13 e 15, composta por 02 árbitros e 01 mesário (devidamente 
uniformizados e com os equipamentos necessários para desenvol-
ver as atividades), para apitar jogos com duração de 30 minutos 
jogados (cronometrados) divididos em 02 tempos de 15 minutos, 
mais prorrogação quando necessário.

50,00 4.000,00

03 40 Jogos 

Serviço da arbitragem para jogos de Futebol de Campo, composta 
por 01 árbitro e 02 árbitros auxiliares (bandeirinhas) e 01 mesário 
(devidamente uniformizados e com os equipamentos necessários 
para desenvolver as atividades), para apitar jogos com duração de 
90 minutos jogados divididos em 02 tempos de 45 minutos, mais 
prorrogação quando necessário.

250,00 10.000,00

04 50 Jogos
Arbitragem para jogos de bocha raffa, composta por um árbitro 
(devidamente uniformizado e equipado para o desempenho da 
atividade)

30,00 1.500,00

05 20 Jogos

Arbitragem para jogos de Voleibol adulto masculino composta por 
02 árbitros (devidamente uniformizados e equipados para desempe-
nho da atividade), jogos com duração de melhor de 3 sets com 25 
pontos cada set.

100,00 2.000,00

VALOR TOTAL R$ 29.500,00

1.1.1 – Os serviços serão prestados conforme cronograma das competições realizadas pelo Município.
1.2 – A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE OS SERVIÇOS, CONFORME COTADOS E IDENTIFICADOS 
NA TABELA ACIMA, QUE REPRESENTA A PROPOSTA FINAL E VENCEDORA DO CERTAME;
1.3 – Os SERVIÇOS , desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão requisitados pelas Secretarias do Município de Campo Erê - SC, no período 
de vigência da mesma.
1.4 – Os SERVIÇOS desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverão ser realizados nos locais das competições sede e interior, sem nenhum 
custo adicional ao do REGISTRADO NESSA ATA. 
1.6 - Faz parte integrante DESTA ATA, independente de sua transcrição, todas as peças constantes no EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 1566/2015 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015, do Município de Campo Erê. 
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CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, compreendendo o período 
de 16 de setembro de 2015 a 16 de setembro de 2016, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA III - DO PREÇO

O valor a ser praticado é o registrado para cada item conforme descrito no quadro DO OBJETO. 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO

4.1 - O pagamento à EMPRESA VENCEDORA pelo fornecimento dos SERVIÇOS será efetuado em moeda corrente nacional (Real) em até 10 
(dez) dias após a liquidação da despesa, através da apresentação da Nota Fiscal, que deverá conter obrigatoriamente, sem rasuras, a data 
da emissão, a descrição dos itens de SERVIÇOS que estão sendo entregues, e, o seu valor unitário e total, em consonância com o descrito 
no quadro da CLÁUSULA I DO OBJETO, da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Os valores serão depositados na Conta Corrente nº 47.416-9, agencia nº 1718-3, Banco do Brasil. 
4.2 – O Município de Campo Erê poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
4.2.1 – Entregar os SERVIÇOS em desacordo com as normas ou orientações estabelecidas pelo Município de Campo Erê, SC;
4.2.2 – existência de qualquer débito para com o Município de Campo Erê;
4.2.3 – descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou no Processo Licitatório.
4.3 – Os preços fixados a partir da ASSINATURA desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, não serão reajustados.
4.4 – A atualização monetária em decorrência de mora, entre a data fixada para o pagamento e seu efetivo pagamento, será determinada 
com base na variação do IGP-M – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA V - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes desta LICITAÇÃO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do orçamento, da Diretoria de Esportes 
e Juventude do Município de Campo Erê, para o Exercício de 2015:
02.02 2042 3390000 124 100 Manut. da Diretoria de Esportes e Juventude 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES

6.1 - DA EMPRESA VENCEDORA
6.1.1 – Realizar os serviços nos locais das competições, nos termos registrados;
6.1.2 – responsabilizar-se pela qualidade dos SERVIÇOS entregues, obedecendo a legislação esportiva Municipal, Estadual, Federal quando 
aplicável;
6.1.3 – fornecer as devidas Notas Fiscais;

6.2 - DO MUNICÍPIO
Efetuar o pagamento conforme ajustado, mediante apresentação da Nota Fiscal;

CLÁUSULA VII - DAS RESPONSABILIDADES

7.1 - DA EMPRESA VENCEDORA
7.1.1 – Prestar os serviços nos locais estipulados pela Administração, obedecendo as regras de cada modalidade;
7.1.2 – Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, ao Município de Campo Erê e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência 
ou irregularidades cometidas por seus atos, ou prepostos, na execução dos serviços;
7.1.3 – As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas a empregados da EMPRESA VENCEDORA no desempenho dos serviços para o cumprimento 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ficando ainda o Município de Campo Erê, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
7.1.4 – Responder cível e criminalmente pelos SERVIÇOS que fornecer.
7.1.5 – Prestar os SERVIÇOS nos locais das competições, no prazo estipulado, assumindo os custos de transporte e locomoção. 

7.2 - DO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
7.2.1 – Acompanhar a execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, fazendo garantir 
o direito e os deveres das partes.

CLÁUSULA VIII - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DA ATA

A inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS quando acionada pelo Município de Campo Erê, ou o descumprimento de 
qualquer dispositivo do Edital enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo 
com o Art. 77 a 98 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1 - Se a vencedora não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, estará sujeita as seguintes penalidades:
9.1.1 – Advertência;
9.1.2 – Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Campo Erê;
9.1.3 – Pagamento de multa equivalente a 10 % (dez por cento) do valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente a empresa em 
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questão;
9.1.4 – Declaração de inidoneidade;
9.1.5 - Rescisão contratual em caso de três faltas e infrações cometidas.
9.1.6 - As demais penalidades previstas no Art. 80 a 99 da Lei nº 8.666/93;
9.2 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de Campo Erê – SC, em 
favor da licitante vencedora. Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administra-
tivamente, ou judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma, até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA XI - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será acompanhada e fiscalizada por um representante do Município de Campo Erê, nos 
termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Município de Campo Erê providenciar a publicação desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS por extrato, nos termos da legislação 
vigente.

CLÁUSULA XIII - DAS ALTERAÇÕES

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser alterada, nos casos previstos pelo disposto na legislação vigente, sempre através de Termo 
Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA XIV - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é intransferível, não podendo a EMPRESA VENCEDORA, de forma alguma, sem anuência do Município 
de Campo Erê, sub-rogar direitos e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
questões, oriundas do presente instrumento de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, as peças constantes do EDI-
TAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1566/2015 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015 do Município de Campo Erê.

E, assim por estarem de acordo e ajustadas em relação a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, após ser lida e achada conforme, as 
partes, a seguir, firmam a presente em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas e será arquivado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Campo Erê, conforme dispõe o Art. 60 da 
Lei nº 8.666/93.

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 16 de setembro de 2015.
RUDIMAR BORCIONI 
Prefeito municipal 

 LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL
CNPJ Nº 83.217.539/0001-24

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

Ivonei Luiz Pastre
OAB/SC 18.971
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HOMOLOGAÇÃO PL 1566/2015
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1566/2015, na modalidade Pregão de nº 28/2015 tendo como objeto a: Eventual e futura 
contratação serviços de arbitragem.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:
Nome da Proponente Item Quantidade Unitário Total Item
LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL 1 120,00 100,00 12.000,00
LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL 2 80,00 50,00 4.000,00
LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL 3 40,00 250,00 10.000,00
LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL 4 50,00 30,00 1.500,00
LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL 5 20,00 100,00 2.000,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
LIGA CAMPOERENSE DE FUTEBOL 29.500,00

 
III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 16 de setembro de 2015.
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 1576/2015
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1576/2015, na modalidade Pregão de nº 29/2015 tendo como objeto a: O objeto da presente 
consiste na aquisição de livros para o Projeto de Musica no Ensino Fundamental, conforme especificações e condições estabelecidas no 
termo de referência constante do Anexo “G” do Edital.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:

Nome da Proponente Item Quantidade Unitário Total Item
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 130,00 93,00 12.090,00
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 2 30,00 238,00 7.140,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 19.230,00

 
III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quinta-Feira, 17 de setembro de 2015.
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

PORTARIA Nº 1414/15
PORTARIA Nº 1414/15 DE 16/09/2015
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOACIR ALVES DOS SAN-
TOS

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da Lei 
1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JOACIR ALVES DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de GUARDA, com os vencimentos previstos 
em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1415/15
PORTARIA Nº 1415/15 DE 16/09/2015
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DONIZETE DE JESUS MA-
CHADO

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da Lei 
1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário DONIZETE DE JESUS MACHADO, 
para exercer o cargo de GUARDA, com os vencimentos previstos 

em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1416/15
PORTARIA Nº 1416/15de 16/09/2015
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR MARCELO RICARDO KUTZKE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Exonerar a pedido o servidor MARCELO RICARDO KUTZKE do cargo 
de MÉDICO. Retroagindo seus efeitos a 10 de setembro de 2015. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de setembro de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 03-2015
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
PROCESSO LICITATÓRIO 03/2015
CONVITE 02/2015

A Câmara Municipal de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 24/09/2015 às 13 horas, na sala de reuniões da Câmara Munici-
pal, Carta Convite Tipo Menor preço, tendo como objeto a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção e Assistência de 
Computadores. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camaracamposnovos.
sc.gov.br, ou na sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Coronel Lucidoro, 1301, no horário das 07 às 13 horas diariamente.

Campos Novos, 17 de setembro de 2015.
NELSON CARAFA
Presidente da Mesa
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Samae - CamPoS novoS

EXT. TP. 02/2015
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇÃO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 18/2015 – TOMADA DE PREÇO Nº02/2015, tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
2-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE SANEAMEN-
TO, NÃO EXCLUSIVO, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, CONFORME CARACTERÍSTICAS DESCRITAS NOS ANEXOS DO EDITAL. 
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: Às 14:00hs do dia 05/10/2015, para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a disposi-
ção dos interessados no Departamento de Material e Transporte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – Centro em Campos Novos –SC, 
nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.camposnovos.sc.gov.br 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

mailto:samaecncompras@baroni.com.br
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Canoinhas

Prefeitura

ANULAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO N.º PMC 02/2015
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 115/2015
LEILÃO N.º PMC 02/2015
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação do LEILÃO n.º PMC 02/2015, que 
tem por objeto LEILÃO PÚBLICO PARA A VENDA DO DIREITO DE 
EXTRAIR E REVENDER ERVA MATE NATIVA NOS TERRENOS PER-
TENCENTES AO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, SITUADOS NA LOCA-
LIDADE DE SALTO DA ÁGUA VERDE E BAIRRO PIEDADE (PARQUE 
MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE), E NO TERRENO DO 
QUARTEL DO 3º BATALHÃO DE POLICIA DE CANOINHAS. Moti-
vo: Licitação Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 
8.666/93, fica a licitação ANULADA. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

ANULAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO N.º PMC 05/2015
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 140/2015
LEILÃO N.º PMC 05/2015
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação do LEILÃO n.º PMC 05/2015, que 
tem por objeto LEILÃO PÚBLICO DO TIPO MAIOR OFERTA PARA 
A CESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAR, COM EXCLUSIVIDADE DE-
TERMINADA NO EDITAL, ESPAÇO EXTERNO PARA VÔO PANORÂ-
MICO, COM ÁREA PARA POUSO DE 2.000 M², AO AR LIVRE, NO 
PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE, NOS DIAS 
11, 12 e 13 DE SETEMBRO DE 2015, DURANTE A REALIZAÇÃO DA 
20ª FESMATE - FESTA ESTADUAL DA ERVA MATE. Motivo: Licitação 
Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a 
licitação ANULADA. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

ANULAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO N.º PMC 06/2015
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 147/2015
LEILÃO PÚBLICO N.º PMC 06/2015
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação da LEILÃO PÚBLICO N° PMC 
06/2015, que tem por objeto LEILÃO PÚBLICO PARA A VENDA DO 
DIREITO DE EXPLORAR A VENDA DE BEBIDAS NO PARQUE MU-
NICIPAL DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE (CHOPP AROMATIZADO 
COM ERVA MATE EM LOCAL PRÉDETERMINADO), NOS DIAS 11, 
12 e 13 DE SETEMBRO DE 2015, DURANTE A REALIZAÇÃO DA 20ª 
FESMATE - FESTA ESTADUAL DA ERVA MATE. Motivo: ALTERAÇÃO 
DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO. Assim, conforme autoriza o 
art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

ANULAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO N.º PMC 78/2015 
(PRESENCIAL)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 130/2015
PREGÃO N.º PMC 78/2015 (PRESENCIAL)
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação do PREGÃO N.º PMC 78/2015 
(PRESENCIAL), que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MESA PARA 
ESCRITORIO EM MDP, MESA RETANGULAR, ARMARIO FECHADO 
EM MDP, BALCÃO FECHADO EM MDP, ARMÁRIO GUARDA-VOLU-
ME, CADEIRA GIRATORIA ESTILO PRESIDENTE, CADEIRA FIXA 
ESTILO DIRETOR, POLTRONA COM RODIZIO, DESTINADOS À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS. Motivo: ALTERAÇÃO DE 
RECURSO. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica 
a licitação ANULADA. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

ANULAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO N.º PMC 92/2015 
(PRESENCIAL)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 153/2015
PREGÃO N.º PMC 92/2015 (PRESENCIAL)
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação da PREGÃO N.º PMC 92/2015 
(PRESENCIAL), que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 04 UNIDADES 
DE BANCO DE JARDIM INSTALADOS, PARA ACADEMIA AO AR LI-
VRE LOCALIZADA NA RUA BERNARDO OLSEN EM MARCÍLIO DIAS. 
Motivo: LICITAÇÃO DESERTA. Assim, conforme autoriza o art. 49 
da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

ANULAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 
FUNR 01/2015
FUMREBOMPM DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FUNR 04/2015
TOMADA DE PREÇO N.º FUNR 01/2015
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O FUNREBOMPM de Canoinhas-SC, no uso de suas atribuições le-
gais, torna pública a anulação da Tomada de Preço n.º 01/2015, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALA-
ÇÃO DE SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (GERADOR 
DE ENERGIA ELÉTRICA E NOBREAKS) CONFORME DESCRITO NO 
ANEXO I DO EDITAL. Motivo: Licitação não publicada. Assim, con-
forme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA. 
Informações de Segunda a Sexta-feira, período das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 15h30min, fone (47) 321-7705.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito / Presidente do Fundo
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PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
DO PREGÃO N° PMC 97/2015 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 158/2015
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 97/2015 (PRESENCIAL)
ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edi-
tal descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida 
para o dia 06/10/2015, ficando estipulado os seguintes horários: 
às 10h00min (entrega) e 10h05min. (abertura). Informações (047) 
3621 7705. O edital alterado está disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link governo/licitações

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇO N.º PMC 30/2015. A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO ABRE O PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS A 
CONTAR DA ASSINATURA DESTA ATA PARA JULGAR 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 
146/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 30/2015, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUTAR O PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - PTS 
- NO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - NO AMBI-
TO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO, COM O 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PROPOSTAS EM PROJETO DE RE-
ASSENTAMENTO, RECONSTRUÇÃO, MELHORIAS E REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA, NO LOTEAMENTO VILA VERDE, NO MUNICIPIO 
DE CANOINHAS, CONFORME DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO 
PROJETO BÁSICO - ANEXO I DESTE EDITAL.
Aos 17 (dezessete) dias, do mês de setembro do ano de 2015, às 
09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-
se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, 
Sr. José Marcos Carvalho e Sra. Cibele Neudorf Batista, nomeados 
pela Portaria nº 342/2015, sob a Presidência do primeiro, a fim de 
receber os invólucros de documentação e das propostas relativas 
ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos 
os trabalhos verificou-se a participação das empresas MVFO EI-
RELLI – EPP, representada pelo Sr. Marcus Vinicio Fagundes de 
Oliveira, BF - CONSULTORIA, ASSESSORIA E FINANCIAMENTO 
LTDA, representada pela Sra. Cleusa Maria de Lima, JJS DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO, ACORDAR TREINAMENTOS LTDA – EPP 
e FOCO OPINIÃO E MERCADO, Sem representantes presentes. 
Primeiramente foram verificados todos os protocolos a fim de ser 
verificado o cumprimento do horário limite. Em seguida foram ru-
bricadas as aberturas dos envelopes de propostas de preços de 
todas as participantes, os quais foram acondicionados em envelope 
maior, que foi lacrado e rubricado pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes. Dando continuidade aos trabalhos fo-
ram abertos os envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes a qual foi analisada e rubricada pela Comissão de 
Licitação e representantes presentes. As empresas MVFO EIRELLI 
– EPP, BF - CONSULTORIA, ASSESSORIA E FINANCIAMENTO LTDA, 
ACORDAR TREINAMENTOS LTDA – EPP e FOCO OPINIÃO E MER-
CADO participam da licitação na condição de EPP. A empresa JJS 
DESENVOLVIMENTO HUMANO embora tenha solicitado tratamen-
to diferenciado Lei 123, deixou de juntar a certidão simplificada 
da Junta Comercial, não comprovando a condição de ME ou EPP. 
Após análise da documentação apresentada foi dada a palavra 
aos representantes presentes, o representante da empresa MVFO 

EIRELLI – EPP, Sr. Marcus Vinicio pediu para que se consignasse 
em ata qual o posicionamento da comissão com relação à exigência 
contida no artigo 22 da Lei 8.666/93, que exige cadastro prévio 
com fornecedor do município ou encaminhamento dos documen-
tos de habilitação em até três dias antes da data prevista para a 
abertura dos envelopes de documentação e proposta. Pediu ainda 
para consignar em ata que a empresa ACORDAR TREINAMENTOS 
LTDA – EPP não atendeu o item 7.7.3.2 (faltou certificado regulari-
dade do CRESS da empresa), item 7.7.3.3 (alega ter faltado com-
provação de possuir profissional com atestado de especialista em 
trabalho social....), item 7.7.3.4 (faltou certidão de regularidade do 
CRESS da profissional Elisiane), item 7.7.3.4 (com relação ao pra-
zo de experiência profissional expressa no atestado), com relação 
à empresa BF - CONSULTORIA, ASSESSORIA E FINANCIAMENTO 
LTDA item 7.7.3.2 (alega ter faltado a comprovação de inscrição 
no conselho regional competente), com relação à empresa FOCO 
OPNIÃO E MERCADO, item 7.7.2.2 ( alega não ter encontrado a 
prova de inscrição municipal ou estadual), alega que os atestados 
apresentados não têm data de emissão), item 7.7.3.2 (não atende 
o item por não haver registro da empresa no CRESS, item 7.7.3.3 
(alega ter faltado comprovação de possuir profissional com ates-
tado de especialista em trabalho social...), com relação à empresa 
JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO, item 7.7.2.2 (alega não ter en-
contrado a prova de inscrição municipal ou estadual), item 7.7.3.2 
(não atende o item por não haver registro da empresa no CRESS), 
item 7.7.3.3 (alega ter faltado comprovação de possuir profissional 
com atestado de especialista em trabalho social...), item 7.7.3.4 
(alega que não juntou diploma, não apresentou certidão de re-
gularidade com o CRESS). Alega que no termo de referência está 
sendo exigido para habilitação das empresas, o registro no conse-
lho regional competente em consonância com o conselho regional 
do seu responsável técnico. A representante da empresa BF pediu 
para considerar que no edital, parte integrante deste processo li-
citatório, não consta no item 7.7.3.2 que a empresa deve possuir 
registro no conselho regional e nem refere-se que a habilitação 
esteja condicionada a leitura do termo de referência. Os CNPJ de 
todas as empresas participantes serão consultados no Portal da 
Transparência. A comissão de licitação abre o prazo de cinco dias 
úteis da assinatura desta ata para julgar os documentos de habili-
tação. A decisão da comissão será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM), no endereço eletrônico www.diariomunicipal.
sc.gov.br, momento em que será aberto prazo para recursos. Esta 
Ata será publicada no endereço eletrônico www.diariomunicipal.
sc.gov.br. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais 
havendo a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de 
Licitação e representantes presentes. 

Paulo Cesar Safanelli  José Marcos Carvalho 
Presidente   Secretário 

Cibele Neudorf Batista 
Membro 

MVFO EIRELLI – EPP 
Marcus Vinicio Fagundes de Oliveira

BF - CONSULTORIA, ASSESSORIA E FINANCIAMENTO LTDA 
Cleusa Maria de Lima

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° FUNR 
01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUMREBOMPM
Processo Licitatório n.º 07/2015
Dispensa de Licitação n.º 01/2015
O FUNREBOMPM de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102.384/0001-80, ins-
crito no CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80 sito à rua Felipe Sch-
midt, 10 – Centro, comunica, contratação através de Dispensa de 
Licitação. Artigo 24, V, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1000 LITROS DE OLEO DIESEL S500 DES-
TINADO AO ABASTECIMENTO DAS VIATURAS DO CORPO DE BOM-
BEIRO DE CANOINHAS.
Contratados: Stang & Stang LTDA, valor R$ 2.639,00 (dois mil seis-
centos e trinta e nove reais).
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 
FUNR 02/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOMPM DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FUNR. 08/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. FUNR. 02/2015
O FUNREBOMPM de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 09/10/2015, 
às 10h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS A CONSTRU-
ÇÃO DE ESTRUTURA EM CONCRETO PRÉ MOLDADO (FUNDAÇÕES, 
ESTRUTURAS, PAREDES E COBERTURA) DO ESTANDE DE TIRO 
PARA O 3º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE CANOINHAS, 
COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS, CONFORME ITENS CONSTANTES NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. Recebimento de propostas até as 
10h00mim do dia 09/10/2015. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 1-43/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-43/2015
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 1-43/2015, referente ao contrato n.º PMC 43/2015. Data 
do Aditivo: 15/09/2015. Objeto Contratado: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVA-
DA ATRAVÉS DE MONITORAMENTO DE ALARME DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS, SETOR DE TRANSPOR-
TES E CONSELHO TUTELAR, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 
I, COM CONTRATAÇÃO DE SEGURO, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTOMOTOR TÁTI-
CO-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES. Contratada: INVIOLÁVEL 
MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA. CNPJ: 14.689.898/0001-61. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA TERCEIRA (DO PREÇO E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO). Fica ACRESCIDO a este contrato o valor 
de R$ 356,25 (trezentos e cinquenta e seis reias e vinte e cinco 
centavos) o acréscimo se faz necessário devido a instalação e mo-
nitoramento do sistema de alarme no Departamento de Transito de 
Canoinhas (DETRACAN) ,solicitação nº 167/2015 Departamento de 

Transito. Custo Mensal do Monitoramento R$ 118,75, período de 
Outubro/2015 a Dezembro/2015.. PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 
PMC 44/2015. PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 26/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 3-149/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 3-149/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 3-149/2014, referente ao contrato n.º PMC 149/2014. Data 
do Aditivo: 14/09/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS 
RELATIVAS A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA ME-
NINO JESUS, LOCALIZADO NA LOCALIDADE DA FARTURA, NESTA 
CIDADE DE CANOINHAS. Contratada: IMPLANTEST CONSTRUTO-
RA LTDA ME. CNPJ: 86.721.008/0001-62. Contratante: PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR. Fica ACRESCIDO ao presente 
contrato o valor de R$ 6.174,32 (seis mil cento e setenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos. Portanto o valor de presente contrato 
que era de R$ 201.145,36 (duzentos e um mil cento e quarenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos), passará a ser R$ 207.319,68 
(duzentos e sete mil trezentos e dezenove reais e sessenta e oito 
centavos). PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 178/2014. TOMADA 
DE PREÇO N.º PMC 22/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 4-149/014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 4-149/2014
SUPRESSÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 4-149/2014, referente ao contrato n.º PMC 149/2014. Data 
do Aditivo: 14/09/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS 
RELATIVAS A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA ME-
NINO JESUS, LOCALIZADO NA LOCALIDADE DA FARTURA, NESTA 
CIDADE DE CANOINHAS. Contratada: IMPLANTEST CONSTRUTO-
RA LTDA ME. CNPJ: 86.721.008/0001-62. Contratante: PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR. Fica SUPRIMIDO ao presente 
contrato o valor de R$ 238,47 (duzentos e trinta e oito reais e qua-
renta e sete centavos), Portanto o valor de presente contrato que 
era de R$ 207.319,68 (duzentos e sete mil trezentos e dezenove 
reais e sessenta e oito centavos), passará a ser R$ 207.081,21 
(duzentos e sete mil oitenta e um reais e vinte e um centavos). 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 178/2014. TOMADA DE PREÇO 
N.º PMC 22/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º PMC 147/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 147/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n.º PMC 147/2015. Data de assinatura: 10/09/2015. Contratada: 
TIAGO KUCHLER DE FARIA. CNPJ n.º 22.984.626/0001-12. Obje-
to Contratado: CONTRATAÇÃO DO CANTOR THIAGO FARIA, PARA 
APRESENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 20ª FESMATE, NO 
DIA 11 DE SETEMBRO DE 2015 AS 22:30H. Contratante: Prefeitu-
ra do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Valor: 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Vigência: 31/12/2015. Processo de 
Licitação n.º PMC 175/2015. Inexigibilidade de Licitação n.º PMC 
21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º PMC 148/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 148/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 148/2015. Data de assinatura: 10/09/2015. Contratada: AS-
SOCIAÇÃO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE. CNPJ 
n.º 07.453.253/0001-60. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW COM A BANDA PORTAL GAUCHO PARA APRESENTAÇÃO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DA 20ª FESMATE, NO DIA 13 DE SE-
TEMBRO DE 2015 AS 16H:45. Contratante: Prefeitura do Município 
de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Valor: R$ 6.000,00 (seis 
mil reais). Vigência: 31/12/2015. Processo de Licitação n.º PMC 
175/2015. Inexigibilidade de Licitação n.º PMC 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO N.º PMC 98/2015 (PRESENCIAL)

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 1/2

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

159/2015
98/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO PARCELADA DE HORAS DE SERVIÇO DE ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETROESCAVADEIRA E DE M³/KILOMETRO RODADO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade

Total dos Itens Vencedores:

Desconto Preço Unitário

65.000,00

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  1 - 311044606 - HORAS DE MAQUINA ROLO COMPACTADOR  -  Unidade:  hrs

16351 CERÂMICA OURO DA TERRA EIRELE- EPP 200,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  2 - 311044605 - HORAS DE MAQUINA MOTONIVELADORA  -  Unidade:  hrs

16351 CERÂMICA OURO DA TERRA EIRELE- EPP 200,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  3 - 311044604 - HORAS DE MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRAULICA  -  Unidade:  hrs

16351 CERÂMICA OURO DA TERRA EIRELE- EPP 200,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  4 - 15144 - HORAS DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  hrs

16351 CERÂMICA OURO DA TERRA EIRELE- EPP RANDON 200,000 0,0000 92,5000 18.500,00 Venceu 1 *****
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 2/2

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

159/2015
98/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO PARCELADA DE HORAS DE SERVIÇO DE ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETROESCAVADEIRA E DE M³/KILOMETRO RODADO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

65.000,00

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  5 - 311044607 - M³/KILOMETRO RODADO-  CAMINHAO CAÇAMBA TRAÇADO TRUCADO  -  Unidade:  M3

16351 CERÂMICA OURO DA TERRA EIRELE- EPP MERCEDES BENZ 100.000,000 0,0000 0,4650 46.500,00 Venceu 1 *****

Canoinhas,     Em     ........../........../..........

PAULO CESAR SAFANELLI - ................................................................. - Pregoeiro(a)

ROBERTA JOSIANE SCHAFASCHEK - ................................................................. - EQUIPE DE APOIO - SUPLENTE/PREGOEIRO

CLAUDIO HENRIQUE MATHIAS - ................................................................. - EQUIPE DE APOIO

MARCIANO FERNANDES CORREA - ................................................................. - EQUIPE DE APOIO

DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO - ................................................................. - 28.754/SC

VANESSA LANGER - ................................................................. - CRC/SC 028524/O-0
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Capinzal

Prefeitura

Decreto 089/2015
DECRETO No 089, DE 2 DE JULHO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 536.766,09 (quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e nove 
centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.157, de 15 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 536.766,09 (quinhen-
tos e trinta e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e nove centavos), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especificadas:

0301.04.122.0015.2006 MANUT DOS SERVIÇOS GFERAIS DA ADMINIST FTE DR R$ 0,00
44710000-008 Transferências à Consórcios Públicos 1000 00 R$ 22.000,00
33900000-233 Aplicações Diretas 1022 54 R$ 3.673,29
33900000-234 Aplicações Diretas 3022 54 R$ 92,80
0501.12.365.0060.2029 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉESCOLAS FTE DR R$ 0,00
31900000-079 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 100.000,00
31900000-080 Aplicações Diretas 1018 00 R$ 300.000,00
0501.12.365.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
33900000-057 Aplicações Diretas 1058 00 R$ 100.000,00
0502.27.812.0100.2056 MANUTENÇÃO DOS GINÁSIOS ESPORTIVOS FTE DR R$ 0,00
33900000-115 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00
1701.04.122.055.2025 MANUT DA SECRET DE DESENV ECONÔMICO FTE DR R$ 0,00
33900000-188 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 1.000,00

Total R$ 536.766,09

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 536.766,09 (quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e sessenta 
e seis reais e nove centavos), na forma do quadro a seguir.

0301.04.122.0015.2006 MANUT DOS SERVIÇOS GFERAIS DA ADMINIST FTE DR R$ 0,00
33900000-007 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 22.000,00
44900000-009 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 3.766,09
0501.12.365.0060.2029 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉESCOLAS FTE DR R$ 0,00
31900000-081 Aplicações Diretas 1019 00 R$ 400.000,00
0501.12.365.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
33900000-055 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 100.000,00
0502.27.812.0100.2056 MANUTENÇÃO DOS GINÁSIOS ESPORTIVOS FTE DR R$ 0,00
44900000-116 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00
1701.04.122.055.2025 MANUT DA SECRET DE DESENV ECONÔMICO FTE DR R$ 0,00
31900000-188 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 1.000,00

Total R$ 536.766,09

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 2 de julho de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Decreto 121/2015
DECRETO No 121, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015
Abre crédito adicional suplementar, no valor de R$ 43.636,01 (quarenta e três mil, seiscentos e trinta e seis reais e um centavo).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pela Lei Municipal no 3.157, de 15 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 43.636,01 (quarenta 
e três mil, seiscentos e trinta e seis reais e um centavo), para reforço da dotação constante da Lei Orçamentária vigente, descrita no quadro 
a seguir.

0501 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES FTE DR R$ 0,00
0501.12.361.0065.2036 CONST.MANUT.CONSERV. E AMPL.INST.FIS. DAS ESC FTE DR R$ 0,00
44900000-236 Aplicações Diretas 1022 54 R$ 43.636,01

Total 1022 54 R$ 43.636,01

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o do presente Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso II do § 1o do art. 43 da Lei federal no 4.320, de 1964, o excesso provável de arrecadação nos meses de março a dezembro do cor-
rente exercício, no valor de R$ 127.466,49 (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), na 
fonte de recursos 1.22 “Transferências de Convênios da Educação”, na destinação de recursos 54 “Transferências de convênios da União”, 
da unidade gestora Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do demonstrativo em anexo e quadro a seguir.

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação
IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Excesso Provável de Arrecadação – Transferências de Convênios da Educação 1022 54 R$ 43.636,01
Total 1022 54 R$ 43.636,01

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 15 de setembro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ORLANDO THOLL 
Secretário da Administração e Finanças

EDITAL 003/2015 - CMDCA - ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR
RESOLUÇÃO 003/2015/ CMDCA/CEE
Processo Eleitoral Unificado

A Presidente do CMDCA e Presidente da Comissão Especial Eleitoral – CEE no uso de suas atribuições, considerando suas competências 
diante do processo eleitoral unificado e amparado no art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda nº 170/2014 
e no inciso XXII do artigo 7º da Lei Municipal 2427/2002 e suas alterações;

Considerando o disposto na Lei 8069/1990, Lei Municipal 2427/2002 e Edital 005/2015;

Considerando a necessidade de juntar e consolidar as normativas constantes na Lei Municipal 2427/2002 e suas alterações, no Edital 
005/2015 do Processo Eleitoral Unificado 2015 ao Conselho Tutelar transformando as mesmas em Resolução e aditivo ao Pleito 2015;

Considerando as deliberações advindas da reunião ordinária do CMDCA no dia 01 de setembro de 2015;

Considerando as deliberações da Comissão Especial Eleitoral referente ao agrupamento das seções eleitorais;

Resolve:

A – Regulamentar e divulgar o agrupamento das seções eleitorais e votação:

Art. 1º Aprovar e divulgar os locais de votação referente ao pleito eleitoral unificado ao cargo de conselheiro tutelar, conforme anexo I desta 
Resolução;

Art. 2º Serão disponibilizadas urnas de votação no perímetro urbano e rural, possibilitando o acesso e participação dos eleitores no referido 
pleito;
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Art. 3º As urnas serão distribuídas da seguinte forma:
I- Escola de Educação Básica Belisário Pena: serão disponibilizadas quatro urnas, com uma mesa receptora de votos; 
II- Pavilhão Comunitário de Engenho Novo: será disponibilizada uma urna, com uma mesa receptora de votos;
III- Escola de Educação Básica São Cristovão: serão disponibilizadas três urnas, com uma mesa receptora de votos;
IV- Colégio Estadual Mater Dolorum: serão disponibilizadas três urnas, com uma mesa receptora de votos;
V- Escola Reunidas Carlos Jaime da Rocha: será disponibilizada uma urna, com uma mesa receptora de votos;
VI- E. M Dr. Vilson Pedro Kleinubing: serão disponibilizadas duas urnas, com uma mesa receptora de votos;

Art. 4º O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro documento equivalente a esta, com foto.

Art. 5º É vedado ao eleitor o uso de aparelhos celulares, máquinas fotográficas e demais equipamentos que comprometam o sigilo do voto.

Art. 6º Às 16h45 do dia da eleição serão distribuídas senhas aos presentes que se encontrarem nas filas de votação, para assegurar-lhes o 
direito de votar.

B- Retificar os itens 3.5.1.1 e 3.5.2 do Edital 005/2015
Art. 7º Retificar o item 3.5.1.1 do Edital 005/2015, o qual passa a valer com a seguinte redação: 
I- 3.5.1.1 - Poderão votar os cidadãos cujo título de eleitor foi emitido no Cartório Eleitoral até trinta dias antes da eleição.

Art. 8º Retificar o item 3.5.2 Edital 005/2015 qual passa a valer com a seguinte redação:
I- 3.5.2 - O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelo presidente e secretário da mesa receptora, sendo que o eleitor votará em cabina 
indevassável.

C – Regulamentar a inscrição e atuação de fiscais dos candidatos ao cargo de conselheiro tutelar nos locais de votação:

Art. 9º Cada candidato poderá inscrever até seis fiscais titulares e dois suplentes, maior de 18 anos, para permanecer nos locais de votação 
com intuito de acompanhar o processo eleitoral. 

Art. 10 O candidato ao pleito deverá comparecer na Casa do Cidadão, sito a Av XV de Novembro, 350 – Centro Capinzal, portando docu-
mento de identidade própria e, no ato da inscrição, os documentos (originais e cópia) do fiscal (is) a ser (em) inscrito (s):
I- Documento de RG;
II- CPF ;
III- Uma foto 3x4
IV- Requerimento de Inscrição conforme Anexo II desta Resolução;

Parágrafo Único: a inscrição dos fiscais acontecerá no dia 24/09/2015 e 25/09/2015, das 08:30 hs às 11:30 hs e 13:30 hs às 16:30 hs; não 
sendo admitida inscrições posteriores. A inscrição do (s) fiscal (is) somente será realizada mediante a apresentação de todos os documentos 
solicitados.

Art.11 Na data da eleição, o fiscal somente poderá permanecer nos locais de votação portando credencial a ser fornecido e rubricado pela 
Comissão Especial Eleitoral;
Parágrafo Único: A credencial do Fiscal será conferida pela Mesa Receptora de votos de cada local de votação;

Art. 12 É vedado ao (s) fiscal (is):
I- Manter contato e/ou diálogo com os eleitores de modo particularizado, ou de qualquer outra forma que possa caracterizar “boca de urna”;
II- Quando o fiscal titular estiver nos locais de votação e apuração, não poderá o seu suplente nela permanecer;
III- Acompanhar eleitores na cabine de votação;
IV- Permanecer no local de votação sem a utilização de credencial conforme prevê o art. 11 desta Resolução;
V- padronização de vestuário dos fiscais ou qualquer inscrição que caracterize pedido de voto ao candidato que representa;
VI- o uso de aparelho celular dentro da sessão;

§ 1º O fiscal que causar perturbação e/ou desordem no local de votação será impedido de permanecer acompanhando o processo eleitoral;
§ 2º Os integrantes da mesa receptora de votos ficam impedidos de atuar como fiscais de candidatos;

Art. 13 - Fica a cargo do Presidente da mesa receptora de votos adotar medidas cabíveis ao não cumprimento das situações descritas no 
artigo 12 desta resolução;
Parágrafo Único: Em não sanando as dificuldades, o Presidente da mesa receptora de votos deverá acionar representante da Comissão 
Especial Eleitoral. Em não resolvendo a Comissão Especial Eleitoral deverá acionar o CMDCA e podendo este acionar o Ministério Público, 
órgão fiscalizador do processo eleitoral;

Art. 14 - Ao (s) fiscal (is) será assegurado o direito:
I- De requerer a impugnação e apresentar recurso perante as mesas receptoras e apuradoras de votos;
II- acompanhar desde o início do trabalho da Seção Eleitoral até a finalização;
III- assinar todos os documentos emitidos pela mesa receptora de votos;
IV- acompanhar o mesário na verificação de propaganda eleitoral irregular na Seção;

Parágrafo Único: Somente o candidato e 1 (um) de seus fiscais poderá acompanhar o processo de apuração dos votos.
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D – Estabelecer as vedações, além daquelas já descritas no Edital 005/2015, ao Processo Eleitoral Unificado: 

Art. 15 - O período lícito de propaganda terá início a partir da data que forem homologadas as candidaturas, encerrando-se 02 dias antes 
da data marcada para o pleito;

Art. 16- No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

Art. 17 - No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive, “boca de urna”.

Art. 18 - É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores, seja pelo candidato ou por seus fiscais.

E- Aditivo ao item 3.5 do Edital 005/2015:

Art. 19 – O Edital 005/2015 passa a conter o item:

“3.5 [...] 3.5.2.2 - O eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida e/ou idoso poderá ser auxiliado por pessoa de sua confiança, devendo 
esta apresentar documento de identidade. Tal situação deverá constar na ata da eleição, sendo registrado o nome e número de RG do 
votante e pessoa que o auxiliou.”

F – Define sobre o Escrutínio, voto inválido e/ou voto nulo

Art. 20 - A Comissão de Escrutínio será composta por 10 pessoas, sendo membros do CMDCA e demais indicados pela Comissão Eleitoral 
Especial;

Art. 21 – Serão considerados votos inválidos e/ou nulos:
I - os votos que não forem lançados na cédula oficial;
II - cédulas com mais de um candidato assinalado; 
III - cédulas que tiver qualquer sinal que deixem entender e/ou permita identificar o eleitor;
IV - que apresentarem rasuras e/ou inscrições na cédula de votação;
V – cédulas que não estejam rubricadas pelo Presidente e Secretário da mesa receptora de votos;

§ 1º Será considerada cédula válida aquela que tiver inscrição que confirme o nome do candidato e/ou número do candidato assinalado;
§ 2º O voto em branco não é contabilizado para o resultado da eleição;
§3º Os votos brancos e os votos nulos não são considerados como votos válidos sendo ambos excluídos e não contabilizados para nenhum 
candidato;

Art. 22 - As cédulas que, por qualquer motivo, não forem utilizadas, deverão ser colocadas em envelope separado, devidamente lacrado, e 
devolvidas à Comissão Eleitoral Especial, juntamente com a urna.

Art. 23 - As cédulas de votação deverão ser rubricadas pela mesa receptora apenas no momento em que o eleitor for votar, não devendo 
rubricar nenhuma cédula de votação com antecedência.

Art. 24 - Proclamados os resultados da votação, as cédulas serão guardadas em recipiente lacrado, armazenadas até a data de 31/01/2016, 
sendo depois deste prazo incineradas.

Disposições Finais

As disposições em contrário serão resolvidas pela Comissão Especial Eleitoral, e se necessário pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Capinzal.

Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Capinzal – SC, 17 de setembro de 2015.

RES. Nº 003/2015/ CMDCA/CEE - ANEXO I 

Locais de Votação
Locais de votação Seção N° de Eleitores
Escola de Educação Básica Belisário Pena- Centro (abrange os eleitores da 
Escola Municipal Viver e Conhecer).

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 95, 107, 113, 121, 132, 
129. 4.504

Colégio Estadual Mater Dolorum – Pôr do Sol. 08, 19, 20, 21, 22, 23, 89, 91, 92, 94. 3.472
Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing– Loteamento Parizotto.
(abrange os eleitores de Vista Alegre e São Roque). 10, 122, 126, 131, 27, 24. 1.829

Escola Básica São Cristóvão– Bairro São Cristóvão. (abrange os eleitores da 
Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho). 25, 26, 97, 102, 104, 105, 109, 112, 114, 125, 133. 3.838
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Escola Carlos Jaime da Rocha – Lindenberg.
(abrange os eleitores das comunidades de Alto Alegre, Capitel Santo Antonio 
e Vidal Ramos).

13, 14, 11, 16, 100, 101. 1.375

Pavilhão Comunitário de Engenho Novo – Engenho Novo.
(abrange os eleitores de Linha Gramado, Barro Preto e Vila União). 18, 15, 09, 99. 998

RES. Nº 003/2015/ CMDCA/CEE - ANEXO II (Folha 1)
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão Especial Eleitoral;

Eu, ______________________________________________ , residente e domiciliado nesta cidade, à Rua _________________________
___________________________________, nº __________, bairro ________________________________________________; pleiteante 
ao cargo de Conselheiro Tutelar nas eleições unificadas de 2015, venho REQUERER junto a esta Comissão Especial Eleitoral, a inscrição do 
fiscal abaixo, por mim nomeado:

Titulares
FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

FISCAL
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

RES. Nº 003/2015/ CMDCA/CEE - ANEXO II (Folha 2)

Suplentes
FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

FISCAL 
Nome: ___________________________________________________________________________
RG: ____________________________________ CPF ______________________________________ 
Telefone: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 

Termos em que pede deferimento.
Capinzal - SC, ____/____/ 2015.

Assinatura do Candidato Requerente



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

Edital 026/2015
EDITAL Nº 026, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação 
de recursos financeiros, em 15 de setembro de 2015, provenientes 
do Contrato de Repasse nº 1.004.141-80/2013, firmado com a Pre-
feitura de Capinzal, sob a gestão do Ministério do Esporte, através 
do Programa Esportes e Grandes Eventos Esportivos, na modali-
dade de Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva 
para o Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer, cujo objeto é a 
Iluminação do Campo de Futebol do Bairro São Cristóvão e Cons-
trução de Arquibancada no Campo de Futebol do Loteamento João 
Evangelista Parizotto, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais).

Capinzal - SC, 17 de setembro de 2015.
Andevir Isganzella 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

Orlando Tholl
Secretário da Administração e Finanças 

PMC ERRATA CONTRATO 0132/2014
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Edição de número 1826, página 76, do dia 14/09/2015, na Res-
cisão do Contrato 0132/2014, referente ao Processo Licitatório nº 
0069/2014 Pregão Presencial 0052/2014;
Onde se lê:
OBJETO: Contratação de serviço especializado de controladoria 
preventiva, com vistas à eficiência e conformidade dos atos admi-
nistrativos.

Leia-se:
OBJETO: Pelo presente instrumento, as partes contratantes acima 
identificadas, por seus representantes legais ao final assinados, 
promovem a rescisão do contrato nº 0132/2014, oriundo do Pro-
cesso Licitatório nº 0069/2014, do Pregão Presencial nº 0052/2014 
conforme Art. 79 inciso II da lei 8.666/93, extinguindo-se com os 
mesmos obrigações e deveres nele transcritos, sem indenização a 
qualquer título às partes. 

PORTARIA 695/2015
PORTARIA Nº 695, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Jorge 
Luiz Soldi, matrícula nº 312312/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal Tributário, nível 162, referência E, conforme o anexo II da Lei 

Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o 
nível 162, referência F do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 715/2015
PORTARIA Nº 715, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Dejandir 
Bacher, matrícula nº 308013/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Cobrador de Tarifas do Transporte Coletivo, nível 98, referência D, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, e passa a ocupar o nível 98, referência E do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 767/2015
PORTARIA Nº 767, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Lediane 
Toscan, matrícula nº 330531/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência C conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e 
passa a ocupar o nível 30, referência D do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 777/2015
PORTARIA Nº 777, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Adilson 
Ezequiel da Silva, matrícula nº 325929/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência B do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 778/2015
PORTARIA Nº 778, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Adriania 
da Silva, matrícula nº 326020/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência C, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência D do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 798/2015
PORTARIA Nº 798, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Jucimara 
da Luz, matrícula nº 330183/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência C, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência D do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 814/2015
PORTARIA Nº 814, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Tania 
Maria Dalavequia, matrícula nº 333794/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência C, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência D do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 867/2015
PORTARIA Nº 867, DE 07 DE ABRIL DE 2015
Concede Progressão por Merecimento a Servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:
Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Vanessa 
Siviero, matrícula nº 334138/01.
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Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência C, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a 
ocupar o nível 372, referência D do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em abril de 2015.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 938/2015
PORTARIA Nº 938, DE 06 DE MAIO DE 2015

Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o memorando nº 125/
SMS/2015, resolve:

Art. 1º Fica nomeado, a contar de 01 de maio de 2015, Janderson 
Segranfredo, matrícula 407438/03, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Diretor Administrativo, nível CC – 3, confor-
me anexo IV – E da Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro 
de 2005 e suas alterações, em regime de trabalho conforme o 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar 
nº 006/1991.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de maio de 2015.

Capinzal – SC, em 06 d emaio de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Janderson Seganfredo

Ao primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e quinze, pe-
rante o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Andevir Isganzella, no Ga-
binete do Prefeito, compareceu o Sr. Janderson Seganfredo, matrí-
cula 407438/03, a fim de tomar posse no cargo de provimento em 
comissão de Diretor Administrativo, nomeado pela Portaria nº 938, 
de 06 de maio de 2015.
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cumprir 
com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em que foi 
investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber para o 
bem do Município e dos Munícipes.
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empos-
sado.

Capinzal - SC, em 06 de maio de 2015

Empossado

Prefeito Municipal

PORTARIA 939/2015
PORTARIA Nº 939, DE 06 DE MAIO DE 2015

Designa servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais 
e conforme a legislação em vigor e com o memorando nº125/
SMS/2015, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Andressa July Mantovani, matricula nº 
162590/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturá-
rio, nível 153, referência C, conforme o Anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, para responder pela Diretoria 
de Saúde e concede FC – 5.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de maio de 2015.

Capinzal – SC, em 06 de maio de 2015
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0064/2015 - TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0064/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2015

Objeto: Contratação de empresa para execução de projeto de reforma dos espaços do Departamento de Assistência Social CRAS/CREAS, em 
regime de empreitada global, conforme projeto, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos a este processo.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 08 de outubro de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 17 de setembro de 2015, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 17 de setembro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 2.061, DE 26 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 2.061/15 DE 26 DE MARÇO DE 2015.

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE CONVÊNIOS 
DAS ACADEMIAS NO DECORRER DO EXERCÍCIO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103, VIII, 
da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 2.478/14 de 16 de Dezembro de 2014, em seu Artigo 4º Inciso II e Lei Federal nº 4.320/64, 
(Art. 7º, I e 43, § 1º, II e § 3º). 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), na seguinte 
Dotação Orçamentária.

ÓRGÃO 25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
UNID. ORÇ. 2501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS

301 ATENÇÃO BÁSICA
Construção Ampliação, Reforma de Espaços de Saúde 

133 DESPESAS DE CAPITAL (4490) Convênio Academias R$ 80.000,00

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos de Convênios firmado com o Ministério da Saúde de Academias ao ar Livre.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 26 de março de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 26/03/2015.

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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DECRETO Nº 2.098, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
 DECRETO Nº 2.098, de 03 de setembro de 2015.

“RETIFICA ERRO MATERIAL DA LEI MUNICIPAL Nº 2.466/2014, DE 
08 DE OUTUBRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII do 
art. 103, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a ocorrência de erros materiais na Lei municipal 
nº 2.466, de 08 de outubro de 2014;

CONSIDERANDO que as correções necessárias estão em conso-
nância com o projeto e planta, partes integrantes da Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica retificada a Lei municipal nº 2.466, de 06 de agosto de 
2014, nos seguintes termos:

I – onde se lê “Loteamento Condomínio Industrial II” na ementa, 
art. 1º, art. 3º caput e § 2º, leia-se “Loteamento Distrito Industrial 
II”;

II – onde se lê “vinte e sete lotes (27) lotes” no art. 1º, leia-se 
“trinta e três (33) lotes, sendo vinte e sete (27) lotes de área útil e 
seis (06) lotes de área verde”.

Art. 2º O prazo para execução das obras de infraestrutura é de um 
ano e quatro meses.

Art. 3º Fica ratificado as demais disposições da municipal nº 2.466, 
de 06 de agosto de 2014.

Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 03 de setembro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta data.

LEI COMPLEMENTAR Nº 117/2015, DE 25 DE AGOSTO 
DE 2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 117, de 25 de agosto de 2015.

“INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL, ESTABELECE PE-
NALIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catandu-
vas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber 
a todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os assuntos concernentes à saúde da população do Mu-
nicípio de Catanduvas regem-se pela presente Lei Complementar, 
atendida a legislação estadual e federal pertinente.

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS

Art. 2º A presente Lei Complementar está fundamentada nos se-
guintes princípios:
I – universalização da assistência com igual qualidade e acesso da 

população urbana e rural a todos os serviços de saúde;
II – articulação intra e interinstitucional, mediante o trabalho in-
tegrado e articulado entre os diversos órgãos que atuam ou se 
relacionam com a área de saúde;
III – publicidade, para garantir o direito à informação, facilitando 
seu acesso mediante sistematização, divulgação ampla e motiva-
ção dos atos;
IV – privacidade, devendo as ações de vigilância sanitária preservar 
este direito do cidadão, salvo quando não existir outra maneira de 
evitar perigo atual ou iminente para a saúde pública;
V - cobertura e atendimento integral, priorizando as atividades pre-
ventivas, sem prejuízo das demais;
VI - gestão única, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com 
descentralização de ações, de acordo com a estrutura administra-
tiva do Executivo;
VII - democratização, com participação da sociedade, por meio do 
Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS

Art. 3º Constituem-se objetivos desta Lei Complementar:
I - assegurar condições adequadas à saúde, à educação, à mora-
dia, ao transporte, ao lazer e ao trabalho;
II - assegurar e promover ações visando o controle de doenças, 
agravos ou fatores de risco de interesse à saúde;
III - promover a melhoria da qualidade do ambiente, garantindo 
condições de saúde, segurança e bem-estar público;
IV - garantir condições de segurança sanitária no estabelecimento 
industrial, comercial, de saúde, de interesse da saúde e consumo 
de bens e serviços de interesse da saúde, incluídos procedimentos, 
métodos e técnicas que as afetem;
V - assegurar e promover a participação da comunidade nas ações 
de saúde.

CAPÍTULO III
CAMPO DE ABRANGÊNCIA E DEFINIÇÕES LEGAIS

Art. 4º As ações de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, 
vigilância em saúde ambiental e saúde do trabalhador são tratadas 
neste Código como vigilância em saúde, em função da interde-
pendência do seu conteúdo e do desenvolvimento de suas ações, 
implicando compromisso do Poder Público, do setor privado e da 
sociedade em geral na proteção e defesa da qualidade de vida.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária o conjunto de ações capa-
zes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e proces-
sos, da produção ao consumo;
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde;
III - o controle e avaliação das condições ambientais que possam 
indicar riscos e agravos potenciais à saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica o conjunto de ações 
que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da 
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para os fins desta Lei 
Complementar, o conjunto de atividades destinadas à prevenção 
de riscos e agravos à saúde advindos das condições de trabalho, 
e à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos 
trabalhadores, abrangendo normatização, fiscalização e controle 
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das condições de produção, extração, armazenamento, transpor-
te, distribuição e manuseio de substâncias, produtos, máquinas e 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador.

§ 4º Entende-se por vigilância em saúde ambiental um conjunto 
de ações e serviços prestados por órgãos e entidades públicas e 
privadas, visando o conhecimento e a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do 
meio ambiente que interferem na saúde humana, adotando medi-
das de promoção da saúde ambiental, prevenção e controle fato-
res de riscos relacionados às doenças e outros agravos à saúde, 
em especial: água para consumo humano; ar; solo; contaminantes 
ambientais e substâncias químicas; desastres naturais; acidentes 
com produtos perigosos; fatores físicos e ambiente de trabalho.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigi-
lância Sanitária:

I – promover e participar de todos os meios de educação, orien-
tação, controle e execução das ações de vigilância e fiscalização 
sanitária, em todo o território do município;
II – planejar, organizar e executar as ações de promoção e prote-
ção à saúde individual e coletiva, por meio dos serviços de vigilân-
cia sanitária, tendo como base o fator de risco sanitário;
III – promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse 
da saúde pública;
IV – assegurar condições adequadas de qualidade na produção, co-
mercialização e consumo de bens e serviços de interesse à saúde, 
incluídos procedimentos, métodos e técnicas que as afetam;
V – assegurar condições adequadas de qualidade para prestação 
de serviços de saúde;
VI – promover a participação da comunidade nas ações da vigilân-
cia sanitária;
VII – organizar atendimento de reclamações e denúncias;
VIII – notificar e investigar eventos adversos à saúde, de que to-
mar conhecimento ou for cientificada por usuários ou profissionais 
de saúde, decorrentes do uso ou emprego de: medicamentos e 
drogas; produtos para saúde; cosméticos e perfumes; saneantes; 
agrotóxicos; alimentos industrializados; e outros produtos defini-
dos por legislação sanitária.

Paragrafo único. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde garantir 
infraestrutura e recursos humanos adequados à execução de ações 
de vigilância sanitária e promover capacitação e valorização dos 
recursos humanos existentes na vigilância sanitária, visando au-
mentar a eficiência das ações e serviços.

Art. 6° Consideram-se como controle sanitário as ações desen-
volvidas pelas autoridades sanitárias com vistas à aprovação de 
projetos arquitetônicos e hidrossanitários, ao monitoramento da 
qualidade dos produtos para saúde e de interesse à saúde e a ve-
rificação das condições para o licenciamento e funcionamento dos 
estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde, abrangendo:

I – a inspeção e orientação;
II – a fiscalização;
III – a lavratura de termos e autos;
IV – aplicação de sanções;
V - a concessão de licenciamento e respectivos alvarás sanitários 
para estabelecimento industrial, comercial (de qualquer espécie), 
estabelecimento de saúde e de interesse da saúde;
VI - análise de projetos hidrossanitários das construções e conces-
são de Habite-se Sanitário;
VII - o registro de antecedentes relativos às intimações, infrações 
e notificações sanitárias.

Art. 7° São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das autori-
dades sanitárias:

I – drogas, medicamentos, imunobiológicos, insumos farmacêuti-
cos, correlatos e produtos para saúde;
II - sangue, hemocomponentes e hemoderivados;
III – produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes e sane-
antes;
IV – alimentos, águas envasadas, matérias-primas alimentares, 
artigos e equipamentos destinados a entrar em contato com ali-
mentos;
V – produtos tóxicos e radioativos;
VI - estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e outros 
ambientes que ofereçam riscos à saúde, de natureza pública e pri-
vada;
VII – resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de interes-
se à saúde e sua destinação;
VIII – esgotamento sanitário;
IX – água distribuída para consumo humano;
X – veiculação de propaganda de produtos farmacêuticos e outros 
produtos que possam comprometer a saúde, de acordo com as 
normas vigentes;
XI – animais criados nas residências na circunscrição do Município 
de Catanduvas;
XII - outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos que 
possam provocar danos à saúde.

Art. 8º Os servidores públicos lotados na Vigilância Sanitária, ou 
outro profissional eventualmente designado pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde e credenciados para vigilância sanitária têm compe-
tência, no âmbito de suas atribuições, para exercer as funções de 
vigilância, orientação e fiscalização sanitárias, em caráter perma-
nente, no Município de Catanduvas, de conformidade com as Leis, 
Decretos e Regulamentos sanitários federais, estaduais e munici-
pais, podendo expedir, para tanto, termo de orientação e vistoria, 
autos de infração, de intimação e aplicação de penalidades cabí-
veis, além da prática dos atos intrínsecos à função de vigilância e 
fiscalização sanitárias.

a) § 1º Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras, os refe-
ridos profissionais, pertencentes ao quadro de servidores efetivos 
do Município, serão designados mediante portaria do Prefeito ou do 
Secretário municipal de saúde.

§ 2º Os profissionais competentes portarão credencial expedida 
pelo Poder Executivo Municipal e deverão apresentá-la sempre que 
estiverem no exercício de suas funções.

§ 3º Os profissionais acima designados serão considerados, para 
todos os efeitos, autoridade sanitária e exercerão todas as ativida-
des inerentes à função de fiscal sanitário, tais como:

I - inspeção e fiscalização sanitária;
II – expedição de termo de orientação e vistoria;
III - lavratura de auto de infração sanitária;
IV - instauração de processo administrativo sanitário;
V - interdição cautelar de estabelecimento;
VI - interdição e apreensão cautelar de produtos;
VII - fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sa-
nitárias competentes nos processos administrativos sanitários; e,
VIII - outras atividades estabelecidas para esse fim. 

§ 4º Os profissionais investidos na função fiscalizadora terão poder 
de polícia administrativa, adotando a legislação sanitária federal, 
estadual e municipal e as demais normas que se referem à prote-
ção da saúde, no que couber.

§ 5º As autoridades fiscalizadoras mencionadas, quando do exer-
cício de suas atribuições, terão livre acesso em todos os locais do 
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município sujeitos à legislação sanitária, em qualquer dia e hora, 
podendo utilizar de todos os meios e equipamentos necessários, 
ficando responsáveis pela guarda das informações sigilosas.

§ 6º Quando necessário, a autoridade policial será solicitada para 
garantir a inspeção, prestando à autoridade sanitária o auxílio ne-
cessário ao regular desempenho de suas atividades.

§ 7º Os estabelecimentos, por seus dirigentes ou prepostos, são 
obrigados a prestar os esclarecimentos necessários referentes ao 
desempenho de suas atribuições legais e a exibir, quando exigidos, 
quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das 
normas de prevenção à saúde.

§ 8º O Secretário Municipal de Saúde poderá desempenhar funções 
de fiscalização, com as mesmas prerrogativas e atribuições confe-
ridas pela presente Lei Complementar às autoridades sanitárias.

Art. 9º Ao coordenador e/ou responsável técnico da Vigilância Sa-
nitária - VISA da Secretaria de Saúde do Município compete:

I - processar e julgar a defesa ou impugnação do auto de infração, 
expedido pela autoridade de fiscalização sanitária;
II - instruir o processo sanitário, mediante juntada dos documentos 
pertinentes;
III - elaborar os relatórios referentes ao processo sanitário;
IV - emitir autos de imposição de penalidade;
V - orientar os fiscais referentes às atividades do órgão;
VI - promover o atendimento das demandas dos serviços de vigi-
lância sanitária;
VII - auxiliar nas pesquisas quanto à legislação pertinente ao servi-
ço fiscal de vigilância sanitária;
VIII - prestar informações a quem necessitar quanto às ações de 
fiscalização, emissão de autos de intimação, autos de infração, ob-
servando-se o direito da privacidade dos envolvidos;
IX - planejar estratégias para melhor atender a população garan-
tindo a qualidade dos produtos e serviços ofertados aos cidadãos.

Art. 10. O Secretário Municipal da Saúde é a autoridade competen-
te para julgar os recursos interpostos contra as decisões do coor-
denador e/ou responsável técnico da Vigilância Sanitária - VISA da 
Secretaria de Saúde do Município.

Art. 11. A autoridade de saúde cientificará o órgão do Ministério 
Público local, através de expediente circunstanciado, sempre que:

I - constatar que a infração sanitária cometida constitui crime ou 
contravenção;
II - ocorrer desacato à autoridade de saúde ou resistência às deter-
minações e atos emanados da mesma.

Art. 12. A autoridade de saúde pode, cautelarmente, apreender 
ou sustar a distribuição, venda ou consumo de qualquer produto, 
interditar estabelecimentos industrial, comercial, de interesse da 
saúde e de saúde, bem como tomar quaisquer outras medidas, 
sempre que a defesa da saúde pública assim exigir.

CAPÍTULO V
DA LICENÇA SANITÁRIA

Art. 13. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização 
sanitária somente funcionarão mediante licença sanitária expedida 
pelo órgão de vigilância sanitária, com validade de um ano, reno-
vável por períodos iguais e sucessivos.

§ 1º A concessão ou renovação da licença sanitária será condi-
cionada ao cumprimento de requisitos técnicos referentes às ins-
talações, aos produtos, máquinas, equipamentos, normas e roti-
nas do estabelecimento, comprovados pela autoridade sanitária 

competente.

§ 2º A licença sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa, 
cassada ou cancelada no interesse da saúde pública, sendo asse-
gurado ao proprietário do estabelecimento o exercício do direito de 
defesa e do contraditório, em processo administrativo instaurado 
pelo órgão sanitário competente.

§ 3º A Secretaria Municipal de Saúde, através de regulamentos 
técnicos específicos, e tendo em vista o ramo de atividades desen-
volvidas, poderá exigir a Licença sanitária para o funcionamento 
de outros estabelecimentos não previstos nesta Lei Complementar.

§ 4º Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão 
sanitário qualquer alteração e/ou encerramento de atividades.

§ 5º A Licença Sanitária será emitida, específica e independente 
para:

I – cada estabelecimento, de acordo com a atividade e/ou serviço 
exercido, ainda que exista mais de uma unidade na mesma loca-
lidade;
II – cada atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do esta-
belecimento, de acordo com a legislação;
III – cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na unidade 
do estabelecimento, de acordo com a legislação.

TÍTULO II
DA SAÚDE, SUA PROMOÇÃO E DEFESA

CAPÍTULO I
DEVERES DA PESSOA

Seção I
Disposições gerais

Art. 14. Toda pessoa que tenha domicilio ou realize atividades no 
Município de Catanduvas está sujeita às determinações da pre-
sente Lei Complementar, bem como dos regulamentos, normas e 
instruções dela advindas.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, o termo pessoa re-
fere-se à pessoa física, ou jurídica de direito público ou privado.

§ 2º A pessoa deve colaborar com a autoridade de saúde, empe-
nhando-se, ao máximo, no cumprimento das instruções, ordens e 
avisos emanados com o objetivo de proteger e conservar a saúde 
da população e manter ou recuperar as melhores condições do 
ambiente.

§ 3º A pessoa deve prestar, a tempo e veridicamente, as infor-
mações de saúde solicitadas pela autoridade de saúde, a fim de 
permitir a realização de estudos e pesquisas que, propiciando o 
conhecimento da realização a respeito da saúde da população e 
das condições do ambiente, possibilitem a programação de ações 
para a solução dos problemas existentes.

§ 4º A pessoa tem a obrigação de facilitar e acatar as inspeções 
de saúde e as coletas de amostras ou apreensões realizadas pela 
autoridade de saúde, bem como outras providências definidas pela 
autoridade de saúde, com fundamento na legislação em vigor.

Art. 15. Toda pessoa tem o direito à proteção da saúde e é respon-
sável pela promoção de sua saúde e a de seus dependentes, de-
vendo para tanto, cumprir, cuidadosamente as instruções, normas, 
ordens, avisos e medidas prescritos por profissional de ciência da 
saúde, autoridade de vigilância sanitária e ou serviço de saúde de 
que se utilize.
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Art. 16. Toda pessoa tem o dever de prevenir acidentes que aten-
tem contra a própria saúde, a de sua família e a de terceiros, de-
vendo consequentemente, cumprir as exigências da autoridade sa-
nitária, seguir as advertências que acompanham os produtos ou os 
objetos considerados perigosos e cumprir as normas de segurança.

Art. 17. Toda pessoa tem o direito de obter do serviço de saúde 
competente a informação e/ou a orientação indispensáveis à pro-
moção e defesa da saúde, principalmente a respeito de doenças 
transmissíveis e evitáveis do bem-estar físico, mental e social, da 
dependência de drogas e dos perigos da poluição e contaminação 
do ambiente.

Art. 18. Toda a pessoa proprietária e/ou responsável por estabe-
lecimento industrial, comercial e estabelecimentos de saúde e de 
interesse da saúde, de qualquer natureza, deve cumprir exigên-
cias regulamentares para que, por sua localização, acessibilidade, 
condição, estado, tecnologia empregada ou pelos produtos de sua 
atividade, não coloque em risco a saúde e a vida dos que nele 
trabalhem ou o utilizem.

Art. 19. Toda pessoa deve preservar o ambiente, evitando, por 
meio de suas ações ou omissões, que ele se polua e/ou contamine, 
que se agrave a poluição ou a contaminação existente.

Art. 20. É vedado a toda e qualquer pessoa descarregar, lançar 
ou dispor de quaisquer resíduos, industriais ou não, sólidos, líqui-
dos ou gasosos, em local inadequado, que não tenham recebido 
adequado tratamento, determinado pela autoridade de saúde, em 
especial do órgão responsável pelo meio ambiente.

Seção II
Saneamento Básico

Art. 21. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se:

I - água bruta: água de mananciais antes de receber qualquer 
tratamento;
II - água pluvial (água de chuva): proveniente de precipitações 
atmosféricas que poderão ser captadas (canalizada ou não) para o 
sistema público de água pluvial (galeria ou sarjeta);
III - água potável: água para consumo humano, cujos parâmetros 
microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendam ao padrão 
de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde;
IV - caixa de gordura: dispositivo projetado e instalado para se-
parar e reter a gordura proveniente das instalações coletoras de 
esgoto das edificações, a fim de evitar o seu encaminhamento à 
rede de esgotos sanitários;
V - caixa de inspeção: caixa destinada a permitir a inspeção e de-
sobstrução de canalizações;
VI - consumo de água: é todo volume de água fornecido, utilizado 
em um imóvel, num determinado período;
VII - despejo: refugo líquido dos prédios, excluídas as águas plu-
viais, que deve ser conduzido a um destino final;
VIII - despejo industrial: efluente líquido proveniente do uso de 
água para fins industriais ou serviços diversos, com características 
diversas das águas residuárias domésticas;
IX - esgoto ou despejo: efluente líquido dos prédios, excluídas as 
águas pluviais, que deve ser conduzido a um destino adequado;
X - esgoto pluvial: resíduo líquido proveniente de precipitações at-
mosféricas ("água de chuva"), que não se enquadra como esgoto 
industrial ou sanitário;
XI - esgoto sanitário: efluente líquido proveniente do uso de água 
para fins de higiene;
XII - esgoto tratado: esgoto submetido a tratamento parcial ou 
completo, para a remoção de substâncias indesejáveis e a minera-
lização de matéria orgânica;
XIII - fossa séptica ou tanque séptico: tanque de sedimentação 
e digestão, no qual se deposita o lodo constituído pelas matérias 

insolúveis das águas residuárias que por ele passam e se decom-
põem pela ação de bactérias anaeróbicas;
XIV - fossa absorvente ou sumidouro: unidade de absorção dos 
líquidos de efluentes dos tanques sépticos;
XV - instalação predial de água: conjunto de canalizações, apare-
lhos, equipamentos e dispositivos localizados a partir do cavalete, 
de responsabilidade do usuário, destinado ao abastecimento de 
água, quando conectado ao ponto de fornecimento de água;
XVI - instalação predial de esgoto: conjunto de tubulações, cone-
xões, caixas, equipamentos e acessórios, localizados no prédio até 
o ponto de ligação com o poço de inspeção e limpeza (TIL), de res-
ponsabilidade do usuário, destinado ao seu esgotamento sanitário, 
quando conectado ao ponto de coleta de esgoto;
XVII - ligação: derivação para abastecimento de água e/ou coleta 
de esgoto de um imóvel desde a rede geral até a conexão com a 
instalação predial, registrada em nome do usuário;
XVIII - manancial: corpo de água utilizado para captação de água 
para abastecimento público, para consumo humano;
XIX - padrão de potabilidade: conjunto de valores máximos per-
missíveis das características da qualidade da água destinada ao 
consumo humano;
XX - rede de coleta de esgoto: conjunto de tubulações e peças que 
compõem os subsistemas de coleta de esgotos;
XXI - rede de distribuição de água: conjunto de tubulações e peças 
que compõem os subsistemas de distribuição de água;
XXII - reservatório domiciliar (caixa d'água): depósito destinado 
ao armazenamento de água potável, com o objetivo de suprir a 
demanda da edificação por um período mínimo de vinte e quatro 
horas quando da supressão do abastecimento de água;
XXIII - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e res-
pectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestru-
turas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as liga-
ções prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ativi-
dades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do 
lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposi-
ção final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

XXIV - sistema de abastecimento de água: Conjunto de obras, ins-
talações e equipamentos, que têm por finalidade captar, aduzir, 
tratar, reservar e distribuir água;

XXV - sistema de esgoto: conjunto de obras, instalações e equi-
pamentos, que tem por finalidade coletar, transportar, tratar e dar 
destino final adequado às águas residuárias ou servidas;

XXVI - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos 
os domicílios ocupados aos serviços objeto do presente Regula-
mento.

Subseção I
Disposição de Resíduos e Dejetos

Art. 22. Toda pessoa deve dispor higienicamente de dejetos, 
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resíduos e detritos provenientes de sua atividade doméstica, co-
mercial, industrial ou pública, de acordo com o prescrito em regu-
lamentos, normas, avisos ou instruções da autoridade de saúde em 
especial do órgão responsável pelo meio ambiente.

Parágrafo único. É vedado a toda e qualquer pessoa lançar des-
pejos e resíduos industriais nos mananciais de água e sistemas 
de esgotos sanitários sem a autorização e sem o cumprimento de 
regulamentos, normas e instruções baixadas pela autoridade de 
saúde e demais órgãos competentes.

Art. 23. Toda pessoa deve utilizar o serviço de coleta, remoção e 
destino de resíduos sólidos urbanos mantidos pela municipalidade, 
conforme as exigências estabelecidas nos regulamentos, normas e 
instruções legais.

§ 1º A pessoa deve dispor os resíduos sólidos conforme regulamen-
tos, normas ou instruções da autoridade de saúde, especialmente a 
Lei Complementar Municipal nº 114, de 02 de dezembro de 2014.

§ 2º O serviço público urbano de coleta e remoção do lixo, onde 
não houver incineração ou tratamento adequado, depositá-lo-á em 
aterros sanitários ou utilizará outros processos, a critério da auto-
ridade de saúde.

§ 3º Os responsáveis por imóveis, domicílios, estabelecimentos 
comerciais e industriais e obras em construção deverão impedir 
o acúmulo de lixo, entulho, restos de alimentos, água empoçada 
ou qualquer outra condição que propicie alimentação, criação ou 
abrigo de animais sinantrópicos.

Subseção II
Abastecimento de água

Art. 24. Toda pessoa proprietária ou responsável por sistema de 
abastecimento de água deve obter a aprovação do serviço de saú-
de competente, para a sua instalação e utilização, submetendo-se 
às normas regulamentares, entre as quais as referentes à tomada 
de amostras para análise, fiscalização técnica de aparelhos e ins-
trumentos e ainda garantir a segurança e potabilidade da água 
conforme Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde e suas 
atualizações.
Art. 25. É vedado a toda e qualquer pessoa poluir e/ou contaminar 
os mananciais de superfície e subterrâneo, ou qualquer outra uni-
dade de sistema de abastecimento de água, como adutora, reser-
vatório e rede de distribuição.

Art. 26. Toda pessoa responsável por sistema de abastecimento 
público de água deve proceder conforme as normas técnicas à flu-
oração e outros procedimentos conforme Portaria nº 2.914/2011 
do Ministério da Saúde e suas atualizações.

Art. 27. A pessoa proprietária e/ou usuária, responsável por edifica-
ções residenciais, comerciais, industriais ou instalações em logra-
douro público, localizados em áreas servidas por abastecimento de 
água, deverá fazer as respectivas ligações ao sistema.

Art. 28. A pessoa proprietária e/ou responsável por edificação 
construirá os reservatórios de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. A limpeza e desinfecção dos reservatórios serão 
efetuadas obrigatoriamente uma vez por ano de acordo com a téc-
nica prescrita pela autoridade de saúde, podendo o prazo ser alte-
rado a critério da autoridade de saúde.

Subseção III
Águas Residuárias e Pluviais (esgotamento sanitário)

Art. 29. Toda pessoa deverá dar escoamento das águas servidas ou 

residuárias, oriundas de qualquer atividade, e as pluviais, em sua 
propriedade, conforme as disposições regulamentares, normas e 
instruções da autoridade de saúde.

§ 1º É vedado a toda e qualquer pessoa lançar as águas servidas 
ou residuárias, sem prévio tratamento, em mananciais de superfí-
cie ou subterrâneos, como em qualquer outra unidade de sistema 
de abastecimento de água, assim como em lagoas, sarjetas e va-
las, provocando ou contribuindo para a poluição e/ou contamina-
ção destes.

§ 2º É vedado a toda e qualquer pessoa estancar ou represar as 
águas correntes ou pluviais em área urbana.

§ 3º A pessoa proprietária de imóveis construídos em locais ser-
vidos por coletores públicos de esgotos é obrigada a usá-los, não 
sendo permitido nesses casos, o uso de fossas sépticas e comple-
mentares.

§ 4º É obrigatória a construção de caixa de gordura sifonada na 
instalação predial de esgoto para águas servidas provenientes de 
cozinha e tanque.

§ 5º A pessoa que instalar sistema coletivo ou individual de trata-
mento de esgoto (fossas sépticas e filtro anaeróbio) deverá dei-
xá-los abertos para a vistoria pela autoridade de saúde quando 
da concessão do alvará de habite-se, e seguir determinações das 
normas brasileiras regulamentadoras para o dimensionamento e 
localização, definidas em decreto.

§ 6º A autoridade de saúde negará a licença de habite-se sanitário 
se não for cumprido o disposto no § 5º e intimará o proprietário do 
imóvel a fazê-lo imediatamente.
CAPÍTULO II
DA SAÚDE DE TERCEIROS

Seção I
Disposição Geral

Art. 30. Toda a pessoa deve zelar para não causar dano à saúde 
de terceiros, por ação ou omissão, cumprindo as normas ou regras 
habituais de sua profissão ou ofício, bem como as prescrições da 
autoridade de saúde.

Seção II
Atividades Diretamente Relacionadas com a Saúde de Terceiros

Subseção I
Dos Profissionais de Ciência da Saúde

Art. 31. A pessoa, no exercício de profissão de ciência da saúde, 
atuará de conformidade com as normas legais, regulamentares e 
as de ética.

§ 1º A pessoa, para exercer profissão de ciência da saúde deve 
possuir diploma, título, grau, certificado ou equivalente válido, de-
vidamente registrado no órgão competente e em conformidade 
com as disposições legais e regulamentares correspondentes.

§ 2º Presume-se no exercício ilegal da profissão a pessoa que, 
sem ter a respectiva habilitação, anuncie e/ou execute serviços 
por qualquer meio ou instrumentos relacionados com a ciência da 
saúde.

Art. 32. O profissional de ciência da saúde deve:

I - colaborar com os serviços de saúde ou com a autoridade de 
saúde, quando solicitado e, especialmente, nos casos considerados 
de emergência ou de calamidade pública;
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II - cientificar sempre a autoridade de saúde as doenças que, atra-
vés de regulamentos, sejam declaradas de notificação compulsória;
III - comunicar a Vigilância Sanitária a ocorrência de doenças de 
interesse sanitário.

Art. 33. A pessoa, no exercício pleno de profissão de ciência da 
saúde, somente pode proceder a pesquisa ou experiência clínica 
no ser humano, de acordo com a legislação em vigência, sob pa-
trocínio de instituição pública ou privada de cunho científico, legal-
mente reconhecida.

Subseção II
Dos Métodos de Controle das Doenças Transmissíveis

Art. 34. Toda pessoa tem o direito à proteção contra as doenças 
transmissíveis e/ou evitáveis, sendo-lhe assegurado o direito à va-
cinação preventiva e outros meios de controle.

Art. 35. Toda pessoa deve cumprir as ordens, instruções, normas 
e medidas que a autoridade de saúde prescrever, com o objetivo 
de evitar e/ou controlar a ocorrência, difusão ou agravamento das 
doenças transmissíveis e das evitáveis.

§ 1º Os pais ou responsáveis são obrigados a providenciar vacina-
ção de menores a seu encargo.

§ 2º A pessoa apresentará atestado de vacina nas circunstâncias 
especiais previstas em regulamento.

§ 3º Atestado de vacina e carteiras de saúde não serão retidos, 
em qualquer hipótese, por instituição pública ou privada ou por 
pessoa física.

Art. 36. Toda pessoa portadora de doença transmissível ou suspeita 
desta condição e seus contatos devem cumprir as ordens e medi-
das profiláticas e terapêuticas que os serviços de saúde prescre-
vem, submetendo-se ao isolamento ou quarentena, quando neces-
sário, no lugar, forma e pelo tempo determinados pela Autoridade 
de Saúde, de acordo com os regulamentos.

Parágrafo único. A pessoa deve permitir o acesso à habitação, de 
agente de saúde legalmente identificado, para comprovação e con-
trole dos casos de doenças transmissíveis.

Art. 37. Toda pessoa deve comunicar à autoridade de saúde com-
petente qualquer caso de doença de notificação compulsória, do 
qual tenha conhecimento.

§ 1º Consideram-se, como objeto de notificação compulsória, as 
doenças previstas na legislação federal, podendo a Secretaria da 
Saúde tornar obrigatória a notificação de outras doenças.

§ 2º A forma de notificação compulsória, que pode ter caráter sigi-
loso, define-se em regulamento.

Art. 38. Toda pessoa criadora ou proprietária de animais deve cum-
prir os métodos prescritos pela autoridade de saúde, dentre os 
quais se inclui a requisição de animais, visando à prevenção e ao 
controle das zoonoses, assegurado ao proprietário o conhecimento 
dos resultados das análises.

§ 1º A pessoa é responsável pelos danos à saúde humana cau-
sados por doenças de seus animais ou por mantê-los acessíveis 
a terceiros, ou ainda por não haver cumprido, oportunamente, os 
métodos prescritos em regulamento.

§ 2º A pessoa, criadora, proprietária ou que comercialize animais, 
deve adotar os métodos higiênicos dispostos em regulamento, in-
clusive quanto ao sepultamento de animais.

§ 3º É de responsabilidade dos proprietários, a manutenção dos 
animais em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde 
e bem-estar, bem como as providências pertinentes à remoção de 
objetos e/ou dejetos por eles deixados em vias públicas.

§ 4º É proibido abandonar animais em qualquer área pública ou 
privada.

§ 5º O proprietário fica obrigado a permitir o acesso do Agente Sa-
nitário, quando no exercício de suas funções, às dependências de 
alojamento do animal, sempre que necessário, bem como acatar as 
determinações dele emanadas.

Subseção III 
Dos Estabelecimentos de Saúde

Art. 39. Toda pessoa poderá instalar, alterar a destinação ou lo-
cal de estabelecimento de saúde, no território municipal, devendo 
solicitar prévia autorização e registro junto aos Órgãos Sanitários 
competentes, nos termos da lei e dos regulamentos.

Art. 40. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por 
estabelecimento de saúde:

I - hospital: lugar onde se realizam ações objetivando a promoção, 
proteção e recuperação da saúde da pessoa, em regime de inter-
nação, tais como hospitais gerais, hospitais especializados, mater-
nidade, clínicas e casas de saúde congêneres;

II - laboratório: onde se realizam análises e/ou pesquisas neces-
sárias ao diagnóstico e/ou tratamento de pacientes ou para deter-
minar condições ou estados de saúde individual e coletiva, bem 
como o que produz drogas, medicamentos, produtos de higiene, 
toucador, cosméticos, insumos farmacêuticos e correlatos;

III - unidade de hemoterapia: aquele com o objetivo de coleta e 
análise de sangue, classificação e controle, armazenagem e distri-
buição, conservação, transfusão e preparação de sangue, de plas-
ma, de produtos derivados de sangue e de soros padrões;

IV - farmácia: estabelecimento de manipulação de fórmulas ma-
gistrais e oficiais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e 
o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer 
outra equivalente de assistência médica;
V - drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de dro-
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 
embalagens originais;

VI - posto de Medicamentos e Unidade Volante: estabelecimento 
destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializa-
dos em suas embalagens originais e constantes de relação elabo-
rada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, 
para atendimento à localidade desprovida de farmácia ou drogaria;

VII - dispensário de medicamentos: setor de fornecimento de me-
dicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospi-
talar ou equivalente;

VIII - distribuidor, representantes, importador e exportador; em-
presa que exerça direta ou indiretamente o comércio atacadista 
de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos 
farmacêuticos e de correlatos;

IX - ambulatório, pronto-socorro, policlínica, unidade de emergên-
cia, consultório e/ou clínica médica, odontológica, fisioterápica e 
demais locais onde se realizam diagnóstico e/ou tratamento e ati-
vidades de prevenção sem regime de internação, com ou sem o 
emprego de meios físicos, mecânicos, químicos e psicológicos.
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§ 1º Os estabelecimentos a que se refere este artigo deverão ser 
mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados 
de modo a não possibilitar existência de focos de insalubridade em 
seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto de desinse-
tização e desratização, limpeza de caixa de água e manutenções 
periódicas.

§ 2º A pessoa deve, para obter autorização, registro e funciona-
mento de estabelecimento de saúde, cumprir a legislação sanitária, 
normas regulamentares estabelecidas pela Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária – ANVISA e pelos órgãos estaduais e municipais 
de saúde e outras disposições legais e regulamentares pertinentes 
em vigor.

§ 3º Os estabelecimentos de saúde que envolvam exercício de ati-
vidade profissional, deverão submeter os contratos de constituição, 
alteração e rescisão, à apreciação prévia dos respectivos Conselhos 
Regionais, com a aposição do seu visto e encaminhá-los à Vigilân-
cia Sanitária municipal.

Art. 41. Os estabelecimentos de interesse da saúde deverão pos-
suir responsável técnico legalmente habilitado, sempre que a legis-
lação em vigor ou norma técnica o exigir.

§ 1º Os contratos de constituição, inclusão e alteração de respon-
sabilidade técnica deverão ser submetidos previamente aos res-
pectivos conselhos de classe, com a aposição de seu visto.

§ 2º Sempre que o responsável técnico por estabelecimento deixar 
a função deverá requerer na Vigilância Sanitária a baixa de sua 
responsabilidade técnica, a qual emitirá a respectiva certidão, me-
diante a apresentação dos documentos solicitados.

Art. 42. Toda pessoa, para fechar estabelecimento de saúde, deve 
requerer cancelamento do respectivo registro junto aos Órgãos Sa-
nitários competentes, de acordo com as normas regulamentares.

Art. 43. Os estabelecimentos de saúde deverão adotar normas e 
procedimentos visando o controle de infecção relacionada à assis-
tência à saúde.

Parágrafo único. É de responsabilidade pessoal dos profissionais 
de saúde o controle de infecção em seus ambientes de trabalho.

Art. 44. Os estabelecimentos de saúde e os veículos para transpor-
te de paciente deverão ser mantidos em rigorosas condições de hi-
giene, devendo ser observados as normas de controle de infecção 
estipuladas na legislação sanitária.

Art. 45. Os estabelecimentos de saúde deverão adotar procedi-
mentos adequados na geração, acondicionamento, fluxo, transpor-
te, armazenamento, destino final e demais questões relacionadas 
a resíduos de serviço de saúde, conforme RDC 306/04 da Anvisa e 
suas atualizações.

Art. 46. Os estabelecimentos de saúde deverão possuir condições 
adequadas para o exercício da atividade profissional na prática de 
ações que visem a proteção, promoção, preservação e recuperação 
da saúde.

Parágrafo único. Estes estabelecimentos deverão possuir insta-
lações, equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de 
consumo indispensáveis e condizentes com sua finalidade e em 
perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, de 
acordo com as normas técnicas específicas.

Art. 47. Os estabelecimentos de saúde deverão possuir quadro de 
recursos humanos legalmente habilitados, em número adequado à 
demanda e às atividades desenvolvidas.

Seção III
Atividades Indiretamente relacionadas com a Saúde de Terceiros

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 48. Toda pessoa cujas ações ou atividades possam prejudicar, 
indiretamente, a saúde de terceiros quer pela natureza das ações 
ou atividades, quer pelas condições do local onde habita, trabalha 
ou frequenta, deve cumprir as exigências legais e regulamentares 
correspondentes e as restrições ou medidas que a autoridade de 
saúde fixar.

§ 1º A pessoa, para construir ou reformar edificação ou parte des-
ta, de qualquer natureza, tipo ou finalidade, deve obter a aprova-
ção do respectivo projeto arquitetônico e hidrossanitário por parte 
da autoridade de saúde competente, dependendo, para fins de 
ocupação, de vistoria sanitária, a qual será repetida periodicamen-
te, conforme disposto em regulamento.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também a qualquer 
utilização diferente daquela para a qual o edifício ou parte deste foi 
construído ou reformado.

§ 3° Os projetos hidrossanitários previstos no §1° deste artigo de-
verão estar de acordo com as normas brasileiras regulamentadoras 
e em caso de edificações destinadas ao serviço de saúde deverão 
estar de acordo com as normas da ANVISA, conforme regulamen-
tação por decreto.

§ 4° O responsável pela execução da obra deverá ter em mãos 
o projeto aprovado pela Autoridade Sanitária para conferência no 
momento da vistoria.

§ 5° O sistema de tratamento de efluentes e/ou conexão à rede 
coletora deverá estar totalmente aberto para conferência e vistoria.
§ 6º Toda e qualquer pessoa deverá realizar a cobertura e a prote-
ção adequada de pneus, peças, utensílios, ou qualquer outro ma-
terial que se encontre no âmbito de sua propriedade ou instalação, 
evitando a exposição diretamente ao tempo e acúmulo de água.

Subseção II
Habitação Urbana e Rural

Art. 49. Toda pessoa proprietária ou usuária de construção des-
tinada à habitação unifamiliar ou multifamiliar deve obedecer as 
prescrições regulamentares relacionadas com a salubridade.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por cons-
trução destinada a habitação o edifício já construído, toda espécie 
de obras em execução, e ainda as obras tendentes a ampliá-lo, 
modificá-lo ou melhorá-lo, com o fim de servir para moradia ou 
residência própria ou de terceiros.

§ 2º A pessoa proprietária tem obrigação de entregar a casa em 
condições higiênicas e a usuária tem a obrigação de assim conser-
vá-la.

§ 3º A pessoa proprietária ou usuária de habitação ou responsável 
por ela deverá acatar a intimação da autoridade de saúde e exe-
cutar, dentro do prazo concedido, as obras julgadas necessárias à 
adequação da edificação às normas vigentes.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, também, a hotel, mo-
tel, albergue, dormitório, pensão, estabelecimentos de longa per-
manência, cárcere, quartel, convento e similares.

§ 5º A pessoa proprietária de/ou responsável por edifícios de 



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

apartamentos deverá provê-los de compartimento para o depósito 
de lixo com acesso para o logradouro e com capacidade suficiente 
para 24 horas, no mínimo, atendendo ao código de obras:

I - o compartimento destinado ao depósito de lixo terá paredes 
revestidas por material liso, resistente, impermeável e lavável;
II - no compartimento destinado ao depósito do lixo é obrigatória a 
existência de uma torneira para a lavação do compartimento e de 
um ralo para o escoamento das águas oriundas da lavação;
III - às pessoas que habitam prédio de apartamentos, conjuntos 
residenciais ou residências unifamiliares, não será permitido depo-
sitar materiais ou exercer atividades que, pela sua natureza, cons-
tituam perigo ou sejam prejudiciais à saúde e ao bem-estar dos 
moradores vizinhos.

Art. 50. Toda pessoa proprietária e/ou responsável por imóvel deve 
conservá-lo de forma que não polua ou contamine o ambiente.

§ 1º A pessoa deverá utilizar a rede pública de abastecimento de 
água, salvo se comprovar que sua fonte própria se apresenta de 
conformidade com os padrões de potabilidade, não comprome-
tendo a sua saúde ou de terceiros, de acordo com a Portaria nº 
2.914/2011 do Ministério da Saúde e suas atualizações.

§ 2º A pessoa deverá utilizar a rede pública de esgoto sanitário, 
caso contrário deverá dispor do sistema de tratamento de efluente 
coletivo ou individual: tanque séptico e filtro anaeróbio, conforme 
as normas brasileiras regulamentadoras.

§ 3º A pessoa proprietária e/ou responsável por terreno baldio em 
zona urbana ou suburbana, é obrigada a realizar as obras de sane-
amento determinadas pela autoridade de saúde competente, bem 
como manter o terreno limpo.

Subseção III
Dos Estabelecimentos de Interesse da Saúde

Art. 51. Toda pessoa poderá instalar, alterar a destinação ou local 
de estabelecimento de interesse da saúde, no território municipal, 
devendo solicitar prévia autorização e registro junto aos Órgãos 
Sanitários competentes, nos termos da lei e dos regulamentos.

Art. 52. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por 
estabelecimento de interesse da saúde:

I - os de produção, acondicionamento, fracionamento, comercia-
lização, dispensação, armazenamento, manipulação, beneficia-
mento, análise e distribuição de cosméticos; saneantes domésti-
cos; produtos tóxicos e radioativos; alimentos e bebidas; qualquer 
substância que possa causar dano à saúde;

II - outras unidades e estabelecimentos de interesse da saúde:

a) instituições de longa permanência de idosos, orfanatos e esta-
belecimentos congêneres;
b) estabelecimentos de hospedagem tais como, hotel, motel, cam-
ping, albergue, pensões, pousada e estabelecimentos congêneres;
c) estabelecimentos de ensino, tais como, creches, escolas de en-
sino fundamental, médio e superior, escolas técnicas, profissionali-
zantes, de idiomas e estabelecimentos congêneres;
d) estabelecimentos de lazer e diversão, tais como, cinema, teatro, 
parques, clubes, associações, salões de festa e estabelecimentos 
congêneres;
e) estabelecimentos de estética e cosmética, tais como, de beleza, 
estética, massoterapia, podologia, tatuagem, piercing e estabele-
cimentos congêneres;
f) estabelecimentos de prestação de serviços de desinsetização, 
de desinfecção, de desinfestação e de desratização de ambientes;
g) estabelecimentos de lavanderia;

h) terminais e veículos de transporte de passageiros;
i) estabelecimentos de criação de animais, biotérios, canis, consul-
tórios e/ou clínicas veterinárias, petshop e estabelecimentos con-
gêneres;
j) de prestação de serviços de saneamento, tais como, estações de 
tratamento de efluentes, estações de tratamento de água, aterros 
sanitários, empresas de limpa-fossa, empresas de carros-pipa, es-
tabelecimentos que produzem e comercializam sistemas de trata-
mento de esgoto (fossa e filtro) pré-moldados e estabelecimentos 
congêneres;
k) estabelecimentos de funerária, necrotério, crematório, casa 
mortuária, instituto médico legal, cemitérios e estabelecimentos 
congêneres;
l) estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de ser-
viços em geral;
m) estabelecimentos de segurança pública, tais como, delegacia, 
penitenciária e estabelecimentos congêneres;
n) garagens, oficinas e postos de serviço de abastecimento de ve-
ículos;
o) outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou indireta-
mente, provocar danos ou agravos à saúde individual ou coletiva.

§ 1º Os estabelecimentos a que se refere este artigo deverão ser 
mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados 
de modo a não possibilitar existência de focos de insalubridade em 
seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto de desinse-
tização e desratização, limpeza de caixa de água e manutenções 
periódicas.
§ 2º Fica proibido a utilização de estufa nos processos de esteriliza-
ção de materiais podendo somente ser utilizado autoclave.

Art. 53. Todo produto destinado ao consumo humano comercializa-
do e/ou produzido no município estará sujeito à fiscalização sani-
tária municipal, respeitando os termos desta Lei Complementar, a 
Legislação Federal e Estadual no que couber.

Art. 54. O controle sanitário a que estão sujeitos os produtos de in-
teresse da saúde compreende todas as etapas e processos, desde 
a sua produção até sua utilização e/ou consumo.

Parágrafo único. Toda pessoa que transporte produtos de interesse 
da saúde deverá fazê-lo somente com a autorização da autoridade 
sanitária através da licença de transporte que deverá ser atualiza-
da, renovada anualmente.

Art. 55. No controle e fiscalização dos produtos de interesse da 
saúde serão observados os padrões de identidade, qualidade e se-
gurança definidos por legislação própria.

§ 1º A autoridade sanitária fará, sempre que considerar necessário, 
coleta de amostras do produto, para efeito de análise.

§ 2º Os procedimentos para coleta e análise de amostras serão 
definidos em normas técnicas específicas.

§ 3º A amostra do produto considerado suspeito deverá ser enca-
minhada ao laboratório oficial para análise fiscal.

§ 4º Os produtos de interesse da saúde que estiverem com as 
características organolépticas em desacordo com os padrões de 
identidade, qualidade e segurança deverão ser apreendidos e inu-
tilizados.

Art. 56. É proibido qualquer procedimento de manipulação, benefi-
ciamento ou fabrico de produtos que concorram para adulteração, 
falsificação, alteração, fraude ou perda de qualidade dos produtos 
de interesse da saúde.

Art. 57. A autoridade de saúde pode, cautelarmente, apreender, 
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sustar a distribuição, venda, consumo dos produtos de interesse da 
saúde, interditar estabelecimentos relacionados com os mesmos, 
bem como tomar quaisquer outras medidas, sempre que a defesa 
da saúde pública assim exigir.

Art. 58. Toda pessoa proprietária de/ou responsável por estabeleci-
mento de ensino de qualquer natureza deve cumprir as exigências 
regulamentares para que não haja risco à saúde dos que nele es-
tudem ou trabalhem nem poluição ou contaminação do ambiente.

Parágrafo único. A pessoa deve, para a construção ou funciona-
mento do estabelecimento, cumprir as normas sobre projeto de 
construção, zoneamento, localização, orientação, acesso, sanea-
mento, acústica, iluminação, relação espaço/aluno e outras especi-
ficadas em regulamento.

Art. 59. Os estabelecimentos de ensino deverão ter compartimen-
tos sanitários devidamente separados por sexo.

§ 1º É obrigatória a existência de instalações sanitárias nas áreas 
de recreação.
§ 2º Em todas as escolas é obrigatória a existência de bebedouros 
higiênicos nos corredores e nas áreas de recreação.

Art. 60. Nos estabelecimentos de ensino, as cozinhas e copas, 
quando houver, deverão satisfazer as exigências mínimas estabele-
cidas para tais compartimentos, concernentes a restaurantes, po-
rém atendidas as peculiaridades escolares.

Art. 61. Nos internatos serão observadas as disposições referentes 
às habitações em geral e às de fins especiais, no que lhes forem 
aplicáveis.

Art. 62. Toda pessoa, proprietária de/ou responsável por estabele-
cimento ou local para lazer, deve contar, para construção, instala-
ção, funcionamento ou utilização dele, com a aprovação do serviço 
de saúde competente, a fim de que não ponha em perigo a saúde 
e a vida dos que nele trabalhem ou dele se utilizem, nem polua ou 
contamine o ambiente.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, a expressão "lugar" 
ou "estabelecimento para lazer" inclui, entre outros: aeródromo, 
autódromo, balneário, boate, camping, campo e centro esportivo, 
cinema, circo, clube, colônia de férias, estádio, ginásio de esportes, 
hipódromo, jardim público, jardim zoológico, locais de amostras, 
kartódromo, museu, parque, piscina, pista de corridas, pista de 
patinação, praça, praia, sauna, teatro e termas.

§ 2º A pessoa usuária de piscina, sauna e termas deve submeter-se 
a exame médico periódico na forma regulamentar, cujo atestado 
deve ser exigido pelo respectivo proprietário ou responsável.

§ 3º As águas das piscinas públicas e privadas, exceto as residen-
ciais, deverão sofrer controle físico-químico e bacteriológico com a 
periodicidade estabelecida pela autoridade sanitária, obedecendo 
às exigências estabelecidas em regulamento no que diz respeito à 
sua qualidade.

Art. 63. Toda pessoa que produza, fabrique, transforme, comercia-
lize, transporte, manipule, armazene ou coloque à disposição do 
público, inclusive ao ar livre, alimentos e/ou bebidas, deve obe-
decer aos padrões de higiene e salubridade estabelecidos em lei e 
regulamento.

§ 1º A pessoa que manipule alimentos ou bebidas, na forma deste 
artigo, independentemente da sua categoria profissional, é obriga-
da, para efeito de admissão e permanência no trabalho, a possuir 
carteira de saúde fornecida gratuitamente pela rede de serviço bá-
sico de saúde, a qual deve ser exigida pelo respectivo proprietário 

ou responsável.

§ 2º As carteiras de saúde devem ser mantidas atualizadas anual-
mente; os tipos de exames a serem realizados obedecerão a crité-
rios estabelecidos em normas técnicas.

§ 3º A obrigatoriedade de que trata o parágrafo primeiro é exten-
siva aos proprietários e/ou responsáveis que intervenham direta-
mente em seus estabelecimentos, quaisquer que sejam as ativida-
des que desenvolvam nos mesmos.

§ 4º Somente poderá ser comercializado o alimento que preencher 
os requisitos dispostos em lei, regulamentos, portarias e/ou nor-
mas técnicas.

§ 5º Todo veículo utilizado para transporte de alimentos deverá ser 
de uso exclusivo e possuir Licença de Transporte.

Art. 64. É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, 
sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos 
de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não 
adicionados de produtos vegetais preparados, transformados, ma-
nipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.

Art. 65. A concessão de fiscalização por parte do Governo Federal 
ou Estadual isenta o estabelecimento ou entreposto da fiscalização 
municipal, ficando, porém obrigado ao prévio licenciamento no que 
tange às instalações físico sanitária e pessoal no serviço de vigilân-
cia sanitária municipal.
Parágrafo único. A fiscalização de abate de animais e da industriali-
zação de produtos de origem animal é de competência dos órgãos 
de agricultura, na esfera federal, estadual ou municipal, cabendo à 
Vigilância Sanitária a fiscalização da comercialização e transporte 
dos produtos de origem animal.

Art. 66. Toda pessoa poderá construir, instalar ou pôr em funcio-
namento estabelecimento que produza, fabrique, transforme, co-
mercialize, manipule, armazene ou coloque à disposição do público 
alimento e/ou bebida, desde que obtenha a autorização e registro 
no serviço público competente, cumprindo, para isto, normas regu-
lamentares, entre outras, as referentes a projetos de construção, 
localização, saneamento, pessoal, tecnologia empregada, reutili-
zação de embalagens, instalações, materiais e instrumentos, con-
forme a natureza e a importância das atividades, assim como dos 
meios de que dispõe para proteger a saúde da comunidade e evitar 
a poluição e/ou contaminação do ambiente.

Art. 67. Toda pessoa que elabore, fabrique, armazene, comercialize 
ou transporte substância ou produto perigoso ou agrotóxico deve 
solicitar permissão ao serviço de saúde competente e cumprir as 
exigências regulamentares, em defesa da saúde pública.

§ 1º Considera-se substância ou produto perigoso, para os efeitos 
desta lei, o que é capaz de, por seu grau de combustão, explosivi-
dade, emissão radioativa, carga elétrica, propriedade tóxica ou ve-
nenosa, pôr em risco a saúde ou a vida da pessoa ou de terceiros, 
em qualquer fase de sua preparação, armazenagem, transporte ou 
utilização.

§ 2º Consideram-se agrotóxicas as substâncias ou misturas de 
substâncias e/ou processos físicos, químicos ou biológicos desti-
nados ao setor de produção, armazenamento e beneficiamento de 
alimentos e à proteção de florestas nativas ou implantadas, bem 
como a outros ecossistemas e ambientes doméstico, urbano, hídri-
co e industrial, cuja finalidade seja alterar a constituição faunística 
e florística dos mesmos, a fim de preservá-los da ação danosa de 
seres vivos considerados nocivos.

Art. 68. Toda pessoa proprietária ou responsável por cemitério, 
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crematório, deve solicitar prévia aprovação do serviço de saúde, 
cumprindo as normas regulamentares, entre as quais as referentes 
ao projeto de implantação, localização, topografia e natureza do 
solo, orientação, condições gerais de saneamento, vias de acesso 
e urbanismo.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, cemitério é o local 
onde se guardam restos humanos, compreendendo-se, nesta ex-
pressão, corpo de pessoas falecidas ou parte em qualquer estado 
de decomposição.

§ 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, crematório local des-
tinado à queima de cadáveres ou de partes amputadas de corpos 
humanos.

§ 3º Os sepultamentos de pessoas somente serão efetuados após 
apresentação de declaração de óbito, outorgado em formulário ofi-
cial devidamente registrado.

Art. 69. Toda pessoa proprietária de/ou responsável por estabeleci-
mento industrial, comercial ou agropecuário de qualquer natureza 
deve cumprir as exigências regulamentares para que, por sua loca-
lização, condição, estado, tecnologia empregada ou pelos produtos 
de sua atividade, não ponha em risco a saúde e a vida dos que nele 
trabalhem ou o utilizem.

§ 1º O estabelecimento industrial obedecerá às exigências sanitá-
rias regulamentares no que concerne a:

I - projeto de construção;
II - localização, mediante os seguintes critérios:

a) distância do perímetro urbano para a instalação de indústrias 
insalubres, ruidosas ou periculosas;
b) preferência em zona industrial;
c) acessibilidade de vias de tráfego e trânsito;
d) ocupação de área disponível;
e) drenagem natural;
f) lançamento ou destino final de despejos industriais;
g) disponibilidade de abastecimento d'água, sistema de esgoto 
sanitário, remoção e destino final de lixo e ventilação de matérias
-primas;
h) urbanismo e áreas verdes;
i) segurança do trabalho;
j) aprovação pelo órgão de controle ambiental do Município.

III - outros critérios estabelecidos pela autoridade competente, in-
clusive atendendo a peculiaridades locais e regionais.

§ 2º O estabelecimento industrial, comercial ou agropecuário que 
utiliza substância radioativa deve obter permissão prévia e especial 
do serviço competente para seu funcionamento e reunir condições 
de segurança adequada à proteção de seu pessoal, de terceiros e 
do ambiente.

Art. 70. Toda pessoa fica proibida de apresentar conotações enga-
nosas, sensacionalistas ou alarmantes ao divulgar tema ou men-
sagens relativos à saúde, bem como ao promover ou propagar 
exercício de profissão, estabelecimento de saúde, alimentos, medi-
camentos e outros bens ou serviços de saúde.

Parágrafo único. O profissional em comunicação deverá solicitar à 
autoridade de saúde a orientação necessária para evitar a divul-
gação de mensagem ou tema relacionado com saúde que possa 
causar atitudes enganosas ou reações de pânico na população.

CAPÍTULO III
SAÚDE DO TRABALHADOR

Art. 71. Nos estabelecimentos de trabalho que venham oferecer 
perigo à saúde dos funcionários e da população, a juízo da autori-
dade de saúde, os proprietários serão obrigados a executar os me-
lhoramentos necessários, a remover ou fechar estabelecimentos, 
quando não forem saneáveis.

§ 1º Na hipótese de remoção ou fechamento, será concedido o 
prazo máximo de 06 (seis) meses.

§ 2º Os estabelecimentos deverão ter instalações sanitárias sepa-
radas por sexo e proporcionais ao número de trabalhadores.

§ 3º Os estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde deve-
rão cumprir as determinações das NRs (Normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e emprego).

Art. 72. Os responsáveis pelos locais de trabalho deverão auxiliar 
a educação higiênica do trabalhador, facilitar a realização de con-
ferências, fazer campanha intensiva de propaganda e educação 
contra os infortúnios do trabalho e afixar, em locais apropriados, 
cartazes e boletins fornecidos pelas autoridades de saúde.

Art. 73. Todos os locais de trabalho, inclusive corredores, passa-
gens, escadas e demais dependências devem ter iluminação e 
ventilação adequada, conforme disposto em Lei, regulamentos e 
normas técnicas.

Art. 74. A autoridade de saúde, tendo em vista as peculiaridades 
de cada atividade ou setor de trabalho, poderá tornar obrigatório 
o uso de protetores, sistema de revezamento, pequenas pausas 
para descanso, a redução do tempo de trabalho e a realização de 
exames médicos periódicos para os trabalhadores.

CAPÍTULO IV
DOS LOCAIS PARA ABRIGO OU CRIAÇÃO DE ANIMAIS

Art. 75. É admitida a guarda ou abrigo de animais domésticos como 
cachorros, gatos, aves e outros em zona urbana e residencial, des-
de que os canis, terrenos ou áreas utilizadas sejam mantidos lim-
pos e desinfetados.

Art. 76. Será permitida a criação ou conservação de animais do-
mésticos, em zona urbana e residencial, desde que sejam obser-
vadas e respeitadas as regras de vigilância sanitária e epidemioló-
gicas vigentes e não sejam consideradas causa de insalubridade, 
incômodo ou riscos à saúde pública. 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer compartimento de uma 
habitação, inclusive porões e sótãos para criação ou conservação 
de animais.

§ 2º Se houver resistência por parte da pessoa proprietária de/ou 
responsável por guarda ou abrigo de animal previsto neste artigo, 
a autoridade de saúde solicitará o auxílio da autoridade policial 
para a adoção das medidas cabíveis, correndo as despesas à conta 
da pessoa que deu causa à diligência.

Art. 77. No caso das propriedades situadas na zona rural e urbana 
do Município, a pessoa poderá ter criação de suínos, bovinos, ovi-
nos, aves e equinos, desde que as pocilgas, estábulos, cocheiras, 
aviários e instalações congêneres obedeçam as exigências de nor-
mas regulamentares específicas em vigor, e:

I - as pocilgas deverão estar localizadas a uma distância de 50 me-
tros, no mínimo, das habitações, dos limites dos terrenos vizinhos, 
fonte de água e das margens das estradas;

II - os estábulos, cocheiras, aviários e instalações congêneres de-
verão estar localizadas a uma distância de 20 metros, no mínimo, 
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das habitações, dos limites dos terrenos vizinhos, fontes de água e 
das margens das estradas;

III - nos estábulos, cocheiras, aviários e instalações congêneres 
será permitido compartimento habitável destinado aos tratadores 
dos animais, desde que fiquem completamente isolados.

Parágrafo único. No caso específico de aviários, fica dispensada a 
distância mínima exigida no inciso II, apenas para a habitação do 
proprietário do aviário, desde que sejam mantidas as condições de 
higiene e limpeza.

CAPÍTULO V
NOTIFICAÇÃO

Art. 78. Fica a critério da autoridade sanitária a lavratura e expe-
dição de termo de orientação e vistoria ao inspecionado para que 
faça ou deixe de fazer alguma coisa, com indicação da disposição 
legal ou regulamentar pertinente, devendo conter a identificação 
completa do inspecionado.

§ 1º Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo concedi-
do para o cumprimento das exigências será de até 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por no máximo mais 90 (noventa) dias, a 
critério da autoridade sanitária, caso seja requerido pelo interes-
sado, até 10 (dez) dias antes do prazo inicialmente concedido e 
devidamente fundamentado.

§ 2º Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida a exigência 
será lavrado auto de infração e instaurado processo administrativo 
sanitário.

TÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se in-
fração a desobediência ou a inobservância desse código e demais 
normas legais, regulamentares e outras que, por qualquer forma, 
destinam-se à promoção, preservação e recuperação da saúde.

§ 1º Responde pela infração sanitária a pessoa física e/ou jurídica 
que, por ação ou emissão, lhe deu causa, concorreu para sua prá-
tica ou dela se beneficiou.

§ 2º Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força 
maior ou proveniente de eventos naturais ou circunstâncias impre-
visíveis, que vier a determinar avaria, deteriorações ou alteração de 
produtos ou bens do interesse da saúde pública.

Art. 80. Na apuração das infrações sanitárias, a autoridade sanitá-
ria comunicará o fato:

I – à autoridade policial e ao Ministério Público, nos casos que pos-
sam configurar ilícitos penais;
II – aos conselhos profissionais, nos casos que possam configurar 
violação aos códigos de ética profissional.

Seção I
Graduação das Infrações

Art. 81. As infrações de natureza sanitária serão apuradas em pro-
cesso administrativo próprio, e classificam-se em:

I - leves: aquelas em que o infrator seja beneficiado por circuns-
tância atenuante;
II - graves: aquelas em que for verificada uma circunstância 

agravante;
III - gravíssimas: aquelas em que seja verificada a existência de 
duas ou mais circunstâncias agravantes.

Art. 82. Para a graduação e a imposição de pena, a autoridade de 
Saúde levará em conta:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para 
a saúde pública;
III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias.

Art. 83. São circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução 
do evento;
II - a errada compreensão da norma sanitária, admitida como es-
cusável, quando patente a incapacidade do agente para entender 
o caráter ilícito do fato;
III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar 
reparar ou minorar as consequências do ato lesivo à saúde pública 
que lhe for imputado;
IV - ter, o infrator, sofrido coação, a que podia resistir, para a prá-
tica do ato;
V - ser, o infrator, primário, e a falta cometida, de natureza leve.

Art. 84. São circunstâncias agravantes:

I - ser, o infrator, reincidente;
II - ter, o infrator, cometido a infração para obter vantagem pecu-
niária decorrente do consumo pelo público do produto elaborado, 
em contrário ao disposto na legislação sanitária;
III - o infrator coagir outrem para a execução material da infração;
IV - ter, a infração, consequências calamitosas à saúde pública;
V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o in-
frator deixar de tomar as providências de sua alçada, tendentes a 
evitá-lo;
VI - ter, o infrator, agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou 
má fé.

Art. 85. Havendo o concurso de circunstâncias atenuantes e agra-
vantes, a aplicação da pena será considerada em razão das que 
sejam preponderantes.

Seção II
Especificação das Penalidades

Art. 86. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabí-
veis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulati-
vamente, com as penalidades de:

I – advertência;
II – multa;
III - apreensão do produto;
IV - inutilização de produto;
V - interdição de produto;
VI - suspensão de vendas e/ou de fabricação de produto;
VII - cancelamento de registro de produto;
VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;
IX - proibição de propaganda;
X - cancelamento de autorização para funcionamento de empresa;
XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento.

§ 1º Aplicada a penalidade de inutilização, o infrator deverá cumpri
-la, arcando com seus custos, no prazo determinado pela autorida-
de sanitária, respeitando a legislação e apresentando o respectivo 
comprovante.

§ 2º Aplicada a penalidade de interdição, essa vigerá até que o 
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infrator cumpra as medidas exigidas pela legislação sanitária, so-
licite a realização de nova inspeção sanitária e que a autoridade 
julgadora se manifeste sobre o pleito de desinterdição de maneira 
fundamentada.

Art. 87. A pena de multa consiste no pagamento das seguintes 
quantias:

I - nas infrações leves, de 300,00 (trezentos reais) a R$ 1.000,00 
(mil reais);
II - nas infrações graves, de R$ 1.001,00 (mil e um reais) a R$ 
3.000,00 (três mil reais);
III - nas infrações gravíssimas, de R$ 3.001,00 (três mil e um reais) 
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1º Sem prejuízo do disposto nos artigos 82 e 83 desta Lei Com-
plementar, na aplicação da penalidade de multa, a autoridade de 
Saúde levará em consideração a capacidade econômica do infrator.

§ 2º Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notificado 
para efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, contados da 
data da notificação, recolhendo-a à repartição fazendária municipal 
competente ou na rede bancária autorizada, através de documento 
hábil, sob pena de cobrança judicial.

§ 3º No momento da lavratura do auto de infração, quando o au-
tuado tratar-se de pessoa jurídica, o autuante notificará o autuado 
para no prazo de defesa prévia (10 dias), apresentar cópia dos 
balancetes mensais de movimentação financeira ou declaração do 
imposto de renda do primeiro exercício anterior a do cometimen-
to da infração, sendo que, no caso da negativa em apresentar a 
referida documentação, poderá o autuante determinar o valor da 
infração na forma prevista nesta Lei Complementar.

Art. 88. A reincidência específica torna o infrator passível de en-
quadramento na penalidade máxima e a caracterização da infração 
como gravíssima.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei Complementar e de seus 
regulamentos e normas técnicas, ficará caracterizada a reincidên-
cia específica quando o infrator, após decisão definitiva na esfera 
administrativa do processo que lhe houver imposto a penalidade, 
cometer nova infração do mesmo tipo ou permanecer em infração 
continuada.

Art. 89. As multas impostas em razão da infração sanitária sofrerão 
redução de 20% (vinte por cento), caso o pagamento seja efetu-
ado no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em que infrator 
for notificado da decisão que lhe imputou a referida penalidade.

Art. 90. O pagamento da multa em qualquer circunstância, impli-
cará a desistência tácita de recurso em relação a sua aplicação, 
permanecendo o processo administrativo em relação às demais 
penalidades eventualmente aplicadas cumulativamente.

Art. 91. Quando aplicada pena de multa e não ocorrer o seu pa-
gamento ou interposição de recurso, a decisão será publicada nos 
meios oficiais e em seguida o infrator será notificado para recolhê
-la no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de cobrança judicial.

Art. 92. Nos casos de risco sanitário iminente, a autoridade sa-
nitária poderá determinar de imediato, sem a necessidade de 
prévia manifestação do interessado, a apreensão e interdição de 
produtos, estabelecimentos, seções, dependências, obras, veículo, 
máquinas, assim como suspensão de vendas, atividades e outras 
providências acauteladoras, as quais não configurarão na aplicação 
de penalidades sanitária, mas sim o regular exercício das prerroga-
tivas da administração pública.

§ 1º Concomitantemente às medidas acauteladoras previstas no 
caput deste artigo, a autoridade sanitária deverá lavrar o auto de 
infração.

§ 2º As medidas acauteladoras previstas neste artigo durarão no 
máximo 90 (noventa) dias.

Seção III
Caracterização das Infrações e suas penalidades

Art. 93. A pessoa comete infração de natureza sanitária e está 
incursa nas penas discriminadas a seguir, quando:

I - constrói, instala ou faz funcionar laboratórios de produção de 
medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de higie-
ne, dietéticos, correlatos, ou quaisquer estabelecimentos que fa-
briquem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, 
saneantes e demais produtos que interessem à saúde pública, sem 
registro, licença e autorização dos órgãos sanitários competentes 
ou contrariando as normas legais pertinentes: 
pena - advertência, interdição, cancelamento de autorização e de 
licença e/ou multa;

II - constrói, instala ou faz funcionar estabelecimento de dispensa-
ção de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, 
utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, 
sem registro, licença ou autorização do órgão sanitário competen-
te, ou contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente: 
pena - advertência, interdição e/ou multa;

III - constrói, instala ou faz funcionar hospitais, postos ou casas de 
saúde, clínicas em geral, casas de repouso, serviços ou unidades 
de saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se dedi-
quem à promoção, proteção, e recuperação da saúde, estabeleci-
mentos de ensino, público ou privado, de qualquer fim, sem licença 
do órgão sanitário competente ou contrariando normas legais e 
regulamentares pertinentes: 
pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou mul-
ta;

IV - instala consultórios médicos, odontológicos e de quaisquer 
atividades paramédicas, laboratórios de análise e de pesquisas clí-
nicas, bancos de sangue, de leite humano, de olhos e estabele-
cimentos de atividades afins, institutos de esteticismo, ginástica, 
fisioterapia e de recuperação, balneários, estâncias hidrominerais, 
termais, climáticas, de repouso, e congêneres, gabinetes ou servi-
ços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios-X, 
substâncias radioativas ou radiações ionizantes e outras; estabe-
lecimentos, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, de aparelhos 
ou materiais óticos, de prótese dentária, de aparelhos ou materiais 
para uso odontológico, ou explora atividades comerciais, indus-
triais, ou filantrópicas, com a participação de agentes que exerçam 
profissões ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a 
saúde, sem licença do órgão sanitário competente ou contrariando 
o disposto nas normas legais e regulamentares pertinentes: 
pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou mul-
ta;

V - extrai, produz, fabrica, transforma, prepara, manipula, purifica, 
fraciona, embala ou reembala, importa, exporta, armazena, expe-
de, transporta, compra, vende, cede, ou usa alimentos, produtos 
alimentícios, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, pro-
dutos dietéticos, de higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, 
saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública 
ou individual, sem registro, licença ou autorização do órgão sanitá-
rio competente ou contrariando o disposto na legislação sanitária 
pertinente: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro e/ou multa;
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VI - faz propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos 
ou outros, contrariando a legislação sanitária: 
pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda 
e/ou multa;

VII - aquele que tiver o dever legal de fazê-lo deixa de notificar 
doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que 
disponham as normas legais ou regulamentares vigentes: 
pena - advertência e/ou multa;

VIII - impede ou dificulta a aplicação de medidas sanitárias relati-
vas às doenças transmissíveis e ao sacrifício de animais domésticos 
considerados perigosos pelas autoridades sanitárias: 
pena - advertência e/ou multa;

IX - retém atestado de vacinação obrigatória, deixa de executar, 
dificulta ou opõe-se à execução de medidas sanitárias que visem à 
prevenção das doenças transmissíveis e sua disseminação, à pre-
servação e à manutenção da saúde: 
pena - advertência, interdição, cancelamento de licença ou autori-
zação e/ou multa;

X - opõe-se à exigência de provas imunológicas ou à sua execução 
pelas autoridades sanitárias: 
pena - advertência e/ou multa;

XI - obsta ou dificulta a ação fiscalizadora das autoridades de saúde 
no exercício de suas funções:
pena - advertência, interdição, cancelamento de licença, autoriza-
ção e/ou multa;

XII - avia receita em desacordo com prescrições médicas ou deter-
minação expressa em Lei e normas regulamentares: 
pena - advertência, interdição, cancelamento de licença, autoriza-
ção e/ou multa;

XIII - fornece, vende ou pratica atos de comércio em relação a 
medicamentos, drogas e correlatos, cuja venda e uso dependam 
de prescrição médica, sem observância e contrariando as normas 
legais e regulamentares: 
pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou mul-
ta;

XIV - retira ou aplica sangue, procede a operações de plasmaferese 
ou desenvolve outras atividades hemoterápicas, contrariando nor-
mas legais e regulamentares: 
pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e registro 
e/ou multa;

XV - exporta sangue e seus derivados, placentas, órgãos, glându-
las ou hormônios, bem como quaisquer substâncias ou partes do 
corpo humano ou utiliza-os, contrariando as disposições legais e 
regulamentares: 
pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e registro 
e/ou multa;

XVI - rotula alimentos e produtos alimentícios ou bebidas, bem 
como medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos 
dietéticos, de higiene, de correção estética, cosméticos, perfumes, 
correlatos, saneantes e quaisquer outros, contrariando as normas 
legais e regulamentares: 
pena - advertência, inutilização, interdição e/ou multa;

XVII - altera o processo de fabricação dos produtos sujeitos a con-
trole sanitário, modifica os seus componentes básicos, nome e de-
mais elementos objeto do registro, sem a devida autorização do 
órgão sanitário competente: 
pena - advertência, interdição, cancelamento do registro, da licença 

e autorização e/ou multa;

XVIII - reaproveita vasilhames de saneantes, seus congêneres e 
de outros produtos capazes de serem nocivos à saúde no envasi-
lhamento de alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, 
medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e perfu-
mes: 
pena - apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do regis-
tro e/ou multa;

XIX - expõe à venda ou entrega ao consumo produtos de interesse 
à saúde cujo prazo de validade tenha expirado ou apõe-lhe novas 
datas de validade, posteriores ao prazo expirado: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro, da licença e da autorização e/ou multa;

XX - industrializa produtos de interesse sanitário sem a assistência 
de responsável técnico, legalmente habilitado: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro e/ou multa;

XXI - utiliza, na preparação de hormônios, órgãos de animais do-
entes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de de-
composição no momento de serem manipulados: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro, da autorização e da licença e/ou multa;

XXII - comercializa produtos biológicos, imunoterápicos e outros 
que exijam cuidados especiais de conservação, preparação, expe-
dição, ou transporte, sem a observância das condições necessárias 
à sua preservação: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancela-
mento do registro e/ou multa;

XXIII - aplica raticidas cuja ação se produza por gás ou vapor, em 
geladeiras, bueiros, porões, sótãos ou locais de possível comunica-
ção com residências ou frequentados por pessoas e animais: 
pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e de auto-
rização e/ou multa;

XXIV - não cumpre normas legais e regulamentares, medidas, for-
malidades e outras exigências sanitárias relativas a empresas de 
transportes, seus agentes e consignatários, comandantes ou res-
ponsáveis diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, veículos 
terrestres nacionais e estrangeiros: 
pena - advertência, interdição e/ou multa;

XXV - não cumpre as exigências sanitárias relativas a imóveis, quer 
seja proprietário ou detenha legalmente a sua posse: 
pena - advertência, interdição e/ou multa;

XXVI - exerça profissões e ocupações relacionadas com a saúde 
das pessoas sem a necessária habilitação legal: 
pena - interdição e/ou multa;

XXVII - comete o exercício de encargos relacionados com a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária 
habilitação legal: 
pena - interdição e/ou multa;

XXVIII - procede à cremação de cadáveres ou utiliza-os, contra-
riando as normas sanitárias pertinentes: 
pena - advertência, interdição e/ou multa;

XXIX - frauda, falsifica ou adultera alimentos, inclusive bebidas, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cos-
méticos, produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer 
outros que interessem à saúde pública:
pena - apreensão, inutilização e/ou interdição do produto; 
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suspensão da venda e/ou fabricação do produto, cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do al-
vará de licenciamento do estabelecimento e multa;

XXX - transgride outras normas legais e regulamentares destinadas 
à proteção da saúde: 
pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do pro-
duto, suspensão de venda e/ou fabricação de produto, cancela-
mento do registro do produto, interdição parcial ou total do esta-
belecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabeleci-
mento, proibição de propaganda e/ou multa;

XXXI - expõe, ou entrega ao consumo humano, sal, refinado ou 
moído, que não contenha iodo na proporção de dez mil miligramas 
de iodo metalóide por quilograma de produto: 
pena - advertência, apreensão e/ou interdição do produto, sus-
pensão da venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do 
registro do produto, interdição parcial ou total do estabelecimen-
to, cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento;

XXXII - descumpre atos emanados das autoridades de saúde visan-
do à aplicação da legislação pertinente: 
pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do pro-
duto, suspensão de venda e/ou de fabricação do produto, cancela-
mento do registro do produto, interdição parcial ou total do esta-
belecimento; cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento; proibição de 
propaganda e/ou multa;

XXXIII - transgride normas legais e regulamentares pertinentes ao 
controle da poluição das águas, do ar, do solo e das radiações: 
pena - advertência, interdição temporária ou definitiva e/ou multa;

XXXIV - inobserva as exigências de normas legais pertinentes a 
construções, reconstruções, reformas, loteamento, abastecimen-
to domiciliário de água, esgoto domiciliar, habitações em geral, 
coletivas ou isoladas, hortas, jardins e terrenos baldios, escolas, 
locais de trabalho em geral, locais de divertimentos coletivos e de 
reuniões, necrotérios, velórios e cemitérios, estábulos e cocheiras, 
saneamento urbano e rural em todas as suas formas, controle dos 
ruídos e seus incômodos, bem como tudo que contrarie a legisla-
ção sanitária referente a imóveis em geral e sua utilização: 
pena - advertência e/ou multa, interdição parcial ou total, tempo-
rária ou definitiva do estabelecimento ou atividade;

XXXV - atribuir a alimento e medicamento ou qualquer produto que 
interesse à saúde, através de alguma forma de divulgação, quali-
dade nutriente, medicamentosa, terapêutica ou de favorecimento à 
saúde, superior a que realmente possuir, assim, como, divulgar in-
formação que possa induzir o consumidor a erro, quanto à qualida-
de, natureza, espécie, origem, qualidade e identidade do produto: 
pena - advertência e/ou multa, apreensão dos produtos, interdição 
temporária ou definitiva do estabelecimento ou atividade;

XXXVI - entregar ao consumo, desviar, alterar ou substituir total ou 
parcialmente, alimento interditado ou apreendido por autoridade 
de saúde: 
pena - multa, interdição temporária ou definitiva do estabelecimen-
to ou a cassação da licença para funcionamento;

XXXVII - expor à venda em estabelecimento de gêneros alimentí-
cios, ou em situação que induza a venda para consumo humano, 
tubérculos, bulbos, rizomas, sementes e grãos em estado de ger-
minação, com exceção dos produtos destinados ao plantio, sendo 
que para isso, deverá constar do invólucro esta indicação: 
pena - advertência, apreensão dos produtos, e/ou multa;

XXXVIII - contrariar, omitir e/ou negligenciar no cumprimento das 
normas pertinentes à proteção da flora e da fauna: 
pena - advertência e/ou multa;

XXXIX - transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, emba-
lar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transpor-
tar, comprar, vender ou ceder, produtos de origem animal, comes-
tíveis e não comestíveis sem a devida inspeção sanitária do órgão 
sanitário competente: 
pena - advertência e/ou multa; interdição, apreensão e/ou inutili-
zação do produto, cancelamento de autorização para funcionamen-
to do estabelecimento;

XL – se recusa a atender as orientações e determinações sanitárias 
estabelecidas pela autoridade do Sistema Único de Saúde – SUS.

§ 1º Independem de licença para funcionamento os estabeleci-
mentos integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, 
ficando sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, 
aos equipamentos e às aparelhagens adequados, e à assistência e 
responsabilidade técnicas.

§ 2º O desrespeito ou desacato ao servidor competente, em razão 
de suas atribuições legais, sujeitará o infrator à penalidade de mul-
ta, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Seção IV
Caracterização básica do processo

Art. 94. O processo administrativo próprio para apuração das infra-
ções sanitárias inicia-se com a lavratura de auto de infração, obser-
vando-se o rito e os prazos estabelecidos nesta Lei Complementar 
e seus regulamentos.

Art. 95. O auto de infração será lavrado na sede da repartição 
competente ou no local em que for verificada a infração, pela auto-
ridade de saúde que a houver constatado, e conterá:

I - nome do infrator, bem como os demais elementos conhecidos à 
sua qualificação e identificação civil ou caracterização da entidade 
autuada;
II - o ato ou fato constitutivo da infração e o local, a hora e a data 
respectivos;
III - a disposição legal ou regulamentar transgredida;
IV - indicação do dispositivo legal ou regulamentar que comina 
penalidade a que fica sujeito o infrator;
V - prazo para interposição do recurso, quando cabível;
VI - nome e cargo legíveis da autoridade autuante e sua assinatura;

VII - a assinatura do autuado, ou, na sua ausência, de seu repre-
sentante legal ou preposto, e em caso de recusa, a consignação 
dessa circunstância pela autoridade autuante e a assinatura de 
duas testemunhas, quando possível.

Parágrafo único. Os servidores são responsáveis pelas declarações 
que fizerem nos autos de infração, sendo passíveis de punição, por 
falta grave, em casos de falsidade ou omissão dolosa.

Art. 96. O infrator será notificado para ciência do auto de infração:

I – pessoalmente;
II - pelo correio ou via postal;
III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

§ 1º Se o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar 
a ciência, procede-se na forma prevista no inciso VII do artigo 95.

§ 2º O Edital referido no inciso III deste artigo será publicado 
uma única vez, na Imprensa Oficial, considerando-se efetivada a 
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notificação cinco dias após a publicação.

§ 3º Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, 
ainda, para o infrator, obrigação a cumprir, será expedido Edital 
fixando o prazo de trinta dias para o seu cumprimento, observado 
o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente poderá 
ser reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivos de 
interesse público, mediante despacho fundamentado.

§ 5º A desobediência à determinação contida no Edital a que se 
alude no § 3º deste artigo, além de sua execução forçada, acar-
retará a imposição de multa diária, arbitrada de acordo com os 
valores correspondentes à classificação da infração, até o exato 
cumprimento da obrigação, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação vigente.

Art. 97. As multas impostas em auto de infração poderão sofrer re-
dução de 20% (vinte por cento) caso o infrator efetue o pagamen-
to no prazo de vinte dias contados da data em que for notificado, 
implicando desistência tácita de defesa ou recurso.

Art. 98. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto 
de infração no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação.

§ 1º Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se 
refere este artigo, poderá, a autoridade julgadora, ouvir o servidor 
autuante, que terá prazo de 10 (dez) dias para se pronunciar a 
respeito.

§ 2º Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de in-
fração será julgado pelo dirigente do órgão sanitário competente.

Art. 99. A apuração do ilícito, em se tratando de produto ou subs-
tância referidos no inciso V do artigo 93, far-se-á mediante a apre-
ensão de amostras para a realização de análise fiscal e de interdi-
ção, se for o caso.

Art.100. Nas transgressões que independam de análise ou perícias, 
inclusive por desacato à autoridade de saúde, o processo obede-
cerá rito especial e será considerado concluso caso o infrator não 
apresente recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 101. O infrator poderá recorrer das decisões condenatórias 
dentro de igual prazo ao fixado para a defesa, inclusive quando se 
tratar de multa.

§ 1º Mantida a decisão condenatória, caberá recurso para a autori-
dade superior, no prazo de 15 (quinze) dias de sua ciência.

§ 2º Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva do 
produto em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de 
contraprova ou nos casos de fraude, falsificação ou adulteração.

§ 3º Os recursos interpostos das decisões não definitivas somente 
terão efeito suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade 
pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimen-
to da obrigação subsistente na forma do disposto nos parágrafos 
3º, 4º e 5º, do artigo 96.

Art. 102. Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os 
prazos para recurso sem apresentação de defesa ou apreciados os 
recursos, a autoridade de saúde proferirá a decisão final, dando o 
processo por concluso.

Art. 103. As infrações às disposições legais e regulamentares de 
ordem sanitária prescrevem em 05 (cinco) anos.

§ 1º A prescrição interrompe-se pela notificação ou outro ato da 
autoridade competente que objetive a sua apuração e consequente 
imposição da pena.

§ 2º Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo 
administrativo pendente de decisão.

Seção V
Das disposições gerais e transitórias

Art. 104. Lei específica disciplinará sobre a taxa dos atos de vigilân-
cia sanitária municipal, sem prejuízo da aplicação das disposições 
vigentes.

Art. 105. A autoridade sanitária terá livre ingresso, em qualquer 
dia e hora, mediante identificação e uso das formalidades legais, 
em todas as habitações particulares ou coletivas, prédios ou esta-
belecimentos de qualquer espécie, terrenos, lugares e logradouros 
públicos, neles fazendo observar o cumprimento das normas sani-
tárias em vigor.

§ 1º Nos casos de oposição à visita ou inspeção, a autoridade de 
saúde lavrará auto de infração e intimará o proprietário, locatário, 
morador, administrador ou seus procuradores a facilitar a visita, 
imediatamente ou dentro de 24 horas, conforme a urgência.

§ 2º Persistindo o embaraço, a autoridade sanitária poderá soli-
citar a intervenção da autoridade policial civil, militar ou judicial, 
esgotadas as medidas de conciliação, sem prejuízo das penalidades 
previstas.

Art. 106. Os recursos provenientes das penalidades de multas pre-
vistas nesta lei complementar, serão depositados e centralizados 
em conta especial do Fundo Municipal de Saúde – FMS e revertidos 
exclusivamente para a Vigilância Sanitária, sob o controle social do 
Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos financeiros previstos neste artigo têm 
por finalidade a obtenção supletiva de recursos destinados à me-
lhoria dos serviços relacionados com a vigilância sanitária municipal 
como o custeio e manutenção da estrutura do serviço de vigilância 
sanitária, aquisição de equipamentos, móveis, veículos, confecção 
de material didático e outros inerentes ao serviço, capacitações, 
cursos, construção de sede própria.

Art. 107. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 
à execução desta Lei Complementar.

Art. 108. Os termos técnicos que se empregam nesta Lei Comple-
mentar e nela não se encontram definidos explicitamente serão 
entendidos no sentido que lhes consagra a legislação federal e 
estadual, e na ausência desta, o constante das regulamentações 
decorrentes da presente Lei Complementar.

Art. 109. Toda pessoa, física ou jurídica, ao encerrar ou suspender 
as atividades de qualquer estabelecimento ou prestador de serviço, 
deverá requerer cancelamento do respectivo registro no órgão fa-
zendário municipal, caso contrário continuarão a incorrer as taxas 
devidas anualmente à Vigilância Sanitária, até a efetiva baixa de 
sua inscrição.

Art. 110. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 25 de agosto de 2015.
Gisa Aparecida Giacomim
Prefeita

Registrada e publicada nesta data.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2015, DE 02 DE 
SETEMBRO 2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 118, de 02 de setembro de 2015.

“INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ATRA-
VÉS DO PROJETO LAR LEGAL, DAS OCUPAÇÕES INCIDENTES EM 
TERRAS NO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SC, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catandu-
vas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber 
a todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao 
Programa de Regularização Fundiária, através do Projeto Lar Legal, 
das ocupações incidentes em terras no Município de Catanduvas
-SC.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regularizar, 
mediante doação aos beneficiários, as áreas de terras abaixo espe-
cificadas, imóveis públicos ou submetidos à intervenção do Poder 
Público Municipal, através de regularização fundiária no âmbito do 
Programa Estadual de Regularização Fundiária - Projeto "Lar Le-
gal", em conformidade com as orientações da Resolução CM nº 8, 
de 9 de junho de 2014, do Conselho da Magistratura do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, e demais normas:

I – Um (1) TERRENO URBANO, com área de 119.300,00m² (cen-
to e dezenove mil e trezentos metros quadrados), localizada no 
Conjunto Habitacional Sebaldo Kunz, de propriedade do Município 
de Catanduvas-SC, devidamente registrada no CRI – Cartório de 
Registro de Imóveis de Catanduvas, matrícula nº 3.410 – área esta 
registrada em conjunto com a área de 1.700,00m² (mil e setecen-
tos metros quadrados) pertencente à Mitra Diocesana da Joaça-
ba-SC; 

II – Um (1) TERRENO URBANO, com área de 63.478,72m² (ses-
senta e três mil, quatrocentos e setenta e oito metros e setenta e 
dois centímetros quadrados), localizada no Conjunto Habitacional 
Sebaldo Kunz, de propriedade do Município de Catanduvas-SC, de-
vidamente registrada no CRI – Cartório de Registro de Imóveis de 
Catanduvas, matrícula nº 2.651; 

III - Um (1) TERRENO URBANO, com área de 24.200,00m² (vinte 
e quatro mil e duzentos metros quadrados), localizada no Conjunto 
Habitacional Sebaldo Kunz, de propriedade do Município de Catan-
duvas-SC, devidamente registrada no CRI – Cartório de Registro de 
Imóveis de Catanduvas, matrícula nº 3.409; e

IV - Um (1) TERRENO URBANO, com área de 7.896,00m² (sete 
mil oitocentos e noventa e seis metros quadrados), localizada no 
Conjunto Habitacional Bela Vista, Bairro Sayonara, nesta cidade 
de Catanduvas e de propriedade do Município de Catanduvas-SC, 
devidamente registrada no CRI – Cartório de Registro de Imóveis 
de Catanduvas, matrícula nº 5.728.

Parágrafo único. A Regularização Fundiária a ser efetivada nos ter-
renos descritos neste artigo se limita às áreas dos imóveis abrangi-
dos, ficando excluídas as áreas destinadas à Área Verde; ao serviço 
de esgoto e saneamento; institucionais; e arruamento.

Art. 3º Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder isenção do imposto sobre a transmissão "inter-vivos" de bens 
imóveis - ITBI, que tenha como fato gerador as operações de regis-
tro ou averbamento de imóveis provenientes de sentença judicial 
no âmbito do Projeto "Lar Legal", para os imóveis dos beneficiários 
que possuírem apenas um imóvel e que se enquadrem nesse pro-
grama.

Art. 4º Ficam as áreas descritas no art. 2º, desafetadas na forma 
da Lei.

Art. 5º Fica autorizado ao Município, proceder aos registros de bai-
xas no setor patrimonial e contábil.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no que 
couber, serão por conta do orçamento municipal vigente. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 02 de setembro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomim
Prefeita

Registrada e publicada nesta data.

LEI Nº 2.511/2015, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
LEI Nº 2.511, de 17 de setembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO PARA O CONTROLE POPU-
LACIONAL DE ANIMAIS DOMÉSTICOS DO MUNICÍPIO DE CATAN-
DUVAS/SC QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita do Município de Catanduvas/SC, 
no uso de suas atribuições que a Lei lhe confere, faz saber a todos 
os habitantes do município que o Legislativo aprovou e ela sancio-
na e promulga a seguinte Lei.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES INICIAIS

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desenvolvimento de ações a fim 
de controlar as populações de cães e gatos, bem como a prevenção 
e o controle das zoonoses no Município de Catanduvas/SC.

Art. 2º O projeto de controle populacional de cães e gatos do Mu-
nicípio de Catanduvas/SC será realizado através de procedimentos 
de esterilização cirúrgicas, campanhas educativas e aplicação de 
leis que determinam a posse responsável de animais domésticos 
em todo território do Município.

Art. 3º O projeto mencionado nos artigos 1º e 2º desta Lei é des-
tinado, prioritariamente, nesta ordem:

I – aos cães e gatos abandonados e encontrados no Município 
de Catanduvas, desde que sob posse de um responsável para os 
cuidados pré e pós-operatórios ou de um membro de ONG de pro-
teção aos animais de Catanduvas;

II - aos cães e gatos de ONG (s) de proteção aos animais de Ca-
tanduvas;

III – aos cães e gatos que pertençam às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, residentes no município de Catanduvas, e 
que estejam cadastrados no CadÚnico (Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais);

IV – Demais cães e gatos do Município de Catanduvas, dando-se 
prioridade para as fêmeas.

TÍTULO II
DOS ENVOLVIDOS COM O PROJETO

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS
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Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância 
em Saúde Municipal, a qual compreende a Vigilância Sanitária e a 
Vigilância Epidemiológica, responsável no âmbito municipal, pela 
coordenação do projeto e execução das ações.

Art. 5º O projeto instituído através da presente Lei contará com o 
apoio de ONG (s) de proteção aos animais de Catanduvas.

Art. 6º Compete à Vigilância em Saúde:

I - O fornecimento de autorização para os procedimentos;

II - O preenchimento da Ficha de Cadastro do Animal e o cadastro, 
inseridos no Anexo Único desta Lei, e recolhimento da documenta-
ção necessária para cadastramento;

III - O agendamento junto à clínica responsável pelo procedimen-
to;

IV - O controle dos procedimentos realizados mensalmente junto à 
clínica veterinária contratada;

V - A prestação de contas ao setor de contabilidade do Município, 
a fim de efetivar o pagamento às clínicas;

VI - O acompanhamento e fiscalização nas residências, quanto à 
posse responsável com o animal nos cuidados pós-operatórios;

VI - O trabalho de divulgação, ações de orientação, conscientização 
e educação, junto à comunidade, por meio de visitas domiciliares 
realizadas pelos parceiros do projeto e pelas agentes de saúde do 
Município e através de reuniões, palestras e meios de comunica-
ção;

VII - Divulgar e apoiar as campanhas de incentivo de adoção vo-
luntária de animais abandonados no Município;

VIII – Fornecer os medicamentos do pós-operatório.

Art. 7º Compete a (s) ONG (s) de proteção aos animais de Catan-
duvas:

I – Divulgar o projeto de que trata a presente Lei;

II – Preencher a Ficha de Cadastro do Animal, Anexo Único da pre-
sente Lei, dos animais abandonados e que pertencem a ONG (s) e 
posterior encaminhamento à Vigilância em Saúde, com assinatura 
e carimbo do membro da ONG;

III – Cuidar dos animais esterilizados nos cuidados pós-operatório 
que estejam sob responsabilidade dos membros da ONG;

IV – Encaminhar à Vigilância em Saúde as situações que neces-
sitem de apoio e fiscalização aos assuntos pertinentes à presente 
Lei;

V – Manter o controle dos animais que estão sob os cuidados da 
ONG atendidos por esta Lei, com documentos comprobatórios e 
destino dos animais, para posterior prestação de contas ao poder 
Público.

Art. 8º Compete à(s) clínica(s) veterinária credenciada(s):

I - Realizar consultas e procedimentos pelo projeto municipal, so-
mente com autorização da Vigilância em Saúde através de ficha de 
cadastramento por esta emitida;

II - Realizar consulta prévia no animal com antecedência à esteri-
lização, ministrando os medicamentos necessários e constatando 

as condições de saúde do animal para realização do procedimento 
cirúrgico;

III - Realizar procedimento cirúrgico no animal, deixando-o apto a 
retornar para casa ou ONG com analgésico, antibiótico e/ou outro 
medicamento necessário;

IV - Prestar contas à Vigilância em Saúde referente aos proce-
dimentos realizados, mensalmente, através do retorno das fichas 
cadastrais estando assinados pelos responsáveis pelo animal e com 
nota fiscal de prestação de serviço;

V - Transportar o animal, residência/ONG - clínica, clínica – residên-
cia/ONG, para as duas consultas previstas no projeto de que trata 
a presente Lei;

VI – Retirar os pontos no animal ao final do pós-operatório.

Art. 9º É de competência do responsável pelo animal:

I - Responsabilizar-se pelo animal durante o período das duas con-
sultas previstas no projeto de que trata a presente Lei;

II - Responsabilizar-se pelos cuidados pós-operatórios do animal, 
ministrando corretamente os medicamentos e alimentação, dispo-
nibilizando um ambiente higienizado e adequado para a recupera-
ção do animal.

Paragrafo único. Os animais da (s) ONG (s) de proteção aos ani-
mais do Município de Catanduvas ficam sob a responsabilidade da 
entidade.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO

Art. 10. O cadastramento do animal será realizado no setor da 
Vigilância em Saúde do Município de Catanduvas.

Art. 11. Para os animais que não sejam de rua o cadastro será rea-
lizado mediante a apresentação dos seguintes documentos;

I - Ficha de Cadastro do Animal;

II - Documento RG e CPF do responsável pelo animal;

III - Comprovante de residência do responsável pelo animal;

Parágrafo único. Em se tratando de realização de procedimento em 
animal pertencente à família em situação de vulnerabilidade social, 
deverá ser apresentado um comprovante de cadastro no CadÚnico. 

Art. 12. Não será permitida a entrada de animais nas dependências 
da Secretaria Municipal de Saúde, onde se encontra instalada a 
Vigilância em Saúde do Município de Catanduvas.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Art. 13. O procedimento será realizado por clínica especializada, 
contratada pelo Município.

Art. 14. Com agendamento prévio estabelecido entre a Vigilância 
em Saúde e a clínica veterinária e com a Ficha de Cadastro do Ani-
mal em mãos, o médico veterinário realizará a primeira consulta no 
animal ministrando a aplicação de um vermífugo e diagnosticando 
se o mesmo está apto ao procedimento cirúrgico.

Art. 15. Após a realização da primeira consulta e se, clinicamente, 
o animal estiver apto ao procedimento cirúrgico, será permitida a 
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segunda consulta para se efetivar a esterilização.

Art. 16. Através do projeto de que trata a presente Lei, será con-
cedido durante o procedimento de esterilização via cirurgia, para 
fêmeas e machos, sempre que necessários, dentre outros:

I - Anestesia;
II - Fio de sutura;
III - Agulha;
IV - Seringa;
V - Gaze;
VI – Algodão, luva e soro;
VII - Mão de obra;
VIII - Medicação momentânea; e
IX – oxigênio.

Art. 17. Após a realização do procedimento de esterilização o médi-
co veterinário, responsável pelo procedimento, deverá:

I - Cientificar, através de receituário, a medicação a ser ministrada 
ao animal nos próximos dias;
II - Providenciar a entrega de analgésico e antibiótico necessários, 
aos responsáveis pelo animal.
III - Assegurar os cuidados necessários e o transporte adequado 
para o animal.

Art. 18. O responsável técnico pelo procedimento deverá carimbar, 
assinar e colher a assinatura do responsável pelo animal, junto a 
Ficha de Cadastro do animal.

Art. 19. Ao final de um período de 30 (trinta) dias, as Fichas de 
Cadastros com todas as informações preenchidas e assinaturas co-
lhidas juntamente com uma Nota Fiscal de prestação de serviço, 
serão entregues ao setor de Vigilância em Saúde do Município.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO

Art. 20. Conforme a Dotação Orçamentária destinada ao projeto 
de que trata a presente Lei, o pagamento será realizado mensal-
mente para as clínicas, de acordo com o número de procedimentos 
realizados, comprovados através das Fichas de Cadastro do animal 
e emissão de Nota Fiscal da clínica veterinária responsável pelos 
procedimentos.

Art. 21. O valor do custo que cobre todo o atendimento ao animal 
é composto pelos itens que compõem o CAPÍTULO III deste regu-
lamento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O desenvolvimento das ações deste projeto de que trata a 
presente Lei será de caráter permanente e de responsabilidade da 
Vigilância em Saúde do Município de Catanduvas.

Art. 23. Os recursos gastos na execução da presente Lei serão 
oriundos do orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 17 de setembro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta data.

ANEXO ÚNICO 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
FICHA DE CADASTRO DE ANIMAIS – ESTERILIZAÇÃO PARA CÃES E 
GATOS

CÓDIGO INSCRIÇÃO:
DATA CADASTRO:
DADOS DO ANIMAL

Nome do Animal: 
Animal de: 
( ) residência
( ) rua

Sexo: 
( ) macho ( ) fêmea
Espécie:
( ) cachorro ( ) gato Raça: 

Cor: Pelagem:
( ) curta ( ) média ( ) longa

Idade Aproximada: Porte: ( ) peq. ( ) médio ( )grande

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ANIMAL
Nome do Responsável: 

CPF / RG: Fone: 

Endereço: 

Ponto de Referência: 

Assinatura do responsável/ ONG – carimbo: 

DADOS DA CLÍNICA VETERINÁRIA
Razão Social:

Endereço: Fone: 

Responsável pelo contato/ agendamento:

Ficha Clínica 1ª Consulta: 

Data: Peso:

Desverminação: (medicamento)

Tratamento:

Dados Clínicos 

Ficha Clínica 2ª Consulta:
Procedimento: (cirúrgico ou químico)

Data: 

Observações:

Médico Veterinário:

Carimbo: Assinatura: 

Responsável pelo Animal:
Assinatura: 
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RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - 1º SEMESTRE DE 2015
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 45/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 45/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2015
Objeto: EXECUÇÃO OBRA DE CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM E CANAL DE 
ADUÇÃO, ATRAVÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREI-
TADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO 
QUANTITATIVO E FINANCEIRO, CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO, E 
DEMAIS ANEXOS DO PROJETO.
Contratada: ELODIR TREMEA - ME
Valor: R$ 182.006,91 (cento e oitenta e dois mil seis reais e noventa e um 
centavos).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93 c/redação da Lei 
8.883/94.
CAXAMBU DO SUL, 18 de Setembro de 2015.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 46/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 46/2015
Edital: Tomada de Preços Nº.: 05/2015.
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO AFÁLTICA 
NAS RUAS ALMIRANTE BAROSO E SANTA CATARINA, NUM TO-
TAL DE 4.873,40 M², ATRAVÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA PELO 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO 
N°4.819/15, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE QUANTI-
TATIVOS, CRONOGRAMA FINANCEIRO E DEMAIS ESPECIFICA-
ÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL – MANUTENÇÃO 
CONVÊNIO FUNDAM.
Entrega dos Envelopes: 13h55min do dia 06 de Outubro de 
2015.
Abertura dos Envelopes: 14h00min do dia 06 de Outubro de 
2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 07h00min às 13h00min pelo fone (49) 
3326-0127, e pelo site www.caxambudosul.sc.gov.br.

CAXAMBU DO SUL, 18 de Setembro de 2015.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 47/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 47/2015
Edital: Tomada de Preços Nº.: 06/2015.
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO AFÁLTICA NO 
PROLONGAMENTO DA RUA DEMÉTRIO ALVES DA SILVA, ACES-
SO A LINHA DOM JOSÉ NUMA ÁREA DE 6.000,00 M², ATRA-
VÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA PELO REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO N°4.281/14, MEMORIAL DESCRI-
TIVO, PLANILHA DE QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FINAN-
CEIRO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS 
DESTE EDITAL – MANUTENÇÃO CONVÊNIO FUNDAM.
Entrega dos Envelopes: 14h55min do dia 06 de Outubro de 
2015.
Abertura dos Envelopes: 15h00min do dia 06 de Outubro de 
2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 07h00min às 13h00min pelo fone (49) 
3326-0127, e pelo site www.caxambudosul.sc.gov.br.

CAXAMBU DO SUL, 18 de Setembro de 2015.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 48/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 48/2015
Edital: Tomada de Preços Nº.: 07/2015.
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA 
BASALTO IRREGULAR NAS RODOVIAS SC-160 ACESSO A LINHA 
DOM JOSÉ E EMCX-109 ACESSO A LINHA ENGENHO VELHO, 
NUMA EXTENSÃO TOTAL DE 1.857,00 M, ATRAVÉS DE EXECU-
ÇÃO INDIRETA PELO REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, CONFORME 
PROJETO BÁSICO N°4.771/14, MEMORIAL DESCRITIVO, PLA-
NILHA DE QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FINANCEIRO E DE-
MAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL 
– MANUTENÇÃO CONVÊNIO FUNDAM.
Entrega dos Envelopes: 13h55min do dia 07 de Outubro de 
2015.
Abertura dos Envelopes: 15h00min do dia 07 de Outubro de 
2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 07h00min às 13h00min pelo fone (49) 
3326-0127, e pelo site www.caxambudosul.sc.gov.br.

CAXAMBU DO SUL, 18 de Setembro de 2015.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 86/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL

DECRETO Nº 000086/15 de 17 de Setembro de 2015

Outros no Orçamento programa de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de CAXAMBU DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº
001362/15 de 14 de Setembro de 2015.
DECRETA :

Art. 1º -
Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 154.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. FIN. E PLANEJAMENTO
03.01 - Departamento de Administração
03.01.04.182.0003.2.004-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 154.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Setembro de 2015
VILMAR FOPPA
PREFEITO
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

ERRATA DO DECRETO 091/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

ERRATA
Na Edição nº 1823 do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, 
publicada em 09.09.2015, p.118, Decreto n. 091 de 08.09.2015, 

Onde se lê:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 08 DE 
AGOSTO DE 2015.
Leia-se:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 08 DE 
SETEMBRO DE 2015.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 17 DE 
SETEMBRO DE 2015.
Orlando Paul
Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 81/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 81/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2015 

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 30 de setembro de 2015, às 
08h30min, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do Processo Lici-
tatório, cujo objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para a 
aquisição de trator agrícola de rodas, plaina agrícola, distribuidor 
de fertilizantes, colhedora de forragens e de perfurador de solo, 
de conformidade com o estabelecido no Contrato de Repasse Nº 
809071/2014/MAPA/CAIXA, para o Município de Chapadão do La-
geado-SC, a ser fornecido pela Proponente vencedora, de acordo 
com as especificações e quantidades contidas no Anexo II - Termo 
de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, 
deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: 
(47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.
gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Li-
citação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 18 de setembro de 2015. 
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 82/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 82/2015 
DISPENSA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 7/2015 

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado: JSX PISOS INDUSTRIAIS LTDA ME
Vigência: até 31/12/2015.
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.
Processo Licitatório n° 82/2015 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 6.757,80 (seis mil setecentos e cinqüenta e sete reais e 
oitenta centavos),
Objeto: Aquisição de materiais e contratação de mão de obra para 
reforma do piso do Centro Multiuso Sebastião Rode do Município 
de Chapadão do Lageado, conforme especificações contidas no 
Quadro de Quantidades e Custos, Cronograma Físico Financeiro, 
Memorial Descritivo.

Chapadão do Lageado/SC, 18 de setembro de 2015.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

Portaria 361/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 361/2015

- CONSIDERANDO a apresentação da Certidão de Nascimento;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com o disposto no art. 
65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora pública, CRISTIA-
NE SOTELI BETTOLY, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo - 40 horas, na Secretaria Municipal da Administração e 
Planejamento, por 120 (cento e vinte) dias, conforme consta em 
Atestado Médico, pelo período de 10.09.15 a 07.01.16.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10.09.15.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 17 de 
setembro de 2015.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercicio
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/PMCS/2015 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/PMCS/2015 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de cargas de gás (GLP P-13) e cascos, 
para aquisições futuras, no atendimento ao Município de Cocal do 
Sul, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 01/10/2015.
Abertura: Dia 01/10/2015, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo 
telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 17 de setembro de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/
FMS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 65/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: PROSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/FMS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2015

Objeto: Registro de Preços de Materiais e Equipamentos de enfer-
magem, no atendimento ao município de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 17/06/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO N° 52/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 52/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: FILIPE MARCOLINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de FILIPE MARTYN para apresentação artísti-
ca na festividade comemorativa da emancipação política adminis-
trativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 53/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 53/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: VALMICIO DE PIERI VIEIRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de ROCK RETRO para apresentação artística 
na festividade comemorativa da emancipação política administrati-
va do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 54/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 54/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: RANGEL QUAGLIOTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de SAMBARIA para apresentação artística na 
festividade comemorativa da emancipação política administrativa 
do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 55/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 55/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: THIAGO ECHELI BRANCO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de THIAGO ÉTILI E BANDA para apresentação 
artística na festividade comemorativa da emancipação política ad-
ministrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
Dotação Orçamentária:
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Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 56/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: ADENIR ANTONIO MENEGON
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de TRIO KME para apresentação artística na 
festividade comemorativa da emancipação política administrativa 
do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 57/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 57/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: DAVI BÚRIGO POSSAMAI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de BANDA VENDETTA ROCK para apresenta-
ção artística na festividade comemorativa da emancipação política 
administrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III Cocal-
Fest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 58/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 58/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: LUCAS GUIDI MILIOLI ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de EVANDRO LINS para apresentação artística 
na festividade comemorativa da emancipação política administrati-
va do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 59/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 59/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: GENÉSIO JEREMIAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de GENÉSIO E BANDA BAILANTA NATIVA para 
apresentação artística na festividade comemorativa da emancipa-
ção política administrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada 
III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 60/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 60/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: VILSON DA SILVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de GRUPO BAILANTE para apresentação artís-
tica na festividade comemorativa da emancipação política adminis-
trativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 61/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 61/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: FELIPE CARRER
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de INIMIGOS SAMBA COMPANY para apre-
sentação artística na festividade comemorativa da emancipação 
política administrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III 
CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais) 
Dotação Orçamentária:

Dotação Cód. Redu-
zido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais
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EXTRATO DO CONTRATO N° 62/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 62/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: ANA CONCEIÇÃO DE SOUZA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de JOÃO BATISTA E BANDA para apresenta-
ção artística na festividade comemorativa da emancipação política 
administrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III Cocal-
Fest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 63/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 63/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: MAICON WILLIAN DE SOZA RODRIGUES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de MAICON E WILLIAN para apresentação 
artística na festividade comemorativa da emancipação política ad-
ministrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 64/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 64/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: ALISON CARDOSO MICHELS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de MARY GOUDINHO E ALISON DA GAITA 
para apresentação artística na festividade comemorativa da eman-
cipação política administrativa do Município de Cocal do Sul, Cha-
mada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 65/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 65/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: MAURICIO ONOFRE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015
Objeto: Contratação de PERIÓDICOS TRIO para apresentação ar-
tística na festividade comemorativa da emancipação política ad-
ministrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 66/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 66/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: VICTOR HUGO BRANDELERO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de GRUPO RAÇA CAMPEIRA para apresenta-
ção artística na festividade comemorativa da emancipação política 
administrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III Cocal-
Fest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 67/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 67/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: ANGELO ANTONIO ROMANCINI LODETTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de BANDA ARACNIDEOS para apresentação 
artística na festividade comemorativa da emancipação política ad-
ministrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 500,00 quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos 
Municipais
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EXTRATO DO CONTRATO N° 68/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 68/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: SAHIMON OSELLAME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de BANDA OZELL para apresentação artística na festividade comemorativa da emancipação política administrativa do 
Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 600,00 seiscentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade
07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 69/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 69/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: DEIVID SILVEIRA DELLA BRUNA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de DELLA BRUNA E GRUPO SERTANERÃO para apresentação artística na festividade comemorativa da emancipação 
política administrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade
07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos Municipais

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 70/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: DIEGO PAVEI DAMAZIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/PMCS/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Contratação de DIEGO DAMAZIO E BANDA para apresentação artística na festividade comemorativa da emancipação política admi-
nistrativa do Município de Cocal do Sul, Chamada III CocalFest.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 15/09/2015 Término: 31/12/2015
Valor: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) 
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição de Atividade
07.03.2.053.3.3.90.36.99 99 Manutenção de Eventos Municipais
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 6/2015-FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015 - FMAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de livros no-
vos para compor o acervo bibliográfico da Biblioteca Pública Muni-
cipal Júlio da Costa Neves, filmes e livros novos para FMAS, com re-
cursos oriundos do convênio Abrigo Custeio, conforme descrições 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 13/10/2015.
Início da Sessão: dia 13/10/2015, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2207.
.
Concórdia, SC, 17 de Setembro de 2015.
LAURI GARBOSSA
Gestor do FMAS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 41/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
41/2015
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação, torna público que ratificou o ato da Senhora NOELI WO-
LOSZYN BRUM DE OLIVEIRA, Diretora de Ação Social, que declarou 
dispensável a licitação, nos termos do inciso II, do artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
16 de setembro de 2015, referente ao fornecimento de refeições 
aos idosos do Município que participarão do 17° Jogos de Integra-
ção Regional dos Idosos AMAUC, que será realizado no dia 19 de 
setembro de 2015, no Município de Presidente Castello Branco, a 
favor da empresa: DOUGLAS SARTORI & CIA LTDA - ME, no valor 
total de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais).

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação.

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.concordia.sc.gov.br
http://www.concordia.sc.gov.br
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDACAO MUN DE CULTURA 08.2015

 

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       02000000 - Recursos Ordinarios
     Vinculada
       01340000 - Transferências de Convênios - União
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

480.326,85
67.986,46
63.190,19
4.796,27

412.340,39
412.340,39

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       02000000 - Recursos Ordinarios
       03000001 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior
       06000000 - Recursos Ordinários - Anterior Outros
     Vinculada
       01080000 - Contribuição - COSIP
       01340000 - Transferências de Convênios - União

1.434.021,82
1.219.189,32
1.106.361,26

1.690,46
107.250,90

3.886,70
214.832,50
62.300,00

152.532,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

1.320.300,00
1.320.300,00

0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

0,00
0,00

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

1.557.066,78
1.434.021,82

123.044,96
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

2.091.254,82
1.968.209,86

123.044,96
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 845.508,28 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 677.925,27 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 4.203.201,91 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 4.203.201,91 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:53:32
Notas: 

___________________________________
GILMAR LUIZ MONTICELLI

Ordenador de Despesa
CPF: 210.578.850-53

___________________________________
ROSA MARIA SELA SGARABOTTO

Encarregada do Serviço

___________________________________
JOSE ALBERTO MAZOCCO

Tesoureiro
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDACAO MUN DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 08.2015.

 

FUMDEMA FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       02000000 - Recursos Ordinarios
     Vinculada
       01340000 - Transferências de Convênios - União
       02890000 - Alienação de Bens Dest. Outros Programas
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

90.724,02
21.658,44
20.624,36
1.034,08

69.065,58
68.557,45

508,13
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       02000000 - Recursos Ordinarios
       03000001 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior
     Vinculada
       01340000 - Transferências de Convênios - União
       03340000 - Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/

964.149,47
809.834,15
766.750,22

360,00
42.723,93

154.315,32
19.615,32

134.700,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

749.160,00
749.160,00

0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

0,00
0,00

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

1.033.926,22
964.149,47
69.776,75

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

780.623,51
710.846,76
69.776,75

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 421.905,32 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 550.942,58 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 2.295.715,56 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 2.295.715,56 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável FUMDEMA FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:54:10
Notas: 

___________________________________
LEVI ELÓI DOS SANTOS

ORDENADOR DA DESPESA

___________________________________
ARGEU ALBIERO

Contador
CRC/SC 027453/O-2
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDAÇÃO MUN DE ESPORTES 08.2015

 

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       02000000 - Recursos Ordinarios
     Vinculada
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

87.221,60
87.221,60
49.759,48
37.462,12

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       02000000 - Recursos Ordinarios
       03000001 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior
       06000000 - Recursos Ordinários - Anterior Outros
     Vinculada
       01080000 - Contribuição - COSIP

4.602.230,12
4.422.230,12
3.581.163,58

32.777,90
790.863,97
17.424,67

180.000,00
180.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

3.652.100,00
3.652.100,00

0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

0,00
0,00

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

4.751.859,99
4.602.230,12

149.629,87
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

3.883.735,94
3.734.106,07

149.629,87
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 85.591,60 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 90.807,13 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 8.576.773,19 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 8.576.773,19 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:52:34
Notas: 

___________________________________
VILMAR ANTONIO BENTZ

Ordenador da Despesa

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA LUZ

Contadora
CRC/SC 036995/O-9
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.2015

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
     Vinculada
       01350001 - Programa Pess.Portadora Def. Física-PPD
       01350002 - Programa Erradicação Trab.Infantil -PETI
       01350003 - PAEFI
       01350004 - PAIF
       01350005 - IGD-SUAS
       01350006 - Fortalecimento de Vínculos
       01350007 - Programa ACESSUAS
       01350008 - Criança e Adolescente
       01350009 - Bolsa Família
       01350010 - Programa BPC na Escola
       01610001 - Benefícios Eventuais
       01610002 - Básica Custeio
       01610003 - CREAS
       01610004 - ABRIGO
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

407.308,24
9.900,33
9.900,33

397.407,91
40.356,40
24.894,11

115.022,08
62.184,31
4.771,26

42.735,00
21.970,90
47.343,25
26.313,67
6.943,54

150,10
1.307,52
2.090,49
1.325,28

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       03000001 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior
     Vinculada
       01350001 - Programa Pess.Portadora Def. Física-PPD
       01350003 - PAEFI
       01350004 - PAIF
       01350005 - IGD-SUAS
       01350006 - Fortalecimento de Vínculos
       01350007 - Programa ACESSUAS
       01350008 - Criança e Adolescente
       01350009 - Bolsa Família
       01610002 - Básica Custeio
       01610003 - CREAS
       03350003 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União 
       03350004 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União- 
       03350005 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União 
       03350006 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União 
       03350007 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União- 
       03350008 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União 
       03350009 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União 
       03610001 - Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social- Beneficios 
       03610002 - Transferências de Convênios - Básica Custeio -Estado/Assistência Social
       03610003 - Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social - Superavit 
       03610004 - Transferências de Convênios - ABRIGO -Estado/Assistência Social

2.096.286,05
1.491.255,67
1.398.334,08

92.921,59
605.030,38
69.182,40
42.371,35
87.096,11
7.144,26

128.616,63
12.626,67

740,44
13.836,00
8.787,02
5.027,11

37.670,11
43.325,05
2.015,22

42.568,47
10.959,15
43.085,94
10.153,19
4.740,71

18.423,81
16.566,94

93,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

1.062.000,00
1.062.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

0,00
0,00

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

2.105.062,44
2.096.286,05

8.776,39
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

1.276.288,87
1.267.512,48

8.776,39
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 507.667,01 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 709.462,77 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 4.082.037,69 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 4.082.037,69 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:51:38
Notas: 

___________________________________
LAURI GARBOSSA

Ordenador da Despesa 

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA LUZ

Contadora
CRC/SC 036995/O-9
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDO MUN DE INFANCIA E ADOLESCENCIA 08.2015

 

FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
     Vinculada
       02060001 - FIA Demais Recursos
       02090000 - FIA Imposto de Renda
       02890000 - Alienação de Bens Dest. Outros Programas
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

61.092,15
6.666,26
6.666,26

54.425,89
227,96

54.181,48
16,45
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       03000001 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior
       06000000 - Recursos Ordinários - Anterior Outros
     Vinculada
       02090000 - FIA Imposto de Renda
       06060001 - Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos 
       06090000 - FIA Imposto de Renda - Superavit Exercicio Anterior

196.282,41
143.154,14
102.859,65
34.964,41
5.330,08

53.128,27
13.000,00
5.110,89

35.017,38

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

141.000,00
141.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

0,00
0,00

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

196.760,66
196.282,41

478,25
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

124.038,19
123.559,94

478,25
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 142.556,31 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 221.088,52 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 541.409,12 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 541.409,12 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:49:17
Notas: 

___________________________________
LAURI GARBOSSA

Ordenador da Despesa 

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA LUZ

Contadora
CRC/SC 036995/O-9
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDO MUN DE SAÚDE 08.2015.

 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       02000000 - Recursos Ordinarios
     Vinculada
       01020000 - Receitas de Impostos de Saúde
       01380001 - Serviço de Atend. Móvel Urgência - SAMU
       01380002 - Atenção Básica
       01380003 - Atenção Média e Alta Comp.Amb.Hospitalar
       01380004 - Vigilância em Saúde
       01380005 - Assistência Farmacêutica Básica
       01380006 - Medicamentos de Dispensação Excepcional
       02880000 - Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

28.470.519,08
283.875,35
283.875,35

28.186.643,73
80.934,84

185.383,21
3.710.490,00

23.356.532,94
518.623,47
331.593,46

5,11
3.080,70

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       02000000 - Recursos Ordinarios
       06000000 - Recursos Ordinários - Anterior Outros
     Vinculada
       01020000 - Receitas de Impostos de Saúde
       01380001 - Serviço de Atend. Móvel Urgência - SAMU
       01380002 - Atenção Básica
       01380003 - Atenção Média e Alta Comp.Amb.Hospitalar
       01380004 - Vigilância em Saúde
       01380005 - Assistência Farmacêutica Básica
       01380006 - Medicamentos de Dispensação Excepcional
       03020000 - Receitas de Impostos - Saúde - Exerc Ant
       03380001 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União - SAMU
       03380002 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União -Superavit Exercicio 
       03380003 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União -Superavit Exercicio 
       03380004 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União -Superavit Exercicio 
       03380005 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União -Superavit Exercicio 
       03380006 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União -Superavit Exercicio 

53.508.900,38
350.965,41
231.227,11
119.738,30

53.157.934,97
15.721.166,13

197.130,77
4.785.616,51

30.245.763,41
171.995,29
243.200,87

8,15
1.391.711,40

924,53
1.600,00

187.387,34
173.699,34
37.310,00

421,23

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

14.922.578,50
14.922.578,50

0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

0,00
0,00

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

55.891.684,63
53.508.900,38
2.382.784,25

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis
     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

45.192.248,47
42.809.464,22
2.382.784,25

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 3.807.592,33 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 4.391.225,69 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 103.092.374,54 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 103.092.374,54 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:55:05
Notas: 

___________________________________
ALESSANDRO VERNIZE
Ordenador de Despesa

___________________________________
LEANDRO BOEIRA ZORZAN

Contador
CRC/SC 090502/O-4
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BALANCETE FINANCEIRO PREFEITURA 08.2015.

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 1 / 2

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior

   Receita Orçamentária (I)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       01000002 - Recursos Ordinários - FMDD
       01000003 - Recursos Ordinários - FUMAS
       01000004 - Recursos Ordinários - FUMDEAGRO
       01000005 - Recursos Ordinários - FMHIS
       01830000 - Operações de Credito Internas - Outros Programas
       02000000 - Recursos Ordinarios
     Vinculada
       01010000 - Receitas de Impostos de Educação
       01020000 - Receitas de Impostos de Saúde
       01070000 - Contribuição - CIDE
       01080000 - Contribuição - COSIP
       01100000 - Convênio de Trânsito - Militar
       01110000 - Convênio de Trânsito - Civil
       01120000 - Convênio de Trânsito - Prefeitura
       01180000 - Transferencias do FUNDEB 60%
       01190000 - Transferencias do FUNDEB 40%
       01340000 - Transferências de Convênios - União
       01360000 - Salário Educação
       01370001 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
       01370002 - Programa Nac.Alim.Escolar - PNAE/PNAC
       01370003 - Programa Nac.Apoio ao Transporte - PNATE
       01370004 - Outros Recursos do FNDE
       01390001 - Fundo Especial do Petróleo
       01390002 - Outras Transf.Decor.Comp. Financeira
       01620001 - Transferências de Convênios - Estado/Educação
       01640001 - Transferências de Convênios - Estado
       01640002 - Transferências de Convênios - Estado - SDR
       01800000 - Outras Especificações
       01890000 - Alienação de Bens Dest. Outros Programas
     (-) Deduções da Receita Orçamentária

109.684.909,39
58.732.052,25
53.660.804,14

477.883,58
3.822.458,88

51.005,99
2.506,03

717.382,07
11,56

62.270.319,98
18.398.966,45
10.994.054,17

11.303,89
2.413.692,73

298.724,13
298.158,77
508.864,25

18.060.452,40
2.006.717,05

283.522,27
2.340.106,53

1.060,00
550.855,01
92.757,30
54.643,20

227.706,29
3.486.752,27

808.705,00
104.023,42
135.000,00

8.203,24
1.186.051,61

11.317.462,84

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Despesa Orçamentária (VI)
     Ordinária
       01000001 - Recursos Ordinários - Prefeitura
       01000002 - Recursos Ordinários - FMDD
       01000003 - Recursos Ordinários - FUMAS
       01000004 - Recursos Ordinários - FUMDEAGRO
       01050000 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao RPPS
       01830000 - Operações de Credito Internas - Outros Programas
       03000001 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior
       03000002 - Recursos Ordinários FMDD - superavit exercício anterior
       03000003 - Recursos Ordinários - Exercicio anterior
     Vinculada
       01010000 - Receitas de Impostos de Educação
       01070000 - Contribuição - CIDE
       01080000 - Contribuição - COSIP
       01100000 - Convênio de Trânsito - Militar
       01110000 - Convênio de Trânsito - Civil
       01120000 - Convênio de Trânsito - Prefeitura
       01180000 - Transferencias do FUNDEB 60%
       01190000 - Transferencias do FUNDEB 40%
       01340000 - Transferências de Convênios - União
       01360000 - Salário Educação
       01370001 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
       01370002 - Programa Nac.Alim.Escolar - PNAE/PNAC
       01370003 - Programa Nac.Apoio ao Transporte - PNATE
       01370004 - Outros Recursos do FNDE
       01390001 - Fundo Especial do Petróleo
       01390002 - Outras Transf.Decor.Comp. Financeira
       01620001 - Transferências de Convênios - Estado/Educação
       01640002 - Transferências de Convênios - Estado - SDR
       01800000 - Outras Especificações
       03000004 - Recursos Ordinários -Superavit Exercicio Anterior
       03010000 - Receitas de Impostos - Educação
       03080000 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 
       03100000 - Convênio de Trânsito - Militar -Superavit Exercicio Anterior
       03110000 - Convênio de Trânsito - Civil -Superavit Exercicio Anterior
       03180000 - Transf.fundeb - Sup. Exerc. Anter
       03190000 - Transf. FUNDEB 40% - Sup. Exerc. Anter
       03340000 - Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/
       03360000 - Salário-Educação- Superavit Exercicio Anterior
       03370004 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
       03390001 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação 
       03390002 - Outras Transf.Decor.Comp. Financeira - Superavit Exercicio Anterior

95.271.709,82
45.846.079,34
38.046.897,84

17.335,20
3.076.777,54

29.615,90
1.400.000,00

838.856,51
1.239.370,07

170.986,80
1.026.239,48

49.425.630,48
8.867.344,38

550,00
2.019.764,50

258.910,26
339.526,33
579.585,87

16.305.527,92
3.125.593,55
4.631.405,90
2.731.738,40

1.060,00
827.735,61
190.756,36

1.223,88
86.255,16

4.250.882,37
1.416.212,06

135.000,00
8.193,36

61.744,00
741.980,88
255.133,19
83.756,65
90.891,64

570.532,78
357.000,00

6.918,21
503.849,10
37.827,75

345.614,54
593.115,83

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)
     Transf. Financeira Recebida
     Aportes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

   Transferências Financeiras Concedidas (VII)
     Transf. Financeira Concedida

25.053.901,57
25.053.901,57

0,00
0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (III)
     Inscrição de restos a pagar
     Valores restituíveis

106.113.789,03
95.271.709,82
9.941.434,42

0,00
0,00
0,00

   Pagamentos Extraorçamentários (VIII)
     Pagamento de restos a pagar
     Valores restituíveis

89.679.343,55
80.017.463,87
9.661.879,68

0,00
0,00
0,00
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Agosto / 2015

Pág 2 / 2

     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Aumentativas

0,00
900.644,79

0,00
0,00

     Obrigações de Repartição a Outros Entes
     Outras Variações Diminutivas

0,00
0,00

0,00
0,00

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 22.688.033,56 0,00    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 28.481.777,04 0,00

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 238.486.731,98 0,00    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 238.486.731,98 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, Data Emissão 17/09/2015, Hora emissão 09:45:58
Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
JOÃO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
MARLON DE LAI DENEGA

Contador
CPF: 073.699.249-98
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Coronel Freitas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESA-
DAS
Validade: 12 meses

Ata Registro de Preço nº 12/2015
Empresa com preços registrados: MARAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ: 01.704.079/0001-02
Item: 01 
Total: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais)

Coronel Freitas (SC), 17 de setembro de 2015
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal 
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº. 169 DE 14 DE SETEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 169 DE 14 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 4.320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015, Lei Orçamentária Anual nº. 641 de 
27/11/2014, e aprovado pela Lei nº 660 de 14/09/2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 338.001,90 (trezentos e trinta e oito mil, um real e noventa centavos) 
na seguinte Programação de despesa:
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 01 01.0000 28.000,00

03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
04.122.0004.2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 04 01.0000 21.000,00

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2.061 – Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 14 01.0000 181.001,90

15.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0102.2.058 – Manutenção da Secr. De Cultura, Esportes e Lazer
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 70 01.0000 12.000,00

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 45 01.0000 55.000,00

08.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.0001.0.000 – Amortização da Divida e Encargos Municipais
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 52 01.0000 1.000,00

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01.031.0002.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 03 01.0000 40.000,00

Art. 2º. Para satisfazer a cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo primeiro, será anulado recursos da mesma ordem, da seguin-
te dotação e programação de despesas, da Prefeitura Municipal de Coronel Martins e Câmara Municipal de Vereadores:

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0029.1.024 – Ampliação e Construção da Rede Física da Educação
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 12 01.0001 10.000,00

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0029.1.024 – Ampliação e Construção da Rede Física da Educação
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 13 01.0001 32.625,00

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0032.2.063 – Manutenção do Transporte Escolar do Município
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 22 01.0001 95.000,00
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04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.362.0012.2.059 – Apoio ao Ensino Médio
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.50.00.00.00 Transf. a Instit. Priv. Sem Fim L. 31 01.0000 8.400,00

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.362.0012.2.059 – Apoio ao Ensino Médio
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 32 01.0000 12.600,00

05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS E SERV. PÚBLICOS
26.782.0039.2.044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 41 01.0000 17.000,00

05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
26.782.0039.2.044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 44 01.0000 17.376,90

05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
15.451.0035.1.031 – Pavimentação de Ruas e Passeios 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 36 01.0000 20.000,00

08.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
28.846.0001.0.000 – Amortização da Divida e Encargos Municipais
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.2.90.00.00.00 Aplicações Diretas 53 01.0000 75.000,00

14.01 – FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO
16.482.0017.1.035 – Construção de Residências 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 68 01.0000 5.000,00

14.01 – FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO
16.482.0017.1.035 – Construção de Residências 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 69 01.0000 5.000,00

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01.031.0002.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 01 01.0000 20.000,00

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01.031.0002.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.50.00.00.00 Transf. a Inst. Priv. Sem Fins L. 02 01.0000 1.000,00

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01.031.0002.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 04 01.0000 14.000,00

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01.031.0059.2.051 – Subsidio dos Vereadores
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 05 01.0000 5.000,00

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 14 de setembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 06/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 06/2015 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Instrumento: Contrato nº 0354/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total
3 100 Água oxigenada 10 vol frasco 100 ml 3,0000 300,00
54 30 Cloridrato de bubivacaina A 0,5% com epinefrina 1:200.000 29,2600 877,80
68 50 Degermante digluconato de clorexedina 4% 1 l 13,3400 667,00
76 10 Escovinha p/ limpeza (mãos/brocas) 1,2710 12,71
87 30 Fio nylon 4-0 c/ agulha 1,7 cm c/20 19,9200 597,60

95 8

Jato de bicarbonato - conjunto leve e ergonômico com peças metálicas 
resistentes a oxidação, tampa do depósito com visor transparente, acom-
panhar duas tampas extras, regulagem precisa do fluxo de água, aciona-
mento através do pedal do equipo

296,5600 2.372,48

101 4
Lavadora ultrassônica deve possibilitar a limpeza eficiente de instrumentos 
clínicos com 5 ciclos de limpeza e opção de aquecimento com garantia 
mínima de 01 ano

508,0000 2.032,00

160 30 Solução hemostacia tópica 10 ml 11,2978 338,93
168 10 Tesoura de Buck reta 13,1500 131,50

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Instrumento: Contrato nº 0355/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total
7 200 Álcool etílico 70% uso hospitalar 1000 ml 3,1600 632,00
63 150 Copo descartável 180 ml c/100 um 2,0400 306,00
64 5.000 Creme dental c/90g c/flúor, 1.500 ppm 0,7900 3.950,00
117 300 Papel toalha branco picotado c/ 2 unid 2,0000 600,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 02.477.571/0001-47
Instrumento: Contrato nº 0356/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total

1 50

Acido fosfórico 37% gel de baixa viscosidade, possuir corante que facilita 
visualização e controle durante a aplicação, possuir boa afinidade com 
água, permitindo fácil remoção após o condicionamento, contendo ácido 
fosfórico a 37%, embalagem com 3 seringas com 2,5 ml cada + 3 pontas 
para aplicação

3,8000 190,00

2 60

Adesivo fotopolimerizavel (primer e adesio) características composição: 
biefenol glicidil metacrilato (BIS-GMA), trietilenoglicol dimetacrilato (TED-
MA), 2,6 DI, URETHAN, B200P, benzil dimetil ketal, canforoquinona e quan-
tacure eha, possuir baixa viscosidade, apresentação: 01 unidade com 5 ml 

19,2200 1.153,20

4 60 Agulha gengival curta 18,8000 1.128,00
5 30 Agulha gengival longa 16,3000 489,00
9 80 Anestésico tópico c/ sabor ou xylocaína tópica 4,9000 392,00
10 40 Aplicador descartável micro brush 5,6000 224,00
17 100 Bicarbonato de sódio p/ uso odontológico cx com 15 pacotes de 40g 24,0000 2.400,00
18 20 Broca cirúrgica auta rotação F6 08 5,9000 118,00
19 20 Broca cirúrgica auta rotação F6 702 6,4000 128,00
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55 150 Cloridrato de lidocaína a 3% com bitartarato de norepinefrina 1:50.000 
c/50 un 26,9100 4.036,50

57 30 Cloridrato de prilocaina a 3% com felipressina 0,03UL/ml 28,9600 868,80
75 500 Escova pincel Robson p/ contra ângulo 0,9000 450,00
85 1500 Fio dental c/ 25m 0,5700 855,00
91 20 Formocresol – 10ml 4,6400 92,80
102 25 Lima endodontica nº 15 K flexofile 16,0000 400,00

109 10

Mini-incubadora – para teste de esterilização dos processos, a vapor 
no ciclo de 24 ou 48 horas, capacidade para incubar até 04 indicadores 
biológicos, voltagem automática, apresentar certificado de conformidade 
com a ISSO 14001 – gestão ambiental, ISSO 13485 – aparelhos médicos e 
certificado de boas práticas de fabricação

205,0000 2.050,00

111 20 Óleo alta rotação spray 100ml 8,7800 175,60
112 20 Óleo baixa rotação spray 100ml 8,7800 175,60

115 50 Papel para esterilização por vapor, para esterilização em autoclaves, isento 
de alvejante, Atóxico 53,0000 2.650,00

116 50
Papel para esterilização rolo 20cm x 100m – com indicador químico para 
esterilização por vapor, para esterilização em autoclaves, isento de Alvejan-
te, Atóxico

69,0000 3.450,00

120 200 Pasta profilática c/ flúor 90gr 4,0000 800,00
131 8 Placa de vidro fina 4,6400 37,12

136 200
Ponta cinza para uso em aplicador de injeção de material dentário caixa 
com 20 unidades, recomendada para compósitos em posterior e materiais 
para construção de núcleos, abertura de 1,0 mm

38,0000 7.600,00

140 200
Ponta preta caixa com 20 unidades para uso em sistema de injeção de 
material dentário para cimentos e compósitos mais fluidos, ionômeros de 
vidro e materiais de impressão, abertura de 1,0 mm

39,0000 7.800,00

143 20 Porta dappen plástico 1,3600 27,20
144 20 Porta dappen vidro 1,2200 24,40

155 100

Selante p/ fóssulas e fissuras matizado – fotopolimerizavel por luz visível 
50% em peso de cargas inorgânicas com liberação de flour para o sela-
mento de fóssulas e fissuras. Composição: fluorshield, borosilicato de alu-
mínio e bário, Ester tetracrilico, acido fosfórico, fluoreto de sódio, N-metil 
dietanolamina e canforoquinona, condicionador dental gel, ácido fosfórico, 
água, sílica coloidal e pigmento norganico

29,0000 2.900,00

158 8

Sistema de injeção de material dentário – estojo com seringa e 30 pontas 
sortidas, o sistema deve injetar quaisquer materiais dentários viscosos: re-
sinas, cimentos, ionômeros, pastas ou géis, evitando a formação de bolhas 
de ar, injetar com rapidez e facilitar o manuseio, possuir vários tipos de 
pontas para as mais diversas aplicações, prazo de validade indeterminado

79,8400 638,72

159 50 Solução fluoreto de sódio 0,2% 7,8100 390,50
173 30 Tricresol formalina com 10ml 4,0000 120,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI - ME 
CNPJ: 15.250.965/0001-00
Instrumento: Contrato nº 0357/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total

100 5.000
Kit odontológico infantil contendo 1 creme dental 30g, 1 escova dental 
infantil cabeça pequena com cerdas macias, 1 fio dental 25m extra fino, 
1enxaguante bucal 60ml e estojo em PVC

4,5000 22.500,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME 
CNPJ: 05.021.932/0001-34
Instrumento: Contrato nº 0358/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total
8 20 Amalgama duralloy 45% 30gr 55,0000 1.100,00

13 10
Avental odontológico com protetor de tireóide medindo 110x60cm com 
0,25mm de PB. Com certificado de aprovação (Ca) registro no ministério 
da saúde

310,0000 3.100,00

15 10 Bandeja de aço 20cm 11,5500 115,50
20 20 Broca de acabamento 3168F 1,2900 25,80
21 20 Broca de acabamento alta rotação 2135 1,2900 25,80
26 40 Broca diamantada 1016 1,2900 51,60
27 15 Broca diamantada 1112 1,2900 19,35
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28 15 Broca diamantada 3118F 1,2900 19,35
29 15 Broca diamantada 3195 1,2900 19,35
30 15 Broca diamantada 3215 1,2900 19,35
31 15 Broca diamantada ar nº 1093 1,2900 19,35
32 20 Broca diamantada nº 1011 1,2900 25,80
33 20 Broca diamantada nº 1012 1,2900 25,80
34 20 Broca diamantada nº 1013 1,2900 25,80
35 20 Broca diamantada nº 1014 1,2900 25,80
36 20 Broca diamantada nº 1015 1,2900 25,80
37 15 Broca diamantada nº 1032 1,2900 19,35
38 15 Broca diamantada nº 1033 1,2900 19,35
39 15 Broca diamantada nº 1034 1,2900 19,35
42 20 Caixa de inox com tampa 16,9500 339,00
48 15 Cariostatico liq 30% 10ml 15,2900 229,35
61 10 Colher de dentina 3,7000 37,00
67 10 Cureta alveolar a base de própolis 8,7600 87,60
70 10 Destaca periósteo 9,1000 91,00
93 200 Hipoclorito de sódio 1% (solução de Milton) 2,9800 596,00

94 10
Ionometro de vidro p construção de núcleo de preenchimento na propor-
ção: 1 colher de pó 1 gota de liquido polimerização mesmo c ausência de 
luz pacote

195,0000 1.950,00

103 30
Lixeira automática 12 litros com abertura sem toque manual, possuir 
sensor de abertura e fechamento. Composta de três partes: corpo em inox, 
cesto interno de plástico e tampa. Utilizar quatro pilhas comuns

225,0000 6.750,00

128 20 Pinça mosquitinho 13,1000 262,00
129 20 Pinça mosquito curva 10-12cm 13,1000 262,00
130 20 Pinça mosquito reta 10-12cm 13,1000 262,00

133 200

Ponta accudose agulha - caixa com 20 agulhas para uso no sistema de in-
jeção de material dentário em áreas de difícil acesso, as pontas são de uso 
único, confeccionada em aço inox, altamente flexível, para áreas de difícil 
acesso e restaurações em túnel, para ionômeros de vidro, cimentação de 
pinos, materiais de moldagem e demais materiais mais fluidos 

56,0000 11.200,00

146 50 Pote com tampa médio 29,0000 1.450,00
147 50 Pote com tampa pequeno 25,0000 1.250,00
148 30 Resina Z100 cor reposição A1 – similar ou superior 3 26,0000 780,00
149 30 Resina Z100 cor reposição A2 – similar ou superior 3 26,0000 780,00
150 30 Resina Z100 cor reposição A3 – similar ou superior 3 26,0000 780,00
151 30 Resina Z100 cor reposição A3,5 – similar ou superior 3M 26,0000 780,00
152 30 Resina Z100 cor reposição B2 – similar ou superior 3 26,0000 780,00
153 30 Resina Z100 cor reposição OA3 – similar ou superior 3 26,0000 780,00

156 10

Seringa tríplice para procedimentos odontológicos intra ou extraorais, 
utilizado na irrigação, limpeza e secagem através de jato de ar, água ou 
a combinação de ambos (spray), adaptável em todos os equipamentos; 
ponteira giratória, removível e autoclavável apresentar certificado em 
conformidade com a ISSO 9001 – Sistema de Gestão de Qualidade, ISSO 
13485, ISSO 14001 – Gestão Ambiental e BPF Boas Prática de Fabricação 
(ANVISA/RDC_Nº59)

115,0000 1.150,00

174 4

Ultrassom e Jato de Bicarbonato e com dois reservatórios de líquidos 
independentes PIEZOELÉTRICO 32.000 HZ com bomba peristáltica, com 
reservatório de bomba peristáltica (CM) 13,50 volume de reservatório da 
bomba peristáltica 500 ml, freqüência do ultrassom 32.000 HZ, alimenta-
ção bivolt 110V/220V, freqüência 50/60 HZ, potência 60 VA

1.580,0000 6.320,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.194.440/0001-03
Instrumento: Contrato nº 0359/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total

14 10
Avental odontológico com protetor de tireóide medindo 77x60cm com 
0,25mm de PB. Com certificado de aprovação (ca) registro no ministério da 
saúde

241,0000 2.410,00

23 20 Broca de aço esférica CA nº 2 baixa rotação 2,3600 47,20
24 20 Broca de aço esférica CA nº 4 baixa rotação 2,3600 47,20
25 20 Broca de aço esférica CA nº 6 baixa rotação 2,3600 47,20
43 10 Caixa de inox p/ autoclave 28x14x6cm 85,0000 850,00
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51 50 Cimento obturador provisório 25g cavitec (pote) 7,3500 367,50
52 100 Cimento pulpo san liquido 20 ml 12,3700 1.237,00
53 100 Cimento pulpo san pó 50gr 14,1800 1.418,00
56 30 Cloridrato de lidocaína a 3% com fenilefrina c/ 50 um 25,1600 754,80

62 300

Compressas de gaze 7,5x7,5cm confeccionadas com fios 100% algodão em 
tecido tipo tela ou crochê, alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, 
substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, 
inodoras, insípidas, em embalagens estareis, com esterilização feita por 
irradiação gama ou por óxido de etileno

0,4700 141,00

65 150 Cunha interdental elástica embalagem c/ 75 um 50,7000 7.605,00
66 10 Curativo alveolar alveolex 10gr 15,3400 153,40
69 100 Degermante digluconato de clorexidina 0,12% litro 23,2200 2.322,00

71 20

Destilador de água características de produto: não necessita instalação 
hidráulica, capacidade do reservatório de água destilada: 3,8 litros, capaci-
dade do reservatório de água comum: 4 litros, duração do ciclo completo: 
5 horas, voltagem: 220v

526,3700 10.527,40

83 15 Eugenol 20ml 7,5600 113,40
97 4 Jogo de alavanca seldin e heinderbrink infantil 64,0000 256,00
113 15 Ostoporin 10 ml 9,7500 146,25
114 10 Papel carbono accufilm II c/12 folhas 1,3500 13,50

138 200

Ponta para uso em sistema de injeção de material dentário numero 3 
posterior maquira cânula plástica reta: composta de polipropileno, muito 
utilizada para materiais de alta viscosidade como compósitos mais densos, 
materiais para construção de núcleos e demais cimentos pesados

29,0000 5.800,00

142 8 Pontas p/ ultrasson gnatus similar ou superior 69,5000 556,00
166 300 Taca de borracha p profilaxia 0,8900 267,00
171 30 Tiras de poliéster 10x120x0,05mm c/50 1,04 31,20

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 03.033.589/0001-12
Instrumento: Contrato nº 0360/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total

49 200

Cauterizador bisturi elétrico bipolar e descartável (caneta de cauterização) 
atingir temperatura máxima em uso de 1.200°C, utilizar duas baterias 
alcalinas possuir uma longa duração permitindo a utilização para proce-
dimentos com até 10 minutos contínuos sendo possível realizar ate 90 
procedimentos possuir 3 opções de pontas para esterilização 

29,6000 5.920,00

104 150 Luva de procedimento – G cx c/ 50 pares 11,9000 1.785,00
105 300 Luva de procedimento – M cx c/ 50 pares 11,9000 3.570,00
106 300 Luva de procedimento – P cx c/ 50 pares 11,9000 3.570,00
107 100 Luva de procedimento sem talco – M cx c/ 50 pares 20,9000 2.090,00
165 500 Sugador colorido descartável c/ 40 un 3,2000 1.600,00
172 100 Touca descartável pct c/ 100 5,0000 500,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 05.077.346/0001-01
Instrumento: Contrato nº 0361/2015
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total
6 5 Alavanca reta 12,6000 63,00

12 10
Avental de borracha plumbifera com costas (acompanhada cinta elástica) 
com protetor de tireóide uso profissional tamanha 110x60cm com 0,50mm 
PB acabamento em nylon ou acabamento em polikroy com opções de cores

614,0000
6.140,00

22 20 Broca de aço esférica Ca longa nº 8 baixa rotação 2,8500 57,00

40 20 Broqueiro de alumínio 21 furos em material resistente que possibilite a 
esterilização em autoclave 14,7000 294,00

44 10 Caixa de inox p/ autoclave 3x4x18cm 24,0000 240,00
45 10 Caixa de inox p/ autoclave 42x18x9cm 270,0000 2.700,00
59 100 Coletor para materiais perfurocortantes 3l 1,5400 154,00
60 100 Coletor para materiais perfurocortantes 7l 2,2000 220,00
74 5.000 Escova dental infantil – cabeça pequena, macia 0,3000 1.500,00
77 6 Esculpidor p resina de titânio 33,5000 201,00
82 30 Estojo p/30 pontas diamantadas 7x6x3 em aço inox 14,5000 435,00
84 20 Fantoche de pelúcia c/ macro arcada (tigre, leão pica pau e jacare) 195,7500 3.915,00
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88 30 Fio nylon 5.0 c/ agulha 1,7cm c/20 20,0000 600,00

92 4
Fotopolimerizador s/fio sistema de iluminação com emissores tipo led que 
geram luz azul pura e fria a um comprimento de onda de 470nm (variação 
de + ou – 10nm)

490,0000 1.960,00

96 4 Jogo de alavanca heinderbrink 37,8000 151,20
108 300 Mascara descartável tripla c/ elástico c 50 um 4,3000 1.290,00
110 50 Óculos de proteção transparente 3,0000 150,00

118 50 Papeleira e saboneteira produzido em plástico ABS de fácil limpeza e insta-
lação, com reservatório e espelho 26,0000 1.300,00

119 20 Paramonoclofenol + furacin c/ 10ml 5,3800 107,60
122 20 Pinça adson sem dente 7,4000 148,00
124 20 Pinça anatômica s/ dente 6,6000 132,00
125 20 Pinça clinica p/ algodão 4,9000 98,00
126 20 Pinça de Kelly reta 15,5000 310,00
127 20 Pinça de kocher 20,0000 400,00

134 200
Ponta Accudose Anterior LV – Caixa com 20 Pontas de menor abertura para 
compósitos monos densos ionômeros de vidro, materiais de moldagem e 
cimentos para uso em sistema de Injeção de Material Dentário

36,9000 7.380,00

141 8 Pontas p/ ultrasson dabi similar ou superior 70,0000 560,00
154 50 Saco p/ lixo hospitalar 30 lts c/100un 14,9000 745,00
162 30 Sonda exploradora n. 5 4,0300 120,90
164 20 Sugador cirúrgico de sangue 10,5000 210,00
167 10 Tesoura cirúrgica 15 cm reta 13,4000 134,00
170 30 Tiras de lixa 4mmx170mm c/ 150 5,2400 157,20

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.989.294/0001-87
Instrumento: Contrato nº 0362/2015
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total
11 200 Aste flexível c/ 100un cotonete 1,0500 210,00
41 100 Cabo p/ espelho bucal c/ alta duração 1,6500 165,00
46 20 Capa p seringa carpule c/ motivo infantil 30,0900 601,80
58 150 Coletor de material perfurocortante 13 litros 2,3100 346,50
80 100 Espelho clínico nº 5 plano similar ou superior duflex minitech 1,9900 199,00
90 300 Flúor gel c/ 200 ml 2,6300 789,00
98 4 Jogos de alavancas seldin 37,6900 150,76

99 4

Kit acadêmico de peça de Mao caneta de alta rotação com 420.000 rpm, 
esterilizável em autoclave, corpo em alumínio anodizado com canais 
arredondados de pega, cabeça de tamanho reduzido, sistema de conexão 
dois furos, spray direcionado à ponta ativa da broca, turbina micro-ba-
lanceada, sistema push botton de substituição da broca sem a utilização 
de saca-brocas, baixo consumo de ar (30 litros/min), peso de 36g. micro 
motor esterilizável em autoclave, com sistema de conexão 2 furos, sistema 
de encaixe intra de encaixe rápido das pontas com giro de 360° das peças 
aço-pladas, com recurso de inversão de rotação e regulagem de 3.000 à 
18.000 rpm, consumo de ar máximo de 65 litros/min. E peso de 92g. com 
spray externo de refrigeração da broca. Contra ângulo esterilizável em 
autoclave e acoplável ao micromotor através de sistema intra, com relação 
de transmissão 1:1., possui corpo em alumínio e latão giro livre de 360° 
sobre o micro motor, tamanho reduzido da cabeça, deve permitir a utiliza-
ção de brocas de alta e baixa rotação, fixação da broca de baixa rotação 
com trava de aço temperada com sistema lateral de acoplamento, peso de 
44,5g. peça reta esterilizável em autoclave, de formato anatômico e diâme-
tro externo de 20mm, acoplável ao micromotor com sistema intra através 
de um conjunto de eixos e engrenagens com relação de transmissão 1:1, 
possui corpo em alumínio e latão giro livre de 360° sobre o micro motor e 
peso de 42,5g. acessórios: 1 lata de óleo lubrificante para alta rotação, 1 
lata de óleo lubri-ficante para baixa rotação, 1 estojo de alumínio autocla-
vavel para esterilização das peças de mão, 1 agulha limpadora para o spray 
da alta rotação e 01 saca brocas. Certificado da BPF, ISO 9001, ISO 13485. 
Compatível com a marca: DABI ou GNATUS 

1.092,7200 4.370,88

121 10 Pedra Arkansas p/ afiar instrumental 10x2,5cm 6,5900 65,90
132 8 Placa de vidro grossa 11,9600 95,68
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137 200

Ponta para uso em sistema de injeção de material dentáro numero 4 an-
terior com 20 cânulas curva: composta de polipropileno, com abertura de 
1,0mm, utilizada para compósitos em posterior e materiais para construção 
de núcleos

29,1000 5.820,00

139 200

Ponta para uso em sistema de injeção de material dentaro numero 2 
agulha com 20 unidades cânula reta: de aço inox, diâmetro de 0,8mm, 
utilizada em restaurações em túnel, para materiais como ionômeros de 
vidro, cimentação de pinos, materiais de moldagem e demais materiais 
mais fluidos 

37,5000 7.500,00

157 10 Sindesmótomo 5,2400 52,40
161 30 Sonda exploradora endodontica 4,0000 120,00
169 10 Tesoura Iris reta 11,4900 114,90

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
VANUSA DIAS EIRELI EPP
CNPJ: 08.850.926/0001-88
Instrumento: Contrato nº 0363/2015

16 30 Bandeja odontológica c/ 20 nichos p/ gaveteiro c/ dupla laminação com 
resistência para materiais corrosivos TAM 30x40cm 29,7000 891,00

47 30 Cápsula p/ amalgama 2 porções 1,8000 54,00

50 50

Cimento endodontico c/ hidróxido de cálcio, contendo 01 tubo de pasta 
base 13g 01 tubo de pasta catalizadora 11g, 01 bloco de mistura. Base 
esterglicol salicilato, fosfato de cálcio, tungstato de cálcio, oxido de zinco 
e corantes minerais catalizador etitolueno sufonamida, hidróxido de cálcio, 
oxido de zinco, dióxido de titânio estearato de zinco e corantes minerais

13,2900 664,50

72 20

Dispensador para rolos de algodão de plástico com funcionamento simples 
com uma leve pressão sobre a tampa para dispensar em só rolo e que o 
mesmo se mantenha sem cair da lingüeta do dispensador e os rolos res-
tantes permanecem higiênicamente protegidos

253,0000 5.060,00

73 150 Enxaguante bucal 1000ml 18,4400 2.766,00
78 10 Espátula de manipulação odontologica fina 4,0600 40,60
79 10 Espátula de manipulação odontológica grossa 4,0600 40,60
86 4.000 Fio dental extra fino c/ 25m 0,5500 2.200,00
89 30 Fio seda 4-0 c/ agulha 1,7cm c/20 17,5000 525,00
123 20 Pinça anatômica c/ dente 6,9000 138,00

135 200

ponta accudose posterior HV caixa com 20 pontas possui alta viscosidade. 
Para compósitos mais densos, materiais para construção de núcleos e 
demais cimentos pesados, materiais de moldagem e cimentos para uso em 
sistema de injeção de material dentário

36,5000 7.300,00

145 50 Pote com tampa grande 33,2500 1.662,50

Vigência: 04/08/2015 à 31/12/2015
Correia Pinto/SC 18 de setembro de 2015
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 40/2015 
PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 40/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS (COZINHA SOB MEDIDA) PARA A ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL OLINTHO D’ÁVILA MESQUITA, CONFOR-
ME DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
CELIA REGINA W. SANI - ME 
CNPJ: 04.195.853/0001-87
Instrumento: Contrato nº 0426/2015 PMCP
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total

1 1

Cozinha completa: 
01 balcão em L para cozinha em MDF 15 mm, na cor branca, perfil puxador 
com ponteira, com 05 portas e 06 gavetas, medindo C 6,05m X A 0,80cm. 
01 balcão para cozinha em MDF 15 mm, na cor branca, perfil puxador com 
ponteira, com 04 portas, medindo C 2,60m X 0,60cm X A 0,80cm.
01 balcão com prateleiras e sem portas, em MDF 15 mm, cor branca, 
medindo C 3,20m X A 0,80cm X F 0,30cm. 
01 balcão para cozinha em MDF 15 mm, na cor branca, com perfil puxador 
com ponteira, com 02 portas, medindo C 1,60m X A 0,80cm X F 0,60cm.
01 balcão para fornos em MDF 15 mm, na cor branca, medindo C 0,70cm, 
X A 0,80cm. 
01 balcão em MDF 15 mm, cor branca, com tampo, medindo C 0,90cm, X 
A 0,80cm X F 0,458cm. 
01 mesa em MDF 15 mm, na cor branca, medindo C 2,70 X L 0,90cm com 
02 bancos medindo C 2,70m X A 0,40cm. 01 mesa em MDF 15 mm, na cor 
branca, medindo C 1,80m X L 1,00, com 02 bancos medindo C 1,60m X A 
0,40cm. 10,25 metros lineares de granito com 02 cubas para cozinha.

15.425,00 15.425,00

Vigência: 15 dias
Correia Pinto/SC 18 de setembro de 2015
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 41/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 41/2015 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO PARA REPAROS NA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K 
SÉRIE JAP01729. 
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
PARANÁ EQUIPAMENTOS SA
CNPJ: 76.527.951/0001-85
Instrumento: Contrato nº 0427/2015 PMCP
Valor total: 12.662,52

Correia Pinto/SC 18 de setembro de 2015
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 04/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 04/2015 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DESFIBRILADOR CARDÍACO E ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL, CONFORME DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDI-
TAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 
CNPJ: 07.626.776/0001-60
Instrumento: Contrato nº 0348/2015 
ITEM Quant. Características Preço Unit. Preço Total

2 4

Eletrocardiógrafo portátil com registro em 3 canais com aquisição simul-
tânea de 12 derivações(I,II,III,aVR,aVL,aVF,V1,V2,V3,V4,V5,V6) funções 
acionadas através de teclado e membrana, leds luminosos para indicações 
das funções, (QRS e falta de papel), com registro em impressora de cabe-
ça térmica de alta resolução 8 pontos por mm com impressão em tempo 
real das 3 derivações iniciais, automática ou manual, com indicação das 
derivações impressas, impressão da velocidade, freqüência com espaço 
para inclusão de data e nome do paciente, papel de impressão com no 
mínimo 70mm, bateria interna recarregável com autonomia de 2 horas em 
uso normal, fonte de alimentação incorporada, entrada para bateria de 12 
VDC, circuito de entrada flutuante protegido de desfibrilação e equipamen-
tos cirúrgicos de alta freqüência, filtro de tremor muscular de 35 Hz (sele-
cionável), ganho selecionável de N/2, e 2N, filtro de 60 Hz, freqüência de 
amostragem de 1920 Hz, detecção e rejeição de marca-passo, alimentação 
110/220V, garantia de 01 ano contra efeitos de fabricação, deve acompa-
nhar 01 cabo de alimentação, 01 cabo de paciente de 10 vias, 05 rolos de 
papel compatível com a impressora, 04 eletrodos de membro tipo clip, 06 
eletrodos precordais de sucção. 

2.735,00 10.940,00

Vigência: 15/07/2015 – Durante garantia
Correia Pinto/SC 18 de setembro de 2015
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 39/2015 PMCP
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE LEILÃO Nº 8/2015
EDITAL DE LEILÃO Nº 8/2015

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CONTESTADO - COINCO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ba-
rão do Rio Branco, 359, devidamente inscrito na CNPJ sob nº 
04.695.617/0001-20, neste ato representado por seu Presidente 
Senhor Domingos Scariot Júnior, Prefeito do município de Santa 
Cecília, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Lei 
No. 8.666 de 21.06.93, tornam público que a partir das 09:00 horas 
do dia 06/10/2015, na sede do COINCO, se acha aberta licitação 
na modalidade de leilão, destinado a alienação dos bens móveis 
abaixo relacionados, de acordo com as condições previstas nes-
te edital. O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem na 
sede administrativa do COINCO, no horário de expediente.

Curitibanos, 16 de Setembro de 2015.
Domingos Scariot Júnior   Fábio Pellizzaro
Presidente do COINCO   Assessor Jurídico

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA PARA USO DA UNIDADE MILITAR DE CURITI-
BANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em 
participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Pro-
posta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habi-
litação até as 15:30 horas do dia 01/10/2015, no Protocolo Central 
da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 
860, não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 01/10/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br

Curitibanos, 17 de Setembro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO REFERENTE CONTRATO N° 588/2015
Curitibanos, 17 de Setembro de 2015.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura de Curitibanos firmou contrato de compra e venda 
sob n° 588/2015, com a empresa DIAL DEPARTAMENTOS LTDA 
ME, CNPJ nº 09.008. 570/0001-00, para aquisição de material de 
expediente, respectivamente:
O departamento de licitações, notifica a empresa tendo em vista o 
descumprimento contratual.
Desta forma é que aplicamos a penalidade de suspensão do di-
reito de licitar pelo período de 2 (dois) anos com a Administração 
Municipal prevista na lei n° 8.666/93 em seu artigo 87 inciso I, II 
E II, tendo em vista que a empresa não se manifestou quanto à 
advertência recebida e não regularizou a documentação conforme 
solicitação.
Segue a Clausula constante no Contrato:
“CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou esta-
belecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e 
legislação complementar, constituem, ainda, obrigações da CON-
TRATADA:
2 - Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condi-
ções exigidas na ocasião da contratação (habilitação e proposta), 
comprovando, sempre que solicitado pelo município, a regularida-
de perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRS) e junto à Previdência Social (CND) do INSS, Certidão Nega-
tiva Municipal, Estadual, Federal e Quanto a Dívida Ativa da União;
CLAUSULA SÉTIMA-PENALIDADES
Em caso de descumprimento das exigências expressamente for-
muladas pelo município ou inobservância de quaisquer das demais 
obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado, a CON-
TRATADA ficará sujeita ás seguintes penalidades:
I- Advertência;
II- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste 
CONTRATO, em qualquer hipótese de descumprimento das obriga-
ções estipuladas neste instrumento;
III- Suspensão do direito de licitar e de contratar com a administra-
ção municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.”
Fica ainda assegurado a empresa do contraditório e da ampla de-
fesa no prazo legal.
Atenciosamente

Diego Sebem Wordell
Setor de Licitações e Contratos

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se encontra aberta ao Pregão n. 093/2015. Objeto: Transformação e adap-
tação do veiculo placas okf1889 do Funrebom, tipo furgão, marca Mercedes-Benz, modelo sprinter 415 cdi, ano/modelo 2014/2015, em 
auto socorro de urgência (ASU-412) destinado ao uso pelo corpo de bombeiros militar de Dionísio Cerqueira. Entrega da documentação e 
propostas até as 08:30 horas do dia 01/10/2015 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 17/09/2015.
Altair Rittes – Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

 

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

22.547.779,74 5.319.711,75 22.500.501,83DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 38.220.000,00 54.880.189,16 4.873.165,51 100,00 100,00 32.379.687,3332.332.409,42

544.693,9974.252,21859.305,391.478.500,001.478.500,00Legislativa 69.436,06 1,92 2,42 933.806,01619.194,61

544.693,9974.252,21859.305,39619.194,6169.436,061.478.500,001.478.500,00Ação Legislativa 1,92 2,42 933.806,01

2.371.536,38505.623,841.778.849,804.521.637,234.653.400,00Administração 427.774,30 8,48 10,54 2.150.100,852.742.787,43

101.414,8128.300,3180.585,19101.414,8128.300,31182.000,00182.000,00Planejamento e Orçamento 0,31 0,45 80.585,19

2.062.275,77425.922,081.434.637,122.427.140,11353.765,003.861.777,233.998.400,00Administração Geral 7,51 9,17 1.799.501,46

41.800,0016.700,00156.200,0041.800,0016.700,00198.000,00198.000,00Administração Financeira 0,13 0,19 156.200,00

69.478,5613.534,0434.219,3870.780,6212.751,34105.000,00105.000,00Controle Interno 0,22 0,31 35.521,44

96.567,2421.167,4173.208,11101.651,8916.257,65174.860,00170.000,00Administração de Receitas 0,31 0,43 78.292,76

11.948,452.878,9218.751,5531.300,0031.300,00Defesa Nacional 2.638,92 0,04 0,05 19.351,5512.548,45

11.948,452.878,9218.751,5512.548,452.638,9231.300,0031.300,00Defesa Terrestre 0,04 0,05 19.351,55

135.300,0910.648,51173.207,38322.767,25322.767,25Segurança Pública 6.028,63 0,46 0,60 187.467,16149.559,87

36.639,194.673,2210.948,1142.195,892.383,0853.144,0053.144,00Policiamento 0,13 0,16 16.504,81

98.660,905.975,29162.259,27107.363,983.645,55269.623,25269.623,25Defesa Civil 0,33 0,44 170.962,35

1.160.621,33293.363,36993.396,132.352.202,182.264.088,64Assistência Social 247.985,31 4,20 5,16 1.191.580,851.358.806,05

510.461,85122.594,79334.216,82603.224,18125.192,15937.441,00937.441,00Administração Geral 1,87 2,27 426.979,15

552.094,09144.547,25583.352,04629.096,33108.944,001.212.448,371.144.147,64Assistência à Criança e ao Adolescente 1,95 2,45 660.354,28

98.065,3926.221,3275.827,27126.485,5413.849,16202.312,81182.500,00Assistência Comunitária 0,39 0,44 104.247,42

9.549.707,802.074.388,055.609.791,6916.621.890,4614.020.790,46Saúde 1.799.680,48 34,06 42,44 7.072.182,6611.012.098,77

632.786,25127.043,61397.292,92739.592,08100.755,071.136.885,001.136.885,00Administração Geral 2,29 2,81 504.098,75

4.750.430,321.150.635,923.049.966,075.308.284,391.008.082,928.358.250,467.864.250,46Atenção Básica 16,42 21,11 3.607.820,14

3.888.019,74737.809,001.946.488,594.652.821,41633.469,696.599.310,004.452.210,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 14,39 17,28 2.711.290,26

218.224,9652.568,91209.345,64251.154,3651.042,19460.500,00500.500,00Vigilância Sanitária 0,78 0,97 242.275,04

60.246,536.330,616.698,4760.246,536.330,6166.945,0066.945,00Vigilância Epidemiológica 0,19 0,27 6.698,47

5.372.331,881.441.714,373.987.544,9813.814.673,079.451.566,15Educação 1.080.811,89 30,39 23,88 8.442.341,199.827.128,09

398.070,40102.695,4184.273,33425.026,6793.899,51509.300,00509.300,00Administração Geral 1,31 1,77 111.229,60

7.500,001.500,008.250,0018.000,000,0026.250,0026.250,00Administração Financeira 0,06 0,03 18.750,00

3.428.015,29916.365,472.048.439,807.581.980,93686.308,349.630.420,735.481.883,81Ensino Fundamental 23,45 15,24 6.202.405,44

109.755,5469.105,3448.593,51302.843,990,00351.437,50258.037,50Ensino Médio 0,94 0,49 241.681,96

1.385.868,35350.797,651.752.510,141.450.554,70300.604,043.203.064,843.129.894,84Educação Infantil 4,49 6,16 1.817.196,49

43.122,301.250,5045.478,2048.721,800,0094.200,0046.200,00Educação de Jovens e Adultos 0,15 0,19 51.077,70

60.815,100,00125.048,98187.650,00187.650,00Cultura 0,00 0,19 0,27 126.834,9062.601,02

60.815,100,00125.048,9862.601,020,00187.650,00187.650,00Difusão Cultural 0,19 0,27 126.834,90

1.359.576,22514.089,307.417.228,6710.958.058,421.836.337,50Urbanismo 1.036.175,89 10,95 6,04 9.598.482,203.540.829,75

41.276,8641.276,864.536.934,881.676.726,86573.750,006.213.661,74100.000,00Infra-Estrutura Urbana 5,19 0,18 6.172.384,88

998.991,30207.235,282.807.454,941.394.954,2487.425,894.202.409,181.569.350,00Serviços Urbanos 4,31 4,44 3.203.417,88

319.308,06265.577,1672.838,85469.148,65375.000,00541.987,50166.987,50Energia Elétrica 1,45 1,42 222.679,44

Continua 1/2
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 2/2

22.547.779,74 5.319.711,75 22.500.501,83DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 38.220.000,00 54.880.189,16 4.873.165,51 100,00 100,00 32.379.687,3332.332.409,42

13.467,392.483,367.276,5325.000,0025.000,00Saneamento 2.504,00 0,05 0,06 11.532,6117.723,47

13.467,392.483,367.276,5317.723,472.504,0025.000,0025.000,00Saneamento Básico Rural 0,05 0,06 11.532,61

495.022,58107.550,80877.153,321.729.529,381.112.000,00Agricultura 91.401,16 2,64 2,20 1.234.506,80852.376,06

495.022,58107.550,80798.584,58839.876,0691.401,161.638.460,641.027.000,00Administração Geral 2,60 2,20 1.143.438,06

0,000,0021.068,740,000,0021.068,7415.000,00Abastecimento 0,00 0,00 21.068,74

0,000,0057.500,0012.500,000,0070.000,0070.000,00Extensão Rural 0,04 0,00 70.000,00

0,000,0028.500,0028.500,0075.000,00Indústria 0,00 0,00 0,00 28.500,000,00

0,000,0028.500,000,000,0028.500,0075.000,00Promoção Industrial 0,00 0,00 28.500,00

22.074,801.505,7817.557,2643.585,0675.000,00Comércio e Serviços 5.458,78 0,08 0,10 21.510,2626.027,80

5.648,881.505,781.230,979.601,885.458,7810.832,8575.000,00Promoção Comercial 0,03 0,03 5.183,97

16.425,920,0016.326,2916.425,920,0032.752,210,00Turismo 0,05 0,07 16.326,29

867.806,15152.779,63351.105,601.765.250,001.765.250,00Transporte 84.763,04 4,37 3,86 897.443,851.414.144,40

867.806,15152.779,63351.105,601.414.144,4084.763,041.765.250,001.765.250,00Transporte Rodoviário 4,37 3,86 897.443,85

109.570,5349.427,75229.818,38394.646,11316.350,00Desporto e Lazer 17.929,37 0,51 0,49 285.075,58164.827,73

109.570,5349.427,75229.818,38164.827,7317.929,37394.646,11316.350,00Desporto Comunitário 0,51 0,49 285.075,58

426.029,1489.005,8763.244,08595.000,00595.000,00Encargos Especiais 577,68 1,64 1,89 168.970,86531.755,92

228.401,5034.359,6753.244,08271.755,92577,68325.000,00325.000,00Serviço da Dívida Interna 0,84 1,02 96.598,50

197.627,6454.646,2010.000,00260.000,000,00270.000,00270.000,00Outros Encargos Especiais 0,80 0,88 72.372,36

0,000,0010.000,0010.000,0010.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00

FONTE:

22.500.501,835.319.711,7522.547.779,7432.332.409,424.873.165,5154.880.189,1638.220.000,00

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES CLEONIR L. WELTER

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 32.379.687,33

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 37.848.263,77 22.333.662,04 19.732.610,40

Receita Tributária 5.763.196,44 2.887.711,31 2.535.519,74

    I.P.T.U. 1.218.000,00 430.138,28 415.951,21

    I.S.S. 1.711.147,20 947.796,88 802.931,81

    I.T.B.I. 750.000,00 579.215,29 437.581,30

    I.R.R.F. 372.724,24 427.594,49 414.475,92

    Outras Receitas Tributárias 1.711.325,00 502.966,37 464.579,50

Receita de Contribuição 151.410,00 710.813,58 114.855,08

    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

    Outras Contribuições 151.410,00 710.813,58 114.855,08

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 309.345,23 709.200,81 519.159,15

    (-) Aplicações Financeiras 309.345,23 709.200,81 519.159,15

Transferências Correntes 28.367.743,66 17.340.407,55 16.216.548,39

    F.P.M. 9.002.110,00 5.342.582,65 5.143.047,76

    I.P.V.A 1.308.026,00 605.070,45 607.551,12

    I.C.M.S. 5.182.200,00 3.711.576,52 3.178.093,61

    Convênios 33.432,00 33.569,70 32.550,37

    Outras Transferências Correntes 12.841.975,66 7.647.608,23 7.255.305,53

Demais Receitas Correntes 3.565.913,67 1.394.729,60 865.687,19

    Dívida Ativa 988.523,44 134.053,77 164.744,77

    Diversas Receitas Correntes 2.577.390,23 1.260.675,83 700.942,42

RECEITAS DE CAPITAL (II) 62.391,00 2.600.435,48 6.629.439,82

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (IV) 12.978,00 5.435,00 6.463,82

Alienação de Ativos (V) 0,00 135.150,00 239.940,00

Transferências de Capital 49.413,00 2.459.850,48 6.383.036,00

    Convênios 25.869,00 2.436.217,81 5.212.898,95

    Outras Transferências de Capital 23.544,00 23.632,67 1.170.137,05

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 49.413,00 2.459.850,48 6.383.036,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 37.897.676,77 24.793.512,52 26.115.646,40

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

 DESPESAS PRIMÁRIAS

36.833.618,69 20.281.043,68 18.460.893,3824.001.831,43 21.741.527,13DESPESAS CORRENTES (VIII)

19.744.925,79 12.730.905,36 12.577.314,1012.730.905,36 12.581.155,25    Pessoal e Encargos Sociais

25.000,00 2.420,03 3.169,882.420,03 3.169,88    Juros e Encargos da Dívida (IX)

17.063.692,90 7.547.718,29 5.880.409,4011.268.506,04 9.157.202,00    Outras Despesas Correntes

36.808.618,69 23.999.411,40 21.738.357,25 20.278.623,65 18.457.723,50DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

18.036.570,47 2.219.458,15 3.320.071,608.330.577,99 9.127.076,14DESPESAS DE CAPITAL (XI)

17.836.570,47 2.093.476,68 3.293.522,588.161.242,10 9.100.527,12    Investimentos

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,000,00 0,00     Concessão de Empréstimos (XII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00     Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00     Demais Inversões Financeiras

200.000,00 125.981,47 26.549,02169.335,89 26.549,02    Amortização da Dívida (XIV)

17.836.570,47 8.161.242,10 9.100.527,12 2.093.476,68 3.293.522,58DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

 DESPESAS PRIMÁRIAS

10.000,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

30.838.884,37 22.372.100,33 21.751.246,0832.160.653,5054.655.189,16DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 2.421.412,19

0,00

0,00

0,00-

-

-

-7.367.140,98

-

-

-

-16.757.512,39 -4.723.237,97

-

-

- 0,00

0,00

0,00

4.364.400,32

VALOR CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

 

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

Set/2014

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Out/2014

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2014 A AGOSTO/2015

Nov/2014 Dez/2014 Jan/2015 Fev/2015 Mar/2015 Abr/2015 Mai/2015 Jun/2015 Jul/2015 Ago/2015
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2015

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 2.699.968,61 2.789.798,17 4.328.081,33 6.146.825,84 3.137.610,56 2.761.880,36 2.921.468,02 3.082.112,72 3.151.066,05 3.158.924,94 4.159.876,03 3.110.670,18 41.448.282,81 41.907.385,80

     RECEITA TRIBUTÁRIA 299.886,63 311.526,46 253.076,93 347.939,25 213.985,11 192.493,02 379.773,35 287.600,17 271.077,50 305.151,15 882.168,56 355.462,45 4.100.140,58 5.763.196,44

       I.P.T.U. 27.338,54 23.998,12 21.075,18 22.895,03 824,09 77,50 364,92 0,00 0,00 45.344,28 344.941,39 38.586,10 525.445,15 1.218.000,00

       I.R.R.F 43.951,19 47.186,45 48.934,44 111.427,94 45.723,69 42.106,23 99.831,31 68.979,03 37.283,38 51.685,02 43.037,45 38.948,38 679.094,51 372.724,24

       I.S.S. 125.944,04 117.980,67 91.680,01 125.058,54 94.508,30 100.422,16 95.201,60 101.255,08 79.316,43 97.498,81 198.497,99 181.096,51 1.408.460,14 1.711.147,20

       I.T.B.I. 61.859,99 92.977,02 65.263,90 57.496,00 60.210,00 23.557,58 66.672,43 82.582,88 127.749,99 68.246,51 91.431,20 58.764,70 856.812,20 750.000,00

       Outras Receitas Tributárias 40.792,87 29.384,20 26.123,40 31.061,74 12.719,03 26.329,55 117.703,09 34.783,18 26.727,70 42.376,53 204.260,53 38.066,76 630.328,58 1.711.325,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 14.265,72 0,00 38.431,61 17.360,84 19.745,65 17.800,30 16.387,37 18.924,30 19.807,45 0,00 563.872,17 54.276,34 780.871,75 151.410,00

     RECEITA PATRIMONIAL 73.686,82 66.054,01 70.196,39 78.354,43 69.440,71 68.092,56 187.077,18 71.750,79 65.372,52 74.086,05 84.492,11 88.888,89 997.492,46 309.345,23

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 122.439,40 192.867,15 175.568,25 199.753,15 60.325,10 94.548,82 66.130,55 199.852,25 130.925,15 202.860,06 195.036,62 193.435,36 1.833.741,86 2.263.459,55

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.152.495,20 2.176.529,16 3.769.778,53 4.156.248,57 2.745.084,30 2.360.710,46 2.241.361,66 2.464.613,72 2.644.125,08 2.535.986,27 2.404.104,47 2.385.167,60 32.036.205,02 32.117.520,46

       Cota-Parte do F.P.M. 524.110,60 495.338,48 655.643,82 1.138.132,65 998.892,78 1.019.675,99 742.684,20 801.553,04 985.686,66 857.647,31 500.287,46 742.748,18 9.462.401,17 11.230.000,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 530.374,56 544.549,22 600.784,77 578.688,65 604.410,50 538.881,29 541.205,64 581.764,61 550.497,50 527.551,64 783.561,41 511.597,24 6.893.867,03 6.480.000,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 85.579,16 77.937,84 58.110,22 26.298,73 67.523,67 72.797,87 99.089,04 104.795,52 96.773,26 127.480,05 113.063,92 92.550,59 1.021.999,87 1.520.000,00

       Cota-Parte do ITR. 4.624,54 12.562,21 524,50 249,92 152,19 66,44 56,57 163,57 283,10 161,58 84,97 487,75 19.417,34 24.874,50

       Outras Transferências Correntes 589.724,69 606.967,22 1.995.619,90 1.954.583,84 602.821,21 291.377,92 434.575,46 505.696,02 545.027,94 576.171,12 560.144,27 599.080,65 9.261.790,24 7.419.887,96

       Transferências da LC 61/1989 6.190,54 6.629,55 7.612,70 7.511,52 10.092,88 10.232,36 5.890,48 9.336,58 6.959,72 10.197,92 28.048,40 8.204,41 116.907,06 107.068,50

       Transferências da LC 87/1996 0,00 2.199,46 2.199,46 4.398,92 0,00 0,00 0,00 9.211,21 2.302,80 2.302,80 2.302,80 2.302,80 27.220,25 35.689,50

       Transferências do FUNDEB 411.891,11 430.345,18 449.283,16 446.384,34 461.191,07 427.678,59 417.860,27 452.093,17 456.594,10 434.473,85 416.611,24 428.195,98 5.232.602,06 5.300.000,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 37.194,84 42.821,39 21.029,62 1.347.169,60 29.029,69 28.235,20 30.737,91 39.371,49 19.758,35 40.841,41 30.202,10 33.439,54 1.699.831,14 1.302.454,12

DEDUÇÕES (II) 125.279,81 128.479,06 133.816,41 124.823,11 334.874,24 331.141,60 278.680,72 304.442,40 328.625,54 308.816,32 280.039,68 274.125,51 2.953.144,40 3.749.776,80

Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 125.279,81 128.479,06 133.816,41 124.823,11 334.874,24 331.141,60 278.680,72 304.442,40 328.625,54 308.816,32 280.039,68 274.125,51 2.953.144,40 3.749.776,80

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.574.688,80 2.661.319,11 4.194.264,92 6.022.002,73 2.802.736,32 2.430.738,76 2.642.787,30 2.777.670,32 2.822.440,51 2.850.108,62 3.879.836,35 2.836.544,67 38.495.138,41 38.157.609,00

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

FONTE:



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

 

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2014

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/3

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 - - 0,00 0,00

APORTES REALIZADOS
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

 Plano Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

 Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2015 2014

Caixa 0,00 0,00

Bancos Conta Movimento 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2014

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 3/3

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2014

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

- - - - - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XIII) = (XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Jun 2015
(B)

Em 31 Ago 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.968.624,75 4.882.234,53 4.850.420,70

DEDUÇÕES (II) 12.330.389,56 12.090.002,71 11.587.735,08

   Disponibilidade de Caixa Bruta 13.472.189,26 12.247.636,41 11.834.272,30

   Demais Haveres Financeiros 4.414,46 4.414,46 4.389,80

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.146.214,16 162.048,16 250.927,02

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -7.361.764,81 -7.207.768,18 -6.737.314,38

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-7.361.764,81

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-7.207.768,18

No Bimestre
(C - B)

470.453,80

0,00

-6.737.314,38

Jan a Ago 2015
(C - A)

624.450,43

VALOR CORRENTE

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Jun 2015
(B)

Em 31 Ago 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

ALTAIR CARDOSO RITTES

Prefeito Municipal

CLEONIR L. WELTER

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

PAGAMENTO
DE RESTOS
A PAGAR (f)

SALDO
A PAGAR
(g)=(d-e)

Despesas de Capital 0,00 0,00 181.844,34 0,00 0,00 0,00 0,00

      Investimentos 0,00 0,00 181.844,34 0,00 0,00 0,00 0,00

      

TOTAL 0,00 0,00 181.844,34 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITA DE CAPITAL

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 135.150,00 -135.150,00

         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 135.150,00 -135.150,00

TOTAL 0,00 135.150,00 -135.150,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

47.264,93

Em 2014
(h) 

Em 2015
(i) = (b) - (e+f)

-46.694,34

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

570,59

FONTE:

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 38.220.000,00

Previsão Atualizada 38.220.000,00

Receitas Realizadas 25.643.298,33

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 584.827,85

DESPESAS

Dotação Inicial 38.220.000,00

Créditos Adicionais 16.660.189,16

Dotação Atualizada 54.880.189,16

Despesas Empenhadas 32.332.409,42

Despesas Liquidadas 22.500.501,83

Despesas pagas 21.649.199,24

Superavit Orçamentário 3.142.796,50

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Até o Bimestre

32.332.409,42Despesas Empenhadas

22.500.501,83Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

38.495.138,41Receita Corrente Líquida

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 624.450,43 0,00

Resultado Primário 0,00 2.421.412,19 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento até o

Bimestre
Pagamento até o

Bimestre
Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 11.302.210,68 26.083,28 4.230.460,09 7.045.667,31

EXECUTIVO 11.259.739,15 26.083,28 4.201.564,20 7.032.091,67

LEGISLATIVO 42.471,53 0,00 28.895,89 13.575,64

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.146.214,16 1.904,00 1.012.740,06 131.570,10

EXECUTIVO 1.137.246,07 1.904,00 1.006.869,02 128.473,05

LEGISLATIVO 1.085,40 0,00 15,00 1.070,40

EXECUTIVO 7.641,23 0,00 5.614,58 2.026,65

LEGISLATIVO 241,46 0,00 241,46 0,00

TOTAL: 12.448.424,84 27.987,28 5.243.200,15 7.177.237,41

Continua 1/2
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2

R$ 1,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor apurado até o

Bimestre
% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

2.898.951,63 60% 82,95
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

3.362.166,27 25% 22,89

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00

Despesa de Capital Líquida 2.219.458,15 15.817.112,32

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2015

0,00

0,00

0,00

2023

0,00

0,00

0,00

2033

0,00

0,00

0,00

2048

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 135.150,00 -135.150,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 181.844,34 -181.844,34

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor apurado até o
Bimestre

5.604.003,11

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

1.302,84

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

6.941.950,62 18,16 67,09RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12.576.701,6738.220.000,00 38.220.000,00 25.643.298,33

      RECEITAS CORRENTES 17,60 15.114.746,1538.157.609,00 38.157.609,00 6.716.381,02 23.042.862,85 60,39

         RECEITA TRIBUTÁRIA 21,47 50,11 2.875.485,135.763.196,44 5.763.196,44 1.237.631,01 2.887.711,31

            IMPOSTOS 24,56 58,86 1.667.126,504.051.871,44 4.051.871,44 995.303,72 2.384.744,94

            TAXAS 16,73 34,72 945.858,631.448.825,00 1.448.825,00 242.327,29 502.966,37

            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 0,00 262.500,00262.500,00 262.500,00 0,00 0,00

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 408,26 469,46 -559.403,58151.410,00 151.410,00 618.148,51 710.813,58

            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 408,26 469,46 -559.403,58151.410,00 151.410,00 618.148,51 710.813,58

         RECEITA PATRIMONIAL 56,05 229,26 -399.855,58309.345,23 309.345,23 173.381,00 709.200,81

            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 56,05 229,26 -399.855,58309.345,23 309.345,23 173.381,00 709.200,81

         RECEITA DE SERVIÇOS 17,16 50,50 1.120.345,642.263.459,55 2.263.459,55 388.471,98 1.143.113,91

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14,93 61,13 11.027.336,1128.367.743,66 28.367.743,66 4.235.106,88 17.340.407,55

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 14,98 61,40 10.882.473,8128.189.311,66 28.189.311,66 4.222.324,27 17.306.837,85

            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00 145.000,00145.000,00 145.000,00 0,00 0,00

            TRANSF. DE CONV. 38,23 100,41 -137,7033.432,00 33.432,00 12.782,61 33.569,70

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4,89 19,32 1.050.838,431.302.454,12 1.302.454,12 63.641,64 251.615,69

            MULTAS E JUROS DE MORA 9,56 35,67 186.319,22289.612,68 289.612,68 27.684,14 103.293,46

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -133,800,00 0,00 0,00 133,80

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 3,28 13,56 854.469,67988.523,44 988.523,44 32.461,38 134.053,77

            RECEITAS DIVERSAS 14,38 58,12 10.183,3424.318,00 24.318,00 3.496,12 14.134,66

      RECEITAS DE CAPITAL 361,54 -2.538.044,4862.391,00 62.391,00 225.569,60 2.600.435,48 4.167,97

         ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 -135.150,000,00 0,00 0,00 135.150,00

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 -135.150,000,00 0,00 0,00 135.150,00

         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 8,67 41,88 7.543,0012.978,00 12.978,00 1.125,13 5.435,00

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 454,22 4.978,14 -2.410.437,4849.413,00 49.413,00 224.444,47 2.459.850,48

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 122,01 426,27 -18.088,675.544,00 5.544,00 6.764,47 23.632,67

            TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00 18.000,0018.000,00 18.000,00 0,00 0,00

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 841,47 9.417,52 -2.410.348,8125.869,00 25.869,00 217.680,00 2.436.217,81

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12.576.701,6738.220.000,00 38.220.000,00 6.941.950,62 18,16 25.643.298,33 67,09

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/3

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.319.711,7538.220.000,00 54.880.189,16 22.500.501,8322.547.779,74 21.649.199,2432.332.409,424.873.165,51 32.379.687,33

DESPESAS CORRENTES 35.945.804,00 36.833.618,69 4.262.503,51 24.001.831,43 12.831.787,26 5.082.674,68 20.281.043,68 16.552.575,01 19.477.639,34

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.117.907,12 19.744.925,79 2.962.969,48 12.730.905,36 7.014.020,43 2.995.180,74 12.730.905,36 7.014.020,43 12.514.795,02

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 25.000,00 25.000,00 577,68 2.420,03 22.579,97 577,68 2.420,03 22.579,97 2.420,03

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.802.896,88 17.063.692,90 1.298.956,35 11.268.506,04 5.795.186,86 2.086.916,26 7.547.718,29 9.515.974,61 6.960.424,29

DESPESAS DE CAPITAL 2.264.196,00 18.036.570,47 610.662,00 8.330.577,99 9.705.992,48 237.037,07 2.219.458,15 15.817.112,32 2.171.559,90

INVESTIMENTOS 2.064.196,00 17.836.570,47 610.662,00 8.161.242,10 9.675.328,37 203.255,08 2.093.476,68 15.743.093,79 2.045.578,43

AMORTIZACAO DA DIVIDA 200.000,00 200.000,00 0,00 169.335,89 30.664,11 33.781,99 125.981,47 74.018,53 125.981,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

— — —DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.319.711,7538.220.000,00 54.880.189,16 4.873.165,51 32.332.409,42 22.500.501,8322.547.779,74 32.379.687,33 21.649.199,24

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12.576.701,6738.220.000,00 38.220.000,00 6.941.950,62 18,16 25.643.298,33 67,09

—

—

—584.827,85

—DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

12.576.701,67

—

38.220.000,00

—

—

—

—

6.866.944,99

3.171.126,74

3.695.818,25

38.220.000,00

—

6.941.950,62

—

—

—

—

18,16

—

—

—

—

562.348,21

22.479,64

25.643.298,33 67,09

—

—

—

—

—

—

—

Continua 2/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 3/3

FONTE:

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 5.319.711,7538.220.000,00 54.880.189,16 4.873.165,51 32.332.409,42 22.500.501,8322.547.779,74 32.379.687,33 21.649.199,24

— — —SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 5.319.711,7538.220.000,00 54.880.189,16

—

4.873.165,51 32.332.409,42

— —

—

3.142.796,50

25.643.298,33

—

—

25.643.298,33

47.292.497,57
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS

A  PAGAR NÃO
PROCESSADOS

2.219.458,15 0,0018.036.570,47DESPESAS DE CAPITAL 9.705.992,488.330.577,99

0,00 0,000,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,000,00

0,00 0,000,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 18.036.570,47 8.330.577,99 2.219.458,15 9.705.992,480,00

FONTE:

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

CLEONIR L. WELTER

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

ALTAIR CARDOSO RITTES

Prefeito Municipal

KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -18.036.570,47 -8.330.577,99 -9.705.992,48--
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2016 2017

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2015

2018 2019 2020

Até o Bimestre(b)

2021 2022

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2023 2024

FONTE:

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2014 a 2088

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2014 0,00 0,00 0,00 0,00

2015 0,00 0,00 0,00 0,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00

2017 0,00 0,00 0,00 0,00

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/08/2015 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

Prefeito Municipal

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

FONTE:
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RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Pagos Cancelados
Saldo 

(a)

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados
Saldo 

(b)
Saldo Total 

(a+b)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Em Exercícios
Anteriores

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2014

Em 31 de
Dezembro de

2014

Em Exercícios
Anteriores

1.025.971,46 7.168.503,00 4.349.817,01 4.230.460,09 26.083,28120.242,70RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.012.740,06 4.133.707,681.904,00 131.570,10 7.045.667,31 7.177.237,41

EXECUTIVO

641.588,97 637.352,56 1.904,00 72.558,04 430.204,35 6.379.206,69 3.463.720,10 3.361.460,88 23.125,87 3.424.824,29 3.497.382,3370.225,63ADMINISTRAÇÃO DIRETA

213,14 0,00 0,00 213,14 0,00 1.195,89 650,00 650,00 0,00 545,89 759,030,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

23.330,93 23.404,25 0,00 170,68 0,00 11.434,00 8.920,00 8.920,00 0,00 2.514,00 2.684,68244,00PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

64.996,29 68.046,25 1.904,00 7.224,91 281.305,80 68.026,45 247.701,30 160.976,15 0,00 188.356,10 195.581,0112.178,87SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

102.360,75 99.725,40 0,00 2.635,35 0,00 2.895.556,37 1.797.420,38 1.797.420,38 4.875,87 1.093.260,12 1.095.895,470,00SEC. MUN. DE SERVIÇOS E  DESENVOLVIMENTO URBANO

24.863,23 22.698,65 0,00 6.559,80 0,00 1.414.822,01 817.127,45 817.127,45 0,00 597.694,56 604.254,364.395,22SECRETARIA MUN AGRIC., DESENV.RURAL E MEIO AMBIENT

83.860,58 81.037,28 0,00 7.028,80 273,33 38.319,62 27.334,56 27.334,56 0,00 11.258,39 18.287,194.205,50SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

16.059,80 27.803,05 0,00 720,96 0,00 370.232,11 183.896,42 183.896,42 0,00 186.335,69 187.056,6512.464,21SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

660,18 660,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

323.110,27 311.843,70 0,00 48.004,40 84.467,11 1.579.250,24 316.141,88 300.607,81 18.250,00 1.344.859,54 1.392.863,9436.737,83SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORT

0,00 0,00 0,00 0,00 64.158,11 0,00 64.158,11 64.158,11 0,00 0,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

984,25 984,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

1.149,55 1.149,55 0,00 0,00 0,00 370,00 370,00 370,00 0,00 0,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

248.730,17 242.884,34 0,00 26.143,03 121,78 334.538,27 298.423,33 295.487,84 1,30 39.170,91 65.313,9420.297,20FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA

0,00 95,98 0,00 19.242,49 121,78 0,00 121,48 121,48 0,00 0,30 19.242,7919.338,47FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0,00 0,00 0,00 958,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,73958,73FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

248.730,17 242.788,36 0,00 5.941,81 0,00 334.538,27 298.301,85 295.366,36 1,30 39.170,61 45.112,420,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

135.652,32 132.246,70 0,00 31.798,63 3.660.910,02 454.758,04 553.100,89 544.615,48 2.956,11 3.568.096,47 3.599.895,1028.393,01HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

135.652,32 132.246,70 0,00 31.798,63 3.660.910,02 454.758,04 553.100,89 544.615,48 2.956,11 3.568.096,47 3.599.895,1028.393,01HOSPITAL MUNICIPAL DR. LUIZ CARLOS BARREIRO

0,00 256,46 0,00 1.070,40 42.471,53 0,00 34.572,69 28.895,89 0,00 13.575,641.326,86LEGISLATIVO 14.646,04

0,00 0,00 0,00 1.070,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,401.070,40FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA

0,00 256,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00256,46SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,00 42.471,53 0,00 34.572,69 28.895,89 0,00 13.575,64 13.575,640,00SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

- - - --RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -- - - -

Prefeito Municipal C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0 Contadora CRC/PR 068505/O-8

KELY ELENA KAIBERS

1.025.971,46 1.012.740,06 1.904,00 131.570,10 4.133.707,68 7.168.503,00 4.349.817,01 4.230.460,09 26.083,28 7.045.667,31 7.177.237,41

ALTAIR CARDOSO RITTES CLEONIR L. WELTER

DIONISIO CERQUEIRA  ,  17/09/2015

120.242,70TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE TP 00032015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preços nº 0003/2015
Processo Licitatório nº: 0051/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de publicidade e propaganda.
Da revogação: Considerando o interesse público bem como os critérios administrativos da conveniência e oportunidade, revoga-se a pre-
sente licitação. A revogação vem motivada pela superveniência do interesse público, considerando que a Administração vem passando por 
dificuldades orçamentárias e financeiras, necessitando assim de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis para aplicações em 
seguimentos de outros serviços essenciais.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de setembro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

DECRETO Nº. 094
DECRETO N.º 0094/2015
SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
ROGÉRIO PERIN , Prefeito Municipal 
de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a Lei Municipal n.º 
0623/2014.

DECRETA:
ART. 1º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer a importância de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) na dotação orçamentária se-
guinte:
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.02 – Departamento de Cultura Esporte e Lazer
27.812 – Desporto Comunitário
27.812.0007 – Esporte é Vida
27.812.0007.2.010 – Manutenção do Departamento de Esportes

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 16.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE  16.000,00

ART. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar de 
que trata o artigo 1º , são provenientes da anulação de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme discriminação a 
serguir;
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.02 – Departamento de Cultura Esporte e Lazer
27.812 – Desporto Comunitário
27.812.0007 – Esporte é Vida
27.812.0007.2.010 – Manutenção do Departamento de Esportes

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 16.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE  16.000,00

ART. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos quatorze dias do mês de se-
tembro de 2015.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 095
DECRETO N.º 0095/2015
SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN , Prefeito Municipal 
de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a Lei Municipal n.º 
0623/2014.

DECRETA:

ART. 1º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura, Transportes e Desenvolvimento Urba-
no, a importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) na dotação 
orçamentária seguinte:

09.00 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, TRANSPORTES E DES. 
URBANO
09.01 – Departamento de Infra-Estrutura
15.451 – Infra-Estrutura Urbana
15.451.0026– Serviços de Utilidade Pública
15.451.0026.2.034 – Manutenção da Iluminação Pública

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 16.000,00
Fonte: 0108 – Contribuição p/Custeio Ilum.Pública-COSIP
Desdobramento: Sem Desdobramento
TOTAL FONTE 16.000,00

ART. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo 1º , são provenientes do provável excesso de arre-
cadação a ser verificado na fonte de recursos 0108, no exercício 
de 2015.

ART. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos quatorze dias do mês de se-
tembro de 2015.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 0005_2015 - 
DOM
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2015 – PMF 
Objeto: Aquisição de poltronas de auditório para uso na Secreta-
ria de Educação do Município. Julgamento: Menor Preço Por Item 
Recebimento das Propostas: das 08:00 horas do dia 21/09/2015 
até as 18:00 horas do dia 30/09/2015. Abertura e julgamento das 
propostas: das 12:00 horas até as 18:00 horas do dia 01/10/2015. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 
02/10/2015. Referência de Tempo: horário de Brasília (DF).
Local: www.bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br.
Fraiburgo(SC), 16 de setembro de 2015. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 0007_2015 - 
DOM
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 0007/2015 – PMF 
Objeto: Aquisição de brinquedos para uso nos Centros de Educação 
Infantil do município. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Rece-
bimento das Propostas: das 08:00 horas do dia 21/09/2015 ate às 
18:00 horas do dia 02/10/2015. Abertura e julgamento das propos-
tas: das 12:00 horas às 18:00 horas do dia 03/10/2015. Início da 
Sessão de Disputa de Preços: às 13:30 horas do dia 05/10/2015. 
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF).
Local: WWW.bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou có-
pia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone 
(49) 3256 3000 – Ramais 3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br.
Fraiburgo(SC), 16 de setembro de 2015. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

PORTARIA Nº 2025/2015
PORTARIA N.º 2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032 de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 01247/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCIA MAINARD DE OLIVEIRA, bra-
sileiro(a), união estável, inscrito(a) no CPF sob o n.º 636.334.429-
87, contratado(a) em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 15 de setembro de 2015 até 18 de dezembro de 
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de setembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2026/2015
PORTARIA Nº 2026, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de TACIANE MITTANCK 
FANTIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 057.194.229-
60, contratada em caráter temporário na função de FARMACÊU-
TICO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 30 de 
setembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de setembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2027/2015
 PORTARIA Nº 2027, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com a 
comunicação interna nº 142/2015, da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IDENIR SAVIAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o nº 296.626.489-68, no cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 21 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de setembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.bll.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://WWW.bll.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 2028/2015
PORTARIA Nº 2028, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de DEISE FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 094.221.719-54, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de setembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de setembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 16.09.2015
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entida-
des empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

10/09/2015 FNDE SALÁRIO EDUCAÇÃO 168.748,36
04/09/2015 FNAS PBF 8.400,00
04/09/2015 FNAS PBF 8.400,00
03/09/2015 FNAS IGDBF 4.732,13

Secretaria de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº. 749/2015 ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FREI ROGÉRIO (SC).     
DECRETO Nº. 749/2015, 16 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO (SC). 

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da lei orgânica do município de Frei Rogério, art. 12, inciso I, art. 13, § 2º, da lei nº 806/2014 de 27/11/2014. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no orçamento vigente, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em reforço das seguintes dotações 
orçamentárias. 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO VALOR R$
Unidade: 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Proj./Ativ. 2.002 CONTRIBUIÇÃO E ENTIDADES MUNICIPALISTAS

3.3.50.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
5 Aplicações Diretas R$ 12.000,00
TOTAL R$ 12.000,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste decreto, excesso de 
arrecadação na Receita 1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração De Outros depósitos de Recursos Não Vinculado, Recurso próprio no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), para as dotações do orçamento corrente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Frei Rogério, 16 de setembro de 2015.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA N º 07/2015- PUBLICAÇÃO SAETEMBRO 2015
O Município de Frei Rogério-SC, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, torna público aos inte-
ressados que a ata de nº 07/2015 /2014, provenientes do processo licitatório n º 06/2015, na modalidade de Pregão Presencial n º 03/2015, 
Registro de Preços n º 02/2015, do município de Frei Rogerio, firmada no dia 19/03/2015, com o seguinte fornecedor:
LIDER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, encontra se dentro de seu prazo de validade. 

Frei Rogério, 17 de setembro de 2015
Copia da ata em sua integra e ou informações poderão serem obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal 
, na rua Adolfo Soletti, n º 750, ou através do fone 49 3257 0000 eo do e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br 

OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

PRAZO DE VALIDADE DA ATA N º 27/2014- CARLA, MURO ADOLFO, PUBLICAÇÃO SETEMBRO DE 2015
O Município de Frei Rogério-SC, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, torna público aos in-
teressados que a ata de nº 26/2014, provenientes do processo licitatório n º 27/2014, na modalidade de Pregão Presencial n º 19/2014, 
Registro de Preços Nº 10/2015 firmada no dia 18/12/2014, com os seguintes fornecedores:
CARLA APARECIDA DA SILVA VAZ – ME, ATA N º 026/2014, encontram–se dentro de seu prazo de validade. 
Frei Rogério, 17 de setembro de 2015

Copias das atas em sua integra e ou informações poderão serem obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Mu-
nicipal , na rua Adolfo Soletti, n º 750, ou através do fone 49 3257 0000 eo do e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br 

OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 178/2015
DECRETO N.º 178, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 26.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) no Orçamento vigente:
04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.000,00
1442292.033 - Apoio ao Conselho Tutelar 3.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 3.000,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 23.000,00
10301252.078 - Manutenção da Vigilância em Saude 23.000,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 3.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), correrão por conta do excesso de 
arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de setembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/09/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 179/2015
DECRETO N.º 179, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 145.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) no Orçamento vigente:
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 145.000,00
12361281.014 - Construção, Ampliação e
Reforma de Escolas Ensino Fundamental 145.000,00

4.4.90.0.3.15.0049 - Aplicações Diretas 145.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), correrão por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de setembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/09/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 
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Garuva

Prefeitura

DISTRATO Nº 34/2015
DISTRATO Nº 034/2015

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 033/2015, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ CHAVES, brasi-
leiro, casado, portador do RG n°. 595.643-9, inscrito no CPF sob 
o n°. 248.236.869-34, residente e domiciliado na Avenida Celso 
Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político, 
doravante denominado Distratante, e do outro, a Sra. TEREZINHA 
NASCIMENTO ORLOVSKI, brasileira, solteira, professora, RG n° 
13.647.005-1, CPF: 620.347.749-49, residente e domiciliada na 
Rua ARNO KRELLING, 79 – Pirabeiraba, Joinville/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato cujo objeto era a prestação de serviços 
como Professor Nível II, nos termos da Cláusula Sétima do contrato 
celebrado entre as partes, datado em 09/02/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obriga-
ções de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 
114/2015.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Dis-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo:

E, por estarem firmados.

Garuva, 08 de setembro de 2015
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito Distratado

Fabio Sozin
Cpf: 006.226.029-42

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2015

A audiência pública tem por finalidade, além de atender disposi-
ções legais, realizar discussão do Plano de Saneamento Básico do 
Município de Garuva – SC.
Diante do exposto, faz-se o CHAMAMENTO para a audiência públi-
ca que será realizada conforme cronograma:
DATA HORA LOCAL

05/10/2015 19 horas Escola Ernesto Alberto Hattenhauer – Três 
Barras

06/10/2015 19 horas Câmara Municipal de Garuva – Centro

CONVIDAMOS a população em geral, os representantes de entida-
des governamentais, não governamentais, setoriais, comunitárias 
e outras devidamente instituídas, para exercer seu direito de opinar 
sobre esse assunto e participar do debate.
A íntegra da apresentação do projeto e demais informações es-
tarão disponíveis a partir do dia 21/09/2015 no site www.garuva.

sc.gov.br.

Garuva, 11 de setembro de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2015

A audiência pública tem por finalidade, além de atender disposi-
ções legais, realizar demonstração e discussão de projeto de Lei 
que busca aprovar o Orçamento do Município de Garuva para o 
exercício financeiro de 2016. 
Diante do exposto, faz-se o CHAMAMENTO para a audiência públi-
ca que será realizada no Plenário da Câmara Municipal, às 15h do 
dia 08/10/2015.
CONVIDAMOS a população em geral, os representantes de entida-
des governamentais, não governamentais, setoriais, comunitárias 
e outras devidamente instituídas, para exercer seu direito de opinar 
sobre esse assunto e participar do debate.
A íntegra da apresentação do projeto de lei estará disponível para 
consulta no setor de contabilidade da Prefeitura Municipal, e a par-
tir do dia 06/10/2015 no site www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 17 de setembro de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEM-
PORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO Nº 123/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: HIULE DANIELLE DE LIZ NETO
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
I DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: 10/09/2015 Á 11/12/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1917,78 (HUM MIL NOVECENTOS E 
DEZESSETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)
u

DATA DE ASSINATURA: 10/09/2015
JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HIULE DANIELLE DE LIZ NETO
CONTRATADA

http://www.garuva.sc.gov.br
http://www.garuva.sc.gov.br
http://www.garuva.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 137/2015
 PORTARIA Nº. 137, de 01 de setembro de 2015

“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, Processo n.º 2138/2015;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009
RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora CRISTIANE LUIZA SALAZAR GARCIA.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira Es-
pecialista Superior, Classe Senior, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de setembro 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2015
 PORTARIA Nº. 138, de 01 de setembro de 2015

“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, Processo n.º 2324/2015;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OU-
TUBRO DE 2009
RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora MIRZA CONCEIÇÃO SANTOS MARQUES.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira “Pro-
fessor”, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de setembro 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/2015
PORTARIA Nº 139, de 04 de setembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 217/2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando, justificativa da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
ART. 1º. Revogar a portaria nº 217/2014 que colocou a servidora 
ROSE DA SILVA SÁ à disposição da Creche Municipal Maria Corrêa 
Saad.

ART. 2o. Esta portaria entra em vigor a contar de 04 de setembro 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 25/2015
RESOLUÇÃO Nº 25/2015
DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

Considerando requerimento apresentado pela servidora;
Considerando Estatuto do Servidor Público Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições em especial o artigo 50, para-
grafo 3º, II do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Concede licença Prêmio de 90 (noventa) dias a partir 
do dia 01 de Outubro de 2015 para Servidora Adriana Machado 
Rochadel.

Paragrafo único - O periodo aquisitivo que se refere á Licença Prê-
mio corresponde á 07/08/2010 á 06/08/2015.

Art. 2º - A remuneração da Licença Prêmio atendera aos dispositi-
vos da Lei Complementar 001/98

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Resolução correram por 
conta da dotação Orçamentária 3.3.1.9.0 - Despesa de Pessoal 
exercício 2015.

Art. 4º - O pagamento da Licença Prêmio será efetuado nas folhas 
de pagamento correspondentes aos meses da licença.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete do Presidente, em 17 de setembro de 2015.
Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.572, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 
 DECRETO Nº 6.572, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DO DIRETOR GERAL DE ESCOLAS E 
CDIs MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art.72 da Lei Orgânica do Município

DECRETA:
TÍTULO Ι
DA ELEIÇÃO PARA DIRETOR (A) DAS ESCOLAS E CDIs MUNICIPAIS

Capítulo Ι
Dos Princípios

Art. 1º A gestão democrática do ensino público, princípio inscrito 
no inciso VΙ do Art. 206 da Constituição da República Federativa 
Brasil, inciso VΙΙΙ do Art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional nº 9.394/1996, será exercida pelo Diretor Geral na 
forma da Legislação pertinente, nas Unidades Escolares/CDIs da 
Rede Pública do Município de Gaspar no Estado de Santa Catarina.

§ 1° A Gestão Democrática de que trata o caput deste artigo obe-
decerá aos seguintes princípios:

I - autonomia relativa dos estabelecimentos de ensino na gestão 
administrativa, financeira e pedagógica, em consonância com a le-
gislação específica e com os Princípios Norteadores da Secretaria 
Municipal de Educação; 
II - Livre organização dos segmentos da comunidade escolar: pais, 
professores, funcionários e alunos;
III - Participação dos segmentos da Unidade Escolar/CDI nos pro-
cessos decisórios da: APP; Conselho Escolar e Grêmio Estudantil.
IV - Transparência administrativa, financeira e pedagógica;
V - Valorização dos profissionais da educação.

Art. 2° Os diretores (as) das Escolas e dos CDIs municipais serão 
eleitos de forma direta através do voto da comunidade escolar, o 
qual será facultativo.

Capítulo ΙΙ
Da Gestão do Diretor

Art. 3º O mandato do Diretor Geral do estabelecimento de ensino 
será de 2 (dois) anos, permitida uma única reeleição em toda a 
Rede Municipal de Ensino.

Art. 4º Os Diretores que já completaram 2 (dois) mandatos conse-
cutivos ou incompletos não será permitido nova reeleição. O candi-
dato deverá aguardar o período de 2 (dois) anos para candidatar-
se novamente.

Art. 5º A cerimônia de posse do cargo de Diretor Geral será defi-
nida pela Comissão Municipal, iniciando-se as atividades a contar 
da data estipulada no respectivo decreto de nomeação, no ano 
subseqüente ao das eleições.

Art. 6° São atribuições do Diretor Geral:

I – Elaborar e fazer cumprir as diretrizes gerais de ação da 

instituição na parte pedagógica e administrativa em consonância 
com as diretrizes da administração municipal;
II – Aplicar as diretrizes gerais da Secretaria Municipal de Educação 
na parte administrativa, de documentos e de pessoal;
III – Liderar o processo de construção de instrumentos gerenciais, 
acompanhando o desenvolvimento de ações pertinentes a etapa 
de ensino; 
IV – Garantir e promover dias de estudo para todos os profissionais 
da educação;
V – Garantir que os professores e demais profissionais da escola 
cumpram as determinações legais;
VI – Acompanhar os serviços da secretaria da escola;
VII – Promover diálogos com a comunidade;
VIII – Promover uma gestão democrática com participação da APP, 
do Conselho escolar e Grêmio Estudantil;
IX – Acompanhar o funcionamento geral da Escola/CDI; 
X – Fazer o levantamento de vagas e distribuição de turmas;
XI – Responsabilizar-se por todas as ações e decisões tomadas na 
gestão da Unidade Escolar/CDI;
XII – Participar ativamente de eventos educacionais promovidos 
pelo governo federal, estadual e municipal;
XIII – Manter-se atualizado quanto às políticas educacionais vigen-
tes no país, sendo um multiplicador na comunidade escolar;
XIV – Zelar pelo patrimônio público e pela segurança na instituição;
XV – Cumprir outras atribuições que lhe forem confiadas.

Art. 7º O ato de designar para as funções de Diretor é de compe-
tência do Chefe do Poder Executivo, que nos termos deste Decreto, 
acatará a escolha da comunidade escolar, mediante eleição direta 
a ser realizada simultaneamente em todos os estabelecimentos de 
ensino.

TÍTULO ΙΙ
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Capítulo Ι

Seção Ι
Dos Requisitos

Art. 8º Para candidatar-se à função de Diretor de Escola ou CDI, o 
candidato deverá comprovar os seguintes requisitos:

Ι – Ser servidor estável, contudo, não havendo o interesse por 
parte destes, o candidato poderá estar em estágio probatório e, se 
ainda assim, não existir candidato interessado nesta condição, será 
permitida a participação de profissional ACT; 
II - Ser habilitado em curso superior na área da educação para 
Diretor de Escola e de CDI formado em curso de Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil;
III - Estar 2 (dois) anos ininterruptos, no mínimo, em efetivo exer-
cício na atividade de magistério ou outra a esta assemelhada na 
Rede Pública Municipal de Gaspar; 
ΙV– Ter no mínimo atuado um ano letivo na unidade escolar pleite-
ada, nos últimos 3 anos.
V – Não estar investido em outro cargo, em razão do instituto da 
readaptação;
VI – Ter concluído curso de formação continuada para gestores 
escolares, oferecido pela Secretaria Municipal de Educação de Gas-
par;
VII - Não ter sido condenado em processo administrativo discipli-
nar;
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VIII – Não ter sido demitido ou destituído de cargo em comissão, 
conforme preconiza o art. 167 da Lei 1.305/92;
IX – Possuir negativa de antecedentes criminais expedida pelo Fó-
rum da Comarca de Gaspar;
X – Apresentar para a Secretaria da Educação plano de gestão es-
colar, que contemple os aspectos pedagógicos, administrativos e fi-
nanceiros a serem implementados na Escola/CDI, em consonância 
com o Projeto Político Pedagógico da unidade de ensino, seguindo 
os princípios da Formação Continuada oferecido pela Secretaria 
Municipal de Educação, dentro do prazo definido em cronograma a 
ser divulgado pela Comissão Municipal. 
XI – Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
XII – No dia da inscrição o candidato deverá apresentar os seguin-
tes documentos:
a) Ficha de inscrição fornecida pela Secretaria Municipal de Gaspar, 
Anexo I;
b) Certificado de Conclusão do Curso Superior;
c) Comprovante de tempo de serviço prestado na Rede Municipal 
de Ensino;
d) Comprovante de participação no Curso de Formação para Futu-
ros Candidatos a Gestão das Escolas e CDIs no ano de 2015;
e) Declaração por não ter sido demitido do serviço público de Gas-
par em razão de Processo Administrativo Disciplinar, emitida pelo 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Gaspar;
f) Declaração da Escola ou CDI que trabalhou durante no mínimo 
um ano letivo.

§ 1º Para efeito do que dispõe o inciso III deste artigo, considera-
se como de efetivo exercício o afastamento, devidamente remune-
rado, decorrente de:
I – licença para tratamento de saúde, pelo período máximo de 3 
(três) meses; ou
II – licença prêmio; ou
III – licença maternidade.

§ 2º O candidato que prestar informações que não condizem com 
a verdade, omiti-las ou apresentar declarações falsas responderá 
por seus atos na esfera administrativa, sem prejuízo de ação penal 
cabível quando for o caso.

Seção ΙΙ
Das Comissões

Art. 9º Para conduzir o processo eleitoral serão constituídas as se-
guintes Comissões:

Ι – Comissão Municipal
II - Comissão Eleitoral Escolar

Art. 10. A Comissão Municipal será constituída e instalada por ini-
ciativa do Prefeito com a seguinte composição:

Ι – Secretária da Educação;
II – Dois Representantes do Departamento Pedagógico da SEMED;
III – Representante do Departamento da Educação Infantil;
IV – Representante dos servidores de Educação Infantil;
V – Representante dos servidores do Ensino Fundamental;
VI – Representante dos Diretores de CDIs;
VII – Representante dos Diretores das Escolas;
VIII – Representante dos Conselhos Escolares das Unidades de 
Ensino;

§ 1º Poderão ser convidados pelo Presidente da Comissão para 
acompanharem a discussão, sem direito a voto das decisões, re-
presentantes do SINTRASPUG, COMED e Câmara de Vereadores.

§ 2º O Presidente da Comissão Municipal será escolhido por seus 
membros.

Art. 11. Caberá à Comissão Municipal a homologação dos candida-
tos inscritos, a fiscalização de todo o processo eleitoral, bem como 
a resolução dos casos omissos.

§ 1º O mandato da Comissão Municipal encerrará em primeiro de 
janeiro. 

§ 2º O edital de convocação da eleição, que indicará os requisitos 
e prazos para inscrição, homologação e divulgação dos candidatos, 
dia, hora e local de votação e apuração, credenciamento de fiscal 
de votação e de apuração, além de outras instruções necessárias 
ao desenvolvimento do processo eleitoral, serão fixados no mural 
das Escolas e CDIs da Rede Pública Municipal.

Art. 12. A Comissão Eleitoral Escolar será instalada por iniciativa da 
escola ou CDI constituída por: 1(um) representante da APP, 1(um) 
representante dos professores, 1(um) representante dos funcioná-
rios, 1 (um) representante do Conselho Escolar e 1 (um) represen-
tante do Grêmio Estudantil.

Parágrafo único. Os profissionais da educação, integrantes da Co-
missão Municipal e Eleitoral Escolar, não poderão ser candidatos.

Art. 13. Caberá à Comissão Eleitoral Escolar: 

I – eleger seu Presidente, Secretário e mesário dentre os membros 
que as compõem, registrando-se em ata, bem como todos os de-
mais trabalhos pertinentes ao processo eleitoral; 
ΙI – responsabilizar-se pela organização e deliberações referentes 
ao processo eleitoral em consonância com a Comissão Municipal;
ΙΙI – constituir as mesas eleitorais necessárias, com um Presidente 
e um Secretário, escolhidos dentre os integrantes da comunidade 
escolar;
ΙV – responsabilizar-se por todo material necessário à eleição, 
como: providenciar as relações de votantes; providenciar local 
próprio e adequado para votação, orientar os votantes que estes 
deverão apresentar documento de identificação com foto e assinar 
a lista ao lado do seu nome, antes de votar;
V – o Mesário será o responsável pelos trâmites legais da votação 
orientados previamente sobre o processo eleitoral;
VI – definir e divulgar com antecedência o horário de funcionamen-
to das mesas eleitorais, como forma de garantir a participação do 
conjunto da comunidade escolar;
VΙI – o Secretário deverá registrar todos os atos que se fizerem 
necessários, preencher a Ata com todas as informações solicitadas, 
bem como colher assinaturas dos membros da Comissão Eleitoral 
Escolar que participaram do Processo eleitoral, providenciar o envio 
de todos os documentos relativos ao processo eleitoral à Comissão 
Municipal;
VΙΙI – promover, junto ao candidato, a apresentação do seu Plano 
de Gestão Escolar à comunidade, registrando em Ata a ser entre-
gue a Comissão Municipal;
IX – resolver os casos omissos referentes à eleição Escolar sob 
orientação da Comissão Municipal;
X – responsabilizar–se pela ampla divulgação e convocação da elei-
ção aos pais ou responsáveis pelos alunos, a partir do momento em 
que for fixado o edital nos murais da escola;
XΙ – fixar no mural das Escolas, 48 horas após o encerramento do 
prazo de inscrição, a homologação dos candidatos inscritos;
XΙΙ – credenciar 1 (um) fiscal por candidato, para acompanhar o 
processo de escolha, desde a votação até o escrutínio e proclama-
ção dos eleitos.
XΙΙΙ – lavrar as atas circunstanciadas da eleição;
XIV – encaminhar a ata com o resultado da eleição para a Comis-
são Municipal;

Art. 14. A Comissão Eleitoral Escolar será instalada no mês de no-
vembro, conforme cronograma a ser divulgado pela Comissão Mu-
nicipal.
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Parágrafo único. Os membros da comunidade escolar, com direito a 
voto, serão convocados pela Comissão Municipal, através de edital, 
para realização da eleição.

Seção ΙΙΙ
Da Eleição

Art. 15. A eleição nas Escolas e CDIs da Rede Pública dar-se-á 
através do Sistema de votação informatizada em mesas eleitorais 
da seguinte forma:

Ι – nas Escolas em que três segmentos têm direito ao voto:

a) um computador para os profissionais da educação e servidores 
públicos em exercício na Escola;
b) um computador para o pai, mãe ou outro responsável por aluno 
regularmente matriculado no Ensino Fundamental, devidamente 
cadastrado na ficha de matrícula constante no acervo da Unidade 
Escolar;
c) um computador para alunos (as), a partir do 6º ano do Ensino 
Fundamental.

ΙΙ – nas Escolas e CDIs em que dois segmentos têm direito ao voto:

a) um computador para os profissionais da educação e servidores 
públicos em exercício na Escola/CDI;
b) um computador para o pai, mãe ou outro responsável por aluno 
regularmente matriculado na Educação Infantil ou no Ensino Fun-
damental, devidamente cadastrado na ficha de matrícula constante 
no acervo da Unidade Escolar/CDI.

Art. 16. Os Sistemas de votação informatizada iniciarão a partir 
das 6 horas encerrando às 17 horas, sem intervalo para almoço, 
conforme a necessidade de cada Escola/CDI.

Art. 17. Havendo um único candidato inscrito, a eleição será por 
referendo devendo constar na cédula os campos “sim” e “não” para 
a escolha do eleitor.

Seção ΙV
Das inscrições

Art. 18. A inscrição do candidato será numerada conforme ordem 
de inscrição, cabendo a cada um (a), entregar à Comissão Munici-
pal os documentos que comprovam os requisitos exigidos no art. 
9º.

Parágrafo único. O candidato a Diretor Geral de Escolas ou CDIs 
Municipais não poderá fazer inscrição, simultaneamente, em mais 
de uma Unidade Escolar ou CDI.

Art. 19. A publicação da relação dos candidatos habilitados a par-
ticiparem do processo eleitoral será feita pela Comissão Municipal.

Art. 20. Após a publicação mencionada acima, os candidatos terão 
prazo de 1 (um) dia útil para apresentarem recurso administrativo, 
junto a Secretaria da Educação, o qual será analisado e julgado 
pela Comissão Municipal.

Art. 21. O candidato deverá apresentar cópia(s) da(s) ata(s) da(s) 
reunião(ões) cujo projeto de gestão tenha sido apresentado à co-
munidade escolar, devendo a mesma ter pauta específica e so-
mente para este fim, com a assinatura de todos os presentes, nos 
quinze dias anteriores às eleições.

Seção V
Do Direito Ao Voto

Art. 22. Na eleição, terão direito a voto:

Ι – os (as) alunos (as) matriculados (as) e freqüentando, a partir 
da 6º ano do Ensino Fundamental;
ΙΙ – pai ou mãe, ou responsável, pelos alunos (a) matriculados 
(as), freqüentando a Educação Infantil ou o Ensino Fundamental, 
desde que esteja devidamente cadastrado na ficha de matrícula 
constante no acervo da Unidade Escolar/CDI;
ΙΙΙ – os profissionais da educação, estagiários e servidores públicos 
em exercício nas Escolas e CDIs da Rede Municipal de Educação na 
época da eleição.

§ 1° Ninguém poderá votar mais de uma vez, na mesma Escola/
CDI ainda que represente segmentos diversos ou acumule cargos, 
funções ou empregos públicos.

§ 2° Não terão direito ao voto os servidores afastados para trato de 
interesses particulares e à disposição em outras secretarias, órgãos 
e autarquias públicas. 

§ 3° O funcionário afastado por motivo de doença, com devido 
atestado médico, não terá direito a voto, devendo constar, se pos-
sível, justificativa e cópia do atestado na ata ou ofício da direção 
da Escola/CDI.

§ 4° Não é permitido o voto por representação ou por procuração, 
na forma deste Decreto.

Seção VΙ
Do Escrutínio

Art. 23. Quando houver apenas um candidato para o cargo de Di-
retor da Unidade Escolar/CDI, será considerado eleito pela comu-
nidade escolar o candidato que alcançar o primeiro número inteiro 
acima da metade do total de votos válidos em cada um dos seg-
mentos da comunidade escolar.

§ 1° Os segmentos da comunidade escolar são divididos da seguin-
te maneira:

Ι – nos CDIs:
a) Segmento dos profissionais da educação e servidores públicos 
em exercício naquele CDI (S¹);
b) Segmento dos pais ou responsáveis das crianças (S²).
ΙΙ – Escolas de Ensino Fundamental de 1º ano a 9º ano:
a) Segmento dos profissionais da educação e servidores públicos 
em exercício naquela unidade escolar (S¹);
b) Segmento dos os pais ou responsáveis dos alunos (S²);
c) Segmento dos alunos da 6º ao 9º ano (S³).
ΙΙΙ – Escolas de Ensino Fundamental de Educação Infantil ao 5º 
ano:
a) Segmento dos profissionais da educação e servidores públicos 
em exercício naquela unidade escolar (S¹);
b) Segmento dos pais ou responsáveis dos alunos (S²);

§ 2° Terá direito a voto apenas um dos pais ou responsáveis.

§ 3° Em caso de o candidato não atingir o montante de votos de-
finidos no caput deste artigo em todos os segmentos, ele não será 
considerado eleito, procedendo ao que dispõe o art. 29, inciso II.

Art. 24. Nos casos em que houver mais de um candidato para o 
cargo de Diretor, será considerado eleito aquele que atingir a maior 
pontuação geral a ser calculada conforme a apuração de votos nos 
segmentos da comunidade escolar, especificados no § 1º, incisos I, 
II e III do artigo anterior, com a aplicação das fórmulas especifica-
das nos parágrafos seguintes.

§ 1º Nas Unidades Escolares/CDIs que possuírem dois segmentos, 
a pontuação geral será obtida com a seguinte fórmula:
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P = 0,6 x N(S¹) + 0,4 x N(S²)
Sendo:
P – Pontuação Geral
N – Porcentagem dos votos obtidos pelo candidato em cada seg-
mento da comunidade escolar (S¹ e S²)

§ 2º Nas Unidades Escolares que possuírem três segmentos, a pon-
tuação geral será obtida com a seguinte fórmula:

P = 0,5 x N(S¹) + 0,25 x N(S²) + 0,25 N(S³)

Sendo:
P – Pontuação Geral
N – Porcentagem dos votos obtidos pelo candidato em cada seg-
mento da comunidade escolar (S¹, S² e S³)

§ 3º A Porcentagem dos votos obtidos pelo candidato em cada 
segmento da comunidade escolar (N) será obtida com a seguinte 
fórmula:

N = Nc x 100 / Nt

Sendo:
Nc – o nº de votos do candidato no segmento escolar (S¹, S² ou 
S³)
Nt - o nº total de votos válidos do segmento (S¹, S² ou S³)

Seção VΙΙ
Da Vacância

Art. 25. A vacância da função do Diretor ocorrerá por encerramento 
do mandato, renúncia, aposentadoria, falecimento ou destituição.

Parágrafo único. O afastamento do Diretor (a), por período supe-
rior a um mês, excetuando-se os casos de licenças e afastamentos 
legais, implicará na vacância da função.

Art. 26. Ocorrendo a vacância da função, o substituto para comple-
mentar o mandato será indicado pelo Prefeito Municipal.

Art. 27. A destituição do Diretor (a) somente poderá ocorrer, moti-
vadamente, em duas hipóteses:

Ι – Após processo administrativo, em que lhe tenham sido asse-
gurados a ampla defesa e o contraditório, em fase de ocorrência 
de infração ou irregularidade funcional, previstas na Lei Municipal 
1305/91, como sendo passíveis da imposição da pena de demissão.
ΙΙ – Por descumprimento deste Decreto, no que diz respeito às 
suas atribuições.

§ 1° A Comunidade Escolar mediante decisão, fundamentada e 
documentada, pela maioria absoluta dos membros, e a Secretaria 
Municipal da Educação, mediante despacho fundamentado, pode-
rão propor a instauração de processo administrativo para os fins 
previstos neste artigo.

§ 2° Após deliberação, em assembléia geral da comunidade es-
colar, convocada pela Secretaria da Educação para esta finalidade 
específica, a partir de requerimento encaminhado à mesma, com 
as assinaturas de pelo menos a maioria absoluta dos membros de 
cada segmento da comunidade escolar.

§ 3° Havendo a destituição do Diretor, por qualquer dos motivos 
acima elencados, o seu substituto será nomeado pelo Prefeito Mu-
nicipal.

Seção VIII
Dos Recursos
Art. 28. Qualquer membro da comunidade escolar poderá 

devidamente fundamentado, requerer a impugnação, relativa ao 
processo eleitoral, no primeiro dia útil subsequente a eleição, após 
as ocorrências, junto à:

Ι – Comissão Eleitoral Escolar em primeira instância;
ΙΙ – Comissão Municipal em segunda instância;

Parágrafo único. Cada instância terá o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a partir da divulgação oficial para emitir parecer.

Seção IX
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 29. Caberá ao Prefeito Municipal indicar o Diretor quando:

Ι – a Escola de Educação Básica e CDIs da Rede Municipal não 
realizarem o processo eleitoral, em virtude de não haver inscrição 
de candidatos;

ΙI – quando houver a inscrição de um ou mais candidatos, e ne-
nhum deles atingir o mínimo dos votos necessários em todos os 
segmentos da Comunidade Escolar específica para a sua situação.

Parágrafo único. O Diretor indicado deverá ser integrante da Rede 
Municipal de Ensino.

Art. 30. A Secretaria Municipal de Educação nomeará os eleitos por 
meio de Decreto, no ano subseqüente ao das eleições.

Art. 31. As datas relativas ao presente Processo Eleitoral serão 
fixadas por ato do presidente da Comissão Eleitoral Escolar, nas 
Escolas e CDIs.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar, 16 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1. DADOS PESSOAIS

NOME:

ENDEREÇO:

BAIRRO:
TELEFONE:
DATA NASCIMENTO:
CPF: 
Nº DE FILHOS/IDADE: 

 
FORMAÇÃO:
2.1 ENSINO SUPERIOR

CURSO:
INSTITUIÇÃO:
ANO DE CONCLUSÃO:
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2.2 PÓS –GRADUAÇÃO:
ESPECIALIZAÇÃO: ( ) COMPLETA INCOMPLETA ( )
CURSO:
INSTITUIÇÃO:
ANO DE CONCLUSÃO: 

 

MESTRADO: ( ) COMPLETO ( ) INCOMPLETO
CURSO: 
INSTITUIÇÃO:
ANO DE CONCLUSÃO:

 OBS: para efeitos de declaração valem os dados informados no 
ato de inscrição.
Afirmo que os dados por mim declarados são verdadeiros.

Gaspar, ______ de ______________________ de 2015.

Assinatura do Candidato

ELEIÇÃO DE DIRETORES 2015

PROTOCOLO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS:

( ) Ficha de inscrição fornecida pela secretaria Municipal de Edu-
cação de Gaspar:
( ) Diploma de Conclusão do Curso superior (cópia autenticada pela 
SEMED);
( ) Diploma de Conclusão de Pós- Graduação (cópia autenticada 
pela SEMED);
( ) Certificado de cursos realizados (cópia autenticada pela SE-
MED);
( ) Comprovante de tempo de serviço prestado na Rede Municipal 
de Ensino de Gaspar;
( ) Comprovante de não ter sido condenado em processo adminis-
trativo disciplinar;
( ) Comprovante de participação no Curso de Formação para Futu-
ros candidatos a Direção de escolas e CDIs:
( ) Negativa de antecedentes criminais expedida pelo Fórum da 
Comarca de Gaspar
( ) Declaração de não estar investido em outro cargo, em razão de 
Readaptação;
( ) Comprovante de efetivo exercício na Unidade Escolar/CDI plei-
teada, de no mínimo um ano letivo, nos últimos 3 anos.

Gaspar, ______ de ______________________ de 2015.

Assinatura da Comissão

DECRETO Nº 6.574, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº 6.574, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

SUPLEMENTA SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORÇA-
MENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 6º, 
inciso VI, da Lei Municipal nº 3.620, de 27 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor in-
dicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS: 
Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Transportes e Obras
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Transportes e Obras 
Despesa: 319 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 879.733,30

Art. 2º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente da secre-
taria municipal de EDUCAÇÃO:

Órgão: 04 secretaria municipal de EDUCAÇÃO
Unidade: 07 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 1029 Construção, Ampliação e Ref. da SEMED, Escolas, Qua-
dras Esp., L 

Dotação: 337 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 
250.000,00 

Art. 3º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SAMAE 
– SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO:

Órgão: 13 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 26 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0025 Gestão do SAMAE
Atividade: 1218 Manutenção da Frota de Veículos e Equipamentos

Dotação: 19 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 
30.000,00 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 16 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito 
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Samae - GaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 42/2015

OBJETO: Aquisição de uniformes para os servidores.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 08:45 horas 
do dia 20/10/2015.
A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 20/10/2015 às 09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os interes-
sados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, junto 
ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 17 de setembro de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02/2015
EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02/2015
Acrescente-se o inciso IV ao art. 46 e acrescente-se o § 3º ao art. 47 ambos da lei Orgânica Municipal e dá outras providências.
Os Vereadores do município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe conferem o art. 56 da 
Lei Orgânica Municipal e o regimento interno da câmara, faz saber que o plenário aprovou e poder legislativo promulga e manda publicar a 
seguinte Emenda a Lei Orgânica do Município de Governador Celso Ramos – SC.

Art. 1º - Fica acrescentado o inciso VI ao art. 46 da lei Orgânica Municipal, com a seguinte redação:
VI - Repouso, no caso de Vereadora gestante, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos.
Art. 2º - Fica acrescentado o § 3º ao art. 47 da lei Orgânica Municipal, com a seguinte redação:
§ 3º - O suplente de vereador para licenciar-se, precisa antes assumir e estar no exercício do cargo e só terá direito a licença prevista no 
inciso I e IV do art. 46 da lei Orgânica Municipal, após aprovação do projeto de resolução e não perderá o direito a suplência, retornando 
automaticamente ao cargo ao fim da licença.
Art. 3º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 15 de setembro de 2015.

Mesa Diretora:
Presidente: Marcos Henrique da Silva 
Vice Presidente: Gidalte Mafra
1º Secretário: Paulo Roberto dos Santos 
2º Secretário: Anderson Ajair Santos
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Grão Pará

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 02/2015 AGRIC. FAMIL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 65/2015
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 2/2015 (Outras Modalidades n. 2/2015), DE 12 de agosto de 2015
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender aos alunos matriculados nas 
Escolas Municipais de Ensino que ofertem a Educação Infantil (creche e pré-escola), Ensino Fundamental e a APAE, da Rede Pública Muni-
cipal de Grão-Pará.
Vencedora: Cooperativa dos Agricultores Familiares de Rio Fortuna e toda Santa Catarina – COOPERFAMILIA;
Valor: R$ 22.361,80.
Valor Global da Chamada Pública: R$ 28.301,00.

Grão-Pará/SC, 16 de setembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

PR 26/2015 MADEIRA
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 66/2015
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 26/2015-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA DESTINADA À MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL DURANTE O EXERCÍCIO DE 2015. 
Data e Horário de Abertura: 01/10/2015, às 14h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio 
Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais 
informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 16 de setembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÕES EDITAL 006/2015
DECRETO Nº 273/2015, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE PROCESSO SE-
LETIVO Nº. 006/2015 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROQUE LUIZ MENEGHINI, Prefeito Municipal de Guaraciaba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, homologa as inscrições relativas ao Edital de 
Processo Seletivo nº 006/2015.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições do Processo Seletivo nº 
006/2015 da Prefeitura Municipal de Guaraciaba – SC, conforme 
segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (*MICRO ÁREA 24) | Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

103422 Andrea Dos Santos HOMOLOGADA

107094 Cheila Hüther HOMOLOGADA

102701 Elizane Boschetti De Quadra HOMOLOGADA

109895 Juleide Schneider HOMOLOGADA

102258 Kerli Krause HOMOLOGADA

111779 Nelis Fatima Borla Santin HOMOLOGADA

108079 Simone Rinaldi HOMOLOGADA

105982 Solange Elizandra Schuster HOMOLOGADA

109778 Zelinda Zonta Blau HOMOLOGADA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM | Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

105363 Fabiane Somera HOMOLOGADA

110962 Marta Aparecida Guedes HOMOLOGADA

110214 Rita De Cassia Roberto Hernan-
des Colhado HOMOLOGADA

109307 Samara Negri HOMOLOGADA

ENFERMEIRA | Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

104058 Bruna Anzolin HOMOLOGADA

104435 Carin Daniela Doring HOMOLOGADA

107745 Claci Chiele HOMOLOGADA

109052 Danielly Ferrari Dos Santos HOMOLOGADA

111760 Eliamar Baranoski HOMOLOGADA

103314 Franciele Schwaab HOMOLOGADA

106134 Jessica Luana Wronski HOMOLOGADA

111827 Juliana Zanin HOMOLOGADA

109602 Leandra Mortari HOMOLOGADA

106002 Lediane Nicloti HOMOLOGADA

107124 Mariana Comassetto De Aguirre HOMOLOGADA

102605 Taissana Dezanetti HOMOLOGADA

107338 Talita Maria Cadona HOMOLOGADA

111211 Urssula Ritzel HOMOLOGADA

MÉDICO | Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

109875 Aline Cantoni HOMOLOGADA

109788 Eridson Posttal Marques HOMOLOGADA

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Guaraciaba, 17 de Setembro de 2015.
ROQUE LUIZ MENEGHINI 
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RESOLUÇÃO N° 11/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 11/2015
Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos 
ao cargo de Conselheiro Tutelar durante o processo
de escolha unificado no Município de Guaraciaba.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (Lei nº 8.069/90) e pela Lei Municipal nº 2486/2012, e,
CONSIDERANDO que o art. 133, inciso I do Estatuto da Criança e 
do Adolescente prevê ser um dos requisitos para a candidatura a 
membro do Conselho Tutelar, a idoneidade moral;
CONSIDERANDO que idoneidade moral é conceito jurídico indeter-
minado, compreendido genericamente como atributo ou qualidade 
de determinada pessoa de ter suas ações pautadas pelos preceitos 
éticos e morais vigentes em dado local e época, sendo, assim, bem 
conceituada onde reside e recomendada à consideração pública;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente não 
descreve o que caracteriza a idoneidade moral, inclusive no período 
do pleito eleitoral, gerando interpretações subjetivas que causam 
insegurança jurídica ao processo de escolha para o cargo de Con-
selheiro Tutelar;
CONSIDERANDO que as condutas vedadas, elencadas nesta Re-
solução, tornarão objetiva a aferição do requisito da idoneidade 
moral, quanto ao processo da eleição unificada;
CONSIDERANDO que o candidato ao cargo de membro do Conse-
lho Tutelar que não comprovar qualquer um dos requisitos previs-
tos no Estatuto da Criança e do Adolescente e/ou na Lei Municipal, 
terá sua candidatura impugnada;
CONSIDERANDO que o art. 7º, § 1º, “c”, da Resolução Conanda nº 
170/14, dispõe que ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente cabe definir as condutas permitidas e vedadas 
aos candidatos a membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que o art. 11, §6º, incisos III e IX, da Resolução 
Conanda nº 170/14, aponta também ser atribuição da Comissão 
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Eleitoral do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância admi-
nistrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos 
no dia da votação, bem como resolver os casos omissos;
RESOLVE:

Capítulo I
DAS CONDUTAS VEDADAS

Art. 1º Considera-se violação da idoneidade moral, para os fins do 
art. 133, inciso I c/c art. 135, do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (Lei nº 8.069/90), pelos candidatos devidamente habilitados 
ao processo de escolha para o cargo de Conselheiro Tutelar, duran-
te o dia da votação, as seguintes condutas:
I – a promoção do transporte de eleitores;
II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vanta-
gem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor (art. 139, §3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente), 
desde o registro da candidatura até o dia da eleição;
III – perturbar o sossego público, inclusive com o uso alto-falantes 
e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;
IV – realizar propaganda de qualquer natureza, inclusive a propa-
ganda de boca de urna;
V – caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como ór-
gãos ou entidades que exerçam autoridade pública;
VI – prejudicar a higiene e a estética urbana ou desrespeitar pos-
turas municipais ou que impliquem qualquer restrição de direito;
VII – até o término do horário da votação, contribuir, de qualquer 
forma, para aglomeração de pessoas utilizando vestuários padroni-
zados, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem 
a utilização de veículos;
Art. 2º A incidência em alguma das condutas apontadas no art. 
1º desta Resolução caracterizará inidoneidade moral, deixando o 
candidato passível de impugnação da candidatura, por conta da 
inobservância do requisito previsto no art. 133, inciso I, do Estatu-
to da Criança e do Adolescente.
Capítulo II
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DA CON-
DUTA INIDÔNEA 
Art. 3º Qualquer cidadão poderá denunciar à Comissão Eleitoral, 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou 
ao Ministério Público a prática das condutas constantes no art. 1º 
desta Resolução.
Art. 4º Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas rela-
cionadas nos itens anteriores, durante e/ou depois da campanha, 
inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de candida-
tura ou diploma de posse, sem prejuízo da apuração de eventual 
responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros que 
com eles colaborem.
Art. 5º No prazo de 01 (um) dia contado do recebimento da notícia 
da infração às condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Co-
missão Eleitoral deverá instaurar procedimento administrativo para 
a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao 
infrator para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 02 
(dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, §3º, 
inciso I, da Resolução Conanda nº 170/14).
Parágrafo único. O procedimento administrativo também poderá 
ser instaurado de ofício pela Comissão Eleitoral ou pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim que to-
mar conhecimento por qualquer meio, da prática da infração.
Art. 6º A Comissão Eleitoral , no prazo de 02 (dois) dias do término 
do prazo da defesa, poderá:
I – arquivar o procedimento administrativo se entender não con-
figurada a infração ou não houver provas suficientes da autoria, 
notificando-se o representado e o representante, se for o caso;
II – determinar a produção de provas em reunião designada no 
máximo em 02 (dois) dias contados do decurso do prazo para de-
fesa (art. 11, §3º, inciso II, da Resolução Conanda nº 170/14).
Art. 7º Encerrada a reunião designada para a produção das 
provas indicadas pelas partes, a Comissão Eleitoral decidirá, 

fundamentadamente, em 02 (dois) dias, notificando-se, em igual 
prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão 
também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspen-
sivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (art. 11, §4º, da Resolução Conanda nº 170/14). 
Parágrafo único. A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente decidirá em 02 (dois) dias do término do 
prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, extra-
ordinariamente (art. 11, § 4º, da Resolução CONANDA nº 170/14). 

Art. 8º No prazo máximo de 02 (dois) dias do término do prazo 
para apreciação do recurso eventualmente interposto, a Comissão 
Eleitoral, fará publicar a relação dos candidatos habilitados, envian-
do, em igual prazo, cópia ao Ministério Público. (art. 11, § 5º, da 
Resolução CONANDA nº 170/14).
Art. 9º O representante do Ministério Público deverá ser cienti-
ficado de todas as decisões, no prazo de 02 (dois) dias de sua 
prolação.
Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaraciaba, 17 de setembro de 2015.
ELIZA MARISTELA ANSCHAU KINSEL
Presidente do CMDCA
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Guarujá do Sul

Prefeitura

144/2015
DECRETO Nº 144/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.399/14 de 02 
de dezembro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.277,93 (dois mil, 
duzentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos), no 
orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Guarujá do 
Sul, no exercício de 2015, destinado a inclusão do seguinte item 
orçamentário:
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMP.:
02- Coordenação de Programas :
ATIVIDADE: 1202.08.244.0006.2.084
(41)3.3.90.00-257 – Aplicações Diretas ........... R$ 2.277,93
--------------- 
Soma ................. R$ 2.277,93
---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que 
trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superávit Financeiro 
do exercício de 2014, referente aos recursos do FEAS/Benefícios 
Eventuais, no valor de R$ 2.277,93.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 17 DE 
SETEMBRO DE 2015.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

145/2015
DECRETO Nº 145/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.448/15 de 17 
de setembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, 
no exercício de 2015, destinado ao reforço do seguinte item orça-
mentário:
06- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
01- Departamento de Agricultura e Meio Ambiente:

Atividade: 0601.20.606.0026.2.026
(111)3.1.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 50.000,00
(113)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00
08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:
Atividade: 0801.15.452.0019.2.021
(135)3.3.90.00-00.00.017- Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00 

Soma ................ R$ 90.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários: 

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
07- Encargos Gerais do Município:
Atividade: 0407.28.846.0000.2.041
(56)3.1.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ......... R$ 20.000,00
07- SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO:
01- Departamento Industria e Comercio:
Projeto: 0701.22.611.0027.1.026
(118)4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00
08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:
Projeto: 0801.15.451.0019.1.008
(126)4.4.90.00-00.00.017- Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00
(127)4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00 
09- FUNDO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E ADOLESCENTE:
01- Departamento da Infância e Adolescente:
Atividade: 0901.08.243.0038.2.057
(150)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00 
Atividade: 0901.08.243.0038.2.058
(151)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ......... R$ 10.000,00 

13- FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL:
01- Departamento de Defesa Civil:
Atividade: 1301.06.182.0051.2.076
(152)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00 

Soma ...... R$ 90.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 17 DE 
SETEMBRO DE 2015.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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AVISO DE LICITAÇÃO - FMS PL 09
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 09/2015 - Pregão Presencial Nº. 08/2015.
Objeto: Aquisição de equipamentos ambulatoriais para serem uti-
lizados em casos de emergências de atendimento a pacientes da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Guarujá do Sul. 
Propostas e Habilitação: 05/10/2015. 
(Documentos as 08:15 horas / Abertura as 08:30 horas ). 
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no ho-
rário da 07:00 as 13:00 de segunda a sexta-feira, na Prefeitura 
Municipal informações pelo fone 49 36420122 ou no site www.
guarujadosul.sc.gov.br. 

Guarujá do Sul, SC, 17 de setembro de 2015.
Vera L. Segat, 
Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF PL 57
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 57/2015 - Tomada de Preço Nº. 09/2015. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra para cons-
trução de galeria para escoamento de agua pluvial na Rua Vere-
ador Jose Leo Rippel, município de Guarujá do Sul. Convenio nº. 
2015TR000721 ( Processo nº. SDR30 00000965/2014 ), através do 
Estado de Santa Catarina, Secretaria de Desenvolvimento Regional 
de Dionísio Cerqueira e o município de Guarujá do Sul.
Habilitação e Propostas: 06/10/2015 ( Documentação 08:15 e 
abertura as 08:30 ).
Local: Prefeitura Municipal. Edital e seus anexos estarão a dispo-
sição aos interessados, no horário da 07:00 as 13:00, de segunda 
a sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 16 de setembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

DECRETO MUNICIPAL 143/2015
Decreto Municipal nº 143/2015
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ADOTA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento 
no art. 90, Capítulo VI da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Senhores, Cláudio Inácio Weschenfel-
der, Valmir Fontana, Neri Welter, Dalvâni Roberta Lermen, Antonio 
André de Souza, Vera Lurdes Segat, Inês Salete Cavalheiro Martins 
de Martins, Antonio Gilmar de Oliveira e Francisco Júnior Garcia 
de Mattos, para juntos sob a presidência do primeiro, comporem  
comissão que tem por desígnio as incumbências de avaliar o esta-
do de conservação/funcionamento, dos bens móveis considerados 
inservíveis conforme relatórios circunstanciados enunciados pelos 
Secretários responsáveis pela pasta à que pertencem os bens (re-
gistrados no patrimônio) anexo a este, parte integrante do pre-
sente.

Parágrafo Único – A comissão terá um prazo de até 5 (cinco) dias 
para realizar as incumbências ora designadas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto 070/2014 de 13 de Maio de 2014, entrando em vigor o 
presente Decreto Administrativo na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, 
em  16 de Setembro de 2015
64º ano da Fundação e 53º ano da Instalação.

JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

• Certificamos que o presente Decreto Administrativo foi publicado 
e registrado nesta Secretaria em data Supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretária da Administração e Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 139_2015
Decreto Municipal 139/2015
PROMOVE DESDOBRAMENTO DE LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere a Legislação em Vigor, e, 
em especial a Lei Municipal nº 753/87 de 07 de Agosto de 1987, 
em seu capítulo I, Artigo 2º, Parágrafo 3º e Art. 9º, alterado pela 
Lei 1.811/2006 de 24 de abril de 2006.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o DESDOBRAMENTO da PARTE DOS 
LOTES URBANOS nºs 209 e 210, com área de 1.000,0m² (hum mil 
metros quadrados, sem acessões, situado na Rua Vereador José 
Leo Rippel, esquina com a Rua Paraná, na cidade de Guarujá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, objeto da matrícula nº 7.950, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, 
SC, de propriedade de Valdecir Luiz Fanton, CPF nº 425.177.969-
04 e Ivanice Terezinha Fachin Fanton, CPF 807.586.659-20. Com o 
parcelamento do solo as áreas passam a ter as seguintes descri-
ções:

ÁREA PRIMITIVA: (MAT. 7.950)

PARTE DOS LOTES URBANOS nºs 209 e 210,da quadra 18, com 
a área de 1.000,0m² (hum mil metros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Vereador José Léo Rippel, esquina com a Rua Para-
ná, na cidade de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, com as 
seguintes confrontações:

NORTE: Com a Rua Paraná, numa extensão de 20,0 metros;
SUL: Com parte do lote urbano nº 208, numa extensão de 20,0 
metros;
LESTE: Com a parte do lote urbano nº 209 e 210, numa extensão 
de 50,0 metros.
OESTE: Com a Rua Vereador José Léo Rippel, numa extensão de 
50,0 metros.

ÁREA DESDOBRADA 

PARTE DO LOTE URBANO nº 209, da quadra 18, com a área de 
300,0m² (trezentos metros quadrados), sem acessões, situado na 
Rua Vereador José Léo Rippel, a uma distancia de 35,0 metros da 
esquina com a Rua Paraná na cidade de Guarujá do Sul, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com a parte remanescente do lote urbano nº 209, numa 
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extensão de 20,0 metros;
SUL: Com parte do lote urbano nº 208, numa extensão de 20,0 
metros;
LESTE: Com a parte do lote urbano nº 209, numa extensão de 
15,0 metros.
OESTE: Com a Rua Vereador José Léo Rippel, numa extensão de 
15,0 metros.

ÁREA REMANESCENTE

PARTE DO LOTE URBANO nº 209 com área de 200,0m² (duzentos 
metros quadrados) e PARTE DO LOTE URBANO nº 210, com a área 
de 500,0m² (quinhentos metros quadrados), totalizando uma área 
de 700,0m² (Setecentos metros quadrados) sem acessões, situado 
na Rua Vereador José Léo Rippel, esquina com a Rua Paraná, na 
cidade de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, com as se-
guintes confrontações:

NORTE: Com a Rua Paraná, numa extensão de 20,0 metros;
SUL: Com a parte desdobrada do lote urbano nº 209, numa exten-
são de 20,0 metros;
LESTE: Com a parte dos lotes urbanos nºs 209 e 210, numa exten-
são de 35,0 metros.
OESTE: Com a Rua Vereador José Léo Rippel, numa extensão de 
35,0 metros.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto Municipal nº 110/2015 de 03 de julho de 2015, entrando 
em vigor o presente Decreto Administrativo, na data de sua publi-
cação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, 
em 
15 de Setembro de 2015
64º ano da Fundação e 53º ano da Instalação.

José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal

• Certificamos que o presente Decreto Administrativo foi publicado 
e registrado nesta Secretaria em data Supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretária da Administração e Fazenda

LEI 2448/2015
LEI Nº 2.448/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Carlos Foiatto, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, 
no exercício de 2015, destinado ao reforço do seguinte item orça-
mentário:
06- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
01- Departamento de Agricultura e Meio Ambiente:
Atividade: 0601.20.606.0026.2.026
(111)3.1.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 50.000,00
(113)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00
08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:

Atividade: 0801.15.452.0019.2.021
(135)3.3.90.00-00.00.017- Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00 

Soma ................ R$ 90.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários: 

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
07- Encargos Gerais do Município:
Atividade: 0407.28.846.0000.2.041
(56)3.1.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ......... R$ 20.000,00
07- SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO:
01- Departamento Industria e Comercio:
Projeto: 0701.22.611.0027.1.026
(118)4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00
08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:
Projeto: 0801.15.451.0019.1.008
(126)4.4.90.00-00.00.017- Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00
(127)4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00 
09- FUNDO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E ADOLESCENTE:
01- Departamento da Infância e Adolescente:
Atividade: 0901.08.243.0038.2.057
(150)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00 
Atividade: 0901.08.243.0038.2.058

(151)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ........ R$ 10.000,00 
13- FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL:
01- Departamento de Defesa Civil:
Atividade: 1301.06.182.0051.2.076
(152)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00 

Soma ...... R$ 90.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 17 DE 
SETEMBRO DE 2015.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Administração e Fazenda
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO EDUARDO ILHA BAGOLIN
Convocação

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o Senhor EDUARDO ILHA BAGOLIN, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 824.764.110-00, aprovado no Con-
curso Público de que trata o Edital nº 001/2012, homologado pelo 
Decreto Municipal 3.039/2012 para o Cargo de Psicólogo, 40 horas 
semanais.
Art 2º O convocado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da ciência da convocação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo Mé-
dico Admissional requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012. 
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á à 
medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos. Os candidatos, após a liberação do Departamento Pes-
soal, deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Herval d’ Oeste. 
§ 1º - O não atendimento a esta a convocação, acarretará na des-
classificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 16 de Setembro de 
2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Ciente em ____/____/ _____  

__________________________      
EDUARDO ILHA BAGOLIN

PORTARIA Nº 1053/2015
PORTARIA Nº 1053/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 17 
de setembro de 2015, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servido-
ra SANDRA CAVALHEIRO DO AMARAL (Matr. 2835), ocupante do 
Cargo de Agente Comunitário de Saúde- ACS, Anexo II, Quadro 
de Pessoal do Programa de Saúde da Família, 40 horas semanais, 
conforme determina a Legislação Específica do Regime Geral de 
Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Setembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1054/2015
PORTARIA Nº 1054/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor JOÃO 
DA SILVA (Matr. 207), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “I”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº. 280/2011, nos termos do artigo 90, 
seus parágrafos e conforme o previsto no Anexo II da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre Outubro de 2012 e Setembro de 2015, num percentual 
acumulado de 15% (quinze por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Setembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 179/2015
PORTARIA Nº 179, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
“SUSPENDE POR DECISÃO JUDICIAL SERVIDOR DO CARGO E DO 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inc. VII, IX e XIII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.071, de 08 de setembro de 2015, do Juiz de Direito, 
Dr. Flávio Luís Dell’Antônio;

RESOLVE: 
Art. 1º. Em decorrência de decisão judicial, fica suspenso do cargo 
e do exercício da função pública o servidor GELSON LUIZ TRE-
VISOL, brasileiro, casado, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo – Nível 5 – Referência E.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 10 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 180/2015
PORTARIA Nº 180, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inc. VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o art. 
87, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade a servidora SILMARA TESCK 
DE OLIVEIRA, contratada temporariamente para exercer as fun-
ções do cargo de Professor II - ACT – Nível 3 – Referência A – 
Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 09 de janeiro de 2002.

Art. 2º. A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias será 
usufruída no período de 10.09.2015 a 07.01.2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 181/2015
PORTARIA Nº 181, 10 DE SETEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTAN, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Estado 
de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 
93, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova 
redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, 
bem como Requerimento da Servidora, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora ELIANE MARIA PIOVESAN RECAL-
CATTI, ocupante do cargo efetivo de Professor II – Nível 5 – Refe-
rência E, Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 
prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Alfeu Piovesan - pai, de conformidade com o atestado médico do 
Dr. Antonio Euclides Pereira de Souza – CRM-SC 1035. 

Art. 2º. O período de afastamento é de 15 (quinze) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 08.09.2015 a 
22.09.2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de setembro de 2015.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 182/2015
PORTARIA Nº 182, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
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Serviço por Tempo Determinado nº 017, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. MAGDA REGINA POLO TITON, para exercer 
as funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 183/2015
PORTARIA Nº 183, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço por Tempo Determinado nº 019, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. MARIZA DALAZEN LAIDNES, para exercer as 
funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 184/2015
PORTARIA Nº 184, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 

0900033-78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das 
professoras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo 
nº 002/2015;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço por Tempo Determinado nº 020, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. ANDREIA TERESINHA FERRARI LAMPERTI, 
para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 185/2015
PORTARIA Nº 185, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço por Tempo Determinado nº 021, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. DELÉSIA ORZZATTO MICHELUZZI, para exer-
cer as funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 
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PORTARIA Nº 186/2015
PORTARIA Nº 186, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço por Tempo Determinado nº 022, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. MARLY SALETE FRESCHI LUTHEMEIER, para 
exercer as funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 187/2015
PORTARIA Nº 187, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço por Tempo Determinado nº 023, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. SIMARA APARECIDA TREVISOL SLONGO, 
para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 188/2015
PORTARIA Nº 188, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
“ALTERA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Considerando, a necessidade temporária do Município de Profissio-
nal para atuar no Magistério Público;

Considerando, que a Servidora Odete Gonçalves Walter Wille, é 
efetiva e possui 20 horas de carga horária semanal;

Considerando, o disposto no Inciso II do Artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 003/2002, que permite a carga horária semanal de 10, 
20, 30 e 40 horas; 

Considerando, o disposto no parágrafo único do Artigo 42 c/c o 
Artigo 43 da Lei Complementar nº 003/2002, que permite no in-
teresse do Município a alteração temporária da carga horária por 
necessidade temporária da escola;

Considerando, que não existe prazo hábil para se deflagrar e con-
cluir um novo Processo Seletivo para contratação de ACT para o 
Magistério;

Considerando, que a educação é um direito de todos e dever do 
Estado;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Ampliar a carga horária semanal de forma temporária, da 
Servidora ODETE GONÇALVES WALTER WILLE, para 40 horas se-
manais, com a remuneração legal.

Art. 2º. A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 1º 
será para atender as necessidades e interesses do Município, não 
podendo exceder o Ano Letivo de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC,10 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 
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PORTARIA Nº 189/2015
PORTARIA Nº 189, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
“ALTERA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Considerando, a necessidade temporária do Município de Profissio-
nal para atuar no Magistério Público;

Considerando, que a Servidora Marly Salete Freschi Luthemeier, é 
efetiva e possui 20 horas de carga horária semanal;

Considerando, o disposto no Inciso II do Artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 003/2002, que permite a carga horária semanal de 10, 
20, 30 e 40 horas; 

Considerando, o disposto no parágrafo único do Artigo 42 c/c o 
Artigo 43 da Lei Complementar nº 003/2002, que permite no in-
teresse do Município a alteração temporária da carga horária por 
necessidade temporária da escola;

Considerando, que não existe prazo hábil para se deflagrar e con-
cluir um novo Processo Seletivo para contratação de ACT para o 
Magistério;

Considerando, que a educação é um direito de todos e dever do 
Estado;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Ampliar a carga horária semanal de forma temporária, da 
Servidora MARLY SALETE FRESCHI LUTHEMEIER, para 40 horas 
semanais, com a remuneração legal.

Art. 2º. A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 1º 
será para atender as necessidades e interesses do Município, não 
podendo exceder o Ano Letivo de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC,10 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 190/2015
PORTARIA Nº 190, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
“ALTERA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Considerando, a necessidade temporária do Município de Profissio-
nal para atuar no Magistério Público;

Considerando, que a Servidora Lorizete Teresinha Lutkemeier Gon-
zatto, é efetiva e possui 20 horas de carga horária semanal;

Considerando, o disposto no Inciso II do Artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 003/2002, que permite a carga horária semanal de 10, 
20, 30 e 40 horas; 

Considerando, o disposto no parágrafo único do Artigo 42 c/c o 
Artigo 43 da Lei Complementar nº 003/2002, que permite no in-
teresse do Município a alteração temporária da carga horária por 
necessidade temporária da escola;

Considerando, que não existe prazo hábil para se deflagrar e con-
cluir um novo Processo Seletivo para contratação de ACT para o 
Magistério;

Considerando, que a educação é um direito de todos e dever do 
Estado;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Ampliar a carga horária semanal de forma temporária, da 
Servidora LORIZETE TERESINHA LUTKEMEIER GONZATTO, para 
40 horas semanais, com a remuneração legal.

Art. 2º. A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 1º 
será para atender as necessidades e interesses do Município, não 
podendo exceder o Ano Letivo de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC,10 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

PORTARIA Nº 191/2015
PORTARIA Nº 191, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que o Ministério Público comprovou indícios de 
vazamento do resultado do teste seletivo (Processo Seletivo nº 
002/2015) antes mesmo da sua realização;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Considerando, que a servidora estava em tratamento de saúde no 
período de 09 a 10 de setembro de 2015, conforme atestado mé-
dico;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica rescindido, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço por Tempo Determinado nº 018, de 17 de agosto de 2015, 
celebrado com a Sra. ELISIANE OSÓRIO FAGUNDES, para exercer 
as funções do cargo de Professor ACT-II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 11 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 193/2015
PORTARIA Nº 193, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“CANCELA PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 DE SER-
VIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inc. VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar o pagamento de Função Gratificada FG-3, conce-
dida a servidora CATARINA MARIA DALLABRIDA BORSOI, através 
da Portaria nº 100, de 05 de maio de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 046, de 18 de março de 
2014 e Portaria nº 100, de 05 de maio de 2014.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 194/2015
PORTARIA Nº 194, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“CANCELA PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-4 DE SER-
VIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inc. VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar o pagamento de Função Gratificada FG-4, conce-
dida a servidora LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, através da Por-
taria nº 188, de 29 de agosto de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 188, de 29 de agosto de 
2014.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 195/2015
PORTARIA Nº 195, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“ALTERA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o mandado de afastamento dos autos nº 0900033-
78.2015.8.24.0071, que determinou o afastamento das profes-
soras aprovadas e contratadas através do Processo Seletivo nº 
002/2015;

Considerando, a necessidade temporária do Município de Profissio-
nal para atuar no Magistério Público;

Considerando, que a Servidora Itamar Romanatto, é efetivo e pos-
sui 20 horas de carga horária semanal;

Considerando, o disposto no Inciso II do Artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 003/2002, que permite a carga horária semanal de 10, 
20, 30 e 40 horas; 

Considerando, o disposto no parágrafo único do Artigo 42 c/c o 
Artigo 43 da Lei Complementar nº 003/2002, que permite no in-
teresse do Município a alteração temporária da carga horária por 
necessidade temporária da escola;

Considerando, que não existe prazo hábil para se deflagrar e con-
cluir um novo Processo Seletivo para contratação de ACT para o 
Magistério;

Considerando, que a educação é um direito de todos e dever do 
Estado;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal;
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RESOLVE:
Art. 1º. Ampliar a carga horária semanal de forma temporária, do 
Servidor ITAMAR ROMANATTO, para 30 horas semanais, com a 
remuneração legal.

Art. 2º. A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 1º 
será para atender as necessidades e interesses do Município, não 
podendo exceder o Ano Letivo de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC,14 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 196/2015
PORTARIA Nº 196, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 
16, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Secretário Municipal de Planejamen-
to e Gestão Administrativa – CC-3, o Sr. MIGUEL FELICETTI, nome-
ado através da Portaria nº 239, de 21 de outubro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 239/2014 e na Portaria nº 
240/2014.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 197/2015
PORTARIA Nº 197, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 
16, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Secretário Municipal do Desenvolvi-
mento Comunitário, Cultura e Esportes – CC-3, o Sr. MAURI MIO-
RELLI DISSEGNA, nomeado através da Portaria nº 107, de 08 de 
maio de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 107/2014, na Portaria nº 
125/2014, na Portaria nº 205/2014 e na Portaria nº 071/2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 198/2015
PORTARIA Nº 198, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 
16, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Secretário Municipal da Infraestrutu-
ra, Obras e Transportes – CC-3, o Sr. SELMO LUIZ LAIDNES, nome-
ado através da Portaria nº 131, de 03 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 142/2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 199/2015
PORTARIA Nº 199, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 
16, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Secretário Municipal da Agricultura e 
Meio Ambiente – CC-3, o Sr. SÉRGIO ANTONIO RAMOS, nomeado 
através da Portaria nº 046, de 02 de março de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 
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PORTARIA Nº 200/2015
PORTARIA Nº 200, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 
16, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Secretária Municipal da Saúde e Se-
cretária Municipal da Assistência Social – CC-3, a Sra. ERICA THO-
MÉ LAIDNES, nomeada através da Portaria nº 167, de 07 de agosto 
de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 168/2014, na Portaria nº 
169/2014, na Portaria nº 171/2014 e na Portaria nº 198/2014.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 201/2015
PORTARIA Nº 201, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 
16, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Secretária Municipal da Educação – 
CC-3, a Sra. LUCIANA MACEDO TREVISOL BALEN, nomeada atra-
vés da Portaria nº 023, de 03 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 057/2014.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 202/2015
PORTARIA Nº 202, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Procurador Geral do Município – 
CC-4, o Sr. EVANDRO CARLOS DOS SANTOS, nomeado através da 
Portaria nº 011, de 05 de janeiro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 068/2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 203/2015
PORTARIA Nº 203, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Diretor do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos – CC-2, o Sr. ADAIR GOMES RIBEIRO , nomeado 
através da Portaria nº 043, de 02 de março de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 098/2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 204/2015
PORTARIA Nº 204, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Diretor do Departamento de Cultura 
e Esportes – CC-2, o Sr. ADILSON BORSOI, nomeado através da 
Portaria nº 251, de 29 de outubro de 2015.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 205/2015
PORTARIA Nº 205, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
“EXONERA DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no 
art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Diretora do Departamento de Assis-
tência Social – CC-2, a Sra. LUCIMAR CENTOFANTE ROMANATTO, 
nomeada através da Portaria nº 161, de 17 de abril de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 252/2014.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 206/2015
PORTARIA Nº 206, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015
“INSTITUI COMISSÃO PARA CONFERÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO 
PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
parágrafo único, do art. 29 e do inciso VII, do art. 88, ambos da 
Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão para Conferência da Escrituração 
Patrimonial, a qual será composta pelos seguintes membros:
I – Elcir Antonio Barth da Costa, Diretor do Departamento de Meio 
Ambiente – Presidente;
II – Juliana Lizot, Fiscal Tributária – Secretária;
III – Rodrigo Felicetti Perosa, Técnico Educacional – Membro.

Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo, deverá ela-
borar no prazo de 30 (trinta) dias a conferência da escrituração 
patrimonial com os bens existentes. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 15 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 207/2015
PORTARIA Nº 207, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015
“DESIGNA INTERINAMENTE SERVIDORA PARA ASSINAR, CON-
JUNTAMENTE COM PREFEITO MUNICIPAL OS CHEQUES, TRANS-
FERÊNCIAS E DEMAIS DOCUMENTOS BANCÁRIOS RELATIVOS AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inc. V do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada interinamente até 31 de dezembro de 2016, 
a servidora IRES TERESINHA TRAGANSIN DE OLIVEIRA XAVIER, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Con-
tabilidade, inscrita no CPF sob nº 249.982.309-72, com Registro 
Geral nº 11C 459.846, para assinar, em conjunto com o Prefeito 
Municipal os cheques, transferências e demais documentos ban-
cários relativos ao Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito 
no CNPJ sob nº 14.760.897/0001-66, relativo às contas bancárias 
abaixo descritas:
I- 19.118-3;
II- 19.126-4.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 16 DE SETEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 208/2015
PORTARIA Nº 208, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
“NOMEIA PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE IBIAM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
o inc. V, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade 
com o art. 5º, da Lei Complementar nº 028, de 14 de fevereiro de 
2013, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. HENRIQUE GRASSI ROSSATO – OAB/SC 
34173, para exercer o cargo de provimento em comissão de Pro-
curador Geral do Município de Ibiam – Nível CC-4, criado pela Lei 
Complementar nº 028, de 14.02.2013, com os vencimentos fixados 
em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 17 DE SETEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 222

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 010/2015
PORTARIA Nº 010/2015
(CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DANIEL VINICIUS RAMOS)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam – SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o Regimento 
Interno e a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art 1º Conceder 20 dias de férias ao servidor Daniel Vinicius Ramos, ocupante do cargo de Contador - Nível 3 - Referência E - Anexo I-A da 
Lei Municipal 052/97 de 11 de agosto de 1997. Férias referente ao período aquisitivo de 18/11/2013 à 18/11/2014. O Funcionário gozará 
férias no período de 01/08/2015 à 20/08/2015.

Art. 2º Será transformado em abono pecuniário um terço das férias a que servidor tem direito.

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ibiam, 31 de julho de 2015
ELIAS GREGÓRIO GIUSTI   GELSON LUIZ TREVISOL
PRESIDENTE    1º VICE-PRESIDENTE

IRINEU SALVADORI   CLODOMIR DOMINGOS PARISE
2º VICE-PRESIDENTE   1º SECRETÁRIO

ADENIR ROMANATTO
2º SECRETARIO 
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DECRETO Nº. 098, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 098, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
RECONHECE DÍVIDA DE EXERCÍCIO FINANCEIRO ANTERIOR E 
AUTORIZA O PAGAMENTO.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do Art. 61, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o processo administrativo protocolado sob o n. 
2207/2015;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.110/2015/DMF/PMI so-
licitando o reconhecimento de divida de exercício anterior;

CONSIDERANDO o informativo de existência de dotação orçamen-
tária para quitação da dívida (fl.090 do processo administrativo);

CONSIDERANDO a justificativa exara pelo Exmo. Sr. Secretário de 
Administração e Finanças (fl. 114 do processo administrativo);

CONSIDERANDO o Parecer: MPTC/6766/2010 - Processo: COM-
10/00457823 – Relatório n.591/2010 (Unidade Gestora: Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina) que reconhece a legalida-
de do reconhecimento da dívida não empenhada, não liquidada e 
não paga referente ao exercício anterior;

CONSIDERANDO os prejulgados 1366 e 1822 do Tribunal de Cons-
tas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO nos termos do art. 37, in fine, da Lei n.4.320/64 
os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica 
consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, 
sempre que possível a ordem cronológica;

CONSIDERANDO que é legal o pagamento, em exercício seguinte, 
de despesa não empenhada, liquidada e não paga no exercício 
anterior, desde que conste do orçamento do exercício corrente do-
tação para atender despesa de exercícios anteriores ou mediante 
abertura de crédito especial, bem como haja apuração da legi-
timidade da despesa em processo administrativo específico, nos 
termos dos prejulgados supramencionados;

CONSIDERANDO que o processo administrativo supramencionado 
atendeu a todos os requisitos dos prejulgados 1366 e 1822 do Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a revogação, com fundamento no art. 156 do Re-
gimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catari-
na, os prejulgados 004,809 e item 3 do prejulgado 587, item 1 do 
prejulgado 593, e item 1 do prejulgado 1315; e

CONSIDERANDO por fim, a legalidade de que o reconhecimento 
da obrigação do pagamento seja realizado mediante ato emanado 
pela autoridade competente para ordenar a despesa, nos termos 
do art. 22, § 1º do Decreto Federal n.93.872, de 23 de dezembro 
de 1986; 

DECRETA:
Art. 1º Município de Imaruí reconhece e autoriza o pagamen-
to de dívida junto à Empresa Fundo de Materiais, Publicações e 

Impressos Oficiais do Estado de Santa Catarina – FMPIO-SC na im-
portância de R$13.514,13 (treze mil, quinhentos e quatorze reais 
e treze centavos).

Parágrafo único. O montante do débito referido no caput deste 
artigo está definido no Termo de Reconhecimento de Débito e Par-
celamento de Dívida.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta de Dotações Orçamentárias do Município de 
Imaruí, Orçamento de 2015, a seguir especificada:

Órgão 06 – Secretaria de Administração e Finanças
Unidade: 06.01 - Secretaria de Administração e Finanças
Funcional: 04.1230003 – Administração Financeira
Projeto/Atividade: 2.012 – Manutenção de Administração e Finan-
ças
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 000024

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 
Imaruí, SC, 17 de setembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE – CME - REF. EDITAL 001.2015 PROESPORTE
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE – CME
Aos oito dias do mês de setembro de 2015, às dezoito horas, reuniram-se na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Imbituba, os Mem-
bros do CME para avaliação dos documentos e projetos, protocolizados na Prefeitura Municipal de Imbituba conforme Edital PROESPORTE 
Nº 001/2015 e devolvidos pela Comissão Municipal de Incentivo ao Esporte – CMIE, através do Ofício n˚ 002/2015.Havendo número legal de 
conselheiros, o Presidente do CME Sr. Elísio Sgrott abriu a reunião, agradecendo aos conselheiros presentes, solicitando para assinar a lista 
de presença. Conselheiros presentes: Elísio Sgrott, João Batista Coelho Júnior, Ana Lúcia da Silva Marques, Luiz Paulo Ferreira Soares, Mar-
cos André Jesus Silva, Jeser Alexsandro Batista, Michel Nunes, Filipe Pacheco, Norberto Espezim, Vagner Nascimento dos Santos, Roberto 
Francisco Pires Júnior, Dalvânio Feliciano Correa e Anderson Martins Bernardino. Foram inscritos 6 (seis) projetos.O primeiro item da pauta 
é a análise e votação dos projetos. O CME adotará como critérios de seleção: Ranking; equilíbrio entre as modalidades esportivas; inclusão 
social, tempo de atuação, plano de aplicação dos recursos, entre outros.Analisando-se cada processo, o CME aprovou por unanimidade os 
seguintes Projetos: 1) Processo 12526/2015 – Requerente: Hunter Wessler Freitas, Projeto: Judô Feminino, no valor de R$ 8.059,00 (oito mil 
e cinquenta e nove reais); 2) Processo 12753 / 2015 – Requerente: PhilipeOenningPickler, Projeto: Paracanoagem, no valor de R$ 8.076,49 
(oito mil e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos); 3) Processo 12797 / 2015 – Requerente: Botafogo Futebol Clube, Projeto: Novo 
Rumo (Futebol de Campo), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). O CME reprovou por unanimidade os seguintes Projetos: a) Processo 
12754 / 2015 – Requerente: Pedro Cesar machado de Sá, Projeto: Superação / Canoagem; b) Processo 12796 / 2015 – Requerente: Victor 
Pires, Projeto: Yoga no Esporte; c) Processo: 12527 / 2015 – Requerente: Marcelo Salvador Martins, Projeto: Imbituba Futsal. O segundo 
item da pauta é análise e votação dos Processos: 14554 e 14555 / 2015, que trata da adequação no plano de aplicação nos projetos es-
portivos, respectivamente dos atletas: Vinicius Machado Barcelos e Leonardo Machado Barcelos. Após análise dos documentos e explicação 
realizada pelo presidente Elísio Sgrott, os processos requeridos pelo pai dos atletas Sr. Marcelo Robson Barcelos foram aprovados por unani-
midade dos conselheiros. No terceiro item da pauta, assuntos gerais, o Secretário do CME Jeser Batista sugeriu a realização de uma Oficina 
para orientar / capacitar o público interessado na Elaboração de Projetos para captação de recursos financeiros. Foi também sugerido que o 
CME convide todos os comtemplados no PROESPORTE para relatar e mostrar a atuação desenvolvida em cada projeto, sendo aprovado por 
todos os conselheiros.Finalizando os trabalhos, o Presidente do Conselho Municipal do Esporte – CME Sr. Elísio Sgrott agradeceu o trabalho 
de todos os conselheiros. A Ata foi redigida pelo Secretário Geral do CME Sr. Jeser Alexsandro Batista, sendo assinada pela Diretoria do CME 
e pelos demais conselheiros presentes que desejarem.

EXTRATO DE ABERTURA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 12/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 12/2015

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbituba, a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP 
da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, pelo decreto 65, de 30 de abril de 2008, torna público as 
instruções especiais destinadas a realização de Processo Seletivo Simplificado por Títulos, destinado a reserva técnica para preenchimento 
dos cargos temporários existentes no Quadros Permanente e Suplementar de Pessoal, conforme Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e as 
Leis Complementares nº (s) 3.135, de 25 de julho de 2007; 3.330, de 30 de abril de 2008; 3.436, de 22 de janeiro de 2009; 3.597, de 10 
de dezembro de 2009; 3.690, de 24 de maio de 2010; 3.726, de 13 de julho de 2010; 3.777, de 4 de novembro de 2010; 4.597, de 21 de 
agosto de 2015 e o Edital a seguir: 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, tendo como 
objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para suprir vaga temporária de Técnico(a) de Informática.

ANEXO I
Cargo Requisitos Básicos Total de Vagas Jornada Semanal Salário Base

Técnico(a) de Informática
Diploma de conclusão de Ensino Técnico em Informática 
ou Ensino Médio acrescido de Formação/Complementação 
Técnica em Informática

RT 40h R$ 900,00

*RT = Reserva Técnica

0.2 Para candidatar-se ao(s) cargo(s) em aberto neste edital, o candidato deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme deta-
lhado no quadro acima.

As inscrições serão realizadas no período de 21 à 28 de setembro de 2015, na Gerência de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão Pública. Localizada a Rua Ernani Cotrin, n° 601, Centro, Imbituba, Santa Catarina das 13:00 às 19:00 e/ou via SEDEX.

Edital completo: Disponível na internet www.imbituba.sc.gov.br / Editais / Editais SEAST

http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/GGP Nº 511/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 511, de 15 de setembro de 2015. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora KÁTIA REGINA VICENTE, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 828.188.439-87, admitida em 
02 de março de 1998, contrato nº 259, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2008 a 2013 15.09.2015 a 13.12.2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de setembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 512/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 512, de 16 de setembro de 2015. 
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 18/2014 e Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 03/2015, para exercerem os cargos/funções, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Concurso Admissão
Gizana Borges de Souza Professora I – 20h 054.275.969-17 PSS 03/2015 02/09/2015
Paula Andreisi de Souza Monteiro Professora I – 20h 091.559.369-62 PSS 18/2014 15/09/2015
Daniela Sabino Santos Professora I – 20h 085.896.709-02 PSS 18/2014 08/09/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de setembro de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 513/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 513, de 17 de setembro de 2015. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor ALTAMIRO DE SOUZA ROSA, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 344.942.199-91, 
admitido em 24 de junho de 1998, contrato nº 35, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2008 a 2013 01.10.2015 a 29.12.2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de setembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 514/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 514, de 17 de setembro de 2015. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor HOMERO MARTINS, Técnico em Eletrotécnica, inscrito no CPF sob o n.º 290.260.759-87, admi-
tido em 01 de fevereiro de 2000, contrato nº 853, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição 

2010 a 2015 03.11.2015 a 02.12.2015
01.03.2016 a 29.04.2016

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de setembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO REVOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 13/2015(DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu pregoeiro oficial, comunica que fica revogado o Processo Licitatório nº 14/2015, na 
modalidade de Pregão Presencial nº 13/2015, objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços em informática nos 
computadores da guarnição especial de polícia militar de Imbituba, pois o processo foi caracterizado como deserto.

Imbituba, 18 de setembro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial
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TERMO ADITIVO Nº 011 AO CONTRATO Nº 087/2013
TERMO ADITIVO N° 011 AO CONTRATO Nº 087/2013

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, ESTRADA ENGE-
NHARIA VIÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.412.030/0001-21, com sede na Rua Samuel Morse, nº 
333, bairro Fortaleza, CEP 89058-010, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal, Sr. Denilson Hoepers, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 801.014.619/68 e Cédula de Identidade nº 6.214.208 SSP/
SC, residente e domiciliado na Rua Timbó, n° 155, apto 501, bairro Victor Konder, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e solicitação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1. do contrato original, que tem 
como objeto a execução de terraplenagem e drenagem pluvial da Rua Varsóvia, com extensão de 273,50 metros (interseção com a Rua 
Turim – estaca 0+00 PP) à interseção com a Rua Munique (estaca 13+13,50), obra integrante do sistema mutirão, conforme anexos VI, VII, 
VIII e IX do Edital de Tomada de Preços nº 006/2013-10430, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo de execução das obras é de 17 de setembro de 2015 até 15 de dezembro de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, 
com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.

Indaial/SC, 15 de setembro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL   ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA 
Sérgio Almir dos Santos   Denilson Hoepers
Contratante    Contratada 

SECRETARIA DE OBRAS   PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Carlos Henrique Nagel   Silmara Fruet
Secretário Municipal   OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 228

Iomerê

Prefeitura

RREO - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4º BIMESTRE 2015
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N°.388/2015 DE 17 DE SETEMBRO DE 2.015.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 125 da 
Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, da adminis-
tração direta e indireta,

CONCEDE
A JANIEL GIRON, matrículas 1727-2, Licença Prêmio de 28 dias, relativa ao período aquisitivo de 2003 a 2009 e gozo nos dias 17/09/2015 
a 14/10/2015.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzira efeitos a partir de 17 de Setembro de 2015.

Ipumirim - SC, 17 de Setembro de 2.015.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº. 387/2015 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE: 
A MIRELE ANDREIA FRIGERI, matrícula 2015, férias de 09 dias, relativas ao período aquisitivo de 22/05/2014 a 21/05/2015 e gozo de 
17/09/2015 a 25/09/2015.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 17/09/2015.

Ipumirim - SC, 17 de Setembro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 4º BIMESTRE DE 2015
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 34/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 34/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2015 
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: VW Comércio 
Atacadista Ltda ME.

Irineópolis, 03 de julho de 2015.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

PORTARIA N º 322/2015
PORTARIA Nº. 322/2015.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados:
Nº de Ordem NOME Período de Férias
1. Antônio Carlos Polla 16/09 a 15/10/2015
2. Célio Gevieski 16/09 a 15/10/2015
3. Claudir Egon Michahouski 16/09 a 15/10/2015
4. Denilson da Rocha 16/09 a 15/10/2015
5. Edson Schwitszke 16/09 a 15/10/2015
6. Gilson Brand 16/09 a 15/10/2015
7. Ivo Branco de Oliveira 16/09 a 15/10/2015
8. Maykon Davi Sostak 16/09 a 15/10/2015
9. Robson Roberto Binder 16/09 a 30/09/2015

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 16 de Setembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 28/2015; Pregão Presencial nº 28/2015. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais e Equipamentos de 
informática para uso, e distribuição nas Unidades Sanitárias, ESF’s, ACS e da Farmácia Básica da Secretaria Municipal da Saúde de Itaiópo-
lis. Empresa vencedora: CEK Informática Eireli - ME. Valor: R$ 14.680,00; Infoplan Ltda ME. Valor R$ 16.256,00; Nano Empreendimentos 
Ltda – ME. Valor R$ 16.060,50; L. Mohr Ltda – EPP. Valor R$ 2.343,50 e Sandro Vilmar Pires - ME. Valor R$ 48.606,00. Vigência: 12 meses. 
Itaiópolis, 17 de setembro de 2015. Eliseu Alexandre Gabardo– Secretário Municipal da Saúde.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 25/2015; Pregão Presencial nº 25/2015. Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada 
na prestação, de forma contínua, dos serviços de Manutenção e Reparação de veículos automotores, incluindo o fornecimento de peças e 
acessórios de reposição genuínos, para atender as necessidades da frota da Secretaria Municipal da Saúde. Empresa vencedora: MK Pneus 
Ltda. Valor: R$ 40.300,00; Auto Peças Bauer Ltda. Valor R$ 34.650,00 e Molasul Posto de Molas e Mecânica Diesel Eireli. Valor R$ 27.250,00. 
Vigência: 12 meses. Itaiópolis, 17 de setembro de 2015. Eliseu Alexandre Gabardo– Secretário Municipal da Saúde.
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Itapiranga

Prefeitura

CHAMAMENTO 152/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 152/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Edital de Chamamento n° 152/2015, cujo objeto é aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar destinados para o programa da merenda escolar deste município. Entrega da documentação e 
proposta a partir das 09:00 horas do dia 14 de outubro de 2015. Maiores informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto 
ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 17 de setembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS
N° 153/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 153/2015, cujo objeto 
é a locação de estruturas metálicas, geradores de energia elétrica e aquisição de faixas e banners com impressão digital, destinados para a 
37ª Oktoberfest. Entrega da documentação e proposta até às 09:00 horas do dia 30 de setembro de 2015. Informações e copia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC. 17 de setembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
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Itapoá

Prefeitura

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 2º. QUADRIMESTRE 
DE 2015, REFERENTE AO RELATÓRIO DE GESTÃO 
FISCAL
CONVITE

A Prefeitura de Itapoá, em atendimento a Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº101/2000, convida todos os munícipes a participarem da 
audiência pública do 2º. Quadrimestre de 2015, referente ao Rela-
tório de Gestão Fiscal:
Data: 30 de setembro de 2015
Local: Sede da Câmara de Vereadores
Rua Mariana Michels, 1115 – Itapoá – SC.
Horário: 9horas

Itapoá, 16 de setembro de 2015
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 2543/2015 DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES.
DECRETO MUNICIPAL nº 2543/2015
Data: 16 de setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR anulaçÕES de dotaçÕES.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 43, inciso III da Lei 4.320/64 e Lei Municipal nº 608/2015, de 
16 de setembro de 2015,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por anulações de dotações, nas seguintes rubricas or-
çamentárias, perfazendo o montante de R$ 188.607,00 (cento e 
oitenta e oito mil seiscentos e sete reais), conforme segue:
Suplementações

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
13.01 Ensino Fundamental
01203610021.2093 Merenda Escolar
33390 Aplicações Diretas (336) DR 10100 ................ R$ 72.671,45 
01203610021.2097 Gestão Financeira Democrática das Escolas - 
PDDE
33390 Aplicações Diretas (339) DR 10100 ............... R$ 102,72
13.02 Ensino Infantil
01203650021.2102 Merenda Escolar das Creches
33390 Aplicações Diretas (343) DR 10100 .............. R$ 54.503,58

01203650021.2103 Merenda Escolar da Pré Escola
33390 Aplicações Diretas (344) DR 10100 .............. R$ 54.503,59
01203650021.2104 Gestão Financeira Democrática das Escolas - 
PDDE
33390 Aplicações Diretas (345) DR 10100 ............... R$ 6.825,66

Total das Suplementações .....................................  R$ 188.607,00

Anulações

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 Ensino Fundamental

01203610021.2092 Material de Distribuição Gratuita
33390 Aplicações Diretas (335) DR 10100 ............... R$ 5.640,00 
13.02 Ensino Infantil
01203650021.1032 Construção / Ampliação e Reformas
33390 Aplicações Diretas (333) DR 10100 ................. R$ 14.990,00
13.05 Ensino Superior
01203640022.2110 Manutenção do Transporte Universitário
33390 Aplicações Diretas (322) DR 10000 .............. R$ 167.977,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá (SC), 16 de setembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2544/2015 ALTERA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2544/2015
Data: 16 de setembro de 2015.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
as Leis Municipais nº 162/2007, de 28 de dezembro de 2007 e 
557/2014, de 16 de dezembro de 2014, e considerando a CI nº 
45/2015, da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Cul-
tura, de 15 de setembro de 2015,

DECRETA
Art. 1º Fica estabelecida a composição do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio-Ambiente - COMDEMA, conforme define o art.3° 
incisos I e II da Lei Municipal n°162/2007, composto pelas seguin-
tes representações: 
I. Poder Público:
SECRETARIAS TITULAR SUPLENTE
Turismo, Meio Ambiente 
e Cultura 

Conrado Schneider 
Junior Rodrigo Cechin

Planejamento e Urba-
nismo 

Márcio Roberto 
Gonzatto Reinilda Fiorese

Saúde Antonio Paulo 
Tercziany Thales Aimone

Educação Fátima Cristina A. 
Pereira

Juliana Cristiana Soa-
res Speck

Obras Jeferson Rubens 
Garcia

Euclides Goulart 
Sanches

Agricultura e Pesca Francisco Peres do 
Rosário Wilberto José Speck

Polícia Militar José Carlos Partika Marcos Hermínio 
sasinski

Secretaria Ind. e Co-
mércio Reginaldo de Souza Josenio Vieira Bernardi

II. Setor Produtivo:
ENTIDADES TITULAR SUPLENTE
Associação Corretores 
de Imóveis de Itapoá Jonecir Soares Davi da Silva Melo
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Centro Engenheiros e 
Arquitetos de Itapoá Fabiano Lima Luciana Lima

Sindicato Trabalhado-
res rurais Antonio José da Cunha Willi Dancker

III. Entidades Sociais e Ambientais:
ENTIDADES TITULAR SUPLENTE
Associação Redes ao 
Mar Sérgio Valle Machado Liane Carla R. dos Reis

Associação Pedra da 
Fraternidade José Reinaldo Pavan Humberto Antonio 

Gonzatto
Assoc. Prot. Mangue 
Barra do Saí Oséias Fernando Carlos J. Sentone

Fundação Pró - Itapoá João Roberto V. Ca-
margo

Renato Amaro Golds-
chimidt

IV. Representantes da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil
Entidade Titular Suplente

OAB Simone Brummer Luiz Gustavo Assad 
Rupp

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal n° 2508/2015, de 22 de julho de 2015.

Itapoá (SC), 16 de setembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2545/2015 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
DECRETO MUNICIPAL nº 2545/2015
Data: 16 de setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso V da Lei Municipal nº 559/2014 – LOA 2015, e con-
siderando CI/DO/68/2015, de 16 de setembro de 2015, da Divisão 
de Orçamento,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar por excesso de arrecadação, referente à Dr 26702 - MAC 
Estadual, perfazendo o montante de R$ 23.487,00 (vinte e três mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais), conforme segue:
Suplementação
14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 Fundo Municipal de Saúde
01003010013.2116 Repasse ao CIS/AMUNESC
33371 Transf a Consórcios Públicos (499) FR 26702 .... R$ 23.487,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá (SC), 16 de setembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2547/2015 NOMEIA 
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, 
DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS.
DECRETO MUNICIPAL nº 2547/2015
Data: 17 de setembro de 2015.
NOMEIA CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, DO DE-
PARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA
Art.1º Fica nomeada a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA, no cargo 
de chefe da Divisão de Licitações Públicas, do Departamento de 
Administração, da Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal n°2504/2015 de 10 de julho de 2015. 

Itapoá (SC), 17 de setembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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LEI 607: ATUÁRIO RPPS
AMF – Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”)

Exercício Receitas Previdenciárias (a) Despesas Previdenciárias (b) Resultado Previdenciário (c) = 
(a - b)

Saldo Financeiro do Exercício (d) = ("d" 
Exercício Anterior) + (c)

2015 11.822.680,80 4.633.909,16 7.188.771,64 13.572.332,31
2016 13.187.022,02 5.176.993,14 8.010.028,88 21.582.361,19
2017 14.724.324,08 6.070.052,64 8.654.271,44 30.236.632,63
2018 16.355.661,70 6.755.122,16 9.600.539,54 39.837.172,17
2019 18.177.880,46 7.727.796,56 10.450.083,90 50.287.256,07
2020 20.198.528,02 9.121.843,36 11.076.684,66 61.363.940,73
2021 22.338.894,08 10.477.733,66 11.861.160,42 73.225.101,15
2022 24.661.224,60 12.119.511,26 12.541.713,34 85.766.814,49
2023 27.132.464,78 13.801.987,84 13.330.476,94 99.097.291,43
2024 29.816.754,24 15.891.244,28 13.925.509,96 113.022.801,39
2025 32.632.205,08 17.894.880,98 14.737.324,10 127.760.125,49
2026 35.660.023,58 20.205.058,14 15.454.965,44 143.215.090,93
2027 38.765.268,20 21.850.378,70 16.914.889,50 160.129.980,43
2028 42.245.159,66 24.416.836,40 17.828.323,26 177.958.303,69
2029 45.877.570,12 26.598.300,14 19.279.269,98 197.237.573,67
2030 49.895.819,86 29.537.995,74 20.357.824,12 217.595.397,79
2031 54.155.724,10 32.515.327,72 21.640.396,38 239.235.794,17
2032 58.592.199,56 34.939.659,82 23.652.539,74 262.888.333,91
2033 63.687.360,74 39.040.807,30 24.646.553,44 287.534.887,35
2034 68.869.851,38 42.262.034,76 26.607.816,62 314.142.703,97
2035 74.402.509,24 45.303.643,88 29.098.865,36 343.241.569,33
2036 80.490.575,58 49.713.542,20 30.777.033,38 374.018.602,71
2037 86.452.151,32 53.526.360,36 32.925.790,96 406.944.393,67
2038 92.848.342,44 57.660.941,14 35.187.401,30 442.131.794,97
2039 98.904.452,52 65.692.221,42 33.212.231,10 475.344.026,07
2040 105.314.432,64 70.806.964,74 34.507.467,90 509.851.493,97
2041 112.103.944,56 75.811.112,60 36.292.831,96 546.144.325,93
2042 119.123.118,96 82.133.538,72 36.989.580,24 583.133.906,17
2043 126.408.669,52 87.332.044,62 39.076.624,90 622.210.531,07
2044 134.036.247,92 94.539.937,08 39.496.310,84 661.706.841,91
2045 141.585.268,60 101.770.896,74 39.814.371,86 701.521.213,77
2046 149.423.266,94 108.411.296,68 41.011.970,26 742.533.184,03
2047 133.117.669,18 116.500.667,98 16.617.001,20 759.150.185,23
2048 136.912.936,10 124.611.331,70 12.301.604,40 771.451.789,63
2049 139.809.306,94 134.662.106,64 5.147.200,30 776.598.989,93
2050 142.123.338,24 143.369.207,70 (1.245.869,46) 775.353.120,47
2051 143.517.931,64 152.469.963,84 (8.952.032,20) 766.401.088,27
2052 144.515.941,38 159.361.313,96 (14.845.372,58) 751.555.715,69
2053 143.987.764,84 170.130.956,72 (26.143.191,88) 725.412.523,81
2054 142.698.375,46 178.274.002,32 (35.575.626,86) 689.836.896,95
2055 139.794.741,84 189.564.925,56 (49.770.183,72) 640.066.713,23
2056 135.119.192,72 200.522.866,36 (65.403.673,64) 574.663.039,59
2057 128.495.865,86 211.843.454,66 (83.347.588,80) 491.315.450,79
2058 119.721.227,94 223.393.684,10 (103.672.456,16) 387.642.994,63
2059 108.971.544,70 232.853.460,38 (123.881.915,68) 263.761.078,95
2060 95.676.955,46 242.717.753,40 (147.040.797,94) 116.720.281,01
2061 79.710.249,80 252.122.089,92 (172.411.840,12) (55.691.559,11)
2062 62.510.297,68 259.048.757,80 (196.538.460,12) (252.230.019,23)
2063 63.735.994,98 269.101.898,24 (205.365.903,26) (457.595.922,49)
2064 65.200.038,66 277.615.184,44 (212.415.145,78) (670.011.068,27)
2065 66.275.459,88 287.276.020,32 (221.000.560,44) (891.011.628,71)
2066 66.915.696,30 298.231.791,74 (231.316.095,44) (1.122.327.724,15)
2067 68.606.596,88 304.216.372,58 (235.609.775,70) (1.357.937.499,85)
2068 70.017.322,96 310.648.999,02 (240.631.676,06) (1.598.569.175,91)
2069 70.260.541,04 321.326.971,72 (251.066.430,68) (1.849.635.606,59)
2070 70.231.712,12 332.253.949,56 (262.022.237,44) (2.111.657.844,03)
2071 70.461.791,24 341.199.720,50 (270.737.929,26) (2.382.395.773,29)
2072 70.892.054,82 348.480.474,16 (277.588.419,34) (2.659.984.192,63)
2073 70.100.622,54 361.256.162,18 (291.155.539,64) (2.951.139.732,27)
2074 69.606.362,28 370.363.769,26 (300.757.406,98) (3.251.897.139,25)
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AMF – Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”)

Exercício Receitas Previdenciárias (a) Despesas Previdenciárias (b) Resultado Previdenciário (c) = 
(a - b)

Saldo Financeiro do Exercício (d) = ("d" 
Exercício Anterior) + (c)

2075 70.180.365,54 373.986.172,16 (303.805.806,62) (3.555.702.945,87)
2076 67.932.268,50 388.860.615,26 (320.928.346,76) (3.876.631.292,63)
2077 66.859.573,52 397.174.008,08 (330.314.434,56) (4.206.945.727,19)
2078 65.346.429,36 406.246.605,02 (340.900.175,66) (4.547.845.902,85)
2079 64.155.907,64 413.065.204,48 (348.909.296,84) (4.896.755.199,69)
2080 63.256.231,88 417.820.258,54 (354.564.026,66) (5.251.319.226,35)
2081 63.188.387,18 418.200.895,36 (355.012.508,18) (5.606.331.734,53)
2082 61.230.609,60 425.499.864,72 (364.269.255,12) (5.970.600.989,65)
2083 60.575.675,04 426.432.909,36 (365.857.234,32) (6.336.458.223,97)
2084 57.672.628,98 436.825.555,68 (379.152.926,70) (6.715.611.150,67)
2085 56.219.001,26 439.138.703,50 (382.919.702,24) (7.098.530.852,91)
2086 54.828.345,36 440.233.560,78 (385.405.215,42) (7.483.936.068,33)
2087 54.438.008,04 436.377.063,18 (381.939.055,14) (7.865.875.123,47)
2088 51.879.699,08 440.373.907,30 (388.494.208,22) (8.254.369.331,69)
2089 49.321.390,12 444.370.751,42 (395.049.361,30) (8.649.418.692,99)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/set/2015 Hora de emissão: 09h e 42m

Notas: 1

LEI 607: AVAL CUMPR METAS FISCAIS DO EXER ANTERIOR
AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

Especificação Metas Previstas Em 
2014 (a)

% PIB 
(a / PIB x 100)

Metas Realizadas 
Em 2014 (b)

% PIB 
(b / PIB x 100)

Variação
Valor (c) = (b-a) %(c/a) x 100

Receita Total 57.181.340,00 0,0000 % 73.500.654,95 0,0000 % 16.319.314,95 28,54
Receitas Primárias (I) 53.926.340,00 0,0000 % 67.375.134,58 0,0000 % 13.448.794,58 24,94
Despesa Total 57.181.340,00 0,0000 % 69.970.499,81 0,0000 % 12.789.159,81 22,37
Despesas Primárias (II) 57.086.340,00 0,0000 % 69.967.953,97 0,0000 % 12.881.613,97 22,57
Resultado Primário (III) = (I-II) (3.160.000,00) 0,0000 % (2.592.819,39) 0,0000 % 567.180,61 (17,95)
Resultado Nominal (233.059,56) 0,0000 % 0,00 0,0000 % 233.059,56 (100,00)
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida (12.455.640,53) 0,0000 % (12.455.640,53) 0,0000 % 0,00 0,00
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 0,00
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 0,00
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/set/2015 Hora de Emissão: 09h e 28m

Nota Explicativa:

LEI 607: DEMONSTRATIVO DA DESPESA
Dotação 2016 %
Órgão 1 - Camara Municipal de Vereadores
Unidade 1 - Camara Municipal de Vereadores
Ação 2001 - Manutenção da Câmara Municipal
1.1.0001.0031.0001.2001.331900000000000.01000000 2.040.000,00 2,51
1.1.0001.0031.0001.2001.331910000000000.01000000 80.000,00 0,10
1.1.0001.0031.0001.2001.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
1.1.0001.0031.0001.2001.333900000000000.01000000 660.000,00 0,81
1.1.0001.0031.0001.2001.344900000000000.01000000 215.000,00 0,26
Total Ação 3.000.000,00 3,69
Total Unidade 3.000.000,00 3,69
Total Órgão 3.000.000,00 3,69
Órgão 2 - Controle Interno
Unidade 1 - Controladoria
Ação 2002 - Manutenção da Controladoria Interna
2.1.0004.0124.0003.2002.333900000000000.01000000 2.500,00 0,00
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Dotação 2016 %
2.1.0004.0124.0003.2002.344900000000000.01000000 500,00 0,00
Total Ação 3.000,00 0,00
Ação 2003 - Folha de Pagamento da Controladoria Interna
2.1.0004.0124.0003.2003.331900000000000.01000000 109.000,00 0,13
2.1.0004.0124.0003.2003.331910000000000.01000000 11.000,00 0,01
Total Ação 120.000,00 0,15
Total Unidade 123.000,00 0,15
Total Órgão 123.000,00 0,15
Órgão 3 - Gabinete do Prefeito
Unidade 1 - Gabinete do Prefeito
Ação 1001 - Parceria C/ Estado P/ Implantação da Cia Polícia Militar
3.1.0004.0122.0002.1001.333900000000000.01000000 50,00 0,00
3.1.0004.0122.0002.1001.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.0004.0122.0002.2004.333500000000000.01000000 10.000,00 0,01
3.1.0004.0122.0002.2004.333900000000000.01000000 1.000,00 0,00
3.1.0004.0122.0002.2004.344900000000000.01000000 10.000,00 0,01
Total Ação 21.000,00 0,03
Ação 2005 - Folha de Pagamento do Gabinete do Prefeito
3.1.0004.0122.0002.2005.331900000000000.01000000 1.215.000,00 1,49
3.1.0004.0122.0002.2005.331910000000000.01000000 80.000,00 0,10
Total Ação 1.295.000,00 1,59
Ação 2006 - Contratação de Estagiários
3.1.0004.0122.0002.2006.333900000000000.01000000 175.000,00 0,22
Total Ação 175.000,00 0,22
Ação 2007 - Ciga - Consórcio de Informática na Gestão Pública
3.1.0004.0122.0002.2007.333930000000000.01000000 8.240,00 0,01
Total Ação 8.240,00 0,01
Ação 2008 - Convênio com a Secretaria de Segurança Pública
3.1.0004.0122.0002.2008.333900000000000.01000000 45.000,00 0,06
3.1.0004.0122.0002.2008.344900000000000.01000000 4.000,00 0,00
Total Ação 49.000,00 0,06
Total Unidade 1.548.340,00 1,90
Unidade 2 - Gabinete do Vice - Prefeito
Ação 2010 - Manutenção do Gabinete do Vice-prefeito
3.2.0004.0122.0002.2010.333900000000000.01000000 9.900,00 0,01
3.2.0004.0122.0002.2010.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 2011 - Folha de Pagamento do Gabinete do Vice-prefeito
3.2.0004.0122.0002.2011.331900000000000.01000000 209.400,00 0,26
3.2.0004.0122.0002.2011.331910000000000.01000000 43.600,00 0,05
Total Ação 253.000,00 0,31
Total Unidade 263.000,00 0,32
Unidade 3 - Fundo da Defesa Civil
Ação 2140 - Manutenção do Fundo da Defesa Civil
3.3.0006.0182.0020.2140.333900000000000.01000000 4.000,00 0,00
3.3.0006.0182.0020.2140.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 5.000,00 0,01
Total Unidade 5.000,00 0,01
Total Órgão 1.816.340,00 2,23
Órgão 4 - Procuradoria Juridica
Unidade 1 - Dpto Juridico
Ação 2012 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
4.1.0002.0061.0017.2012.333900000000000.01000000 30.000,00 0,04
4.1.0002.0061.0017.2012.344900000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 35.000,00 0,04
Ação 2013 - Folha de Pagamento da Procuradoria Jurídica
4.1.0002.0061.0017.2013.331900000000000.01000000 460.000,00 0,57
4.1.0002.0061.0017.2013.331910000000000.01000000 55.000,00 0,07
Total Ação 515.000,00 0,63
Ação 2014 - Honorários de Sucumbência
4.1.0002.0061.0017.2014.333900000000000.01002800 90.000,00 0,11
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Dotação 2016 %
Total Ação 90.000,00 0,11
Total Unidade 640.000,00 0,79
Total Órgão 640.000,00 0,79
Órgão 5 - Secretaria de Administracao e Financas
Unidade 1 - Departamento de Administracao
Ação 2009 - Subvenção Social
5.1.0004.0122.0003.2009.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2015 - Manutenção do Departamento de Administração
5.1.0004.0122.0003.2015.333500000000000.01000000 120.000,00 0,15
5.1.0004.0122.0003.2015.333900000000000.01000000 975.903,35 1,20
5.1.0004.0122.0003.2015.333900000000000.01390000 155.000,00 0,19
5.1.0004.0122.0003.2015.344900000000000.01000000 20.000,00 0,02
5.1.0004.0122.0003.2015.344900000000000.01890000 15.000,00 0,02
Total Ação 1.285.903,35 1,58
Ação 2016 - Folha de Pagamento do Departamento de Administração
5.1.0004.0122.0003.2016.331900000000000.01000000 1.509.000,00 1,86
5.1.0004.0122.0003.2016.331910000000000.01000000 141.000,00 0,17
Total Ação 1.650.000,00 2,03
Ação 2017 - Convênio da Legislação do Trânsito
5.1.0004.0122.0003.2017.333900000000000.01100000 40.000,00 0,05
5.1.0004.0122.0003.2017.333900000000000.01110000 40.000,00 0,05
5.1.0004.0122.0003.2017.333900000000000.01120000 35.000,00 0,04
5.1.0004.0122.0003.2017.344900000000000.01100000 5.500,00 0,01
5.1.0004.0122.0003.2017.344900000000000.01110000 5.500,00 0,01
5.1.0004.0122.0003.2017.344900000000000.01120000 4.000,00 0,00
Total Ação 130.000,00 0,16
Ação 2174 - Convênio com o Lar dos Idosos
5.1.0004.0122.0003.2174.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01

Ação 2175 - Cov com a Assoc Proteção da Reserva do mangue da 
Barra do Saí (APREMAI)

5.1.0004.0122.0003.2175.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2176 - Conv Ass Moradores de Itapoá - Centro (AMIC)
5.1.0004.0122.0003.2176.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2177 - Conv Ass Itapoaense de Surf (AIS)
5.1.0004.0122.0003.2177.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2178 - Conv Ass Comunitária do Pontal e Figueira (ACOPOF)
5.1.0004.0122.0003.2178.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2179 - Conv com o Marumbi Futebol Clube do Pontal (MFC)
5.1.0004.0122.0003.2179.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2180 - Con Ass Com Itapema do Norte (ACOIN)
5.1.0004.0122.0003.2180.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2181 - Con Ass Catadores e Carroceiros de Itapoá (ACCI)
5.1.0004.0122.0003.2181.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2182 - Conv Liga Itapoaense de Futebol (LITA)
5.1.0004.0122.0003.2182.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2183 - Conv Ass Protetora de Animais de Itapoá (ASOPAI)
5.1.0004.0122.0003.2183.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2184 - Conv Grupo de Salvamento Aquático de Itapoá (GSAI)
5.1.0004.0122.0003.2184.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01

Ação 2185 - Conv Ass Cultural, Esportiva, Recreativa e Assistencial 
dos Moradores da Gleba I de Itapoá (ACERANGI)
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Dotação 2016 %
5.1.0004.0122.0003.2185.333500000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Total Unidade 3.130.903,35 3,85
Unidade 2 - Departamento de Financas
Ação 2018 - Manutenção do Departamento de Finanças
5.2.0004.0122.0003.2018.333900000000000.01000000 75.000,00 0,09
5.2.0004.0122.0003.2018.344900000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 80.000,00 0,10
Ação 2019 - Folha de Pagamento do Departamento de Finanças
5.2.0004.0122.0003.2019.331900000000000.01000000 1.495.000,00 1,84
5.2.0004.0122.0003.2019.331910000000000.01000000 165.000,00 0,20
Total Ação 1.660.000,00 2,04
Ação 2169 - PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS
5.2.0004.0122.0003.2169.333900000000000.01000000 1.050.000,00 1,29
Total Ação 1.050.000,00 1,29
Ação 2170 - PARCELAMENTO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA RPPS
5.2.0004.0122.0003.2170.333900000000000.01000000 130.000,00 0,16
Total Ação 130.000,00 0,16
Total Unidade 2.920.000,00 3,59
Total Órgão 6.050.903,35 7,44
Órgão 6 - Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Unidade 1 - Departamento de Planejamento
Ação 2020 - Manutenção do Departamento de Planejamento
6.1.0004.0451.0004.2020.333900000000000.01000000 8.000,00 0,01
6.1.0004.0451.0004.2020.344900000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 13.000,00 0,02
Ação 2021 - Folha de Pagamento do Departamento de Planejamento
6.1.0004.0451.0004.2021.331900000000000.01000000 572.000,00 0,70
6.1.0004.0451.0004.2021.331910000000000.01000000 58.000,00 0,07
Total Ação 630.000,00 0,77
Total Unidade 643.000,00 0,79
Unidade 2 - Departamento de Urbanismo

Ação 1002 - Implantação do Projeto de Revitalização da Av do Co-
mércio

6.2.0004.0451.0004.1002.333900000000000.01000000 50,00 0,00
6.2.0004.0451.0004.1002.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2022 - Manutenção do Departamento de Urbanismo
6.2.0004.0451.0004.2022.333900000000000.01000000 13.000,00 0,02
6.2.0004.0451.0004.2022.344900000000000.01000000 3.000,00 0,00
Total Ação 16.000,00 0,02
Ação 2023 - Folha de Pagamento do Departamento de Urbanismo
6.2.0004.0451.0004.2023.331900000000000.01000000 75.000,00 0,09
6.2.0004.0451.0004.2023.331910000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 76.000,00 0,09
Ação 2025 - Calçadas e Acessibilidade para o Pedestre
6.2.0004.0451.0004.2025.333900000000000.01000000 50,00 0,00
6.2.0004.0451.0004.2025.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2162 - Elaboração de Projeto e Implantação de Acessibilidade
6.2.0015.0451.0004.2162.333900000000000.01000000 50,00 0,00
6.2.0015.0451.0004.2162.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Total Unidade 92.300,00 0,11
Total Órgão 735.300,00 0,90
Órgão 7 - Secretaria de Desenvolv., Indústria e Comércio
Unidade 1 - Departamento de Desenvolvimento
Ação 2026 - Manutenção do Departamento de Desenvolvimento
7.1.0011.0334.0018.2026.333900000000000.01000000 14.000,00 0,02
7.1.0011.0334.0018.2026.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 15.000,00 0,02
Ação 2027 - Folha de Pagamento do Dpto de Desenvolvimento
7.1.0011.0334.0018.2027.331900000000000.01000000 79.000,00 0,10
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Dotação 2016 %
7.1.0011.0334.0018.2027.331910000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 80.000,00 0,10
Total Unidade 95.000,00 0,12
Unidade 2 - Departamento de Indústria e Comércio
Ação 2028 - Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
7.2.0022.0661.0018.2028.333900000000000.01000000 14.000,00 0,02
7.2.0022.0661.0018.2028.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 15.000,00 0,02

Ação 2029 - Folha de Pagamento do Departamento de Indústria e 
Comércio

7.2.0022.0661.0018.2029.331900000000000.01000000 76.000,00 0,09
7.2.0022.0661.0018.2029.331910000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 77.000,00 0,09
Total Unidade 92.000,00 0,11
Total Órgão 187.000,00 0,23
Órgão 8 - Secretaria de Esporte e Lazer
Unidade 1 - Dpto de Esporte

Ação 1010 - Construção, Ampliação e Adequação de Estruturas 
Esportivas

8.1.0027.0812.0016.1010.344900000000000.01000000 35.000,00 0,04
Total Ação 35.000,00 0,04

Ação 1011 - Construção de Complexo de Quadra Esportiva na Av. das 
Nações

8.1.0027.0812.0016.1011.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 10,00 0,00
Ação 1042 - Construção de Pista de Skate no Bairro Samambaial
8.1.0027.0812.0016.1042.344900000000000.01000000 31.000,00 0,04
Total Ação 31.000,00 0,04
Ação 1046 - Cobertura da Quadra de Esportes do Samambaial
8.1.0027.0812.0016.1046.344900000000000.01000000 50.000,00 0,06
Total Ação 50.000,00 0,06
Ação 2030 - Manutenção do Departamento de Esporte
8.1.0027.0812.0016.2030.333900000000000.01000000 119.000,00 0,15
8.1.0027.0812.0016.2030.344900000000000.01000000 2.500,00 0,00
Total Ação 121.500,00 0,15
Ação 2031 - Folha de Pagamento do Departamento de Esporte
8.1.0027.0812.0016.2031.331900000000000.01000000 287.000,00 0,35
8.1.0027.0812.0016.2031.331910000000000.01000000 3.000,00 0,00
Total Ação 290.000,00 0,36
Ação 2032 - Incentivo à Prática de Atividades Físicas
8.1.0027.0812.0016.2032.333900000000000.01000000 55.000,00 0,07
Total Ação 55.000,00 0,07
Ação 2033 - Realização e Apoio a Eventos Esportivos
8.1.0027.0812.0016.2033.333900000000000.01000000 16.000,00 0,02
8.1.0027.0812.0016.2033.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 17.000,00 0,02
Ação 2034 - Manutenção e Reforma de Estruturas Esportivas
8.1.0027.0812.0016.2034.333900000000000.01000000 22.000,00 0,03
8.1.0027.0812.0016.2034.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 23.000,00 0,03
Ação 2035 - Incentivo ao Esporte Amador e Profissional
8.1.0027.0812.0016.2035.333900000000000.01000000 23.000,00 0,03
8.1.0027.0812.0016.2035.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 24.000,00 0,03
Total Unidade 646.510,00 0,79
Unidade 2 - Dpto de Lazer

Ação 1009 - Construção e Revitalização de Praças Esportivas e de 
Lazer

8.2.0027.0812.0016.1009.333900000000000.01000000 10,00 0,00
8.2.0027.0812.0016.1009.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 20,00 0,00
Ação 1013 - Projeto Verão
8.2.0027.0813.0016.1013.333900000000000.01000000 38.000,00 0,05
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8.2.0027.0813.0016.1013.344900000000000.01000000 2.000,00 0,00
Total Ação 40.000,00 0,05
Ação 2036 - Manutenção do Departamento de Lazer
8.2.0027.0813.0016.2036.333900000000000.01000000 30.000,00 0,04
8.2.0027.0813.0016.2036.344900000000000.01000000 2.000,00 0,00
Total Ação 32.000,00 0,04

Ação 2154 - Gincama Esportiva, de Lazer e Cultural em Comemoração 
ao Aniversário de Itapoá

8.2.0027.0813.0016.2154.333900000000000.01000000 10.000,00 0,01
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 2155 - Incentivo à Prática de Lazer e Esporte
8.2.0027.0813.0016.2155.333900000000000.01000000 8.000,00 0,01
Total Ação 8.000,00 0,01
Total Unidade 90.020,00 0,11
Total Órgão 736.530,00 0,91
Órgão 9 - Secretaria de Agricultura e Pesca
Unidade 1 - Dpto de Agricultura

Ação 1014 - Aquisição de Veículos, Equipamentos e Maquinários para 
a Agricultura

9.1.0020.0608.0012.1014.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00

Ação 1040 - Construção do Mercado Público Municipal no Balneário 
Itapema do Norte

9.1.0020.0608.0012.1040.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2038 - Manutenção do Departamento de Agricultura
9.1.0020.0608.0012.2038.333900000000000.01000000 56.000,00 0,07
9.1.0020.0608.0012.2038.344900000000000.01000000 2.500,00 0,00
Total Ação 58.500,00 0,07
Ação 2039 - Folha de Pagamento do Departamento de Agricultura
9.1.0020.0608.0012.2039.331900000000000.01000000 268.900,00 0,33
9.1.0020.0608.0012.2039.331910000000000.01000000 9.100,00 0,01
Total Ação 278.000,00 0,34
Ação 2040 - Implantação de Feiras Agrícolas
9.1.0020.0608.0012.2040.333900000000000.01000000 11.000,00 0,01
9.1.0020.0608.0012.2040.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 12.000,00 0,01

Ação 2041 - Transporte de Calcário e Aquisição de Adubos e Semen-
tes

9.1.0020.0608.0012.2041.333900000000000.01000000 8.000,00 0,01
Total Ação 8.000,00 0,01
Ação 2042 - Horas Máquina
9.1.0020.0608.0012.2042.333900000000000.01000000 10.000,00 0,01
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 2045 - Serviço de Inspeção Municipal - Sim
9.1.0020.0608.0012.2045.333900000000000.01000000 2.500,00 0,00
9.1.0020.0608.0012.2045.344900000000000.01000000 500,00 0,00
Total Ação 3.000,00 0,00
Ação 2149 - Festa do Agricultor
9.1.0020.0608.0012.2149.333900000000000.01000000 9.990,00 0,01
9.1.0020.0608.0012.2149.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 2151 - Incentivo à Agricultura Familiar
9.1.0020.0608.0012.2151.333900000000000.01000000 6.790,00 0,01
9.1.0020.0608.0012.2151.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 6.800,00 0,01
Ação 2152 - Apoio ao Turismo Rural
9.1.0020.0608.0012.2152.333900000000000.01000000 2.990,00 0,00
9.1.0020.0608.0012.2152.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 3.000,00 0,00
Ação 2167 - CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
9.1.0020.0608.0012.2167.333900000000000.01000000 11.000,00 0,01
Total Ação 11.000,00 0,01
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Total Unidade 400.500,00 0,49
Unidade 2 - Dpto de Pesca

Ação 1015 - Construção, Ampliação e Estruturação de Mercado de 
Peixe

9.2.0020.0608.0012.1015.344900000000000.01000000 6.900,00 0,01
Total Ação 6.900,00 0,01

Ação 1016 - Construção de Barracão para Oficina e Manutenção de 
Embarcação

9.2.0020.0608.0012.1016.344900000000000.01000000 10.000,00 0,01
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 1017 - Desassoriamento e Abertura do Canal do Rio Saí Mirim
9.2.0020.0608.0012.1017.333900000000000.01000000 19.990,00 0,02
9.2.0020.0608.0012.1017.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 20.000,00 0,02
Ação 2047 - Manutenção do Departamento de Pesca
9.2.0020.0608.0012.2047.333900000000000.01000000 37.000,00 0,05
9.2.0020.0608.0012.2047.344900000000000.01000000 2.600,00 0,00
Total Ação 39.600,00 0,05
Ação 2048 - Folha de Pagamento do Departamento de Pesca
9.2.0020.0608.0012.2048.331900000000000.01000000 55.650,00 0,07
9.2.0020.0608.0012.2048.331910000000000.01000000 11.350,00 0,01
Total Ação 67.000,00 0,08
Ação 2050 - Desenvolvimento da Pesca Artesanal
9.2.0020.0608.0012.2050.333900000000000.01000000 9.000,00 0,01
9.2.0020.0608.0012.2050.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 2153 - Apoio à Festa do Pescador
9.2.0020.0608.0012.2153.333900000000000.01000000 9.990,00 0,01
9.2.0020.0608.0012.2153.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 10.000,00 0,01
Ação 2167 - CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
9.2.0020.0608.0012.2167.333900000000000.01000000 11.000,00 0,01
Total Ação 11.000,00 0,01
Total Unidade 174.500,00 0,21
Total Órgão 575.000,00 0,71
Órgão 10 - Secretaria Turismo, Meio Ambiente e Cult
Unidade 1 - Departamento de Turismo
Ação 1018 - Construção e Ampliação de Estrutura Turísitica
10.1.0023.0695.0006.1018.333900000000000.01000000 8.000,00 0,01
10.1.0023.0695.0006.1018.344900000000000.01000000 190.000,00 0,23
Total Ação 198.000,00 0,24
Ação 2051 - Manutenção do Departamento de Turismo
10.1.0023.0695.0006.2051.333900000000000.01000000 45.000,00 0,06
10.1.0023.0695.0006.2051.344900000000000.01000000 7.000,00 0,01
Total Ação 52.000,00 0,06
Ação 2052 - Folha de Pagamento do Departamento de Turismo
10.1.0023.0695.0006.2052.331900000000000.01000000 134.000,00 0,16
10.1.0023.0695.0006.2052.331910000000000.01000000 11.000,00 0,01
Total Ação 145.000,00 0,18
Ação 2053 - Divulgação Turística
10.1.0023.0695.0006.2053.333900000000000.01000000 5.000,00 0,01
10.1.0023.0695.0006.2053.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 5.050,00 0,01
Ação 2054 - Realização e Apoio a Eventos Turísticos
10.1.0023.0695.0006.2054.333900000000000.01000000 39.990,00 0,05
10.1.0023.0695.0006.2054.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 40.000,00 0,05
Ação 2157 - Apoio ao Evento Clube Trilheiros Italama
10.1.0023.0695.0006.2157.333900000000000.01000000 50.010,00 0,06
Total Ação 50.010,00 0,06
Ação 2172 - Apoio ao CTG Fronteira do Litoral
10.1.0023.0695.0006.2172.333900000000000.01000000 30.000,00 0,04
Total Ação 30.000,00 0,04
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Total Unidade 520.060,00 0,64
Unidade 2 - Departamento de Meio Ambiente

Ação 1021 - Construção e Ampliação de Estruturas para Rotas Ecoló-
gicas

10.2.0018.0541.0007.1021.333900000000000.01000000 1.000,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.1021.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 2.000,00 0,00
Ação 1022 - Desassoreamento e Dragagem de Rios
10.2.0018.0541.0007.1022.333900000000000.01000000 50,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.1022.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 1023 - Implantação de Parques Ecológicos
10.2.0018.0541.0007.1023.333900000000000.01000000 50,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.1023.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 1044 - Construção de Cerca nos Limites do Parque Carijós
10.2.0018.0541.0007.1044.333900000000000.01000000 50,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.1044.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2055 - Elaboração e Execução de Projetos
10.2.0018.0541.0007.2055.333900000000000.01000000 11.000,00 0,01
Total Ação 11.000,00 0,01
Ação 2056 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
10.2.0018.0541.0007.2056.333900000000000.01000000 200.000,00 0,25
10.2.0018.0541.0007.2056.344900000000000.01000000 10.000,00 0,01
Total Ação 210.000,00 0,26
Ação 2057 - Folha de Pagamento do Departamento de Meio Ambiente
10.2.0018.0541.0007.2057.331900000000000.01000000 225.000,00 0,28
10.2.0018.0541.0007.2057.331910000000000.01000000 15.000,00 0,02
Total Ação 240.000,00 0,30
Ação 2060 - Projetos Integrados de Educação Ambiental
10.2.0018.0541.0007.2060.333900000000000.01000000 2.000,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.2060.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 2.050,00 0,00
Ação 2063 - Manutenção e Segurança Estrutural de Parques
10.2.0018.0541.0007.2063.333900000000000.01000000 2.000,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.2063.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 3.000,00 0,00
Ação 2064 - Monitoramento do Processo Erosivo
10.2.0018.0541.0007.2064.333900000000000.01000000 50,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.2064.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2065 - Monitoramento e Controle da Qualidade Ambiental
10.2.0018.0541.0007.2065.333900000000000.01000000 5.000,00 0,01
10.2.0018.0541.0007.2065.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 5.100,00 0,01
Ação 2144 - Implantação do Plano de Manejo do Parque Carijós
10.2.0018.0541.0007.2144.333900000000000.01000000 50,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.2144.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00

Ação 2160 - Implantação do Parque Linear de Preservação do Rio Saí 
Mirim e Saí Guaçú

10.2.0018.0541.0007.2160.333900000000000.01000000 10,00 0,00
10.2.0018.0541.0007.2160.344900000000000.01000000 10,00 0,00
Total Ação 20,00 0,00
Total Unidade 473.670,00 0,58
Unidade 3 - Dpto de Cultura
Ação 2067 - Manutenção do Departamento de Cultura
10.3.0013.0392.0008.2067.333900000000000.01000000 35.000,00 0,04
10.3.0013.0392.0008.2067.344900000000000.01000000 4.000,00 0,00
Total Ação 39.000,00 0,05
Ação 2068 - Folha de Pagamento do Departamento de Cultura
10.3.0013.0392.0008.2068.331900000000000.01000000 103.000,00 0,13
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10.3.0013.0392.0008.2068.331910000000000.01000000 7.000,00 0,01
Total Ação 110.000,00 0,14
Ação 2069 - Manutenção da Casa da Cultura
10.3.0013.0392.0008.2069.333900000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2070 - Promoção e Apoio a Eventos Culturais
10.3.0013.0392.0008.2070.333900000000000.01000000 55.000,00 0,07
10.3.0013.0392.0008.2070.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 56.000,00 0,07
Ação 2071 - Escola de Diversidade Cultural
10.3.0013.0392.0008.2071.333900000000000.01000000 50,00 0,00
10.3.0013.0392.0008.2071.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2072 - Valorização do Artista e Artesão Local
10.3.0013.0392.0008.2072.333900000000000.01000000 5.000,00 0,01
10.3.0013.0392.0008.2072.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 5.050,00 0,01
Total Unidade 215.150,00 0,26
Unidade 4 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
Ação 2166 - MANUTENÇÃO DO FMMA
10.4.0018.0541.0007.2166.333900000000000.01000000 10,00 0,00
10.4.0018.0541.0007.2166.344900000000000.01000000 50,00 0,00
Total Ação 60,00 0,00
Total Unidade 60,00 0,00
Total Órgão 1.208.940,00 1,49
Órgão 11 - Secretaria de Obras e Servicos Publicos
Unidade 1 - Dpto de Obras
Ação 1026 - Estação Rodoviária
11.1.0015.0451.0009.1026.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 1027 - Ciclovias
11.1.0015.0451.0009.1027.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 1028 - Pavimentação de Ruas
11.1.0015.0451.0009.1028.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 100,00 0,00
Ação 2074 - Manutenção do Departamento de Obras
11.1.0015.0451.0009.2074.333900000000000.01000000 735.000,00 0,90
11.1.0015.0451.0009.2074.344900000000000.01000000 7.350,00 0,01
Total Ação 742.350,00 0,91
Ação 2075 - Folha de Pagamento do Departamento de Obras
11.1.0015.0451.0009.2075.331900000000000.01000000 1.585.000,00 1,95
11.1.0015.0451.0009.2075.331910000000000.01000000 145.000,00 0,18
Total Ação 1.730.000,00 2,13
Ação 2076 - Ensaibramento de Vias Públicas
11.1.0015.0451.0009.2076.333900000000000.01000000 1.000.000,00 1,23
11.1.0015.0451.0009.2076.333900000000000.01070000 1.000,00 0,00
Total Ação 1.001.000,00 1,23

Ação 2077 - Aquisição e Manutenção de Veículos, Maquinários e 
Equipamentos

11.1.0015.0451.0009.2077.333900000000000.01000000 750.000,00 0,92
11.1.0015.0451.0009.2077.344900000000000.01000000 150.000,00 0,18
Total Ação 900.000,00 1,11
Ação 2161 - Horas Máquinas
11.1.0015.0451.0009.2161.333900000000000.01000000 200.000,00 0,25
Total Ação 200.000,00 0,25
Total Unidade 4.573.650,00 5,62
Unidade 2 - Dpto de Servicos Publicos
Ação 2078 - Manutenção do Departamento de Serviços Públicos
11.2.0015.0452.0009.2078.333900000000000.01000000 580.000,00 0,71
11.2.0015.0452.0009.2078.344900000000000.01000000 2.350,00 0,00
Total Ação 582.350,00 0,72
Ação 2080 - Estruturação e Manutenção do Cemitério da Jaca
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11.2.0015.0452.0009.2080.333900000000000.01000000 15.000,00 0,02
11.2.0015.0452.0009.2080.344900000000000.01000000 75.000,00 0,09
Total Ação 90.000,00 0,11
Ação 2081 - Rede Pública de Iluminação
11.2.0015.0452.0009.2081.333900000000000.01080000 1.250.000,00 1,54
11.2.0015.0452.0009.2081.344900000000000.01080000 550.000,00 0,68
Total Ação 1.800.000,00 2,21
Total Unidade 2.472.350,00 3,04
Unidade 3 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Ação 2082 - Manutenção do Fmsb
11.3.0017.0512.0010.2082.333900000000000.01000000 4.000,00 0,00
11.3.0017.0512.0010.2082.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 5.000,00 0,01
Ação 2083 - Limpeza Pública Urbana
11.3.0017.0512.0010.2083.333900000000000.01000000 800.000,00 0,98
Total Ação 800.000,00 0,98
Ação 2084 - Manejo de Resíduos Sólidos
11.3.0017.0512.0010.2084.333900000000000.01000000 1.950.000,00 2,40
Total Ação 1.950.000,00 2,40
Ação 2086 - Manutenção e Preservação do Rio Saí Mirim
11.3.0017.0512.0010.2086.333900000000000.01002600 95.000,00 0,12
11.3.0017.0512.0010.2086.344900000000000.01002600 5.000,00 0,01
Total Ação 100.000,00 0,12
Ação 2156 - Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas
11.3.0017.0512.0010.2156.333900000000000.01002600 300.000,00 0,37
11.3.0017.0512.0010.2156.344900000000000.01002600 30.000,00 0,04
Total Ação 330.000,00 0,41
Total Unidade 3.185.000,00 3,92
Total Órgão 10.231.000,00 12,58
Órgão 12 - Fundo Municipal da Infância e Adolescência
Unidade 1 - Fundo Municipal da Infância e Adolescência
Ação 2087 - Capacitação de Conselheiros do Fia
12.1.0008.0243.0011.2087.333900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 1.000,00 0,00
Ação 2088 - Manutenção do Fia
12.1.0008.0243.0011.2088.333900000000000.01000000 1.500,00 0,00
12.1.0008.0243.0011.2088.344900000000000.01000000 500,00 0,00
Total Ação 2.000,00 0,00
Ação 2089 - Ação Direta com Crianças e Adolescentes
12.1.0008.0243.0011.2089.333900000000000.01000000 7.000,00 0,01
12.1.0008.0243.0011.2089.333900000000000.01090000 2.000,00 0,00
Total Ação 9.000,00 0,01
Total Unidade 12.000,00 0,01
Total Órgão 12.000,00 0,01
Órgão 13 - Fundo Municipal de Educacao
Unidade 1 - Ensino Fundamental
Ação 1029 - Desapropriação de Imóvel
13.1.0012.0361.0021.1029.344900000000000.01010000 10,00 0,00
Total Ação 10,00 0,00
Ação 1030 - Construção / Ampliação e Reformas
13.1.0012.0361.0021.1030.333900000000000.01010000 10,00 0,00
13.1.0012.0361.0021.1030.344900000000000.01010000 50.000,00 0,06
13.1.0012.0361.0021.1030.344900000000000.02360000 500.000,00 0,61
Total Ação 550.010,00 0,68
Ação 2090 - Manutenção da Secretaria de Educação
13.1.0012.0361.0021.2090.333900000000000.01010000 250.000,00 0,31
13.1.0012.0361.0021.2090.344900000000000.01010000 10,00 0,00
Total Ação 250.010,00 0,31

Ação 2091 - Folha de Pagamento dos Profissionais da Secretaria de 
Educação

13.1.0012.0361.0021.2091.331900000000000.01010000 2.446.000,00 3,01
13.1.0012.0361.0021.2091.331910000000000.01010000 277.000,00 0,34
Total Ação 2.723.000,00 3,35
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Ação 2092 - Material de Distribuição Gratuita
13.1.0012.0361.0021.2092.333900000000000.01010000 60.000,00 0,07
Total Ação 60.000,00 0,07
Ação 2093 - Merenda Escolar
13.1.0012.0361.0021.2093.333900000000000.01010000 191.000,00 0,23
13.1.0012.0361.0021.2093.333900000000000.02370100 140.000,00 0,17
Total Ação 331.000,00 0,41
Ação 2094 - Transporte Escolar Municipal
13.1.0012.0361.0021.2094.333900000000000.01010000 300.000,00 0,37
13.1.0012.0361.0021.2094.333900000000000.02370500 30.000,00 0,04
13.1.0012.0361.0021.2094.333900000000000.02660100 30.000,00 0,04
Total Ação 360.000,00 0,44
Ação 2095 - Manutenção do Ensino Fundamental
13.1.0012.0361.0021.2095.333900000000000.01010000 2.600.330,90 3,20
13.1.0012.0361.0021.2095.333900000000000.02360000 624.000,00 0,77
13.1.0012.0361.0021.2095.344900000000000.02360000 30.000,00 0,04
Total Ação 3.254.330,90 4,00

Ação 2096 - Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação 
Fundamental

13.1.0012.0361.0021.2096.331900000000000.01010000 1.223.000,00 1,50
13.1.0012.0361.0021.2096.331900000000000.02180000 9.713.000,00 11,94
13.1.0012.0361.0021.2096.331910000000000.01010000 1.095.000,00 1,35
Total Ação 12.031.000,00 14,79
Ação 2097 - Gestão Financeira Democrática das Escolas - Pdde
13.1.0012.0361.0021.2097.333900000000000.01010000 80.000,00 0,10
Total Ação 80.000,00 0,10
Total Unidade 19.639.360,90 24,15
Unidade 2 - Ensino Infantil
Ação 1031 - Desapropriação de Imóvel
13.2.0012.0365.0021.1031.344900000000000.01010000 10,00 0,00
Total Ação 10,00 0,00
Ação 1032 - Construção / Ampliação e Reformas
13.2.0012.0365.0021.1032.333900000000000.01010000 10,00 0,00
13.2.0012.0365.0021.1032.344900000000000.01010000 10,00 0,00
Total Ação 20,00 0,00
Ação 2098 - Manutenção do Ensino Infantil
13.2.0012.0365.0021.2098.333900000000000.01010000 300.000,00 0,37
13.2.0012.0365.0021.2098.333900000000000.02360000 416.000,00 0,51
13.2.0012.0365.0021.2098.344900000000000.02360000 30.000,00 0,04
Total Ação 746.000,00 0,92
Ação 2099 - Material de Distribuição Gratuita
13.2.0012.0365.0021.2099.333900000000000.01010000 35.000,00 0,04
Total Ação 35.000,00 0,04
Ação 2100 - Transporte Escolar Municipal
13.2.0012.0365.0021.2100.333900000000000.01010000 109.100,00 0,13
13.2.0012.0365.0021.2100.333900000000000.02370500 2.000,00 0,00
Total Ação 111.100,00 0,14

Ação 2101 - Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação 
Infantil

13.2.0012.0365.0021.2101.331900000000000.01010000 410.000,00 0,50
13.2.0012.0365.0021.2101.331900000000000.02180000 3.287.000,00 4,04
13.2.0012.0365.0021.2101.331910000000000.01010000 590.000,00 0,73
Total Ação 4.287.000,00 5,27
Ação 2102 - Merenda Escolar das Creches
13.2.0012.0365.0021.2102.333900000000000.01010000 45.000,00 0,06
13.2.0012.0365.0021.2102.333900000000000.02370300 90.000,00 0,11
Total Ação 135.000,00 0,17
Ação 2103 - Merenda Escolar da Pré-escola
13.2.0012.0365.0021.2103.333900000000000.01010000 100.000,00 0,12
13.2.0012.0365.0021.2103.333900000000000.02370200 48.000,00 0,06
Total Ação 148.000,00 0,18
Ação 2104 - Gestão Financeira Democrática das Escolas - Pdde
13.2.0012.0365.0021.2104.333900000000000.01010000 25.000,00 0,03
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Total Ação 25.000,00 0,03
Total Unidade 5.487.130,00 6,75
Unidade 3 - Ensino Fundamental / Eja
Ação 1045 - Cobertura da Quadra de Esporte da Escola Frei Valentim
13.3.0012.0361.0021.1045.344900000000000.01010000 4.000,00 0,00
Total Ação 4.000,00 0,00
Ação 2105 - Transporte Escolar Municipal Eja
13.3.0012.0366.0021.2105.333900000000000.01010000 40.000,00 0,05
Total Ação 40.000,00 0,05
Ação 2106 - Folha de Pagamento dos Profissionais do Eja
13.3.0012.0366.0021.2106.331900000000000.01010000 608.390,00 0,75
13.3.0012.0366.0021.2106.331910000000000.01010000 75.000,00 0,09
Total Ação 683.390,00 0,84
Ação 2107 - Manutenção do Eja
13.3.0012.0366.0021.2107.333900000000000.01010000 40.000,00 0,05
13.3.0012.0366.0021.2107.344900000000000.01010000 3.000,00 0,00
Total Ação 43.000,00 0,05
Ação 2108 - Merenda Escolar do Eja
13.3.0012.0366.0021.2108.333900000000000.01010000 10.000,00 0,01
13.3.0012.0366.0021.2108.333900000000000.02370400 8.000,00 0,01
Total Ação 18.000,00 0,02
Total Unidade 788.390,00 0,97
Unidade 4 - Ensino Médio
Ação 2109 - Transporte Escolar Municipal Ensino Médio
13.4.0012.0362.0022.2109.333900000000000.01000000 375.000,00 0,46
13.4.0012.0362.0022.2109.333900000000000.02370500 5.000,00 0,01
13.4.0012.0362.0022.2109.333900000000000.02660100 300.000,00 0,37
Total Ação 680.000,00 0,84
Ação 2163 - Convênio com a App da Escola Estadual Nereu Ramos
13.4.0012.0362.0022.2163.333500000000000.01000000 30.000,00 0,04
Total Ação 30.000,00 0,04
Total Unidade 710.000,00 0,87
Unidade 5 - Ensino Superior
Ação 2110 - Manutenção do Transporte Universitário
13.5.0012.0364.0022.2110.333900000000000.01000000 488.000,00 0,60
Total Ação 488.000,00 0,60
Total Unidade 488.000,00 0,60
Unidade 6 - Ensino Especial
Ação 2164 - SUBVENÇÃO SOCIAL EDUCAÇÃO ESPECIAL
13.6.0012.0367.0021.2164.333500000000000.01010000 150.000,00 0,18
Total Ação 150.000,00 0,18
Total Unidade 150.000,00 0,18
Total Órgão 27.262.880,90 33,52
Órgão 14 - Fundo Muncipal de Saude
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde

Ação 1033 - Construção / Ampliação e Reforma de Unidades Básicas 
de Saúde

14.1.0010.0301.0013.1033.333900000000000.01020100 10,00 0,00
14.1.0010.0301.0013.1033.344900000000000.01020100 10,00 0,00
Total Ação 20,00 0,00
Ação 2111 - Manutenção da Saúde Bucal
14.1.0010.0301.0013.2111.333900000000000.02380200 20.000,00 0,02
14.1.0010.0301.0013.2111.344900000000000.02380200 5.000,00 0,01
Total Ação 25.000,00 0,03
Ação 2112 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica
14.1.0010.0301.0013.2112.333900000000000.01020100 550.000,00 0,68
14.1.0010.0301.0013.2112.333900000000000.02381100 78.000,00 0,10
14.1.0010.0301.0013.2112.333900000000000.02670300 67.000,00 0,08
Total Ação 695.000,00 0,85
Ação 2113 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde da Família
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.01020100 30.000,00 0,04
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02380100 110.000,00 0,14
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02380200 160.000,00 0,20
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14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02380300 118.000,00 0,15
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02380500 30.000,00 0,04
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02380600 146.000,00 0,18
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02670100 99.000,00 0,12
14.1.0010.0301.0013.2113.333900000000000.02670400 36.000,00 0,04
14.1.0010.0301.0013.2113.344900000000000.02380100 30.000,00 0,04
14.1.0010.0301.0013.2113.344900000000000.02380300 20.000,00 0,02
14.1.0010.0301.0013.2113.344900000000000.02380500 4.000,00 0,00
14.1.0010.0301.0013.2113.344900000000000.02380600 60.000,00 0,07
Total Ação 843.000,00 1,04
Ação 2114 - Manutenção do Centro de Reabilitação
14.1.0010.0301.0013.2114.333900000000000.01020100 50.000,00 0,06
14.1.0010.0301.0013.2114.333900000000000.02670200 44.000,00 0,05
14.1.0010.0301.0013.2114.344900000000000.02670200 5.000,00 0,01
Total Ação 99.000,00 0,12
Ação 2115 - Manutenção do Pa 24 Horas
14.1.0010.0301.0013.2115.333900000000000.01020100 205.000,00 0,25
14.1.0010.0301.0013.2115.333900000000000.02380700 143.000,00 0,18
14.1.0010.0301.0013.2115.333900000000000.02380800 250.000,00 0,31
14.1.0010.0301.0013.2115.344900000000000.01020100 10.000,00 0,01
14.1.0010.0301.0013.2115.344900000000000.02380800 50.000,00 0,06
Total Ação 658.000,00 0,81
Ação 2116 - Repasse ao Cis / Amunesc
14.1.0010.0301.0013.2116.331710000000000.01020100 10.000,00 0,01
14.1.0010.0301.0013.2116.333710000000000.01020100 221.277,20 0,27
Total Ação 231.277,20 0,28
Ação 2117 - Plantões Médicos
14.1.0010.0301.0013.2117.331900000000000.01020100 1.000.000,00 1,23
Total Ação 1.000.000,00 1,23
Ação 2118 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
14.1.0010.0301.0013.2118.333900000000000.01020100 1.508.970,00 1,86
14.1.0010.0301.0013.2118.344900000000000.01020100 5.000,00 0,01
Total Ação 1.513.970,00 1,86
Ação 2119 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
14.1.0010.0305.0013.2119.333900000000000.01020100 5.000,00 0,01
14.1.0010.0305.0013.2119.333900000000000.02380900 41.710,00 0,05
14.1.0010.0305.0013.2119.344900000000000.02380900 10.000,00 0,01
Total Ação 56.710,00 0,07
Ação 2120 - Manutenção da Vigilância Sanitária
14.1.0010.0304.0013.2120.333900000000000.01020200 47.000,00 0,06
14.1.0010.0304.0013.2120.333900000000000.02381000 12.000,00 0,01
14.1.0010.0304.0013.2120.344900000000000.01020200 20.000,00 0,02
Total Ação 79.000,00 0,10
Ação 2121 - Convênio com Entidade Protetora de Animais
14.1.0010.0304.0013.2121.333500000000000.01020100 56.000,00 0,07
Total Ação 56.000,00 0,07
Ação 2141 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Cms
14.1.0010.0301.0013.2141.333900000000000.01020100 10.000,00 0,01
14.1.0010.0301.0013.2141.344900000000000.01020100 5.000,00 0,01
Total Ação 15.000,00 0,02
Ação 2142 - Folha de Pagamento do Fms
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.01020100 7.934.328,55 9,76
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.02380100 100.000,00 0,12
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.02380200 223.000,00 0,27
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.02380300 290.000,00 0,36
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.02380400 461.370,00 0,57
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.02380600 181.600,00 0,22
14.1.0010.0301.0013.2142.331900000000000.02380700 120.030,00 0,15
14.1.0010.0301.0013.2142.331910000000000.01020100 650.000,00 0,80
Total Ação 9.960.328,55 12,25
Ação 2158 - Implantação, Estruturação e Manutenção do Caps
14.1.0010.0303.0013.2158.333900000000000.01020100 10,00 0,00
Total Ação 10,00 0,00
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Total Unidade 15.232.315,75 18,73
Total Órgão 15.232.315,75 18,73
Órgão 15 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2122 - Manutenção do Fmas
15.1.0008.0244.0005.2122.333900000000000.01000000 165.900,00 0,20
15.1.0008.0244.0005.2122.333900000000000.02350400 8.892,00 0,01
15.1.0008.0244.0005.2122.344900000000000.01000000 26.200,00 0,03
15.1.0008.0244.0005.2122.344900000000000.02350400 6.240,00 0,01
Total Ação 207.232,00 0,25
Ação 2123 - Manutenção do Cras
15.1.0008.0244.0005.2123.333900000000000.01000000 4.349,00 0,01
15.1.0008.0244.0005.2123.333900000000000.02350200 108.000,00 0,13
15.1.0008.0244.0005.2123.333900000000000.02350500 10.260,00 0,01
15.1.0008.0244.0005.2123.333900000000000.02650300 26.700,00 0,03
15.1.0008.0244.0005.2123.344900000000000.01000000 1.729,00 0,00
15.1.0008.0244.0005.2123.344900000000000.02350500 7.200,00 0,01
Total Ação 158.238,00 0,19
Ação 2124 - Manutenção do Abrigo Provisório
15.1.0008.0243.0005.2124.333900000000000.01000000 95.000,00 0,12
15.1.0008.0243.0005.2124.333900000000000.02650100 12.475,00 0,02
15.1.0008.0243.0005.2124.344900000000000.01000000 4.349,00 0,01
15.1.0008.0243.0005.2124.344900000000000.02650100 8.325,00 0,01
Total Ação 120.149,00 0,15
Ação 2126 - Manutenção do Centro de Convivência do Idoso
15.1.0008.0241.0005.2126.333900000000000.01000000 5.000,00 0,01
15.1.0008.0241.0005.2126.344900000000000.01000000 4.240,00 0,01
Total Ação 9.240,00 0,01
Ação 2127 - Benefícios Eventuais
15.1.0008.0244.0005.2127.333900000000000.01000000 170.736,00 0,21
15.1.0008.0244.0005.2127.333900000000000.02650200 3.460,00 0,00
Total Ação 174.196,00 0,21
Ação 2128 - Programa de Atendimento Domiciliar ao Idoso/deficiente
15.1.0008.0241.0005.2128.333900000000000.01000000 8.699,00 0,01
15.1.0008.0241.0005.2128.333900000000000.02350300 4.400,00 0,01
Total Ação 13.099,00 0,02
Ação 2129 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações dos Conselhos
15.1.0008.0244.0005.2129.333900000000000.01000000 7.698,00 0,01
15.1.0008.0244.0005.2129.333900000000000.02350400 468,00 0,00
15.1.0008.0244.0005.2129.333900000000000.02350500 540,00 0,00
15.1.0008.0244.0005.2129.344900000000000.01000000 1.000,00 0,00
Total Ação 9.706,00 0,01
Ação 2130 - Programa Ação Direta com as Famílias - Paif
15.1.0008.0244.0005.2130.333900000000000.02350100 78.000,00 0,10
Total Ação 78.000,00 0,10
Ação 2132 - Programa de Medida Sócia Educativa - Pmse
15.1.0008.0244.0005.2132.333900000000000.01000000 13.100,00 0,02
Total Ação 13.100,00 0,02
Ação 2143 - Folha de Pagamento do Fmas
15.1.0008.0244.0005.2143.331900000000000.01000000 980.000,00 1,21
15.1.0008.0244.0005.2143.331910000000000.01000000 80.000,00 0,10
Total Ação 1.060.000,00 1,30
Ação 2165 - REPASSE À ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
15.1.0008.0241.0005.2165.333900000000000.01000000 41.000,00 0,05
Total Ação 41.000,00 0,05
Ação 2173 - Apoio à Associação de Moradores do Bairro São José
15.1.0008.0244.0005.2173.333900000000000.01000000 5.000,00 0,01
Total Ação 5.000,00 0,01
Total Unidade 1.888.960,00 2,32
Total Órgão 1.888.960,00 2,32
Órgão 16 - Ipesi-inst.prev.soc.serv.pub.mun.itapoa
Unidade 1 - Ipesi
Ação 2134 - Benefícios de Aposentadoria
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16.1.0009.0272.0014.2134.333900000000000.01030000 2.500.000,00 3,07
Total Ação 2.500.000,00 3,07
Ação 2135 - Outros Benefícios Previdenciários
16.1.0009.0272.0014.2135.333900000000000.01030000 500.000,00 0,61
Total Ação 500.000,00 0,61
Ação 2136 - Manutenção do Ipesi
16.1.0009.0272.0014.2136.333900000000000.01030000 135.000,00 0,17
16.1.0009.0272.0014.2136.344900000000000.01030000 50.000,00 0,06
Total Ação 185.000,00 0,23
Ação 2137 - Capacitação de Servidores e Conselheiros
16.1.0009.0272.0014.2137.333900000000000.01030000 15.000,00 0,02
Total Ação 15.000,00 0,02
Ação 2138 - Reserva de Contingência do Ipesi
16.1.0099.0997.0014.2138.399900000000000.01030000 7.946.000,00 9,77
Total Ação 7.946.000,00 9,77
Ação 2168 - Preparação para Aposentadoria e Acolhimento do Inativo
16.1.0009.0272.0014.2168.333900000000000.01030000 14.000,00 0,02
16.1.0009.0272.0014.2168.344900000000000.01030000 1.000,00 0,00
Total Ação 15.000,00 0,02
Total Unidade 11.161.000,00 13,72
Total Órgão 11.161.000,00 13,72
Órgão 17 - Funrebom-fund.mun.c.bombeiros
Unidade 1 - Dpto do Funrebom
Ação 2139 - Manutenção do Funrebom
17.1.0006.0182.0015.2139.333900000000000.01002500 80.000,00 0,10
17.1.0006.0182.0015.2139.344900000000000.01000000 120.000,00 0,15
17.1.0006.0182.0015.2139.344900000000000.01002500 60.000,00 0,07
Total Ação 260.000,00 0,32
Total Unidade 260.000,00 0,32
Total Órgão 260.000,00 0,32
Órgão 18 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 1 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Ação 2171 - Manutenção do FMI
18.1.0008.0241.0005.2171.333900000000000.01000000 900,00 0,00
18.1.0008.0241.0005.2171.344900000000000.01000000 100,00 0,00
Total Ação 1.000,00 0,00
Total Unidade 1.000,00 0,00
Total Órgão 1.000,00 0,00
Órgão 26 - Reserva de Contingencia
Unidade 1 - Reserva de Contigencia
Ação 9001 - Reserva de Contingência
26.1.0099.0999.0019.9001.399990000000000.01000000 200.000,00 0,25
Total Ação 200.000,00 0,25
Total Unidade 200.000,00 0,25
Total Órgão 200.000,00 0,25
Total Geral 81.322.170,00 100,00
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LEI 607: DESPESAS OBRIGATÓRIAS
AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTOS Valor Previsto para 2016
Aumento Permanente da Receita 8.444.285,00
(-)Transferências Constitucionais 0,00
(-)Transferências ao FUNDEF 908.392,00
SALDO DO AUMENTO PERMANENTE (I) 7.535.893,00
REDUÇÃO PERMANENTE DE DESPESA (II) 0,00
MARGEM BRUTA (III=I+II) 7.535.893,00
SALDO UTIL. DA MARGEM BRUTA (IV) 3.111.212,00
Novas DOCC 3.111.212,00
Novas DOCC Geradas por PPP 0,00
MARGEM LIQ. EXPANSÃO DE DOCC (III-IV) 4.424.681,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/09/2015 Hora Emissão: 09:46

Nota Explicativa:

LEI 607: EVOLUÇÃO PL
AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

Patrimônio Líquido 2014 % 2013 % 2012 %
Patrimônio/Capital 92.349.813,12 87,58 % 104.450.260,99 113,10 % 91.170.869,26 87,29 %
Reservas 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
Resultado Acumu-
lado 13.095.070,51 12,42 % (12.100.447,87) -13,10 % 13.279.391,73 12,71 %

TOTAL 105.444.883,63 100,00 % 92.349.813,12 100,00 % 104.450.260,99 100,00 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO
Patrimônio Líquido 2014 % 2013 % 2012 %
Patrimônio/Capital 527.684,66 7,92 % 17.211.305,80 3261,66 % 10.866.687,74 63,14 %
Reservas 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
Resultado Acumu-
lado 6.138.361,46 92,08 % (16.683.621,14) -3161,66 % 6.344.618,06 36,86 %

TOTAL 6.666.046,12 100,00 % 527.684,66 100,00 % 17.211.305,80 100,00 %

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/set/2015 Hora de emissão: 09:33
Nota Explicativa:

LEI 607: METAS ANUAIS
AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

Especificação

2016 2017 2018

Valor Corrente 
(a)

Valor Cons-
tante

% PIB 
(a / PIB * 
100)

Valor Corrente 
(b)

Valor Cons-
tante

% PIB 
(b / PIB * 
100)

Valor Corrente 
(c) Valor Constante

% PIB 
(c / PIB * 
100)

Receita Total 81.322.170,00 77.597.490,46 0,0000 % 93.642.478,76 89.353.510,27 0,0000 % 107.829.314,29 102.890.567,07 0,0000 %
Receitas Pri-
márias (I) 75.507.170,00 72.048.826,34 0,0000 % 86.946.506,26 82.964.223,53 0,0000 % 100.118.901,96 95.533.303,40 0,0000 %

Despesa Total 81.322.170,00 77.597.490,46 0,0000 % 93.642.478,78 89.353.510,29 0,0000 % 107.829.314,33 102.890.567,11 0,0000 %
Despesas 
Primárias (II) 81.322.170,00 77.597.490,46 0,0000 % 93.642.478,78 89.353.510,29 0,0000 % 107.829.314,33 102.890.567,11 0,0000 %

Resultado 
Primário (III) 
= (I-II)

(5.815.000,00) (5.548.664,12) 0,0000 % (6.695.972,52) (6.389.286,76) 0,0000 % (7.710.412,37) (7.357.263,71) 0,0000 %

Resultado 
Nominal (80.000,00) (76.335,88) 0,0000 % (20.000,00) (19.083,97) 0,0000 % (10.000,00) (9.541,98) 0,0000 %

Dívida Pública 
Consolidada 0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 %

Dívida Conso-
lidada Líquida (80.000,00) (76.335,88) 0,0000 % (100.000,00) (95.419,85) 0,0000 % (110.000,00) (104.961,83) 0,0000 %
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AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

Especificação

2016 2017 2018

Valor Corrente 
(a)

Valor Cons-
tante

% PIB 
(a / PIB * 
100)

Valor Corrente 
(b)

Valor Cons-
tante

% PIB 
(b / PIB * 
100)

Valor Corrente 
(c) Valor Constante

% PIB 
(c / PIB * 
100)

Receitas 
Primárias 
advindas de 
PPP (IV)

0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 %

Despesas 
Primárias 
geradas por 
PPP (V)

0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 %

Impacto do 
saldo das PPP 
(VI) = (IV-V)

0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 % 0,00 0,00 0,0000 %

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/set/2015 Hora de emissão: 09h e 26m

Nota Explicativa:
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LEI 607: METAS FISCAIS ATUAIS COMP FIXADAS  TRÊS EX ANT

 

 

MUNICIPIO DE ITAPOÁ 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

Entidade: Consolidado 
 Ano LDO: 2016 

 

 

 

  Pág 1 / 1 
 

 

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II)      R$ 1,00 

Especificação VALORES A PREÇOS CORRENTES - R$ 
2013 2014 % 2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 

Receita Total 55.999.457,12 57.181.340,00 2,11 81.450.500,00 42,44 81.322.170,00 (0,16) 93.642.478,76 15,15 107.829.314,29 15,15 
Receitas Primárias (I) 52.567.457,12 53.926.340,00 2,59 77.623.500,00 43,94 75.507.170,00 (2,73) 86.946.506,26 15,15 100.118.901,96 15,15 
Despesa Total 50.677.940,00 57.181.340,00 12,83 86.180.500,00 50,71 81.322.170,00 (5,64) 93.642.478,78 15,15 107.829.314,33 15,15 
Despesas Primárias (II) 50.677.940,00 57.086.340,00 12,65 86.085.500,00 50,80 81.322.170,00 (5,53) 93.642.478,78 15,15 107.829.314,33 15,15 
Resultado Primário (III) = (I-II) 1.889.517,12 (3.160.000,00) (267,24) (8.462.000,00) 167,78 (5.815.000,00) (31,28) (6.695.972,52) 15,15 (7.710.412,37) 15,15 
Resultado Nominal (7.379.848,39) (233.059,56) (96,84) 13.235.640,53 (5.779,08

) 
(80.000,00) (100,60) (20.000,00) (75,00) (10.000,00) (50,00) 

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 900.000,00 100,00 0,00 (100,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Consolidada Líquida (12.222.580,97) (12.455.640,53) 1,91 780.000,00 (106,26) (80.000,00) (110,26) (100.000,00) 25,00 (110.000,00) 10,00 
Receitas Primárias advindas 
de PPP (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias geradas 
por PPP (V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impacto do saldo das PPP 
(VI) = (IV-V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Especificação VALORES A PREÇOS CONSTANTES - R$ 
2013 2014 % 2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 

Receita Total 61.151.407,18 59.754.500,30 (2,28) 81.450.500,00 36,31 77.597.490,46 (4,73) 93.642.478,76 20,68 107.829.314,29 15,15 
Receitas Primárias (I) 57.403.663,18 56.353.025,30 (1,83) 77.623.500,00 37,75 72.048.826,34 (7,18) 86.946.506,26 20,68 100.118.901,96 15,15 
Despesa Total 55.340.310,48 59.754.500,30 7,98 86.180.500,00 44,22 77.597.490,46 (9,96) 93.642.478,78 20,68 107.829.314,33 15,15 
Despesas Primárias (II) 55.340.310,48 59.655.225,30 7,80 86.085.500,00 44,31 77.597.490,46 (9,86) 93.642.478,78 20,68 107.829.314,33 15,15 
Resultado Primário (III) = (I-II) 2.063.352,70 (3.302.200,00) (260,04) (8.462.000,00) 156,25 (5.548.664,12) (34,43) (6.695.972,52) 20,68 (7.710.412,37) 15,15 
Resultado Nominal (8.058.794,44) (243.547,24) (96,98) 13.235.640,53 (5.534,53

) 
(76.335,88) (100,58) (20.000,00) (73,80) (10.000,00) (50,00) 

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 900.000,00 100,00 0,00 (100,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Consolidada Líquida (13.347.058,42) (13.016.144,35) (2,48) 780.000,00 (105,99) (76.335,88) (109,79) (100.000,00) 31,00 (110.000,00) 10,00 
Receitas Primárias advindas 
de PPP (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias geradas 
por PPP (V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impacto do saldo das PPP 
(VI) = (IV-V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: 
Sistema 

 

Atende.Net - 
IPM 

Unidade 
Responsável: 

MUNICIPIO DE ITAPOÁ 

Data Emissão: 17/set/2015 Hora de emissão:  09:31 
 

Nota Explicativa: 
 

 

LEI 607: MONTANTE DA DÍVIDA
Valores - R$
Especificação 2013 2014 2015 2016 2017 2018
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Poster. a 05.05.2000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ope. Crédito inferiores a 12 meses 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 12.222.580,97 12.455.640,53 120.000,00 80.000,00 100.000,00 110.000,00
Ativo Disponível 13.030.383,07 13.281.118,41 350.000,00 400.000,00 490.000,00 530.000,00
Haveres Financeiros 21,84 23.593,66 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 807.823,94 849.071,54 230.000,00 320.000,00 390.000,00 420.000,00
DÍV.CONSOL.LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (12.222.580,97) (12.455.640,53) 780.000,00 (80.000,00) (100.000,00) (110.000,00)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/09/2015 Hora Emissão: 09:23

LEI 607: ORIGEM  ALIENAÇÃO DE ATIVOS
AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III) Valores R$

Receitas Realizadas 2014 (a) 2013 (b) 2012 (c)
RECEITAS DE CAPITAL (I) 14.209,33 5.817,59 893,69
 Alienação de Bens Móveis 14.209,33 5.817,59 893,69
 Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
Total 14.209,33 5.817,59 893,69
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AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III) Valores R$

Despesas Executadas 2014 (d) 2013 (e) 2012 (f)
APLICAÇÃO ALIENAÇÃO DE BENS 
(II) 6.999,97 689,05 7.791,57

 DESPESAS DE CAPITAL 6.999,97 689,05 7.791,57
 Investimentos 6.999,97 689,05 7.791,57
 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
 DESPESAS CORRENTES DOS REGI-
MES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

 Regime Geral da Previdência 0,00 0,00 0,00
 Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,00
Total 6.999,97 689,05 7.791,57

Saldo Financeiro
(g) = ((Ia-IId) + h) (h) = ((Ib-IIe) + i) (i) = (Ic-IIf)
29.840,78 22.631,42 17.502,88

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/set/2015 Hora de emissão: 09:35

Nota Explicativa: 

LEI 607: RECEITAS RPPS
AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS 2012 2013 2014
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 5.975.512,69 3.129.279,62 6.843.345,02
 RECEITAS CORRENTES 6.062.250,93 3.129.279,62 6.843.345,02
 Receita de Contrib. dos Segurados 1.162.231,22 1.420.644,17 1.660.819,89
 Pessoal Civil 1.162.231,22 1.420.644,17 1.660.819,89
 Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00
 Receita Patrimonial 4.899.769,71 1.708.635,45 5.181.345,13
 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas Correntes 250,00 0,00 1.180,00
 Compensação Prev. RGPS para RPPS 250,00 0,00 0,00
 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.180,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
 Alienação de Bens, Dir. e Ativos 0,00 0,00 0,00
 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 86.738,24 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.915.964,66 2.425.065,43 2.915.545,53
 RECEITAS CORRENTES 1.915.964,66 2.425.065,43 2.915.545,53
 Receita de Contribuições 1.867.808,35 2.362.812,76 2.823.084,65
 Patronal 1.867.808,35 2.362.812,76 2.823.084,65
 Pessoal Civil 1.867.808,35 2.362.812,76 2.823.084,65
 Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00
 Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00
 Regime de Déb. e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00
 Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas Correntes 48.156,31 62.252,67 92.460,88
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00
TOTAL RECEITAS PREV. (III) = (I+II) 7.891.477,35 5.554.345,05 9.758.890,55

DESPESAS 2012 2013 2014
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS) (IV) 1.557.159,89 1.856.857,39 2.233.731,22

 ADMINISTRAÇÃO 142.546,07 137.921,17 222.253,06
 Despesas Correntes 140.055,07 130.646,18 200.526,06
 Despesas de Capital 2.491,00 7.274,99 21.727,00
 PREVIDÊNCIA 1.414.613,82 1.718.936,22 2.011.478,16
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DESPESAS 2012 2013 2014
 Pessoal Civil 1.414.613,82 1.718.936,22 2.011.478,16
 Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
 Compensação Prev. RGPS para RPPS 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V) 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DESPESAS PREV. (VI) = (IV+V) 1.557.159,89 1.856.857,39 2.233.731,22

RESULTADO PREV. (VII) = (III-VI) 6.334.317,46 3.697.487,66 7.525.159,33

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2012 2013 2014

TOTAL DOS APORTES PARA RPPS 0,00 0,00 0,00
 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00
 Recursos Cobertura Insuf. Finan. 0,00 0,00 0,00
 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00
 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00
 Recursos Cobertura Déficit Finan. 0,00 0,00 0,00
 Recursos Cobertura Déficit Atuar. 0,00 0,00 0,00
 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 0,00
BENS E DIREITOS DO RPPS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Unidade Responsável:
Data Emissão: 17/set/2015 Hora de emissão: 09:39

Nota Explicativa: 

LEI 607: RENÚNCIA DE RECEITA
AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFI-
CIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

2016 2017 2018

IPTU Outros Bene-
fícios

PROPRIETÁRIO DE UM ÚNICO 
IMÓVEL COM BAIXA RENDA 
FAMILIAR

7.535,00 7.650,00 7.770,00 DISPENSADA CONFORME ART. 14, I DA LC 
101/2000 - LRF

IPTU Outros Bene-
fícios

CANCELAMENTO DE DÉBITO DE 
IPTU 18.000,00 16.900,00 16.000,00 DISPENSADO CONFORME ART. 14, PARÁ-

GRAFO 3º, II DA LC 101/2000-LRF
Total 25.535,00 24.550,00 23.770,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/09/2015 Hora Emissão: 17/09/2015 09:44

Nota Explicativa:

LEI 607: RESULTADO NOMINAL
Valores - R$

Especificação
2013 2014 2015 2016 2017 2018
(b) (c) (d) (e) (f) (g)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 12.222.580,97 12.455.640,53 120.000,00 80.000,00 100.000,00 110.000,00
Ativo Disponível 13.030.383,07 13.281.118,41 350.000,00 400.000,00 490.000,00 530.000,00
Haveres Financeiros 21,84 23.593,66 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 807.823,94 849.071,54 230.000,00 320.000,00 390.000,00 420.000,00
DÍV.CONSOL.LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (12.222.580,97) (12.455.640,53) 780.000,00 (80.000,00) (100.000,00) (110.000,00)
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI=III+IV-V) (12.222.580,97) (12.455.640,53) 780.000,00 (80.000,00) (100.000,00) (110.000,00)
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Valores - R$

Especificação
2013 2014 2015 2016 2017 2018
(b) (c) (d) (e) (f) (g)

RESULTADO NOMINAL
(b-a) (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f)
(7.379.848,39) (233.059,56) 13.235.640,53 (80.000,00) (20.000,00) (10.000,00)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/09/2015 Hora Emissão: 09:18

LEI 607: RESULTADO PRIMÁRIO 
Especificação 2013 2014 2015 2016 2017 2018
RECEITAS CORRENTES (I) 55.987.657,12 57.171.340,00 81.428.500,00 81.307.170,00 93.625.206,26 107.809.425,01
Receita Tributária 16.232.466,13 15.035.000,00 30.273.000,00 26.555.000,00 30.578.082,50 35.210.662,02
Receita de Contribuição 4.614.000,00 4.764.000,00 5.580.000,00 7.416.000,00 8.539.524,00 9.833.261,88
Receita Patrimonial 3.422.000,00 3.529.000,00 4.170.000,00 6.230.000,00 7.173.845,00 8.260.682,52
Aplicações Financeiras (II) 3.422.000,00 3.245.000,00 3.810.000,00 5.800.000,00 6.678.700,00 7.690.523,05
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 284.000,00 360.000,00 430.000,00 495.145,00 570.159,47
Transferências Correntes 31.547.490,99 33.502.240,00 38.878.960,00 41.826.670,00 48.163.410,51 55.460.167,19
Receita de Serviços 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 2.858.000,00 3.310.500,00 5.670.140,00 3.204.500,00 3.689.981,75 4.249.013,98
(-) Dedução da Receita Corrente 2.736.300,00 2.969.400,00 3.143.600,00 3.925.000,00 4.519.637,50 5.204.362,58
RECEITAS FISCAIS CORRENTES 
(III)=(I-II) 52.565.657,12 53.926.340,00 77.618.500,00 75.507.170,00 86.946.506,26 100.118.901,96

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 11.800,00 10.000,00 22.000,00 15.000,00 17.272,50 19.889,28
Operações de Crédito (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 
(VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (VII) 10.000,00 10.000,00 17.000,00 15.000,00 17.272,50 19.889,28
Transferência de Capital 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Fiscais de Capital (VIII-
)=(IV-V-VI-VII) 1.800,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (XI)=(II-
I+VIII) 52.567.457,12 53.926.340,00 77.623.500,00 75.507.170,00 86.946.506,26 100.118.901,96

DESPESAS CORRENTES (X) 44.809.549,00 50.024.496,55 71.365.426,50 70.557.547,00 81.571.853,54 93.929.989,36
Pessoal e Encargos Sociais 24.954.002,30 28.071.206,80 39.299.500,00 43.090.718,55 51.068.700,92 58.805.609,11
Juros e Encargos da Dívida (XI) 0,00 20.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 19.855.546,70 21.933.289,75 32.060.926,50 27.466.828,45 30.503.152,62 35.124.380,25
DESPESAS FISCAIS CORRENTES 
(XII)=(X-XI) 44.809.549,00 50.004.496,55 71.360.426,50 70.557.547,00 81.571.853,54 93.929.989,36

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 2.486.370,00 3.564.284,45 5.155.073,50 2.618.623,00 2.690.506,24 3.098.117,94
Investimentos 2.486.370,00 3.489.284,45 5.065.073,50 2.618.623,00 2.690.506,24 3.098.117,94
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida (XIV) 0,00 75.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL 
(XV)=(XIII-XIV) 2.486.370,00 3.489.284,45 5.065.073,50 2.618.623,00 2.690.506,24 3.098.117,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
(XVI) 3.382.021,00 3.592.559,00 9.660.000,00 8.146.000,00 9.380.119,00 10.801.207,03

DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII-
)=(XII+XV+XVI) 50.677.940,00 57.086.340,00 86.085.500,00 81.322.170,00 93.642.478,78 107.829.314,33

RESULTADO PRIMÁRIO (XVIII-
)=(IX-XVII) 1.889.517,12 (3.160.000,00) (8.462.000,00) (5.815.000,00) (6.695.972,52) (7.710.412,37)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/09/2015 Hora Emissão: 09:25
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LEI 607: RISCOS FISCAIS
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00
PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Intempérie (Enchente, vendaval, gra-
nizo, geada, nevasca, estiagem) R$ 100.000,00

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS COM RECURSOS DA RESERVA 
DE CONTINGÊNCIA E, SE OCORRER, DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E SE HOUVER 
NECESSIDADE, POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

R$ 100.000,00

Decisões Judiciais (Ações trabalhistas 
e precatórios) R$ 100.000,00

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS COM RECURSOS DA RESERVA 
DE CONTINGÊNCIA E, SE OCORRER, DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E SE HOUVER 
NECESSIDADE, POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

R$ 100.000,00

Outros passivos contingentes (espe-
cificar) R$ 7.946.000,00 ESTE RECURSO SERÁ CAPITALIZADO PARA FUTURAMENTE CUSTEAR 

OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES INATIVOS. R$ 7.946.000,00

SUBTOTAL R$ 8.146.000,00 SUBTOTAL R$ 8.146.000,00

TOTAL R$ 8.146.000,00 TOTAL R$ 8.146.000,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Data Emissão: 17/09/2015 Hora Emissão: 09:56

 

LEI MUNICIPAL N° 607/2015 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 LEI MUNICIPAL Nº 607/2015
Data: 03 de setembro de 2015
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Orçamento do Município de Itapoá, para o exercício de 2016, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I. as metas fiscais;
II. as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano Plurianual para 2014/2017;
III. a estrutura dos orçamentos;
IV. as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V. as disposições sobre dívida pública municipal;
VI. as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII. as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
as disposições gerais.

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 
2016, são as definidas nos anexos desta lei: 
ANEXO DE METAS FISCAIS desdobrado nos seguintes demonstrativos:
Metas Anuais e suas metodologias e memórias de cálculo;
Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
Metas Fiscais Atuais comparadas com às fixadas nos três exercícios anteriores;
Evolução do Patrimônio Líquido;
Origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos;
Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
Projeção atuarial do regime próprio de previdência dos servidores públicos;
Estimativa e compensação da renúncia de receita;
Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
ANEXO DE RISCOS FISCAIS;
ANEXO DE PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS PARA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO;
ANEXO DE DEMOSNTRATIVO DA DESPESA.
Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e financeiras 
estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II. Ação: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
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especial;
III. Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV. Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI. Unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII. Receita ordinária: aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII. Execução física: a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX. Execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X. Execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar, já inscritos;
XI. Administração direta: prefeitura e fundos municipais;
XII. Administração indireta: autarquia – IPESI.
§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações es-
peciais, e estas com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico Situacional do 
Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163/2001 e suas alterações.
§ 2° A categoria de programação que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou operações 
especiais.
Art. 5º O orçamento para o exercício financeiro de 2016 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, sua Autarquia e seus Fundos, e será 
estruturado em conformidade com a configuração organizacional da Prefeitura.
Art. 6º A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as 
despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 
163/2001 e alterações posteriores, da seguinte na forma:
I. Demonstrativo de Receitas / Despesas, por Categorias Econômicas (Anexo 01, da Lei 4.320/64);
II. Demonstrativo da Receita Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 02, da Lei 4.320/64)
III. Demonstrativo da Despesa por unidade orçamentária segundo as Categorias Econômicas (Anexo 02, da Lei 4.320/64). 
IV. Demonstrativo do Programa de Trabalho por Órgão e Unidade (Anexo 06 da Lei 4.320/64)
V. Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas por Projetos Atividades (Anexo 07 da Lei 4.320/64);
VI. Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas conforme o vínculo com recursos (Anexo 08, da Lei 4.320/64);
VII. Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 09, da Lei 4.320/64); 
VIII. Quadro de Detalhamento da Despesa QDD; 
IX. Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (art. 165, § 5° da CF)
§ 1º O Orçamento da Autarquia que acompanha o Orçamento Geral do Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto 
no caput deste Artigo.
§ 2º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e 
Contabilidade própria.
§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o item VIII deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2001, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, definido por esta lei como categoria de programação.
Art. 7º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei 4.320/64, con-
terá:
I. Anexo 14 – Balanço Patrimonial para evidenciar a Composição do Ativo e Passivo Financeiro;
II. Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada e Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante; (Princípio da Transparência. Art.48 da 
LRF).
Parágrafo Único. Esses demonstrativos são da Contabilidade Geral do Município e serão elaborados com os saldos em 30/06/2015.
Art. 8º A Reserva de Contingência da administração direta será constituída exclusivamente, de recursos da destinação “00 - Ordinários do 
Orçamento Fiscal”, corresponderá a pelo menos 0,25% da Receita Corrente Líquida prevista e será alocada na Unidade Gestora Central, 
podendo ser remanejada para outra unidade gestora, conforme necessidade.
Art. 9º A Reserva de Contingência da Administração Indireta será constituída dos recursos que corresponderão ao superávit orçamentário 
da Unidade Gestora do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Itapoá – IPESI.

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10. Os Orçamentos para o exercício de 2016 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, sua Autarquia e seus Fundos. (ART. 1º, § 
1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).
Art. 11. Os Fundos Municipais Unidades Gestoras, terão suas receitas especificadas no Orçamento da Receita Consolidada, sendo vinculadas 
às despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no art. 
6º, VIII desta lei (QDD). 
§ 1º Os Fundos Municipais Unidades Gestoras serão gerenciados pelos Secretários Municipais, determinado por lei específica.
§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais Unidades Gestoras, deverá ser demonstrada também em 
balancetes apartados da Unidade Gestora Central. 
Art. 12. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2016 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
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incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF).
Parágrafo único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará 
à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. (art. 12, § 3ºda LRF)
Art. 13. Se a receita estimada para 2016, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a consequente 
adequação do orçamento da despesa.
Art. 14. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resul-
tados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação 
de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: 
(ART. 9º da LRF)
I. Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, 
alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II. Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III. Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos; e
IV. Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação 
de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior 
da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.
Art. 15. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Anexo 
I – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado desta Lei, no valor de R$ 4.424.681,00 observado o limite das 
respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)
Parágrafo único. As Novas DOCC constantes do Anexo I – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado desta lei, 
que perfazem um valor de R$ 3.111.212,00, correspondem à revisão geral anual da remuneração dos servidores, ao adicional por tempo 
de serviço, à progressão automática, à promoção, ao adicional por capacitação e à reestruturação administrativa com criação de cargos e 
funções.
Art. 16. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO DE RISCOS 
FISCAIS desta Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF).
Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do 
excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2015.
Art. 17. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plu-
rianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento da 
receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 
de desembolso para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do 
exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa. (ART. 8º, 9° e 13 da LRF)
Art. 19. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2016 com dotações vinculadas à destinação de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (art. 8º, § único e 50, I da LRF).
§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizada em cada destinação de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000. 
§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF)
Art. 20. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2016, constantes do ANEXO DE METAS FISCAIS desta lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita. (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Parágrafo único: Os descontos do IPTU concedidos de 10 e 15%, não constituem renúncia de receita, devido ser uma prática de vários 
exercícios e já estão considerados para efeito de cálculo do orçamento da receita.
Art. 21. A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica. (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF)
Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade e normatização de controle interno municipal. (art. 
70, Parágrafo único da CF)
Art. 22. Fica o poder executivo autorizado à filiar-se às seguintes entidades:
a) AMUNESC - Associação dos Municípios do Nordeste de Santa Catarina
b) FECAM - Federação Catarinense dos Municípios
c) CNM – Confederação Nacional dos Municípios
Parágrafo único. Fica o poder legislativo autorizado à filiar-se ao IBAM e à Uvesc..
Art. 23. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa / inexigibilidade.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2016, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado. 
Art. 24. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
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orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (ART. 45 da LRF)
Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público estão evidenciados no ANEXO 
DE PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS PARA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO desta lei. 
Art. 25. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (art. 62 da LRF)
Art. 26. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2016 a preços correntes.
Art. 27. A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001.
Parágrafo único: A transferência de um grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Ativi-
dade ou Operações Especiais, poderá ser feita por decreto do Prefeito Municipal. (Art. 167, VI da CF)
Art. 28. Durante a execução orçamentária de 2016, o Executivo Municipal autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial.
Art. 29. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação da destinação de recur-
so ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação.

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 30. A Lei Orçamentária de 2016 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento de 120% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior 
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000.
(Artigos 30, 31 e 32 da LRF)
Art. 31. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica. 
Art. 32. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 30 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 14 desta lei. 
(Art. 31, § 1º, II da LRF)

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 33. O Executivo e o Legislativo Municipal e a Autarquia IPESI, mediante lei autorizativa, poderão em 2016, criar cargos e funções, alterar 
a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 
1º, II da CF)
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2016 ou em cré-
ditos adicionais.
Art. 34. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem à 95% 
do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 35. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso estas ultrapassem os limites esta-
belecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da LRF)
I. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
II. Dispensa de servidores admitidos em caráter temporário;
III. Eliminação das despesas com horas extras;
IV. Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
Art. 36. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Itapoá, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 37. O Executivo Municipal autorizado em lei poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (ART. 14 da 
LRF)
Art. 38. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do orçamento da Re-
ceita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2ºda LRF)
Art. 39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 14, § 3º da LRF)

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que 
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a apreciará e a devolverá para sanção até o prazo estipulado na mesma lei.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no caput deste artigo.
§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2016, fica o Executivo Municipal auto-
rizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.
Art. 41. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Art. 42. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 43. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o exercício de 2016.
Art. 44. O Executivo Municipal está autorizado a firmar acordos e ajustes judiciais ou extrajudiciais.
Art. 45. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.
Itapoá (SC), 03 de setembro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA META ANUAL DA RECEITA

O Orçamento do Município de Itapoá para 2016 será de R$ 81.322.170,00. Os anos bases de cálculo foram 2012, 2013 e 2014, de acordo 
com o art. 12 da LRF. A metodologia utilizada foi: o levantamento anual em percentual da evolução de cada natureza de receita compara-
da ao exercício anterior; o cálculo da média das porcentagens dos três anos de cada receita; e, aplicação do resultado da média no valor 
da receita executada em 2014, multiplicado por dois anos. As receitas provenientes de Transferências Financeiras Fundo a Fundo, foram 
calculadas pelas secretarias municipais de saúde, educação e assistência social, de acordo com as legislações dos respectivos Ministérios 
e Secretarias Estaduais. As receitas de convênios serão suplementadas, após a sua formalização e respectiva publicação dos Termos de 
Convênios. Os valores correntes dos anexos desta Lei, estão impactados com uma previsão de inflação de 4,8%, conforme o Histórico de 
Metas para Inflação no Brasil elaborado pelo Banco Central.

Receita Total Geral para o exercício de 2016 ............ R$ 85.247.170,00
Distribuída da seguinte forma:
Receita Corrente R$ 81.473.170,00
Receita Corrente Intra-Orçamentaria R$ 3.759.000,00
Receita de Capital R$ 15.000,00
Total da Receita Bruta R$ 85.247.170,00
(-) Dedução para a formação do FUNDEB R$ 3.925.000,00
Receita Líquida R$ 81.322.170,00

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
RECEITAS CORRENTES (I) 85.232.170,00
Receita Tributária 26.555.000,00
Receita de Contribuição 3.752.000,00
Receita Patrimonial 6.230.000,00
Transferências Correntes 41.826.670,00
Outras Receitas Correntes 3.109.500,00
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 3.759.000,00
DEDUÇÕES (II) 5.877.000,00
Contribuição para o Plano de Previdência do Servidor 1.952.000,00
Dedução da Receita para formação do FUNDEB 3.925.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 79.355.170,00

 Itapoá (SC), 03 de setembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 608/2015 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES.
 LEI MUNICIPAL Nº 608/2015
Data: 16 de setembro de 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR anulaçÕES de dotaçÕES.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por anulações de dotações, em conformidade 
com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, conforme abaixo:

Suplementações

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 Ensino Fundamental
01203610021.2093 Merenda Escolar
33390 Aplicações Diretas (336) DR 10100 ..................... R$ 72.671,45 
01203610021.2097 Gestão Financeira Democrática das Escolas - PDDE
33390 Aplicações Diretas (339) DR 10100 ..................... R$ 102,72
13.02 Ensino Infantil
01203650021.2102 Merenda Escolar das Creches
33390 Aplicações Diretas (343) DR 10100 ...................... R$ 54.503,58
01203650021.2103 Merenda Escolar da Pré Escola
33390 Aplicações Diretas (344) DR 10100 ...................... R$ 54.503,59
01203650021.2104 Gestão Financeira Democrática das Escolas - PDDE
33390 Aplicações Diretas (345) DR 10100 ...................... R$ 6.825,66

Total das Suplementações .....................................  R$ 188.607,00

Anulações

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 Ensino Fundamental
01203610021.2092 Material de Distribuição Gratuita
33390 Aplicações Diretas (335) DR 10100 ..................... R$ 5.640,00 
13.02 Ensino Infantil
01203650021.1032 Construção / Ampliação e Reformas
33390 Aplicações Diretas (333) DR 10100 ...................... R$ 14.990,00
13.05 Ensino Superior
01203640022.2110 Manutenção do Transporte Universitário
33390 Aplicações Diretas (322) DR 10000 ...................... R$ 167.977,00

Total das Anulações ....… ..................................... R$ 188.607,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de setembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 050/2015 - CONCURSO PÚBLICO
RETIFICAÇÃO 001 - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 050/2015

CONSIDERANDO a necessidade de excluir deste certame as vagas para o cargo de Professor Bibliotecário, em decorrência de que as funções 
deste cargo não se coadunam com a profissão de Bibliotecário;

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir o conteúdo programático para os cargos de Auditor e Profissional de Educação Física, em decor-
rência de erros materiais (digitação);

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o atendimento aos Princípios Constitucionais da Isonomia e da Acessibilidade, por meio da apli-
cação supletiva do Decreto Federal 6.593/2008;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPOÁ torna público aos candidatos interessados no Concurso Público Edital 050/2015, que nesta data, foram 
retificadas as seguintes informações deste Edital:

No Edital 050/2015, item 1.2, onde se lê:
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento das 179 (cento e setenta e nove) vagas existentes atualmente e para as que ocorrerem 
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dentro do prazo de validade do Concurso, indicadas no Anexo 1 deste Edital, o qual contém os cargos, quantidade de vagas por cargo, 
salários mensais, jornada de trabalho e pré-requisitos;
Leia-se:
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento das 172 (cento e setenta e duas) vagas existentes atualmente e para as que ocorrerem 
dentro do prazo de validade do Concurso, indicadas no Anexo 1 deste Edital, o qual contém os cargos, quantidade de vagas por cargo, 
salários mensais, jornada de trabalho e pré-requisitos;

No Edital 050/2015, item 2.1, onde se lê:
2.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 09 de setembro de 2015 até às 16h59min do dia 13 de outubro de 2015, horário 
oficial de Brasília; 
Leia-se:
2.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 09 de setembro de 2015 até às 16h59min do dia 15 de outubro de 2015, horário 
oficial de Brasília;

No Edital 050/2015, item 2.2.2, onde se lê:
2.2.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto de todos os dados solicitados no Formulário Eletrônico de 
Inscrição e até o dia 13 de outubro de 2015 efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer banco, casa lotérica ou pela própria 
Internet, utilizando o código de barras;
Leia-se:
2.2.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto de todos os dados solicitados no Formulário Eletrônico de 
Inscrição e até o dia 15 de outubro de 2015 efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer banco, casa lotérica ou pela própria 
Internet, utilizando o código de barras;

No Edital 050/2015, item 2.2.5, onde se lê:
2.2.5 Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda 
a todos os requisitos, será ela cancelada.
Leia-se:
2.2.5 Os candidatos poderão realizar sua inscrição de forma presencial, comparecendo pessoalmente ou se fazendo representar por procu-
rador legalmente constituído, no Órgão Tributário da Prefeitura Municipal de Itapoá, no horário de atendimento e no endereço constante no 
item 1.5 deste Edital, com estrita observância à data e horário de término das inscrições estabelecidos no item 2.1 deste Edital;

No Edital 050/2015, inclui-se o item 2.2.6, com a seguinte redação:
2.2.6 Os candidatos poderão realizar sua inscrição por meio postal, devendo o candidato efetuar o requerimento de inscrição, procedendo 
conforme descrito a seguir:
I. Retirar na Recepção da Prefeitura Municipal de Itapoá o Formulário de Inscrição (conforme o modelo constante do Anexo 7 deste edital, 
também disponível para download no site www.unisociesc.org.br/concursos);
II. Preencher todos os campos do Formulário de Inscrição de forma legível, indicando todos os dados pessoais solicitados, assim como o 
cargo para o qual deseja concorrer;
III. Efetuar o pagamento correspondente à taxa de inscrição para o cargo pretendido, por meio de depósito bancário em favor da Sociedade 
Educacional de Santa Catarina no Banco do Brasil, agência nº 3428-2, conta corrente nº 4271-4, identificador nº 1, devendo o candidato 
informar ao caixa o nº de seu CPF;
IV. Encaminhar o Formulário de Inscrição acompanhado de cópia do comprovante de pagamento nas formas estabelecidas no item 1.5 deste 
edital, com estrita observância à data limite do dia 1º de outubro de 2015 para o recebimento da correspondência.

No Edital 050/2015, inclui-se o item 2.2.7, com a seguinte redação:
2.2.7 Não haverá inscrição condicional. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será 
ela cancelada.

No Edital 050/2015, item 2.3.6, onde se lê:
2.3.6 A partir de 15 de outubro de 2015, o candidato deverá conferir, no “site” www.unisociesc.org.br/concursos, se a inscrição efetuada 
pela Internet foi confirmada. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a UNISOCIESC pelo telefone (47) 3461-0525, 
para verificar o ocorrido. Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até as 17h00min do dia 20 de outubro de 2015 sob pena 
de preclusão e indeferimento da inscrição.
Leia-se:
2.3.6 A partir das 10h00min do dia 16 de outubro de 2015, o candidato deverá conferir, no “site” www.unisociesc.org.br/concursos, se a 
inscrição efetuada pela Internet foi confirmada. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a UNISOCIESC pelo telefone 
(47) 3461-0525, para verificar o ocorrido. Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até as 17h00min do dia 21 de outubro 
de 2015 sob pena de preclusão e indeferimento da inscrição.

No Edital 050/2015, item 2.9, onde se lê:
2.9 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá, até o dia 13 de outubro de 2015, preencher 
requerimento (conforme o modelo constante do Anexo 5 deste edital, disponível para download no site www.unisociesc.org.br/concursos) 
e enviá-lo para o e-mail requerimentos.concursos@sociesc.org.br, solicitando confirmação de recebimento (esta solicitação deverá obriga-
toriamente ser enviada por meio do e-mail cadastrado pelo candidato no ato da inscrição), indicando as condições especiais de prova que 
necessita e os fundamentos;
Leia-se:
2.9 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá, até o dia 16 de outubro de 2015, preencher 
requerimento (conforme o modelo constante do Anexo 5 deste edital, disponível para download no site www.unisociesc.org.br/concur-
sos) e enviá-lo para o e-mail requerimentos.concursos@sociesc.org.br, solicitando confirmação de recebimento (esta solicitação deverá 
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obrigatoriamente ser enviada por meio do e-mail cadastrado pelo candidato no ato da inscrição), indicando as condições especiais de prova 
que necessita e os fundamentos;

No Edital 050/2015, inclui-se o item 2.11, com a seguinte redação:
2.11 O candidato que desejar usufruir da isenção da taxa de inscrição, amparado pelo Decreto Federal 6.593/2008, deverá efetuar sua 
inscrição na forma estabelecida por este Edital e até o dia 1º de outubro de 2015, protocolar na forma do item 1.5 deste Edital o Pedido de 
Isenção, conforme descrito a seguir:
2.11.1 O candidato deverá preencher o formulário de pedido de isenção conforme modelo constante do Anexo 8 deste Edital, disponível na 
Recepção da Prefeitura Municipal de Itapoá (ou através de download no site www.unisociesc.org.br/concursos).
2.11.2 A partir de 06 de outubro de 2015 o candidato que protocolou Pedido de Isenção, nos termos do item 2.4.1 deverá consultar no site 
www.unisociesc.org.br/concursos se o seu pedido foi deferido (aceito);
2.11.3 Sendo indeferido o Pedido de Isenção, do qual cabe recurso na forma do item 8.3 deste Edital, fica facultado ao candidato o paga-
mento da taxa de inscrição até a data estabelecida no item 2.2 deste Edital.

No Edital 050/2015, item 3.5, onde se lê:
3.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá entregar ou enviar via SEDEX com Aviso de Recebimento (AR) para o Setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapoá, requerimento para concorrer às vagas reservadas (conforme o modelo constante do Anexo 
5 deste edital, disponível para download no site www.unisociesc.org.br/concursos) anexando a este o Laudo Médico atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. Também deverá ser anexada a este laudo uma cópia do comprovante de inscrição. Tais providências 
deverão ser tomadas impreterivelmente até o dia 13 de outubro de 2015;
Leia-se:
3.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) na forma do item 1.5 deste edital, requerimento para concorrer às vagas reservadas (con-
forme o modelo constante do Anexo 5 deste edital, disponível para download no site www.unisociesc.org.br/concursos) anexando a este 
o Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Também deverá ser anexada a este laudo uma cópia do com-
provante de inscrição. Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até o dia 16 de outubro de 2015;

No Edital 050/2015, item 8.1, inclui-se a alínea “f” com a seguinte redação:
f) o resultado do pedido de isenção.

No Edital 050/2015, item 8.12, onde se lê:
8.2 O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo, na forma do item 8.3, em até 3 (três) dias úteis após a publicação e ciência do 
respectivo aviso ou ato, protocolando-o na forma do item 1.5 deste Edital, com a menção expressa que se relaciona a este Edital;
Leia-se:
8.2 O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo, na forma do item 8.3, em até 3 (três) dias úteis após a publicação e ciência do 
respectivo aviso ou ato, protocolando-o na forma do item 1.5 deste edital, com a menção expressa que se relaciona a este Edital, ou ainda 
encaminhá-lo via e-mail para o e-mail requerimentos.concursos@sociesc.org.br, solicitando confirmação de recebimento;

No Edital 050/2015, inclui-se o item 8.2.1, com a seguinte redação:
8.2.1 Somente serão aceitos os pedidos de recurso encaminhados via e-mail através do e-mail cadastrado pelo candidato no ato da inscri-
ção.

No Edital 050/2015, Anexos 1, 2 e 3, Alínea “D” (Cargos de Nível Superior – Magistério):
Exclui-se o cargo de “Professor Bibliotecário”.

No Edital 050/2015, Anexo 3, Alínea “C” (Cargos de Nível Superior), onde se lê:
Auditor
Conceitos de Auditoria em Sistemas Informatizados. Contabilidade Geral: Contabilidade geral. Princípios contábeis, regime de competência, 
plano de contas, conciliação contábil, registros contábeis. Controle contábil e registros do Ativo Imobilizado, Diferido e Patrimônio Líquido. 
Demonstrações contábeis: Estruturação e Movimentação das Contas Contábeis, Demonstração do Resultado do Exercício, Balanço Patri-
monial, Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstrações de Origens e Aplicações de Recursos. Análise e interpretação de demonstrações 
contábeis. Direito Constitucional: Constituição Federal. Constituição do Estado de Santa Catarina. Lei Orgânica do Município de Joinville. 
Constituição; Poder constituinte; Controle da constitucionalidade das leis; Dos atos normativos; Organização dos Poderes. Organização 
do Estado: organização político-administrativa; competências, intervenção, entidades; Poder Legislativo: atribuições; processo legislativo, 
emenda à Constituição, alterações à Lei Orgânica; Poder Executivo: Prefeito e Vice-prefeito: atribuições, responsabilidades; Sistema Tri-
butário nacional: princípios gerais, limitações do Poder de Tributar; Dos impostos da União, dos Estados e do Município; Repartição das 
Receitas Tributárias. Direito Administrativo: Administração Pública. Conceito, natureza e fins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, 
finalidade e publicidade. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Atos admi-
nistrativos. Requisitos: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. Mérito do ato administrativo. Atos de direito privado praticados 
pela administração. Procedimentos administrativos. Atributos do ato administrativo: presunção de legitimidade, imperatividade e auto-exe-
cutoriedade. Administração direta e indireta: autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo 
Poder Público. Responsabilidade civil do administrador. Ação de reparação de dano e ação regressiva. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
Direito Financeiro e Finanças Públicas: Atividade financeira do Estado. Conceito. Características. Finalidade. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Direito Financeiro. Conceito. Objeto. Conteúdo. Orçamento Público. Despesa Pública. Receita Pública. Finanças Públicas. Papel do Estado na 
Economia. Governança Corporativa. Direito Civil e de Empresa: Das pessoas. Domicílio e residência. Fatos e Atos Jurídicos. Dos atos ilícitos. 
Responsabilidade civil, prescrição e decadência, interrupção e suspensão da prescrição. Parentesco. Das obrigações de dar, de fazer e de 
não fazer. Das obrigações alternativas. Das obrigações divisíveis e indivisíveis. Das obrigações solidárias. Dos efeitos das obrigações. Dos 
contratos (disposições gerais). Dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais. Dos Prazos dos Atos Processuais. Da Comunicação dos Atos 
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Processuais. Das Nulidades. Da Capacidade Processual. Despesas Processuais. Das Partes. Dos Procuradores. Das Provas. Da Audiência; 
Instrução e Julgamento: fases de seu desenvolvimento, finalidade. Das Sentenças e das Decisões: conceito, requisitos, preclusão, coisa 
julgada. Do Mandado de Segurança. Dos Recursos. Do Processo de Execução. Do Processo Cautelar, Distinção do Processo de Execução, 
Distinção do Processo Comum, Requisitos do Processo Cautelar, Processamento das Cautelares em Geral. Dos Procedimentos Especiais. Teo-
ria dos Atos de Comércio. Teoria da Empresa. Contratos e obrigações mercantis. Sociedades. Títulos de crédito. Sistema Financeiro Nacional. 
Propriedade Industrial. Falência e Concordata. Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Discriminação constitucional 
das rendas tributárias. Regras de distribuição da receita tributária. Obrigação Tributária. Crédito Tributário. Reclamações e recursos. Repeti-
ção de Indébito. Tributos diretos e indiretos. Normas gerais de direito tributário. Legislação tributária. Normas complementares. Vigência da 
legislação tributária. Interpretação da legislação tributária. O processo tributário - Princípios. O processo administrativo-tributário. Processo 
judicial tributário. Execução. Ação anulatória de débito fiscal. O mandado de segurança. A ação de consignação em pagamento. A Lei nº 
6.830/1980. Ação Cautelar Fiscal. Impostos federais: legislação e sistemática. Impostos estaduais e municipais: legislação e sistemática. 
Legislação Municipal: Código Tributário do Municipal. Conhecimentos de Informática: Sistema Operacional Windows XP ou superior (Versão 
em Português), Windows Explorer, Internet (browsers/navegadores) e Ferramentas do Pacote Microsoft Office Professional 2007 ou superior 
(Word, Excel e PowerPoint) (Versão em Português).
Leia-se:
Auditor
Conceitos de Auditoria em Sistemas Informatizados. Contabilidade Geral: Contabilidade geral. Princípios contábeis, regime de competência, 
plano de contas, conciliação contábil, registros contábeis. Controle contábil e registros do Ativo Imobilizado, Diferido e Patrimônio Líquido. 
Demonstrações contábeis: Estruturação e Movimentação das Contas Contábeis, Demonstração do Resultado do Exercício, Balanço Patri-
monial, Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstrações de Origens e Aplicações de Recursos. Análise e interpretação de demonstrações 
contábeis. Direito Constitucional: Constituição Federal. Constituição do Estado de Santa Catarina. Lei Orgânica do Município de Itapoá. 
Constituição; Poder constituinte; Controle da constitucionalidade das leis; Dos atos normativos; Organização dos Poderes. Organização 
do Estado: organização político-administrativa; competências, intervenção, entidades; Poder Legislativo: atribuições; processo legislativo, 
emenda à Constituição, alterações à Lei Orgânica; Poder Executivo: Prefeito e Vice-prefeito: atribuições, responsabilidades; Sistema Tributá-
rio nacional: princípios gerais, limitações do Poder de Tributar; Dos impostos da União, dos Estados e do Município; Repartição das Receitas 
Tributárias. Direito Administrativo: Administração Pública. Conceito, natureza e fins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade 
e publicidade. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Atos administrativos. 
Requisitos: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. Mérito do ato administrativo. Atos de direito privado praticados pela adminis-
tração. Procedimentos administrativos. Atributos do ato administrativo: presunção de legitimidade, imperatividade e auto-executoriedade. 
Administração direta e indireta: autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo Poder Público. 
Responsabilidade civil do administrador. Ação de reparação de dano e ação regressiva. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. Direito Finan-
ceiro e Finanças Públicas: Atividade financeira do Estado. Conceito. Características. Finalidade. Lei de Responsabilidade Fiscal. Direito Finan-
ceiro. Conceito. Objeto. Conteúdo. Orçamento Público. Despesa Pública. Receita Pública. Finanças Públicas. Papel do Estado na Economia. 
Governança Corporativa. Direito Civil e de Empresa: Das pessoas. Domicílio e residência. Fatos e Atos Jurídicos. Dos atos ilícitos. Responsa-
bilidade civil, prescrição e decadência, interrupção e suspensão da prescrição. Parentesco. Das obrigações de dar, de fazer e de não fazer. 
Das obrigações alternativas. Das obrigações divisíveis e indivisíveis. Das obrigações solidárias. Dos efeitos das obrigações. Dos contratos 
(disposições gerais). Dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais. Dos Prazos dos Atos Processuais. Da Comunicação dos Atos Processu-
ais. Das Nulidades. Da Capacidade Processual. Despesas Processuais. Das Partes. Dos Procuradores. Das Provas. Da Audiência; Instrução 
e Julgamento: fases de seu desenvolvimento, finalidade. Das Sentenças e das Decisões: conceito, requisitos, preclusão, coisa julgada. Do 
Mandado de Segurança. Dos Recursos. Do Processo de Execução. Do Processo Cautelar, Distinção do Processo de Execução, Distinção do 
Processo Comum, Requisitos do Processo Cautelar, Processamento das Cautelares em Geral. Dos Procedimentos Especiais. Teoria dos Atos 
de Comércio. Teoria da Empresa. Contratos e obrigações mercantis. Sociedades. Títulos de crédito. Sistema Financeiro Nacional. Proprie-
dade Industrial. Falência e Concordata. Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Discriminação constitucional das 
rendas tributárias. Regras de distribuição da receita tributária. Obrigação Tributária. Crédito Tributário. Reclamações e recursos. Repetição 
de Indébito. Tributos diretos e indiretos. Normas gerais de direito tributário. Legislação tributária. Normas complementares. Vigência da 
legislação tributária. Interpretação da legislação tributária. O processo tributário - Princípios. O processo administrativo-tributário. Processo 
judicial tributário. Execução. Ação anulatória de débito fiscal. O mandado de segurança. A ação de consignação em pagamento. A Lei nº 
6.830/1980. Ação Cautelar Fiscal. Impostos federais: legislação e sistemática. Impostos estaduais e municipais: legislação e sistemática. 
Legislação Municipal: Código Tributário do Municipal. Conhecimentos de Informática: Sistema Operacional Windows XP ou superior (Versão 
em Português), Windows Explorer, Internet (browsers/navegadores) e Ferramentas do Pacote Microsoft Office Professional 2007 ou superior 
(Word, Excel e PowerPoint) (Versão em Português).

No Edital 050/2015, Anexo 3, Alínea “C” (Cargos de Nível Superior), onde se lê:
Profissional de Educação Física
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-aprendizagem. Fases do desenvolvimento e 
sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de 
avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica e documentos relacionados. Concep-
ção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de 
Projetos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Educação Física. Princípios norteadores da Educação Física 
no ensino fundamental. Tendências pedagógicas na Educação Física da escola brasileira. A Educação Física e a cultura corporal de movi-
mento. A escola inclusiva e a Educação Física. Planejamento e metodologia de ensino. Organização de conteúdos: esportes, jogos, lutas, 
ginástica, atividade rítmica e expressiva. Conceitos de esportes, jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e expressiva. Avaliação em seus 
diversos paradigmas e categorias na Educação Física. Fisiologia do exercício. Biomecânica das técnicas esportivas. Aprendizagem motora - 
conceitos e aplicações. O jogo e o esporte como exercício de convivência. Obesidade e atividade física. Formação de função do professor 
de Educação Física. Lesões e alterações osteomusculares. Aspectos fisiológicos do crescimento e desenvolvimento. Legislação Brasileira e 
do Estado de Santa Catarina sobre Educação Física. Proposta Curricular do município de Joinville. Parâmetros Curriculares Nacionais em 
Educação Física. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto (s) sobre os temas propostos].
Leia-se:
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Profissional de Educação Física
Fatores de risco e estilo de vida: Sedentarismo, hipertensão arterial, problemas cardíacos, diabetes, obesidade e estresse. Componentes 
da Atividade Física e Saúde: Definição de saúde e aptidão física e orientações de exercícios para melhorar a saúde. Adaptação do corpo ao 
exercício: Efeitos do exercício sobre o corpo, genética, sexo e idade. Atividade Física, doença e incapacidade: Doença coronariana, câncer, 
derrame, osteoporose, artrite, lombalgia, tabagismo, colesterol sanguíneo. Atividade Física e o ciclo da vida: Hábitos alimentares, sono, 
controle de peso, criança, adulto e o idoso, situações especiais para as mulheres e os benefícios do exercício regular. Os metabolismos 
energéticos: energética da contração muscular e os sistemas energéticos. Adaptações cardiovasculares e respiratórias durante o esforço: 
no indivíduo sedentário, no indivíduo treinado e nas variações do esquema geral das adaptações. Métodos de treinamento físico: Diferentes 
tipos de treinamento e esquemas de treinamento. Conceitos de esportes, jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e expressiva. Fisiologia 
do exercício. Biomecânica das técnicas esportivas. Clínica e exames complementares na saúde esportiva: limites da normalidade, anamne-
se e principais exames clínicos. Nutrição e qualidade de vida: nutrição como fonte de energia, dietas, atividade física e controle de peso. 
Cuidados emergenciais: emergências da cabeça aos pés, traumatismos múltiplos, estado de choque, queimaduras e arritmias cardíacas. 

Ao Edital 050/2015, inclui-se o Anexo 6 (Formulário de Inscrição) com o seguinte conteúdo:
Dados Pessoais (* Preenchimento obrigatório e sem abreviaturas)

Nome*:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Data Nascimento*: / /

Nacionalidade*:

Identidade (RG) *: RG – Órgão Emis-
sor*: RG – UF*:

RG – Data de Emissão*: / /

CPF*:

Estado Civil*:

Sexo*:

Deficiência*:

Meios de Comunicação (* Preenchimento obrigatório)

E-mail: 

E-mail Comercial:

Telefone Residencial*:

Telefone Comercial:

Telefone Celular:

Endereço (* Preenchimento obrigatório e sem abreviaturas)

CEP: 

Logradouro*:

Número*: Complemento:
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Bairro*:

Estado*:

Município*:

Cargo (* Preenchimento obrigatório)

Cargo*: 

Declaração (Preenchimento obrigatório)

Declaro serem verdadeiras as informações deste formulário e aceito as condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital.

______________________, ______ de ___________________ de 2015.

Local e Data Assinatura do Candidato

Parecer da Comissão Organizadora

Deferido ( )
Indeferido ( )

Data e Assinatura

Ao Edital 050/2015, inclui-se o Anexo 7 (Formulário para Pedido de Isenção) com o seguinte conteúdo:

Concurso Público Prefeitura Municipal de Itapoá – Edital 050/2015 Anexo 8 - Pedido de Isenção 
Nome do Candidato: Nº de Inscrição: Cargo:

CPF: Documento de Identidade: Fone para Contato:

O candidato acima especificado, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais sob o Número de Identificação Social – NIS nº 
_________________________, vem por meio deste, requerer à Comissão Organizadora do processo acima indicado a isenção do paga-
mento do valor da taxa de inscrição, pelo fato de estar inscrito no CadÚnico e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
FederalNº 6.135 de 26 de junho de 2007.
Relacione na tabela abaixo, os dados de todos os integrantes do grupo familiar (inclusive o candidato):
Nome de cada integrante do grupo familiar Data de Nascimento Grau de Parentesco Renda Bruta Mensal

Declaro que as informações acima prestadas, são verdadeiras, estando ciente que a qualquer tempo poderão ser realizadas diligências 
relativas à situação econômica e financeira por mim declaradas e que a mesma está sendo firmada sob as penas da lei.

Nestes termos. Pede deferimento.

 ______________ , ___ de __________ de 2015. __________________________________
Local e Data Assinatura do Candidato
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Parecer da Comissão Organizadora:
( ) Deferido
( ) Indeferido

Data e Assinatura

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, sendo Edital 050/2015 consolidado com as alterações decorrentes desta Retifi-
cação.

Itapoá/SC, 16 de setembro de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
Prefeito Municipal

SAÚDE: PORTARIA - 014/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Secretaria Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 014/2015
17 de setembro de 2015.

ESTABELECE HORARIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO PARA EQUIPE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGÊNCIA - SAMU.

O Secretário Municipal de Saúde, Sr Cristian Angelo Grassi, no uso de suas 
Atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE: 
ART 1º: Em cumprimento ao Programa de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, fica estabelecido o horário de trabalho para 
estes profissionais que fazem parte deste programa; não desvinculando da gratificação do Pronto Atendimento.

ART 2º: Carga horária estipulada, jornada de 12/36 horas/ semanais.

ART 3º - Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação.

Publique-se, Cumpra-se.

Itapoá, 17 de setembro de 2015.
Cristian Angelo Grassi
Secretário Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO Nº 50/2015 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2015 (1º ADITIVO). 
TERMO ADITIVO Nº 50/2015 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2015 (1º Aditivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, o Sr. JEFERSON RUBENS GARCIA, portador do CI.RG nº 2195991 SSP/SC e do CNPF/
MF nº 791.929.639-00, e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/PR 
e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e a empresa e a empresa ROYER PRÉ-MOLDA-
DOS LTDA - EPP, com sede á Avenida das Industrias, n° 1042, Das Industrias, Balsa Nova/PR, CEP: 83.650,000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.574.671/0001-70, Inscrição Estadual: 90639885-00, representada neste ato por Procurador, o Sr. JEAN RODRIGO SCHUH ROYER, 
portador do CNPF/MF nº 004.866.629-77 e do CI.RG nº 5.303.382-2 SSP/PR, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo 
aditivo a Aquisição de tubos de concreto armado para manilhamento de valas e cruzamento, travessias de ruas do Município, conforme es-
pecificações constantes no Anexo V do Edital, e em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO 
Nº 09/2015 – PROCESSO Nº 20/2015 – REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2015 de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas 
especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 
O presente aditivo totaliza o valor de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais) o qual corresponde a 25% do valor total da respectiva ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente termo acresce ao objeto da licitação, em caráter de complementação, conforme abaixo descrito: 

Item Descrição do Produto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

2 Tubo Concreto Armado classe PA-1 de 0,60 cm Tubo 325 R$ 68,00  R$ 22.100,00
TOTAL  R$ 22.100,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço nº 11/2015, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 11/2015, em caráter de ex-
cepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 17 de setembro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL

ROYER PRÉ-MOLDADOS LTDA - EPP
JEAN RODRIGO SCHUH ROYER

JEFERSON RUBENS GARCIA
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TESTEMUNHAS:
NOME:
CNPF/MF: 

NOME:
CNPF/MF:

TERMO ADITIVO Nº 51/2015 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2015 (1º ADITIVO). 
TERMO ADITIVO Nº 51/2015 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2015 (1º Aditivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, o Sr. JEFERSON RUBENS GARCIA, portador do CI.RG nº 2195991 SSP/SC e do CNPF/
MF nº 791.929.639-00, e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/PR e 
CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e a empresa e a empresa TECNOTUBOS TECNOLO-
GIA EM TUBOS DE CONCRETO LTDA, com sede á Estrada da Balsa, n° 1500, Campo do Meio, Campo Largo/PR, CEP: 83.604-140, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.885.679/0001-20, Inscrição Estadual: 90320483-47, representada neste ato por Sócio, o Sr. KENNY WILLIANS MORES, 
portador do CNPF/MF nº 065.379.489-40 e do CI.RG nº 8.701.361-8/PR, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo aditivo 
a Aquisição de tubos de concreto armado para manilhamento de valas e cruzamento, travessias de ruas do município, conforme especifi-
cações constantes no Anexo V do Edital, e em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO Nº 
09/2015 – PROCESSO Nº 20/2015 – REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2015 de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas 
especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 
O presente aditivo totaliza o valor de R$ 8.583,75 (oito mil quinhentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos) o qual corresponde 
a 6,89402457633925% do valor total da respectiva ata de registro de preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente termo acresce ao objeto da licitação, em caráter de complementação, conforme abaixo descrito:

Item Descrição do Produto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
3 Tubo Concreto Armado classe PA-1 de 0,80 cm Tubo 75 R$ 114,45 R$ 8.583,75 
TOTAL  R$ 8.583,75 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço nº 09/2015, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 09/2015, em caráter de ex-
cepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 17 de setembro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL

TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO LTDA
KENNY WILLIANS MORES

JEFERSON RUBENS GARCIA
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TESTEMUNHAS:
NOME:
CNPF/MF: 

NOME:
CNPF/MF:
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N°. 449, de 18 de setembro de 2015.
DECRETO N°. 449, de 18 de setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE AS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, confe-
ridas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Ituporanga-SC, e

Considerando o disposto na Resolução Consema nº 58, de 6 de março de 2015, que reconheceu e deu publicidade à atribuição do Município 
de Ituporanga para o exercício do licenciamento ambiental, no âmbito do seu território das atividades constantes nos Anexos I, II e III da 
Resolução Consema nº 14/2012;

Considerando o disposto na Resolução Consema nº 52, de 5 de dezembro de 2014, segundo a qual o Órgão Ambiental também realiza todo 
o trabalho de fiscalização ambiental de competência do ente federativo;

Considerando que esta mesma resolução exige que o Município tenha Arranjo Legal Ambiental Municipal: conjunto normativo específico 
para fins de regulamentação das atividades de meio ambiente exercido pelo Município, compreendendo Política Municipal de Meio Ambiente, 
Código de Meio Ambiente, Leis de Criação e Instituição de Taxas Administrativas de Licenciamento, Taxas de Controle e Fiscalização, Leis 
e Regulamentos sobre Licenciamento Ambiental, Leis e Regulamentos sobre Fiscalização Ambiental, Leis de Criação e Instituição de órgão 
ambiental municipal, Conselho de Meio Ambiente, dentre outras de competência legislativa municipal em matéria ambiental;

Considerando o estabelecido no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, acerca das infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, cujo teor é utilizado em todo o território nacional para normatizar as sanções aplicadas nas infrações ambientais; 

DECRETA:
Art 1°. No Município de Ituporanga, no que se refere às condutas infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas, 
aplica-se o disposto no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 18 de setembro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga
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Joaçaba

Prefeitura

229/2015 PMJ TA 01
CONTRATO Nº 229/2015/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, representada neste ato pelo Secretário, Sr. VENILTON ROGÉRIO TELES, doravante deno-
minada CONTRATANTE, neste ato representado e a Empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA, com sede administrativa na Rua AV. BEIRA 
RIO, 333 - CENTRO, na cidade de HERVAL D’OESTE/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.377.072/0001-40, doravante denominada CONTRATA-
DA, representada neste ato pelo Sr. SIMAR JOSE ROSA, portador da Carteira de Identidade n° 11/R-1. 079.721 e CPF n° 437.061.009-59, 
residente e domiciliado na RUA TIRADENTES, 104, cidade de JOAÇABA/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 
229/2015/PMJ, firmado em 13/03/2015, proveniente do Processo de Licitação nº 82/2014 - PMJ – Edital CC nº 09/2014 - PMJ, cujo objeto 
é a execução pela CONTRATADA, dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a construção da 1ª etapa 
do Parque Central, na Rua Luiz Specht, Bairro Cruzeiro do Sul, no Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
FORMA DE EXECUÇÃO e a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Com vistas à melhor adequação do objetivo da contratação, os quantitativos de alguns itens das planilhas que serviram de base para o 
contrato original, em virtude dos acréscimos e supressões solicitados pela CONTRATADA, revistos e devidamente acompanhados pela fisca-
lização da obra, passam a vigorar de acordo com o parecer técnico e orçamento – SUPRESSÕES E ADITIVOS - em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO.

Em virtude das adequações nos quantitativos descritas na cláusula primeira deste Termo, o valor total do contrato fica suprimido em R$ 
16.879,65 (dezesseis mil oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), correspondentes a 0,7446% do valor inicialmente 
contratado, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, sendo R$ 11.815,75 (onze mil oitocentos e quinze reais 
e setenta e cinco centavos) referentes ao material e meio mecânico e, R$ 5.063,90 (cinco mil sessenta e três reais e noventa centavos) 
referentes à mão de obra.

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA (SC), 17 de setembro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE
VENILTON ROGÉRIO TELES – Secretário

SIMAR JOSE ROSA
ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA 
CONTRATADA

Testemunhas:

1 _________________________

2 _________________________
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EDITAL   Nº 003/2015 - PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA -  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE JOAÇABA
EDITAL DE PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 003/2015 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. XV de novembro, 378, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE e o Secretário Municipal de Educação, Sr. JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, da Lei Complementar nº 210/2011, resolve fixar normas e procedimentos para a 
realização de processo de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA EFETIVA de professores regidos pela Lei Complementar n. 76/2003, da rede 
municipal de Ensino, para o ano letivo de 2016 (Fevereiro/2016).

1. DO LOCAL E HORÁRIO
1.1 LOCAL
Na sede da Prefeitura de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, junto ao Setor de Protocolo, situada na Avenida XV de Novembro nº 378 – 
Centro – Joaçaba.
1.2 PERÍODO E HORÁRIOS
Dias: 24 a 25 de setembro de 2015.
Horário: das 13 às 18 horas.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 A inscrição deverá ser realizada através de requerimento pelo professor, candidato à alteração de carga horária ou seu representante 
legal público, munido de procuração com firma reconhecida em cartório.
2.2 O candidato poderá alterar sua carga horária de acordo com o artigo 19, da Lei Complementar nº 210/2011, podendo optar pela vaga 
colocada à disposição no edital.
2.3. O servidor do Magistério Público Municipal somente poderá ampliar sua carga horária, em vagas de sua área de atuação, desde que 
haja compatibilidade de horário, turno e transporte entre as Escolas Municipais.
2.4. Deverão ser anexados os seguintes documentos:
a) Cópia da Carteira de Identidade;
b) Cópia da Portaria de Nomeação;
c) Cópia do Diploma de Graduação/Especialização na área de atuação, pretendida;
d) Declaração de tempo de serviço público municipal, fornecido pelo setor competente;
e) Declaração de tempo de serviço em sala de aula, do magistério público do Município de Joaçaba;
f) Declaração de acumulação de cargos públicos (a ser entregue no mês de janeiro de 2016, antes do início das aulas).
2.4. O protocolo de inscrição do Candidato deverá ser único.
2.5. O candidato que não apresentar juntamente com a ficha de inscrição todos os documentos solicitados com as devidas informações 
preenchidas será automaticamente desclassificado. Não será permitida a apresentação de qualquer documento após o protocolo do reque-
rimento.
2.6. O servidor do Magistério Público Municipal que ampliar a sua carga horária deverá exercer a função na respectiva vaga no período mí-
nimo de dois anos letivos, sob pena de perder a respectiva ampliação da carga horária, sendo permitida a permuta entre servidores efetivos 
com a mesma carga horária, dentro da mesma área de atuação.
2.7. Para efeito de remuneração, a carga horária ampliada, observada a proporcionalidade, terá o mesmo tratamento da outra carga horária 
efetiva.

3. QUADRO DE VAGAS

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREA TURNO HORAS/VAGAS
Escola Municipal Rotary Fritz Lucht Matemática Vespertino 01 vaga de 10 h
NUPERAJO Matemática Matutino 01 vaga de 10 h
EM Frida Regensburg Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano Vespertino 01 vaga de 20 h

4. DA ESCOLHA DAS VAGAS
4.1. Para a escolha da vaga será respeitada a ordem de classificação.
4.2. A vaga será escolhida seguindo os seguintes critérios de acordo com o artigo 17 da Lei Complementar 76/2003:
a. maior tempo de serviço efetivo em sala de aula, no magistério público do Município de Joaçaba;
b. maior habilitação na área de atuação da vaga;
c. maior tempo de serviço no magistério municipal.

4.3 . Após a homologação deste processo, a Portaria de alteração de carga horária será expedida para o ano letivo de 2016, a partir do mês 
de Fevereiro de 2016.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
5.1. A Classificação Preliminar dos candidatos estará disponível na página da Prefeitura de Joaçaba e no Diário Oficial dos Municípios a partir 
do dia 02 de outubro de 2015.
5.2. A contar da data de divulgação da classificação preliminar dos candidatos, os mesmos terão 01 (um) dia útil para solicitar interposição 
de recursos mediante protocolo do requerimento para este fim, junto a recepção do Paço Municipal.
5.3. A Classificação Final e Homologação dos resultados estará disponível na página da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos Municípios 
a partir do dia 07/10/2015.
5.4. Este Edital estará disponível na íntegra no Mural localizado no prédio da Prefeitura de Joaçaba, na página da Prefeitura – www.joacaba.
sc.gov.br. e no Diário Oficial dos Municípios.

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
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5.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial nomeada para a condução do processo de redistribuição que trata o presente 
Edital, respeitada a Legislação vigente. 

JOAÇABA (SC), 17 de Setembro de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO
Secretário de Educação

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA EFETIVA

NOME:
MATRÍCULA:
CARGO:
HABILITAÇÃO:
LOTAÇÃO:

JOAÇABA, SC, de setembro de 2015.

ASSINATURA DO SERVIDOR

EDITAL N. 01/2015/SME
EDITAL N. 01/2015/SME
PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
FIXA DATA E ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS PARA O PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS OCUPANTES DO CARGO DE PROFES-
SOR DO QUADRO EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

O PREFEITO DE JOAÇABA, Sr. Rafael Laske, no uso de suas atribuições legais e tendo por base o artigo 37, §1º, inciso II da Lei Comple-
mentar n. 76, de 11 de dezembro de 2003, e artigos 30 e seguintes da Lei Complementar n. 210, de 05 de dezembro de 2011, baixa este 
Edital fixando data e procedimentos para o processo de remoção destinado aos ocupantes do cargo de professor efetivo do Magistério 
Público Municipal, nos termos do previsto.

1. DA REMOÇÃO 
1.1 Poderão participar do Processo de Remoção os ocupantes do Cargo de Professor do quadro efetivo do Magistério Público Municipal das 
áreas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, lotados nas unidades escolares da rede pública municipal.
1.2 No ato de inscrição, o professor deverá indicar a unidade escolar de sua opção, dentro de sua habilitação profissional, desde que haja 
vaga disponível.
1.3 As opções do professor devem ser compatíveis com o seu regime de trabalho, uma vez que não será permitido alterá-lo por intermédio 
deste processo.
1.4 Quando existir mais de um candidato por vaga, no caso dos servidores do magistério, serão utilizados os seguintes critérios, conforme 
dispõe o artigo 37, §5, da Lei Complementar n. 76/2003:
a) Maior habilitação na área de atuação;
b) Maior tempo de serviço no magistério público municipal;
c) Sorteio na presença dos candidatos inscritos nas vagas.
1.5 Realizada a inscrição será nomeada Comissão, pelo Secretário Municipal de Educação, para analisar os pedidos, nos termos do artigo 
36, da Lei Complementar n. 210/2011, a qual será formada por sete integrantes, sendo:
I – dois representantes indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal;
II – um representante indicado pelo Conselho Municipal de Educação;
III – um representante indicado pela Secretaria de Gestão Administrativa;
IV – três servidores efetivos indicados pela Secretaria Municipal de Educação.
1.6 O candidato que, sob quaisquer hipóteses, não atender às normas deste edital e demais procedimentos aplicáveis, estará, automatica-
mente, eliminado do processo.
1.7 Será publicada em Diário Oficial do Município e na página oficial do Município de Joaçaba a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas, bem como o resultado do processo de remoção de que trata este Edital.
1.8 O candidato poderá transferir-se para a unidade escolar em que foi removido somente no início do ano letivo de 2016.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 O período de inscrição será nos dias 21 a 24/09/2015, das 13 horas às 19 horas, com a entrega da documentação, abaixo relacionada, 
no Setor de Protocolo, da Prefeitura de Joaçaba.
2.2 Na data de 30/09/2015, será promovida a homologação das inscrições deferidas, com publicação no site oficial do Município e no Diário 
Oficial dos Municípios.
2.3 A ficha de inscrição (Anexo 1) deverá ser preenchida de acordo com a documentação apresentada, devidamente assinada pelo reque-
rente, em que conste expressamente a vaga que pretende ser removido.
2.4 Deverão ser anexados à ficha de inscrição:
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a) Cópias de CPF e Identidade;
b) O Atestado de Tempo de Serviço no Magistério Público Municipal, expedido pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Joaçaba, 
com data final de 24/09/2015;
c) Cópia da Portaria de Lotação atual; 
d) Cópia dos Diplomas de habilitação, isto é, especialização, mestrado e/ou doutorado.

2.5 A falta de um dos documentos mencionados no item anterior implica no imediato indeferimento da inscrição.
2.6 Após a homologação e deferimento ou indeferimento das inscrições, os interessados terão o prazo de recurso de 01 (um) dia útil.
2.7 Na data de 05/10/2015 será promovida a classificação preliminar dos resultados com publicação no site oficial do Município e no Diário 
Oficial dos Municípios.
2.8 Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, a inscrição por procuração específica para 
este fim, reconhecida em cartório.
2.9 A listagem preliminar de classificação dos candidatos inscritos será publicada no endereço eletrônico e no mural da Prefeitura Municipal.
2.10 O candidato que não concordar com o resultado de sua classificação preliminar poderá interpor recurso mediante protocolo para este 
fim, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a publicação da listagem preliminar, justificando a necessidade de revisão da classificação.
2.11 Na data de 13/10/2015 será promovida a classificação final e homologação dos resultados, com publicação no site oficial do Município 
e no Diário Oficial dos Municípios.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O pedido de inscrição do professor importará no conhecimento do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas deste 
processo de remoção. 
3.2 As vagas das unidades escolares disponíveis para esta remoção constam no Anexo 2 do presente edital.
3.3 O professor removido terá direito a lotação em uma única Unidade Escolar e deverá apresentar-se para a posse e exercício, a partir do 
início do ano letivo de 2016.
3.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Comissão responsável pela análise dos 
pedidos.

Joaçaba, 17 de Setembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITO DE JOAÇABA/SC

ANEXO 1
EDITAL N. 01/2015/SME – PROCESSO DE REMOÇÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PEDIDO DE REMOÇÃO

DADOS DO SERVIDOR:

NOME: MATRÍCULA:

CPF: RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR:

ENDEREÇO: NÚMERO:

BAIRRO: CEP: MUNICÍPIO:

EMAIL: TELEFONE:
CELULAR:

CARGO / NÍVEL: 

ÁREA EM QUE ESTÁ HABILITADO: 

DATA DE ADMISSÃO: DATA DE NASCIMENTO:

CARGA HORÁRIA: TURNO DE TRABALHO:

UNIDADE DE ENSINO DE LOTAÇÃO:

UNIDADE DE ENSINO PARA REMOÇÃO:

VAGA / DISCIPLINA A QUE CONCORRE:

TÍTULOS/ HABILITAÇÃO (ESPECIALIZAÇÃO/ MESTRADO OU DOUTORADO):

TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL:
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Declaro para os devidos fins de direito junto a Secretaria de Educação que ACEITO OS CRITÉRIOS estabelecidos no Edital 01/2015, sob pena de inde-
ferimento da inscrição no Processo de Remoção. Data: _____/ ______ /_______

SERVIDOR

DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA COMISSÃO

UNIDADE DE ENSINO A SER LOTADO: ____________________________ 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: ___________________________________

NOME E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO:DATA: _____/ ______ /_______

ANEXO 2
QUADRO DE VAGAS
ESCOLA HABILITAÇAO NUMERO DE VAGAS CARGA HORARIA TURNO
CE Frei Bruno Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 01 40h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 01 20h Vespertino
CE Frei Bruno Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 01 20h Vespertino
CE Frei Bruno Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 01 20h Vespertino
CE Frei Bruno Língua Portuguesa 01 40h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Matemática 01 40h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Ciências 01 20h Matutino
CE Frei Bruno Geografia 01 20h Matutino
CE Frei Bruno História 01 20h Matutino
CE Frei Bruno Arte 01 30h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Informática 01 40h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Ensino Fundamental – Sala AEE 01 40h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Inglês 01 20h Matutino/Vespertino
CE Frei Bruno Educação Infantil 02 40h Matutino/Vespertino
CERT Dança 01 20h Matutino/Vespertino
EM Anita Lopes Vieira Educação Física 01 20h Matutino/Vespertino
EM Frida Regensburg Educação Física 01 20h Matutino/Vespertino
EM Frida Regensburg Arte 01 10h Matutino/Vespertino
EM Nossa Senhora de Lourdes Arte 01 20h Matutino/Vespertino
EM Rotary Fritz Lucht Informática 01 40h Matutino/Vespertino
EM Rotary Fritz Lucht Geografia 01 40h Matutino/Vespertino
EM Rotary Fritz Lucht História 01 20h Matutino/Vespertino
NUPERAJO Informática 01 40h Matutino/Vespertino
CEI Anzolin
CEI Clara Zomkowyski
CEI Rita Petry Educação Física 01 40h -

CE Frei Bruno Educação Infantil 02 40h Matutino/Vespertino
CEI Anzolin Educação Infantil 01 40h -
CEI Menino Deus Educação Infantil 01 40h -
CEI Nossa Senhora de Lourdes Educação Infantil 02 40h -
CEI Rita Petry Educação Infantil 03 40h -
CEI Tempo de Aprender Educação Infantil 03 40h -
EM Anita Lopes Vieira Educação Infantil 01 40h Matutino/Vespertino
EM Frida Regensburg Educação Infantil 01 40h Matutino/Vespertino
EM Rotary Fritz Lucht Educação Infantil 01 40h Matutino/Vespertino
NUPERAJO Educação Infantil 01 40h Matutino/Vespertino
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PORTARIA N.º 4670
PORTARIA Nº 4.670 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
“DESIGNA COMISSÃO”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Comissão para análise dos pedidos de Remo-
ção/Lotação da rede municipal de ensino, em conformidade com o 
art. 36 da Lei Complementar n.º 210/2011.

Representantes da Secretaria de Educação:
Ana Paula Pereira
Ligia Adriane Darold da Silva
Rafael Martini Veiga

Representante da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa:
Michele Moresco

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
Municipal de Joaçaba:
Marizete Machado Zagonel
Marcia Franzoi

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Danusa de Britto Oliveira
Eliane Ferronato 

Art. 2º - Os serviços prestados pela Comissão ora nomeada, serão 
executados à título gratuito, sem ônus para o Município, tendo em 
vista o relevante interesse público.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 17 de setembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4671
PORTARIA Nº 4.671 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) SOLANGE RIBEIRO, para exercer o 
cargo de Técnico de Enfermagem, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2015, 
em especial pela constante no memorando n.º 534/2015 da Secre-
taria Municipal de Saúde, fica convocado a comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 
dias a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 17 de setembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de Joaçaba

ATA DE REGISTRO DE PREÇO JHL 0010/2014 - SIMAE
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2014

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e ca-
torze, no Setor de Compras, localizado na Sede Administrativa 
do SIMAE no município de Joaçaba, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Pre-
ços nº 0052/2014, na Ata de julgamento de preços, homologada 
em 18/12/2014, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licita-
ção e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de Servi-
ços de Análises Laboratoriais para controle de Qualidade de Água 
e Esgoto para atender legislação vigente e órgão fiscalizadores, 
conforme especificações constantes no Anexo IV do Edital Pregão 
Presencial nº 0052/2014.
1.2 As licitantes registradas para os materiais cotados são as se-
guintes:

Item 01 – ANÁLISE EM AMOSTRA DE ÁGUA TRATADA, INCLUIN-
DO TODOS OS PARÂMETROS DESCRITOS NOS ANEXOS: ANEXO I, 
ANEXO VII, ANEXO VIII, ANEXO IX E ANEXO X DA PORTARIA MS 
2.914/11, CONFORME CRONOGRAMA A SER APRESENTADO PELO 
SIMAE. Quantidade - 12,Unidade de medida - SV.
1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 2.900,00;

Item 02 – ANÁLISE EM AMOSTRA DE ÁGUA TRATADA, INCLUIN-
DO TODOS OS PARÂMETROS "DESINFETANTES E PRODUTOS SE-
CUNDÁRIOS DE DESINFECÇÃO" DESCRITOS NO ANEXO VII DA 
PORTARIA MS 2.914/11, CONFORME CRONOGRAMA A SER APRE-
SENTADO PELO SIMAE. Quantidade - 02,Unidade de medida - SV.
1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 490,00;

Item 03 – ANÁLISE EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIENTE DE 
MANANCIAL SUPERFICIAL IN NATURA, INCLUINDO TODOS OS 
PARÂMETROS NECESSÁRIOS À CLASSIFICAÇÃO/MONITORAMEN-
TO DE UM CORPO HÍDRICO CLASSE 2 CONFORME ART. 15 DA 
RESOLUÇÃO CONAMA 357/05, INCLUINDO AÍ TAMBÉM TODOS OS 
PARÂMETROS DA TABELA 1 - CLASSE 1 - ÁGUAS DOCES. Quanti-
dade - 02,Unidade de medida - SV.
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1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 2.500,00;

Item 04 – ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE CIANOBAC-
TÉRIAS EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIENTE DE MANANCIAL 
SUPERFICIAL IN NATURA, CONFORME PORTARIA MS 2.914/11, 
COM PERIODICIDADE MENSAL. Quantidade - 12,Unidade de me-
dida - SV.
1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 200,00;
Item 05 – ANÁLISE CISTOS DE GIÁRDIA SSP. E OOCISTOS DE 
CRYPTOSPORIDIUM SSP. EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIEN-
TE DE MANANCIAL SUPERFICIAL IN NATURA, CONFORME POR-
TARIA MS 2.914/11, COM PERIODICIDADE MENSAL. Quantidade 
- 12,Unidade de medida - SV.
1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 450,00;

Item 06 – ANÁLISE EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIENTE DE 
MANANCIAL SUBTERRÂNEO IN NATURA, COMPREENDENDO TO-
DOS OS PARÂMETROS FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICOS 
CONSTANTES NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13 (VERSÃO MAR-
ÇO/2012) DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA COMO 
CONDICIONANTES PARA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - 
LAO, CONFORME CRONOGRAMA A SER APRESENTADO PELO SI-
MAE. Quantidade - 16,Unidade de medida - SV.
1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 290,00;

Item 07 – ANÁLISES EM AMOSTRAS DE ESGOTO SANITÁRIO IN 
NATURA E DAS DIVERSAS ETAPAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
E ÁGUA PROVENIENTE DE MANANCIAL SUPERFICIAL IN NATU-
RA, COMPREENDENDO OS PARÂMETROS: COLIFORMES TOTAIS, 
COLIFORMES TERMOTOLERANTES, PH, OXIGÊNIO DISSOLVIDO 
(OD), TURBIDEZ, DEMANDA QUÍMICA DE OXIGÊNIO (DQO), DE-
MANDA BIOQUÍMICA DE OXIGÊNIO (DBO5), NITROGÊNIO TO-
TAL, FÓSFORO TOTAL E SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS, CONFORME 
CRONOGRAMA A SER APRESENTADO PELO SIMAE. Quantidade - 
40,Unidade de medida - SV.
1º. Colocado – LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP, 
no valor de R$ 300,00.

1.3 Este instrumento não obriga o SIMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a Contratação de Serviços de Análises Laboratoriais, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida à recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 0052/2014 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após 
a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, 
parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1 As coletas deverão ser contínuas e fracionadas de acordo com 
cronograma estabelecido pelo SIMAE, sendo que algumas análises 
poderão ser executadas apenas a partir do surgimento da deman-
da.
4.2 A Contratada será responsável pela coleta e transporte das 
amostras, podendo a Contratante realizar as mesmas desde que 
sejam fornecidos todos os equipamentos necessários à coleta, bem 
como os recipientes adequados para conservação e transporte das 
amostras, devendo a Contratada arcar com todos os custos do 
transporte de recipientes e amostras.
4.3 A Contratada será responsável pela disponibilização dos frascos 
adequados para realização das coletas, bem como fornecimento de 
recipiente adequado para transporte e conservação das amostras.
4.4 A Contratada terá um prazo de 30 (trinta) dias para apresenta-
ção do relatório com os resultados referente às analises realizadas, 
a contar da data da coleta das amostras.
4.5 Todos os resultados devem ser de ordem quantitativa, inclusive 
para coliformes, exceção para cianobactérias (item 04), cujos re-
sultados devem ser quantitativos e qualitativos.
4.6 Todas as análises em amostras de água deverão seguir as me-
todologias indicadas no art.22 da Portaria MS 2.914/11.
4.7 O limite de quantificação para cada análise deverá ser inferior 
ao estabelecido como limite máximo, ou valor máximo permitido 
pelas legislações especificas de acordo com a natureza da amostra 
Portaria MS 2.914/11, Resolução CONAMA 357/05, Resolução CO-
NAMA 396/08, CONAMA 430/11 e Lei 14.675/09 de acordo com a 
natureza da amostra.
4.8 A cada amostra de água deverá corresponder a emissão de um 
laudo de análise em que devem constar todos os dados de identi-
ficação da amostra e cliente favorecido, os resultados, as metodo-
logias, limite de quantificação e observações inerentes ao interesse 
do SIMAE, devidamente assinado por um responsável técnico.

4.9 Além do relatório no formato padrão emitido pelo laborató-
rio, a contratada deverá ainda, para o caso das análises realizadas 
trimestralmente e semestralmente (parâmetros inorgânicos, orgâ-
nicos, agrotóxicos, produtos secundários da desinfecção, radioa-
tividade e de padrão organoléptico), apresentar os resultados de 
forma agrupada, no formato estabelecido no modelo padrão do 
Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para 
Consumo Humano – SISAGUA, do Ministério da Saúde. 
4.10 Fica aqui estabelecido que os Laudos das analises serão re-
cebidas:
a) provisoriamente, para verificação dos Laudos das Analises que 
poderão previamente ser enviadas por e-mail para eta@simae.
sc.gov.br e paulo@simae.com.br ou disponibilizadas para acesso 
online no site da Contratada.
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformida-
de das análises com a especificação e a consequente aceitação, 
liberando o envio dos Laudos assinados com a devida emissão da 
nota fiscal.
4.11. Os laudos das analises que forem recusadas (tanto no recebi-
mento provisório, ou antes, do recebimento definitivo) deverão ser 
refeitas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

mailto:eta@simae.sc.gov.br
mailto:eta@simae.sc.gov.br
mailto:paulo@simae.com.br


18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 314

da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 
ônus para o SIMAE. 
4.11.1 Caso seja comprovado que os Laudos das análises entre-
gues não estão de acordo com as especificações do Edital, com a 
norma ABNT NBR ISSO/IEC 17025:2005 ou legislação vigente, a 
fornecedora deverá ressarcir todos os custos com a Administração, 
bem como os prejuízos e danos eventualmente causados à Admi-
nistração. 
4.12. Se a substituição dos laudos das análises recusadas, por 
qualquer problema, não for realizada no prazo estipulado, a forne-
cedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de 
Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.
4.13 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto do pre-
sente contrato, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme §1º art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de 
preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) julgada(s) vencedora(s) 
no Pregão, observado o que consta no Edital e seus Anexos, inclu-
sive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 O pagamento será efetivado em até 05(cinco) dias, contados a 
partir do recebimento definitivo dos serviços pelo Gestor do Con-
trato, mediante apresentação de nota fiscal.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.
5.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.5 O SIMAE, exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que man-
tenha(m) atualizadas as Certidões Negativas de Débito com o INSS 
e FGTS.
5.6 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito 
bancário em Banco indicado pela proponente vencedora, devendo, 
portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o 
número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado. 
5.7 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na 
proposta da CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indi-
retos requeridos para entrega do Material, constituindo-se na única 
remuneração devida.
5.8 O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer 
espécie.
5.9 Em caso de eventual atraso no pagamento da parcela mensal, 
o SIMAE procederá a atualização do valor mediante correção mo-
netária do período medida pelo índice INPC/IBGE.

5.10 As despesas decorrentes de aquisição dos combustíveis corre-
rão à conta dos recursos orçamentários, existentes nas dotações:

Código Dotação 14.01.2.061.3.3.90.39.51
14.01.2.062.3.3.90.39.51

6. RESPONSABILIDADES

6.1 A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na 
execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a pro-
vocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independentemente 
da fiscalização exercida pelo SIMAE.
6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de 
responsabilidade da fornecedora.
6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade 
dos Serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alega-
ção de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.

6.5 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa.

7. OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
b) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, os Laudos das analises em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estive-
rem em desacordo com as especificações exigidas;
7.2 Observado qualquer tipo de não atendimento das amostras re-
colhidas, das quais acarretará em não conformidade, a fornecedora 
deverá refaze-las no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 
qualquer ônus para o SIMAE.
7.2.1 A não substituição das amostras no prazo estipulado, poderá 
acarretar a suspensão dos pagamentos, bem como na aplicação 
das sanções previstas no Edital, nesta Ata e na Lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

8.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) fornece-
dora(s) nos casos a seguir especificados: 
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabe-
lecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e a 
Administração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração.
8.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Ad-
ministração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Pre-
ços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

9 PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa:
b.1) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, cuja aplicação será 
sobre o valor do empenho do mês em que ocorreu o não atendi-
mento, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
a que se refere, em caso de não atendimento ao Edital e Contrato 
em vigor,
b.2) 5% no caso da Contratada não realizar os serviços de analise 
laboratoriais ou pedir a rescisão do Contrato de fornecimento, cal-
culada sobre o total ou a parte inadimplente;
c) Impedimento de participação em licitação e de contratar com a 
Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos conse-
cutivos.

9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subi-
tens precedentes não terão caráter compensatório, mas simples-
mente moratório e, portanto, não eximem a fornecedora da repa-
ração de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do 
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pacto em apreço.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para diri-
mir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renuncian-
do expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Joaçaba-(SC), em 18 dezembro de 2014.
Eliane Aparecida Ceron Vier
Pregoeiro

Equipe de Apoio

Monica Saraiva Romani  Glaucia Méri Lohmann

Almíria da Rosa Beckhauser de Barros
LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP 

ERRATA PORTARIA JHL 225/2015
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ERRATA
Na portaria JHL 225/2015, publicada em 16.09.2015, edição 1828
p. 160, fica retificado:
Onde lê-se Joaçaba – SC, 15 de Outubro de 2012, retificar por 
“Joaçaba – SC, 15 de Setembro de 2015”.

Joaçaba-SC 17 de Setembro de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

PREGÃO 0038/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0050/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038/2015
PROTOCOLO JHL 2583/2015
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0038/2015 – Licitação 0050/2015, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
que trata de:
Objeto: Aquisição de Móveis para a Sede Administrativa e Estação 
de Tratamento de Esgoto do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até 
as 10h30m do dia 06/10/2015 na sede do SIMAE, à Rua Tiraden-
tes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 06/10/2015 às 
14h:00m, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba 
SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, 
no período de 18/09/2015 a 06/10/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 17 de Setembro de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE.
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BALANCETE FINANCEIRO AGOSTO DE 2015 - RETIFICAÇÃO
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 028/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 028/2015
Aviso de Edital de Pregão Presencial nº 015/2015

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS estará realizando sessão de pregão presencial para Registro de Preço no dia 01/10/2015 as 09:00 horas, 
para contratação de horas de serviços para manutenção da frota de máquinas pesadas, tratores sobre pneus, máquinas agrícolas, e ma-
nutenção de bombas injetoras conforme especificações constantes no edital. Cópia integral do edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura 
Municipal, na Rua 31 de Março nº 1050, centro, Lacerdópolis-SC. Demais informações, pelo telefone (49)3552-0188.

Hilario Chiamolera
Prefeito de Lacerdópolis
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Lages

Prefeitura

PP 17-2015 FMAS RERRATIFICADO; PP 112-2015 PML; TP 30 E 31-2015 PML 
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 17-2015 FMAS RERRATIFICADO
Objeto: Prestação de Serviços de Desinsetização, Desratização, Limpeza de Caixa D’Agua e Limpeza de Fossa.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 06/10/2015 às 13:30
Valor Estimado: R$ 38.682,80

Modalidade: PP 112-2015 PML
Objeto: Aquisição de Utensílios de Cozinha
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 07/10/2015 às 13:30
Valor Estimado: R$ 15.203,85

Modalidade: TP 30-2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Reurbanização da Avenida Duque de Caxias.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 06/10/2015 às 16:00
Valor Estimado: R$ 977.805,11

Modalidade: TP 31-2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica e Estudos Complementares Relativos à Implantação do Projeto Ponte Grande.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 07/10/2015 às 17:00
Valor Estimado: R$ 363.946,40

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao custo de R$ 10,00 cada ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 17 de setembro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

EDITAL 011/2015
EDITAL Nº. 011/2015

ADILSON APPOLINÁRIO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Lages/SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais e 
de conformidade com a Lei nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 01 de outubro 2015 (quinta-feira)

Horário: 14h00min(quatorze horas)

Pauta: Debater o Projeto de Lei N º 072/2015, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016 
(LDO), do Município de Lages, para o Exercício de 2016.
Local: Plenário Câmara de Vereadores de Lages
Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site 
www.camaralages.sc.gov.br.

Lages, 15 de setembro de 2015.
ADILSON APPOLINÁRIO
Presidente

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.482 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 4.482 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
“FACULTA O PONTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2015”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Or-
gânica do Município e,

Considerando que o dia da semana do servidor público (dia 
28.10.2015) será uma quarta-feira;

Considerando que se trata de uma data na qual tradicionalmente é 
Decretado ponto facultativo;

Considerando que a postergação do ponto facultativo em razão do 
Dia do Servidor Público para sexta-feira, dia 30.10.2015, é mais 
benéfica ao servidor e ao serviço público em geral, a exemplo do 
que fizeram o Poder Judiciário de Santa Catarina e, os Poderes 
Executivos Federal e Estadual,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Laguna, no dia 30 de outubro de 2015, em razão da 
postergação do Dia do Servidor Público. 

Art. 2º A declaração de ponto facultativo de que trata o artigo 1º 
não se aplica aos serviços considerados essenciais, tais como de 
Ambulância, Coleta de Lixo e Limpeza Pública e, também ao Centro 
de Informações Turísticas, Museu Anita Garibaldi, Casa de Anita, 
Creches e Escolas Municipais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.483 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 4.483 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22/12/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de 
dotação orçamentária no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde, no valor de R$ 19.025,00 (dezenove mil e vinte e cinco 
reais), na seguinte dotação: 

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede básica
Elemento da Despesa: 10 – 3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0002 - In-
denizações e Restituições Trabalhistas ................... R$ 19.025,00 

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 

Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção: 

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede básica
Elemento da Despesa:
9 – 3.1.90.92.00.00.00.00.00.01.0002 - Despesas de Exercícios An-
teriores .............................................. R$ 9.025,00
22 – 3.3.90.93.00.00.00.00.00.01.0002 - Indenizações e Restitui-
ções ........................................... R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.484, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 4.484 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 6º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 2.600.000,00 
(dois milhões e seiscentos mil reais), na seguinte classificação: 

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.710 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar/FAEC
Elemento da Despesa: 87 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.00.0101 - Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........ R$ 2.600.000,00 

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado em igual valor, re-
cursos decorrentes do provável excesso de arrecadação da Receita 
4.1.7.2.1.33.12.00.00 - Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar, 
Fonte de Recurso 1.0101 (38 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde SUS/UNIÃO). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/15 PROGRAMA 
HABITACIONAL
Edital de Notificação Nº 004/2015

O Município de Laguna, através do Departamento de Protocolo, 
NOTIFICA os proprietários, conforme relação de nomes abaixo, 
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação des-
te edital, comprovem que estão residindo no imóvel ao qual foram 
contemplados no programa habitacional “Vida Decente”.

Proprietários - Endereço do imóvel:
Adriana da Costa Cidral – Lote 12, quadra “F” do Loteamento Lur-
dinha Schiefler.
Elisete Miranda – Lote 07, quadra “E” do Loteamento Lurdinha 
Schiefler.
Inildo Jardim da Silva – Lote 19, quadra “C” do Loteamento Lurdi-
nha Schiefler

Os proprietários ora notificados deverão comparecer no setor de 
protocolo, localizado no Centro Administrativo da Prefeitura de La-
guna, antigo prédio da Caixa Econômica Federal, localizada na Rua 
Osvaldo Cabral, 140, Centro Histórico, Laguna/SC.
Ressalta-se que o Departamento de Protocolo encaminhou a todos 
os proprietários acima identificados notificação por meio de carta 
com aviso de recebimento, não obtendo êxito em nenhuma delas.
Constatando o não atendimento desta notificação no prazo acima 
estabelecido, ficam os proprietários passíveis de ter seus cadastros 
cancelados no programa habitacional “Vida Decente”, bem como a 
restituição do referido imóvel ao Município de Laguna.

Prefeitura Municipal de Laguna/SC, 17 de setembro de 2015.
Maria Gorete Alves Cardoso Fão
Departamento de Protocolo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/15 PROGRAMA 
HABITACIONAL
Edital de Notificação Nº 005/2015

O Município de Laguna, através do Departamento de Protoco-
lo, NOTIFICA a Sra. Vera Lúcia Jeronimo João, contemplada no 
programa habitacional “Vida Decente” no lote 23, quadra “D” do 
Loteamento Lurdinha Schiefler, para que retire seus pertences do 
imóvel no prazo máximo de 15 dias.
Salienta-se que foi aberto o Processo Administrativo 3803/13 para 
apurar a não ocupação do referido imóvel, e após apresentar de-
fesa, a mesma foi negada por não ter sido comprovado o que foi 
alegado.
Ressalta-se que o Departamento de Protocolo encaminhou à pro-
prietária acima identificada notificação por meio de carta com aviso 
de recebimento, não obtendo êxito.
Constatando o não atendimento desta notificação no prazo acima 
estabelecido, caberá ao Município de Laguna a restituição compul-
sória do imóvel referente ao processo administrativo 3803/2013, 
além de responder à eventuais sanções judiciais pertinentes ao 
caso.

Prefeitura Municipal de Laguna/SC, 17 de setembro de 2015.
Maria Gorete Alves Cardoso Fão
Departamento de Protocolo

PREGÃO 041/2015 - PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
EDITAL 041/2015 - PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, em conformidade com o que estabelece 
a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Pro-
cesso Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério 
de MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 29/09/2015, as 09:30 horas, 
para a aquisição de uniformes para os integrantes da Guarda Muni-
cipal. Informações e documentação encontram-se à disposição dos 
interessados, conforme pedido ao e-mail central@laguna.sc.gov.
br, pelo telefone (48) 3644-0401 - Ramal 230, ou na sede, sito à 
Rua Osvaldo Cabral, 140 – Centro, Laguna SC das 13:00 às 19:00. 

Laguna, 17 de setembro de 2015.
Waldir José de Souza
Pregoeiro 
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Lebon Regis

Prefeitura

PORTARIA N° 519/2015 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0519/2015 de 16 de Setembro de 2015.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, LEONIR TEREZINHA DE SOUZA, ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de pessoal do hospital, 
a partir de data por motivo de Concessão de Aposentadoria Previdenciária.(Beneficio nº 6116410140). 

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 16 de Setembro de 2015.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 104/2015
DECRETO Nº 104, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso I da 
Lei nº 1.112 de 16 de dezembro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da seguridade social, na dotação com a seguinte estrutura e respectivos 
valores:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 42.900,00
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 42.900,00
Função 10 Saúde 42.900,00
Sub-função 301 Atenção Básica 42.900,00
Programa 06 Saúde com Excelência 42.900,00
Atividade 2.016 Atenção Básica – Componente Piso de Atenção Básica Variável – PAB Variável 42.900,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 42.900,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 36.465,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.435,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 42.900,00
Fonte de Recursos 0.1.0038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS União 42.900,00
Detalhamento 13 Programa de melhoria do Acesso e da Qualidade – PMAQ 42.900,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR ............................ 42.900,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação na seguinte fonte:
Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS União/ Programa de melhoria do Acesso e da Qualidade – 
PMAQ 0.1.0038/13 42.900,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ..................... 42.900,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 16 de setembro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2015
Tipo: “Menor Preço por Item”, visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de mobiliários e equipamentos eletro-
eletrônicos para o Centro de Convivência do Idoso do Município de Leoberto Leal, conforme relacionado no Anexo I, que faz parte integrante 
do Edital de Pregão Presencial nº 041/2015. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica 
e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14h00min (quatorze horas), do 
dia 01 de outubro de 2015. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 17/09/2015. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.
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PROCESSO SELETIVO N.º 002/2015 - RELAÇÃO DE INSCRITOS
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital do Processo Seletivo nº 002/2015

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal homologa e torna pública a Lista dos Candidatos inscritos, conforme estabelecido no Edital do Processo 
Seletivo nº 002/2015.
FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NO NASF
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
13 Claire Mari de Souza T. Feliciano. 063.409.889-62
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

FONOAUDIÓLOGO PARA ATUAR NO NASF
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
05 Zuleide Adelaide da Silva 546.575.807-44
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

NUTRICIONISTA PARA ATUAR NO NASF
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
07 Cristina Helena Ferreira Biagi 044.688.429-46
04 Marcio Jose de Tofol 622.843.809-30
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

ENFERMEIRO
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
02 Priscila Gabriela da Cunha 037.613.459-33
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

ODONTÓLOGO
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
11 Rafaela Macedo Dias 066.102.309-51
12 Rafael Weber Rosa 007.783.070-93
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
08 Ana Luzia de Aguiar 071.870.999-32
03 Ana Maria Batista 054.185.799-16
15 Cleiton Brambila 059.185.639-54
06 Diovana De Freyn 091.208.439-17
14 Lucas Bauer Marian 105.085.439-08
10 Maiara Hoffmann Heinz 108.426.779-92
09 Mayara Terezinha Francisco 097.968.489-70
01 Sarah Alves Espezim de Souza 096.958.959-05
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 08

Comunica ainda que as Provas serão realizadas às 09h00min do dia 26 de setembro de 2015, nas dependências da Escola de Educação 
Básica Bertino Silva, no centro da Cidade de Leoberto Leal. 

Leoberto Leal, 18 de setembro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL CMDCA 02 /2015CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO CANDIDATOS CONSELHEIROS TUTELARES
 CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO QUE AUTORIZA O INÍCIO DA CAMPANHA ELEITORAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
EDITAL Nº 02/2015

A Comissão Especial Eleitoral, constituída na forma da Resolução nº 01/2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Lindóia do Sul, CONVOCA os candidatos habilitados pela referida Comissão para participarem de reunião prevista na Resolução nº 
01/2015, a ser realizada no dia 18 de Setembro de 2015, às 14:00 horas, na Câmara municipal de Vereadores, na qual serão definidos a 
identificação do candidato e seu número na cédula de votação e prestados esclarecimentos sobre as regras de campanha eleitoral.

Lindóia do Sul, 17 de Setembro de 2015.

 ______________________   ______________________
Fernanda Ramos    Neiva Pereira Von Dentz
Comissão Especial   Comissão Especial

 ______________________   ______________________
Orvane Zanatta    Sonia Maria da Luz Mendes
Comissão Especial   Comissão Especial
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ARP PML 147.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS DESTINADOS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS 
E CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA UNIDADE GESTORA – PRE-
FEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS.

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denomina-
do CONTRATANTE; e CASA DOS TROFÉUS LTDA EPP, pessoa ju-
rídica de direito privado, situada a Rua Jerônimo Coelho, nº 345, 
1º andar, sala 104, Centro, no Município de Florianópolis/SC, CEP 
88.010-030, inscrita no CNPJ sob o nº 02.593.018/0001-70, nes-
te ato representado por seu sócio proprietário SERGIO LEANDRO 
MAES, brasileiro, maior, solteiro, comerciante, portador da cédula 
de identidade nº 3.307.550 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
028.877.779-47, doravante denominado FORNECEDOR 1, RESOL-
VEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ce-
lebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo 
Aditivo a Ata da Registro de Preço em epígrafe, nos termos que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços PML Nº 147/2014, passando a vigência até 15 de setem-
bro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

SERGIO LEANDRO MAES 
CASA DOS TROFÉUS LTDA EPP 
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________

1º TERMO ADITIVO A ARP PML 148.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS DESTINADOS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS 
E CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA UNIDADE GESTORA – PRE-
FEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS.

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a Rua Elzira Bley Maia, nº 70, 
Centro, no Município de Mafra/SC, CEP 89.300-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.034.833/0001-88, neste ato representado por 
SERGIO LUIS KONDLATSCH, brasileiro, maior, portador da cédula 
de identidade nº 2.018.325 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
780.406.049-15, doravante denominado FORNECEDOR 2, RESOL-
VEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ce-
lebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo 
Aditivo a Ata da Registro de Preço em epígrafe, nos termos que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços PML Nº 148/2014, passando a vigência até 15 de setem-
bro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

SERGIO LUIS KONDLATSCH 
GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO ME 
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________
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1º TERMO ADITIVO A ARP PML 149.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS DESTINADOS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS 
E CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA UNIDADE GESTORA – PRE-
FEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS.

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denomina-
do CONTRATANTE; e MONUMENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TROFÉUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
Rua 14 de Agosto, nº 560 E, Bairro Maria Goretti, no Município de 
Chapecó/SC, CEP 89.801-250, inscrita no CNPJ sob o nº , neste 
ato representado por AMBERSON GUSTAVO PICCOLLI, brasileiro, 
maior, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.945.005 
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 026.188.309-70, doravante 
denominado FORNECEDOR 3; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença das teste-
munhas signatárias, o presente Termo Aditivo a Ata da Registro de 
Preço em epígrafe, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços PML Nº 149/2014, passando a vigência até 15 de setem-
bro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

AMBERSON GUSTAVO PICCOLLI 
MONUMENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS LTDA 
FORNECEDOR 3

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________

1º TERMO ADITIVO A ARP PML 150.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS DESTINADOS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS 
E CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA UNIDADE GESTORA – PRE-
FEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS.

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denomina-
do CONTRATANTE; e OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Silvino Ciarini, 
nº 530 A, Bairro dos Industriários, na cidade de Concórdia/SC, ins-
crita no CNPJ sob o nº 11.499.653/0001-83, neste ato representa-
da por sua sócia-administradora, DAIANE ROSA, brasileira, sepa-
rada judicialmente, empresária, portadora da cédula de identidade 
nº 2.134.107 e inscrita no CPF/MF sob o nº 949.233.889-00, resi-
dente e domiciliada na Rua Maria Mafessoni Rosa, 196, Bairro dos 
Industriários, em Concórdia/SC, doravante denominado FORNECE-
DOR 4; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o 
presente Termo Aditivo a Ata da Registro de Preço em epígrafe, nos 
termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços PML Nº 150/2014, passando a vigência até 15 de setem-
bro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

DAIANE ROSA
OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA FORNECEDOR 4

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

1º TERMO ADITIVO A ARP PML 151.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS DESTINADOS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS 
E CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA UNIDADE GESTORA – PRE-
FEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS.

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denomina-
do CONTRATANTE; e OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Silvino Ciarini, 
nº 530 A, Bairro dos Industriários, na cidade de Concórdia/SC, ins-
crita no CNPJ sob o nº 11.499.653/0001-83, neste ato representa-
da por sua sócia-administradora, DAIANE ROSA, brasileira, sepa-
rada judicialmente, empresária, portadora da cédula de identidade 
nº 2.134.107 e inscrita no CPF/MF sob o nº 949.233.889-00, resi-
dente e domiciliada na Rua Maria Mafessoni Rosa, 196, Bairro dos 
Industriários, em Concórdia/SC, doravante denominado FORNECE-
DOR 4; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o 
presente Termo Aditivo a Ata da Registro de Preço em epígrafe, nos 
termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços PML Nº 150/2014, passando a vigência até 15 de setem-
bro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

DAIANE ROSA
OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA FORNECEDOR 4

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________

1º TERMO ADITIVO A ARP PML 152.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS DESTINADOS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS 
E CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA UNIDADE GESTORA – PRE-
FEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS.

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denomina-
do CONTRATANTE; e TOTAL SPORTS LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua XV de Novembro, nº 576, Centro, 
na cidade de Videira/SC, CEP 89560-000, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.248.252/0001-86, neste ato representado por seu sócio 
administrador, ANDERSON CORDEIRO PIROLLI, brasileiro, maior, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade nº 25/R 
4.482.234 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 044.949.089-08, 
doravante denominado FORNECEDOR 6; RESOLVEM, com supedâ-
neo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença 
das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo a Ata da 
Registro de Preço em epígrafe, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços PML Nº 152/2014, passando a vigência até 15 de setem-
bro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

ANDERSON CORDEIRO PIROLLI
TOTAL SPORTS LTDA ME
FORNECEDOR 6

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________
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1º TERMO ADITIVO A ARP PML 155.2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PML Nº 155.2014, ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 112.2014, 
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 068.2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA E A FERNANDO IGNACIO 
ROSSA, COM O OBJETIVO DE ADITIVAR EM 10.5% O ITEM 01 DA ATA OUTRORA CELEBRADO.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano de 2015, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão Gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denominado CONTRATANTE; 
e do outro FERNANDO IGNACIO ROSSA MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.359.085/0001-88, com 
endereço na Rua da Limeira, 438, Bairro Vila Alemanha, em Luzerna/SC, representada por seu sócio-proprietário, FERNANDO IGNÁCIO 
ROSSA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4570251, inscrito no CPF/MF sob o nº 168.107.409-53, residente e domici-
liado na Rua da Limeira, 438, Bairro Vila Alemanha, em Luzerna/SC, doravante denominado FORNECEDOR 2; RESOLVEM, com supedâneo 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo a Ata em epígrafe, 
nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO ACRÉSCIMO
O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância das partes, a alteração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 155.2014/
PML em 10.5% do quantitativo, do item 06, alterando assim o item 1.1 da Cláusula Primeira da presente Ata.
Item Especificação Unid. Quant. Quant. a aditivar Preço Unitário R$ Preço Total Aditivado R$
6 Serviços de eletricista HR 800 84 15,00 1.260,00

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preços original, e constantes do 
Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de Preço e/ou deste 
Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 17 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

FERNANDO IGNACIO ROSSA
FERNANDO IGNACIO ROSSA MEI
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________     2. ____________________________

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML 112/2013
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 0112.2013, ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 049.2013, PREGÃO PRE-
SENCIAL PML Nº 037.2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA E T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S 
LTDA - ME, COM O OBJETIVO DE PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO OUTRORA CELEBRADO.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2015, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denominado CONTRA-
TANTE; e do outro T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.897.023/0001-90, neste ato representada por seu sócio, o Sr. FLARI RAFAEL TRICHES, brasileiro, casado, contador, portador de docu-
mento de identidade do tipo RG, de nº 12R-2.031.693,inscrito no CPF sob o nº 547.287.709-15, residente e domiciliado na Travessa São 
Pedro, nº 934 – Ap. 104, Centro, no Município de São Lourenço do Oeste/SC (89990-000), doravante simplesmente denominada CONTRA-
TADA; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente 
Termo Aditivo ao Contrato em epígrafe, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência do Contrato PML Nº 
112/2013, passando a vigência até 16 de setembro de 2016.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, como se 
aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
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DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 16 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

FLARI RAFAEL TRICHES
T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA - ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________  2. ____________________________

DECRETO 2114
DECRETO Nº 2114 de 17 de setembro de 2015.
“ATUALIZA PREÇOS PÚBLICOS PARA CONCESSÃO DE USO DOS TERRENOS NO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL FREI BRUNO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 613 de 29 de setembro de 2005, 

DECRETA:
Art.1º- Ficam atualizados os preços públicos para a concessão de uso dos terrenos no CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL FREI BRUNO, alte-
rando-se os valores atuais dos Anexos I e II, criados pela Lei nº 613 de 29 de setembro de 2005, aplicando-se o INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor de 9,8820% verificado nos meses de outubro de 2014 a setembro de 2015.

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 17 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei nº 613 de 29 de setembro de 2005, valores atualizados pelo Decreto nº 2114 de 17 de setembro de 2015.

ANEXO I

CÁLCULO DO VALOR DOS TERRENOS DO CEMITÉRIO

PARTE EM USO
TIPO VALOR (R$) POR TIPO
TÚMULO DUPLO 530,77
TÚMULO SIMPLES 247,19

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

Lei nº 613 de 29 de setembro de 2005, valores atualizados pelo Decreto nº 2114 de 17 de setembro de 2015.

ANEXO II

CÁLCULO DO VALOR DOS TERRENOS DO CEMITÉRIO

PARTE NOVA
TIPO DIMENSÕES DO TERRENO (cm) ÁREA POR TERRENO (m2) VALOR (R$) POR TIPO
JAZIGO 290X290 8,410 1.981,50
TÚMULO DUPLO 250X225 5,625 990,75
TÚMULO SIMPLES 250X135 3,375 495,40

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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PORTARIA 102/15
PORTARIA Nº 102/15 de 1° de setembro de 2015.
“PRORROGA LICENÇA GESTAÇÃO CONCEDIDA À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com Lei nº 11.770 de 09 de se-
tembro de 2008, que estabeleceu a prorrogação de 60 (sessenta) 
dias no tempo de duração da licença maternidade prevista no inci-
so XVIII do art.7° da Constituição Federal, elevando de 120 (cento 
e vinte) para 180 (cento e oitenta) dias o prazo deste benefício e 
com supedâneo ainda no art.2º da Lei Complementar nº 081 de 11 
de agosto de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art.1º- PRORROGAR, nos termos do art.2° da Lei Complementar 
nº 081 de 11 de agosto de 2009 e alterações posteriores, por mais 
60 (sessenta) dias a licença gestação da servidora JOANA REGENS-
BURGER, Psicóloga, 40 horas semanais, na Estratégia Saúde da 
Família, a partir de 02 de setembro de 2015.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de setembro de 2015.

Luzerna(SC), 1° de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 103/15
PORTARIA Nº 103/15 de 08 de setembro de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR o Senhor ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL, para ocu-
par o cargo de provimento em comissão de Assessor de Planeja-
mento, Nível CC-2, da Tabela de Cargos e Vencimentos de Car-
gos de Provimento em Comissão, constante do Anexo III da Lei 
Complementar nº 035 de 18 de março de 2004, a partir de 08 de 
setembro de 2015.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de setembro de 2015.

Luzerna(SC), 08 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 104/15
PORTARIA Nº 104/15 de 09 de setembro de 2015.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO A SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO para a servido-
ra ERLI TEREZINHA BLAKA, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 01, 
Classe “A”, 44 horas semanais, do Grupo I - Atividades de Nível 
Auxiliar/ANA do Anexo I, da Tabela de Empregos de Provimento 
Efetivo da Lei Complementar nº 035 de 18/03/2004, com fulcro no 
inciso IV, do art.40 da Lei Complementar nº 035 de 18 de março 
de 2004, por 01 (hum) ano, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias, 
a contar de 14 de setembro de 2015, podendo ser interrompida 
a qualquer tempo à bem do serviço público, sendo convocada a 
servidora para reassumir suas atividades.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de setembro de 2015.

Luzerna(SC), 09 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA 105/15
PORTARIA Nº 105/15 de 11 de setembro de 2015.
“ATRIBUI CARGA HORÁRIA SUPLEMENTAR A SERVIDORA QUE ES-
PECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- ATRIBUIR, temporariamente, até 18 de dezembro de 2015 
ou o retorno da titular, o que ocorrer antes, CARGA HORÁRIA SU-
PLEMENTAR de mais 10 horas semanais a servidora FERNANDA 
KRUG, contratada para exercer as funções de Professora Não Ha-
bilitada, 30 horas semanais, na Educação Infantil, em substituição 
a servidora Elizete Zanini Zarpelon, em licença saúde, sendo 28 
horas de trabalho com alunos e 12 horas de trabalho pedagógico, 
em conformidade com o inciso II do art. 9º, art.12, inciso III, e o 
§4° do art.13, da Lei Complementar n° 033/03 e alterações poste-
riores, a partir de 31 de agosto de 2015.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2015.

Luzerna(SC), 11 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 0007/2015 FMS
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2015
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2015

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através do Fundo Municipal de Saúde de Macieira, representado pela Sra. Mariza Aparecida Pérego Schmitz, 
Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se 
aberto o Processo Licitatório nº. 0007/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0005/2015, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que até 
09h00min, do dia 30 de setembro de 2015, na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 3264, de 05 de janeiro de 2015, estará recebendo propostas para a a confecção de camisetas manga 
curta, adultas destinadas às campanhas contra a Dengue, Peso Saudável e Outubro Rosa e Novembro Azul, com personalização, conforme 
especificações e quantitativos do anexo I do Edital. 

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do dia 30/09/2015, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no 
endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presencial n° 0005/2015, ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à 
sexta-feira, das 07h30m às 12h00m e das 13h30m às 17h00m.

Macieira – SC, 17 de setembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

TERMO DE CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº 004/2014 - SMS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal e o Secretário Interino Municipal de Administração, com fundamento na Lei Ordinária N° 3475, de 12 de março de 2010, 
que dispõe sobre o NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA (NASF), regidos pela consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e no uso das 
atribuições legais, convoca os cidadãos a seguir relacionados, aprovados no Processo Seletivo, Edital nº 004/2014 desta Municipalidade, a 
comparecer no endereço a seguir:

Na Praça Desembargador Flávio Tavares nº 12 - (prédio da Prefeitura Municipal de Mafra - SC), no setor de Recursos Humanos e Qualidade, 
os CANDIDATOS CONVOCADOS a seguir:

Comparecer até dia 27.09.2015 (para manifestar interesse pela vaga)
Nome Cargo
Alci Terezinha Leite Assistente Social (NASF)

 O não comparecimento caracterizará o não interesse pela vaga e implicará na exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretra-
tável do Processo Seletivo nº 004/2014, facultando-nos a convocar outro (a) candidato (a), conforme Ordem de Classificação. 

Ao concluir, aproveita do ensejo para cumprimentá-los pela classificação no Processo Seletivo nº 004/2014 desta Municipalidade.

Mafra, 17 de setembro de 2015.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

Rodney Luiz Medeiros
Secretário Municipal Interino de Administração
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 4.023/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 4.023/2015 – Modalidade de Tomada de Preços n. 014/2015.
Valor orçado da obra: R$ 127.267,55

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preços n. 014/2015, a contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação asfaltica em concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q.), na Rua “A”, com área de 
2.337,90 m², tipo menor preço global, em regime de empreitada global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial 
o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 09 horas do dia 06 de outubro de 2015, 
procedendo em seguida com a abertura dos envelopes de habilitação e propostas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital 
poderão ser obtidas no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 
horas. Maravilha - SC, 17 de setembro de 2015. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha. 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 4.024/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 4.024/2015 – Modalidade de Tomada de Preços n. 015/2015.
Valor orçado da obra: R$ 89.418,86

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preços n. 015/2015, a contratação de empresa 
especializada para execução de passeio público na Avenida Euclides da Cunha, tipo menor preço global, em regime de empreitada global, 
cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
habilitação e propostas até às 14 horas do dia 06 de outubro de 2015, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes de habilitação 
e propostas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e licitações no horário 
de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. Maravilha - SC, 17 de setembro de 2015. ROSIMAR MALDANER – 
Prefeita de Maravilha. 
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Massaranduba
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 DECRETO Nº. 3160 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 DECRETO Nº. 3160 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1639 de 09 de Dezembro de 
2014, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), conforme programa e verba abaixo discri-
minados:

0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0506 – GERÊNCIA DE ESPORTES
0506.027.812.0131.2066 – Apoio a Prática de Diversas Modalidades Esportivas
0506 - 33900000 – Aplicações Diretas
0506 – 10000 – Recursos Ordinários ...................  R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, decorrerão da anulação no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) do 
programa e verba abaixo discriminados:

0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0506 – GERÊNCIA DE ESPORTES
0506.027.812.0131.2066 – Apoio a Prática de Diversas Modalidades Esportivas
0506 - 31900000 – Aplicações Diretas
0506 – 10000 – Recursos Ordinários ...................  R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 17 de Setembro de 2015
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal 

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO Nº 002-2015 AO CONTRATO Nº 
003-2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato 

Aditivo n.º 002/2015 (acréscimo de valor)
Contrato nº. 003/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RE-
TALHISTA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Óleo diesel), PARA A 
FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2015. 
Valor acrescido: R$ 3.930,00
Data da assinatura: 17 de setembro de 2015.

PORTARIA N° 341/2015
PORTARIA n.º 341/2015
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE FUNCIONÁRIO.

EVERALDO MARTINS, Prefeito Municipal de Meleiro em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas 
alterações, Lei nº 1408/2009 e Lei 1409/2009 e suas alterações, 
resolve:

ALTERAR
Artigo 1.º Alterar a carga horária da servidora LÍVIA GONÇALVES 
ROCHA PASINI, ocupante do cargo de Professora ACT, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para 30 (trinta) horas sema-
nais, em virtude de abertura de nova turma, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Escadinha do Tempo.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 21/09/2015.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 17 de Setembro de 2015.
EVERALDO MARTINS
Prefeito Municipal em Exercício 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N° 342/2015
PORTARIA n.º 342/2015
TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE FUNCIONÁRIO.

EVERALDO MARTINS, Prefeito Municipal de Meleiro em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas 
alterações, Lei nº 1408/2009 e Lei 1409/2009 e suas alterações, 
resolve:

ALTERAR

Artigo 1.º Alterar a carga horária da servidora CIBELLY CARMINA-
TI GRACIANO, ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 30 (trinta) horas 
semanais.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 21/09/2015.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 17 de Setembro de 2015.
EVERALDO MARTINS
Prefeito Municipal em Exercício 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N° 343/2015
PORTARIA n.º 343/2015
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETER-
MINADO.

EVERALDO MARTINS, Prefeito Municipal de Meleiro em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Or-
gânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 
e suas alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 
e suas alterações, Lei n° 910/2002, e Edital do Processo Seletivo, 
resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor GUILHERME PETERLE, para ocupar o cargo de 
Professor ACT, com carga horária total de 20 (vinte) horas sema-
nais, em substituição ao servidor Jerson da Silva Mota, em virtude 
de Licença Saúde.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Setembro de 2015.
EVERALDO MARTINS
Prefeito Municipal em Exercício 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Monte Carlo

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2015
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 36/2015

De um lado o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições juntamente com os 
Órgãos Participantes, doravante designado simplesmente MUNICÍ-
PIO, e de outro lado a empresa: ALÔ BRASIL PESQUISAS CON-
SULTORIA E MARKETING LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA LEOBERTO LEAL,161 SALA 01 CENTRO, na cidade 
de TREZE TILIAS , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 09.185.766/0001-
62, neste ato representada pelo, Sr. JOÃO AIRTON DE ANDRADE , 
portador do cpf nº 038.026.339-46; doravante denominado FOR-
NECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitan-
do-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto 
Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Municipal nº 
127/2013 e 128/2013 de 23/Dezembro/2013, bem como pela Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos e sendo 
observadas as regras editalícias decorrentes do Pregão Presencial 
nº 47/2015. Integram o presente Contrato, independente de suas 
transcrições os termos e especificações constantes do Processo Li-
citatório nº 94/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 - Implementação de um 
programa de melhoria contínua do desempenho da administração 
municipal, com serviços de consultoria especializada para assesso-
ramento técnico e capacitação; com ênfase à qualidade dos servi-
ços oferecidos à população, relacionamento - interno e externo – e 
atendimento ao público. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 2.1 - A licitante vencedora 
iniciará execução dos objetos do presente processo mediante a 
solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste 
município no prazo máximo de 10 (dez) dias.
2.2 - A contratada se obriga a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), 
conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do 
ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixa-
dos pela legislação vigente.
2.3 – O prazo de execução será de até 12 (doze) meses.
2.4 – O prazo para apresentação dos resultados das avaliações 
será de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias excluídos o prazo 
inicial do item 2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pelos serviços prestados, 
o CONTRATADO receberá a importância de R$: 66.100,00 (ses-
senta e seis mil e cem reais ), sendo: 2 (DOIS) DIAGNÓSTICOS 
EXTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO; 2 (DUAS) REUNIÕES TÉCNICAS 
DO COMANDO, 1 (UMA) CAPACITAÇÃO PARA OS PROFESSORES, 1 
(UMA) CAPACITAÇÃO PARA OS PROFESSORES; 1 (UMA) AVALIA-
ÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 1 (UMA) AVALIAÇÃO NA ÁREA 
DA SAÚDE; 1 (UM) DIAGNÓSTICO INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO; 
2 (DUAS) PALESTRAS SHOW DE MOTIVAÇÃO E QUALIDADE NO 
SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS 4.1 – O valor ajustado nesta contratação, decorrente da 
precedente licitação, é fixo e irreajustável, salvo a ocorrência, no 
decorrer da vigência contratual, das possibilidades elencadas no 
art. 65, da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - Os pagamentos pela 
Contratante dos valores, serão efetuados de acordo com a pres-
tação dos serviços especificados no Edital de licitação, mediante 
relatório firmado pelo contratado, e de acordo com a proposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 7.1 - En-
tregar e/ou prestar os serviços nas condições e formas previstas no 
presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a 
quaisquer das cláusulas nele previstas;

7.2 - Realizar os serviços na sede do município, diretamente nos 
locais a que for autorizado o serviços, na parte que couber.

7.3 - Prestar os serviços licitados, somente com autorização ex-
pressa e formal do Chefe do Departamento de Compras do muni-
cípio, através de apresentação do documento assinado por ele, no 
dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior 
ou urgência comprovada;

7.4 - Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o documento referido 
no item anterior, ou fazer constar na NF em campo específico para 
informações adicionais o número da Ordem de Fornecimento.

7.5 - Entregar os serviços licitados com qualidade e que cumpram 
as determinações da legislação vigente;

7.6 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 
inciso XIII, da Lei 8666/93.

7.7 – Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem ne-
cessárias ao cumprimento do objeto do presente processo licita-
tório.

7.8 - Não se valer do contrato a ser celebrado para assumir obri-
gações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os 
direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços pres-
tados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização do licitante; 

7.9 - Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmos sejam 
realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 
e exclusiva responsabilidade; 

7.10 - Gerenciar e manter, com recursos e meios próprios, as pes-
soas prestadoras dos serviços ao licitante; 

7.11 - Iniciar as atividades no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do início de vigência do contrato; 

7.12 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que 
irão prestar os serviços, observando fielmente a legislação aplicável 
quando de sua contratação; 

7.13 - Manter os empregados, durante o horário de trabalho nas 
dependências do licitante, devidamente identificados;

7.13.1 – Para fiscalização do objeto do presente contrato, fica defi-
nida a pessoa do Sr Albertinho Mangolt.
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CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 8.1 – Cum-
prir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições 
deste Edital, do Contrato e de seus Anexos.

8.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam neces-
sárias.

8.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á exe-
cução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alte-
rações e repactuações do mesmo.

8.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III 
do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do 
contrato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do 
objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regu-
larização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações 
da contratada constantes deste Edital e contrato.

8.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades 
observadas durante a execução da relação contratual.

8.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada pos-
sa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabe-
lecidas em Contrato e Edital.

8.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do con-
trato em desacordo com as respectivas especificações.

8.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verifi-
cados para que efetue medidas corretivas.

8.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção 
pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.

8.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam 
objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos 
no ato convocatório e no contrato.

8.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao obje-
to que venham a ser solicitados pela contratada.

8.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja 
em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que 
apresente defeito.

8.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a 
contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua ime-
diata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou 
exime de responsabilidade a contratada.

8.13.1 – Para fiscalização dos contratos oriundos do presente pro-
cesso licitatório, será definida a pessoa responsável, no presente 
instrumento em sua cláusula 7.13.1;

8.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Edital e no Contrato.

8.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto 
do contrato, por terceiros, sem autorização, ou se houver, que não 
seja aquele da informação constante na proposta apresentada.

8.16 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato; 

8.17 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantita-
tivos e qualitativos, anotando em registro próprio eventuais falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada;

8.18 - Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 8.1 – Pela 
inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do con-
trato e verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em ques-
tão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 
10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no 
contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme 
listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar 
com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública. 

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de par-
ticipar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO e de declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATA-
DA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na legisla-
ção, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e con-
sequências.

8.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimen-
to parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratu-
almente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as 
circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi pra-
ticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penali-
dade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a 
irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não 
tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas 
a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não en-
trega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato 
até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregula-
ridade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por 
cento) calculada sobre o valor total do contrato;

a) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido 
na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será con-
siderado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e 
aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação.
8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, 
a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos 
no art. 78, incisos I a XVIII.

8.8 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser 
efetuado à CONTRATADA.
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8.9 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial.

8.10 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser en-
caminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente 
ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e 
pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 10.1 – O Contrato, poderá sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais 
regras conforme item 13 do Edital de origem.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR 11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro 
cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Contrato; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos ter-
mos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente 
certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do 
exercício de 2015.

Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade – 2.003 Manutenção Secretaria Municipal de Ad-
ministração
Projeto/Atividade Total R$: 354.769,15

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Proces-
so Licitatório n° 94/2015, Pregão Presencial nº 47/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de va-
lidade do Contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2015 
e poderá ser prorrogado no termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 15.1 - É competente o 
foro da Comarca de Fraiburgo – SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o pre-
sente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC) 17 de Setembro de 2015.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO 
Marcos Nei Correa Siqueira 

ALÔ BRASIL PES. CONS. E MARK. LTDA 
JOÃO AIRTON DE ANDRADE 

Testemunhas:

Fiscal do Contrato:

ALBERTINHO MANGOLT - _____________________________
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Morro da Fumaça

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 014/2015 
Extrato do Contrato 014/2015 Da Tomada de Preço 011/2015 FMAS. FBB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EPP,VENCEU O ITEM 1: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO PUBLICO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NO VALOR DE R$ 267.410,99, – LICITADO 
14/09/2015. LOCAL: Secretaria de Administração e Planejamento, Rua Vinte de Maio, 100, Centro. Morro da Fumaça – SC. FERNANDO D. 
TEIXEIRA – SECRETÁRIO DE FINANÇAS

REGISTRO DE PREÇOS 083/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 083/2015. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PALESTRANTES conforme anexo. Data: 01/10/2015 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 
20 de Maio, 100, Centro, neste município. Fernando D. Teixeira – Secretário de Finanças.
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Navegantes

Prefeitura

 DECRETO Nº 449 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 449 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, da Lei nº 2947 de 21/11/2014 e pelo inciso 
VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) da seguinte dotação:

Órgão: 23 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Programa: 68– Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
2.080 – Manutenção e Funcionamento do Bolsa Família/IGDBF
Fonte de Recursos – 13500 – Outras Transferências de Recursos 
para o Fundo de Assistência Social
33 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.350,00
35 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 14.650,00

T O T A L ............................................ R$ 20.000,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação da 
seguinte dotação:

Órgão: 23 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Programa: 68– Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
2.080 – Manutenção e Funcionamento do Bolsa Família/IGDBF
Fonte de Recursos – 13500 – Outras Transferências de Recursos 
para o Fundo de Assistência Social
34 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

T O T A L ............................................ R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 17 de Setembro de 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de Setembro de 2015.
Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSITCA

ATA DE APROVAÇÃO E APROVAÇÃO AMOSTRA 
124/2015 PMN
APROVAÇÃO ATA LICITAÇÃO 124/2015 – PR 
RESULTADO E CONCLUSÃO AMOSTRAS PREGÃO Nº124 2015 - 
PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes informa avaliação das amos-
tras do Processo Licitatório nº 124/2015 – PR.

ÍTEM APROVAÇÃO OBSERVAÇÃO

01 APROVADO CAFÉ
02 APROVADO LEITE

Navegantes, 17 de setembro de 2015.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 51/2015 FMS
ATA PREGÃO 51/2015 FMS

AO(S) 17 DE SETEMBRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS, NA SEDE 
DA(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE 
O PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) 
PORTARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (10450), MATRIZ COMERCIO 
FARMACEUTICO LTDA - EPP (14467).
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES MA-
TRIZ E SESI - FARMACIA, TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS. 
SENDO QUE A EMPRESA MATRIZ FICOU ENQUADRADA COM ME/
EPP E A EMPRESA SESI - FARMACIA NÃO FOI CONSIDERADA ME/
EPP.
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE OS REPRESENTANTES DE-
RAM VISTAS AOS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO. FORAM 
ENTÃO ABERTOS OS ENVELOPES RELATIVOS A PROPOSTAS ONDE 
SE VERIFICOU QUE A EMPRESA MATRIZ OFERTOU 0% EM SUA 
PROPOSTA. MOMENTO EM QUE A COMISSÃO DE PREGÃO SE REU-
NIU PARA ANALISAR A PROPOSTA DA EMPRESA MATRIZ E CON-
SIDEROU A MESMA, POIS NO CAMPO DESCONTO DA PROPOSTA 
APRESENTADA PELO PROGRAMA BETHA AUTO COTAÇÃO CONS-
TOU 0%. EM SEGUIDA OCORREU A ETAPA DE LANCES ONDE A 
EMPRESA MATRIZ COBRIU O LANCE DE 16,5% DADO PELA LICI-
TANTE SESEI, FAZENDO USO DO BENEFICIO DE CLASSIFICAÇÃO 
DE ME/EPP. 
APÓS A SESSÃO DE LANCES FORAM VERIFICADOS OS DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO ONDE VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA MA-
TRIZ NÃO APRESENTOU O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
E O SINTEGRA APRESENTOU COM CNPJ DIVERSO DA EMPRESA 
CREDENCIADA. EM SEGUIDA ABRIU-SE O ENVELOPE DA EMPRESA 
QUE FICOU EM SEGUNDO LUGAR SESI FARMACIA. 
NÃO INTENÇÃO DE MENCIONAR RECURSOS. MOMENTO EM QUE 
SE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPE-
TENTE PARA DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
MARIA BENEDITA CORREA .................. - PREGOEIRA 
CARLA CLAUDINO - .................... - EQUIPE DE APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA -------------------- - EQUIPE DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 17 DE SETEMBRO DE 2015. 

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=19%2F09%2F2012&ato=274237&v=1
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 07/2015 
FMV --- REPUBLICADO ---
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2015 FMV
---republicado---

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO AUTOMOTIVA 
INTERNA E EXTERNA PARA ATENDER A FROTA (VIATURAS), DA 
POLÍCIA CIVIL, ATRAVÉS DO CONVÊNIO DE TRANSITO DA POLI-
CIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 30/09/2015 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 
30/09/2015 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 17 de se-
tembro de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
134/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2015 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) DE 01 (UM) ELE-
VADOR, INSTALADO NO CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA 
MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 30/09/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 
30/09/2015 às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 17 de se-
tembro de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Trento

Prefeitura

PROCESSO 101/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 065/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 101/2015 – Pregão Presencial nº 065/2015 – SRP 031
Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de refeições prontas, tipo “marmitex”, 
devidamente acondicionadas, para atender as necessidades da Secretaria de Obras, conforme especificações e quantidades definidas no 
Anexo I, parte integrante deste edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 08/10/2015 até as 10:00 horas. Abertura: 08/10/2015 as 10:00 horas
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 48.32673213 e 48.32673211 – site: www.novatrento.sc.gov.
br; compras@novatrento.sc.gov.br 

Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito em Exercício

PROCESSO 102/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 066/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 102/2015 – Pregão Presencial nº 066/2015 – SRP 032
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de Fraldas Descartáveis Geriátricas para uso na distribuição gratuita a pessoas carentes, 
atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Trento/SC, conforme quantidades, necessidades e especi-
ficações constantes do anexo I que integra o presente edital.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes: 08/10/2015 até as 14:30 horas. Abertura: 08/10/2015 as 14:30 horas
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 48.32673213 e 48.32673211 – site: www.novatrento.sc.gov.
br; compras@novatrento.sc.gov.br 

Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito em Exercício

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 042/2015 - PR Nº 017/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 16/09/2015
OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propostas para futura e eventual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS EM METROS LINEARES, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS (EXPLOSIVOS) E ACESSÓRIOS EM RUAS DO PERÍMETRO URBANO E OUTRAS VIAS PÚBLICAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE/SC QUE APRESENTAR NECESSIDADE, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos. 
CONTRATADO: ZYDEK E MOCCELLIN LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.150,00 (Três mil cento e cinquenta reais) ref. a 70 Metros Lineares.
DATA: 16/09/2015 – ELI MARIOTT – Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 003/2015
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2015
CONFORME LEI 11.947/2009

O MUNICÍPIO DE ORLEANS - SC, através da Secretaria Municipal 
de Educação - SME, vem realizar Chamada Pública para Aquisição 
de Alimentação Escolar, em cumprimento ao estabelecido pela Lei 
11.947/2009 e Resolução nº. 38/2009 do Ministério da Educação, 
para o período compreendido entre outubro a dezembro de 2015. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habili-
tação para venda programada, até o dia 29/09/2015, às 14h00min 
horas, no Setor de Licitação, situada à Rua: XV de Novembro, 282 
– Bairro Centro - Orleans, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
12:30 ás 17:30, ou pelo fone (048) 3886.0100.

Orleans, 15 de setembro de 2015.
ELIETE BIANCO ZANINI DAMAZIO
Secretária de Educação

EDITAIS DE CHAMAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual fica CONVO-
CADO, para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público 
nº 001/2015, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horá-
rio das 12h30min às 18h00min, no prazo de 30 dias, munido de 
todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público 
nº 001/2015 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, ciente de que a não apresentação dos documentos necessários 
dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informa-
mos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata 
o Concurso Público nº 001/2015, será realizado pelo Médico do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir 
todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para 
o respectivo cargo; as consultas poderão ser previamente agenda-
das junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 
3886-0128, com o servidor Ariel Alberton.
 NOME CARGO CH
MARIA HELENA MONTEIRO ALVES 
DE SOUZA

Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino 40 h

Orleans, 16 de setembro de 2015.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

EDITAL ABERTURA PROCESSO SELETIVO 
Nº009/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2015

O Município de Orleans torna público que se acham abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento 
de vagas no cargo de professor de Geografia com atuação na Edu-
cação Básica (Etapa de Ensino Fundamental e na Modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos) - Lei nº 2076/2007.

Inscrições: A Ficha de Inscrição e o e Edital completo contendo 
as informações e orientações estará disponível aos interessados 
a partir de 17/09/2015 no mural das publicações da Secretaria de 
Educação e no site www.orleans.sc.gov.br.

Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher a Ficha de 
Inscrição e anexar os documentos solicitados no Edital do Processo 
Seletivo Nº 009/2015 na Secretaria Municipal de Educação, sito à 
Praça Celso Ramos, 193 – Centro – Orleans , no período de 18 a 24 
de setembro de 2015, no horário das 13 às 17 horas.

Orleans (SC), 17 de setembro de 2015.
ELIETE BIANCO ZANINI DAMÁZIO
Secretária Municipal de Educação

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc
http://www.orleans.sc.gov.br/
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Ouro

Prefeitura

DECRETO 297
DECRETO Nº 297, DE 3 DE AGOSTO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º 
e 6º da Lei nº 2.398, de 17 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
377.651,70 (trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta 
e um reais e setenta centavos), no orçamento vigente do Municí-
pio, nas seguintes programações orçamentárias:
02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2002. Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00.0.1.00000.(003). Aplicações Diretas R$ 1.774,00

04.124.0002.2003. Manutenção de Assessoria e Controle Interno
3.3.90.00.00.0.1.00000.(011). Aplicações Diretas R$ 1.036,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias
3.3.90.00.00.0.1.00000.(018). Aplicações Diretas R$ 8.054,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(252). Aplicações Diretas R$ 202,00
3.3.90.00.00.0.3.34999.(332). Aplicações Diretas R$ 81.736,76

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0501. SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
12.122.0004.2008. Manutenção da Secretaria de Educação
4.4.90.00.00.0.1.00000.(033). Aplicações Diretas R$ 3.139,00

0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2011. Manutenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.0.1.01000.(055). Aplicações Diretas R$ 431,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00.0.1.01000.(066). Aplicações Diretas R$ 16.328,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde
3.3.90.00.00.0.1.02000.(090). Aplicações Diretas R$ 12.542,00
3.3.90.00.00.0.3.38105.(327). Aplicações Diretas R$ 24.900,00
3.3.90.00.00.0.3.33999.(331). Aplicações Diretas R$ 82,44

10.301.0007.2026. Manutenção do Programa Saúde Bucal
3.3.90.00.00.0.1.02000.(107). Aplicações Diretas R$ 228,00

10.301.0007.2027. Manutenção do Programa Farmácia Básica
3.3.90.00.00.0.3.02000.(280). Aplicações Diretas R$ 1.405,00

10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva
3.3.90.00.00.0.1.38101.(117). Aplicações Diretas R$ 46.080,00
3.3.90.00.00.0.3.38101.(333). Aplicações Diretas R$ 10.425,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES

26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais
3.1.90.00.00.0.1.00000.(141). Aplicações Diretas R$ 39.531,00
3.3.90.00.00.0.1.00000.(142). Aplicações Diretas R$ 48.492,00
3.3.90.00.00.0.1.64105.(330). Aplicações Diretas R$ 37.277,45

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
06.181.0009.2036. Manutenção de convênio com a Polícia Militar
3.3.90.00.00.0.3.00000.(269). Aplicações Diretas R$ 240,00

06.181.0009.2037. Manutenção de convênio com a Rádio Patrulha
3.3.90.00.00.0.3.00000.(270). Aplicações Diretas R$ 450,00

15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos
3.3.90.00.00.0.1.00000.(174). Aplicações Diretas R$ 6.282,00

15.452.0010.2041. Manutenção da iluminação pública
3.3.90.00.00.0.3.08000.(272). Aplicações Diretas R$ 21.724,16

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas
3.3.90.00.00.0.1.00000.(204). Aplicações Diretas R$ 1.896,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO
1001. SEC. MUN. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.691.0013.2046. Desenvolvimento econômico
3.3.90.00.00.0.1.00000.(214). Aplicações Diretas R$ 275,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014.2052. Manutenção do Centro de Referencia da Assis-
tência Social
3.3.90.00.00.0.1.35105.(325). Aplicações Diretas R$ 13,17
3.3.90.00.00.0.3.35101.(295). Aplicações Diretas R$ 4.167,00
3.3.90.00.00.0.3.35104.(296). Aplicações Diretas R$ 1.042,00
3.3.90.00.00.0.3.35105.(326). Aplicações Diretas R$ 248,72

1102. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
08.243.0014.2056. Manutenção do Fundo da Infância e Adoles-
cência
3.3.90.00.00.0.3.00000.(297). Aplicações Diretas R$ 7.650,00
TOTAL R$ 337.651,70

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964:
I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
154.273,08 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
três reais e oito centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:
00000. Recursos Ordinários R$ 8.542,00
02000. Receitas de Impostos: Saúde R$ 1.405,00
08000. Contribuição: COSIP R$ 21.724,16
33999. TC União/Saúde: Diversos R$ 82,44
34999. TC União/Outros: Diversos R$ 81.736,76
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35101. Transferências SUAS/União: PBF R$ 4.167,00
35104. Transferências SUAS/União: IGD SUAS R$ 1.042,00
35105. Transferências SUAS/União: BPC na Escola R$ 248,72
38101. Transferências SUS/União: ATB/PAB R$ 10.425,00
38105. Transferências SUS/União: ATB/PMAQ R$ 24.900,00
TOTAL R$ 154.273,08

II - o excesso de arrecadação no exercício no montante de R$ 
125.313,62 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e treze reais e 
sessenta e dois centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:
00000. Recursos Ordinários R$ 88.023,00
35105. Transferências SUAS/União: BPC na Escola R$ 13,17
64105. TC Estado/Outros: Malha Viária R$ 37.277,45
TOTAL R$ 125.313,62

III - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 98.065,00 
(noventa e oito mil, sessenta e cinco reais), nas seguintes progra-
mações orçamentárias:
02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2002. Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.00.0.1.00000.(002). Aplicações Diretas R$ 1.774,00

04.124.0002.2003. Manutenção de Assessoria e Controle Interno
3.1.90.00.00.0.1.00000.(010). Aplicações Diretas R$ 1.036,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias
3.1.90.00.00.0.1.00000.(016). Aplicações Diretas R$ 8.054,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0501. SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
12.122.0004.2008. Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.00.00.0.1.00000.(032). Aplicações Diretas R$ 3.139,00

0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2011. Manutenção do transporte escolar
3.1.90.00.00.0.1.01000.(054). Aplicações Diretas R$ 431,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.0.1.01000.(064). Aplicações Diretas R$ 16.328,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde
3.1.90.00.00.0.1.02000.(089). Aplicações Diretas R$ 12.542,00

10.301.0007.2026. Manutenção do Programa Saúde Bucal
3.1.90.00.00.0.1.02000.(106). Aplicações Diretas R$ 228,00

10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva
3.1.90.00.00.0.1.38101.(115). Aplicações Diretas R$ 46.080,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos
3.1.90.00.00.0.1.00000.(173). Aplicações Diretas R$ 6.282,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas
3.1.90.00.00.0.1.00000.(203). Aplicações Diretas R$ 1.896,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO
1001. SEC. MUN. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.691.0013.2046. Desenvolvimento econômico
3.1.90.00.00.0.1.00000.(213). Aplicações Diretas R$ 275,00
TOTAL R$ 98.065,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 3 de agosto de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 299
DECRETO Nº 299, DE 12 DE AGOSTO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
2.420, de 10 de agosto de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), no orçamento vigente do Município, 
nas seguintes programações orçamentárias:
05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.306.0004.2009. Merenda Escolar
3.3.90.00.00.0.1.36000.(328). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva
3.3.90.00.00.0.1.02000.(116). Aplicações Diretas R$ 20.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, aber-
to no art. 1º, é indicado como fonte de recursos, na forma do 
disposto no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, a anulação parcial de dotações, no montante 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nas seguintes programações 
orçamentárias:
05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2011. Manutenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.0.1.36000.(056). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde
3.3.90.00.00.0.1.02000.(090). Aplicações Diretas R$ 20.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 12 de agosto de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 1.903, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.903, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015. 
REGULAMENTAÇÃO. Regulamenta o inciso XIV do art. 424 da Lei 
Complementar nº 018/2002 e suas alterações posteriores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso das atribuições legais, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no art. 
424, inciso XIV, da Lei Complementar nº 012/2002, com redação 
da Lei Complementar nº 190/2015, a doença oncológica deve ser 
comprovada mediante laudo pericial, expedido por serviço médico 
oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Parágrafo Único. Considera-se doença oncológica, para fins deste 
Decreto e de aplicação da Lei Complementar, a neoplasia maligna.

Art. 2º Aplica-se o disposto neste Decreto aos processos adminis-
trativos em curso.

Art. 3º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal 
de Receita, em conjunto com a Procuradoria Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 10 de setembro de 2015. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.904, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.904, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015. 
UTILIDADE PÚBLICA. Declara de utilidade pública atividades que 
define. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso das atribuições legais, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública as atividades e proce-
dimentos necessários à manutenção e limpeza das Valas de Dre-
nagem componentes do Sistema Público de Drenagem Pluvial do 
Bairro Caminho Novo. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 16 de setembro de 2015. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.905, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.905, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015. 
UTILIDADE PÚBLICA. Declara de utilidade pública atividades que 
define. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso das atribuições legais, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública as atividades e proce-
dimentos necessários à manutenção e limpeza das Valas de Dre-
nagem componentes do Sistema Público de Drenagem Pluvial do 
Bairro Aririú. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 16 de setembro de 2015. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.906, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.906, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015. 
LICENÇA REMUNERADA. Transfere Comemoração do Dia do Ser-
vidor Público. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais, e

Considerando, o Decreto Estadual nº 36, de 09 de fevereiro de 
2015, que fixa o calendário dos feriados e pontos facultativos para 
os órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e Fun-
dacional do Poder Executivo Estadual; e 

Considerando, a previsão legal de licença remunerada no art. 309, 
da Lei Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica transferida a licença remunerada do Dia do Servidor 
Público, prevista no art. 309 da Lei Complementar nº 096, de 15 
de dezembro de 2010, para o dia 30 de outubro (sexta-feira) do 
ano em curso.

Parágrafo Único. A regra prevista no caput deste artigo não se apli-
ca aos servidores do magistério público, que possuem data própria 
para licença remunerada.

Art. 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais na data 
mencionada no art. 1º deste Decreto deverá ser garantido pelos 
Órgãos competentes, através de escalas de serviços.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palhoça, 16 de setembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 001/SMDC/PROCON-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Palhoça
PROCON/PALHOÇA
Coordenadoria de Defesa do Consumidor

PORTARIA N° 001/SMDC\PROCON-2015 O DIRETOR GERAL MUNI-
CIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas e,
CONSIDERANDO que cultura abrange várias formas artísticas, mas 
define tudo aquilo que é produzido a partir da inteligência humana;
CONSIDERANDO que a cultura é um bem de consumo imaterial, 
e garantir acesso a todos os meios de manifestação cultural é ga-
rantir, para a população em geral, o acesso à própria identidade;
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação 
e divulgação sobre consumo adequado dos produtos e serviços, 
assegurada a liberdade de escolha, bem como o de ter informações 
adequadas e claras sobre os diferentes produtos e serviços, confor-
me consagra o artigo 6°, inciso II e III, da Lei n° 8.078/90 (Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a proteção 
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento 
de produtos e serviços, conforme o disposto no artigo 6°, inciso IV, 
da Lei n° 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que a efetiva prevenção de danos, sejam eles 
patrimoniais e morais, individuais, difusos e coletivos, bem como, 
o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vista à pre-
venção ou reparação, são também, direitos básicos do consumidor, 
conforme artigo 6°, incisos VI e VII, da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que esta Portaria tem por base as seguintes le-
gislações: 
Lei Federal 12.933/2013; Lei Federal 12.852/2013; Lei Federal 
10.741/2003; Lei Estadual 16.448/2014; Lei Estadual 14.132/2007; 
Lei Estadual 13.316/2005; Lei Estadual 12.570/2003.
RESOLVE: 
Art. 1°. O benefício da meia-entrada deverá ter seu controle de 
venda de outra forma que contenha as informações mínimas, de-
talhadas em controle interno pelo estabelecimento devendo os 
produtores, promotores, proprietários de casas de eventos e afins 
manterem seus registros a disposição do público e do órgão de 
proteção e defesa do consumidor.
Art. 2°. O beneficiário da meia-entrada apresentará os documen-
tos necessários à comprovação do benefício no ato da compra do 
ingresso ou durante o acesso ao evento, conforme estipulado por 
cada produtor, promotor, proprietário de casa ou evento.
Art. 3°. A compra do ingresso da meia-entrada deverá ser realizada 
pelo próprio beneficiário.
Parágrafo único – Poderá terceiro adquirir em nome do beneficiá-
rio, desde que apresente procuração devidamente registrada em 
Cartório e documento oficial com foto.
Art. 4°. Os documentos necessários à comprovação da meia-en-
trada são:
I – Doadores de Sangue (fundamentação legal – Lei Estadual 
14.132/2007): Documento oficial de doador de sangue, emitido 
pelos hemocentros e bancos de sangue do Estado de Santa Catari-
na, devidamente registrados.
II – Professores da educação básica (ensino fundamental e médio) 
do Estado de Santa Catarina (Fundamentação legal – Lei Estadual 
16.448): Comprovante de recebimento salarial atualizado e docu-
mento de identificação.
III – Pessoa com deficiência (fundamentação legal – Lei Federal 
12.933/2013 e Lei Estadual 13.316/2005): Laudo médico oficial ou 
carteira de passe-livre da pessoa com deficiência, emitida pelo Go-
verno Federal e documento oficial de identificação com foto.
Para fins de esclarecimento, segundo a Convenção Internacional 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência “as pessoas com deficiên-
cia, são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de nature-
za, física, mental, intelectual ou sensorial, ao quais, com interação 

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas”.
IV – Idosos (fundamentação legal – Lei Federal n° 10.741/2003 e 
Lei Federal 12.933/2013): Documento oficial de identificação que 
comprove idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
V – Jovens Hipossuficientes de 15 (quinze) à 29 ( vinte e nove) 
anos ( fundamentação legal – Lei Federal 12.852/2013): Compro-
vante de inscrição no CADÚNICO (Cadastro para programas sociais 
do Governo Federal) e ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e 
nove) anos.
VI – Estudantes (fundamentação legal – Lei Federal 12.852/2013, 
Lei Federal 12.933/2013 e Lei Estadual 12.570/2003): Identificação 
estudantil, podendo ser ela:
a) Carteira estudantil emitida por entidades estudantis devidamen-
te registradas e reconhecidas pelo Poder Público, que possuam 
data de validade;
b) Comprovante de matrícula ou Declaração atual de vínculo com 
o estabelecimento de ensino, impresso e devidamente assinado 
pelos responsáveis da respectiva instituição de ensino dos diversos 
níveis.
c) Qualquer documento oficial que comprove vínculo educacional.
d) Para fins de esclarecimento, conforme a Lei 12.852/2013 terá o 
direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 
níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V 
da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).
Art. 5°. Deve ser disponibilizada nos eventos entrada preferencial, 
levando em conta as peculiaridades da acessibilidade que algumas 
das categorias possam ter.
Art. 6°. Nos pontos de venda de ingressos, sejam eles físicos ou 
virtuais, os produtores, promotores, proprietários de casas de 
eventos e afins devem disponibilizar em local visível informativo 
que especifique quem são os beneficiários do ingresso de meia
-entrada e qual a documentação e procedimento necessários para 
aquisição do benefício, conforme modelo Anexo 1.
Art. 7°. Os produtores, promotores, proprietários de casas de 
eventos e afins poderão estipular data específica para venda do 
ingresso de meia-entrada, desde que avisem o local em que se 
dará a venda e façam a divulgação do ato ao público em geral, 
concomitante ao período da divulgação do evento e, ainda, com 
antecedência mínima de 72h (setenta e duas horas), conforme ar-
tigo 6°, III, da Lei 8.078/90.
Art. 8°. Tendo em vista a necessidade de conferência dos docu-
mentos para que haja a comprovação de benefício da meia-entra-
da, os produtores, promotores, proprietários de casas de eventos 
e afins devem disponibilizar, no mínimo, 1 (um) local físico para 
aquisição da meia-entrada que deverá funcionar em horário co-
mercial ou superior.
Art. 9°. Sempre que o percentual de ingressos destinados aos usu-
ários de meia-entrada esgotar, deve ser exposto informativo visível 
e claro, informando o esgotamento.
Art. 10. Os serviços agregados, tais como open bar ou camarotes 
são excluídos da meia-entrada.
Art. 11. A presente Portaria deverá ser afixada em local de fácil 
acesso ao público em todas as casas de eventos e afins, onde 
ocorram vendas de meia-entrada.
Art. 12. Esta Portaria será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 16 de Setembro de 2015.
Élcio Luiz Schmitz
Diretor geral PROCON
Palhoça\SC

Ana Cristina de Souza
Assessora jurídica PROCON
Palhoça\SC

Luzia Dos Santos
Coordenadora de Atendimento PROCON
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Palhoça\SC

ANEXO 1 DA PORTARIA N° 001/SMDC\PROCON-2015
AVISO
Com o objetivo de garantir maiores esclarecimentos sobre o bene-
fício da meia-entrada e efetivar a prevenção de danos aos direitos 
dos consumidores, expressamente prevista no artigo 6°, III, da Lei 
n° 8.078/90, informamos quais são os beneficiários, bem como a 
documentação necessária para aquisição do ingresso de meia-en-
trada:
I – Doadores de Sangue (fundamentação legal – Lei Estadual 
14.132/2007): Documento oficial de doador de sangue, emitido 
pelos hemocentros e bancos de sangue do Estado de Santa Catari-
na, devidamente registrados.
II – Professores da educação básica (ensino fundamental e médio) 
do Estado de Santa Catarina (Fundamentação legal – Lei Estadual 
16.448): Comprovante de recebimento salarial atualizado e docu-
mento de identificação.
III – Pessoa com deficiência (fundamentação legal – Lei Federal 
12.933/2013 e Lei Estadual 13.316/2005): Laudo médico oficial ou 
carteira de passe-livre da pessoa com deficiência, emitida pelo Go-
verno Federal e documento oficial de identificação com foto.
Para fins de esclarecimento, segundo a Convenção Internacional 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência “as pessoas com deficiên-
cia, são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de nature-
za, física, mental, intelectual ou sensorial, ao quais, com interação 
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas”.
IV – Idosos (fundamentação legal – Lei Federal n° 10.741/2003 e 
Lei Federal 12.933/2013): Documento oficial de identificação que 
comprove idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
V – Jovens Hipossuficientes de 15 (quinze) à 29 ( vinte e nove) 
anos ( fundamentação legal – Lei Federal 12.852/2013): Compro-
vante de inscrição no CADÚNICO (Cadastro para programas sociais 
do Governo Federal) e ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e 
nove) anos.
VI – Estudantes (fundamentação legal – Lei Federal 12.852/2013, 
Lei Federal 12.933/2013 e Lei Estadual 12.570/2003): Identificação 
estudantil, podendo ser ela:
a) Carteira estudantil emitida por entidades estudantis devidamen-
te registradas e reconhecidas pelo Poder Público, que possuam 
data de validade;
b) Comprovante de matrícula ou Declaração atual de vínculo com 
o estabelecimento de ensino, impresso e devidamente assinado 
pelos responsáveis da respectiva instituição de ensino dos diversos 
níveis.
c) Qualquer documento oficial que comprove vínculo educacional.
Para fins de esclarecimento, conforme a Lei 12.852/2013 terá o 
direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 
níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V 
da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

RESOLUÇÃO Nº 073/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 073/ 2015
Dispõe sobre os parâmetros para concessão e/ou manutenção de 
inscrição das entidades e organizações de assistência social na 
execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
- SCFV.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 12 de agosto de 2015, às 14:00 horas, nas depen-
dências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 
outras providências;
Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, 
Art. 4º do Decreto nº. 6.308/2007 que regulamenta o art. 3º da 
Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993/LOAS, e normatiza o conceito de 
entidade de assistência social;
Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, 
que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal.
Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assis-
tência social deverão estar em consonância com o conjunto norma-
tivo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Nor-
mas Operacionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade 
na prestação de serviços e nas condições de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a ampliação da resolução 047/2014 que dispõe 
sobre o processo de inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º A entidades deverão executar o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV de acordo as legislações vigen-
tes, conforme abaixo:

I - Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006,que aprova a 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS. 
II - Resolução CIT n° 7/2009, que traz, no âmbito das ações do 
MDS, a implantação nacional do Protocolo de Gestão Integrada de 
Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do SUAS. 
O Protocolo estabelece procedimentos necessários para garantir 
a oferta prioritária de serviços socioassistenciais para as famílias 
do Programa Bolsa Família, do Programa de Erradicação do Traba-
lho Infantil e do Benefício de Prestação Continuada, especialmente 
aquelas que se encontram em situação de maior vulnerabilidade. 
III - Resolução CNAS nº 109/2009 que aprova a Tipificação Nacio-
nal dos Serviços Socioassistenciais, que apresenta o SCFV, elencan-
do o seu público-alvo, os objetivos gerais e específicos para cada 
faixa etária, as provisões necessárias para a sua oferta, bem como 
as aquisições que os usuários poderão conquistar por meio de sua 
participação, o impacto social esperado com o serviço, o período de 
funcionamento, entre outras informações. 
IV - Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011, que ratifica 
a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB
-RH/SUAS e Reconhece as categorias profissionais de nível superior 
para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e 
das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. 
V - Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social. 
VI - Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, que de-
fine a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo 
da assistência social e estabelece seus requisitos. 
VII - Resolução CNAS nº 34, de 28 de novembro de 2011, que 
define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assis-
tência social e estabelece seus requisitos. 
VIII - Resolução CNAS nº 35, de 29 de novembro de 2011, que re-
comenda a elaboração das adequações relativas à regulamentação 
das alíneas c e d do inciso I, do artigo 2º da LOAS. 
IX - Resoluções nº 1/2013, da CIT e do CNAS, que tratam do re-
ordenamento do SCFV e, entre outras proposições relacionadas 
ao cofinanciamento do serviço, apresentam a junção dos pisos 
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destinados ao público do Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil (PETI), do PROJOVEM e às crianças de 0 a 6 anos e pessoas 
idosas, os quais já eram atendidos pelo SCFV. Além disso, elencam 
as onze situações consideradas prioritárias para a inclusão de usu-
ários no serviço, com impacto para o seu cofinanciamento. 
X - Portaria nº 134, de 28 de novembro de 2013, que dispõe sobre 
o cofinanciamento federal do Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos - SCFV, por meio do Piso Básico Variável - PBV, 
e dá outras providências. 
XI - Resolução CNAS nº 9, de 15 de abril de 2014, que Ratifica e 
reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de 
ensino médio e fundamental do Sistema Único de Assistência So-
cial – SUAS, em consonância com a Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS. 
XII - Resolução CNAS nº 13, de 13 de maio de 2014, que inclui na 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada por 
meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Con-
selho Nacional de Assistência Social – CNAS, a faixa etária de 18 a 
59 anos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Art. 3º Na ausência da execução do Serviço de Convivência e For-
talecimento – SCFV, conforme prevê a legislação a entidade terá a 
inscrição indeferida, ou, cancelada. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 21 de agosto de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 074/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 074/2015
Dispõe sobre o Plano de Reordenamento de Acolhimento para Po-
pulação Adulta e Famílias em Situação de Rua 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária on line realizada nos dias 04 e 05 de setembro de 2015, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Con-
selho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro 
de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social tem 
a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a política de assistência social em âmbito municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Reordenamento de Acolhimento para 
População Adulta e Famílias em Situação de Rua 2015;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de setembro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 075/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO N° 075/2015/CMAS
Aprova Edital nº 003/2015 que dispõe sobre o processo de eleição 
para a escolha dos membros Conselho Municipal de Assistência 
Social de Palhoça – CMAS para o biênio 2015/ 2017.

EDITAL DE ELEIÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 09 de setembro de 2015, às 14 horas, nas depen-
dências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.

Art. 1° Estão abertas às inscrições para a eleição dos membros da 
10ª gestão do respectivo Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Palhoça para o biênio 2015/2017 (2 anos), sendo:

I - nove representantes de entidades governamentais do Município 
e respectivos suplentes, da seguinte forma: 
a) 04 (quatro) representantes da área de assistência social: sendo 
01 (um) da Gestão da Política; 01 (um) da Proteção Social Básica 
e 02 (dois) da Proteção Social Especial: sendo 01 (um) de Média 
Complexidade e 01 (um) de Alta Complexidade;
b) 01 (um) representante da área de Educação;
c) 01 (um) representante da área de Saúde;
d) 01 (um) representante da área de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da área de Habitação;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;

II - nove representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, 
da seguinte forma:
a) 03 (três) representantes dos usuários ou de organização de usu-
ários;

b) 03 (três) representantes de entidades e organizações de assis-
tência social devidamente inscritas no CMAS; e

c) 03 (três) representantes de entidades de trabalhadores do setor.

Parágrafo único: Na ausência de representantes de algum dos se-
guimentos do art. 1º, parágrafo II alínea a, b ou c, a vaga disponí-
vel será preenchida por usuário ou organização de usuários, e na 
ausência destes a vaga será preenchida por entidades de assistên-
cia social ou organizações de Assistência Social.

Art. 2° Serão considerados usuários e/ ou organizações de usuários 
todos os usuários vinculados aos serviços, programas, projetos, 
benefícios e transferência de renda, organizadas sob diversas for-
mas como associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou ou-
tras denominações, sob diferentes formas de constituição jurídica, 
política ou social, além dos demais usuários.

Parágrafo único: será informado à rede socioassistencial para que 
mobilize os usuários da política e encaminhe no mínimo 01 (um) 
usuário para participar do tramite de eleição.

Art. 3° Serão consideradas entidades e organizações de Assistên-
cia Social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativa-
mente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela Lei 12.435/2011, bem como as que atuam na de-
fesa e garantia de direitos.

Art. 4° Serão consideradas entidades de trabalhadores do setor to-
das as formas de organização de trabalhadores do setor como, as-
sociações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, 
centrais sindicais, conselhos de profissões regulamentadas que or-
ganizem, defendam e representem os interesses dos trabalhadores 
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que atuam institucionalmente na política de assistência social, con-
forme preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social, na Política 
Nacional de Assistência Social e no Sistema Único de Assistência 
Social); e (Trabalhadores do Suas são todos aqueles inseridos nas 
Secretarias de Assistência Social, nas Unidades públicas estatais, 
nas Entidades e Organizações de Assistência Social, nas Secreta-
rias Executivas dos Conselhos de Assistência Social, respectiva-
mente responsáveis pelas funções de gestão, de provimento e de 
apoio ao exercício do controle social no âmbito do SUAS).

Art. 5° O CMAS designa a Comissão de Normas Regulamentos e 
Inscrições para realizar os tramites necessários para a eleição da 
gestão biênio 2015-2017.

Art. 6° Os representantes governamentais de que trata o inciso I 
do art. 1° devem ser indicados e nomeados pelo respectivo Chefe 
do Poder Executivo até a data de 01/10/2015, através de oficio ao 
presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art.7° Os representantes da sociedade civil serão eleitos em foro 
próprio, entre os seus pares. 

Art. 8º O usuário deverá no ato do credenciamento apresentar 
uma declaração da entidade seja ela governamental ou não gover-
namental, conforme art. 2º, com a finalidade de comprovação de 
vínculo com a entidade referenciada. 

Art. 9º A entidade de trabalhadores do setor deverá apresentar 
junto ao credenciamento a ata autenticada da reunião comprovan-
do a candidatura ao CMAS de Palhoça e a indicação do represen-
tante titular e o representante suplente.

Art. 10 Em caso de empate entre entidades e organizações de As-
sistência Social será utilizado como critério de desempate a entida-
de que comprovar o maior tempo de atividade através da inscrição 
do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

Art. 11 Em caso de empate entre usuários e/ ou organizações de 
usuários será utilizado como critério de desempate a idade dos 
candidatos, sendo que assumirá o candidato com maior idade.

Art. 12 Em caso de empate entre entidades de trabalhadores do 
setor, este será submetido a uma nova eleição.

Art. 13 O Conselheiro ou Entidade que já tenha sido eleito pela 
segunda vez consecutiva, ou seja, foi reconduzido mais de uma 
vez em mandatos subsequentes, não poderá participar do processo 
eleitoral enquanto candidato para um terceiro mandato seguido, 
mesmo que representando outra entidade e/ou segmento.

Art. 14 Todas as entidades ou organizações inscritas no Conselho 
Municipal de Assistência Social são convocadas a votar, devendo 
esta encaminhar através de ofício um representante da entidade 
ou organização. 

Art. 15 Será encaminhado a todas as entidades o edital, bem como 
cronograma de datas da eleição, oportunizando a todos a partici-
pação nesse processo.

Art. 16 As entidades candidatas, bem como os usuários e organi-
zação de usuários e as entidades dos trabalhadores do setor que 
concorrerão à vaga representando a sociedade civil deverão cre-
denciar-se através do anexo I, II e III desta resolução até às18h 
do dia 01/10/2015, na Sede do Conselho Municipal de Assistência 
Social, localizado na Avenida Barão do Rio Branco, 235 – Centro – 
Palhoça.

Art. 17 A comissão de eleição do CMAS fará reunião no dia 
05/10/2015 às14h para a homologação do resultado do 

credenciamento dos candidatos.

Art. 18 A eleição será realizada no dia 14/10/2015, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, na Avenida 
Barão do Rio Branco, 235 – Centro – Palhoça, durante o período 
das 14h às 15h. 

Art. 19 A apuração da eleição ocorrerá no dia 14/10/2015, Secre-
taria de Assistência Social, na Avenida Barão do Rio Branco, 235 
– Centro – Palhoça, às 15h.

Art. 20 As entidades não governamentais conforme art. 3º deverão 
apresentar os seguintes documentos para realizar seu credencia-
mento:
I – Ata autenticada da última eleição da Diretoria;
II – Cópia da ata da ultima reunião da Diretoria;
III– CNPJ atualizado;
IV – Ofício indicando os representantes da Entidade (um titular e 
um suplente), que serão representantes no CMAS.

Art. 21 Os representantes da sociedade civil, conforme art. 1º pa-
rágrafo II, alíneas a, b ou c credenciadas terão direito a 3 (três) 
votos no seguimento na qual se inscreveram.

Art. 22 Os casos omissos ou que surgirem durante o processo de 
eleição ou apuração serão dirimidos pela Comissão de Eleição do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 23 A posse dos membros indicados pelas entidades eleitas e 
dos membros indicados pela sociedade civil ocorrerá no dia 21 de 
outubro de 2013 as 14:00h na Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 24 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 10 de setembro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO CMAS 2015

ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO:

CNPJ: _______________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________ 
Nº ________________ 
BAIRRO: _______________________________ 
MUNICÍPIO ___________________ 
TELEFONE: _______________________ 
EMAIL: ____________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________

DOCUMENTOS APRESENTADOS (ART. 20 EDITAL 003/2015)

( )Ata autenticada da última eleição da Diretoria;
( )Cópia da ata da ultima reunião da Diretoria;
( )CNPJ atualizado;
( )Ofício indicando os representantes da Entidade (um titular e um 
suplente), que serão representantes no CMAS.

PARECER DA COMISSÃO:
( ) Deferido
( ) Indeferido
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO CMAS 2015

USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS

NOME DO USUÁRIO OU ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIO:

ÓRGÃO OU ENTIDADE VINCULADA: __________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________ 
Nº ________________ 
BAIRRO: _______________________________ 
MUNICÍPIO ___________________ 
TELEFONE: _______________________ 
EMAIL: ____________________________ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS (ART. 8º EDITAL 003/2015)

( )Declaração de Vínculo de Entidade Governamental com o Usu-
ário
( )Declaração de Vínculo de Entidade Não Governamental com o 
Usuário

PARECER DA COMISSÃO:
( ) Deferido
( ) Indeferido

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO CMAS 2015

ENTIDADES DE TRABALHADORES DO SETOR

NOME DA ORGANIZAÇÃO:

ENDEREÇO: _______________________________ 
Nº ________________ 
BAIRRO: _______________________________ 
MUNICÍPIO ___________________ 
TELEFONE: _______________________ 
EMAIL: ____________________________ 

DADOS TITULAR:
NOME: ______________________________________________ 
EMAIL: _______________________________________________ 
TELEFONE: ___________________________________________ 

DADOS SUPLENTE:
NOME: ______________________________________________ 
EMAIL: ____________________________________________ 
TELEFONE: ___________________________________________ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS (ART. 9º EDITAL 003/2015)

( ) Ata autenticada da reunião comprovando a candidatura ao 
CMAS de Palhoça e a indicação do representante titular e o repre-
sentante suplente.

PARECER DA COMISSÃO:
( ) Deferido
( ) Indeferido

RESOLUÇÃO Nº 076/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO N° 076/2015/CMAS
Dispõe sobre a alteração da resolução 047/CMAS/2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 09 de setembro de 2015, às 14 horas, nas depen-
dências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.

Resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 14 da Resolução nº. 047/CMAS/2014, que 
dispõe o processo de inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º Onde se lê:

Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão 
apresentar anualmente, até 30 de abril, ao Conselho de Assistência 
Social:
I - plano de ação do corrente ano;
II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumpri-
mento do Plano de ação, destacando informações sobre o público 
atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 
3º.

Leia-se:

Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão 
apresentar anualmente ao Conselho Municipal de Assistência So-
cial:
I - Plano de ação do corrente ano com prazo até o último dia útil 
do mês de fevereiro. 
II - Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumpri-
mento do Plano de ação, destacando informações sobre o público 
atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 
3º com prazo até 30 de abril.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça 10 de setembro de 2015. 
RAFAEL ARNS STOBBE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Câmara muniCiPal

ATA CARTA CONVITE Nº 05/2015
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
NUMERO DA ATA: 1/2015 (Sequencia 1)
Processo Licitatório nº 019/2015
Carta Convite nº 005/2015

OBJETO DA LICITAÇÃO: Fornecimento e instalação de cobertura 
no estacionamento externo da Câmara Municipal de Palhoça, in-
cluindo material e mão de obra.

Em 17 de Setembro de 2015 a Comissão Permanente de Licitações 
da CMP, abriu os trabalhos da Sessão de Recebimento dos Enve-
lopes e Julgamento dos Documentos de Habilitação referente ao 
Processo Licitatório n 019/2015 na Modalidade Carta Convite nº 
05/2015. Dando continuidade aos trabalhos a CPL constatou a pre-
sença das empresas NADIR DE JESUS MUNIZ e EDSON WILSON 
ESPINDOLA JUNIOR-ME, não obtendo o número legal mínimo de 
três empresas com propostas aptas à seleção, na licitação sob a 
modalidade Convite. Em conformidade com a Legislação Vigente, 
não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas à 
seleção, na licitação sob a modalidade Convite, impõe-se a repe-
tição do ato, com a convocação de outros possíveis interessados, 
ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo 7º, do art. 22, da 
Lei n. 8.666/1993, e o Art. 22. [...] § 7o Quando, por limitações do 
mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível 
a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas 
no processo, sob pena de repetição do convite. Mediante aos fatos 
ora relatados na presente Sessão a CPL DECIDE pela REPETIÇÃO 
DO PRESENTE CONVITE. Não havendo nada mais a declarar, foi 
encerrada a sessão de análise das amostras, da qual foi lavrada a 
presente ata, que segue assinada por todos os presentes.

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Presidente 

ANA NUNCIA NUNES COLLAÇO 
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA SCHUTZ
Membro

CARTA CONVITE Nº 05/2015 - REPETIÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO - REPETIÇÃO

Processo nº 019/2015 
Convite nº 005/2015
Modalidade: Carta Convite
Tipo: Menor Preço
Regime de Execução: Menor Preço Global 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de cobertura do estacionamento externo da Câmara Municipal de 
Palhoça (CMP) incluindo material e mão de obra.

A CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, do estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob nº 75.813.675/0001-59, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando esta Licitação, 
em sessão pública, na modalidade de Convite, do tipo Menor Preço 
Global, para a contratação de empresa para fornecimento e instala-
ção de cobertura do estacionamento externo da Câmara Municipal 
de Palhoça (CMP) incluindo material e mão de obra, nos termos do 
Termo de Referência (Anexo I), e receberá as propostas para o ob-
jeto da presente Carta Convite às 10h00min do dia 30 de Setembro 

de 2015, no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Palhoça, 
Rua Joci José Martins, n° 101, Loteamento Pagani, Palhoça/SC, 
CEP 88132-282.

a. A reunião para a abertura dos envelopes contendo "Documen-
tação" e "Propostas de Preços" será realizada na mesma data, às 
10h00min do dia 30 de Setembro de 2015, no Setor de Licita-
ções da Câmara Municipal de Palhoça, Rua Joci José Martins, n° 
101, Loteamento Pagani, Palhoça/SC, com a presença ou não das 
proponentes, recomendando- se que os mesmos compareçam ao 
local com 15 (quinze) minutos de antecedência. Após a abertura 
da sessão de abertura não serão aceitos a participarem como lici-
tantes eventuais retardatários, somente podendo acompanhar os 
trabalhos desde que não interfiram no procedimento.

b. Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, docu-
mentações e propostas após a data e hora aprazadas para esta 
licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e/ou 
enviadas por qualquer meio, anteriormente a data de abertura dos 
envelopes.

b.1. Também não serão aceitas, nem levadas em consideração, 
propostas enviadas pelo correio, fax, telex ou e-mail, nem eventu-
ais recursos e impugnações, sendo que estes deverão ser protoco-
lados na Câmara Municipal de Palhoça contendo documento com-
probatório da qualidade do signatário do recurso ou impugnação.

c. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de 
caráter público que impeça a realização deste evento na data aci-
ma marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comu-
nicação, no mesmo local e horário.

d. Os esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico ou legal so-
bre a presente Carta-Convite deverão ser objeto de consulta por 
escrito à Comissão Permanente de Licitações em até 02 (dois) dias 
antes da data de abertura da Licitação.

d.1. A Comissão Permanente de Licitações responderá às questões 
formuladas através de e-mail, dirigido a todos os interessados que 
tenham retirado o Edital e seus anexos, apresentando a pergunta 
formulada e sua respectiva resposta, antes da data marcada para 
a entrega dos envelopes.

01- OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empre-
sa para fornecimento e instalação de cobertura do estacionamento 
externo da Câmara Municipal de Palhoça (CMP) incluindo material 
e mão de obra, nos termos do Termo de Referência (Anexo I), na 
Câmara Municipal de Palhoça, Rua Joci José Martins, n° 101, Lote-
amento Pagani, Palhoça/SC. 
1.2. Os serviços a serem prestados encontram-se detalhadamente 
descritos no Anexo I.

02- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão admitidas a participar desta Carta-Convite, quaisquer 
empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desta 
Licitação, não sendo admitido consórcio, sendo a proponente a ser 
contratada, a única responsável pela execução dos serviços. O pre-
sente procedimento licitatório será na modalidade Convite que é a 
modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em núme-
ro mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, 
em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o esten-
derá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
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manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas.

2.2. É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de con-
cordata ou falência, ou que tenha sido declarada inidônea por ato 
do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e/ou federais ou 
ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspenso no 
Município de Palhoça;

2.3. Apresentar os documentos de habilitação e da proposta, em 
envelopes distintos que passamos a chamar de ENVELOPE Nº 1, ou 
envelope da "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e o ENVELOPE 
Nº 2, ou envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS", no local, data e 
horário indicados nesta Carta-Convite;

2.4. Ter pleno conhecimento dos termos desta Carta-Convite e 
das condições do objeto da licitação. Deverão ser verificadas as 
características dos locais, as suas condições de operação e exe-
cução do objeto, não podendo ser invocado, em nenhum momen-
to, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da 
correta formulação da Proposta. Para tanto, as empresas deverão 
comparecer em tempo hábil na Câmara Municipal de Palhoça para 
procederem à averiguação das informações adicionais necessárias 
a sua proposta.

2.4.1 DA VISITA TÉCNICA – Para fins de participação no certame 
licitatório a empresa deverá realizar prévia vistoria técnica, agen-
dada com antecedência, para ser realizada em até 2 (dois) dias an-
tes da data prevista para o certame, nas dependências da Câmara 
Municipal de Palhoça.

2.4.2 Cada licitante receberá da CÂMARA uma DECLARAÇÃO DE 
VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA – conforme modelo ANEXO V, para ser 
preenchida quando da sua realização e que deverá ser anexado 
à documentação de habilitação – ENVELOPE Nº 1, sob pena de 
desclassificação.

2.5. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de 
Empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias en-
tre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem um mesmo 
representante.

2.6. A participação neste certame licitatório importa a proponen-
te, na irrestrita aceitação das condições estabelecidas na presente 
Carta-Convite e seus anexos, bem como observância nos regula-
mentos, instruções, normas administrativas e técnicas e leis aplicá-
veis, inclusive quanto a recursos;

2.7. Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá 
ser apresentada à época pertinente, preferencialmente, rubricada 
e ordenada na forma desta Carta-Convite, em folhas numeradas 
sequencialmente e presas entre si.

03 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope Nº 1
3.1 Para a habilitação dos licitantes será exigida a documentação 
relativa:
3.1.1 à habilitação jurídica;
3.1.2 à qualificação técnica;
3.1.3 à qualificação econômico-financeira;
3.1.4 à regularidade fiscal e trabalhista;
3.1.5 Declaração de Vistoria Prévia.

3.2 Documentos relativos à habilitação jurídica:
3.2.1 registro comercial, em se tratando de empresa individual;
3.2.2 ato constitutivo, estatuto e/ou contrato social em vigor, de-
vidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contempla-
da, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 

natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;
3.2.3 prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
3.2.4 alvará de localização e funcionamento, em vigor na data de 
sua apresentação, expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição 
fiscal da matriz da empresa, bem como das filiais que pretendam 
promover o faturamento e a entrega de materiais; e
3.2.5 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir.

3.3 Documentos relativos à qualificação técnica:
3.3.1 01 (um) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Pú-
blico ou Privado, em nome da LICITANTE, que comprove sua apti-
dão para o desempenho de todas as atividades descritas no objeto 
desta Carta-Convite;
3.3.2 Registro da empresa e do responsável técnico: Engenheiro 
Civil junto ao CREA, sendo que o licitante vencedor por ocasião da 
assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos vistos do 
responsável técnico junto com o projeto respectivo;
3.3.3 Atestado de visita será emitido pela Câmara Municipal de 
Palhoça, certificando que a licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e condições sobre o local pertinente à execução dos 
serviços a qual ofertará proposta, devendo constar no atestado o 
nome do representante da licitante que efetuou a visita ao local. 
Este atestado deverá constar no envelope “DOCUMENTAÇÃO”;
3.3.4 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, devidamente assinada por seu representante legal;
3.3.5 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menor(es) de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos.

3.4 Documentos relativos à qualificação econômico financeira:
3.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedi-
da pelo distribuidor do Foro da sede da empresa.

3.5 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:
3.5.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa;
3.5.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
com situação ativa;
3.5.3 prova de regularidade com a Fazenda Federal através de Cer-
tidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Fe-
deral;
3.5.4 prova de regularidade com a Fazenda Estadual através de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais e à Dí-
vida Ativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
3.5.5 prova de regularidade com a Fazenda Municipal através de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais e à 
Dívida Ativa Municipal, expedida pela Secretaria da Fazenda Mu-
nicipal;
3.5.6 prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS (art. 27, alínea “a”, Lei nº 8.036/90), me-
diante apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal;
3.5.7 prova de regularidade perante Instituto Nacional de Seguri-
dade Social – INSS, mediante apresentação da CND Certidão Ne-
gativa de Débitos.

3.6 Atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Peque-
no Porte, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.
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3.7 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons-
tituição Federal será comprovado mediante declaração, conforme o 
modelo do Decreto Federal nº 4.358 de 2002 – ANEXO VI; e,

3.8 O documento apresentado, sem prazo de validade expresso, 
considerar-se-á como válido dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
da data de emissão, com exceção do(s) Atestado(s) e/ou Certi-
dão(ões), bem como os documentos cuja renovação se tornar im-
possível.

3.9 As proponentes que não apresentarem na forma legal e em 
perfeitas condições a documentação exigida neste item, serão con-
sideradas inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da Licita-
ção, sem direito a qualquer reclamação ou indenização.

3.10 A ausência de alguma informação em documento exigido po-
derá ser suprida pela própria Comissão de Licitação, se os dados 
existirem em outro documento.

3.11 Decairá do direito de impugnar os termos desta Carta-Convite 
perante a Administração a proponente que os tendo aceitado sem 
objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de 
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.12 A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá 
ser apresentada de conformidade com artigo 41, parágrafo 1º, da 
Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.

3.13 Os documentos exigidos deverão ser acondicionados e apre-
sentados em envelope lacrado e/ou fechado, devendo o mesmo ser 
timbrado e/ou identificado com carimbo padronizado do (C.N.P.J.) 
da empresa proponente, contendo em sua parte frontal os seguin-
tes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
CARTA CONVITE Nº 05/2015
ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

04 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope Nº 2
4.1. Deverá ser apresentado um Envelope Nº 2, devidamente fe-
chado e inviolado, contendo a proposta de preços, preferencial-
mente em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

4.1.1. Carta Proposta de Preços
A carta-proposta de preços deverá ser apresentada datilografada 
ou impressa por computador, sem rasura, entrelinhas ou ressalva, 
e conter preferencialmente:
a. razão social, endereço, telefone, fax, e-mail e o CNPJ/MF da 
proponente;
b. nome do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura, Nº CPF, Nº RG, função e/ou cargo, tudo de 
modo legível;
c. data;
d. O preço global proposto será considerado completo e abran-
gem todos os tributos (impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento dos materiais e 
mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, má-
quinas, equipamentos e ferramental, transporte, carga e descarga 
dos materiais, custos de instalação e mobilização, licenças ineren-
tes à especialidade e atributos e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada nesta Carta-Convite.
e. valor do preço global, preenchida e assinada, conforme modelo 
sugerido no
Anexo III desta Carta-Convite;
f. o valor total global da proposta não poderá ultrapassar em 5% 
(cinco por cento) o valor do orçamento oficial que é de R$ 78.670,00 
(setenta e oito mil e seiscentos e setenta reais), conforme planilha 

de custos contida no Anexo IV. É obrigação da proponente, obser-
var este quantitativo na proposta a ser apresentada.
g. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional 
constando apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
h. prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua aber-
tura, sendo este o prazo considerado em caso de omissão;
h.1. as propostas permanecerão válidas e em condições de aceita-
ção durante o período de validade das mesmas.

4.2. As propostas porventura sem data serão consideradas emiti-
das para o dia do vencimento desta Carta-Convite.

4.3. A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e à 
proponente inadimplente serão aplicadas as penalidades previstas 
no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, respei-
tado o disposto no seu artigo 43, parágrafo 6º do mesmo Diploma 
Legal.

4.4. A proposta da proponente deverá ser elaborada levando-se em 
consideração que as obras/serviços deverão ser executadas dentro 
da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda ser entre-
gue em perfeitas condições de funcionamento.

4.5. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, 
no todo ou em parte, quaisquer das disposições desta Carta-Con-
vite, seja no aspecto formal e no seu conteúdo técnico, bem como 
aquelas manifestamente inexequíveis nos termos do artigo 48 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes.

4.6. Serão desconsideradas as propostas que deixarem de cumprir 
integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes 
Nºs 1 e 2;

4.7. Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não 
previstas nesta licitação, nem as propostas que contiverem apenas 
o oferecimento de uma redução sobre a proposta mais barata;

4.8. A Proposta de Preços deverá ser acondicionada e apresenta-
da em envelope devidamente fechado e inviolado, timbrado e/ou 
identificado com carimbo padronizado do (CNPJ/SC) da empresa 
proponente, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
CARTA CONVITE Nº 05/2015
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL: 

05 - REPRESENTAÇÃO DA PROPONENTE
5.1. Na hipótese de a proponente não estar representada na lici-
tação por Administrador expressamente nomeado no estatuto ou 
contrato social, a mesma poderá fazer-se representar por elemento 
credenciado, por carta ou por procuração, onde contenha o núme-
ro de sua cédula de identidade que deverão ser apresentados na 
ocasião, ficando retido o credenciamento, conforme modelo suge-
rido no ANEXO VII.

5.1.1. É recomendável estar presente, para participar do processo 
de abertura dos envelopes, um representante de cada proponente, 
devidamente credenciado e identificado.

5.2. Durante os trabalhos só será permitida manifestação oral ou 
escrita do representante legal ou credenciado pela empresa pro-
ponente.

5.3 Para manifestação nas reuniões, assinaturas em atas e demais 
documentos, a empresa participante deverá se fazer representar 
por pessoa devidamente credenciada através de documento há-
bil, conforme modelo do Anexo VII, com carimbo padronizado da 
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empresa, assinado por um representante legal, identificado como 
tal e acompanhado de cópia de documento do credenciado.

5.4 O documento de credenciamento deverá conferir ao credencia-
do amplos poderes, inclusive para renúncia do direito de recorrer 
e deverá vir acompanhada de cópia autenticada dos documentos 
previstos no item 3.2 para averiguar a legitimidade de outorga dos 
poderes ao credenciado. Salienta-se: os documentos descritos no 
item 3.2 deverão integrar, também, o envelope nº 01 – DA DOCU-
MENTAÇÃO.

5.5 O documento de credenciamento será retido pela Comissão 
Permanente de
Licitações e juntado ao processo licitatório.

5.6 Do procedimento de credenciamento:
a) iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes de docu-
mentos, a Comissão Permanente de Licitações procederá ao cre-
denciamento dos representantes dos licitantes, recebendo a Carta 
de Credenciamento (Procuração), cópia do documento do creden-
ciado e o documento comprovante da legitimidade da outorga dos 
poderes;
b) será indeferido o credenciamento sempre que não forem apre-
sentados os documentos necessários à identificação do interessado 
ou demonstrada sua condição de representante do licitante;
c) as pessoas interessadas não credenciadas poderão acompanhar 
as sessões de abertura dos envelopes, desde que cheguem no ho-
rário previsto e não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos;

06 - SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 A sessão pública deste certame, conduzida pela Comissão de 
Licitação, ocorrerá na data e hora previstos no preâmbulo desta 
Carta-Convite, e obedecerá ao rito estabelecido na Lei 8.666/93.

6.2 Os documentos necessários à habilitação e as propostas (con-
forme MODELO – ANEXO III) serão recebidos em 02 (dois) enve-
lopes distintos, fechados e identificados, respectivamente como de 
nº 1 e nº 2, para o que se sugere a inscrição descritas nos itens 
3.13 e 4.8.

6.3 Caso o representante legal da empresa não compareça, deverá 
enviar procurador o qual deverá portar procuração particular com 
firma reconhecida em cartório por autenticidade, conforme Anexo 
VII.

6.4 Após o recebimento dos envelopes, será aberto, em primeiro 
lugar, o envelope nº 1 contendo a documentação relativa à habi-
litação dos concorrentes, sendo a sua apreciação realizada pela 
Comissão Permanente de Licitações (CPL) e demais licitantes pre-
sentes.

6.5 Após a análise da documentação relativa à habilitação, serão 
devolvidos os envelopes fechados contendo as respectivas propos-
tas, aos licitantes inabilitados, desde que não tenha havido recur-
sos ou após sua denegação.

6.6 Estando em conformidade a documentação de habilitação, 
passar-se-á à abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem in-
terposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 
após o julgamento dos recursos interpostos.

6.7 Verificação da conformidade de cada proposta com os requisi-
tos do edital e com os preços orçados pela Administração (Anexo 
IV). As propostas deverão ser apresentadas conforme modelo dis-
ponibilizado no Anexo III.

6.8 Julgamento e classificação das propostas de acordo com os 

critérios de avaliação constantes da Carta-Convite.

6.9 Ficará a critério da Comissão de Licitação, caso entenda ne-
cessário, a marcação de outro dia e horário para a abertura dos 
envelopes.

6.10 O julgamento das propostas será objetivo, sendo declarado 
vencedor aquele que apresentar a proposta de acordo com as es-
pecificações deste edital e ofertar o menor preço.

6.11 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua in-
tenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, conforme Lei de Licitações, para apresentar as razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses.

6.11.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, nos termos do item anterior, impor-
tará na decadência desse direito, ficando a Comissão de Licitação 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

6.11.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

6.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as pro-
postas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos li-
citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas re-
feridas no item anterior.

6.13 No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão 
de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

6.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão re-
gistradas as ocorrências relevantes.

07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO.
7.1 Esta licitação é do tipo menor preço global e o julgamento 
será realizado pela Comissão de Licitação, conforme o critério de 
julgamento a seguir:

7.1.1 Será considerado vencedor o licitante que apresentar a pro-
posta com o menor preço global para cumprir o objeto.

7.1.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classifi-
cação se fará por sorteio.

7.1.3 Conforme a Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
como critério de desempate, será assegurada preferência para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme artigos 
44 e 45 da referida Lei.

7.1.4 Entende-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores a proposta mais bem classificada.

7.1.5 Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma:
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7.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudi-
cado em seu favor o objeto licitado;

7.1.5.2 Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior, 
serão convocadas as microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte remanescentes que porventura tenham suas propostas apre-
sentadas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;

7.1.5.3 No caso de equivalência dos percentuais apresentados pe-
las microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-
trem no intervalo estabelecido no item anterior, será realizado sor-
teio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

8 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
8.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório e adjudicará o objeto.

9 PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
9.1 A contar do primeiro dia útil após a publicação do extrato da 
ata de adjudicação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para assinar o contrato, prorrogável uma única vez, a critério 
da Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

9.2 A contratação ficará diretamente condicionada – como sole-
nidade de tratamento recíproco ao ato formal de assinatura do 
respectivo instrumento contratual, cabendo ao adjudicatário, para 
tanto, a faculdade de: 

9.2.1 fazer-se representar por profissional devidamente habilitado 
a examinar a minuta com o instrumento obrigacional definitivo e 
desde que apresentando procuração particular com firma reconhe-
cida em cartório por autenticidade; 

9.2.2 autorizar o seu representante, não havendo divergência en-
tre os documentos cotejados, a firmar em seu nome o referido 
contrato.

9.3 O exame a que alude o item anterior dar-se-á no recinto da 
Câmara de Vereadores de Palhoça, podendo ser utilizado todo o 
tempo necessário à análise e conferência das peças mencionadas. 

9.4 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, res-
salvas ou outra forma de discordância ou inconformismo a quais-
quer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com 
sua minuta, em expressão e substância. 

9.5 Ao assinar o contrato, o adjudicatário obriga-se a prestar o 
serviço a ele adjudicado, conforme especificações e condições con-
tidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresen-
tada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições desta Carta-Convite. 

9.6 É facultado à Administração, quando o adjudicatário não apre-
sentar situação regular das condições de habilitação no ato da 
assinatura do contrato, ou recusar-se a assiná-lo no prazo e nas 
condições estabelecidas, ou ainda quando rescindir o contrato por 
inadimplência, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o contrato ou revogar a licitação, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

10- PENALIDADES E SANÇÕES

10.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a proponen-
te adjudicada que descumprir as condições desta Carta-Convite, 
poderá a Câmara de Vereadores de Palhoça, garantida a previa 
defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

10.1.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou par-
cial do compromisso assumido com a CONTRATANTE, a CONTRA-
TADA estará sujeira às seguintes sanções administrativas: 
1. advertência; 
2. multa; 
3. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento 
de contratar com o Município; 
4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública. 

§1º. O atraso injustificado no prazo de entrega implicará multa di-
ária correspondente a 0,5% (meio ponto percentual) do valor fatu-
rado na nota fiscal, por dia de atraso, a partir da data da assinatura 
do contrato, até o percentual máximo de 10% (dez por cento), 
caracterizando, neste caso, a inexecução do contrato, punível com 
as sanções previstas neste contrato. 
§2º O descumprimento do prazo de retirada da nota de empenho 
ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança de multa equivalen-
te a 10% (dez por cento) do valor do contrato ou da nota de empe-
nho e no impedimento para contratar com o Município de Palhoça 
por período de até 02 (dois) anos, a critério da Administração. 

§3º As multas porventura aplicadas serão descontadas dos paga-
mentos devidos pela CONTRATANTE, quando houver, ou cobradas 
diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e po-
derão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula. 

§4º O fato de não entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto contratual, não manter a proposta, falhar ou fraudar a sua 
execução, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, acarretará no impedimento de licitar e 
contratar com o Município e no descredenciamento pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 
e no edital, e das demais cominações legais. 

§5º Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e os indevidamente fundamentados, e a aceita-
ção da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 

§6º Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 

§7º A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de defesa prévia ao interessado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.

11-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS
11.1. As obrigações e responsabilidades contratuais são as descri-
tas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (Anexo II desta 
Carta-Convite) e seu(s) anexo(s), se houver, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta Carta-Convite.
12-CONTRATO
12.1. Será firmado contrato, minuta (Anexo II deste Edital), que 
constitui parte integrante da presente Carta-Convite, cujas cláusu-
las e condições são reguladas pela Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes; 

12.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos 
apresentados pela proponente vencedora, que tenham servido 
de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
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estabelecidas nesta Carta-Convite e seus anexos, independente-
mente de transcrição;

12.3. A Câmara de Vereadores de Palhoça convocará a proponente 
vencedora para assinar o "Contrato", no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento de convocação, que se dará durante 
a validade da proposta, sob pena de decair do direito a contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subsequentes; 
12.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o "Contra-
to", conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o des-
cumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penali-
dades a que se refere à Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes;

13 - PRAZO DE EXECUÇÃO
13.1. O prazo para execução do objeto do presente Edital de Licita-
ção será até 40 (quarenta) dias corridos, sendo que, dentro desse 
prazo, tendo por termo de início a data de expedição da Ordem de 
Início dos Serviços.

14 - FATURAMENTO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 FATURAMENTO 
14.1.1 A LICITANTE VENCEDORA emitirá a Nota Fiscal Eletrônica 
referente ao objeto do contrato, após a finalização das instalações 
dos toldos e coberturas, devendo a mesma ser apresentada junto 
a Câmara de Vereadores de Palhoça, para regular conferência e 
processamento; 

14.1.2 Uma cópia da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encami-
nhada à Câmara no mesmo dia de sua emissão até às 15hrs via 
e-mail ou fax, verificando qualquer irregularidade na emissão da 
Nota Fiscal/Fatura, a Câmara de Vereadores de Palhoça fará sua 
devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de pa-
gamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem 
qualquer custo adicional à mesma.

14.2 DA FORMA DE PAGAMENTO
14.2.1 O Setor de Contabilidade da Câmara de Vereadores efetu-
ará os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA, através de ordem 
bancária, após a finalização do objeto contratado, devidamente 
recebido pela Câmara Municipal, e mediante recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica, desde que devidamente atestada e conferida pelo 
setor competente; 

14.2.2 Coincidindo o vencimento da fatura com sábados, domin-
gos, feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expe-
diente na Câmara, será o seu vencimento transferido para o dia útil 
anterior, sem quaisquer ônus para a mesma.

14.3 A quitação total será após a conclusão total e final da obra/
serviço, através do Termo de Recebimento Definitivo da mesma 
(Anexo VIII), lavrado pela Direção Geral da CMP. 

14.4 A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encar-
gos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não 
transfere à CONTRATANTE, a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
71, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

14.5 Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste. 

14.6 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

14.7 Caso haja multa por inadimplemento, será adotado o seguinte 
procedimento: a multa será descontada do valor total da respectiva 

nota de empenho e, se o valor da multa for superior ao valor de-
vido pela prestação do serviço, responderá o contratado pela sua 
diferença, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

14.8 Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA 
em que o Município seja incluído no pólo passivo da demanda, 
independente da garantia ofertada, será retido, até o final da lide, 
valores suficientes para garantir eventual indenização. 

14.9 O pagamento será feito mediante ordem bancária. 

14.10 A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de 
pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes do contrato.

15 - INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO.
15.1 A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos 
artigos 58, inciso II, e 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subsequentes. 

15.2. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, 
seus incisos e parágrafos, da Lei Nº 8.666/93 alterações subse-
quentes.

16 - ADIAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
16.1 A Câmara Municipal de Vereadores de Palhoça reserva-se o 
direito de revogar a presente Carta-Convite por razões de interesse 
público, no todo ou em parte, ou anulá-la, no todo ou em parte, 
por vício, ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como 
adiá-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas, descabendo, em tais casos, qualquer reclamação ou di-
reito a indenização pelas proponentes.

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. A despesa de corrente desta licitação correrão por conta da 
Câmara Municipal de Palhoça, pelo elemento: 52 – Equipamento 
e Material Permanente - 4.4.90.52.51 - Peças não incorporáveis a 
imóveis.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
18.1 A Comissão Permanente de Licitações da Câmara de Vere-
adores de Palhoça poderá tolerar o não cumprimento de alguma 
exigência de caráter eminentemente burocrático, descrito na pre-
sente Carta-Convite, desde que tal tolerância venha em defesa do 
interesse público e não se constitua num desvio substancial da 
proposta ou relevar omissões puramente formais, desde que não 
infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

18.2 Nenhuma indenização será devida as proponentes em razão 
da elaboração e/ou apresentação de documentação relativa a pre-
sente Carta-Convite. 
18.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação 
plena e total das condições desta Carta-Convite, sujeitando-se a 
proponente as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subsequentes. 

18.4 A apresentação da proposta de preços será considerada como 
evidência de que a proponente examinou criteriosamente todos 
os documentos da presente Carta-Convite, e obteve informações 
sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la, e considerou 
que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de 
uma proposta totalmente satisfatória.

18.5 A proponente vencedora assumirá integralmente e exclusiva-
mente todas as responsabilidades no que diz respeito às obriga-
ções fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encar-
gos que porventura venham a incidir sobre o objeto da presente 
Carta-Convite. 
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18.6 Atendida a conveniência da Câmara de Vereadores de Pa-
lhoça, ficam as proponentes vencedoras obrigadas a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais 
acréscimos ou supressões de que trata o parágrafo 1º, do artigo 
65, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 

18.7 Ultrapassada a fase da habilitação, poderá a proponente ser 
desqualificada, por motivo relacionado com capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou idoneidade, em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

18.8. A Câmara de Vereadores de Palhoça poderá declarar a licita-
ção deserta, quando nenhuma das propostas de preços satisfizer o 
objeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta 
de competição e/ou conluio. 

18.9. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, escla-
recimento ou dada fornecidos verbalmente por empregados da 
Câmara de Vereadores de Palhoça não serão considerados como 
argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por 
parte das proponentes. 

18.10 É facultada a Comissão de Licitações em qualquer fase do 
processo licitatório, a promoção de diligências destinadas a escla-
recer ou a completar a instrução do processo, como também soli-
citar parecer técnico interno ou externo. 

18.11 Na contagem dos prazos estipulados na presente Carta-Con-
vite de Licitação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

18.12 O objeto da presente Licitação poderá ser contratado no 
período da validade da proposta. 

18.13 Decairá do direito de impugnação dos termos da Carta-Con-
vite da licitação perante a Câmara de Vereadores de Palhoça, o 
licitante ou cidadão que não o fizer nos prazos previstos no artigo 
41 da lei 8.666/1993. 

18.14 Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do 
fornecimento dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93.

18.15 As normas que disciplinam este certame serão sempre inter-
pretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.16 A homologação e a adjudicação do resultado desta licitação 
não implicará em direito à contratação. 

18.17 Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Co-
missão de Licitação em decisão devidamente fundamentada. 

18.18 Informações e esclarecimentos serão prestados aos interes-
sados no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda-feira às sextas-feiras, na Câmara Municipal 
de Vereadores de Palhoça, situada na Rua Joci José Martins, nº 
101, por telefone (48) 3242-1501 ou pelo e-mail: licitação@cmp.
sc.gov.br. 

18.19 Cópias do edital e seus anexos poderão ser consultados na 
página eletrônica da Câmara: www.cmp.sc.gov.br.

18.20. Constituem anexos do presente Edital de Licitação: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Modelo de Proposta; 
Anexo IV – Planilha de Custos Quantitativos; 
Anexo V –Modelo de Declaração de Vistoria Técnica Prévia; 

Anexo VI – Modelo de Declaração (inc. XXXIII, do art. 7º, da Cons-
tituição Federal); 
Anexo VII – Carta de Credenciamento; 
Anexo VIII – Termo de Recebimento Definitivo.

Palhoça, 17 de Setembro de 2015.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de cobertura do estacionamento 
externo da Câmara de Vereadores de Palhoça (CMP) incluindo ma-
terial e mão de obra, nos termos do Anexo I, localizada na Rua Joci 
José Martins, nº 101, Loteamento Pagani, Palhoça/SC. 

2. Especificações: 
Quantidade Descrição

10 box (esti-
mativo) 

Área 01 - Estacionamento 
Cobertura de 10 vagas de estacionamento em telhas 
metálicas trapezoidais de aluzinc 050 ou similar, cor 
natural, e estruturas metálicas pintadas em BRAN-
CO (módulos de 02), cada box medindo 2,50x5,00m, 
sustentados por pedestais nas extremidades de 6”x3,00 
(fundos), e tubos de 2 ½ x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, 
sapatas de 300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazendo um total 
de 125 m².

06 box (esti-
mativo) 

Área 02 - Estacionamento 
Cobertura de 06 vagas de estacionamento em telhas 
metálicas trapezoidais de aluzinc 050 ou similar, cor 
natural, e estruturas metálicas pintadas em BRAN-
CO (módulos de 03), cada box medindo 2,50x5,00m, 
sustentados por pedestais nas extremidades de 6”x3,00 
(fundos), e tubos de 2 ½ x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, 
sapatas de 300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazendo um total 
de 75 m².

07 box (esti-
mativo) 

Área 03 - Estacionamento 
Cobertura de 07 vagas de estacionamento em telhas 
metálicas trapezoidais de aluzinc 050 ou similar, cor 
natural, e estruturas metálicas pintadas em BRAN-
CO (módulos de 04), cada box medindo 2,50x5,00m, 
sustentados por pedestais nas extremidades de 6”x3,00 
(fundos), e tubos de 2 ½ x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, 
sapatas de 300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazendo um total 
de 87,50 m².

Passarela/Cor-
redor
(estimativo)

Área 04 - Passarela de acesso entre áreas 01, 02 e 03 
largura 1,60m x 11,00m. 

3. A empresa licitante deverá, ainda, promover o acesso de todas 
as áreas acima discriminadas até a porta de acesso lateral da CMP, 
a fim de permitir que a pessoa ao estacionar seu veículo em quais-
quer das áreas possa livremente se deslocar imune a exposição a 
sol e chuva. 

4. Inclusos as Estruturas metálicas, telas, concretagem, mão-de-o-
bra de instalação e frete (caso necessário). 

Palhoça, 17 de Setembro de 2015.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

http://www.cmp.sc.gov.br
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ANEXO II

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE COBERTURA NO ESTACIONAMENTO EXTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALHOÇA, INCLUINDO MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA, QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PALHOÇA E A EMPRESA ......................, DECOR-
RENTE DO CONVITE Nº___/2015 – PROCESSO Nº ___/2015. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALHOÇA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 75.813.675/0001-
59, com sede na Rua Joci José Martins, nº 101, Loteamento 
Pagani-Palhoça - SC, representada pelo seu Vereador Presiden-
te, OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO, doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............., Inscrição Estadual nº ............., estabelecida na Rua 
..................., Bairro .............. , Estado de ..........., CEP ......., do-
ravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato repre-
sentado por seu Sócio-Diretor, Sr. ....................., portador do RG 
nº .........., CPF nº ...................., residente e domiciliado na cidade 
de __________________, resolvem celebrar o presente Contrato, 
que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das 
partes na execução das obras/serviços autorizados pelo Processo 
Administrativo Nº ___/2015, considerando a Licitação pela modali-
dade CONVITE Nº ___/2015, tudo em conformidade com o dispos-
to na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com os preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, mediante cláusu-
las e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente é o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
COBERTURA NO ESTACIONAMENTO EXTERNO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE VEREADORES DE PALHOÇA, INCLUINDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, na forma de empreitada global, sendo que o ma-
terial compreende todos os acessórios para a referida instalação.

PARÁGRAFO ÚNICO – Faz parte integrante do presente contrato, 
o Anexo III da Carta-Convite nº ____/2015, Proposta da empresa 
contratada, com esclarecimentos gerais e demais serviços a serem 
prestados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 
2.1 Este contrato fundamenta-se: 
2.1.1. no Procedimento Licitatório nº ___/2015, modalidade CON-
VITE, conforme Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
legislação pertinente; 
2.2.2. nos termos propostos pela CONTRATADA, que, simultane-
amente: 
a) constem no Processo Administrativo nº ___/2015, modalidade 
CONVITE; 
b) não contrariem o interesse público; 
2.1.3. nos preceitos de direito público; 
2.1.4 supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e 
nas disposições do direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO 
3.1 O prazo para a entrega do objeto é de 40 (quarenta) dias cor-
ridos, contados da Ordem de Início dos Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 A vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura, 
e extingue-se após o recebimento definitivo, sem prejuízo da ga-
rantia legal.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato a ser celebrado poderá ser res-
cindido unilateralmente pela CONTRATANTE, nos casos abaixo:
A – Inadimplemento de qualquer cláusula contratual. 
B – Inobservância das especificações técnicas constantes da Carta-
Convite nº ___/2015 e seus anexos. 
C – Falência, concordata ou instauração de concurso de credores, 
da contratada. 
D – Dissolução da sociedade ou a falência da Contratada. 
E – Infração grave, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1 O valor total deste contrato é R$ _____________ ( 
________________ ).

PARÁGRAFO ÚNICO - Já estão incluídas no preço total todas as 
despesas de deslocamento, impostos, transporte, frete, mão-de-o-
bra, tributos, e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumpri-
mento das obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1 O valor será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – FATURAMENTO 
7.1 A LICITANTE VENCEDORA emitirá a Nota Fiscal Eletrônica refe-
rente ao objeto deste contrato, após a finalização das instalações 
das coberturas, devendo a mesma ser apresentada junto a Câma-
ra Municipal de Vereadores de Palhoça para regular conferência e 
processamento; 

7.2 Uma cópia da Nota Fiscal deverá ser encaminhada à Câmara 
Municipal de Vereadores de Palhoça no mesmo dia de sua emissão 
até às 15hrs via e-mail ou fax, verificando qualquer irregularidade 
na emissão da Nota Fiscal Eletrônica, a Câmara fará sua devolu-
ção ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer 
custo adicional à mesma.

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado após finalização do objeto do con-
trato, devidamente recebido pela Câmara e mediante apresentação 
da Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada e conferida pelo 
setor competente. 

8.2 No caso de eventuais atrasos, os valores serão acrescidos de 
juros de mora de l% (um por cento) ao mês, calculados “pro-rata” 
entre a data de vencimento e a do efetivo pagamento, multa de 
2% (dois por cento) mais correção monetária pelo IPCA do IBGE. 

8.3 O pagamento será efetuado através Ordem Bancária pela Câ-
mara de Vereadores de Palhoça.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 A despesa de corrente desta licitação correrão por conta da 
Câmara Municipal de Palhoça, pelo elemento: 52 – Equipamento 
e Material Permanente - 4.4.90.52.51 - Peças não incorporáveis a 
imóveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
10.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 
do compromisso assumido com a CONTRATANTE, a CONTRATADA 
estará sujeira às seguintes sanções administrativas: 
1. advertência; 
2. multa; 
3. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento 
de contratar com o Município; 
4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública. 
§1º. O atraso injustificado no prazo de entrega implicará multa 
diária correspondente a 0,5% (meio ponto percentual) do valor 
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faturado na nota fiscal, por dia de atraso, a partir da data da assi-
natura do contrato, até o percentual máximo de 10% (dez por cen-
to), caracterizando, neste caso, a inexecução do contrato, punível 
com as sanções previstas neste contrato.
§2º O descumprimento do prazo de retirada da nota de empenho 
ou a recusa em aceita-la implicará na cobrança de multa equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor do contrato ou da nota de 
empenho e no impedimento para contratar com o Município de Pa-
lhoça por período de até 2 (dois) anos, a critério da Administração. 
§3º As multas porventura aplicadas serão descontadas dos paga-
mentos devidos pela CONTRATANTE, quando houver, ou cobradas 
diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e po-
derão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula. 
§4º O fato de não entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto contratual, não manter a proposta, falhar ou fraudar a sua 
execução, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, acarretará no impedimento de licitar e 
contratar com o Município e no descredenciamento pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 
e no edital, e das demais cominações legais. 
§5º Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e os indevidamente fundamentados, e a aceita-
ção da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 
§6º Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 
§7º A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de defesa prévia ao interessado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITA-
ÇÃO DA CONTRATADA 
11.1 A CONTRATADA declara, no ato de celebração deste contrato, 
estar plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais 
e assume o compromisso de manter, durante toda a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento de contrato, por extrato, na Imprensa Oficial da Câ-
mara de Vereadores de Palhoça, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de 20 
(vinte) dias daquela data, como condição de eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1 Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas 
situações tratadas neste instrumento, na Lei nº 8.666/93 e em 
outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as 
alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
14.1 Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato 
as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, 
inclusive com as consequências do artigo 80, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CON-
TRATANTE 
15.1 A CONTRATADA não poderá, salvo em “curriculum vitae”, uti-
lizar o nome da CONTRATANTE ou sua qualidade de contratada em 
quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exem-
plo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob 
pena de imediata rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA não poderá pronunciar-se 
em nome da CONTRATANTE à imprensa em geral sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades desta, bem como a sua ativida-
de profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem 

prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA 
MAIOR OU OMISSOS 
16.1 Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
não serão responsabilizadas por fatos comprovadamente decorren-
tes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidi-
rá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que se funda-
mentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
§1º Para os casos previstos no caput desta cláusula, a CONTRA-
TANTE poderá atribuir a uma comissão, por esta designada, a res-
ponsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos 
que se fundamentem naqueles motivos. 
§2º Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por preju-
ízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 
cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações 
excepcionais constantes nestas disposições finais. 
§3º. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e 
ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão somente 
ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.
§4º Para assegurar rápida solução às questões geradas em face 
da perfeita execução deste contrato, a CONTRATADA fica desde já 
compelida a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração 
em seu endereço ou telefone. 
§5º Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em no-
vação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas nes-
te contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 Fica eleito o foro da cidade de Palhoça – SC como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este ter-
mo em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Palhoça, _____ de ___________ de 2015.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente da CMP-Contratante 

__________________________ 
Empresa Contratada

Testemunhas:

1. _________________________

2. _________________________

ANEXO III
PROPOSTA (MODELO)

A empresa ______________________________, estabelecida na 
___________________________, CNPJ ___________________
_____________, telefone (__) __________________________, 
e-mail 
_____________________________________ pela presente, pro-
põe executar o objeto licitado desta Carta-Convite, conforme se-
g u e : 
Quantidade Descrição Preço R$
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10 box (es-
timativo) 

Área 01 - Estacionamento 
Cobertura de 10 vagas de estacionamento em 
telhas metálicas trapezoidais de aluzinc 050 ou 
similar, cor natural, e estruturas metálicas pin-
tadas em BRANCO (módulos de 02), cada box 
medindo 2,50x5,00m, sustentados por pedestais 
nas extremidades de 6”x3,00 (fundos), e tubos 
de 2 ½ x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, sapatas 
de 300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazendo 
um total de 125 m².

06 box (es-
timativo) 

Área 02 - Estacionamento 
Cobertura de 06 vagas de estacionamento em 
telhas metálicas trapezoidais de aluzinc 050 ou 
similar, cor natural, e estruturas metálicas pin-
tadas em BRANCO (módulos de 03), cada box 
medindo 2,50x5,00m, sustentados por pedestais 
nas extremidades de 6”x3,00 (fundos), e tubos 
de 2 ½ x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, sapatas 
de 300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazendo 
um total de 75 m².

07 box (es-
timativo) 

Área 03 - Estacionamento 
Cobertura de 07 vagas de estacionamento em 
telhas metálicas trapezoidais de aluzinc 050 ou 
similar, cor natural, e estruturas metálicas pin-
tadas em BRANCO (módulos de 04), cada box 
medindo 2,50x5,00m, sustentados por pedestais 
nas extremidades de 6”x3,00 (fundos), e tubos 
de 2 ½ x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, sapatas 
de 300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazendo 
um total de 87,50 m².

Passarela/
Corredor
(estimativo)

Área 04 - Passarela de acesso entre áreas 01, 02 
e 03 largura 1,60m x 11,00m. 

Valor Global (Áreas 01+02+03+04) .............................R$

Observações Gerais: 
1 A empresa licitante se compromete a promover o acesso de to-
das as áreas acima discriminadas até a porta lateral do Prédio da 
CMP a fim de permitir que a pessoa ao estacionar seu veículo em 
quaisquer das áreas possa livremente se deslocar imune a exposi-
ção a sol e chuva. 

2 Inclusos as Estruturas metálicas, telas, concretagem, mão-de-o-
bra de instalação e frete (caso necessário). 

 __________________________ , ____ de ____________ de 
2015. 

Assinatura do representante legal da empresa

Carimbo da empresa

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS QUANTITATIVOS
Quantidade Descrição Preço R$

10 box (esti-
mativo) 

Área 01 - Estacionamento 
Cobertura de 10 vagas de estacionamento 
em telhas metálicas trapezoidais de aluzinc 
050 ou similar, cor natural, e estruturas 
metálicas pintadas em BRANCO (módulos 
de 02), cada box medindo 2,50x5,00m, 
sustentados por pedestais nas extremida-
des de 6”x3,00 (fundos), e tubos de 2 ½ 
x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, sapatas de 
300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazen-
do um total de 125 m².

32.233,00

06 box (esti-
mativo) 

Área 02 - Estacionamento 
Cobertura de 06 vagas de estacionamento 
em telhas metálicas trapezoidais de aluzinc 
050 ou similar, cor natural, e estruturas 
metálicas pintadas em BRANCO (módulos 
de 03), cada box medindo 2,50x5,00m, 
sustentados por pedestais nas extremida-
des de 6”x3,00 (fundos), e tubos de 2 ½ 
x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, sapatas de 
300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazen-
do um total de 75 m².

19.338,00

07 box (esti-
mativo) 

Área 03 - Estacionamento 
Cobertura de 07 vagas de estacionamento 
em telhas metálicas trapezoidais de aluzinc 
050 ou similar, cor natural, e estruturas 
metálicas pintadas em BRANCO (módulos 
de 04), cada box medindo 2,50x5,00m, 
sustentados por pedestais nas extremida-
des de 6”x3,00 (fundos), e tubos de 2 ½ 
x 1,25 e treliças de 1 ¼ e 1”, sapatas de 
300x300x10mm, chumbadas em concreto, 
profundidade de 1000 x 400x400. Perfazen-
do um total de 87,50 m².

22.561,00

Passarela/Cor-
redor
(estimativo)

Área 04 - Passarela de acesso entre áreas 
01, 02 e 03 largura 1,60m x 11,00m. 4.538,00

Preço total em reais por extenso: R$ 78.670,00 (setenta e oito mil, seis-
centos e setenta reais)

Palhoça, 17 de Setembro de 2015.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA NO ES-
TACIONAMENTO EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES DE PALHOÇA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

Aos ______________ dias do mês de ________________ do 
ano de dois mil e quinze, a empresa ____________________
_______________________, CNPJ nº ___________________ 
através do Sr. ____________________________ RG/CPF nº 
________________________ esteve na Câmara de Vereadores 
de Palhoça, onde verificou/inspecionou os locais onde se desen-
volverão os serviços do objeto desta licitação, estando tudo em 
conformidade com as informações e as condições exigidas para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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Servidor responsável

Responsável Técnico da Empresa

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO 
ART. 27 DA
LEI Nº 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

 ______________________________________ , inscrita no CNPJ 
nº ___________________________, por intermédio de seu repre-
sentante legal, o(a) Sr.(a). ______________________________ , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº ______________ , DECLARA, para fins do disposto no inci-
so V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27.10.1999 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz ( ). 

Palhoça, SC, _____ de ______________ de 2015. 

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII

CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

À CÂMARA DE VEREADORES DE PALHOÇA-SC 
Comissão Permanente de Licitação 
Referente: CONVITE N.º ____/2015 
OBJETO: FORNECIEMNTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA NO ES-
TACIONAMENTO EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES DE PALHOÇA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. 
NO CASO DE CREDENCIAMENTO PARA O REPRESENTANTE: 

Através da presente, CREDENCIAMOS, o (a) Sr (a) ............. Porta-
dor da CI-RG n.º ............, inscrito no CPF sob nº .....................  a 
participar da licitação instaurada pela Câmara de Vereadores de Pa-
lhoça - SC, na modalidade CONVITE N.º 01/2014, supra referencia-
da, na qualidade de nosso REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe, dentre outros poderes, o de renunciar o direito a interposição 
de recursos, e outros atos inerentes à referida licitação de acordo 
com o disposto na legislação pertinente. 

Local e data,

(Nome da empresa e identificação de seu representante legal)

OBSERVAÇÃO: A Carta de Credenciamento deve ser acompanhada 
de cópia documento de identificação do Credenciamento e do do-
cumento pertinente a legitimidade da outorga de poderes, a saber: 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; Ato cons-
titutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, 
e, se for o caso; Decreto de autorização, em se tratando de empre-
sa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando for o caso.

ANEXO VIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO)
CONTRATO: NOTA FISCAL

OBJETO:

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBER-
TURA NO ESTACIONAMENTO EXTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PALHOÇA

CONTRATADA:
RESPONSAVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO:

Por este instrumento, o servidor acima identificado atesta, para 
os devidos fins, o recebimento definitivo do serviço de FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA NO ESTACIONAMENTO 
EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALHOÇA, 
localizado na Rua Joci José Martins, nº 101, loteamento Pagani, 
Palhoça, SC, objeto do Contrato Administrativo nº ___/2015. Ates-
ta, ainda, que a Nota Fiscal nº _______ emitida pela Contratada 
é a correspondente ao serviço do presente Termo de Recebimento 
Definitivo. 

Este termo de recebimento não exclui as responsabilidades pela 
segurança, solidez e qualidade dos serviços prestados. 

De Acordo.
Palhoça, ____ de ___________ de 2015.

FISCAL DO CONTRATO 
Ciente: 

CONTRATADA 
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inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA N° 054/2015
PORTARIA Nº 054/2015.
Retifica a Portaria nº 066/2013 e dá outras providências. 

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Art. 1º da Portaria nº 066/2013 que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter inte-
gral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
c/c Art. 40, §5º da Constituição Federal, a servidora ELIETE KUH-
NEN SAMPAIO, detentora da matrícula funcional nº 800026, ins-
crita no CPF sob o nº 474.083.249-68 e no PIS/PASEP sob o nº 
170.018.353-80, lotada na Secretaria de Educação (FUNDEB), ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor – Educação 
Infantil, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal”.

Art. 2º As demais disposições contidas na Portaria n° 066/2013 
permanecem inalteradas.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto n° 1.304/11.

Palhoça (SC), em 14 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espíndola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA 

PORTARIA N° 056/2015
 PORTARIA Nº 056/2015
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do 
cargo público da servidora Lourdes MInozzo Furtado.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições, 

Resolve:
Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, 
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c 
§ 5º do art. 40 da Constituição Federal a servidora Lourdes Mino-
zzo Furtado, detentora da matrícula funcional nº 124826-03, ins-
crita no CPF sob o nº 789.454.109-53 e no PIS/PASEP sob o nº 
1.705.470.497-3, lotada na Secretaria de Educação, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora Série/Anos Iniciais, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 
– Estatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, 15 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA

Ariana Vera da Rosa Tavares
Técnico Previdenciário
Matrícula 900048

PORTARIA N° 057/2015
PORTARIA Nº 057/2015
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
e declara a vacância do cargo público da servidora Elisabete da 
Silva.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições, 

Resolve:
Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, 
nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a 
servidora Elisabete da Silva, detentora da matrícula funcional nº 
600002-01, inscrita no CPF sob o nº 376.358.839-68 e no PIS/
PASEP sob o nº 108.495.656-82, lotada na Secretaria de Serviços 
Públicos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 47/2005, havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 15 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal   Presidente da Autarquia 

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300054-1
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PORTARIA N° 058/2015
 PORTARIA Nº 058/2015
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do 
cargo público da servidora Maria da Lapa Lima Scheidt.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições, 

Resolve:
Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, 
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c 
§ 5º do art. 40 da Constituição Federal a servidora Maria da Lapa 
Lima Scheidt, detentora da matrícula funcional nº 800062-01, ins-
crita no CPF sob o nº 560.798.779-53 e no PIS/PASEP sob o nº 
1.701.829.693-3, lotada na Secretaria de Educação, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor da Educação Infantil, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 
– Estatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 15 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA

Ariana Vera da Rosa Tavares
Técnico Previdenciário
Matrícula 900048

PORTARIA N° 059/2015
PORTARIA Nº 059/2015
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, § 1° inciso III alínea “b” da Constituição Federal 
(Redação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03) e do art. 
23 da Lei municipal nº 1320/01), autoriza o pagamento de proven-
tos pela aplicação da Lei Federal n° 10887/04, e declara a vacância 
do cargo público da servidora Medianeira de Castro.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições, 

Resolve:
Art.1° Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos 
do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (Re-
dação das Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03) e do art. 23 
da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Medianeira de Castro, 
detentora da matrícula funcional nº 800438-01, inscrita no CPF sob 
o nº 299.145.584-53 e no PIS/PASEP sob o nº 102.579.110-89, 
lotada na Secretaria da Educação da Educação, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor Série Anos/Finais, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade, em caráter proporcional, correspondente a 76,66% (setenta 
e seis virgula e sessenta e seis por cento) da média das contri-
buições, conforme a metodologia de calculo disposta nos §§3° e 
17 do art. 40 da Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 
41/2003) e na Lei Federal n° 10887/04, que serão pagos mensal-
mente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar 097/2010 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 15 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente administrativo
Matrícula 300010-01
IPPA/mtbf

PORTARIA N° 060/2015
 PORTARIA N° 060/2015
Concede a aposentadoria por invalidez, em caráter integral, nos 
termos do inciso I do §1º do art. 40 da Constituição da República, 
observada a modificação determinada pela Emenda Constitucional 
n° 41/2003, do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/01 e do 
art. 1° da Lei Federal nº 10887/04 e declara a vacância do cargo 
público da servidora Maria Gorete Flores Pereira.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

Resolve:
Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter integral, nos termos 
do art. 40, §1º inciso I da Constituição da República, observada a 
modificação determinada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 
do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Maria 
Gorete Flores Pereira, detentora da matrícula funcional n° 801057-
01, inscrita no CPF sob o Nº 946.869.399-68 e no PIS/PASEP sob 
o n° 129.378.807-21, lotada na Secretaria de Assistência Social, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em 
caráter integral ao tempo de contribuição, nos termos do art. 27, 
inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01, correspondente a 100,00% 
(cem por cento) da remuneração-de-contribuição calculada, em 
conformidade com o disposto no art. 1° e seus parágrafos da Lei 
Federal Nº 10.887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único. A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar n° 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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com efeitos a contar de 30/09/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 15 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espíndola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA 

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente administrativo
Matrícula 300010-01

PORTARIA N° 061/2015
 PORTARIA N° 061/2015
Concede a aposentadoria por invalidez, em caráter integral, nos 
termos do inciso I do §1º do art. 40 da Constituição da República, 
observada a modificação determinada pela Emenda Constitucional 
n° 41/2003, do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01 e do 
art. 1° da Lei Federal nº 10.887/04 e declara a vacância do cargo 
público da servidora Maria Cristina de Souza Amadi.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

Resolve:
Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter integral, nos termos 
do art. 40, §1º inciso I da Constituição da República, observada a 
modificação determinada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 
do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Ma-
ria Cristina de Souza Amadi, detentora da matrícula funcional n° 
190123-01, inscrita no CPF sob o Nº 003.496.019-84 e no PIS/
PASEP sob o n° 124.520.192-93, lotada na Secretaria da Educação, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em 
caráter integral ao tempo de contribuição, nos termos do art. 27, 
inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01, correspondente a 100,00% 
(cem por cento) da remuneração-de-contribuição calculada, em 
conformidade com o disposto no art. 1° e seus parágrafos da Lei 
Federal Nº 10.887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único. A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar n° 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 15 de setembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espíndola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA 

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300054-1
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 075/2015

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Eletrônico n° 060/2015 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 28/08/2015, 
RESOLVE registrar os preços da empresa ANDROMEDA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.568.558/0001-10, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
objetivo a aquisição de medicamentos básicos e não básicos para 
compor a Farmácia do Fundo Municipal de Saúde e especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pela empresa que assinou a Ata de Registro de Preços, me-
diante prévia e expressa autorização do Fundo Municipal de Saúde;
1.3 – No caso de impossibilidade da entrega do medicamento pelo 
primeiro classificado, o Fundo Municipal de Saúde poderá chamar 
o segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.704,20 (um mil, setecentos e quatro reais e vinte centavos), re-
ferente aos itens 142, 174, 327 e 350, objeto do processo licitatório 
Pregão Eletrônico Registro de Preços 060/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Fundo Municipal de Saúde a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos medicamentos, obedeci-
da a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do regis-
tro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 – Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Fundo Municipal de Saúde solicitará ao fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo na forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 

das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 060/2015 e seus anexos; 
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1 – A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabeleci-
do no objeto no edital e seus adendos;
4.2 – Fornecer ao Fundo Municipal de Saúde, sempre que solicita-
do quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto da 
presente licitação;
4.3 – Formar o quadro de pessoal necessário ao fornecimento do 
objeto adjudicado, sendo de sua responsabilidade as obrigações 
trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclu-
sas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decor-
rentes do cumprimento do contrato;
4.4 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho para o forneci-
mento do objeto;
4.5 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, de acordo 
com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da res-
pectiva Nota Fiscal;
5.2 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consoli-
dada;
5.3 – Os medicamentos deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em sua sede, 
sito a Rua Jacob Schadeck nº 1207, centro, neste município;
5.4 – A critério do Fundo Municipal de Saúde poderão ser descon-
tados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
6.1 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Eletrônico nº 060/2015 e seus anexos;
6.2 – Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8666/93;
6.3 – Deverá manter durante a vigência desta Ata, todas as exigên-
cias contidas no Edital de Licitação;
6.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifi-
cações dos medicamentos exigidos no Contrato, a CONTRATADA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de 
Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
7.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
7.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada 
entregar fora das especificações do edital.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento dos medicamentos após a 
adjudicação da licitação;
b) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

8.2 - A inadimplência sujeitará a Contratada a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
9.1 – O Fundo Municipal de Saúde poderá cancelar o Registro de 
Preços da Contratada nos casos a seguir especificados: 
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou desta ata;
9.1.2 - quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, o objeto decorrente da Ata de Registro de Preços e a 
Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pelo Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 – A contrata não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros 
os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa autoriza-
ção do Fundo Municipal de Saúde.
10.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 28 de agosto de 2015. 

 _________________________  - Ricardo Zenfe - Pregoeiro
 ____________  - Erli Edivina Wunsche Bacellar - Equipe de Apoio
 _________________________  - Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 ___________ - Sônia Terezinha Mendes Novack - Equipe de Apoio
 _____________________  - Ijowi Tobin Dilda – Pela Contratada

Marli dos Santos da Cunha Ramos
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATO Nº 044/2015
CONTRATO Nº 044/2015

Que entre si fazem o Município de Papanduva -SC, pessoa jurídica 
de direito público interno, CNPJ 83 102 533/0001-01, com sede 
na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dario Schicovski, brasileiro, 
casado, no exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado 
na Rua Leoberto Leal, 386 - centro - Papanduva - SC, inscrito no 
CPF 248.839.219-72 de ora em diante denominada de contratan-
te e de outro lado WILSON BORLIN, brasileiro, Engenheiro Civil, 
inscrito no CREA/SC sob a matrícula 18020-6, portador do CPF nº 
419.613.279-20, RG 985.934/SSP SC, residente e domiciliado na 
Rua Sete de Setembro, 110 – centro – Biguaçu/SC, de ora em dian-
te denominada de Contratado, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 – Este contrato tem como objeto a contratação de Engenheiro 
Civil para elaborar perícia no prédio da Escola de Educação Infantil 
Elídia Verônica Gmach Mikalovicz, tendo em vista a recomenda-
ção da Comissão Especial de Tomada de Contas, constituída pelo 
Decreto nº 2547 de 31/07/2015, com fornecimento de laudos e 
pareceres, a saber: 
a) Emissão de Laudo Técnico de Vistoria e Inspeção Predial.
b) Vistoria e inspeção predial da edificação realizada in loco, tendo 
como escopo um diagnóstico geral sobre a Escola, identificando 
as anomalias construtivas - com a análise do risco oferecido aos 
usuários, ao meio ambiente e ao patrimônio – que interferem e 
prejudicam a saúde e habitabilidade, frente ao desempenho dos 
sistemas construtivos e elementos vistoriados da edificação. Con-
templando os seguintes itens:
• Analisar os sistemas construtivos da edificação (estrutura, alve-
naria, esquadrias, revestimentos, fachadas, impermeabilização, 
etc.) as instalações (elétricas, hidráulicas, gás, etc.) e os equipa-
mentos prediais.
• Registro fotográfico dos aspectos relevantes;
• Recomendações técnicas para sanar as patologias prediais;
• Determinar as irregularidades;
• Estabelecer providências e responsabilidades.
c) Análise de projeto e execução
Laudo com verificação e detalhamento dos itens não cumpridos, ou 
em desacordo com o projeto do FNDE – Fundo Nacional de desen-
volvimento da Educação.
d) Planilha de custos 
Planilha detalhada de custos para a realização dos reparos e ade-
quação ao projeto do FNDE.
e) Emissão de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica sobre 
os serviços.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
2 – O prazo de execução será até o dia 10 de outubro de 2015.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 – O valor total do presente instrumento é de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais).
3.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
execução do objeto.
Parágrafo único: As despesas referentes ao deslocamento e ali-
mentação correrão por conta do contratado.

CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
4 – Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este 
objeto, serão próprios do contratante.

CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5 – As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
do projeto atividade: nº 2.018 - Manutenção da Educação Infantil 
- elemento de despesa 33.90.00 – aplicações diretas. 
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CLAUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6 – Além das obrigações assumidas no presente Contrato, caberá 
também à CONTRATADA:
a) fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com o crono-
grama proposto, os quais, como todos os documentos apresenta-
dos, passam a fazer parte integrante do presente Contrato, inde-
pendentemente de transcrição;
b) manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas.
c) fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da 
CONTRATANTE, informações adicionais que se fizerem necessárias 
acerca do objeto deste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATAN-
TE
7 – Além das obrigações assumidas no presente Contrato, caberá 
também à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento correspondente a execução do objeto em 
conformidade com a cláusula terceira;
b) fornecer as informações necessárias à elaboração do objeto des-
te contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 
08 de outubro de 2015, ou até a execução total do objeto, o que 
ocorrer primeiro. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE
9 - Os valores constantes deste Contrato não serão reajustados. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO
10.1 – Constituem motivos justos para rescisão deste contrato, 
pela contratante:
a – Desídia da contratada no cumprimento das obrigações assumi-
das para com a contratante. 
b – A falta de cumprimento, pela contratada, de quaisquer obriga-
ções inerentes a este contrato. 
c – As disposições previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
10.2 - Constituem motivos justos para rescisão deste contrato pela 
contratada:
a – A falta de cumprimento, pela contratante, de quaisquer obri-
gações inerentes a este contrato bem como o não atendimento as 
orientações da contratada. 
b – O atraso injustificado no pagamento dos serviços prestados, 
conforme o previsto na cláusula terceira deste contrato. 
c – As disposições previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 
8.666/93.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CON-
TRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, 
da Lei nº 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11 - Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a CON-
TRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATA-
DA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo primeiro: Na impontualidade do pagamento por parte da 
CONTRATANTE, o valor será atualizado pela variação do INPC (na 
hipótese de extinção desse índice, por outro que venha a substi-
tuí-lo), e incidirá sobre o valor do débito a multa moratória de 2% 
(dois por cento), mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
até o efetivo pagamento.
Parágrafo segundo: No caso de mora da CONTRATADA, essa arcará 
com multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por 
cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela devida.
Parágrafo terceiro: Pelo descumprimento de qualquer cláusula con-
tratual não abrangida nos parágrafos anteriores, fica estabelecida 
a multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do Contrato, para a parte que infringir as cláusulas aqui 

prescritas, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes do ina-
dimplemento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO
12 – As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento de todas as cláusulas e condições deste Contrato e seus 
anexos, e elegem o Foro da sede da CONTRATANTE, para a solu-
ção de questões decorrentes deste instrumento. 

CLAUSUA DECIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13 – O presente Termo de Contrato rege-se pela legislação brasi-
leira, em especial ao Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos, as disposições de direito privado, a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de Direito.

E, por assim terem justo e contratado, assinam o presente instru-
mento, em quatro vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas presenciais.

Papanduva, 08 de setembro de 2015.
Dario Schicovski    Wilson Borlin
PELA CONTRATANTE   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

 _______________________   ________________________
Ricardo Zenfe    Márcio Wisnievski
Matricula: 2675    Matricula: 50

DECRETO N° 2559, DE 15.09.2015 - ALTERA O 
DECRETO 2554
DECRETO N° 2559, DE 15.09.2015.
Altera o Decreto n° ° 2554, DE 27.08.2015, que Decretou limitação 
de empenho e movimentação financeira e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI do artigo 59 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. O inciso III do Art. 2° do Decreto n° 2554, de 27.08.2015, 
passa a constar e vigorar com a seguinte alteração:

“ ...
III – redução de 100% de serviços extraordinários, exceto serviços 
essenciais;
...

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 15 de setembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, na 
mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário Da Administração 



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

DECRETO N° 2560, DE 15.09.2015 - DISPÕE SOBRE 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 2560, DE 15.09.2015. 
DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE PAPANDUVA LOTADOS NA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DARIO SCHICOVSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Artigo 59, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e tendo razões 
de oportunidade,

DECRETA
Art. 1º. O expediente na Secretaria de Infraestrutura a contar de 
18 de setembro de 2015, obedecerá ao seguinte horário:
De Segunda à Quinta-feira: Das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00

Parágrafo único. Em caso de necessidade do serviço público, os 
servidores poderão ser convocados na sexta-feira, horário normal 
de expediente, sem pagamento de serviço extraordinário. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 15 de setembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta prefeitura municipal, na 
mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 363, DE 01 DE JULHO DE 2015.
DECRETO N° 363, de 01 de julho de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 118.117,12 (cento e dezoito mil, cento e dezessete reais e doze 
centavos), os quais serão destinados a suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:
Código Secretaria/departamento
05.01 Secretaria de Educação e Esportes
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 1.007 Ampliação da Rede Física Funda-
mental

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0132 76.451,46

Código Secretaria/departamento
06.01 Secretaria do Desenvolvimento Social
Funcional Proj./ativ. Descrição
16.482.1601 1.013 Apoio ao Sistema Habitacional
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0134 41.665,66
TOTAL 118.117,12

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos financeiros resultante do Excesso de Arre-
cadação, no valor de R$ 76.451,46 (setenta e seis mil, quatrocen-
tos e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos), da fonte de 
recurso 01.0132 – Transferência de Convênios – União/Educação, 
e R$ 41.665,66 (quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos), da fonte de recurso 01.0134 – 
Transferência de Convênios – União/Outros. 

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência a parti de 01 de julho de 
2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 01 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração

DECRETO N° 364, DE 01 DE JULHO DE 2015.
DECRETO N° 364, de 01 de julho de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “II” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais), os quais serão 
destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
Código Secretaria/departamento
05.01 Secretaria de Educação e Esportes
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.025 Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0101 17.500,00
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.026 Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0101 16.000,00
TOTAL 33.500,00

Art. 2º. Para efetuar a abertura do Crédito Adicional de que tra-
ta o art. 1º, serão anulados recursos orçamentários no valor de 
33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais), das seguintes do-
tações orçamentárias:
Código Secretaria/departamento
05.01 Secretaria de Educação e Esportes
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.025 Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0101 17.500,00
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.026 Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0101 16.000,00
TOTAL 33.500,00

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência a parti de 01 de julho de 
2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 01 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 007/2015 - CONCURSO 
PÚBLICO N. 001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 007/2015
CONCURSO PÚBLICO N. 001/2015

O Município de Passos Maia – Estado de Santa Catarina, com sede 
na Avenida Padre João Bottero, n. 485, centro, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.993.085/0001-62, através do Departamento Municipal 
de Recursos Humanos, CONVOCA o(a) candidato(a) a seguir rela-
cionado(a), aprovado(a) no Concurso Público 001/2015, de 26 de 
Fevereiro de 2015, o(a) qual deverá comparecer no Setor de Re-
cursos Humanos do Município de Passos Maia – SC, munido(a) de 
seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF, Certidão 
de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos (se tiver), Histórico Escolar, Comprovante de 
residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Titulo de 
Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de ins-
crição no PIS/PASEP (se houver), registro no Conselho (quando 
exigido) e, ainda, originais da Carteira de Trabalho e Anteceden-
tes Criminais do FORUM (protocolo), bem como, duas fotos 3x4 
(recentes), para depois de cumpridas as exigências legais, tomar 
posse e exercício, a saber:
NOME CARGO CLASS.
POLIANA TODESCATT AGENTE DE DEFESA CIVIL 2º

O candidato aprovado para o cargo de Agente de Defesa Civil será 
cedido ao 2º Grupo de Bombeiros Militar de Ponte Serrada, aten-
dendo ao disposto no Convênio 2.508/2011-9, para desempenhar 
as atividades do referido cargo no Corpo de Bombeiros Militar da 
Comarca de Ponte Serrada-SC.
O candidato aprovado deverá, no prazo de 2 (dois) dias, manifestar 
seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar a documentação exigida para a contratação ou apre-
sentar sua carta de desistência, nos moldes do item 13.5, do Edital 
de Concurso Público n. 001/2015, sob pena de ser desclassificado 
e, por consectário, ser excluído do Concurso (itens 13.5 e 13.7 do 
Edital).

Passos Maia – SC, 17 de setembro de 2015.
CLEVERSON L. A. DE SANTI
Chefe de Departamento
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ANEXO 01 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 02 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 03 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 04 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 05 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 06 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 07 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 08 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 09 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 11 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 12 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 13 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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ANEXO 14 LRF - 4º BIMESTRE 2015
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Paulo Lopes

Prefeitura

PORTARIA Nº 316/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 316/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Le-
gislação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor Público Municipal, Orlando Gon-
çalves Pacheco Junior, brasileiro, portador do CPF n° 023.527.209-
40, matrícula n° 10849, ocupante do Cargo Assessor Jurídico, 
nomeado pela portaria n° 055/2013, conforme requerimento em 
anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, 15 de setembro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 317/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 317/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve: 

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Jucinei de Souza, brasileiro, 
portador do CPF nº 789.570.799-04, matrícula nº 993, ocupante 
do Cargo Motorista, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
até 23/09/2015, conforme benefício nº 611.823.504-3.

Município de Paulo Lopes – SC, em 15 de setembro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 318/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 318/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve: 

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, Andreia Pacheco, brasileira, 
portadora do CPF nº 016.907.519-24, matrícula nº 1027, ocupante 
do Cargo de Professora, à disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, ate 30/09/2015 conforme beneficio Nº 6117999112 em 
anexo. 

Município de Paulo Lopes – SC, em 16 de setembro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 319/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 319/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Lei nº 497/01, Art. 95, resolve: 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
a Servidora Pública Municipal, Maria das Graças de Souza Kuer-
ten, brasileira, efetiva e estável, portadora do CPF nº 715.993.479-
20, matrícula nº 145, ocupante do Cargo de Auxiliar Contábil II, 
á disposição da Secretaria Municipal de Finanças, no período de 
16/092015 a 15/102015, conforme parecer jurídico em anexo.

Município de Paulo Lopes – SC, em 16 de Setembro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO N° 155/2015-PMP AO CONTRATO 
N° 157/2014-PMP
1° TERMO ADITIVO N° 155/2015-PMP
AO CONTRATO N° 157/2014- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 77/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 44/2014 -PMP
OBJETO: Prestação de serviço de especializado no levantamento 
de fontes de financiamentos de obras e serviços junto ao governo 
estadual e federal 
Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 155/2015-PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 157/2014-PMP, para Execução de 
Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a empresa ISABEL TEREZINHA ECCEL ORSI, com sede na ci-
dade de Nova Trento/SC, Rua Valerio Celso Zanluca, nº 195, Bairro 
Vigolo, Cep 88270-000, telefone (48)-99225057, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.366.283/0001-92, neste ato representada Isabel Tere-
zinha Eccel Orsi, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula quarta do contrato administrativo n° 
157/2014-PMP, fica prorrogado até 31.12.2015, a contar do dia 
17/09/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 17 de Setembro de 2015.
 ____________________    ____________________
PREFEITURA    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

2° TERMO ADITIVO N° 156/2015- PMP AO CONTRATO 
N° 72/2014 -PMP
1° Termo aditivo n° 156/2015-PMP
Ao contrato n° 72/2014 -PMP

Licitação: Processo Licitatório nº 30/2014 - PMP, modalidade Con-
vite nº 08/2014 - PMP
Objeto: Prestação de Serviço de engenharia elétrica, para execu-
ção de toda manutenção da rede de iluminação do Município de 
Penha/SC
Pelo presente instrumento de 2 ° Termo aditivo n° 156/2015-
PMP, ao Contrato Administrativo n° 72/2014-PMP, para Execução 
de Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 

cidade, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casa-
do, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de 
outro lado, a empresa MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, 
com sede na cidade de Itajaí/SC, na Rua Blumenau, nº 1530 B, 
CEP: 88305-102, telefone 47-3348-1313, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.614.582/0001-69, neste ato representada pelo Sr. Luiz Bunki 
Otsuka, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a execução de obra e/ou serviço público, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA

A quantidade prevista na clausula sexta do contrato administrativo 
72/2014 PM, fica aditivada em 25% do valor total do contrato o que 
corresponde a R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

12 – Secretaria de Serviço Urbanos
03 – Departamento Operacional 
25.751.0013 – Conservação de Energia
2041 – Funcionamento e Manutenção da COSIP
3.3.90.00.00.00.00.00.0613 (140) – Aplicações Diretas

CLAUSULA TERCEIRA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha, 17 de Setembro de 2015.
 __________________   ______________________
PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS: _________________________________  
NOME: GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO: _____________________________________ 
DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

2° TERMO ADITIVO N° 157/2015- PMP AO CONTRATO 
N° 25/2015-PMP
2° TERMO ADITIVO N° 157/2015-PMP
AO CONTRATO N° 25/2015- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 07/2015 - PMP, modalidade To-
mada de Preço nº 03/2015 - PMP
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material e mão de obra para reforma do batalhão da Polícia 
Militar de Penha para a colocação dos equipamentos de monitora-
mento das câmeras de segurança
Pelo presente instrumento de 2° Termo aditivo n° 157/2015-PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 25/2015-PMP, para Execução de 
Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
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Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a firma CONSTRUTORA NIEBUHR LTDA ME, com sede na 
cidade de Penha/SC, Rua Josiane Girardi, nº 60, Bairro Centro, 
CEP: 88385-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.659.893/0001-47, 
neste ato representada pelo Sr. Eduardo Luiz Niebuhr, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada 
a execução de obra e/ou serviço público, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A quantidade prevista na clausula sexta do contrato administrativo 
72/2014-PMP, fica realizado o aditivo de acréscimo no valor de R$ 
11.078,24 (onze mil e setenta e oito reais e vinte e quatro centa-
vos) e um aditivo de supressão no valor total de R$ R$: 4.709,90 
(quatro mil, setecentos e nove reais e noventa e um centavo), 
totalizando assim um acréscimo de 6.368,34 (seis mil trezentos e 
sessenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme parecer 
jurídico de nossa procuradoria. 
CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

Órgão: 15 – Secretaria de Planejamento Urbano

Unidade: 15.07 – Departamento de Trânsito
Funcional: 06.181.0016- policiamento 
Projeto/Atividade: 2086 – Funcionamento e manutenção do Convê-
nio SSP/SC – Policia Militar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0010 - Aplicações Diretas 
Código Reduzido: 000161

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 17 de Setembro de 2015.
 ______________________   ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

Câmara muniCiPal

ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PENHA
Ata da 33ª Sessão Ordinária do 3º Período Legislativo da 14ª Le-
gislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
aos vinte e sete de agosto de 2015. Ausente os Vereadores Felipe 
Rebello Schmidt e Jesuel Francisco Capela devido a viagem à Brasí-
lia, e ainda o Vereador Claudinei Ruduitte Pressi,havendo o quorum 
legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador Clóvis Bergamaschi, cumpri-
mentou a todos e declarou aberta a sessão. Pequeno Expediente, 
de acordo com o artigo 129 do Regimento Interno: Leitura e vota-
ção da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade dos pre-
sentes. Tramitaram as INDICAÇÕES: Nº 317, 318 e 319/2015 da 
Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 320, 321 e 322/2015 
da Vereadora ÁUREA MÁRCIA DOS SANTOS PINHEIRO. GRANDE 
EXPEDIENTE - ART 130 R.I. - Leitura do Projeto de Lei nº 29/2015 
do Legislativo Sergio De Mello:Institui A Semana De Segurança 
Do Motociclista No Município De Penha E Dá Outras Providencias. 
- Leitura dos pareceres das Comissões permanentes ao Projeto de 
lei ordinária nº33/2015 do Executivo: DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS - Leitura dos pareceres das Comissões permanentes ao 
Projeto de lei ordinária nº34/2015 do Executivo: DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTOS: Nº 168/2015 do Vereador 
SÉRGIO DE MELLO aprovado por unanimidade dos presentes.Nº 
169/2015 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO: aprovado 
por unanimidade dos presentes.Nº 170/2015 da Vereadora ÁUREA 
MÁRCIA DOS SANTOS PINHEIRO: aprovado por unanimidade dos 
presentes.Nº 171/2015 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA: 
aprovado por unanimidade dos presentes.Nº 172/2015 do Verea-
dor ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO: aprovado por unanimi-
dade dos presentes. ORDEM DO DIA - ART. 131 R.I. - Em discussão 
e votação única o Projeto de lei ordinária nº33/2015 do Executivo: 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – aprovado por unanimidade 
dos presentes. Em discussão e votação única o Projeto de lei ordi-
nária nº34/2015 do Executivo: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉ-
DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
- aprovado por unanimidade dos presentes .Não havendo inscritos 

para uso em tribuna nas CONSIDERAÇÕES FINAIS –de acordo com 
o ART. 132 R.I., o Exmo. Sr. Presidente em exercício encerrou a 
presente sessão , convocando a próxima reunião para o dia 01 de 
setembro, quinta-feira as 09:00horas da manhã.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2015.
CLÓVIS BERGAMASCHI
Presidente E.E.

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PENHA
Ata da 34ª Sessão Ordinária do 3º Período Legislativo da 14ª Le-
gislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
ao primeiro dia e setembro de 2015. Presentes os Senhores Vere-
adores e havendo o quorum legal, o Exmo. Sr. Presidente Verea-
dor FELIPE REBELLO SCHMIDT, cumprimentou a todos e declarou 
aberta a sessão. Iniciou o Pequeno Expediente, de acordo com 
o artigo 129 do Regimento Interno com a discussão e votação 
da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Tramitaram 
as INDICAÇÕES: Nº 323, 324 e 325/2015 do Vereador JESUEL 
FRANCISCO CAPELA. Nº 326, 327 e 328/2015 do Vereador SÉR-
GIO DE MELLO. Nº 329, 330 e 331/2015 da Vereadora MARIA JU-
RACI ALEXANDRINO. Nº 332/2015 do Vereador FELIPE REBELLO 
SCHMIDT. Nº 333, 334 e 335/2015 da Vereadora ÁUREA MÁRCIA 
DOS SANTOS PINHEIRO. No Grande Expediente de acordo com o 
Art. 130 R.I. REQUERIMENTOS: Nº 173/2015 do Vereador CLÓVIS 
BERGAMASCHI. Aprovado por unanimidade. Nº 174/2015 do Vere-
ador ÉDIO MARQUETTI. Aprovado por unanimidade. Nº 175/2015 
do Vereador SÉRGIO DE MELLO. Aprovado por unanimidade. Nº 
176/2015 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Aprova-
do por unanimidade. Nº 177/2015 do Vereador FELIPE REBELLO 
SCHMIDT. Aprovado por unanimidade. Nº 178/2015 da Vereadora 
ÁUREA MÁRCIA DOS SANTOS PINHEIRO. Aprovado por unanimi-
dade. Nº 180/2015 do Vereador CLAUDINEI RUDUITTE PRESSI. 
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Apresentado a Mesa Diretora para deferimento. Considerações Fi-
nais - Art. 132 R.I. CONSIDERAÇÕES FINAIS ART.132 R.I. Segundo 
convite do Exmo. Sr. Presidente Felipe Rebello Schmidt, em mo-
mento prévio aos pronunciamentos, fez uso da palavra a Sra. Laura 
Rodrigues Cunha. Através de sua intervenção, a carinhosamente 
chamada Dona Laurinha, veio buscar provisões para a Escola Téc-
nica Zilda Luck Silveira, em função de sua grande importância no 
município. Assumindo a tribuna pelo tempo regimental, o Vereador 
Claudinei Ruduitte Pressi fez seu discurso pautado em sua solicita-
ção de dispensa apresentada na sessão em questão e no trabalho 
que vem sendo realizado por ele nos últimos sete anos represen-
tando a população do município. Pronunciando-se em tribuna, a 
Vereadora Maria Juraci Alexandrino parabenizou a Dona Laurinha 
pelo excelente trabalho por ela realizado no município. Falando 
sobre o curso de formação de conselheiros escolares, parabenizou 
aos ao envolvidos e mencionou o comprometimento e desempe-
nho daqueles que participaram do programa. Sobre o trabalho da 
oposição, anunciou a aquisição de mais uma expressiva quantia 
em recursos para o Município em conjunto com o Deputado Mauro 
Mariani. Finalizando, convidou a todos para a Audiência Publica a 
ser realizada no dia 10 do corrente, na pousada Pedra da Ilha, que 
abordará a situação do idoso com deficiência no município e no es-
tado. Transmitindo a condução dos trabalhos ao Exmo. Sr. Primeiro 
Secretário Isac Hamilton da Costa, o Exmo. Sr. Presidente Felipe 
Rebello Schmidt iniciou seu pronunciamento falando sobre a atual 
situação política na país, e como esse cenário se repete até mesmo 
em coisas simples do dia-a-dia. Citando seu já falecido pai, falou 
sobre o programa Pró Jovem Trabalhador e sobre a importância 
de ser abandonado o discurso político com a adoção de medidas 
efetivas em favor daqueles munícipes que realmente necessitam. 
Finalizando, falou sobre o início do último quadrimestre do ano e 
todo o trabalho realizado no decorrer do ano sob sua gestão. Ato 
contínuo, o Vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho fez seu pro-
nunciamento baseado na necessidade de se regularizar a situação 
dos medicamentos nos postos de saúde, uma vez que a falta deles 
é hoje um problema recorrente no município. Assumindo a tribu-
na, o Vereador Sérgio de Mello fez seu discurso parabenizando e 
dedicando parte de seu tempo para falar sobre a Dona Laurinha, 
seu trabalho e suas reivindicações. Juntamente com o Vereador 
Toninho, apresentou a possibilidade de enviar uma convocação ao 
Secretario de Saúde para que possa prestar os devidos esclareci-
mentos. Reforçando o convite feito pela Vereadora Maria Juraci, 
finalizou seu discurso convidando a todos para que compareçam 
à já mencionada Audiência Pública. Como último orador da noite, 
pronunciou-se em tribuna o Vereador Jefferson Ademir Custódio. 
Também parabenizando à Dona Laurinha, falou sobre os pedidos 
apresentados por ela, se comprometendo a assumir essa luta que 
não a pouco tempo ela vem travando em busca de ao mínimo uma 
estrutura que possibilite aos alunos um ensino adequado. Fina-
lizando seu pronunciamento, reforçou aquilo que havia sido dito 
pelo Exmo. Sr. Vereador Presidente em sua intervenção afirmando 
que quem faz o governo não são as bandeiras partidárias, mas sim 
o caráter dos envolvidos. Após o término dos pronunciamentos, o 
Exmo. Sr. Presidente fez a leitura do convite para a sessão solene 
a ser realizada no dia 8 de setembro do ano corrente, terça-feira, 
na sede do poder legislativo em Penha em homenagem à Casa da 
Amizade. Nada mais a tratar, o Exmo. Sr. Presidente convocou os 
Vereadores para a próxima reunião ordinária no dia 3 de Setembro, 
quinta-feira às nove da manhã. E para constar, eu, Matheus Souza 
de Melo, lavrei a presente ata que após aprovada, será assinada 
pelo Exmo. Sr. Presidente e Primeiro Secretário.

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2015.
FELIPE REBELLO SCHMIDT
Presidente

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PENHA
Ata da 35ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da 13ª Le-
gislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede aos 
três de setembro de 2015. Ausente o Vereador Claudinei Ruduitte 
Pressie e Presentes os demais Vereadores, havendo o quorum le-
gal, o Exmo. Sr. Presidente Vereador FELIPE REBELLO SCHMIDT, 
cumprimentou a todos e declarou aberta a sessão. Pequeno Expe-
diente, de acordo com o artigo 129 do Regimento Interno: Leitura 
e votação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. 
INDICAÇÕES: Nº 336/2015 da Vereadora MARIA JURACI ALEXAN-
DRINO. ORDEM DO DIA - ARTIGO 131 R.I. - REQUERIMENTOS: 
Nº 179/2015 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Aprovado 
por unanimidade. Nº 181/2015 dos Vereadores ANTONIO ALFRE-
DO CORDEIRO FILHO, MARIA JURACI ALEXANDRINO, FELIPE RE-
BELLO SCHMIDT e SÉRGIO DE MELLO. Aprovado por unanimidade 
Nº 182/2015 da Vereadora ÁUREA MÁRCIA DOS SANTOS PINHEI-
RO. Aprovado por unanimidade. Não havendo inscritos para uso da 
Tribuna, nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Presidente, con-
vocou os Vereadores para a próxima sessão ordinária a realizar-se 
no dia oito de setembro de 2015, às 19:00 horas. E para constar, 
eu, Matheus Souza de Melo, lavrei a presente ata que após aprova-
da, será assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e Primeiro Secretário.

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2015.
FELIPE REBELLO SCHMIDT
Presidente

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PENHA
Ata da 36ª Sessão Ordinária do 3º Período Legislativo da 14ª Le-
gislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
aos oito de setembro de 2015. Ausente o Vereador Presidente Fe-
lipe Rebello Schmidt e virtude de licença paternidade, e a Vere-
adora Àurea Màrcia dos Santos Pinheiro devido a problemas de 
saúde, estando presentes os demais Senhores Vereadores, haven-
do o quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente e.e. Vereador CLÓVIS 
BERGAMASCHI, cumprimentou a todos e declarou aberta a ses-
são. Convidou a aproximar-se da Mesa o Suplente CÉLIO ADOLFO 
FRANCISCO para prestar o seguinte juramento: PROMETO CUM-
PRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 
A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR 
O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PRO-
GRESSO DO MUNICÍPIO E PELO BEM ESTAR DO MEU POVO. O 
então Vereador recém empossado respondeu solenemente ASSIM 
O PROMETO, e em seguida foi convidado a tomar assento em subs-
tituição ao Vereador CLAUDINEI RUDUITTE PRESSI. Ato contínuo, 
iniciou o Pequeno Expediente, com a discussão e votação da Ata 
anterior, a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes. Tra-
mitaram as INDICAÇÕES: Nº 337/2015 do Vereador JESUEL FRAN-
CISCO CAPELA. Nº 338, 339 e 340/2015 dos Vereadores MARIA 
JURACI ALEXANDRINO e SÉRGIO DE MELLO. GRANDE EXPEDIEN-
TE – Art. 130 R. I., foi determinada a leitura do Projeto de Lei Or-
dinária nº 32/2015: AUTORIZA REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL 
À CASA DA AMIZADE DE PENHA, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 35/2015:DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Leitura do 
Projeto de Lei Ordinária nº 30/2015 de autoria do Vereador JE-
FFERSON ADEMIR CUSTÓDIO:DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ASSISTENCIAL, BENEFICENTE, 
CULTURAL, DESPORTIVA E EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA - ANSEF. Em seguida, não havendo matéria para a Ordem 
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do dia e não havendo inscritos para uso da Tribuna, o Exmo. Sr. 
Presidente em exercício agradeceu a presença de todos e encerrou 
a presente sessão,convocando para a próxima sessão ordinária do 
dia quinze do corrente em seu horário habitual. Em seguida convi-
dou os presentes a prestigiarem a Sessão Solene em homenagem 
a Casa da Amizade de Penha, imediatamente após o término desta. 

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 08 de setembro 
de 2015.
CLÓVIS BERGAMASCHI
Presidente e.e.

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015
ATA DA SESSÃO DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 05/2015 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2015

No dia dezessete de setembro de dois mil e quinze, às onze ho-
ras, reuniram-se na Câmara de Vereadores de Penha, Sala das Co-
missões, sito à Avenida Antônio Joaquim Tavares, 101, Centro, a 
Pregoeira Zaira Cristina da Silva Hanemann, e Equipe de Apoio 
formada por Glaucia Costa dos Santos Francisco, Ivana da Costa 
e Tatiane da Silva Willem, designadas pela Portaria Nº 11/2014, a 
Contadora Dayse Cristiane de Souza Germano e o Assessor Jurídi-
co Wlamir Mendonça Ferreira da Silva, convocados pela Pregoeira 
para acompanhar a sessão pública de abertura do Processo Licita-
tório Nº 07/2015, Pregão Presencial Nº 05/2015 referente a con-
tratação de empresa especializada para o fornecimento de gasoli-
na comum para abastecimento dos veículos que compõem a frota 
oficial da Câmara de Vereadores de Penha, atendendo as especi-
ficações mínimas contidas no Anexo I deste Edital. Ato contínuo 
registra-se o comparecimento da Empresa AUTO POSTO GIROTTO 
LTDA CNPJ 04523792/0001-30representada por SERGIO JOSÉ GI-
ROTTO n° RG 354690. A Pregoeira encerrou o Credenciamento e 
em seguida recebeu e verificou a Declaração da Licitante de que 
atende plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no 
Edital e os Envelopes contendo a Proposta e os documentos de Ha-
bilitação respectivamente. Aberto em seguida o envelope contendo 
a proposta, a mesma foi verificada em sua compatibilidade com o 
objeto do presente processo licitatório, sendo dessa forma aceita. 
A proposta da Empresa credenciada foi apresentada no valor de 
R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais). Aberto o en-
velope contendo os documentos de habilitação da empresa AUTO 
POSTO GIROTTO LTDA, sendo esta por sua vez, habilitada com 
cumprimento de todos os dispositivos do edital. Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a sessão pública de processamento do 
presente pregão adjudicando o objeto do presente certame, cuja 
ata vai assinada pela Pregoeira e membros da Equipe de Apoio.

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2015.

 ________________________   _______________________
Zaira C. da S. Hanemann   Glaucia C. dos S. Francisco
Pregoeira    Pregoeira Substituta

 ________________________   _____________________
Ivana da Costa    Tatiane da S. Willem
Membro da Equipe Apoio   Membro da Equipe Apoio

RESOLUÇÃO Nº 19/2015
RESOLUÇÃO Nº 19/2015
DISPÕE SOBRE SOLENIDADE EM HOMENAGEM AO CRA/SC – CON-
SELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

FELIPE REBELLO SCHMIDT, Presidente do Poder Legislativo Mu-
nicipal, no uso das atribuições e de acordo com o artigo 89, § 
2º, inciso VI do Regimento Interno, faço saber que a Câmara de 
Vereadores de Penha aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Penha autorizada a realizar 
Solenidade em Homenagem ao CRA/SC - Conselho Regional de 
Administração de Santa Catarina, e a efetuar despesas para reali-
zação da mesma..

Art. 2º A data de realização da presente solenidade será na sema-
na de nove de setembro de 2015, data de aniversário de 50 anos 
da regulamentação da profissão do administrador .

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2015.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente

Registrada e publicada a presente Resolução na Secretaria da Câ-
mara, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
quinze.

Isac Hamilton da Costa
1º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 20/2015
RESOLUÇÃO Nº 20/2015
DECLARA INSERVÍVEIS OS BENS QUE ESPECIFICA

FELIPE REBELLO SCHMIDT, Presidente do Poder Legislativo Munici-
pal, no uso das atribuições e de acordo com o artigo 89, §2º, inciso 
VI, do regimento Interno, faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Penha, autorizada a decla-
rar inservíveis, bem como proceder à baixa no patrimônio dos bens 
que especifica no quadro a seguir:
Nº de Pa-
trimônio Característica do bem Situação

79 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

80 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

81 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

82 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

83 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

84 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

85 Microfone de mesa 50cm com haste flexível 
TSI 303

Inservível – 
avariado

131 PC Work DC E5200 2GB 320 GB DVDRW 
preto

Inservível – 
avariado

147

Notebook 4P CS 14,1” G42 215BR com 
processamento Intel Core i3, HD 500GB, 
memória 4GB DDR i3, tela 14,1” LED, web 
cam integrada, wireless

Inservível – 
avariado



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 413

218 Telefone inteligente com placa de comunica-
ção para transferência de ligações

Inservível – 
desuso

242 Armário com 03 portas na cor ovo e detalhes 
em preto

Inservível – 
avariado

272 TV colorida 20” marca Panasonic Inservível – 
desuso 

Sem nu-
meração 01 Central telefônica Inservível – 

avariado
Sem nu-
meração 03 CPUs Inservível – 

avariado
Sem nu-
meração 01 Bebedouro elétrico Inservível – 

avariado
Sem nu-
meração 01 Calculadora de mesa Inservível – 

avariado
Sem nu-
meração 01 Picotadeira de papel Inservível – 

avariado
Sem nu-
meração 01 Impressora HP colorida Inservível – 

avariado

Art. 2º Os bens inservíveis ao Patrimônio Público sob a guarda da 
Câmara de Vereadores de Penha, serão transferidos a Prefeitura 
Municipal de Penha para avaliação e devida destinação.

Art. 3º Considera-se inservível para efeito desta Lei, o bem que 
não puder ser utilizado pelo Município para o fim a que se destina, 
devido à perda de suas características, desuso, avaria e cuja recu-
peração seja considerada antieconômica. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2015.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente

Registrada e publicada a presente resolução na secretaria desta 
Câmara, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e 
quinze.

Isac Hamilton da Costa
1º Secretário
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Petrolândia

Prefeitura

1º AD CONTRATO 6/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
A Prefeitura Municipal de Petrolândia torna público aos interessados, que celebrou Termo Aditivo de Prazo referente Processo Licitatório 
nº 51/2014, modalidade Concorrência Pública nº 01/2014, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA FUNDAM, VINCULADO A PROPOSTA SIGEF Nº 9997, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, na qual declara vencedora a empresa: JMK ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA ME, CNPJ: 15.009.878/0001-65. Vigência: até 16/11/2015. Data: 18/09/2015. Joel Longen – Prefeito Municipal.

2º AD CONTRATO 6/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
A Prefeitura Municipal de Petrolândia torna público aos interessados, que celebrou Termo Aditivo de Valor referente Processo Licitatório nº 
51/2014, modalidade Concorrência Pública nº 01/2014, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA FUNDAM, VINCULADO A PROPOSTA SIGEF Nº 9997, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, na qual declara vencedora a empresa: JMK ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA ME, CNPJ: 15.009.878/0001-65. Valor do aditivo: R$ 86.484,58. Data: 18/09/2015. Joel Longen – Prefeito Municipal.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 292/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 292/2015
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LI-
XAÇÃO NO ASSOALHO DA CRECHE MUNICIPAL-SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 172/2015.
EMPRESA CONTRATADA: ROCHA POLIMENTO E REVESTIMENTO 
DE PISOS
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer ser-
viços, no valor de R$ 7.710,00 (sete mil setecentos e dez reais).

DATA DO CONTRATO: 15 de setembro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 293/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 293/2015
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato REFERENTE AQUI-
SIÇÃO DE BALÇÕES, ARMÁRIOS, PIA, CUBAS E TAMPA PARA BAL-
ÇÃO PARA POSTO DE SAÚDE.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 173/2015.
EMPRESA CONTRATADA: LPJ COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉS-
TICAS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ma-
terial no valor de R$ 7.947,70 (sete mil e novecentos e quarenta e 
sete reais e setenta centavos ). 

DATA DO CONTRATO: 15 de setembro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 294/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 294/2015
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato REFERENTE CON-
SERTO NA CONCHA HIDRAULICA- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 174/2015.
EMPRESA CONTRATADA: MECAPLAN MECANICA TERRAPLANAGEM
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer servi-
ços de conserto no valor de R$ 2.194,40 (dois mil cento e noventa 
e quatro reais e quarenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 16 SETEMBRO DE 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 291/2015 
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 291/2015 
PROCESSO SELETIVO: 004/2014
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE Educação, Cultura e es-
portes função de Professora de regente para educação infantil e 
ensino fundamental – Área I, em caráter temporário e sob regime 
administrativo especial, de acordo com as especificações constan-
tes do Edital de Seleção n. 004/2014, e na Lei Complementar LEI 
COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que pas-
sam a fazer parte integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição.
CONTRATADA: Márcia Regine Sumny Zortéa
VALOR: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instru-
mento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo 
preço mensal de R$ 930,67 (novecentos e trinta reais e sessenta 
e sete centavos).

DATA DO CONTRATO: 15 de setembro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 296/2015 
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 296/2015 
PROCESSO SELETIVO: 004/2014
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE Educação, Cultura e es-
portes função de Professora de regente para educação infantil e 
ensino fundamental – Área I, em caráter temporário e sob regime 
administrativo especial, de acordo com as especificações constan-
tes do Edital de Seleção n. 004/2014, e na Lei Complementar LEI 
COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que pas-
sam a fazer parte integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição.
CONTRATADA: KELI GRANEMANN DE OLIVEIRA
VALOR: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instru-
mento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo 
preço mensal de R$ 1.225,52 (hum mil, duzentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos). 

DATA DO CONTRATO: 17 de setembro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 297/2015
Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 297/2015
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Saúde e Bem Estar Social 
função de “Técnica em Enfermagem”, em caráter temporário e sob 
regime administrativo especial, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Seleção n. 003/2015, e na Lei Complemen-
tar LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, 
que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, indepen-
dente de transcrição.
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Processo Seletivo n. 003/2015 
CONTRATADA: Débora Cristina Lisboa
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na 
cláusula primeira, pelo preço mensal de R$ 1.300,00 (hum mil e 
trezentos reais).

DATA DO CONTRATO: 17 de setembro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 298/2015 
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 298/2015 
PROCESSO SELETIVO: 003/2015
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Saúde e Bem Estar Social 
função de “Servente”, em caráter temporário e sob regime admi-
nistrativo especial, de acordo com as especificações constantes do 
Edital de Seleção n. 003/2015, e na Lei Complementar LEI COM-
PLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a 
fazer parte integrantes deste instrumento, independente de trans-
crição.
CONTRATADA: Rosane Ribeiro da Luz Viecelli
VALOR: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste ins-
trumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, 
pelo preço mensal de R$ 1.082,60 (hum mil e oitenta e dois reais 
e sessenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 17 de setembro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

LEI Nº 1.849, DE 17 SETEMBRO DE 2015.  
LEI Nº 1.849, DE 17 SETEMBRO DE 2015.
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE PINHEIRO PRETO - FMI-
PP.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 84, I, da Lei Orgânica, e tendo em vista a Lei 1.335, de 10 
de março de 2009 (Cria o Conselho Municipal do Idoso – CMI/PP): 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal do Idoso do Município de 
Pinheiro Preto – FMIPP, vinculado, sob o ponto de vista administra-
tivo e contábil, à Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social. 

Art. 2º O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e 
a aplicação de recursos destinados à execução de políticas e ações 
do idoso no Município.

CAPITULO II
RECURSOS DO FUNDO

Art. 3º São receitas do Fundo:

I - a dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as 
verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exer-
cício;

II - doações e repasses de pessoas físicas e jurídicas;

III - transferências de recursos financeiros;

IV - doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades 
nacionais, internacionais, governamentais e não-governamentais;

V - produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, res-
peitada a legislação em vigor, e da realização de eventos;

VI - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados 
entre o Município e instituições privadas e públicas, nacionais e in-
ternacionais, federais, estaduais e municipais, para repasse a enti-
dades executoras de programas integrantes do plano de aplicação;

VII - outros recursos que porventura lhe forem destinados.

Art. 4º Constituem ativos do Fundo:

I - disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas es-
pecificadas no artigo anterior;

II - direitos que porventura vier a constituir;

III - bens móveis e imóveis destinados à execução de programas e 
projetos do plano de aplicação.

CAPITULO III
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 5º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cober-
tura de recursos.

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência ou inexistência de 
recursos, poderão ser utilizados créditos adicionais, autorizados 
por lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.

Art. 6º A execução orçamentária da receita se processará através 
da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta lei e 
será depositada e movimentada através da rede bancária oficial, 
em conta especial aberta para esse fim.

CAPITULO IV
PRESTAÇÃO DE CONTAS E DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 7º O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão, 
na forma da lei, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem 
como ao Estado e à União, quanto aos recursos por estes transferi-
dos ao Fundo Municipal, conforme legislação pertinente.

Art. 8º Entidades de direito público ou privado que receberem re-
cursos transferidos do Fundo a título de subvenções, auxílios, con-
vênios ou transferências a qualquer título, ficarão obrigadas a com-
provar a aplicação dos recursos recebidos segundo os fins a que se 
destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, além 
de responsabilização civil, criminal e administrativa.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 17 DE SE-
TEMBRO DE 2.015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 315, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 315, DE 15 DE setembro DE 2015.
NOMEIA keli granemann de oliveira PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE PROFESSORA regente para educação 
infantil e ensino fundamental – área I.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a aprovação no Processo Seletivo nº 004/2014, ho-
mologado através da Portaria nº 371, de 05 de dezembro de 2014;

Considerando que a candidata, através de exames médicos, foi 
considerada apta para exercer a função;

Considerando que a servidora ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora regente para educação infantil e ensino fun-
damental – área I, Neusa pereira bogoni, se encontra em férias, 
pelo período de 30 (trinta) dias, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, mediante processo seletivo, keli granemann de oli-
veira, brasileira, inscrita no CPF nº 077.458.979-55 para exercer a 
função em caráter temporário de PROFESSORA regente para edu-
cação infantil e ensino fundamental – área I, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 14 de setembro de 2015.

Centro Administrativo Municipal, 15 de setembro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 316, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.  
PORTARIA Nº 316, DE 15 DE setembro DE 2015.
NOMEIA Débora Cristina Lisboa PARA EXERCER EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO A FUNÇÃO DE Técnica em enfermagem.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a aprovação no Processo Seletivo nº 003/2015, ho-
mologado através da Portaria nº 250, de 06 de julho de 2015;

Considerando que a candidata, através de exames médicos, foi 
considerada apta para exercer a função,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, mediante processo seletivo, Débora Cristina Lis-
boa, brasileira, inscrita no CPF nº 060.180.109-17, para exercer a 
função em caráter temporário de Técnica em enfermagem, carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria de 
Saúde e Bem Estar Social, pelo prazo de 12 (doze) meses ou em 
prazo menor caso seja realizado concurso público.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 15 de setembro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 317, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.  
PORTARIA Nº 317, DE 17 DE setembro DE 2015.
NOMEIA Rosane ribeiro da luz viecelli PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE servente.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a aprovação no Processo Seletivo nº 003/2015, ho-
mologado através da Portaria nº 250, de 06 de julho de 2015;

Considerando que a candidata, através de exames médicos, foi 
considerada apta para exercer a função,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, mediante processo seletivo, Rosane ribeiro da luz 
viecelli, brasileira, inscrita no CPF nº 015.896.949-96, para exercer 
a função em caráter temporário de servente, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde e Bem 
Estar Social, pelo prazo de 12 (doze) meses ou em prazo menor 
caso seja realizado concurso público.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 17 de setembro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 318, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº 318, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 046/2015, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
bem como parecer da Assessoria Jurídica, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 046/2015, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado, aquisição de 350 litros 
de Arla, à empresa SAFRA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.578.202/0001-87, pelo preço global de R$ 798,00 (setecentos e 
noventa e oito reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 17 DE SETEM-
BRO DE 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 319, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.   
PORTARIA Nº 319, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
REVOGA LICITAÇÃO Nº 038/2015 – MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o Edital de Licitação nº 038/2015, Modalida-
de Pregão Presencial, não dispôs, na descrição do objeto, a quan-
tidade de horas exigida para fins de treinamento, bem como não 
dispôs acerca da forma que se daria a assessoria em Segurança do 
Trabalho, tampouco discriminou a forma que o Programa referente 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) será executado;

CONSIDERANDO que os fatos antes elencados comprometerão o 
serviço público, posto que não há como lançar no contrato dados 
aleatórios, sob pena de prejuízo ao erário e ao interesse público;

CONSIDERANDO que a licitação não restou ainda homologada e, 
portanto, o contrato não foi ainda assinado;

CONSIDERANDO o poder/dever de a Administração rever seus pró-
prios atos, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a licitação nº 038/2015, modalidade Pregão 
Presencial, determinando providencias no sentido de lançar novo 
Edital, com as correções que se fizerem necessárias.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 17 DE SETEM-
BRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 078 / 2014 PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 078 / 
2014
PRAZO

Processo Administrativo n.º 126 / 2014. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 036 / 2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, FECHAMENTOS LATERAIS, ILUMINAÇÃO E FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA A QUADRA ES-
PORTIVA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL DUQUE 
DE CAXIAS, LOCALIZADA NA RUA RIBEIRÃO AREIA, N.º 2050 - 
BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFOR-
MIDADE COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E 
MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO.
Prorrogação – 90 dias – prazo final – 11/10/2015.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual em conformidade 
com a Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 078/2014 e 
Lei Federal n.º 8.666/93, para a execução dos ajustes finais da 
obra.

Pomerode/SC, 01 de Julho de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 078 / 2014 ACRÉSCIMO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 078 / 
2014
ACRÉSCIMO

Processo Administrativo n.º 126 / 2014. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 036 / 2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, FECHAMENTOS LATERAIS, ILUMINAÇÃO E FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA A QUADRA ES-
PORTIVA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL DUQUE 
DE CAXIAS, LOCALIZADA NA RUA RIBEIRÃO AREIA, N.º 2050 - 
BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFOR-
MIDADE COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E 

MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO.
Acréscimo de valores unitários em 16,04% - R$19.676,20 (dezeno-
ve mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte centavos).
Justificativa: Acréscimo de valores unitários em 16,04%, conforme 
justificativa e planilha anexa, em função de acréscimos não pre-
vistos no contrato e imprescindíveis na execução e finalização da 
obra, em conformidade com a Cláusula Nona do Contrato Adminis-
trativo n.º 078/2014 e Lei Federal n.º 8.666/93.

Pomerode/SC, 17 de Setembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 044 
/ 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 044 / 2015

Processo Administrativo n.º 080 / 2015. 
Dispensa de Licitação n.º 008 / 2015. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EX-
PLORAR COM EXCLUSIVIDADE A FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PO-
DER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, COM POSSI-
BILIDADE DE EFETUAR EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, ATRAVÉS 
DE CONCESSÃO ONEROSA, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) 
MESES.
Base Legal da Dispensa de Licitação – Art.24, Inciso VIII da Lei 
Federal n.º 8.666/93.
Valor total Concessão: R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 
reais). 
Prazo de vigência – 60 meses – Prazo final: 09/09/2020. 

Pomerode/SC, 09 de Setembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 045 
/ 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 045 / 2015

Processo Administrativo n.º 075 / 2015. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 018 / 2015. 
Regime de Empreitada por Preço Unitário.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
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CENTRAL DE RESÍDUOS NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MU-
NICIPAL PROFESSOR CURT BRANDES, LOCALIZADA NA RUA HER-
MANN WEEGE, N.º 1222 - CENTRO, POMERODE/SC, COM ÁREA DE 
4,41 METROS QUADRADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITA-
TIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO.
Valor total Contratado: R$6.218,62 (seis mil, duzentos e dezoito 
reais e sessenta e dois centavos). 
Prazo de vigência – 60 dias – Prazo final: 09/11/2015.

Pomerode/SC, 09 de Setembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

RESOLUÇÃO Nº 017/2015/CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 017/2015/CMDCA
Dispõe sobre a autorização para captação de recursos depositados 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pomerode, destinados a projetos aprovados pelo CMDCA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE POMERODE, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.962/07, pelo Regimen-
to Interno aprovado pelo Decreto nº 2.544/10 e em conformidade 
com a deliberação da sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 21 
de Agosto de 2015 e 

CONSIDERANDO
- A competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de deliberar sobre a política de captação e aplica-
ção de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

RESOLVE
Art. 1º - Autorizar a captação de recursos para ações na área da 
infância e da adolescência para o Projeto “Escolinha de Futebol 
Formigueiro Esporte Clube” da Associação Formigueiro Esporte 
Clube, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente fixa em 20% (vinte por cento), o valor a ser retido sobre 
o valor captado.

Art. 3º - A Captação de Recursos ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deve ser realizada pela instituição 
proponente para o financiamento do respectivo projeto.

Art. 4º - A entidade deverá enviar relatórios e prestar contas men-
salmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, conforme Instrução Normativa TC 12/2014.

Art. 5º - A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento 
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
caso não tenha captado valor suficiente.

Art. 6º - A Captação de Recursos ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Pomerode deverá ser depositada 
em:

Razão Social: Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente.
CNPJ: 17.671.483/0001-59
Banco do Brasil (banco 001)
Agência 2474-0
Conta 21.587-2

Art. 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 31 de Agosto de 2015.
Paola Nishimura
Vice Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 024/2015/COMAS
RESOLUÇÃO Nº 024/2015/COMAS
Aprova as alterações e as inclusões da Lei Municipal Complementar 
nº 206 de 25 de Maio de 2011.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERO-
DE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em 
conformidade com a deliberação da sessão Plenária Ordinária, rea-
lizada no dia 24 de Agosto de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º – Alterar os incisos do Art. 10 da Lei Complementar nº 206, 
de 25 de Maio de 2011, que passarão a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10 - (...)
I - aprovar a política municipal de assistência social, elaborada em 
consonância com as diretrizes estabelecidas pelas conferências;
II - convocar as conferências de assistência social em sua esfera de 
governo e acompanhar a execução de suas deliberações;
III - aprovar e acompanhar a execução do plano de assistência 
social elaborado pelo órgão gestor da política de assistência social;
IV - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;
V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa 
Família (PBF);
VI - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Ges-
tão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD PBF e do 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social – IGDSUAS;
VII - planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% (três 
por cento) dos recursos do IGD PBF e do IGDSUAS destinados ao 
desenvolvimento das atividades do conselho;
VIII – participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e da Lei Orçamentária 
Anual no que se refere à assistência social, bem como o planeja-
mento e a aplicação dos recursos destinados às ações de assis-
tência social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os 
recursos próprios quanto os oriundos de outros entes federativos, 
alocados nos respectivos fundos de assistência social;
IX - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;
X - aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de com-
petência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS;
XI - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e proje-
tos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;
XII - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do 
SUAS em seu âmbito de competência;
XIII - deliberar sobre planos de providência e planos de apoio à 
gestão descentralizada;
XIV - normatizar as ações e regular a prestação de serviços pú-
blicos estatais e não estatais no campo da assistência social, em 
consonância com as normas nacionais;
XV – inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistên-
cia social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos nacio-
nalmente estabelecidos.
XVI - estabelecer mecanismos de articulação permanente com os 
demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de 
direitos;
XVII - estimular e acompanhar a criação de espaços de participa-
ção popular no SUAS;
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XVIII - elaborar, aprovar e divulgar seu regimento interno;
XIX – definir as prioridades da Política de Assistência Social;
XX – estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração 
do Plano Municipal de Assistência Social;
XXI – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada 
em consonância com a Política Nacional de Assistência Social, na 
perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e com 
as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, 
podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação;
XXII – atuar na formulação de estratégias e controle de execução 
da política de Assistência Social;
XXIII – propor e acompanhar critérios para a programação e exe-
cuções financeiras e orçamentárias do Fundo de Assistência Social 
e fiscalizar a movimentação e a aplicação de recursos;
XXIV – acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais prestados a população pelos 
órgãos, entidades publicas e privadas no Município;
XXV – definir e aprovar critérios para celebração de contratos ou 
convênios entre o setor público e as entidades privadas que pres-
tam serviços de assistência social no âmbito municipal;
XXVI – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participa-
tivo de Assistência Social;
XXVII – fixar normas para cadastramento, concessão de inscrição e 
atestado de funcionamento das entidades de assistência social que 
prestem serviços relacionados com seus objetivos sociais;
XXVIII – informar ao Conselho Nacional de Assistência Social sobre 
o cancelamento de inscrição de entidades e organizações de Assis-
tência Social a fim de que este adote as medidas cabíveis.
XXIX – divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assisten-
ciais;
XXX – acionar o Ministério Público como instância de defesa e ga-
rantia de suas prerrogativas legais;
XXXI – eleger, dentre os seus membros titulares, o Coordenador, o 
Vice- Coordenador, o Secretário e o Vice-Secretário;
XXXII – reunir-se ordinariamente e extraordinariamente conforme 
dispuser o Regimento Interno;
XXXIII – regulamentar a concessão e o valor dos benefícios even-
tuais definidos como aqueles que visem a atender necessidades 
advindas de situações de vulnerabilidade temporária, auxílio nata-
lidade, auxílio funeral, calamidade pública, em consonância com as 
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social e demais normas 
que regem a matéria;
XXXIV – solicitar vistas de pareceres e adiamento de discussões e 
votações, conforme prazo estabelecido pelo Plenário;
XXXV – regulamentar assuntos de sua competência por resoluções, 
que serão objeto de ampla e sistemática divulgação ou aprovar os 
pareceres de acordo com o regimento interno;
XXXVI – propor medidas para o aperfeiçoamento da organização 
e funcionamento dos serviços prestados na área de Assistência 
Social;
XXXVII – examinar propostas e denúncias sobre a área de Assis-
tência Social;
XXXVIII – zelar pela implementação do SUAS, buscando sua espe-
cificidade no âmbito municipal e efetiva participação dos segmen-
tos de representação dos conselhos;
XXXIX - articular junto ao órgão gestor a regulação de padrões de 
qualidade de atendimento, bem como o estabelecimento de crité-
rios para o repasse de recursos financeiros;
XL - apreciar, aprovar e acompanhar o Plano de Ação e o Demons-
trativo Sintético Anual de Execução Físico-financeiro a ser apresen-
tado pelo órgão gestor;
XLI - acompanhar os indicadores pactuados nacionalmente, como 
os Índices Desenvolvimento dos CRAS – IDCRAS; Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal - IGDM e Índice de Gestão Descentrali-
zada Estadual – IGDE);
XLII – estimular e apoiar a realização de palestras, eventos, estu-
dos e pesquisas no âmbito da assistência social;
XLIII – distribuir as comissões matéria para estudos e trabalhos 
relativos à competência do COMAS;

XLIV – apreciar, discutir e votar pareceres elaborados pelas Comis-
sões;
XLV – revogar a inscrição das entidades que não cumprirem os 
requisitos legais.

Art. 2º - Incluir o Artigo 15-A na Lei Complementar nº 206, de 25 
de Maio de 2011, que passará a vigorar com a seguinte redação

“Art. 15-A - As sessões plenárias serão: ordinárias e extraordinárias. 
O Plenário reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês segundo o 
cronograma fixado no início de cada exercício e extraordinariamen-
te quando convocadas pelo Coordenador ou por requerimento da 
maioria de seus membros.” 

Art. 3º - Alterar o Artigo 19 da Lei Complementar nº 206, de 25 
de Maio de 2011, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 - O COMAS deverá ter o apoio de uma Secretaria Executiva 
com assessoria técnica.” 

Art. 4º - Alterar o §3º, Inciso III, do Artigo 20 da Lei Complemen-
tar nº 206, de 25 de Maio de 2011, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 20 - (...)
I - (...)
II – (...)
III – (...)
§ 1º – (...)
§ 2º – (...)
§ 3º “As comissões serão compostas por, no mínimo três conse-
lheiros, escolhidos pelo Plenário, observando-se que deverá ter no 
mínimo um representante não governamental.”

Art. 5º - Alterar os incisos do Art. 21 da Lei Complementar nº 206, 
de 25 de Maio de 2011, que passarão a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 21 - (...)
I - aprovar a política municipal de assistência social, elaborada em 
consonância com as diretrizes estabelecidas pelas conferências;
II - convocar as conferências de assistência social em sua esfera de 
governo e acompanhar a execução de suas deliberações;
III - aprovar e acompanhar a execução do plano de assistência 
social elaborado pelo órgão gestor da política de assistência social;
IV - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;
V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa 
Família (PBF);
VI - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Ges-
tão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD PBF e do 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social – IGDSUAS;
VII - planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% (três 
por cento) dos recursos do IGD PBF e do IGDSUAS destinados ao 
desenvolvimento das atividades do conselho;
VIII – participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e da Lei Orçamentária 
Anual no que se refere à assistência social, bem como o planeja-
mento e a aplicação dos recursos destinados às ações de assis-
tência social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os 
recursos próprios quanto os oriundos de outros entes federativos, 
alocados nos respectivos fundos de assistência social;
IX - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;
X - aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de com-
petência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS;
XI - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e proje-
tos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;
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XII - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do 
SUAS em seu âmbito de competência;
XIII - deliberar sobre planos de providência e planos de apoio à 
gestão descentralizada;
XIV - normatizar as ações e regular a prestação de serviços pú-
blicos estatais e não estatais no campo da assistência social, em 
consonância com as normas nacionais;
XV – inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistên-
cia social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos nacio-
nalmente estabelecidos.
XVI - estabelecer mecanismos de articulação permanente com os 
demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de 
direitos;
XVII - estimular e acompanhar a criação de espaços de participa-
ção popular no SUAS;
XVIII - elaborar, aprovar e divulgar seu regimento interno;
XIX – definir as prioridades da Política de Assistência Social;
XX – estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração 
do Plano Municipal de Assistência Social;
XXI – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada 
em consonância com a Política Nacional de Assistência Social, na 
perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e com 
as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, 
podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação;
XXII – atuar na formulação de estratégias e controle de execução 
da política de Assistência Social;
XXIII – propor e acompanhar critérios para a programação e exe-
cuções financeiras e orçamentárias do Fundo de Assistência Social 
e fiscalizar a movimentação e a aplicação de recursos;
XXIV – acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais prestados a população pelos 
órgãos, entidades publicas e privadas no Município;
XXV – definir e aprovar critérios para celebração de contratos ou 
convênios entre o setor público e as entidades privadas que pres-
tam serviços de assistência social no âmbito municipal;
XXVI – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participa-
tivo de Assistência Social;
XXVII – fixar normas para cadastramento, concessão de inscrição e 
atestado de funcionamento das entidades de assistência social que 
prestem serviços relacionados com seus objetivos sociais;
XXVIII – informar ao Conselho Nacional de Assistência Social sobre 
o cancelamento de inscrição de entidades e organizações de Assis-
tência Social a fim de que este adote as medidas cabíveis.
XXIX – divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assisten-
ciais;
XXX – acionar o Ministério Público como instância de defesa e ga-
rantia de suas prerrogativas legais;
XXXI – eleger, dentre os seus membros titulares, o Coordenador, o 
Vice- Coordenador, o Secretário e o Vice-Secretário;
XXXII – reunir-se ordinariamente e extraordinariamente conforme 
dispuser o Regimento Interno;
XXXIII – regulamentar a concessão e o valor dos benefícios even-
tuais definidos como aqueles que visem a atender necessidades 
advindas de situações de vulnerabilidade temporária, auxílio nata-
lidade, auxílio funeral, calamidade pública, em consonância com as 
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social e demais normas 
que regem a matéria;
XXXIV – solicitar vistas de pareceres e adiamento de discussões e 
votações, conforme prazo estabelecido pelo Plenário;
XXXV – regulamentar assuntos de sua competência por resoluções, 
que serão objeto de ampla e sistemática divulgação ou aprovar os 
pareceres de acordo com o regimento interno;
XXXVI – propor medidas para o aperfeiçoamento da organização 
e funcionamento dos serviços prestados na área de Assistência 
Social;
XXXVII – examinar propostas e denúncias sobre a área de Assis-
tência Social;
XXXVIII – zelar pela implementação do SUAS, buscando sua 

especificidade no âmbito municipal e efetiva participação dos seg-
mentos de representação dos conselhos;
XXXIX - articular junto ao órgão gestor a regulação de padrões de 
qualidade de atendimento, bem como o estabelecimento de crité-
rios para o repasse de recursos financeiros;
XL - apreciar, aprovar e acompanhar o Plano de Ação e o Demons-
trativo Sintético Anual de Execução Físico-financeiro a ser apresen-
tado pelo órgão gestor;
XLI - acompanhar os indicadores pactuados nacionalmente, como 
os Índices Desenvolvimento dos CRAS – IDCRAS; Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal - IGDM e Índice de Gestão Descentrali-
zada Estadual – IGDE);
XLII – estimular e apoiar a realização de palestras, eventos, estu-
dos e pesquisas no âmbito da assistência social;
XLIII – distribuir as comissões matéria para estudos e trabalhos 
relativos à competência do COMAS;
XLIV – apreciar, discutir e votar pareceres elaborados pelas Comis-
sões;
XLV – revogar a inscrição das entidades que não cumprirem os 
requisitos legais.

Art. 6º - Alterar o Artigo 25 da Lei Complementar nº 206, de 25 
de Maio de 2011, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 - Compete ao Secretário:
I – redigir e ler a ata da reunião plenária;
II – substituir o Coordenador e o Vice-Coordenador nas ausências 
e impedimentos destes;
III – fazer o controle de frequência dos conselheiros, comunicando 
eventuais exclusões e substituições;
IV – distribuir documentos aos conselheiros durante as sessões.”

Art. 7º - Alterar o Artigo 27 da Lei Complementar nº 206, de 25 
de Maio de 2011, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 - Compete as Comissões, partes delegadas auxiliares do 
plenário, verificar, vistoriar, fiscalizar e emitir pareceres sobre as 
matérias que lhe forem distribuídas ou atribuídas, podendo emitir 
ofícios, assinados pelos membros da respectiva comissão.”

Art. 8º - Incluir o Inciso IV, no Art. 29 na Lei Complementar nº 
206, de 25 de Maio de 2011, que passará a vigorar com a seguinte 
redação, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 - (...)
I - (...)
II – (...)
III - (...)
IV – Comissão Permanente de Instância de Controle Social do Pro-
grama Bolsa Família.

Art. 9º - Incluir o Artigo 33-A na Lei Complementar nº 206, de 25 
de Maio de 2011, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33-A - Compete a Comissão Permanente de Instância de Con-
trole Social do Programa Bolsa Família:
I – acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do 
Programa Bolsa Família, no âmbito municipal ou jurisdicional;
II – acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras 
políticas públicas sociais para as famílias beneficiárias do Programa 
Bolsa Família;
III – acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos servi-
ços necessários para a realização das condicionalidades;
IV – estimular a participação comunitária no controle da execução 
do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal ou jurisdicional;
V – exercer outras atribuições estabelecidas em normas comple-
mentares do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a 
Fome.”
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Art. 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga a Resolução nº 16/2014/COMAS; a Resolução nº 20/2014/
COMAS e a Resolução nº 003/2015/COMAS.

Pomerode, 24 de Fevereiro de 2015.
Almir Bieging
Coordenador do Conselho Municipal de Assistência Social de Po-
merode - COMAS

RESOLUÇÃO Nº 025/2015/COMAS
RESOLUÇÃO Nº 025/2015/COMAS
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação do Índice de Ges-
tão Descentralizada do Programa Bolsa Família, referente a 2015 
aplicados no Fundo Municipal de Assistência Social de Pomerode.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERO-
DE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em 
conformidade com a deliberação da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pomerode, realizada no dia 24 
de Agosto de 2015;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica – NOB aprovada pela 
Resolução CNAS nº 33 de 12 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre a operacionalização do Sistema Único da Assistência Social 
- SUAS.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Aplicação do Índice de Gestão Descen-
tralizada do Programa Bolsa Família, referente a 2015, da seguinte 
forma:

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA / CADÚNICO DE POMERODE 
PLANO DE APLICAÇÃO

Superávit: R$ 7.935,74 (recurso a ser utilizado para manutenção) 

Valor a receber até 31/12/2015: R$ 8.250,00 (12 parcelas de 
687,50)

TOTAL GERAL: R$ 16.185,74

Plano de Aplicação
1. Da Aplicação dos recursos
O recurso do Índice de Gestão Descentralizada Municipal do Programa 
Bolsa Família e do Cadastro Único – IGDM PBF, repassado ao Município de 
Pomerode deve ser aplicado de acordo com os itens abaixo:
• Nova tiragem de 2.000 cópias do folder do Cadastro Único, que já foi 
elaborado R$ 1.800,00 
• Compra de lanches para o Grupo Bolsa Família em parceria com o PAIF 
(CRAS) R$ 800,00 
• Campanha de divulgação na rádio em Pomerode sobre o CADUNICO 
R$1.500,00
e Programa Bolsa Família e averiguação/atualização cadastral
• Repasse de 3% para o Conselho Municipal de Assistência Social, R$ 
485,57
Conforme previsto no artigo 11 da Portaria MDS n° 754, 
de 20 de outubro de 2010
• Participação dos profissionais envolvidos com o CADUNICO/ R$ 4.000,00
Programa Bolsa Família em capacitações/eventos 
• Aquisição de 15 cadeiras Palito Fixa para sala de reuniões para uso com 
grupos de 
Beneficiários R$ 1.000,00
• Aquisição de 2 armários de aço R$ 1.500,00
• Aquisição de 1 bebedouro R$ 350,00
• Aquisição de 01 quadro mural/avisos com porta de vidro R$ 1.000,00
• Aquisição de uma cadeira giratória para uso da Gestão R$ 400,00

• Manutenção de sistema informatizado (IPM) R$ 800,00
• Contratação de técnico da área de Gestão da Informação para aperfei-
çoar
o trabalho com os sistemas do MDS/Caixa Econômica Federal R$ 800,00 
• Aquisição de material de expediente R$ 750,17
• Melhorias no ambiente de trabalho e instalações R$ 1.000,00

2. CONCLUSÃO

Sugerimos a utilização dos recursos para a aquisição dos produtos 
e serviços solicitados pelo PBF, sendo que os mesmos podem sofrer 
alterações no decorrer de suas realizações. 
Vale ressaltar que o planejamento da aplicação dos recursos foi 
construído pelo Comitê Intersetorial do PBF no dia 18 de agosto de 
2015, através de Reunião Extraordinária. 
Consta informar ainda que foi elaborado um Plano em março/2015, 
porém, somente com o valor do superávit. Diante disso, nesta data, 
foi elaborado o presente, incluindo o valor a ser recebido em 2015. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 10 de Agosto de 2015.
Almir Bieging
Coordenador do Conselho Municipal de Assistência Social de Po-
merode

RESOLUÇÃO Nº 026/2015/COMAS
RESOLUÇÃO Nº 026/2015/COMAS
Dispõe sobre a aprovação da Lei Orçamentária Anual do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Pomerode e da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Habitação – SEDES para o ano de 2016.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERO-
DE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em 
conformidade com a deliberação da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pomerode, realizada no dia 24 
de Agosto de 2015;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica – NOB aprovada pela 
Resolução CNAS nº 33 de 12 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre a operacionalização do Sistema Único da Assistência Social 
- SUAS.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Lei Orçamentária Anual do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pomerode e da Secretaria de Desenvolvimen-
to Social e Habitação, referente a 2016, conforme anexo assinado 
pelos Conselheiros.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 10 de Agosto de 2015.
Almir Bieging
Coordenador do Conselho Municipal de Assistência Social de Po-
merode
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 001 / 2015 TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E 
SERVIÇOS N.º 001 / 2015 TIPO TÉCNICA E PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES - FAP
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001 / 2015
TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERVIÇOS N.º 001 / 2015
TIPO TÉCNICA E PREÇO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações torna públi-
co o Resultado de Licitação na modalidade de Tomada de Preços 
p/ Compras e Serviços – Tipo Técnica e Preço, cujo objeto é a 
“CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
MERCADO FINANCEIRO, CONFORME ANEXO I - MEMORIAL DES-
CRITIVO, PARA O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO 
MUNICÍPIO DE POMERODE/SC”, como segue: 
- Empresa habilitada e com a Proposta Técnica e Proposta de Pre-
ços classificadas: Empresa SMI PRIME – CONSULTORIA DE INVES-
TIMENTOS LTDA;
Proposta Técnica – 70 Pontos;
Proposta de Preços – 30 Pontos;
Valor Unitário mensal – R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
Valor Total – 12 meses - R$45.600,00 (quarenta e cinco mil e seis-
centos reais).

Pomerode/SC, 17 de Setembro de 2015.
ALCINO SIEWERT
Presidente da Comissão de Licitações
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 671/2015
DECRETO Nº 671/2015, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
“DETERMINA HORÁRIO DE TRABALHO NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e, em especial,

CONSIDERANDO que a medida de redução do horário de trabalho para um turno único de 06 (seis) horas diárias constituiu em economia 
para os cofres públicos, havendo considerável redução nos gastos mensais nas despesas de luz, água, telefone, material de expediente e 
outras despesas de manutenção;

CONSIDERANDO que a medida de redução de jornada de trabalho nos locais determinados, com as finalidades descritas neste ato adminis-
trativo, atende o princípio de ordem pública da Economicidade;

DECRETA
Art. 1° - Fica estabelecido a partir de 21 de setembro de 2015 o novo horário de expediente, em turno único, no horário compreendido das 
7h00min às 13h00min, que será adotado no Centro Administrativo, Secretaria Municipal da Administração e Fazenda; Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Transportes e Obras; Secretaria Municipal da Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos

Art. 2º - A Secretária de Assistência Social adotará o horário de expediente, no horário compreendido das 12h00min às 18h00min. 
Parágrafo 1º - As Secretarias de Saúde e Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, atenderão o horário de expediente 
determinado pelos respectivos Secretários.
Parágrafo 2º - Os programas sociais geridos pela Secretaria de Assistência Social atenderão o horário estabelecido nos respectivos progra-
mas, ou horário estabelecido pelo gestor da pasta. 

Art. 3º - Os servidores cedidos atenderão o horário de expediente do respectivo órgão, instituição e entidade que se encontra lotado.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE SETEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 771/2015
DECRETO Nº 771, de 16 de setembro de 2015.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Delega competência à Coordenadora de Pagadoria, Sra. 
Sibelle Senff, CPF nº 925.534.789-68, que fica autorizada a movi-
mentar as contas bancárias conjuntamente com a Agente Adminis-
trativo Responsável pela Contabilidade, Sra. Cássia Nalon Conte, 
CPF nº 036.922.389-67, para todas as contas da Prefeitura Muni-
cipal de Porto União.

Art. 2º As mesmas estarão investidas conjuntamente nos seguintes 
poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- efetuar pagamentos por meio eletrônico;
12- efetuar transferências por meio eletrônico;
13- efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
14- efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
15- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP;
16- emitir comprovantes;
17- efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrô-
nico;
18- encerrar contas de depósito;

Art. 3º As mesmas estarão investidas isoladamente nos seguintes 
poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais - RPG;
7- solicitar saldos/extratos, exceto investimento e operações de 
crédito;
8- solicitar saldos/extratos de investimentos;
9- solicitar saldos/extratos de operações de crédito;

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de setembro de 2015. 
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 772/2015
DECRETO Nº 772, de 16 de setembro de 2015.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Delega competência à Coordenadora de Pagadoria, Sra. 
Sibelle Senff, CPF nº 925.534.789-68, que fica autorizada a movi-
mentar as contas bancárias conjuntamente com a Agente Adminis-
trativo Responsável pela Contabilidade, Sra. Cássia Nalon Conte, 
CPF nº 036.922.389-67, para todas as contas da Prefeitura Muni-
cipal de Porto União.

Art. 2º As mesmas estarão investidas conjuntamente nos seguintes 
poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro;
12- emitir comprovantes;
13- efetuar transferência para mesma titularidade;
14- encerrar contas de depósito.

Art. 3º As mesmas estarão investidas isoladamente nos seguintes 
poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais;
7- solicitar saldos/extratos, investimento e operações de crédito.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 16 de setembro de 2015. 
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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DECRETO Nº 773/2015
DECRETO Nº 773, de 16 de setembro de 2015.
Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – CMDPD, para a Gestão 2015-2017, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 3.699, de 21 de dezembro de 2009, alterada 
pelas Leis nºs 3.736, de 24 de abril de 2010, e 3.865, de 24 de 
abril de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, para a Gestão 2015-2017, 
nomeado coletivamente pelo Decreto nº 734, de 19 de junho de 
2015, que passa a conter a seguinte composição:

I- Representantes de entidades da Sociedade Civil Organizada:

a) Representantes de Entidades que atuam na área de Deficiência 
Auditiva:
Titular: Andrea Surorebri Pavan; 
Suplente: Eliane Adriane Kinal.

b) Representantes de Entidades que atuam na área de Deficiência 
Física: 
Titular: Cesar Augusto da Silva; 
Suplente: Simão Pavarin.

c) Representantes de Entidades que atuam na área de Deficiência 
Mental:
Titular: Lorena Scheffer Redolfi; 
Suplente: Cinthia Keiser.

d) Representantes de Entidades que atuam na área de Deficiência 
Visual:
Titular: Emerson Luis Menoncin;
Suplente: Manoel Messias dos Santos.

e) Representantes das Organizações de Trabalhadores:
Titular: Renata de Lurdes Silva de Souza;
Suplente: Sibele dos Santos.

f) Representantes das Instituições de Pesquisa e Ensino Superior:
Titular: Milene Andreia de Souza Milanez; 
Suplente: Carmen Lígia Gruner Lessing. 

g) Representantes de Entidade Prestadora de Serviços ligadas à 
Reabilitação: 
Titular: Darci Ferreira da Costa Filho;
Suplente: Cristiano Santos Rosa.

II- Representantes do Governo Municipal: 
a) Representantes de Escolas de Ensino Regular que já estejam 
desenvolvendo a inclusão da pessoa com deficiência (rede estadual 
de ensino):
Titular: Rosália Maria Prochera; 
Suplente: Nair da Silva.

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Fernanda Silva da Costa;
Suplente: Sianara Cheili Saade.

c) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial:
Titular: Ivana Carla Krassowski Franco;
Suplente: Anelise Meister Dal Bó.

d) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Maria Cristina Haneiko;
Suplente: Nathaly Bernardon Gimenes.

e) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: Fabiana Weber Zabczuk;
Suplente: Fernando Antonio Kurten Jung.

f) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Es-
porte:
Titular: Leila Andrukiu da Cruz Carraro;
Suplente: Roseli Maria Costa Curta de Bona.

g) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Contabi-
lidade:
Titular: Orlando José Schmidt;
Suplente: Andrieli Marina Giacomini.

Art. 2º Os novos membros que ora integram o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, somente comple-
tarão o tempo restante do mandato conferido pelo Decreto nº 734, 
de 19 de junho de 2015. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 16 de setembro de 2015. 
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE CONTRATO 177/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 177/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e Supermercado Dukelli Ltda.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e 
cozinha.
Valor Total: R$ 642,50 (seiscentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Supermercado Dukelli Ltda. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 178/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 178/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e Jackiw Atacadista de Alimentos 
Ltda - EPP.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa e co-
zinha e materiais de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 2.082,30 (dois mil e oitenta e dois reais e trinta 
centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.
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Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda - EPP. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 179/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 179/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda – ME.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha e produtos de 
limpeza.
Valor Total: R$ 886,50 (oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Mercado Kosera Ltda – ME. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 180/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 180/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e AP Oeste Distribuidora e Comér-
cio Ltda – EPP.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa e co-
zinha e produtos de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 7.707,20 (sete mil setecentos e sete reais e vinte 
centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

AP Oeste Distribuidora e Comércio Ltda – EPP. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 181/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 181/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e VW Comércio Atacadista Ltda.
Objeto: Aquisição de produtos higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 4.864,00 (quatro mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

VW Comércio Atacadista Ltda. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 182/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 182/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e Nutri SC Comércio de Alimentos 
Ltda – ME.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e produtos de higiene 
e limpeza.
Valor Total: R$ 7.111,50 (sete mil cento e onze reais e cinquenta 
centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.
Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda – ME. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 183/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 183/2015 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e Siprolimp - Simionato Produtos 
de Limpeza Ltda.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza.
Valor Total: R$ 3.627,50 (três mil seiscentos e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 064/2015 - PREFEITURA, Lei 
8.666/93.
Porto União SC, 31 de agosto de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Siprolimp - Simionato Produtos de Limpeza Ltda. 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 066/2015 - SAÚDE
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 066/2015 - SAÚDE
Aditivo ao Contrato de Rateio 013/2015.
Partes: Município de Porto União e Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região do Contestado - CISAMURC.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
Terceira – Dos Valores e Forma De Repasse, pelo fato de que o 
valor global do contrato será acrescido a monta de R$ 42.161,84 
(quarenta e dois mil, cento sessenta um reais e oitenta e quatro 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O Município de PORTO UNIAO repassará ao CISAMURC, a impor-
tância total de R$ 103.798,27 (duzentos e quarenta mil reais), po-
dendo ser parcelada em até 06 vezes, que deverão ser repassadas 
até o dia 20 de cada mês. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado.
Porto União SC, 01 de setembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito de Porto União
JULIANO POZZI PEREIRA
Presidente CISAMURC

JAIR GIRALDI
Secretário Municipal de Saúde
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 63/2015 ( REDAÇÃO CORRETA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC
CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 - Centro - CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC
Fone: 0** 47 3362-1108 - Fax: 0** 47 3362-1108

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1452
Ano lei : 2014

Data Lei: 03/12/2014

DECRETO Nº 63, de 31 de agosto de 2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de

dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 17.500,00 ( dezessete mil e quinhentos reais ),

observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Unidade Orçamentária Dotação Valor

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.33900000000000.01380700 9.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.33930000000000.01380700 8.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo

valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Excesso de Arrecadação :
R$17.500,00 ( dezessete mil e quinhentos reais )

Unidade Orçamentária Dotação Valor

Excesso de Arrecadação 00.000.0000.0000.0000.0000.00000000000000.01380700 17.500,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,31 de agosto de 2015
ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN
Prefeito Municipal   Contadora

------------------------------------------------------------------------
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 4904, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 4904, de 16 de setembro de 2015.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 11, da Lei 
Orçamentária nº 5.535 de 16/12/2014.

DECRETA
Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul:
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
2.090 Blmac - Ceo
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01675541 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Estado - Saúde R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
2.090 Blmac - Ceo
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01675541 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Estado - Saúde R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
16 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

LEI COMPLEMENTAR Nº 305
LEI COMPLEMENTAR Nº 305, de 14 de setembro de 2015.
"ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 17 DE SETEMBRO DE 2003, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1º- Acrescenta o §3º no art. 67 da Lei Complementar nº 110, de 17 de setembro de 2003, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 67 - (...)
[...]
§ 3º- Mediante ação da Comissão de Análise e Revisão dos Processos de Imunidades, Isenções, Remissões e Incentivos, constatando-se que 
o contribuinte obteve indevidamente benefício fiscal sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, aplicar-se-á a cobrança do valor 
devido, corrigido e atualizado, tomando por base os últimos cinco exercícios, além das demais penalidades cabíveis." (NR)

Art. 2º- Acrescenta o §5º no art. 144 da Lei Complementar nº 110, de 17 de setembro de 2003, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 144 - (...)
[...]
§ 5º- Prestar falsa informação ao fisco municipal, sem penalidade capitulada em qualquer outro artigo desta Lei:
MULTA de 50 (cinquenta) UFM’s (Unidade Fiscal Municipal), sem prejuízo da exigência do tributo e de outras multas cabíveis."(NR)

Art. 3º- Acrescenta o §7º ao art. 199 da Lei Complementar nº 110, de 17 de setembro de 2003, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 199 - (...)
[...]
§ 7º- As isenções serão sempre concedidas em caráter provisório e deverão serem analisadas pela Comissão de que trata o art. 222-A, a 
qual deliberará pelo deferimento ou indeferimento definitivo." (NR)

Art. 4º- Acrescenta os artigos 222-A, 222-B e 222-C à Lei Complementar nº 110, de 17 de setembro de 2003, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:
"Art. 222-A - Fica criada a Comissão de Análise e Revisão de processos de imunidades, isenções remissões e incentivos do Impostos a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana – IPTU de que tratam os artigos 94, 197, 198, 199 e 207-B da presente Lei Complementar.
§ 1º- A comissão de que trata o caput deste artigo terá caráter deliberativo e os seus membros perceberão, mensalmente, a título de grati-
ficação, a quantia referente a 1 (um) piso mínimo dos servidores públicos municipais, a qual não integrará ao salário para qualquer efeito.
§ 2º- A comissão será composta por 6 (seis) membros, nomeados por Decreto municipal, dentre as seguintes secretarias:
I - 01 (um) Fiscal Tributário da Secretaria da Fazenda do Município;
II - 01 (um) Advogado da Procuradoria Geral do Município;
III - 01 (um) membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria da Fazenda do Município;
IV - 01 (um) membro do Controle Interno do Município;
V - 01 (um) membro do Departamento de Arrecadação;
VI - 01 (um) Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município e Habitação.
§ 3º- A comissão deverá possuir um presidente e um secretário, eleitos entre os membros que a compõem.
§ 4º- A comissão se reunirá no mínimo 2 (duas) vezes por mês, e mais quantas forem necessárias para o fiel cumprimento de seu objetivo.
Art. 222-B - Compete a comissão de que trata o art. 222-A desta Lei Complementar o seguinte:
I - analisar todos os processos de imunidades do IPTU de que trata o art. 197 desta Lei Complementar;
II - analisar todos os processos de isenções do IPTU de que trata o art. 198 e seguintes desta Lei Complementar;
III - analisar os processos de remissão de IPTU de que trata o art. 94 desta Lei Complementar;
IV - acompanhar os incentivos de que trata o art. 207-B desta Lei Complementar;
V - revisar, sempre que entender necessário, ou por ordem do executivo municipal, as isenções e imunidades já concedidas, desde que não 
estejam prescritas;
VI - recomendar ao Executivo Municipal o relançamento ou lançamento de eventual diferença encontrada no IPTU;
VII - recomendar à fiscalização a aplicação de eventuais penalidades cabíveis no lançamento do IPTU.
Art. 222-C - A comissão de que trata o art. 222-A deverá em até 60 (sessenta) dias elaborar seu regimento interno, o qual será encaminha-
do ao Executivo Municipal para ser editado através de Decreto Municipal." (NR)

Art. 5º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
14 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA 0710/RH
PORTARIA Nº 0710/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia Mé-
dica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença para Tratamento de Saúde,pelo período de 08/09/2015 
até 06/11/2015, a servidora municipal NEUSA MOJE, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Cfr
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PORTARIA 0711/RH
PORTARIA Nº 0711/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal – SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 31/08/2015 até 14/10/2015, ao servidor municipal RAMON 
BARIDO NAVARRO LINS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Psicólogo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Cfr

PORTARIA 0712/RH
PORTARIA Nº 0712/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 249, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Muni-
cipal – SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, 
concedida por meio da Portaria n. 0611/RH, de 17/08/2015, pelo 
período de 09/09/2015 até 08/10/2015, a servidora municipal JA-
QUELINE MICHELE ALEXANDRE BET, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Cfr

PORTARIA Nº 0667/RH
PORTARIA N. 0667/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando GABSEC n. 0536/2015, 
da Secretaria Municipal de Saúde, e demais documentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 007/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no Memorando supracitado, envolvendo 
a servidora Telma Angelita Marchi. 

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publica-
da em 26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais 

irregularidades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de agosto de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0668/RH
PORTARIA N. 0668/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando nº 183/2015, da Pro-
curadoria Geral do Município, e demais documentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 008/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no Memorando supracitado, envolvendo 
o servidor José Ivandel da Silva. 

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publicada em 
26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais irregula-
ridades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de agosto de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0669/RH
PORTARIA N. 0669/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando DEPTO. DE PATRI-
MÔNIO Nº 113/2015, do Departamento de Patrimônio, Boletim de 
Ocorrência 00015-2015-03617, da Delegacia Geral da Polícia Civil, 
Delegacia de Rio do Sul – SC, e demais documentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 009/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no Memorando supracitado, envolvendo 
dano e posterior reposição ao vidro da empresa Comercial F. Tomio 
Ltda, por parte da equipe de servidores municipais que realizava 
trabalho de limpeza próximo ao local. 

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publicada em 
26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais irregula-
ridades e responsabilidades.
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Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de agosto de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0670/RH
PORTARIA N. 0670/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando DEPTO. DE PATRI-
MÔNIO Nº 127/2015, do Departamento de Patrimônio, Registro 
de Acidente de Trânsito - PMSC 02029-2015-01400 - Protocolo nº 
1689220448, do 13º Batalhão de Polícia Militar de Rio do Sul, e 
demais documentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 010/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no Memorando supracitado, envolvendo 
a colisão de veículo Micro ônibus Mercedes Benz, Placas MJB 9856 
da Prefeitura Municipal de Rio do Sul e veículo Fiat Uno Placas MKG 
9870, de propriedade Particular. 

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publicada em 
26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais irregula-
ridades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de agosto de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0671/RH
PORTARIA N. 0671/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Boletim de Ocorrência 00015-
2015-04799, da Delegacia Geral da Polícia Civil, Delegacia de Polí-
cia de Rio do Sul,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 011/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no documento supracitado, envolvendo o 
desaparecimento de baterias de ônibus escolares pertencentes ao 
Município de Rio do Sul. 

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publica-
da em 26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais 

irregularidades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de agosto de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0672/RH
PORTARIA Nº. 0672/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 29/07/2015 à Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar n. 002/2015, designada pela Portaria n. 0348/RH 
de 26 de maio de 2015 (publicada em 29/05/2015), para conclusão 
da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 002/2015.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 216, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro 
de 2010, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão 
através do Ofício SMA n. 005/P.A. 002/2015, de 21 de agosto de 
2015, em face da complexidade dos trabalhos de levantamento de 
dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0673/RH
PORTARIA N. 0673/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, e considerando o Ofício Nº 002/2015, do Fundo de Apo-
sentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Rio do Sul, e 
demais documentos em anexos,

RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 003/2015, referente a servidora LEILA DENISE GUCKERT 
LOSI, matrícula n. 86444-5, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor.

Parágrafo único – A servidora em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, inciso III, e Art. 158, inciso XI, ambos da Lei Comple-
mentar n. 207 de 28 de setembro de 2010. Por decorrência, poderá 
lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 173, da lei comple-
mentar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Vanessa Fey, matrícula n. 104264-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578-1, 
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ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Robson da Silva, matrícula n. 104981-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar Administrativo I.

Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa. 
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0676/RH
PORTARIA N. 0676/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, e considerando os Memorandos DEPTO. DE PATRIMÔNIO Nº 
035/2015, 036/2015, 038/2015 e 048/2015, do Departamento de 
Patrimônio,

RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Disci-
plinar n. 004/2015, referente ao servidor EVANDRO CARLOS EING, 
matrícula n. 259896-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Veículo Leve.

Parágrafo único – O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos I, II e IX, e Art. 158, inciso XVII, ambos da Lei 
Complementar n. 207 de 28 de setembro de 2010. Por decorrência, 
poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 172, da lei 
complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Vanessa Fey, matrícula n. 104264-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Robson da Silva, matrícula n. 104981-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar Administrativo I.

Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.

Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa. 
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0677/RH
PORTARIA N. 0677/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, e considerando o Memorando SME/GAB Nº 199/2015, da Se-
cretaria Municipal de Educação, e demais documentos em anexo,

RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Disci-
plinar n. 005/2015, referente a servidora ANA PATRICIA DA SILVA, 
matrícula n. 174033-3, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.
Parágrafo único – A servidora em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos I, II, III, IX e X, e Art. 158, incisos I e XVII, am-
bos da Lei Complementar n. 207 de 28 de setembro de 2010. Por 
decorrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 
172, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Vanessa Fey, matrícula n. 104264-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Robson da Silva, matrícula n. 104981-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar Administrativo I.

Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa. 
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj
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PORTARIA Nº 0695/RH
PORTARIA Nº. 0695/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora CRISTIANE MACHADO HEISSLER 
BRANDL, matrícula n. 104655-1, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Cirurgião Dentista, a segunda Progressão por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2011 a 2015, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo 
anterior será devido a partir de 01 de maio de 2015, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Asfj

RESOLUÇÃO Nº 025, DE 19 DE AGOSTO DE 2015.
RESOLUÇÃO Nº 025, 19 de Agosto de 2015.
“HOMOLOGA O PEDIDO DE PENSÃO A SRA. JANE HELOIZA PEREI-
RA NUNES”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar o pedido pensão por morte à Sra. Jane Heloi-
za Pereira Nunes, brasileira, portadora do CPF n° 563.647.339-72, 
domiciliada e residente na Avenida Brasil, 1521, Centro, Balneário 
Camboriú - SC, na qualidade de companheira, em virtude do faleci-
mento do Sr. Walter Muller Neto, servidor público municipal inativo, 
ocupante do cargo de Médico Pediatra, masculino, nível H-1, a par-
tir de 01 de Junho de 2015.

Art. 2° - A pensão foi concedida em conformidade com o Art. 40, 
§ 7°, inciso II da CF/88 com a redação dada pela EC. n° 41/2003, 
a pensão corresponderá a totalidade da remuneração do servidor 
falecido em 01/07/2015.

Art. 3º - Os proventos da pensão serão revistos pelo índice e na 
data do reajuste dos benefícios vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4° - A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 19 de Agosto de 2015 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 19 de Agosto de 2015.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO FAP

RESUMO DO CONTRATO 153/2015
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 153/2015

Tomara de Preços nº 067/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Vilson Vansuiten - ME
Objeto: execução da reforma no pavimento superior do quartel 
do Corpo de Bombeiros, localizado na Alameda Bela Aliança, 825, 
Bairro Jardim América em Rio do Sul.
Valor: R$ 174.216,21 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e 
dezesseis reais e vinte e um centavos).
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, salvo por comprova-
do motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: até 10 (dez) dias após os seguintes pro-
cedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Funrebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 26 de agosto de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO Nº 
001/2015 - CRISTIANI BECKER
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar 
n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “a”, 
da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) ser-
vidor(a) CRISTIANI BECKER, nomeado (a) pela Portaria n. 0652/
RH, de 26/08/2015, publicada no DOM na data de 02/09/2015, 
para exercer o cargo efetivo de Professor – EDUCAÇÃO INFANTIL, 
Nível III, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público 
n. 001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atri-
buições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela 
Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores. 
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 21/09/2015.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 14 de setembro de 2015.

Assinatura do (a) Empossado (a) 

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO Nº 
001/2015 - SOLANGE APARECIDA DEMETRIO
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) SOLANGE APARECIDA DEMETRIO, nomeado (a) pela 
Portaria n. 0605/RH, de 11/08/2015, publicada no DOM na data 
de 26/08/2015, para exercer o cargo efetivo de Professor – EDU-
CAÇÃO INFANTIL, Nível III, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo 
Concurso Público n. 001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atri-
buições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela 
Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores. 
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 21/09/2015.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 11 de setembro de 2015.

Assinatura do (a) Empossado (a) 

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS A CONSELHEIRA TUTELAR
 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Retificação da Homologação da Lista de Candidatos a Conselheira Tutelar

Retificação de Homologação da Relação de Conselheiros Tutelares do Município de Santa Rosa do Sul

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Rosa do Sul, no uso de suas competências legais, 
atribuídas pela Lei Municipal nº 980/2015, atendendo ao disposto nos artigos 132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/90- ECA, torna público e 
estabelece a Retificação da Homologação da Lista de candidatas inscritas e habilitadas a concorrer ao cargo de Conselheira Tutelar para o 
Município de Santa Rosa do Sul, cuja deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de acordo com o parecer 
da Comissão do Processo de Escolha para Conselheiro Tutelar deste Município, na candidata a seguir descrito, mantendo inalterados os 
demais inscritos.

No item 1 – CANDIDATA ANA REGINA DE BORBA PAULA EXCLUIDA POR NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO NO PRAZO ESTABELECIDO 
PELO EDITAL.

Segue abaixo relação atualizada de candidatos.

001/15 – Rosa Eni Fraga
002/15 – Elisandra Bitencourt de Souza
003/15 – Vanda Ana de Souza da Silva
004/15 – Rita de Cássia da Silva
005/15 - Volnei de Assis Bitencourt Tomaz
006/15 – Jailson de Jesus Galdino
007/15 - Gislane de Jesus Galdino
008/15 – Carla Daniela Azevedo Dias
009/15 – Aline Peres Soares
010/15 - Mauza Ramos da Cunha
011/15 - Fabiana Freitas de Souza Torassi
012/15 - Daiane Martins Pereira
013/15 - Rosinéia Trevisol Generoso
014/15 - Adriana Raupp dos Santos Fernandes
016/15 – José Luiz de Ávila

Santa Rosa do Sul, 16 de setembro de 2015.
WILFRIED HEMMER
Presidente CMDCA
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 214/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 214/2015
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 01 outubro de 2015, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVI-
ÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO PARA PESSOAS 
DO INTERIOR, BENIFICIARIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 
CONFORME DESCRITIVO ANEXO, PARA O PERÍODO DE 04 MESES
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, 
no endereço acima especificado, no horário das 07h30min às 12h:-
00min e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 15 de setembro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

DECRETO Nº 1075/2015
DECRETO Nº 1075, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais) no orçamento vigente da 
Fundação Cultural de São Bento do Sul e suplementará a seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 18 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 – Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 – Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
(9) 3.3.90.31.00.00.00 100 - Prem. Cult.,Artist.Cient.Desp. Ou-
tras.... R$ 316,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 18 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 – Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 – Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades

(14) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ.... R$ 316,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 244/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Pavimentação Asfáltica, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento 
de material, mão de obra e demais obrigações necessárias para 
execução de serviços de terraplanagem, drenagem pluvial, sina-
lização viária, pavimentação asfáltica e obras complementares da 
Rua Mathias Nossol, Bairro Serra Alta, conforme memorial des-
critivo, projetos e contrato da Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina – BADESC CIDADES – II nº 2013030601, conforme 
Concorrência Pública nº 188/2015.
DO VALOR: R$ 1.165.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 11 de setembro de 2015.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
RAPHAEL BEDIN BUENO, como Engenheiro Civil.
BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, como Contratada.

LEI Nº 3581/2015
 LEI Nº 3581, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

ALTERA E INCLUI ARTIGOS NA LEI Nº 1718 DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2006

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 40 da Lei nº 1718 de 24 de novembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40 – O auxílio por incapacidade temporária será devido ao 
segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, ou mais de 15 (quinze) dias intercala-
dos dentro do prazo de 30 dias, por motivo de doença ou acidente 
de trabalho, decorrentes da mesma doença.”

Art. 2º. Inclui o parágrafo único no art. 85 da Lei nº 1718 de 24 de 
novembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85 – (...)

(...)
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Parágrafo único. Os valores recebidos indevidamente, previsto no 
inciso II do caput deste artigo, deverão ser devolvidos ao Erário, 
atualizados conforme art. 106 desta lei e previamente comunicadas 
ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, no prazo de 30 
(trinta) dias, podendo ser de forma parcelada, em até 48 meses, 
contendo parecer do Diretor Financeiro, da Assessoria Jurídica e 
com a expressa aprovação do Diretor Presidente do Instituto, após 
a devida abertura de prazo para a ampla defesa e contraditório do 
segurado, não podendo a parcela mensal ser inferior a 5% (cinco 
por cento) do vencimento do mesmo.”

Art. 3º. O inciso II do parágrafo 2º do artigo 116 da Lei nº 1718 de 
24 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116 – (...)

§ 2º – (...)

II - Ao Diretor Presidente e ao Diretor Financeiro, certificação pro-
fissional expedida por entidade autônoma de reconhecida capaci-
dade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, com uma 
carência de 6 (seis) meses a contar de sua nomeação, sem direito 
a prorrogação de tal prazo, e em não havendo pessoa habilita-
da com tal certificado, o Chefe do Executivo deverá nomear um 
membro do Conselho Deliberativo ou Fiscal do IPRESBS que esteja 
habilitado ou outra pessoa devidamente habilitada com a referida 
certificação.”

Art. 4º. O parágrafo 1º do artigo 123 da Lei nº 1718 de 24 de no-
vembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 123 – (...)

§ 1º – Os membros do Conselho Deliberativo serão nomeados pelo 
Prefeito, com mandato de 3 (três) anos, permitida uma recondu-
ção e uma reeleição, sendo obrigatória a renovação de 2/3 (dois 
terços) dos membros a cada mandato.”

Art. 5º. O artigo 124 da Lei nº 1718 de 24 de novembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 124 – O exercício da função de Conselheiro deverá ser de-
sempenhada em horário compatível com o seu expediente normal 
do trabalho.”

Art. 6º. Inclui o artigo 127 A na Lei nº 1718 de 24 de novembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 127 A – O desempenho de membro do Conselho Deliberativo 
de que trata o art. 120 e ss. da Lei Municipal nº 1718 de 24 de no-
vembro de 2006, será considerado de relevância para o Município, 
recebendo, cada membro titular, apenas a título de representação, 
uma gratificação sob a forma de “jeton”, proporcionalmente ao 
comparecimento às reuniões.

§1º Será pago jeton por efetivo comparecimento às reuniões des-
tas, de valor unitário equivalente a 15% (quinze por cento) do 
salário mínimo nacional vigente na data da reunião.

§2º O pagamento do jeton será considerado despesa administra-
tiva, e será pago através de empenho próprio até o final do mês 
seguinte da reunião realizada.

§3º O conselheiro suplente somente fará jus ao jeton quando as-
sumir na ausência de seu titular.

§4º - Os valores percebidos a título do disposto no caput deste 
artigo, não integram os vencimentos dos servidores para nenhum 
efeito.

§5º - O Diretor Presidente do Instituto não fará jus ao recebimento 
do jeton.”

Art. 7º. Inclui o inciso III e altera o § 2º do artigo 128 da Lei nº 
1718 de 24 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 128 – (...)

III – 1 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de São Bento do Sul e Região, sendo servidor público 
deste município, ativo ou inativo, e igual número de suplente, com 
conhecimentos técnicos em administração, economia e/ou contabi-
lidade, devendo o Sindicato apresentar até 3 (três) nomes, dentre 
os quais serão nomeados pelo Prefeito o titular e o suplente.

§ 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão nomeados pelo Pre-
feito, com mandato de 3 (três) anos, sendo admitida uma recon-
dução e uma reeleição, sendo obrigatória a renovação de 2/3 (dois 
terços) dos membros a cada mandato.”

Art. 8º. Inclui o artigo 131 A na Lei nº 1718 de 24 de novembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 131 A – O desempenho de membro do Conselho Fiscal de que 
trata o art. 128 e ss. da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro 
de 2006, será considerado de relevância para o Município, rece-
bendo, cada membro titular, apenas a título de representação, uma 
gratificação sob a forma de “jeton”, proporcionalmente ao compa-
recimento às reuniões.

§1º Será pago jeton por efetivo comparecimento às reuniões des-
tas, de valor unitário equivalente a 15% (quinze por cento) do 
salário mínimo nacional vigente na data da reunião.

§2º O pagamento do jeton será considerado despesa administra-
tiva, e será pago através de empenho próprio até o final do mês 
seguinte da reunião realizada.

§3º O conselheiro suplente somente fará jus ao jeton quando as-
sumir na ausência de seu titular.

§4º - Os valores percebidos a título do disposto no caput deste 
artigo, não integram os vencimentos dos servidores para nenhum 
efeito.”

Art. 9º. Inclui o inciso V e altera o caput e o § 1º do artigo 132 B 
da Lei nº 1718 de 24 de novembro de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 132 B – O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cin-
co) membros, vinculados ao IPRESBS, sendo:

V – 1 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de São Bento do Sul e Região, sendo o mesmo apontado 
no art. 128, III desta lei.

§ 1º - O representante do Conselho Deliberativo e o do Conselho 
Fiscal serão indicados pelos seus pares e, preferencialmente, terão 
formação em nível superior completo ou cursando e certificação 
profissional expedida por entidade autônoma de reconhecida capa-
cidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, sendo 
também requisito este imposto para o representante do Sindicato 
dos Servidores Públicos, os quais terão um prazo de 6 (seis) meses 
para cumprir tal requisito, podendo ser prorrogado por no máximo 
igual período.”

Art. 10. Altera o artigo 132 D na Lei nº 1718 de 24 de novembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 132 D – A participação dos membros do Comitê de Investi-
mentos, nas reuniões ordinárias e extraordinárias, será conside-
rado de relevância para o Município, recebendo, cada membro, 
apenas a título de representação, uma gratificação sob a forma de 
“jeton”, proporcionalmente ao comparecimento às reuniões.

§1º Será pago jeton por efetivo comparecimento às reuniões des-
tas, de valor unitário equivalente a 15% (quinze por cento) do 
salário mínimo nacional vigente na data da reunião.

§2º O pagamento do jeton será considerado despesa administra-
tiva, e será pago através de empenho próprio até o final do mês 
seguinte da reunião realizada.

§3º - Os valores percebidos a título do disposto no caput deste 
artigo, não integram os vencimentos dos servidores para nenhum 
efeito.

§4º - O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro não farão jus ao 
recebimento do jeton.”

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei com re-
lação ao pagamento dos jetons correrão por conta do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul – IPRESBS, na seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade – 4.062 – Administração e funcionamento do 
IPRESBS
Classificação - 3.3.90.36.00.00.00.00.00.02.0003
Outros serviços terceiros - pessoa física.

Art. 12. O mandato de 3 (três) anos como também o direito ao re-
cebimento de jetons passarão a vigorar a partir da posse dos novos 
conselheiros em Janeiro/2016.

Art. 13. Inclui parágrafo único no artigo 143 da Lei nº 1718 de 24 
de novembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 143 – (...)

Parágrafo único – A ausência da atualização cadastral anual, dos 
segurados inativos e pensionistas, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, poderá ser considerado motivo para suspensão do crédito de 
pagamento até a efetivação da atualização do cadastro.”

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LISTAGEM PORTARIAS Nº 09/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 10089, de 16 de setembro de 2015. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2011/2014, período de 08/09/2015 a 07/10/2015. 
Silvia Santiago Martins. Assistente Social. SEMAS.

Portaria nº 10090, de 16 de setembro de 2015. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2007/2010, período de 12/10/2015 a 11/11/2015. 
Paulo Roberto Uhlig, Analista de Sistemas. SECAD.

Portaria nº 10095, de 17 de setembro de 2015. Nomeia Coordena-
dor de Setor de Vigilância Ambiental, a partir de 15 de setembro de 
2015. Jerri Afonso Cristofolini. SEMUS.

Portaria nº 10097, de 17 de setembro de 2015. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2005/2008, período de 01/10/2015 a 30/10/2015. 
Arilson José Chapiewsky, Motorista. SEMUS.

Portaria nº 10099, de 17 de setembro de 2015. Retira Gratificação 
de Função FG5, a partir de 01 de setembro de 2015, Marco Aurélio 
Olinisky, Médico Veterinário. SEMUS.

Portaria nº 10100, de 17 de setembro de 2015. Concede Função 
Gratificada de Responsabilidade Técnica Médica Veterinária – Cen-
tro de Zoonoses, a partir de 01 de setembro de 2015, Marco Aurélio 
Olinisky, Médico Veterinário. SEMUS.

São Bento do Sul, 18 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10086/2015
PORTARIA Nº 10086, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015

Corrige Portaria nº 9977/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando o Memorando Interno nº 442/2015, o qual relata 
equívoco da candidata no momento de preenchimento da ficha de 
inscrição no Concurso Público nº 003/2015,

Considerando que nos documentos acostados ao mesmo, obser-
va-se que o número do CPF informado quando da inscrição no 
certame confere com aquele por ela apresentado no ato de posse, 

RESOLVE:

CORRIGIR, a partir de 08 de setembro de 2015, a Portaria nº 
9977/2015, que nomeou servidora pública municipal MARIA GLA-
CIR KUCHNIR, no cargo de Auxiliar de Serviços, no tocante ao 
nome, passando de “MARIA GLAUCIR KUCHNIR” para “MARIA 
GLACIR KUCHNIR”.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10088/2015
PORTARIA Nº 10088, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015
Concede Abono de Permanência 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 24 de março de 2013, Abono de Per-
manência ao servidor ADÃO JAIR CALIXTRO, ocupante do cargo de 
Motorista II, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
conforme consta no Processo nº 4128, de 25 de junho de 2015.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10091/2015
PORTARIA Nº 10091, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015
Concede Licença de Parte da Jornada de Trabalho

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
2585/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora INEZ PEREIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Munici-
pal de Educação, licença de parte da jornada de trabalho, passando 
para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á pelo prazo de 
um ano, a contar de 15 de setembro de 2015, consoante Processo 
Administrativo nº 1319/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10092/2015
PORTARIA Nº 10092, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015
Concede Licença de Parte da Jornada de Trabalho

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
2585/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora JUREMA BIAOBOCK, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Atendente Educativo, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença de parte da jornada de trabalho, 
passando para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de sua 
remuneração.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á pelo prazo de 
um ano, a contar de 13 de agosto de 2015, consoante Processo 
Administrativo nº 5661/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10093/2015
PORTARIA Nº 10093, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribui-
ções legais e nos termos da lei, 

RESOLVE:
Conceder férias ao servidor PAULO ROBERTO SCHEIDE, ocupante 
do cargo de Diretor Presidente do IPRESBS, durante o período de 
21 de setembro de 2015 a 12 de outubro de 2015.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA: 

PORTARIA Nº 10094/2015
PORTARIA Nº 10094, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

DESIGNA PARA RESPONDER

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribui-
ções legais e nos termos da lei, 
RESOLVE:
Designar, LUCIANE MARY KOCH SCATOLON, matricula funcional nº 
1840, ocupante do cargo efetivo de Terapeuta Ocupacional lota-
da na Secretaria de Saúde, para responder, interinamente, pelo 
cargo de Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, 
durante o período de férias do titular da pasta, período este de 21 
de setembro de 2015 a 12 de outubro de 2015, como também a 
movimentar as contas bancárias, assinando todos os documentos 
que se fizerem necessários, inclusive cheques, em conjunto, bem 
como a movimentação eletrônica do IPRESBS.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA: 

PORTARIA Nº 10096/2015
PORTARIA Nº 10096, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Prorroga prazo para posse

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 
2001, 

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de ADRIANA RIBEIRO, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, do Concurso Público nº 003/2015, de 
acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme 
Processo nº 6133/2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10098/2015
PORTARIA Nº 10098, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Cede Servidor Público 

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que no memorando interno nº 444/2015 – RH, cons-
ta que a cedência se faz necessária devido ao término de contrato 
de servidor temporário e inexistência de concurso público para su-
prir a vaga,

RESOLVE:
Art. 1º Ceder, a partir de 17 de setembro de 2015, a servidora 
CRISLAINE GONÇALVES PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de 
Desportos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 19/2014
Contrato Nº: 75/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: BSA – Bureau de Serviços em Engenharia Ambiental LTDA
Vigência: Início: 14/09/2015 - Término: 13/11/2015 

Recursos: Dotação: 
(74) 3.3.90.39.00.00.00 – Setor de Resíduos Sólidos – Exercício Vigente.

Objeto: P Contratação de Empresa para revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico Existente nos itens agua e esgoto e elaboração 
do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico do Município de São Bento do Sul – PMISB-SBS, CUJA ELABORAÇÃO DEVERÁ ATENDER 
OS REQUISITOS DA Lei Federal nº 11.445/07 e seu Decreto Regulamentador 7.217/10, o PMISB-SBS deverá definir as diretrizes as diretrizes 
da gestão do saneamento básico do Município de São Bento do Sul, compreendendo os segmentos abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem urbana e manejo de águas pluviais e resíduos sólidos para a melhoria das condições sanitárias, ambientais e de quali-
dade de vida da população, considerando um horizonte de planejamento de 20 anos.

Valor: R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais) valor total.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

AVISO N.83/2015 -PREGÃO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Processo Adm. Nº83/2015
Edital:PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS N.83/2015.
Tipo : Menor preço
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
Entrega dos Envelopes:08:00 horas -dia 01 de outubro de 2015
Abertura dos Envelopes 08:00 horas- dia 01 de outubro de 2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda 
à Sexta, das 07:00 às 13:00 hrs, ou pelo fone 014 493325 3000

SAO CARLOS, 17 de setembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal 
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São Domingos

Prefeitura

DEC 2062 DE 14 09 15 TORNA SEM EFEITO DEC 2056 DE 04 09 15 A NOMEAÇÃO DE GILMAR DA CRUZ SCHMITT 
DO CARGO DE MOTORISTA
DECRETO Nº 2062, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 2056, de 04 de setembro de 2015, o qual nomeou candidato aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº. 0045, de 06 de novembro de 2012; e
• Considerando o Edital de Concurso n°. 007/2013, que homologou o resultado final do Concurso Público n. 001/2013;
• Considerando que o candidato nomeado pelo Decreto nº 2056, de 04 de setembro de 2015, apresentou pedido de desistência conforme 
protocolo nº 1844/2015, de 08 de setembro 2015;
• Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 2056, de 04 de setembro de 2015, que nomeou Gilmar da Cruz Schmitt, para exercer o cargo de 
Motorista, pela razão acima exposta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de setembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

DEC 2063  DE 15 09 15 NOMEIA CLAUDIR DE SOUZA PARA O CARGO DE MOTORISTA
DECRETO Nº 2063, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.
Nomeia candidato aprovado em Concurso Público para o serviço público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº. 0045, de 06 de novembro de 2012; e
· Considerando as solicitações dos Secretários Municipais, Silvia Rozani de Brito Baggio da Secretaria de Educação Cultura e Esportes, e 
Odirlei Guadagnin da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos;
· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de agosto de 2013;
· Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezembro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público;
· Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor Claudir de Souza, para exercer o cargo de Motorista, deste Município de São 
Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais, enquadrado no Anexo I - Quadro Geral de Car-
gos Permanentes, Código 21.06, Grupo 2 (SERVIÇOS OPERACIONAIS - SOPER), da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, 
atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer no 
mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de setembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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POR 1836  DE 09 09 15 CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS ALINE DO NACIMENTO 
CAMILA BAO MARINES SILVESTRI
PORTARIA Nº 1836, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.
Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio; de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; pela Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 
atualizada; Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada;
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDORES CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Aline do Nascimento Técnico em Enfermagem 06/04/14 a 05/04/15 30 09/09/15 A 08/10/15

Camila Bao Nutricionista 11/02/14 a 10/02/15 03 16/09/15 a 18/09/15

Marines Silvestri Técnico em Enfermagem 20/06/12 a 19/06/13 05 14/09/15 a 18/09/15

Celia Lurdes de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 02/06/14 a 01/06/15 15 14/09/15 a 28/09/15

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de setembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 095/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 095/2015
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 033/2015
O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 1º de outu-
bro de 2015, estará recebendo as propostas dos interessados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE DUAS PLATAFORMAS ELEVATÓRIAS VERTICAIS, A SEREM INSTALADAS JUNTO AO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02 e demais normas 
pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: São Domingos, 
SC, 15 de setembro de 2015.
Flávio Celeste Lorenzi - Pregoeiro Oficial.
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São João do Sul

Prefeitura

LEI N.º 1.758 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
LEI N.º 1.758 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL. 

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de São João do Sul, e coordenado por esta, o 
Fórum Municipal de Educação - FME, de caráter municipal, com 
finalidade de discutir a política educacional e coordenar amplo de-
bate com a sociedade a respeito das questões educacionais, com 
vistas à elaboração, acompanhamento e execução do Plano Muni-
cipal de Educação. 
Art. 2º. Compete ao Fórum Municipal de Educação - FME: 
I - Congregar representantes de órgãos públicos e entidades priva-
das com interesse e atuação educacional no Município de São João 
do Sul, para discussão do Plano Municipal de Educação; 
II - Planejar, acompanhar e coordenar o processo de concepção, 
implementação e avaliação da política educacional no Município, 
especialmente no que se refere ao Plano Municipal de Educação; 
III - Realizar as Conferências Municipais de Educação, com garan-
tia de ampla participação da sociedade interessada; e, 
IV - Elaborar seu Regimento Interno. 
Parágrafo Único. O Fórum Municipal de Educação deverá estabele-
cer sistemática de acompanhamento e avaliação de suas próprias 
ações, com apontamento dos resultados obtidos e justificação de 
sua manutenção, a serem submetidos ao Conselho Municipal de 
Educação e à Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 3º. O Fórum de Educação terá como membro permanente os 
seguintes representantes: 
I. 1 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
II. 1 (um) Representante do Conselho Municipal de Educação;
III. 1 (um) Representante dos Profissionais da Educação Infantil;
IV. 1 (um) Representante do Ensino Fundamental Anos Iniciais;
V. 1 (um) Representante do Ensino Fundamental Anos Finais;
VI. 1 (um) Representante da Educação de Jovens e Adultos;
VII. 1 (um) Representando da Rede Estadual de Ensino;
VIII. 1 (um) Representante da Educação Especial;
IX. 1 (um) Representante da Associação de profissionais da Edu-
cação;
X. 1 (um) Representante do Conselho de Alimentação Escolar;
XI. 1 (um) Representante do Conselho de Acompanhamento do 
FUNDEB;
XII. 1 (um) Representante do Conselho Escolar ou APP;
XIII. 1 (um) Representante do Conselho Tutelar;
XIV. 1 (um) Representante do Conselho Municipal de Saúde;
XV. 1 (um) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
XVI. Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social;
XVII. 1(um) Representante dos alunos;
XVIII. 1 (um) Representante das Organização da Sociedade Civil 
de interesse público.
Parágrafo Único - Os órgãos e entidades terão apenas 01 (um) 
representante indicado juntamente com 01 (um) suplente. 
Art. 4º. Poderão participar do Fórum Municipal de Educação: 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal; 
II - Representantes do Poder Legislativo Municipal; 
III - Representantes do Ministério Público; 

IV - Representantes do Conselho Municipal de Educação; 
V - Representantes da Coordenadoria Estadual de Educação; 
VI - Representantes de instituições de ensino superior; 
VII - Representantes de instituições de educação básica; 
VIII - Representantes de Instituições de educação profissional; 
IX - Representantes do movimento estudantil; 
X - Representantes de associações.
§1º. Os órgãos e entidades terão apenas 01 (um) representante 
indicado juntamente com 01 (um) suplente. 
§2º. Os representantes indicados pelos órgãos arrolados nos inci-
sos I a V serão cadastrados automaticamente pela Coordenação 
Geral. 
§3º. Os órgãos e entidades arrolados nos incisos VI a X deste arti-
go deverão providenciar, para fins de participação no Fórum Muni-
cipal, o cadastramento junto à Coordenação Geral, indicando seus 
representantes. 
§4º. Sempre que se faça necessário, em função das especificidades 
dos temas debatidos, poderão ser convocados para participação no 
Fórum especialistas ou estudiosos, a título de consultoria. 
Art. 5º. O Fórum Municipal de Educação é composto pelos seguin-
tes órgãos: 
I. Coordenação Geral; 
II. Assembleia Geral; 
III. Conferência Municipal. 
Art. 6º. A Coordenação Geral é composta da seguinte forma: 
a) Representante da Secretaria de Município da Educação, indicado 
dentre Servidores do quadro efetivo; 
b) Representante do Conselho Municipal de Educação, indicado na 
forma do Regimento Interno; 
c) 03 (três) membros eleitos dentre os integrantes do Fórum, me-
diante Assembleia Geral. 
§1º. Compete à Coordenação Geral discutir, decidir e encaminhar 
acerca das diretrizes dos trabalhos a serem desenvolvidos pelo Fó-
rum Municipal, dirigir as reuniões, assembleias gerais, conferên-
cias, e demais atividades do Fórum Municipal, com fornecimento 
de suporte administrativo e técnico, na forma que dispuser o Re-
gimento Interno. 
§2º. A Conferência Municipal de Educação é instância máxima de 
deliberação do Fórum. 
Art. 7º. O detalhamento da constituição, organização e funciona-
mento do Fórum Municipal de Educação poderá ser objeto do res-
pectivo Regimento Interno. 
Art. 8º. O Fórum Municipal de Educação terá funcionamento Mu-
nicipal e se reunirá a cada três (03) meses ordinariamente, ou 
extraordinariamente, por convocação do seu coordenador ou por 
requerimento da maioria dos seus membros.
Art. 9º. A participação no Fórum Municipal de Educação será con-
siderada de relevante interesse público e não será remunerada. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 17 de setembro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e quinze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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São Joaquim

Prefeitura

LEI Nº 1.363/1987 - CÓDIGO DE OBRAS 
LEI Nº 1.363/87

“C Ó D I G O DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM”

SÃO JOAQUIM, 08 DE OUTUBRO DE 1.987.

LEI N. 1.363

"INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOAQUIM, ESTADO DE SANTA CATARINA"

Eu, PRUDENTE CANDIDO SILVA FILHO, Prefeito Municipal de São 
Joaquim, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores " Aprovou" e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
OBJETO DO CÓDIGO
CAPÍTULO ÚNICO

Art. 1° - Este Código, parte integrante do Plano Diretor Físico Ter-
ritorial, estabelece normas de projeto e construção em geral do 
Município de São Joaquim.

Art. 2° - Estabelece normas técnicas, visando o progressivo aper-
feiçoamento da construção voltado principalmente para a paisa-
gem urbana e o aprimoramento da arquitetura das Edificações.

TÍTULO II
DAS NORMAS SOBRE OBRAS
CAPÍTULO I
DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS A
PROJETAR E CONSTRUIR

Art. 3° - São considerados profissionais legalmente habilitados para 
projetar, orientar e executar obras neste Município, os registrados 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 
10ª Região e matriculados na Prefeitura, na forma desta Lei.

Art. 4° - São condições necessárias para a matrícula:
I - requerimento do interessado;
II - apresentação da Carteira Profissional, expedida ou visada pelo 
CREA da 10ª Região;
III - prova de inscrição da Prefeitura para pagamento dos tributos 
devidos ao Município.
§ 1° - Tratando-se de pessoa jurídica, além dos requisitos dos itens 
I e II, exigir-se-á prova de sua constituição no Registro público 
competente, do registro do CREA da 10ª Região e ainda, da apre-
sentação da Carteira Profissional de seus responsáveis técnicos.
§ 2° - O profissional habilitado a projetar e construir ou responsá-
vel técnico da obra, somente poderá assinar perante a Prefeitura 
se estiver em dia com suas obrigações tributária junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda, na condição inerente a sua profissão.
§ 3° - Será suspensa a matrícula dos que deixarem de pagar os tri-
butos incidentes sobre a atividade profissional no respectivo exer-
cício financeiro, ou as multas.

Art. 5° - A Prefeitura organizará um registro das empresas ou pro-
fissionais matriculados, especificando o nome comercial, nome por 
extenso e, sendo o caso a abreviatura usual e ainda:
I - número e data da Carteira Profissional expedida e visada pelo 

CREA da 10ª Região;
II - assinatura do profissional e menção da firma de que fizer parte, 
quando for o caso;
III - anotação do pagamento dos tributos relativos à profissão, com 
menção do número e data dos respectivos recibos;
IV - anotações relativas as obras, projetos, cálculos, memórias e 
outros dados convenientes.

Art. 6° - Somente os profissionais registrados como determinam 
os artigos 3° e 4° e seus parágrafos, poderão ser responsáveis por 
projetos, cálculos e memórias apresentados à Prefeitura ou assu-
mir a responsabilidade pela execução das obras.

Art. 7° - A assinatura do profissional nos projetos, cálculos e outros 
submetidos à Prefeitura, será, obrigatoriamente procedida da fun-
ção que no caso lhe couber, como " Autor do Projeto" ou " Autor 
dos cálculos" ou "Responsáveis" pela execução das obras e sucedi-
da de seu respectivo Título.

Art. 8° - A responsabilidade pela feitura dos projetos cabe exclusi-
vamente aos profissionais que tiverem assinado com seus respon-
sáveis, não assumindo a Prefeitura, em conseqüência da aprova-
ção, qualquer responsabilidade.

Art. 9° - As penalidades impostas aos profissionais de Engenharia 
e Arquitetura pelo CREA serão observados pela Prefeitura no que 
lhe couber.

Art. 10° - Será admitida a substituição de um profissional ou em-
presa por outro, mediante requerimento ao Prefeito e vinculação 
ao substituto do projeto de responsabilidade do substituído.
Parágrafo Único - A requerimento do substituído, poderá ser con-
cedida baixa de sua responsabilidade.

Art. 11° - Poderá, ainda, ser concedida exoneração de qualquer 
responsabilidade do autor do projeto, desde que este o requeira, 
fundado em alteração feita ao projeto à sua revelia ou contra sua 
vontade.
CAPÍTULO II
DO PROJETO E DA LICENÇA
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12° - Todas as obras de construção, acréscimo, modificação ou 
reforma a serem executadas no Município de São Joaquim serão 
procedidos dos seguintes atos administrativos:
I - consulta de viabilidade;
II - aprovação do projeto;
III - licenciamento da obra.
§ 1° - A aprovação e licenciamento da obra de que tratam os in-
cisos II e III, poderão ser requeridos simultaneamente, devendo 
neste caso, os projetos estar de acordo com todas as exigências 
deste Código.
§ 2° - Inclui-se no disposto neste artigo todas as obras do Poder 
Público, tendo o seu exame preferência sobre quaisquer pedidos.
§ 3° - Para consulta de viabilidade técnica o interessado deverá 
apresentar uma planta de situação e finalidade da obra.

Art. 13° - A requerimento do interessado, o órgão Municipal com-
petente fornecerá por escrito, os nivelamentos, alinhamentos, re-
cuos, afastamentos, usos vigentes, gabaritos e índices de apro-
veitamento, relativos ao logradouro interessado e a obra que se 
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pretende construir.

Art. 14° - Salvo a necessidade de andaime ou tapume, hipótese em 
que será obrigatória a licença, poderão ser realizados, independen-
temente desta, os pequenos concertos ou reparos em prédios em 
que não se alterem ou modifiquem os elementos geométricos e 
sistema estrutural, tais como os serviços de pintura, concertos em 
assoalhos, esquadrias, paredes, construção de muros, rebaixamen-
to de meio-fio e concerto de 
pavimentação, bem como construção de dependências não desti-
nadas à habitação humana, tais como telheiros, com área máxima 
de 12,00m2 (doze metros quadrados), desde que não fiquem situ-
ados no alinhamento do logradouro.
§ 1° - A Prefeitura reserva-se o direito de exigir projetos da obras 
especificadas neste artigo, sempre que julgar conveniente.
§ 2° - Incluem-se neste artigo os galpões para obras, desde que 
comprovada a existência do projeto aprovado e a respectiva licen-
ça.

Art. 15° - Serão também admitidos, independentemente de licença 
da Prefeitura, nas proximidades da Zona Rural, as pequenas cons-
truções para habitação e outros místeres de lavradores, respeita-
do afastamento mínimo de 30,00m (trinta metros) de testada dos 
respectivos lotes.

Art. 16° - Nas construções existentes nos logradouros para os 
quais seja obrigatório o afastamento do alinhamento, não serão 
permitidas obras de construção,, reconstrução parcial ou total, 
modificações e acréscimos que não respeitem o afastamento do 
alinhamento.
Parágrafo Único - Serão permitidas obras que destinem-se à me-
lhoria da qualidade sanitária desde que não objetivem dotar de 
elementos que aumentem a vida útil da construção já existente.

SEÇÃO II
DO PROJETO

Art. 17° - Para aprovação do projeto, o interessado apresentará à 
Prefeitura requerimento de 03 (três) cópias heliográficas do projeto 
arquitetônico, contendo a planta baixa de todos os pavimentos, 
inclusive cobertura, corte, fachadas, locação e situação.
§ 1° - O requerimento será assinado pelo proprietário, ou em nome 
deste, pelo autor do projeto.
§ 2° - A planta da situação a que se refere este artigo deverá con-
ter as seguintes indicações:
I - dimensões e áreas do lote ou projeção;
II - acessos ao lote ou projeção;
III - lotes ou projeções vizinhas, com sua identificação;
IV - orientação.
§ 3° - Nos projetos de acréscimos ou modificações ou reforma, 
deverão ser apresentados desenhos indicativos da construção, com 
a seguinte conversão:

ESPECIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA COMPLEMENTAR
a)partes existentes traço cheio azul
b)partes a construir
ou renovar tracejado vermelho
c)partes a demolir
ou retirar pontilhado amarelo

Art. 18° - As escalas mínimas serão:
a) de 1.1000 para plantas de situação;
b) de 1.200 para as plantas de locação;
c) de 1.50 para as plantas baixas, conforme representado, a crité-
rio do autor do projeto;
d) de 1.100 para fachadas e cortes, se o edifício projetado tiver 
altura superior a 30,00m(trinta metros) e 1.50 nos demais casos;
e) de 1.20 para os detalhes.
Parágrafo Único - A escala não dispensará a indicação das cotas 

que exprimam as dimensões dos compartimentos e dos vãos que 
devem para fora, os afastamentos das linhas limítrofes do terreno 
e a altura da construção prevalecendo em caso de divergência, as 
cotas sobre as medidas indicadas na escala.

Art. 19° - Durante a execução da obra e antes da concessão do ha-
bite-se deverá ser exigida pela Prefeitura para arquivamento, uma 
coleção de cópias do projeto de cálculo estrutural para edificações 
de 03 (três) pavimentos ou mais.

Art. 20° - Todas as folhas do projeto serão autenticadas com a 
assinatura do proprietário, do autor do projeto e do responsável 
pela execução da obra, devendo figurar adiante da assinatura dos 
últimos, a referência a suas Carteiras Profissionais e matrícula na 
Prefeitura.
Parágrafo Único - Os projetos deverão ser acompanhados com as 
respectivas ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos pro-
fissionais habilitados.

Art. 21° - Se o projeto submetido à aprovação apresentar qualquer 
dúvida, o interessado será notificado para prestar esclarecimentos.
§ 1° - Se após 08 (oito) dias, da data do recebimento, não for 
atendida a notificação, será o requerimento arquivado, juntamente 
com o projeto.
§ 2° - O projeto arquivado poderá ser restituído, mediante reque-
rimento do interessado.

Art. 22° - O projeto será apresentado sem rasuras ou emendas não 
ressalvadas. A retificação ou correção dos projetos poderá ser feita 
por meio de ressalvas com tinta vermelha, rubricada pelo autor do 
projeto.

Art. 23° - O projeto de uma construção será examinado em função 
de sua utilização lógica e não apenas pela sua denominação em 
planta.

SEÇÃO III
DA MODIFICAÇÃO DO PROJETO APROVADO

Art. 24° - As alterações do projeto efetuado após o licenciamento 
da obra, devem ter aprovação requerida previamente.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA

Art. 25° - Para obtenção do alvará de licença, o interessado apre-
sentará a Prefeitura, se não o houver feito, com o pedido de apro-
vação do projeto, os seguintes documentos:
I - requerimento;
II - projeto de arquitetura aprovado;
III - título ou declaração de propriedade.
§ 1° - O requerimento solicitando o licenciamento da obra será 
dirigido ao Prefeito e mencionará o nome do proprietário e do pro-
fissional habilitado responsável pela execução dos serviços.
§ 2° - Os requerimentos de licença de que trata este artigo deverão 
ser despachados no prazo de 20 (vinte) dias, descontada a demora 
imputável à parte no atendimento de pedidos de esclarecimentos, 
em relação aos quais se observará o disposto no artigo 21.

Art. 26° - Despachado o requerimento, será expedida guia para 
pagamento dos Tributos devidos, após o que, será expedido o res-
pectivo Alvará.

SEÇÃO V
DA VALIDADE, REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO
DO PROJETO DA LICENÇA

Art. 27° - A aprovação de um projeto valerá pelo prazo de 01 (um) 
ano da data do respectivo despacho.
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§ 1° - A requerimento do interessado será concedida revalidação 
do projeto por igual período.
§ 2° - Será passível de revalidação, obedecidos os preceitos legais 
da época sem qualquer ônus para o proprietário da obra, o projeto 
cuja execução tenha ficado na dependência de ação judicial para 
retomada do imóvel, nas seguintes condições:
I - ter a ação judicial início comprovado dentro do período de vali-
dade do projeto aprovado;
II - ter a parte interessada requerido a revalidação no prazo de 
01 (um) mês de trânsito em julgado da sentença concessiva da 
retomada.

Art. 28° - O licenciamento para início da construção será válido 
pelo prazo de 06 (seis) meses. Findo este prazo e não tendo sido 
iniciada a construção, o licenciamento perderá seu valor.
§ 1° - Para efeito da presente Lei, uma edificação será considera-
da como iniciada quando promovida a execução dos serviços com 
base no projeto aprovado e indispensável a sua implantação ime-
diata.
§ 2° - Será automaticamente revalidada a licença se o início da 
obra estiver na dependência de ação judicial para retomada do 
imóvel observadas as condições do artigo anterior.

Art. 29° - Após a caducidade do primeiro licenciamento, salvo a 
ocorrência do parágrafo segundo do artigo anterior, se a parte in-
teressada quiser iniciar as obras, deverá requerer e pagar novo 
licenciamento, desde que ainda válido o projeto aprovado.
§ 1° - Se até 15 (quinze) dias depois do vencimento da licença for 
requerida sua prorrogação, seu deferimento far-se-á independente 
do pagamento de quaisquer tributos.
§ 2° - Esgotado o prazo de licença e não estando concluida a obra, 
só será prorrogada a licença mediante o pagamento dos tributos 
legais.

Art. 30° - No caso de interrupção da construção licenciada, será 
considerado válido o alvará respectivo, até completar o prazo máxi-
mo de 05 (cinco) anos, desde que requerida a paralização da obra.

SEÇÃO VI
DAS DEMOLIÇÕES VOLUNTÁRIAS

Art. 31° - A demolição de qualquer edificação, excetuados apenas 
os muros de fechamento até 3,00m (três metros) de altura, só 
poderá ser executada mediante licença expedida pela Prefeitura.

§ 1° - Tratando-se de edificação com mais de 02 (dois) pavimentos, 
ou que tenha 8,00m (oito metros) de altura, a demolição só pode-
rá ser efetuada sob a responsabilidade de profissional legalmente 
habilitado.
§ 2° - Tratando-se de edificação no alinhamento do logradouro ou 
sobre uma ou mais divisas do lote, mesmo que seja de 01 (um) 
só pavimento será exigida a responsabilidade de profissional ha-
bilitado.
§ 3° - Em qualquer demolição o profissional responsável ou o pro-
prietário, conforme o caso, providenciará todas as medidas neces-
sárias e possíveis para garantir a segurança dos operários e do pú-
blico, das benfeitorias do logradouro e das propriedades vizinhas, 
obedecendo o que dispõe o presente Código, na Seção XVI, do 
Capítulo VI, do Título III.
§ 4° - A Prefeitura poderá, sempre que julgar conveniente, esta-
belecer horário dentro do qual uma demolição deva ou possa ser 
executada.
§ 5° - O requerimento em que for solicitada a licença para uma 
demolição, compreendida nos parágrafos primeiro e segundo, será 
assinado pelo profissional responsável, juntamente com o proprie-
tário.
§ 6° - No pedido de licença para demolição, deverá constar o prazo 
de duração dos trabalhos, o qual poderá ser prorrogado atendendo 
solicitação justificada do interessado, e a juízo da Prefeitura.

§ 7° - Caso a demolição não fique concluída dentro do prazo pror-
rogado, o responsável ficará sujeito às multas previstas neste Có-
digo.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO DE OBRAS
SEÇÃO I
Art. 32° - Para fins de documentação e fiscalização, os alvarás de 
alinhamento, nivelamento e licença para obras em geral, deverão 
permanecer no local das mesmas, juntamente com o projeto apro-
vado.
§ 1° - Esses documentos deverão ser protegidos contra a ação do 
tempo e facilmente acessíveis à fiscalização da Prefeitura, durante 
as horas de trabalho.
§ 2° - Os documentos deverão ser rubricados e datados pelo fiscal 
da Prefeitura quando da sua visita.

Art. 33° - Salvo o disposto no artigo 14, todas as obras deverão ser 
executadas de acordo com o projeto aprovado nos seus elementos 
geométricos essenciais, a saber:
I - altura do edifício;
II - os pés direitos;
III - a área dos pavimentos e compartimentos;
IV - as dimensões das áreas e passagens;
V - a posição das paredes externas;
VI - a forma de cobertura;
VII - a posição e dimensões dos vãos externos;
VIII- as dimensões das saliências;
IX - planta de localização aprovada.

Art. 34° - Durante a execução das obras o responsável pela obra 
deverá por em prática todas as medidas possíveis para garantir a 
segurança dos operários, do público e das propriedades vizinhas 
e providenciar para que o leito do logradouro no trecho abrangido 
pelas mesmas obras seja permanentemente mantido em perfeito 
estado de limpeza, observando, no que couber, os artigos 177 e 
186.
§ 1° - Quaisquer detritos caídos das obras e bem assim resíduos de 
materiais que ficarem sobre parte do leito do logradouro público, 
deverão ser imediatamente recolhidos, sendo, caso necessário, fei-
ta a varredura de todo o trecho do mesmo logradouro cuja limpeza 
ficar prejudicada, além de irrigação para impedir o levantamento 
de pó.
§ 2° - O responsável por uma obra providenciará todas as medidas 
possíveis no sentido de evitar incômodos para a vizinhança pela 
queda de detritos nas propriedades vizinhas, pela produção de po-
eira, ou ruído excessivo.
§ 3° - É proibido executar nas obras qualquer serviço que possa 
perturbar o sossego dos hospitais, escolas, asilos e estabelecimen-
tos semelhantes, situados na vizinhança, devendo ser realizados 
em local distante, sempre que possível, os trabalhos que possam, 
pelo seu ruído, causar aquela perturbação.
§ 4° - Nas obras situadas nas proximidades dos estabelecimentos 
referidos no parágrafo anterior, e nas vizinhanças de casas de resi-
dência, é proibido executar, antes das 07:00h (sete) horas e depois 
das 19:00h (dezenove) horas, qualquer trabalho ou serviço que 
produza ruídos.
§ 5° - Em casos específicos será necessário licença da Prefeitura.

SEÇÃO II
DO HABITE-SE E DA ACEITAÇÃO DE OBRAS PARCIAIS
Art. 35° - Concluída a construção, o prédio só poderá ser utilizado 
após concedido o "Habite-se" pela autoridade competente que só 
deferirá, comprovada a execução das obras de acordo com o pro-
jeto arquitetônico e projetos complementares aprovados.

Art. 36° - Poderá se concedido o "Habite-se" parcial nos casos 
seguintes:
I - quando se tratar de Prédio composto de parte comercial e parte 
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residencial e houver utilização independente destas partes;
II - quando se tratar de Prédio constituído de unidades autônomas, 
podendo o "Habite-se" ser concedido por unidade;
III - quando se tratar de Prédios construídos no interior de um 
mesmo lote.

Art. 37° - Terminada a obra de reconstrução, modificação ou acrés-
cimo, deverá ser pedida pelo proprietário ou responsável pela exe-
cução, a sua aceitação.

CAPÍTULO IV
DAS PENALIDADES
SEÇÃO I
GENERALIDADES

Art. 38° - As infrações às disposições deste Código, serão punidas 
com as seguintes penas:
I - multa;
II - embargo da obra;
III - interdição do prédio ou dependências;
IV - demolição.
Parágrafo Único - A aplicação de uma das penas previstas neste 
artigo, não prejudica a de outra se cabível.

Art. 39° - O procedimento legal para verificação das infrações e 
aplicação das penalidades é o regulado na Legislação Municipal de 
Posturas.

SEÇÃO II
MULTAS

Art. 40° - Pelas infrações à disposição deste Código serão aplicadas 
ao construtor ou profissional responsável pela execução das obras, 
ao autor do projeto e ao proprietário, conforme o caso, as seguin-
tes multas, vinculadas ao valor de referência vigente do Município.
I - Pelo falseamento de medidas, cotas, e demais indicações do 
projeto:
MULTA
VALOR/REF.
- ao profissional infrator ................. 10 VR.
II - Pelo viciamento do projeto aprovado, introduzindo-lhe altera-
ção de qualquer espécie:
- ao proprietário .......................... 20 VR.
III - Pelo início de execução da obra sem licença:
- ao proprietário .......................... 25 VR.
- ao consultor ............................. 25 VR.
- ao construtor ............................ 25 VR.
IV - Pelo início de obras sem os dados oficiais, de alinhamento e 
nivelamento:
- ao construtor ............................ 25 VR.
V - Pela execução de obra em desacordo com o projeto aprovado:
- ao construtor ............................ 25 VR.
- ao proprietário .......................... 25 VR.
VI - Pela falta de projeto aprovado e documentos exigidos no local 
da obra:
- ao construtor ............................ 5 VR.
VII - Pela inobservância das prescrições sobre andaimes e tapu-
mes:
- ao construtor ............................ 10 VR.
- ao proprietário .......................... 10 VR.
VIII- Pela paralisação da obra sem comunicação da Prefeitura:
- ao construtor ............................ 5 VR.
- ao proprietário .......................... 5 VR.
IX - Pela desobediência ao embargo Municipal:
- ao proprietário .......................... 50 VR.
- ao construtor ............................ 50 VR.
X - Pela ocupação do prédio sem que a Prefeitura tenha fornecido 
o "habite-se":
- ao proprietário .......................... 25 VR.

XI - Concluída reforma, se não for requerida vistoria:
- ao proprietário .......................... 2 VR.
XII - Quando vencido o prazo de licenciamento, prosseguir a obra 
sem a necessária prorrogação do prazo:
- ao construtor ............................ 2 VR.
§ 1° - Após a notificação da multa, terá o proprietário, consultor 
ou construtor o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento; não 
o fazendo será o mesmo constituído em dívida ativa para execução 
judicial.
§ 2° - Considera-se construtor para os efeitos desta Lei toda a pes-
soa física ou jurídica responsável pela execução da obra.

Art. 41° - Na reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Parágrafo Único - Considera-se reincidência para duplicação da 
multa, outra infração da mesma natureza.

SEÇÃO III
EMBARGO

Art. 42° - O embargo das obras ou instalações é aplicável nos se-
guintes casos:
I - execução de obras ou financiamento de instalações sem o alvará 
de licença nos casos em que este é necessário;
II - inobservância de qualquer prescrição essencial do alvará de 
licença;
III - desobediência ao projeto aprovado;
IV - inobservância da cota de alinhamento e nivelamento ou se a 
construção se iniciar sem ela;
V - realização de obras sem a responsabilidade do profissional le-
galmente habilitado, quando indispensável;
VI - quando a construção ou instalação estiver sendo executada de 
maneira a poder resultar perigo para a sua segurança;
VII - ameaça a segurança pública ou do próprio pessoal emprega-
do nos diversos serviços;
VIII - ameaça à segurança e estabilidade das obras em execução;
IX - quando o construtor isentar-se de responsabilidade pela devi-
da comunicação à Prefeitura;
X - quando o profissional responsável tiver sofrido suspensão ou 
cassação da Carteira pelo CREA da Região;
XI - quando constatada ser fictícia a assunção da obra.

Art. 43° - O levantamento do embargo só será concedido mediante 
petição devidamente instruída pela parte ou informado pelo fun-
cionamento competente, acerca do cumprimento de todas as exi-
gências que se relacionem com a obra ou instalação embargada 
e, bem assim satisfeito o pagamento de todos os emolumentos e 
multas em que haja o responsável incidido.

Art. 44° - Se o embargo dever seguir-se a demolição, total ou par-
cial da obra, ou, em se tratando de risco, parecer possível evitá-lo, 
far-se-á a vistoria da mesma, nos termos do artigo 46.

SEÇÃO IV
DEMOLIÇÃO

Art. 45° - Será imposta a pena de Demolição, total ou parcial, nos 
seguintes casos:
I - construção clandestina, entendendo-se por tal a que for feita 
sem prévia aprovação do projeto, ou sem alvará de licença;
II - construção feita sem observância do alinhamento ou nivela-
mento fornecido pela Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou 
com desrespeito ao projeto aprovado nos seus elementos essen-
ciais;
III - obra julgada em risco, quando o proprietário não tomar as 
providências que forem necessárias a sua segurança;
IV - construção que ameace ruína e que o proprietário não queira 
desmanchar ou não possa reparar, por falta de recurso ou por dis-
posição regulamentar.



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

Art. 46° - A demolição será precedida de vistoria, por uma comis-
são de 03 (três) engenheiros ou arquitetos designados pelo Prefei-
to e pertencentes ou não ao quadro de funcionários da Prefeitura.
Parágrafo Único - A Comissão procederá do seguinte modo:
I - designará dia e hora para vistoria, fazendo intimar o proprietário 
para assistir a mesma, não sendo ele encontrado, far-se-á intima-
ção por Edital com prazo de 10 (dez) dias;
II - não comparecendo o proprietário ou seu representante, a Co-
missão fará rápido exame de construção, e, se verificar que a visto-
ria pode ser adiada, mandará fazer nova intimação ao proprietário;
III - não podendo fazer adiantamento ou se o proprietário não 
atender à segunda intimação, a Comissão fará os exames que jul-
gar necessários, concluídos os quais dará seu laudo dentro de 03 
(três) dias, devendo constar do mesmo o que for verificado, o que 
o proprietário deve fazer para evitar a Demolição e o prazo para 
isso que for julgado conveniente, salvo o caso de urgência, esse 
prazo não poderá ser inferior a 03 (três) dias, nem superior a 90 
(noventa);
IV - do laudo se dará cópia ao proprietário, e aos moradores do 
prédio, se for alugado, acompanhado aquele, da instituição para o 
cumprimento das decisões nela contidas;
V - a cópia do laudo e intimação do proprietário serão entregues 
mediante recibo, e se não for encontrado ou recusar recebe-los, 
serão publicados em resumo, por 03 (três) vezes, pela imprensa 
local, e afixado no lugar de costume;
VI - no caso de ruína iminente, a vistoria será feita logo dispensan-
do-se a presença do proprietário, se não puder ser encontrado de 
pronto, levando-se ao conhecimento do Prefeito as conclusões do 
laudo, para que ordene a Demolição.

Art. 47° - Cientificado o proprietário do resultado da vistoria e feita 
a devida intimação, seguir-se-ão as providencias Administrativas.

Art. 48° - Se não forem cumpridas as decisões do laudo, nos termos 
do artigo anterior, serão adotadas as medidas judiciais cabíveis.

SEÇÃO V
INTERDIÇÃO DO PRÉDIO OU DEPENDÊNCIAS

Art. 49° - Um prédio ou qualquer de suas dependências poderá ser 
interditado em qualquer tempo, com impedimento de sua ocupa-
ção, quando oferecer iminente perigo de caráter público.

Art. 50° - A interdição prevista no artigo anterior será imposta por 
escrito, após vistoria efetuada pelo órgão competente.
Parágrafo Único - Não atendida a interdição e não interposto recur-
so ou indeferido este, tomará o Município as providências cabíveis.

CAPÍTULO V
DAS VIAS PÚBLICAS

Art. 51° - Fica expressamente proibido a colocação de qualquer 
degraus, ou outros objetos fixos não só nas sarjetas, como sobre 
os passeios ou em qualquer outra parte dos logradouros públicos.

Art. 52° - O chanframento e rebaixo de guias ou meio fio destinado 
à entrada de veículos onde já tenha passado o meio fio depende de 
licença especial da Prefeitura.

Art. 53° - As repartições, empresas ou particulares, autorizadas a 
fazer aberturas no calçamento ou escavações nos leitos das vias 
públicas são obrigadas a colocar placas convenientemente dispos-
tas contendo aviso de "Transito Interrompido" ou "perigo".

Art. 54° - Nenhum serviço ou obra que exija o levantamento de 
calçamento ou abertura de escavação no leito das vias públicas, 
poderá ser executada por particulares ou empresas sem prévia li-
cença da Prefeitura.

Art. 55° - Fica expressamente proibido abrir valas nas vias públicas 
especialmente nas ruas que já existe calçamento sem licença es-
pecial da Prefeitura.

TÍTULO III
DAS CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES
CAPÍTULO I
GENERALIDADES

Art. 56° - Para fins de aplicação desta Lei, uma construção ou 
edificação são caracterizadas pela existência do conjunto de ele-
mentos construtivos, contínuo em suas 03 (três) dimensões, com 
um vários acessos às circulações ao nível do pavimento de acesso.

Art. 57° - Dentro de um lote, uma construção ou edificação é con-
siderada isolada das divisas, quando a área livre, em torno do vo-
lume edificado é, contínua em qualquer que seja o nível do piso 
considerado.

Art. 58° - Dentro de um lote, uma construção ou edificação é con-
siderada contígua a uma ou mais divisas, quando a área livre dei-
xar de contornar, continuamente, o volume edificado no nível de 
qualquer piso.

Art. 59° - Quando num lote houver 02 (duas) ou mais edificações 
formar-se-á o "Grupamento de Edificações", que, conforme suas 
utilizações, poderá ser residencial ou não, e ou multi-familiar.

CAPÍTULO II
DAS CLASSIFICAÇÕES DOS TIPOS DE EDIFICAÇÕES

Art. 60° - Conforme utilização a que se destinam, as edificações 
classificam-se em:
a) residenciais;
b) não residenciais; e
c) mistas.

CAPÍTULO III
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS
SEÇÃO I
GENERALIDADES

Art. 61° - As edificações residenciais, segundo o tipo de utilização 
de suas unidades, podem ser privativas ou coletivas.
§ 1° - As edificações residenciais privativas são unifamiliares ou 
multifamiliares.

§ 2° - A edificação é considerada unifamiliar quando nela existir 
uma única unidade residencial. Será multifamiliar quando estive-
rem na mesma edificação, duas ou mais unidades residenciais.

§ 3° - As edificações residenciais multifamiliares serão permanen-
tes ou transitórias, conforme o tempo de utilização de suas unida-
des. As permanentes são os edifícios de apartamentos e a parte 
de uso residencial das edificações mistas de que trata o Capítulo V 
deste Título, art. 133 e 134. As transitórias são os hotéis e motéis.

§ 4° - As edificações residenciais coletivas são aquelas nas quais 
as atividades residenciais se desenvolvam em compartimentos de 
utilização coletivos (dormitórios, salões de refeições, instalações 
sanitárias comuns) tais como em internatos, pensionatos, asilos e 
estabelecimentos hospitalares.

Art. 62° - Toda unidade residencial será constituída, no mínimo, de 
um compartimento habitável, desde que tenha área não inferior a 
25,00m2, (vinte e cinco metros quadrados), com instalações sani-
tárias e uma cozinha.

SEÇÃO II
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EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS UNIFAMILIARES

Art. 63° - As edificações residenciais unifamiliares regem-se por 
este Código, observadas as disposições Federais e Estaduais.

SEÇÃO III
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS MULTIFAMILIARES
SUBSEÇÃO I
PERMANENTES

Art. 64° - Uma ou mais edificações residenciais multifamiliares pos-
suirão sempre:
a) local centralizado pela coleta de lixo ou dos resíduos de sua 
eliminação;
b) equipamentos para extinção de incêndio, de acordo com as exi-
gências do Corpo de Bombeiros e disposições do presente Código;
c) local para estacionamento ou guarda de veículos;
d) instalação de tubulação para antena de TV;
e) instalação de tubulação para telefones;
f) portaria com caixa de distribuição de correspondência em local 
centralizado.

SUBSEÇÃO II
TRANSITÓRIAS

Art. 65° - Nas edificações destinadas a hotéis, motéis, existirão 
sempre como partes comuns obrigatórias:
a) hall de recepção com serviço de portaria e comunicação;
b) sala de estar;
c) compartimento próprio para administração;
d) compartimento para rouparia e guarda de utensílios de limpeza.
Parágrafo Único - As edificações de que trata este artigo serão 
dotadas, ainda, de equipamentos para extinção de incêndio, de 
acordo com as normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros e dispo-
sições deste Código.

Art. 66° - As instalações sanitárias do pessoal de serviço serão 
independentes e separadas das destinadas aos hóspedes.

Art. 67° - Haverá sempre entrada de serviço independente da en-
trada dos hóspedes.

Art. 68° - Sem prejuízo da largura normal do passeio, haverá sem-
pre defronte à entrada principal, área de desembarque de passa-
geiros, com capacidade mínima para dois automóveis.

Art. 69° - A adaptação de qualquer edificação para sua utilização 
como hotel, terá que atender integralmente todos os dispositivos 
da presente Lei.

CAPÍTULO IV
DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS
SEÇÃO I
GENERALIDADES

Art. 70° - As edificações não residenciais são aquelas destinadas a:
a) uso industrial;
b) locais de reunião;
c) comércio, negócios e atividades profissionais;
d) estabelecimentos hospitalares e laboratórios;
e) estabelecimentos escolares;
f) usos especiais diversos.

Art. 71° - Uma unidade não residencial terá sempre instalação sa-
nitária privativa.

Art. 72° - As edificações não residenciais terão equipamentos para 
extinção de incêndio, de acordo com as normas exigidas pelo Cor-
po de Bombeiros e disposições deste Código.

SEÇÃO II
EDIFICAÇÕES DESTINADAS AO USO INDUSTRIAL

Art. 73° - As edificações residenciais, destinadas ao uso industrial 
obedecerão as normas da presente Lei e a todas as disposições da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

SEÇÃO III
EDIFICAÇÕES DESTINADAS A LOCAIS DE REUNIÃO

Art. 74° - São considerados locais de reunião:
a) estádios;
b) auditórios, ginásios esportivos, hall de convenções e salões de 
exposições;
c) cinemas;
d) teatros;
e) parque e diversões;
f) circos;
g) piscinas;
h) salão polivalentes;
i) clubes sociais e recreativos.

Art. 75° - Nas partes destinadas a uso pelo público em geral, serão 
previstas:
a) circulação de acesso e de escoamento;
b) condições de perfeita visibilidade;
c) espaçamento entre filas e séries de assentamentos;
d) locais de espera;
e) instalações sanitárias;
f) lotação (fixação).

Art. 76° - As circulações de acesso em seus diferentes níveis, obe-
decerão as disposições constantes do Capítulo VI deste Título, art. 
154 a 170.
§ 1° - Quando a lotação exceder de 5.000 (cinco mil) lugares, se-
rão exigidas rampas para o escoamento de público dos diferentes 
níveis.
§ 2° - Quando a lotação de um local de reunião se escoar através 
de galeria, esta manterá uma largura mínima constante até o ali-
nhamento do logradouro, igual à soma das larguras das portas que 
para ela se abram.
§ 3° - Se a galeria a que se refere o parágrafo anterior tiver o com-
primento superior a 30,00m (trinta metros), a largura da mesma 
será aumentada de 10% (dez por cento) para cada 10,00m (dez 
metros), ou fração do excesso.
§ 4° - Será prevista, em projeto, uma demonstração da indepen-
dência das circulações de entrada e saída de público.
§ 5° - No caso em que o escoamento de lotação dos locais de 
reunião se fizer através de galeria de lojas comerciais, as larguras 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro deste artigo, não po-
derão ser inferiores ao dobro da largura mínima estabelecida por 
este regulamento para aquele tipo de galeria.
§ 6° - As folhas de portas de saída dos locais de reuniões, assim 
como as bilheterias, se houver, não poderão abrir diretamente so-
bre os passeios dos logradouros.
§ 7° - As folhas das portas de saída de que trata o parágrafo ante-
rior, deverão abrir sempre para o exterior do recinto.
§ 8° - Quando houver venda de ingresso, as bilheterias terão gui-
chês afastados, no mínimo 3,00m (três metros) do alinhamento do 
logradouro.

Art. 77° - Poderá haver porta, ou outro qualquer vão de comuni-
cação interna entre as diversas dependências de uma edificação 
destinada a locais de reunião e as edificações vizinhas.

Art. 78° - Será assegurada, de cada assento ou lugar, perfeita visi-
bilidade do espetáculo, o que ficará demonstrado através de curva 
de visibilidade.
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Art. 79° - O espaço entre duas filas consecutivas de assentos não 
será inferior a 0,90cm (noventa centímetros), de encosto a encos-
to.

Art. 80° - Cada série não poderá conter mais de 15 (quinze) as-
sentos, devendo ser intercalado entre as séries, um espaço de no 
mínimo 1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura.

Art. 81° - Será obrigatória a existência de locais de espera, para o 
público, independentes das circulações.

Art. 82° - Será obrigatória a existência de instalação sanitária para 
cada nível ou ordem de assentos ou lugares para o público, inde-
pendentes daquelas destinadas aos empregados.
Parágrafo Único - As instalações sanitárias deverão ser compatíveis 
com a lotação.

SUBSEÇÃO II
ESTÁDIOS

Art. 83° - Os estádios, além das demais condições estabelecidas 
por este regulamento, obedecerão, ainda, às seguintes:
a) as entradas e saídas só poderão ser feitas através de rampas. 
Essas rampas, terão a soma de suas larguras calculadas na base de 
1,40m (um metro e quarenta centímetros) para cada 1.000 (mil) 
espectadores, não podendo ser inferiores a 2,50m (dois metros e 
cinqüenta centímetros).
b) para o cálculo de capacidade das arquibancadas e gerais serão 
admitidas para cada metro quadrado, 02 (duas) pessoas ou 03 
(três) em pé.

SUBSEÇÃO III
AUDITÓRIOS, GINÁSIOS ESPORTIVOS, HALL DE 
CONVENÇÕES E SALÃO DE EXPOSIÇÕES

Art. 84° - Os auditórios, ginásios esportivos, hall de convenções e 
salão de exposições, obedecerão as seguintes condições:
a) quanto aos assentos:
1. atenderão a todas as condições estabelecidas nos artigos 78, 
79 e 80;
2. o piso das localidades elevadas se desenvolverá em degraus, 
com altura máxima de 0,20cm (vinte centímetros) e profundidade 
mínima de 0,50cm (cinqüenta centímetros) para os locais onde 
coloquem cadeiras; para os casos em que não se coloquem cadei-
ras a altura mínima do degrau será de 0,45cm (quarenta e cinco 
centímetros) e a profundidade mínima de 0,50cm (cinqüenta cen-
tímetros);
b) quanto à portas de saída do recinto onde se localizar os assen-
tos:
1. haverá sempre uma porta de saída e não poderá ter largura 
inferior a 1,80m (um metro e oitenta centímetros);
2. a soma das larguras de todas as portas de saída equivalerá uma 
largura total correspondente a 1,00m (um metro), para cada 100 
(cem) espectadores;
3. o dimensionamento das portas de saída independente daquele 
considerado para as portas de entrada;
4. terão inscrição "SAÍDA", sempre luminosa;
c) quanto a localidades elevadas:
o guarda-corpo terá a altura mínima de 1,00m (um metro);
d) quanto aos locais de espera:
os locais de espera terão área equivalente no mínimo, a 1,00m2 
(um metro quadrado) para cada 08 (oito) espectadores;
e) quanto à renovação e condicionamento do ar:
os auditórios com capacidade superior a 500 (quinhentas) pessoas, 
possuirão, obrigatoriamente, equipamentos de condicionamento 
de ar; quando a lotação for inferior a 500 (quinhentas) pessoas, 
bastará a existência do sistema de renovação de ar.

SUBSEÇÃO IV

CINEMAS

Art. 85° - Os cinemas atenderão ao estabelecido nas Subseções I 
e III desta Seção.

Art. 86° - As cabinas onde se situam os equipamentos de projeção 
cinematográfica devem:

I - Assegurar, por meio de sistemas de exaustação ou condiciona-
mento de ar, os índices de conforto térmico adotado pelo Departa-
mento Nacional de Higiene do Trabalho;
II - Instalar exaustão direta sobre os projetores que renova para 
o exterior da cabina os aerodispersóides tóxicos produzidos pelo 
arco voltaíco;
III - Instalar visor contra ofuscamento nos projetores cinematográ-
ficos ou fornecer aos operadores, óculos adequados para o mesmo 
fim.

Art. 87° - As cabinas obedecerão ainda às seguintes especificações:
I - A área mínima da cabina será de 12,00m2 (doze metros quadra-
dos) com pé direito mínimo de 3,00 (três metros);
II - A cobertura da cabina deverá ser de material isolante para 
abrigar o operador da irradiação solar;
III - Os aparelhos termogeradores tais como: dínamos, transforma-
dores, resistências, geradores, deverão ser colocados em recinto 
anexo, fora das cabinas.

SUBSEÇÃO V
TEATROS

Art. 88° - Os teatros atenderão aos estabelecidos nas Subseções I 
e III desta Seção.

Art. 89° - Os camarins serão providos de instalações sanitárias 
privativas.

SUBSEÇÃO VI
PARQUE DE DIVERSÕES

Art. 90° - A armação e montagem de parques de diversões, aten-
derão às seguintes condições:
I - o material dos equipamentos será incombustível;
II - haverá obrigatoriamente, vaõs de " entrada" e "saída" inde-
pendentes;
III - a soma total das larguras desses vaõs de entrada e saída, 
será proporcional a 1,00m (um metro) para cada 500 (quinhentas) 
pessoas, não podendo, todavia ser inferior a 3,00m (três metros), 
cada um;
IV - a capacidade máxima de público, permitida no interior dos 
parques de diversões, será proporcional a duas pessoas sentadas, 
por metro quadrado e espaço destinado a espectadores;
V - os equipamentos devem estar em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento;
VI - nenhum equipamento ou instalação de qualquer ordem poderá 
por em perigo os funcionários e o público.

SUBSEÇÃO VII
CIRCOS
Art. 91° - A armação e montagem de circos com coberturas ou não, 
atenderão às seguintes condições:
I - haverá obrigatoriamente, vaõs de " entrada" e de "saída" inde-
pendentes;
II - a largura dos vaõs de entrada e saída será proporcional a 
1,00m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas não podendo, 
todavia ser inferior a 3,00m (três) metros cada uma;
III - a largura das passagens de circulação será proporcional a 
1,00m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas, não podendo 
todavia, ser inferior a 2,00m (dois metros);
IV - a capacidade máxima de espectadores permitida será 
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proporcional a 02 (duas) pessoas, sentadas, por metro quadrado 
de espaço destinado a espectadores;
V - a segurança de seus funcionários, artistas e do público, far-se-a 
conforme os itens V e VI do artigo 90 deste Código.

SUBSEÇÃO VIII
PISCINAS

Art. 92° - No projeto e construção de piscinas serão observadas 
condições que assegurem:
I - facilidade de limpeza;
II - distribuição e circulação satisfatória de água;
III - impedimento do refluxo das águas de piscina para rede de 
abastecimento, quando houver calhas, destas para o interior da 
piscina.

SEÇÃO IV
EDIFICAÇÕES DESTINADAS A COMÉRCIO, 
NEGÓCIO E ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Art. 93° - As unidades destinadas a comércio, negócios e atividades 
profissionais, são as lojas e salas.

Art. 94° - As edificações que, no todo ou em parte, abriguem uni-
dades destinadas a comércio, negócio e atividades profissionais 
além dos demais dispositivos deste regulamento, terão obrigato-
riamente, marquise ou galeria coberta nas seguintes condições:
I - em toda a extensão da testada, quando a edificação for contí-
gua às divisas laterais do lote;
II - em toda a frente das unidades a que se refere este artigo e si-
tuado ao nível do pavimento do acesso, quando a edificação estiver 
isolada de uma ou mais divisas.

Art. 95° - Nas lojas será permitido o uso transitório de toldo pro-
tetores localizados nas extremidades das marquises, desde que 
abaixo de sua extremidade inferior deixe espaço livre com altura 
mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros).
Parágrafo Único - Cada loja deverá ser provida de instalação sani-
tárias.

Art. 96° - Nas edificações onde, no todo ou em parte, se pro-
cessarem o manuseio, fabrico ou venda de gêneros alimentícios, 
deverão ser satisfeitas todas as normas exigidas pela legislação 
Sanitária vigente.
Parágrafo Único - A obrigatoriedade de atendimento destas normas 
é extensiva às instalações comerciais para o fim de que trata este 
artigo.

SEÇÃO V
ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES E CONGÊNERES

Art. 97° - As edificações destinadas a estabelecimentos hospita-
lares e congêneres, obedecerão as condições estabelecidas pela 
Secretaria de Estado, observando-se a Legislação vigente.

SEÇÃO VI
ESTABELECIMENTOS ESCOLARES

Art. 98° - As edificações destinadas a estabelecimentos escolares 
e congêneres, obedecerão as condições estabelecidas pela Secre-
taria de Educação do Estado, observando-se a Legislação vigente.

SEÇÃO VII
USOS ESPECIAIS DIVERSOS
SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 99° - São consideradas como edificações de usos especiais 
diversos:

a) os depósitos de explosivos, munições e inflamáveis;
b) os depósitos de armazenagem;
c) os locais para estacionamento ou guarda de veículos e os postos 
de serviço e abastecimento de veículos;
d) as fábricas de fogos de artifícios e munições.
SUBSEÇÃO II
DEPÓSITOS DE EXPLOSIVOS, MUNIÇÕES E 
INFLAMÁVEIS, FÁBRICAS DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS E MUNIÇÕES

Art.100° - As edificações para depósitos de explosivos, munições 
e inflamáveis, fábricas de fogos e artifícios e munições terão de 
obedecer às normas estabelecidas em regulamentação própria das 
Forças Armadas e do Corpo de Bombeiros ou outros órgãos com 
atribuição para tal.

Art.101° - As edificações de que trata esta Subseção, só poderão 
ser construídas em zonas especificamente para este fim destina-
das, fora das zonas urbanizadas ou de expansão urbana, a não ser 
em casos especiais, em instalações das Forças Armadas e Polícia 
Militar. Nesse caso, os depósitos deverão ser projetados e constru-
ídos, obedecendo rigorosamente condições de segurança contra 
incêndio e ainda de choques de possíveis explosões.

SUBSEÇÃO III
DEPÓSITOS DE ARMAZENAGEM

Art.102° - Quando os depósitos de Armazenagem se utilizarem de 
galpões, estes deverão satisfazer a todas as condições estabeleci-
das por esta Lei.
§ 1° - Para qualquer depósito de armazenagem, será obrigató-
ria, no alinhamento do logradouro, de muro com altura mínima de 
2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros).
§ 2° - A carga e descarga de quaisquer mercadorias, deverão ser 
feitas no interior do lote.

SUBSEÇÃO IV
LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO OU 
GUARDA DE VEÍCULOS

Art.103° - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos 
dividem-se em dois grupos, a saber:
a) cobertos;
b) descobertos.
Ambos os grupos destinam-se às utilizações para fins privativos ou 
comerciais, devendo ser provido de equipamentos ou instalações 
contra incêndio, de acordo com as normas do Corpo de Bombeiros.
§ 1° - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos des-
tinado à utilização para fins privativos, visam abrigar veículos dos 
ocupantes das edificações, sem objetivar a finalidade comercial.
§ 2° - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos desti-
nados a utilização para fins comerciais, visam o interesse mercantil. 
Neste grupo situam-se os edifícios garagem.

Art.104° - Nas edificações, as áreas mínimas obrigatórias para lo-
cais de estacionamento ou guarda de veículos serão calculadas de 
acordo com as normas estabelecidas no zoneamento da cidade a 
serem definidas em detalhes pela Divisão de Planejamento, que 
deverão ser submetidas a aprovação da Câmara.

Art.105° - As área livres (excluídas aquelas destinadas ao afasta-
mento frontal, recreação infantil e circulação horizontal situadas ao 
nível de pavimento de acesso.)
e locais cobertos para estacionamento ou guarda de veículos, po-
derão ser considerados, no cômputo geral, para fins gerais, para 
fins de cálculo das áreas de estacionamentos.

Art.106° - Estão isentos da obrigatoriedade da existência, de locais 
para estacionamento ou guarda de veículos, os seguintes casos:
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a) as edificações em lotes situados em logradouro para onde o 
tráfego de veículos seja proibido ou naqueles cuja "grade" seja 
escadaria;
b) as edificações em lotes existentes, que pela sua configuração 
tenham testada inferior a 2,50m (dois metros e cinqüenta cen-
tímetros) de largura. Esta norma é aplicada, também, aos lotes 
internos das vilas existentes, em que os acessos às mesmas, pelo 
logradouro, tenham largura contida naqueles limites;
c) mediante assinatura do "termo", as edificações em fundos de 
lotes onde na frente haja outra construção ou edificação executa-
das antes da vigência desta Lei, desde que a passagem lateral seja 
inferior a 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros).
Parágrafo Único - Do termo a que se refere a alínea "c" deste artigo 
contará a obrigatoriedade da previsão da reserva dos locais de es-
tacionamento ou guarda de veículos, inclusive os correspondentes 
à edificação dos fundos, quando da eventual execução da nova 
edificação na frente ou de sua construção total.

Art.107° - Os locais de estacionamento ou guarda de veículos, co-
bertos, deverão atender às seguintes exigências:
a) os pisos serão impermeáveis, antiderrrapantes e dotados de sis-
tema que permita um perfeito escoamento das águas da superfície;
b) as paredes que as delimitarem serão incombustíveis e nos lo-
cais de lavagem de veículos, elas serão revestidas com material 
impermeável;
c) deverá existir sempre que necessário, passagem de pedestres, 
com largura mínima de 1,20m (um metros e vinte centímetros), 
separada das destinadas aos veículos.

Art.108° - Os locais de estacionamento ou guarda de veículos, des-
cobertos, deverão atender à exigência das alíneas "b" e "c" do 
artigo anterior.

Art.109° - Os edifícios-garagem, além das normas estabelecidas 
neste regulamento, deverão atender, ainda as seguintes:
a) a entrada será localizada antes dos serviços de controle e re-
cepção e terá de ser reservada área destinada à acumulação de 
veículos correspondentes a 5% (cinco por cento) no mínimo, da 
área total de vagas;
b) a entrada e saída deverão ser feitas por dois vaõs, no mínimo, 
com largura mínima de 3,00m (três metros) cada um, tolerando-se 
a existência de um único vão com largura mínima de 6,00m (seis 
metros);
c) quando houver vaõs de entrada e saída voltado cada um deles 
para logradouros diferentes, terá de haver no pavimento de aces-
so, passagem para pedestre nos termos do artigo 107, alínea "c", 
que permita a ligação entre esses logradouros;
d) quando providos de rampas ou de elevadores simples de veícu-
los, deverá haver, em todos os pavimentos, vaõs para o exterior na 
proporção mínima de 1/10 da área do piso; - as pistas de circulação 
neste caso, deverão ter largura mínima de 3,00m (três metros);
e) quando providos, apenas de rampas e desde que possuam 05 
(cinco) ou mais pavimentos, deverão ter, pelo menos, 01 (um) ele-
vador com capacidade mínima para 05 (cinco) passageiros;
f) deverão dispor de salas de administração, espera e instalação 
sanitárias para usuários e empregados, completamente indepen-
dentes;
g) para segurança de visibilidade dos pedestres que transitam pelo 
passeio do logradouro, a saída será feita por vão que meça, no 
mínimo, 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), para cada 
lado do eixo da pista de saída, mantida esta largura para dentro 
do afastamento até 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), no 
mínimo. Estão dispensadas desta exigência, os edifícios-garagem 
afastado de 5,00m (cinco metros) ou mais, em relação ao alinha-
mento do logradouro;
h) nos projetos terão de constar, obrigatoriamente, as indicações 
gráficas referentes às localizações de cada vaga de veículos e dos 
esquemas de circulação das áreas necessárias aos locais de esta-
cionamento, as rampas, passagem e circulação;

i) locais de estacionamento para cada carro, com largura mínima 
de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) e comprimento 
mínimo de 5,00m (cinco metros);
j) o corredor de circulação deverá ter largura mínima de 3,00m, 
3,50m ou 5,00m (três metros, três metros e cinqüenta centímetros 
ou cinco metros) quando os locais de estacionamento formarem, 
em relação ao mesmo, ângulo até 30°, 45° ou 90° (trinta, quarenta 
e cinco ou noventa graus), respectivamente;
l) a capacidade máxima de estacionamento terá de constar, obriga-
toriamente, dos projetos e alvarás de obras e localização. No caso 
de Edifício-garagem provido de rampas, as vagas serão demar-
cadas nos pisos e em cada nível será afixado um " aviso" com os 
seguintes dizeres: " AVISO"
Capacidade máxima de estacionamento x veículos.
A utilização acima destes limites é perigosa e ilegal, sujeitando os 
infratores às penalidades da legislação;
m) a declividade das rampas desenvolvidas em reta serão de 10 a 
15% (dez a quinze por cento) e, quando em curva, de 08 a 10% 
(oito a dez por cento).

Art.110° - Os locais cobertos para estacionamento ou guarda de 
veículos, para fins privativos, poderão ser construídos no alinha-
mento quando a rampa de acesso for obrigatoriamente superior 
a 15% (quinze por cento). As disposições deste artigo aplicam-se 
quando a capacidade máxima for de até 02 (dois) veículos.

Art.111° - Os locais descobertos para estacionamento ou guarda 
de veículos para fins comerciais, no interior dos lotes, além das 
demais exigências contidas neste regulamento, deverão atender 
ainda às seguintes:
a) existência de compartimento destinada à administração;
b) existência de vestiário;
c) existência de instalações sanitárias, independentes, para empre-
gados e usuários.

SUBSEÇÃO V
GARAGENS

Art.112° - Em todas as edificações residenciais multifamiliares será 
obrigatória a construção de garagens, de preferência subterrânea, 
na proporção e uma vaga para cada apartamento.

Art.113° - Em edificações de outros usos deverão ser construídas 
garagens na proporção de uma vaga para cada 150,00m2 (cento e 
cinqüenta metros quadrados) de área.

Art.114° - Em toda a cidade poderão ser construídos locais de es-
tacionamento, descobertos ou cobertos, com um único pavimento, 
para automóveis de passeio, desde que convenientemente trata-
dos.
Parágrafo Único - Em caso de estacionamento coberto, a porcenta-
gem de ocupação poderá ser de 100% (cem por cento) e a cons-
trução deverá ser transitória, com materiais de duração limitada, 
de fácil demolição, mas de arquitetura compatível com o local onde 
for implantada a obra.

Art.115° - Edificações para uso exclusivo de abrigo de automóveis 
poderão ser construídas principalmente em áreas congestionadas 
pelo estacionamento de carros nos logradouros públicos, obede-
cendo as alturas máximas fixadas nesta Lei.
Parágrafo Único - Neste caso, admite-se a ocupação do lote até 
o limite de afastamentos mínimos de frente, laterais e de fundos.

Art.116° - A construção desses edifícios fica subordinada a trata-
mento conveniente dos acessos das garagens às vias de circulação.
Parágrafo Único - Em área de uso residencial predominante, a ope-
ração de guarda e restituição dos automóveis não poderá ser feita 
de modo a perturbar, com ruídos ou aglomeração desusada de veí-
culos e pessoal de serviço, as condições ambientais do logradouro.
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Art.117° - Nas edificações de uso residencial multifamiliares admi-
te-se a construção de garagens ocupando todo o lote, mesmo o 
afastamento de frente, com laje de cobertura de 1,50m (um metro 
e cinqüenta centímetros) acima da R.N. (Referência de Nível), des-
de que convenientemente adaptada, essa cobertura, ao conjunto 
da obra.

Art.118° - Os acessos de garagens de edificações multifamiliares 
ou de outros usos não poderão ocorrer diretamente sobre as cal-
çadas e pistas de rolamento de vias de tráfego rápido ou setoriais.

SUBSEÇÃO VI
CONSTRUÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DESTINADOS AO
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS
E SERVIÇOS CORRELATOS

Art.119° - São estabelecimentos de comércio varejista de combus-
tíveis minerais e serviços correlatos:
a) postos de abastecimentos;
b) postos de serviços;
c) postos de garagens.
§ 1° - Posto de abastecimento é o estabelecimento que se destina 
à venda no varejo, de combustíveis, materiais e óleos lubrificantes.
§ 2° - Posto de serviço é o estabelecimento que, além de exercer 
as atividades previstas no parágrafo primeiro, oferece serviços de 
lavagem, lubrificação de veículos e outros serviços correlatos.
§ 3° - Posto garagem é o estabelecimento que, além de exercer 
as atividades previstas nos parágrafos primeiro e segundo, oferece 
áreas destinadas à guarda de veículos.

Art.120° - Nas edificações, para postos de abastecimento de veícu-
los, além das normas que forem aplicáveis por este Código, serão 
observadas as concernentes à Legislação sobre inflamáveis.

Art.121° - Aos postos de abastecimento serão permitidas as se-
guintes atividades:
a) abastecimento de combustíveis;
b) troca de óleos lubrificantes, em área apropriada e com equipa-
mento adequado;
c) comércio de:
1. acessórios e peças de pequeno porte e fácil reposição;
2. utilidades relacionadas com higiene e segurança dos veículos;
3. pneus, câmaras de ar e prestação de serviços de borracheiros;
4. jornais, revistas, mapas, roteiro turístico e suvenins;
5. lanchonete, sorveteria e restaurantes.

Art.122° - Aos postos de serviços, além das atividades previstas no 
artigo anterior, serão permitidos os seguintes:
a) lavagem e lubrificação de veículos;
b) outros serviços correlatos.
Parágrafo Único - Os postos de serviços manterão, obrigatoriamen-
te áreas livres para estacionamento que são determinadas pela 
Prefeitura Municipal.

Art.123° - Aos postos-garagem, além das atividades previstas nos 
artigos 121 e 122, serão permitidos:
a) guarda de veículos;
b) loja para exposição.

Art.124° - Os postos de serviços e de abastecimento de veícu-
los deverão possuir compartimentos para uso dos empregados e 
instalações sanitárias com chuveiros. Deverão possuir instalações 
sanitárias para os usuários separadas das de empregados.

Art.125° - Somente serão aprovados projetos para construção de 
estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis e serviços 
correlatos que satisfaçam as seguintes exigências, além das previs-
tas na legislação vigente.

a) os logradouros para construção de postos, não poderão ter a 
largura inferior a 10m (dez metros), inclusive passeio;
b) os terrenos para construção de postos, não poderão possuir 
área não edificada inferior a 500,00m2 (quinhentos metros quadra-
dos), em esquinas as testadas mínimas serão de 16,00m (dezes-
seis metros) e 24,00m (vinte e quatro metros), respectivamente e, 
em meio de quadras 24,00m (vinte e quatro metros);
c) as áreas de projeção das edificações não poderão ultrapassar 
50% (cinqüenta por cento) da área do terreno.

Art.126° - As instalações para limpeza de carros, lubrificação e 
serviços correlatos não poderão ficar a menos de 4,00m (quatro 
metros) de afastamento dos prédios vizinhos.
Parágrafo Único - Quando os serviços de lavagem e lubrificação 
estiverem localizados a menos de 4,00m (quatro metros) das di-
visas, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados 
nesta divisa.

Art.127° - Os estabelecimentos de comércio varejista de combustí-
veis e serviços correlatos, não poderão ser edificados:
a) a menos de 100,00m (cem metros) de raio dos edifícios que 
abriguem escolas e unidades militares;
b) a menos de 150,00m (centro e cinqüenta metros) de raio de 
edifícios que abriguem asilos;
c) a menos de 200,00m (duzentos metros) de raio de edifícios que 
abriguem organizações hospitalares.
Parágrafo Único - As distâncias serão medidas em linhas reta entre 
os pontos extremos mais próximos.

Art.128° - Os equipamentos para abastecimento deverão atender 
as seguintes condições:
1. as bombas deverão ficar recuadas no mínimo 6,00m (seis me-
tros) dos alinhamentos e afastados, no mínimo 7,00m (sete me-
tros) e 12,00m (doze metros) das divisas laterais e de fundos res-
pectivamente;
2. os reservatórios serão subterrâneos, metálicos hermeticamente 
fechados e com capacidade máxima de 15.000 L (quinze mil litros), 
devendo ainda distar, no mínimo 2,00m (dois metros) de quaisquer 
paredes da edificação.
§ 1° - Se o pátio for coberto, as colunas de suporte de cobertura 
não poderão ficar a menos de 4,00m (quatro metros) de distância 
do alinhamento dos logradouros.
§ 2° - Quando o recinto de serviço não for fechado, o alinhamento 
dos logradouros deverá ser avivado por uma mureta com altura 
mínima de 0,30cm (trinta centímetros), com exceção das partes 
reservadas ao acesso e a saída dos veículos, os quais deverão ficar 
inteiramente livres.

Art.129° - As condições para rebaixamento do meio- fio, serão for-
necidas pelo órgão competente da Prefeitura Municipal no momen-
to do licenciamento para construção ou reforma de postos.
Parágrafo Único - Em hipótese alguma será permitido o rebaixa-
mento de meio-fio em curvas de concordância de esquina.

Art.130° - As instalações nos estabelecimentos de comércio vare-
jista de combustíveis minerais e serviços correlatos obedecerão as 
prescrições fixadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) em vigor, e mas as seguintes:
a) os tanques metálicos e instalados subterraneamente com afas-
tamento mínimo de 5,00m (cinco metros) do alinhamento da via 
pública e das divisas dos vizinhos;
b) os tanques terão capacidade unitária máxima de 30.000 L (trinta 
mil litros) e mínima de 10.000L (dez mil litros);
c) a capacidade máxima instalada não poderá ultrapassar 120.000L 
(cento e vinte mil litros);
d) o tanque metálico subterrâneo, destinado exclusivamente a 
armazenar óleo lubrificante usado, não computado no cálculo de 
armazenagem máxima, poderá ter capacidade unitária inferior a 
10.000L (dez mil litros) respeitadas as demais condições deste 
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artigo.

Art.131° - Os estabelecimentos do comércio varejista de combustí-
veis e serviços correlatos, são obrigados a manter:
a) suprimento de ar e água;
b) em local visível, o certificado de aferição fornecido pelo Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas (INPM);
c) extintores e demais equipamentos de prevenção de incêndios, 
observadas as prescrições dos órgãos competentes;
d) perfeitas condições de funcionamento, higiene e limpeza do 
estabelecimento, atendendo convenientemente o público usuário 
consumidor;
e) em lugar visível do estabelecimento, mapas e informações turís-
ticas do Município;
f) em local acessível, telefone público, tipo moedeiro, se for de 
interesse da Companhia concessionária do Serviço Telefônico;
g) sistema de iluminação dirigida, foco de luz voltado exclusiva-
mente para baixo e com as luminárias protegidas lateralmente para 
evitar o ofuscamento dos motoristas e não perturbar os moradores 
das adjacências;
h) área convenientemente pavimentada.

Art.132° - As transgressões às exigências prescritas nesta Subse-
ção sujeitarão os infratores à multa de 20 (vinte vezes) o valor de 
referência vigente do Município por infração, aplicada em dobro em 
caso de reincidência.
Parágrafo Único - Se a multa revelar-se inócua para fazer cessar a 
infração, o órgão competente poderá efetuar cassação de licença 
para a localização do estabelecimento.

CAPÍTULO V
DAS EDIFICAÇÕES MISTAS

Art.133° - As edificações mistas são aquelas destinadas a abrigar 
as atividades de diferentes usos.

Art.134° - Nas edificações mistas onde houver uso residencial se-
rão obedecidas as seguintes condições:
a) no pavimento de acesso e ao nível de cada piso, os halls, as 
circulações, horizontais e verticais, relativas a cada uso, serão obri-
gatoriamente, independentes entre si;
b) além da exigência prevista no item anterior os pavimentos desti-
nados ao uso residencial serão grupados continuamente, horizontal 
ou vertical, na mesma prumada.

CAPÍTULO VI
DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES
SEÇÃO I
DO PREPARO DO TERRENO, ESCAVAÇÕES
E SUSTENTAÇÃO DE TERRAS

Art.135° - Na execução do preparo do terreno e escavações, são 
obrigatórias as seguintes precauções:
a) evitar que as terras ou outros materiais alcancem o passeio ou 
o leito dos logradouros;
b) o bota-fora dos materiais escavados, deve ser realizado com 
destino a locais a critério do proprietário sem causar quaisquer 
prejuízos a terceiros;
c) a adoção de providências que se façam necessárias para a sus-
tentação dos prédios vizinhos limítrofes.

Art.136° - Os proprietários dos terrenos ficam obrigados a fixação, 
estabilização ou sustentação das respectivas terras, por meio de 
obras e medidas de precaução contra erosões de solo, desmorona-
mento e contra carregamento de terras, materiais, detritos e lixo 
para as valas, sarjetas ou canalizações públicas ou particulares e 
logradouros públicos.

SEÇÃO II

DAS FUNDAÇÕES

Art.137° - O projeto e execução de uma fundação, assim como as 
respectivas soldagens, exame de laboratórios, provas de cargas e 
outras que se fizerem necessárias, serão feitas de acordo com as 
normas adotadas ou recomendadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT).

SEÇÃO III
DAS ESTRUTURAS

Art.138° - O projeto e execução de uma edificação obedecerá às 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Art.139° - A movimentação dos materiais e equipamentos necessá-
rios à execução de uma estrutura será sempre feita, exclusivamen-
te, dentro do espaço aéreo delimitado pelas divisas de lote.

SEÇÃO IV
DAS PAREDES

Art.140° - Quando forem empregadas paredes autoportantes em 
uma edificação, serão obedecidas as respectivas normas da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para os diferentes 
tipos de material utilizado.

Art.141° - Todas as paredes das edificações serão revestidas, inter-
na e externamente, emboço e reboco.
Parágrafo Único - O revestimento será dispensado:
a) quando a alvenaria for convenientemente rejuntada e receber 
cuidadoso acabamento;
b) em se tratando de parede de concreto que haja recebido trata-
mento de impermeabilização;
c) quando convenientemente justificado no projeto;
d) quando se tratar de parede de madeira.

SEÇÃO V
DO FORRO, PISOS E ENTREPISOS

Art.142° - Nos forros das edificações unifamiliares que não sejam 
plano horizontal, a altura média será, no mínimo, a estabelecida 
nos artigos 231 e 232, porém a altura da parte mais baixa não será 
menor do que 2,20m (dois metros e vinte centímetros).

Art.143° - Os entrepisos das edificações serão incombustíveis, to-
lerando-se entrepisos de madeira ou similar em edificações de até 
02 (dois) pavimentos, unifamiliares e isoladas das divisas do lote.

Art.144° - Os pisos deverão ser convenientemente tratados, obe-
decendo especificações técnicas do projeto.

SEÇÃO VI
DA ARQUITETURA DOS EDIFÍCIOS

Art.145° - Nas edificações será permitido o balanço, somente para 
sacadas ou marquises quando atingir o passeio público, acima do 
pavimento de acesso, desde que não ultrapasse de um vigésimo 
da largura do logradouro, não podendo exceder o limite máximo 
de 1,20m (um metro e vinte centímetros) do afastamento previsto.
§ 1° - Será entretanto permitida a construção de balanço para vo-
lumes inteiros fechados, desde que o prédio esteja recuado do lo-
gradouro, não podendo aquele atingir a área de recuo obrigatório;
§ 2° - Para o cálculo do balanço, à largura do logradouro poderão 
ser adicionadas as profundidades dos afastamentos obrigatórios 
(quando houver) em ambos os lados, salvo determinação em lei 
especial, quanto à permissibilidade da execução do balanço;
§ 3° - Quando a edificação apresentar diversas, fachadas voltadas 
para logradouro público, este artigo é aplicável a cada uma delas;
§ 4° - Nas edificações que formem galerias sobre o passeio, será 
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permitido o balanço da fachada, não excedendo a 0,20cm (vinte 
centímetros) sobre colunas.

Art.146° - Na parte correspondente ao pavimento térreo, as jane-
las providas de venezianas, gelosias de projetar ou grades salien-
tes, deverão ficar a altura de 2,00m (dois metros) no mínimo, em 
relação ao nível do passeio.

SEÇÃO VII
DAS COBERTURAS

Art.147° - As coberturas das edificações serão construídas com 
materiais que permitam:
a) perfeita impermeabilização;
b) isolamento térmico.

Art.148° - Nas edificações destinadas a locais de reunião e traba-
lho, as coberturas serão construídas em material incombustível.

Art.149° - As águas pluviais provenientes das coberturas serão es-
gotadas dentro dos limites do lote, não sendo permitido o desague 
sobre os lotes vizinhos ou sobre o passeio.

SEÇÃO VIII
DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

Art.150° - Toda edificação deverá possuir pelo menos um reserva-
tório de água própria.
Parágrafo Único - Nas edificações em mais de uma unidade inde-
pendente, que tiverem reservatório de água comum, o acesso a 
mesma e ao sistema de controle de distribuição, se fará obrigato-
riamente através de partes comuns.

Art.151° - Os reservatórios de água serão dimensionados pela es-
timativa de consumo mínimo de água por edificação conforme sua 
utilização e deverá obedecer aos índices da tabela abaixo:
a) unidades residenciais: 100 litros/dia por compartimento habi-
tável;
b) hotéis, sem cozinha, sem lavanderia: 120 litros/dia por hóspede;
c) escolas, com internatos: 120 litros/dia por aluno;
d) escolas, externato: 50 litros/dia por aluno;
e) estabelecimentos hospitalares: 250 litros/dia por leito;
f) unidade de comércio, negócio e atividades profissionais: 6 litros/
dia por metro quadrado de área útil;
g) cinemas, teatros e auditórios: 2 litros/dia por lugar;
h) garagens: 50 litros/dia por veículo;
i) unidades industriais em geral: 6 litros/dia por metro quadrado 
de área útil.
Art.152° - Será adotado reservatório inferior quando as condições 
de abastecimento do órgão distribuidor forem insuficientes para 
que a água atinja o reservatório superior e também para as edifi-
cações de 04 (quatro) ou mais pavimentos.

Art.153° - Quando instalado reservatório inferior e superior, o vo-
lume de cada um será, respectivamente, de 60% (sessenta por 
cento) e 40% (quarenta por cento) do volume total calculado.

SEÇÃO IX
DA CIRCULAÇÃO EM UM MESMO NÍVEL

Art.154° - A circulação em um mesmo nível, de utilização privativa 
de uma unidade residencial ou comercial terão largura mínima de 
1,00m (um metro).

Art.155° - As circulações em um mesmo nível, de utilização coletiva 
terão as seguintes dimensões mínimas, para:
a) uso residencial - largura mínima de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros) para uma extensão máxima de 10,00m (dez metros). 
Excedido esse comprimento, haverá um acréscimo de 0,05cm 

(cinco centímetros) na largura, para cada metro ou fração de ex-
cesso;
b) uso comercial - largura mínima de 1,20 (um metro e vinte cen-
tímetros) para uma extensão máxima de 10,00m (dez metros). Ex-
cedendo esse comprimento, haverá um acréscimo de 0,10cm (dez 
centímetros) na largura, para cada metro ou fração de excesso;
c) acesso aos locais de reunião, largura mínima de 2,50m (dois 
metros e cincoenta centímetros) para locais cuja área destinada a 
lugares seja igual ou inferior a 500,00m2 (quinhentos metros qua-
drados). Excedida esta área, haverá um acréscimo de 0,05cm (cin-
co centímetros) na largura para cada metro quadrado de excesso.
§ 1° - Nos hotéis e motéis a largura mínima será de 2,00m (dois 
metros).
§ 2° - As galerias de lojas comerciais terão a largura mínima de 
3,00m (três metros) para uma extensão de, no máximo 15,00m 
(quinze metros). Para cada 5,00m (cinco metros), ou fração de 
excesso, essa largura será aumentada de 10% (dez por cento).

Art.156° - Os elementos de circulação que estabelecem a ligação 
de dois ou mais níveis consecutivos são:
a) escadas;
b) rampas;
c) elevadores;
d) escadas rolantes.

Art° 157° - Os elementos de circulação que estabelecem a conexão 
das circulações verticais com as de um mesmo nível são:
a) hall do pavimento de acesso (conexão com o logradouro ou 
logradouros);
b) hall de cada pavimento.

Art.158° - Nos edifícios de uso comercial o hall do pavimento de 
acesso deverá ter área proporcional ao número de elevadores de 
passageiros e ao número de pavimentos da edificação. Essa área 
"S" deverá ter uma dimensão linear mínima "D", perpendicular às 
portas dos elevadores e que deverá ser mantida até o vão de aces-
so ao hall.

Art.159° - As áreas e distâncias mínimas a que se refere o artigo 
anterior atenderão aos parâmetros da seguinte tabela:
ÁREAS MÍNIMAS DOS HALLS DO PAVIMENTO DE ACESSO.
-----------------------------------------------------------------
NÚMERO DE PAVIMENTOS NÚMERO DE ELEVADORES
-----------------------------------------------------------------
1 2 3 Acima de 3
-----------------------------------------------------------------
até 7 ..........S m2 8,00 10,00 18,00 *
D m 2,00 2,50 3,00 *
8 a 12 .........S m2 - 12,00 20,00 *
D m - 3,00 3,50 *
-----------------------------------------------------------------
* - 10% (dez por cento) a mais sobre os índices estabelecidos para 
03 (três) elevadores, para cada elevador acima de 03 (três).
Parágrafo Único - Para as edificações até 07 (sete) pavimentos 
em lotes com área máxima de 150,00m2 (cento e cinqüenta me-
tros quadrados), os valores S e D, serão respectivamente, 4,00m2 
(quatro metros quadrados) e 1,50m (um metro e cinqüenta cen-
tímetros).

Art.160° - Nas edificações residenciais coletivas dotadas de eleva-
dores, o hall do pavimento de acesso poderá ter área igual a do 
hall de cada pavimento. Essa área S1 e sua dimensão D1 linear 
perpendicular às portas dos elevadores não poderão ter dimensões 
inferiores às estabelecidas na seguinte tabela:
-----------------------------------------------------------------
NÚMERO DE PAVIMENTOS NÚMERO DE ELEVADORES
-----------------------------------------------------------------
1 2 3 Acima de 3
-----------------------------------------------------------------
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Até 7 ..........S1 m2 4,00 5,00 9,00 *
D1 m 1,50 1,50 1,80 *
8 a 12 .........S1 m - 6,00 10,00 *
D1 m - 1,80 2,00 *
-----------------------------------------------------------------
* - 10% (dez por cento) a mais sobre os índices estabelecidos para 
03 (três) elevadores, para cada elevador acima de 03 (três).

Art.161° - Nas edificações residenciais multifamiliares dotadas de 
elevadores, o hall do pavimento de acesso poderá ter área igual a 
do hall de cada pavimento. Essa área S2 e sua dimensão D2 linear 
perpendicular às portas dos elevadores não poderão ter dimensões 
inferiores às estabelecidas na seguinte tabela:
-----------------------------------------------------------------
NÚMERO DE PAVIMENTOS NÚMERO DE ELEVADORES
-----------------------------------------------------------------
1 2 3 Acima de 3
-----------------------------------------------------------------
Até 7 ..........S2 m2 3,00 6,00 9,00 *
D2 m 1,50 1,50 1,50 *
8 a 12 .........S2 m - 6,00 9,00 *
D2 m - 1,50 1,50 *
-----------------------------------------------------------------
* - 10% (dez por cento) a mais sobre os índices estabelecidos para 
03 (três) elevadores, para cada elevador acima de 03 (três).

Art.162° - No caso das portas dos elevadores serem fronteiras uma 
às outras, as distâncias "D", "D1", e "D2" estabelecidas nos artigos 
159 a 161, serão acrescidas de 50% (cinqüenta por cento).

Art.163° - Nos edifícios servidos apenas por escadas ou rampas, 
serão dispensados os halls em cada pavimento e o hall de acesso 
não poderá ter lugar a 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros).

Art.164° - Nos edifícios, seja de uso residencial, seja de uso co-
mercial, haverá, obrigatoriamente, interligação entre o hall de cada 
pavimento e a circulação vertical, seja esta por meio de escadas, 
seja por meio de rampas.

Art.165° - As dimensões mínimas dos halls e circulações estabe-
lecidas nesta Seção determinarão espaço livre e obrigatórios, nos 
quais não será permitida a existência de qualquer obstáculo de 
caráter permanente ou transitório.

SEÇÃO X
DA CIRCULAÇÃO DE LIGAÇÃO DE NÍVEIS DIFERENTES
SUBSEÇÃO I
DAS ESCADAS

Art.166° - As escadas deverão obedecer às normas estabelecidas 
nos parágrafos seguintes:
§ 1° - As escadas para uso coletivo terão largura mínima livre de 
1,20m (um metro e vinte centímetros) e deverão ser construídas 
com material incombustível.
§ 2° - Nas edificações destinadas a locais de reunião o dimensiona-
mento das escadas deverá atender ao fluxo de circulação de cada 
nível, somado ao do nível contíguo (superior e inferior), de maneira 
que o nível de saída no logradouro haja sempre um somatório de 
fluxos correspondente a lotação total.
§ 3° - As escadas de acesso às localidades elevadas nas edificações 
que se destinam a locais de reunião deverão atender às seguintes 
normas:
a) ter largura de 1,00m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas 
e nunca inferior a 2,00m (dois metros);
b) o lance externo que se comunicar com a saída deverá estar 
sempre orientado na direção desta.
§ 4° - Nos estádios as escadas das circulações dos diferentes ní-
veis deverão ter largura de 1,50m (um metro e cinqüenta centíme-
tros) para cada 1.000 (mil) pessoas e nunca inferior a 2,50m (dois 

metros e cinqüenta centímetros).
§ 5° - As escadas de uso privativo, dentro de uma unidade familiar, 
bem como as de uso nitidamente secundário e eventual, como as 
de adegas, pequenos depósitos e casas de máquinas, poderão ter 
sua largura reduzida para um mínimo de 0,60cm (sessenta centí-
metros).
§ 6° - O dimensionamento dos degraus será feito de acordo com a 
fórmula 24xB=0,63/0,64m., onde " A" é a altura ou espelho do de-
grau, e "B" a profundidade do piso, obedecendo aos limites: altura 
máxima = 0,18cm (dezoito centímetros). Profundidade mínima = 
0,25cm (vinte e cinco centímetros).
§ 7° - Nas escadas de uso coletivo, sempre que o número de de-
graus consecutivos exceder de 16 (dezesseis) será obrigatório in-
tercalar um patamar com a extensão mínima de 0,80cm (oitenta 
centímetros) e com a mesma largura de degrau.
§ 8° - Nas escadas circulares deverá ficar assegurada uma faixa de 
1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura, na qual os pi-
sos dos degraus terão as profundidades mínimas de 0,20cm (vinte 
centímetros) e 0,40cm (quarenta centímetros) nos bordos internos 
e externos, respectivamente.
§ 9° - Nas escadas do tipo "Marinheiro", "Caracol" ou "Leque" só 
serão para acesso a torres, adegas, jirais, casas de máquinas ou 
entrepisos de uma mesma unidade residencial.

SUBSEÇÃO II
DAS RAMPAS

Art.167° - As rampas, para uso coletivo, não poderão ter largura 
inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros) e sua inclinação 
atenderá, no mínimo, à relação 1:10 de altura para comprimento.

SUBSEÇÃO III
DOS ELEVADORES

Art.168° - A obrigatoriedade de assentamento de elevadores é 
regulada de acordo com os diversos parágrafos deste artigo, en-
tendendo-se que o pavimento aberto em pilotis, sobre lojas e pa-
vimento de garagem são considerados para efeitos deste artigo, 
como paradas de elevador.
§ 1° - Nas edificações a serem construídas, acrescidas ou recons-
truídas, será obedecido o disposto no seguinte quadro de acordo 
com o número total de pavimentos:
-----------------------------------------------------------------
PAVIMENTOS Até 4 até 7 8 ou mais
-----------------------------------------------------------------
NÚMERO MÍNIMO DE ELEVADORES: Isento 01 02
-----------------------------------------------------------------
§ 2° - Nos casos de obrigatoriedade de assentamento de um ele-
vador, no mínimo, todas as unidades deverão ser servidas pelo 
mesmo.
§ 3° - As unidades situadas no último pavimento poderão deixar de 
ser servidas por elevador desde que o pavimento imediatamente 
inferior seja servido por pelo menos 01 (um) (edificações de 04 
(quatro) pavimentos) elevador, tendo aquelas unidades acesso di-
reto aos mesmos elevadores.
§ 4° - Onde houver obrigatoriedade da existência de sobrelojas, 
estas não precisam ser servidas por elevador.
§ 5° - Nas edificações a serem construídas, acrescidas ou recons-
truídas de sub-solo, é obrigatório o assentamento de elevadores 
nos seguintes casos:
a) mais de 04 (quatro) pavimentos acima do nível do logradouro;
b) mais de 03 (três) pavimentos abaixo do nível do logradouro.
§ 6° - Nos edifícios hospitalares ou asilos de mais de 01 (um) pavi-
mento, será obrigatória a instalação de elevadores.
§ 7° - Os edifícios destinados a hotéis, com 04 (quatro) ou mais 
pavimentos terão pelo menos, 02 (dois) elevadores.

Art.169° - Em qualquer dos casos de obrigatoriedade de assen-
tamento de elevador deverá ser satisfeito o cálculo de tráfego e 
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intervalo de tráfego na forma prevista pela norma adequada da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

SUBSEÇÃO IV
DAS ESCADAS ROLANTES

Art.170° - Nas edificações onde forem assentadas escadas rolan-
tes, estas deverão obedecer a Norma NB-38 da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT).

SEÇÃO XI
DOS JIRAUS

Art.171° - A construção de jiraus só será permitida, quando satis-
fazer as seguintes condições:
a) não prejudicar as condições de iluminação e ventilação do com-
partimento onde for construído e contar com vãos próprios para 
iluminá-los e ventilá-los, de acordo com este regulamento (consi-
derando-se o jiraus como compartimento habitável);
b) ocupar a área equivalente a, no máximo 30% (trinta por cento) 
da área do compartimento onde for construído;
c) ter altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros) e 
deixar com essa mesma altura o espaço que ficar sob sua projeção 
no piso do compartimento onde for construído;
d) terem escada fixa de acesso e parapeito.

SEÇÃO XII
DAS CHAMINÉS

Art.172° - A chaminé de qualquer natureza, em uma edificação 
terá altura suficiente para que o fumo, a fuligem ou outros resíduos 
que possam expelir, não incomodem a vizinhança.
§ 1° - A altura das chaminés de edificações não residenciais, não 
poderá ser inferior a 5,00m (cinco metros) do ponto mais alto das 
coberturas existentes num raio de 50,00m (cinqüenta metros).
§ 2° - Independentemente da exigência do parágrafo anterior ou 
no caso da impossibilidade de seu cumprimento poderá ser obriga-
tória a instalação de aparelho fumívoro conveniente.

SEÇÃO XIII
DAS MARQUÍSES

Art.173° - A construção de marquíses na fachada das edificações 
obedecerá as seguintes condições:
a) serem sempre em balanço;
b) b) a face externa do balanço deverá ficar afastada da prumada 
do meio-fio, de 0,30cm (trinta centímetros);
c) ter altura mínima de 3,60m (três metros e sessenta centíme-
tros) acima do nível do passeio podendo a Prefeitura indicar a cota 
adequada, em função das marquises existentes na mesma face da 
quadra;
d) permitirão o escoamento das águas pluviais exclusivamente 
para dentro dos limites do lote através de condutores embutidos e 
encaminhados à sarjeta sob o passeio;
e) não prejudicarão a arborização e iluminação pública, assim 
como não ocultarão placas de nomenclatura ou numeração;
f) serem construídas em toda a extensão da quadra, de modo a 
evitar qualquer solução de continuidade entre as diversas marqui-
ses contíguas.

Art.174° - Será obrigatória a construção de marquises em toda a 
fachada, nos seguintes casos:
1. em qualquer edificação de mais de 01 (um) pavimento a ser 
construída nos logradouros de uso predominantemente comercial, 
quando no alinhamento ou dele recuada menos de 4,00m (quatro 
metros);
2. nos edifícios de uso comercial cujo pavimento térreo tenha essa 
destinação, quando construídos no alinhamento.
SEÇÃO XIV

DAS VITRINAS E MOSTRUÁRIOS

Art.175° - A instalação de vitrinas e mostruários só será permiti-
da quando não advenha prejuízo para ventilação e iluminação dos 
locais em que sejam integradas e não perturbem a circulação do 
público.
§ 1° - A abertura de vãos para vitrinas e mostruários em fachadas 
ou paredes de área de circulação horizontal será permitida desde 
que o espaço livre dessa circulação em toda a sua altura, atenda às 
dimensões mínimas estabelecidas nesta Lei.
§ 2° - Não será permitida a colocação de balcões ou vitrinas-bal-
cões nos halls de entrada e circulação das edificações.
§ 3° - Não será permitida a colocação de balcões ou vitrinas-bal-
cões voltadas diretamente para o logradouro público quando insta-
lados no alinhamento.

SEÇÃO XV
DOS ANÚNCIOS E LETREIROS

Art.176° - A colocação de anúncios e letreiros só será feita median-
te prévia licença da Prefeitura e não poderá interferir:
a) com a sinalização do tráfego;
b) com a visão de monumentos históricos ou artísticos;
c) com a visão de locais de interesse paisagístico;
d) os anúncios e letreiros sobre a marquise somente serão licen-
ciados mediante prévia autorização do condomínio do prédio res-
pectivo;
e) Na arborização pública.

SEÇÃO XVI
DOS TAPUMES, ANDAIMES E PROTEÇÃO 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
SUBSEÇÃO I
TAPUMES

Art.177° - Na construção de até 3,00m (três metros) do alinha-
mento dos logradouros públicos será obrigatória a existência de 
tapumes em toda a testada do lote.
§ 1° - O tapume deverá ser mantido enquanto perdurarem as obras 
que possa afetar a segurança dos pedestres que se utilizarem dos 
passeios dos logradouros.
§ 2° - O tapume de que trata este artigo deverá atender às seguin-
tes normas:
a) a faixa compreendida pelo tapume não poderá ter largura supe-
rior à 2/3 (dois terços) da largura do passeio, nem exceder a 2,00m 
(dois metros);
b) quando for construído em esquinas de logradouros, as placas 
existentes indicadoras do tráfego de veículos e outras de interesse 
público, serão mediante prévio entendimento com o órgão compe-
tente em matéria de trânsito transferidas para o tapume e fixadas 
de forma a serem bem visíveis;
c) a sua altura não poderá ser inferior a 3,00m (três metros) e terá 
bom acabamento;
d) quando executado formando galerias para circulação de pedes-
tre, será permitida a existência de compartimento superpostos, 
como complemento da instalação do canteiro da obra, respeitada 
sempre a norma contida no § 2°, alínea " a", deste artigo, desde 
que os limites destes compartimentos fiquem contidos até 0,50cm 
(cinqüenta centímetros) de distância do meio-fio.

Art.178° - Nas edificações afastadas mais de 3,00m (três metros) 
em relação ao alinhamento do logradouro o tapume não poderá 
ocupar o passeio.

Art.179° - Os tapumes deverão apresentar perfeitas condições de 
segurança em seus diversos elementos a garantir efetiva prote-
ção às arvores, aparelhos de iluminação pública, postes e outros 
dispositivos existentes sem prejuízo da completa eficiência de tais 
aparelhos.
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Art.180° - Para as obras de construção, elevações, reparos de de-
molições de muros até 3,00m (três metros) não há obrigatoriedade 
de colocação de tapume.

Art.181° - Os tapumes das obras paralisadas por mais de 120 (cen-
to e vinte) dias terão que ser retirados.

Art.182° - Os tapumes deverão ser periodicamente vistoriados pelo 
construtor, sem prejuízo de fiscalização da Prefeitura, a fim de ser 
verificada sua eficiência e segurança.

SUBSEÇÃO II
ANDAIMES

Art.183° - Os andaimes, que poderão ser apoiados nos solos ou 
não, obedecerão as seguintes normas:
a) terão de garantir perfeitas condições de segurança de trabalho 
para os operários, de acordo com a legislação federal que trata 
sobre o assunto;
b) terão as faces laterais externas devidamente protegidas, a fim 
de preservar a segurança de terceiros;
c) os seus passadiços não poderão se situar abaixo da cota de 
2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) em relação ao nível 
do logradouro fronteiro ao lote.

Art.184° - Os andaimes, quando no solo, montados sobre cavale-
tes, além das normas estabelecidas no artigo anterior, não poderão 
ter passadiço com largura inferior a 1,00m (um metro), nem supe-
rior a 2,00m (dois metros), respeitadas sempre as normas contidas 
no artigo 177, § 2°, desta Lei.

Art.185° - Os andaimes que não forem apoiados no solo, além das 
normas estabelecidas no artigo 183, atenderão ainda, às seguin-
tes:
a) a largura dos passadiços não poderá ser superior a 1,00m (um 
metro);
b) serão fixados por cabos de aço, quando forem suspensos.

Art.186° - Aplicam-se aos andaimes os dispostos nos artigos 180, 
181 e 182 da Subseção anterior.

SEÇÃO XVII
DAS INSTALAÇÕES

Art.187° - Esta Seção trata das instalações:
I - de distribuição de energia elétrica;
II - de distribuição hidráulica;
III - de coleta de esgoto sanitário e águas pluviais;
IV - de distribuição interna de rede telefônica;
V - de distribuição de gás;
VI - dos para-raios;
VII - instalações e aparelhamentos contra incêndio;
VIII- de antenas de televisão;
IX - de aparelhos de transporte;
X - de coleta e eliminação de lixo;
XI - de exaustão e condicionamento de ar;
XII - de projeção cinematográfica;
XIII- de aparelhos de recreação.

Art.188° - O prescrito nesta Seção aplica-se igualmente às refor-
mas e aumentos, no que couber.

SUBSEÇÃO I
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art.189° - A instalação dos equipamentos de energia elétrica das 
edificações será projetada e executada de acordo com as normas e 
regulamentos da empresa concessionária local.

SUBSEÇÃO II
DISTRIBUIÇÃO HIDRÁULICA

Art.190° - A instalação dos equipamentos para distribuição hidráu-
lica nas edificações será projetada e executada de acordo com as 
normas e regulamentos do órgão local responsável pelo abasteci-
mento.

SUBSEÇÃO III
COLETAS DE ESGOTO E SANITÁRIOS E ÁGUAS PLUVIAIS

Art.191° - A instalação dos equipamentos de coleta de esgotos 
sanitários e de águas pluviais obedecerá às normas e prescrição do 
órgão local competente.
§ 1° - Será obrigatório a existência de fossa séptica nas edifica-
ções, mesmo com a existência de rede de esgoto, em locais de 
fácil acesso.
§ 2° - Não existindo rede de esgoto, será obrigatória a existência 
de sumidouro nas edificações.

SUBSEÇÃO IV
DISTRIBUIÇÃO INTERNA DA REDE TELEFÔNICA

Art.192° - A instalação de equipamentos de rede telefônica das 
edificações obedecerá as normas e prescrições da empresa con-
cessionária local.

Art.193° - Salvo nas edificações residenciais - privativas unifamilia-
res, nas quais é facultativa, em todas as demais é obrigatória a ins-
talação de tubulações, armários e caixas para serviços telefônicos.
§ 1° - Em cada unidade autônoma, haverá, no mínimo, instalação 
de tubulação para um aparelho.
§ 2° - A tubulação para serviços telefônicos, não poderá ser utili-
zado para outro fim.

SUBSEÇÃO V
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS

Art.194° - A instalação dos equipamentos para distribuição de gás 
obedecerá às normas técnicas da ABNT.
SUBSEÇÃO VI
PARA-RAIOS

Art.195° - Será obrigatória a instalação de para-raios nos edifícios 
em que se reunam grande número de pessoas ou que contenham 
objetos de grande valor, como: escolas, fábricas, quartéis, hospi-
tais, cinemas e assemelhados. Também será obrigatória a instala-
ção em fábrica ou depósito de explosivos ou inflamáveis, em torres 
e chaminés elevadas, em construções isoladas e muito expostas.

Art.196° - Ficarão dispensados da instalação de para- raios os edi-
fícios que estiverem protegidos por outro que possuam para-raios, 
desde que fiquem situados dentro do "cone de proteção", enten-
dendo-se como "cone de proteção", um cone de vértice localizado 
na ponta do para-raios do edifício protetor e cuja base é represen-
tado por um círculo de raio igual ao dobro da altura do cone.

Art.197° - Nas edificações onde é obrigatório a instalação de para
-raios, deverão ser observadas as seguintes prescrições:
1. não é permitida a permanência de explosivos ou inflamáveis nas 
proximidades de instalação de para-raios;
2. todas as extremidades expostas deverão ser delineadas por con-
dutores que, todos ligados entre si e, mais ainda, as partes metáli-
cas e da cobertura, devem ser ligados à terra;
3. as hastes com pontas dos para-raios devem ser colocados nas 
pontas da construção mais ameaçadas, tais como: pontas de tor-
res, espigões, cumieiras, chaminés e semelhantes;
4. quando a construção possuir mais de um para-raios, deverão as 
respectivas hastes serem ligadas entre si por meio de um mesmo 
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condutor, o qual será conectado ao condutor de descida que segui-
rá, sempre que possível como em todos os outros casos, o caminho 
mais curto á terra;
5. nas coberturas cujas cumieiras forem de grande extensão, deve-
rão ser dispostas várias hastes, guardando entre si uma distância 
tal que os "cones de proteção" respectivos encerrem todo prédio;
6. as pontas dos para-raios deverão ficar acima da cobertura a uma 
altura nunca inferior a 1,00m (um metro);
7. os prédios de mais de 300,00m2 (trezentos metros quadrados), 
de área exposta, terão dois condutores de descida, e, para cada 
200,00m2 (duzentos metros quadrados) a mais, um condutor de-
verá ser acrescentado;
8. os edifícios que possuírem estrutura metálica deverão ter as 
diversas partes componentes dessa estrutura ligadas entre si de 
acordo com a norma NB 3 da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT);
9. em fábricas ou depósitos de explosivos ou inflamáveis, todas as 
massas metálicas internas deverão ser ligadas à terra, inclusive as 
móveis;
10. os canos de água galvanizados deverão ter sua própria ligação 
á terra;
11. os condutores deverão ser de cordoalha de cobre nú ou cabo 
de diâmetro não inferior a 6mm (seis milímetros), colocados o mais 
longo possível de massas metálicas, inferiores e dos fios de insta-
lações elétricas, devendo-se evitar ângulos ou curvas fechadas;
12. sempre que possam sofrer ação mecânica, os condutores de-
vem ser protegidos, devendo, no caso, esta proteção ser metálicas 
e o condutor de descida ser ligado, pelo menos, em dois pontos, 
ao elemento de proteção;
13. em locais onde possa ser atacado quimicamente, deverá o 
condutor-terra ser revestido por material apropriado resistente ao 
ataque;
14. quando o solo for de argila ou semelhante a ligação poderá ser 
feita conforme a norma NB 3, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT);
15. quando o solo for de areia, saibro ou pedra, a ligação à terra 
far-se-á como no artigo anterior e será complementada com fitas 
semelhantes metálicas. Uma plana de cobre de 0,40m2 (quarenta 
decímetros quadrados) enterrada a 2,00m (dois metros) de profun-
didade, no máximo, é boa ligação à terra;
16. quando se verificar que uma camada de rocha de pequena 
profundidade se localiza no lugar da ligação à terra, dever-se-á 
enterrar fitas em valor radiais de 4,00m (quatro metros) de compri-
mento e profundidade 0,90cm (noventa centímetros), distribuídas 
uniformemente em torno do edifício.

Art.198° - A vigência de normas da ABNT sobre para-raios fará com 
que prevaleçam estas sobre as dos artigos anteriores.

SUBSEÇÃO VII
INSTALAÇÃO E APARELHOS CONTRA INCÊNDIO

Art.199° - Todos os edifícios de 04 (quatro) ou mais pavimentos a 
serem construídos, reconstruídos ou reformados, serão dotados de 
instalação contra incêndio.
§ 1° - Esses edifícios serão dotados de um reservatório de capaci-
dade de 15.000L (quinze mil litros), pelo menos, localizado acima 
do último pavimento, caso não venha a ser exigida maior capaci-
dade em consequência de outras disposições deste Código ou de 
exigência do Corpo de Bombeiros, e de outros reservatórios subter-
râneos, de capacidade igual a vez e meia pelo menos, a capacidade 
de reservatório elevado.
§ 2° - Os reservatórios de que trata o § 1° poderão ser utilizados 
para abastecimento dos prédios.
§ 3° - O reservatório elevado será alimentado pelo reservatório 
subterrâneo por meio de uma bomba elétrica de funcionamento 
automático.

Art.200° - As canalizações, os registros e os aparelhos a serem 

adotados na instalação contra incêndio serão regulados pelo se-
guinte:
I - partindo do reservatório de caixa superior, atravessando todos 
os pavimentos e terminando na parte inferior da fachada ou no 
passeio, com ramificações para as lojas do pavimento térreo, será 
instalada uma canalização de duas polegadas (2") de diâmetro in-
terno, de ferro resistente a uma pressão de 18Kg (dezoito quilogra-
mas) por centímetros quadrado, dotado na extremidade superior, 
junto ao reservatório elevado, de uma válvula de retenção;
II - essa canalização será dotada, na altura de cada pavimento e 
nas lojas do pavimento térreo, do seguinte:
a) um registro de gaveta para manobra exclusiva dos bombeiros, 
devendo, por parte do proprietário ou responsável, do prédio, ser 
conservado sempre aberto e periodicamente vistoriado para ser 
mantido permanentemente em perfeito estado de funcionamento;

b) um registro de globo ou de gaveta, para manobra inicial por 
parte dos moradores e posteriormente pelos bombeiros, conser-
vado sempre fechado e permanentemente em perfeito estado de 
funcionamento;
c) uma junta de mangueira de duas polegadas e meia (2 1/2"), 
atarrachada ao registro referido na alínea anterior, para permitir a 
ligação das mangueiras dos bombeiros;
d) uma redução de duas polegas e meia (2 1/2") para uma polega 
(1"), atarrachada à junta acima descrita, para receber uma mango-
te e uma polegada (1") a ser manejada pelos moradores;
e) um mangote de uma polegada (1"), com esguicho e junta, atar-
rachada à redução anterior, em condições de poder ser facilmente 
manejado pelos moradores;
III - na extremidade inferior da mesma canalização na parte infe-
rior da fachada ou no passeio, haverá:
a) um registro na gaveta para manobra exclusiva dos bombeiros, 
mantido permanentemente em bom estado de funcionamento e 
conservação pelo responsável pelo prédio;
b) uma junta de mangueiras de duas e meia polegadas (2 1/2") 
(boca de incêndio), atarrachada ao registro referido na alínea ante-
rior, para permitir a ligação das mangueiras dos bombeiros;
c) um tampão que será metálico quando localizado no passeio.
§ 1° - O registro da parte inferior da fachada ou do passeio, será 
protegido por uma caixa metálica com porta provida de dispositivo 
tal, que possa ser aberta com a cruzeta da chave de mangueira 
utilizada pelo Corpo de Bombeiros.
§ 2° - Os registros internos de cada pavimento serão localizados 
em pontos facilmente acessíveis, resguardados por caixas de di-
mensões convenientes e dotadas de tampas de vidros, assinaladas 
com a palavra "INCÊNDIO" em letra vermelha, devendo ser todos 
os registros mantidos com os respectivos mangotes atarrachados.
§ 3° - Os mangotes dos registros internos não terão mais de 
30,00m (trinta metros) de comprimento, e serão conservados do-
brados em ziguezague e munidos dos respectivos esguichos.
§ 4° - O número de registros internos de cada pavimento será re-
gulado pela maneira que possa um princípio de incêndio, qualquer 
ponto do edifício, a ser imediatamente atacado, considerando-se 
para cada mangote o comprimento máximo de 30,00m (trinta me-
tros).

Art.201° - Os detalhes de construção das peças especiais das ins-
talações obedecerão às instruções que para cada caso forem dadas 
pelo Corpo de Bombeiros.

Art.202° - Independentemente das exigências deste Código, em 
relação às instalações preventivas de incêndio, os edifícios que, de 
um modo geral, forem destinados à utilização coletiva, como fá-
bricas, oficinas hangares, aeroportos, garagens, estádios, escolas, 
enfermarias, hospitais, casas de saúde, casas de diversões, depó-
sitos de materiais combustíveis, igrejas, grandes estabelecimentos 
comerciais, etc, ficam sujeitas a adotar em 
benefício da segurança do público contra incêndio, as medidas que 
forem julgadas convenientes pelo Corpo de Bombeiros.
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Parágrafo Único - Esta disposição é aplicável, também, nos casos 
em que apenas uma parte do edifício for destinada à utilização 
coletiva.

Art.203° - A Prefeitura só concederá licença para obra que de-
pender de instalação preventiva de incêndio, mediante juntada ao 
respectivo requerimento de prova de haver sido a instalação de 
incêndio aprovada pelo Corpo de Bombeiros.
§ 1° - O requerimento de aceitação de uma obra ou de "Habite-se" 
de um prédio, que depender da instalação de que trata este Códi-
go, deverá ser instruído com a prova de aceitação, pelo Corpo de 
Bombeiros, da mesma instalação.
§ 2° - Quando não houver possibilidade de análises serem feitas 
pelo Corpo de Bombeiros, estas serão feitas pelo órgão Técnico da 
Prefeitura responsável.

Art.204° - Em casos especiais, a juízo do Corpo de Bombeiros e 
mediante comunicação oficial ao Departamento competente, po-
derão ser reduzidas as exigências de instalação contra incêndio.

Art.205° - Nos edifícios já existentes em que se verifique a necessi-
dade de ser feita, em benefício da segurança pública, a instalação 
contra incêndio o Departamento competente, mediante solicitação 
do Corpo de Bombeiros, providenciará a exposição das necessárias 
intimações, fixando os prazos para seu cumprimento.

Art.206° - Nas cortinas de aço de fechamento de vãos de acesso 
aos edifícios existentes ou a construir, deverá ser inscrita e mantida 
permanentemente a letra "p" com 0,50cm (cincoenta centímetros) 
de altura e em tinta branca, quando as cortinas tiverem cor escura, 
e em tinta preta quando a cor das cortinas for clara, de forma a ser 
visível quando as mesmas cortinas estiverem arriadas.
§ 1° - É proibida a inscrição de que trata este artigo sobre as folhas 
de fechamento ou cortinas de aço destinadas a proteger ou fechar 
os vãos ocupados por vitrinas, mostruários, ou outras instalações 
que possam impedir a entrada dos bombeiros depois de terem, em 
caso de necessidade, arrombado as mesmas cortinas.
§ 2° - A exigência deste artigo deverá ser cumprida dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa, contados a partir 
dessa data.

Art.207° - As instalações contra incêndio deverão ser mantidas, 
com todo o respectivo aparelhamento, permanentemente em rigo-
roso estado de conservação e de perfeito funcionamento, podendo 
o Corpo de Bombeiros, se assim entender, fiscalizar o estado das 
mesmas instalações e submetê-las a prova de eficiência.
Parágrafo Único - No caso de não cumprimento das exigências des-
ta Lei, relativas à conservação das instalações e mediante comuni-
cação do Corpo de Bombeiros, o 
Departamento respectivo providenciará a conveniente punição dos 
responsáveis e a exposição das intimações que se tornem neces-
sárias.

Art.208° - As edificações residenciais que tiverem uma altura supe-
rior a 20,00m (vinte metros), medidos do logradouro público ou no 
interior, será exigido Escada Enclausurada.

Art.209° - As edificações comerciais que tiverem uma altura supe-
rior a 15,00m (quinze metros), medidos do logradouro público ou 
da via interior, será exigido Escada Enclausurada, sinalização que 
auxilie o abandono do local e Sistema de Alarme de Incêndio, do 
tipo sirene eletrônica ou campainha.
SUBSEÇÃO VIII
ANTENAS DE TELEVISÃO

Art.210° - Nas edificações residenciais multifamiliares permanentes 
é obrigatória a instalação de tubulações para antenas de televisão, 
para cada unidade.

SUBSEÇÃO IX
APARELHOS DE TRANSPORTES

Art.211° - Os aparelhos de transportes a que se refere esta Sub-
seção são:
1. Elevadores:
a) de passageiros;
b) de cargas;
c) de alçapão;
d) de veículos.
2. Monta-Cargas;
3. Escadas Rolantes;
4. Outros de natureza especial.

Art.212° - A construção e a instalação de todos os aparelhos de 
transporte de que trata esta Subseção, deverão obedecer as nor-
mas da ABNT.
Parágrafo Único - Além das normas previstas no "Caput" do pre-
sente artigo, será obrigatória ainda a colocação de indicadores de 
posição dentro dos carros e em todos os andares.

Art.213° - A obrigatoriedade de assentamento de elevadores obe-
decerá ao disposto na Subseção III, da Seção X, do Capítulo VI do 
Título III, artigo 168 e 169.

Art.214° - O funcionamento do elevador de alçapão não poderá 
prejudicar as canalizações e demais dispositivos dos serviços de 
utilidade pública existentes no sub solo.

SUBSEÇÃO X
COLETA E ELIMINAÇÃO DE LIXO

Art.215° - O lixo proveniente das edificações deverá ser eliminado 
através de coleta até depósito apropriado, disposto em local con-
veniente.

Art.216° - Nas edificações com 02 (dois) ou mais pavimentos e 
mais de uma unidade residencial deverá existir processo de coleta 
de lixo em cada pavimento.

Art.217° - Todo prédio mencionado no artigo anterior é obrigató-
rio um depósito apropriado para coleta geral de lixo na dimensão 
mínima de 3,00m2 (três metros quadrados) com fácil acesso para 
a rua.

SUBSEÇÃO XI
EXAUSTÃO E CONDICIONAMENTO DO AR

Art.218° - As instalações de exaustão e condicionamento de ar, 
deverão obedecer às normas da ABNT.

SUBSEÇÃO XII
APARELHOS DE PROJEÇÃO CINEMATOGRÁFICA

Art.219° - A instalação dos aparelhos de projeção cinematográfica 
será feita com a Portaria N. 30, de 07/02/58 do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social.

SUBSEÇÃO XIII
APARELHOS DE RECREAÇÃO

Art.220° - Em cada aparelho de recreação deverá existir, em local 
visível inscrição indicando o limite máximo de carga e o número 
máximo de usuários, além dos quais é perigosa e ilegal a sua uti-
lização.

Art.221° - Nos parques de diversões, explorados comercialmente, 
os aparelhos de recreação deverão estar isolados das áreas de 
circulação.
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CAPÍTULO VII
CLASSIFICAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS
SEÇÃO I
GENELARIDADES

Art.222° - Para os efeitos da presente Lei, um compartimento será 
sempre considerado pela sua utilização lógica dentro de uma edi-
ficação.
Parágrafo Único - Essa utilização far-se-à de maneira privativa, pú-
blica ou semi-pública.

Art.223° - Os compartimentos, em função de sua utilização, clas-
sificam-se em:
a) habitáveis;
b) não habitáveis.

Art.224° - Os compartimentos habitáveis são:
a) dormitórios;
b) salas;
c) lojas e sobre lojas;
d) salas destinadas a comércio, negócio e atividades profissionais;
e) locais de reunião.

Art.225° - Os compartimentos não habitáveis são:
a) salas de espera em geral;
b) cozinhas e copas;
c) banheiros e sanitários;
d) circulação em geral;
e) garagens;
f) frigoríficos e depósitos para armazenagens;
g) vestiário de utilização coletiva;
h) câmaras escuras;
i) casas de máquinas;
j) locais para depósito de lixo;
k) área de serviço, cobertas;
l) subsolo.

Art.226° - Os compartimentos de maneira geral obedecerão a limi-
tes mínimos de :
a) área de piso;
b) altura;
c) vãos de iluminação e ventilação;
d) dimensão mínima;
e) vãos de acesso.

Art.227° - Os vãos de iluminação e ventilação serão dimensionados 
para cada tipo de utilização dos compartimentos e suas dimensões, 
calculadas de acordo com o que estabelece o Capítulo VIII desta 
Lei, art. 233 e seguintes:

Art.228° - A dimensão estabelecida como altura de um comparti-
mento deverá ser mantida constante em toda a área do mesmo, 
sendo admitidos rebaixos ou saliências, no todo que não alterem 
essa dimensão para menos que o limite mínimo.

Art.229° - A subdivisão do compartimento, com paredes que che-
guem até o teto, só será permitida quando os compartimentos re-
sultantes atenderem, total e simultaneamente, a todas as normas 
desta Lei no que lhes forem aplicáveis.

Art.230º - As folhas de vedação de qualquer vão, quando girarem, 
deverão assegurar movimentos livres correspondentes a um arco 
de 90° (noventa graus) no mínimo.

SEÇÃO II
DOS COMPARTIMENTOS HABITÁVEIS

Art.231° - Os compartimentos habitáveis obedecerão às condições 
seguintes, quanto a dimensões mínimas.

LARGURA
ÁREA ALTURA DIMENSÕES DOS VÃOS
MÍNIMAS DE ACESSO
DORMITÓRIOS M2 M M M
a) o 1° (primeiro)ou o único 11,00 2,60 2,40 0,80
b) o 2° .................... 9,00 2,60 2,40 0,80
c) os demais ............... 7,00 2,60 2,40 0,80
Salas ...................... 9,00 2,60 2,40 0,80
Lojas ...................... 25,00 3,50 3,00 1,00
Lojas com sobre lojas ...... 25,00 6,00 3,00 1,00
Salas destinadas a comércio
negócios e atividades profis-
sionais .................... 18,00 2,60 2,80 0,80 
Quarto de empregada ........ 5,00 2,40 1,80 0,70
Locais de reunião .......... áreas, alturas e larguras de acesso deve-
rão ser compatíveis com a lotação calculadas segundo as normas 
desta Lei.
Parágrafo Único - Sobre loja, é o pavimento situado sobre a loja 
com acesso exclusivo através desta e sem numeração independen-
te, ocupando até o máximo de metade de área de loja e com altura 
mínima de 2,50m (dois metros e cincoenta centímetros).

SEÇÃO III
DOS COMPARTIMENTOS NÃO HABITÁVEIS

Art.232° - Os compartimentos não habitáveis obedecerão às se-
guintes condições, quanto a dimensões mínimas:
LARGURA
ÁREA ALTURA DIMENSÃO DOS VÃOS
MÍNIMA 
DE ACESSO
M2 M M M
Cozinhas e copas ............ 7,00 2,40 2,00 0,80
Banheiro .................... 2,40 2,40 1,10 0,60
Lavatório e instalações sanitá-
rias ........................ 1,20 2,40 0,80 0,60
Área de serviço coberta ..... 2,00 2,40 0,80 0,70
Circulação .................. - 2,40 0,90 0,80
Salas de espera para público compatível compatível compatível
c/ lotação c/ lotação c/ lotação
3,00 2,20 2,40 2,40

Garagem ..........12,00p/veículo 
Vestiário de utilização cole-
tiva .........................  compatível compatível
c/ n. usuário 2,60 c/ n. usuário 0,80
Casas de máquinas e sub-solo. 2,60 - 0,70

§ 1° - Os banheiros e instalações sanitárias não poderão ter comu-
nicação direta com cozinhas.
§ 2° - Quanto ao revestimento destes compartimentos deverá ser 
observado o que se segue:
a) as cozinhas, banheiros, lavatórios, instalações sanitárias e locais 
para despejo de lixo terão as paredes até a altura mínima de 1,50m 
(um metro e cincoenta) e o piso revestido de material imperme-
ável com as características de impermeabilização dos azulejos ou 
ladrilhos cerâmicos;
b) será permitido nas garagens, terraço e casas de máquinas o piso 
em cimento, devidamente impermeabilizado.

CAPÍTULO VIII
DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

Art.233° - Nenhuma edificação seja de alvenaria ou madeira pode-
rá apresentar aberturas laterais se não distanciadas no mínimo de 
1,50m (um metro e cincoenta centímetros) da linha divisória com 
o terreno vizinho.

Art.234° - Os prismas de iluminação, ventilação e os prismas de 
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ventilação terão suas faces verticais definidas:
a) pelas paredes externas da edificação;
b) pelas paredes externas da edificação e divisa ou divisas do lote;
c) pelas paredes externas da edificação, divisa ou divisas do lote e 
linha de afastamento (quando este existir);
d) pelas paredes de edificação e linha de afastamento (quando 
este existir).

Art.235° - As dimensões da seção horizontal dos prismas a que se 
refere o artigo anterior terão que ser constantes em toda a altura 
da edificação.

Art.236° - As seções horizontais mínimas dos prismas a que se 
refere este Capítulo, serão proporcionais ao número de pavimentos 
da edificação, conforme a tabela seguinte:
-----------------------------------------------------------------
DIMENSÕES MÍNIMAS DAS SEÇÕES HORIZONTAIS DOS 
PRISMAS AO NÍVEL DO ÚLTIMO
-----------------------------------------------------------------
NÚMERO DE PRISMAS DE ILUMINAÇÃO PRISMAS DE VENTILAÇÀO
PAVIMENTOS E VENTILAÇÃO (ml) (ml)
-----------------------------------------------------------------
Pavimento Térreo 2,25 x 2,25 1,20 x 1,20
Até 02 pavimentos 2,55 x 2,55 1,40 x 1,40
Até 03 pavimentos 2,85 x 2,85 1,60 x 1,60
Até 04 pavimentos 3,15 x 3,15 1,80 x 1,80
Até 05 pavimentos 3,45 x 3,45 2,00 x 2,00
Até 06 pavimentos 3,75 x 3,75 2,20 x 2,20
Até 07 pavimentos 4,05 x 4,05 2,40 x 2,40
-----------------------------------------------------------------

Parágrafo Único - Para as seções horizontais dos prismas de ilu-
minação, acima de 07 (sete) pavimentos serão acrescidas, por 
pavimento 0,30cm (trinta centímetros) as suas dimensões. Para 
prismas de ventilação esses acréscimos serão de 0,20cm (vinte 
centímetros), da mesma maneira.

Art.237° - A seção horizontal mínima de prisma de iluminação e 
ventilação, ou somente de ventilação, poderá ter forma retangular, 
desde que:
a) o lado menor tenha pelo menos 2/3 (dois terços) das dimensões 
estabelecidas na tabela do artigo anterior;
b) o lado maior tenha dimensões necessárias a manter a mesma 
área resultante das dimensões estabelecidas na referida tabela.

CAPÍTULO IX
DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS

Art.238° - Todo e qualquer compartimento deverá ter comunicação 
com o exterior, através de vãos ou dutos pelos quais se fará a ilu-
minação ou só a ventilação dos mesmos.
Art.239° - Só poderão se comunicar com o exterior, através de 
dutos de ventilação, os seguintes compartimentos:
a) Habitáveis:
1. auditórios e halls de convenções;
2. cinemas;
3. teatros;
4. salões de exposições.
b) Não Habitáveis:
1. circulações;
2. banheiro, lavatório e instalações sanitárias;
3. salas de espera em geral;
4. sub solos.
Parágrafo Único - Os locais de reuniões mencionados neste artigo 
deverão prever equipamentos mecânicos de renovação ou condi-
cionamento de ar quando se comunicarem com à exterior através 
de dutos horizontais de compartimento não superior a 6,00m (seis 
metros).

Art.240° - Os vãos de iluminação e ventilação quando vedados, 
deverão ser providos de dispositivos que permitam a ventilação 
permanente dos compartimentos.

Art.241° - Nos dormitórios, a vedação de um vão de iluminação 
e ventilação será feita de maneira a permitir o escurecimento e a 
ventilação dos mesmos simultaneamente.

Art.242° - O vão que ventila um terraço coberto terá sua largura 
igual à dimensão deste terraço, a adjacente ao prisma de ventila-
ção que com ele se comunica. A largura mínima desse vão será de 
1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) e sua altura não poderá 
ser inferior a 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros).

Art.243° - Nenhum vão de iluminação ou dutos de ventilação que 
se comunique com o exterior através de terraços cobertos poderá 
distar 3,30m (três metros e trinta centímetros) dos limites da lar-
gura estabelecida pelo artigo anterior.

Art.244° - Nenhum vão será considerado como iluminado e ventila-
do pontos de compartimentos que dele distem mais de duas vezes 
o valor da altura desse compartimento, quais quer que sejam as 
características dos prismas de iluminação e ventilação ou só de 
ventilação.

Art.245° - A soma total das áreas dos vãos de iluminação e venti-
lação de um compartimento assim como a seção dos dutos de ven-
tilação, terão seus valores mínimos expressos em fração de área 
desse compartimento, conforme tabela seguinte:

-----------------------------------------------------------------
COMPARTIMENTO
Vão que se comunica di- Comunicação através
retamente com exterior dos dutos seção mínima
-----------------------------------------------------------------
HABITÁVEIS .......... 1/6 +
NÃO HABITÁVEIS ...... 1/8 1/6
-----------------------------------------------------------------
+ Variável, compatível com o volume de ar a renovar ou condicio-
nar.
Parágrafo Único - Nenhum vão destinado a iluminar e ventilar um 
compartimento poderá ter a área inferior a 0,25m2 (vinte e cinco 
decímetros quadrados), quaisquer que sejam as características dos 
prismas de iluminação e ventilação.

CAPÍTULO X
DAS EDIFICAÇÕES DE MADEIRA

Art.246° - As edificações de madeira deverão satisfazer os seguin-
tes requisitos:
a) número máximo de 02 (dois) pavimentos;
b) repousem sobre baldrames ou pilares de alvenaria com altura 
mínima de 0,50cm (cincoenta centímetros);
c) tenham as divisões internas elevadas até o forro;
d) apresentem forro sob o telhado.

Art.247° - As paredes de madeira, quer tenham ou não estrutura 
de madeira deverão:
I - observar um afastamento mínimo de 1,50m (um metro e cinco-
enta centímetros) de qualquer divisa do terreno;
II - observar um afastamento mínimo de 1,50m (um metro e cin-
coenta centímetros) do alinhamento, onde não houver recuo, obri-
gatório para ajardinamento;
III - observar um afastamento mínimo de 3,00m (três metros) de 
qualquer outra economia construída em madeira no mesmo lote .

Art.248° - As construções de madeira só serão permitidas nas zo-
nas estabelecidas pelo Plano Físico Territorial Urbano.
Parágrafo Único - Independentemente do zoneamento do Plano 
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Físico Territorial Urbano, serão tolerados pequenos galpões de 
madeira com a área máxima de 6,00m2 (seis metros quadrados) 
quando destinados a depósitos e guarda de utensílios domésticos.

CAPÍTULO XI
DAS EDIFICAÇÕES DE PADRÃO ESPECIAL E
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS
SEÇÃO I
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS

Art.249° - A Secretaria de Obras manterá projetos padronizados 
para edificações populares com área máxima de 60,00m2 (sessen-
ta metros quadrados), em madeira e a alvenaria, com característi-
cas especiais a seguir especificados:
a) os atos administrativos previstos no artigo 12 serão dispensa-
dos;
b) sendo o projeto adquirido pelo interessado na Secretaria de 
Obras, automaticamente ela lhe fornecerá os elementos previstos 
no artigo 13;
c) para apreciação do projeto o interessado deverá tão somente 
cumprir o disposto no Parágrafo 2°, do artigo 17, uma vez que os 
demais são integrantes do projeto padronizado;
d) as obrigações referidas no artigo 20 passam a ser responsabi-
lidade exclusiva da Secretaria de Obras, cabendo ao proprietário, 
apenas, autenticar as folhas do projeto;
e) para obtenção do alvará de licença previsto no artigo 25 o inte-
ressado apresentará à Secretaria de Obras:
I - requerimento à Secretaria de Obras;
II - título ou declaração de propriedade;
III - projeto obtido na própria Secretaria;
IV - ficará dispensado do cumprimento das disposições dos artigos 
137, 138 e 141.
§ 1° - Os compartimentos habitáveis obedecerão, as condições se-
guintes, quanto às dimensões mínimas:
1° dormitório ou único 8,00m2
outros dormitórios 5,00m2
copa/cozinha 6,00m2
salas 4,00m2
altura 2,40m2
§ 2° - Os compartimentos não habitáveis obedecerão às seguintes 
condições mínimas:
lavatórios/sanitários 2,00m2
altura 2,40m2
§ 3° - Todos os projetos de casa econômica terão área mínima de 
25,00m2 (vinte e cinco metros quadrados).
§ 4° - Os projetos a que se refere o presente artigo somente po-
derão ser fornecidos a quem provar não possuir outro imóvel no 
Município.

Art.250° - A construção de apartamentos ou conjuntos habitacio-
nais e como tal considerado, a sua área privativa máxima não pode 
ultrapassar as condições seguintes:
a) 40,00m2 quando com um dormitório;
b) 60,00m2 quando com dois dormitórios;
c) 75,00m2 quando com três dormitórios;
d) 85,00m2 quando com quatro dormitórios;
§ 1° - Para os compartimentos habitáveis dos conjuntos residen-
ciais as demais exigências de Legislação em vigor serão permitidas 
as seguintes áreas mínimas:
a) dormitórios:
I - o primeiro ou o único ............... 9,00
II - os demais ........................... 6,00
b) salas, em apartamentos de até dois dormitórios 9,00
c) salas, em apartamentos de até três dormitórios 10,00
d) salas,em apartamentos de até quatro dormitórios 12,00
e) cozinhas possuir área mínima de 4,50m2 com a
largura mínima de ............................. 1,50
§ 2° - A altura mínima dos compartimentos habitáveis poderá ser 
de 2,40m e dos demais, 2,30m.

§ 3° - Nos conjuntos residenciais compostos pelos apartamentos 
neste artigo, deverá ser previsto estacionamento para automóveis, 
coberto ou descoberto, na proporção de uma vaga para três uni-
dades residenciais.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
CAPÍTULO ÚNICO

Art.251° - As disposições de caráter especial deste Código sobre 
determinado tipo de edificação ou partes componentes deste, pre-
valecem sempre sobre as prescrições de caráter geral.

Art.252° - As normas previstas neste Código que se relacionam 
com especificações de materiais, procuram um mínimo de carac-
terísticas, que atendam às diferenciadas condições de uso e apli-
cação. Os materiais porventura citados especificamente poderão 
ser substituídos por outro de características técnicas equivalentes, 
acompanhando o progresso tecnológico.

Art.253° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria da Prefeitura Municipal de
São Joaquim, 08 de Outubro de 1.987
PRUDENTE CANDIDO SILVA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada a presente Lei N. 1.363, em data supra nesta secretaria.

MARIA NÉZIA MATTOS - SECRETÁRIA.

LEI Nº 1373/1987 - CÓDIGO DE POSTURAS
LEI N. 1.373/1987.

"INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOAQUIM, ESTADO DE SANTA CATARINA"

Eu, PRUDENTE CÂNDIDO SILVA FILHO, Prefeito Municipal de São 
Joaquim - Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores"APROVOU" e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Código contém as medidas de polícia administrativa 
a cargo do Município em matéria de higiene, segurança, ordem 
pública, bem estar público, localização e funcionamento dos es-
tabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços 
estatuindo as necessárias relações entre o Poder Público local e 
aos Municípios.

Art. 2° - Ao Prefeito e, em geral, os servidores municipais incumbe 
cumprir e velar pela observância dos preceitos deste Código.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS

Art. 3° - Constitui infração toda a ação ou omissão contrária às 
disposições deste Código ou de outras Leis, decretos, resoluções 
ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso de seu poder de 
polícia.
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Art. 4° - Será considerado infrator todo aquele que cometer, man-
dar constranger ou auxiliar alguém a praticar infração e, os encar-
regados da execução das leis que, tendo conhecimento da infra-
ção, deixarem de autuar o infrator.

Art. 5° - A pena, além de impor a obrigação de fazer ou desfazer, 
será pecuniária e consistirá em multa, observados os limites esta-
belecidos neste Código.

Art. 6° - A penalidade pecuniária será judicialmente executada se, 
imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infrator se recu-
sar a satisfazê-la no prazo legal.

§ 1° - A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em 
dívida ativa.
§ 2° - Os infratores que estiverem em débito de multa não pode-
rão receber quaisquer quantias ou créditos que estiverem com a 
Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou tomada de preços, 
celebrar contratos ou termo de qualquer natureza, ou transacionar 
a qualquer título com a administração Municipal.

Art. 7° - As multas serão impostas em grau mínimo, médio e má-
ximo.
Parágrafo Único - Na imposição da multa, e para graduá-la, ter-
se-á em vista:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator, com relação às disposições deste 
Código.

Art. 8° - Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro.
Parágrafo Único - Reincidente é quem violar preceito deste Código 
por cuja infração já tiver sido autuado e punido.

Art. 9° - As penalidades a que se refere este Código não isentam 
o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração, 
na forma da Lei.
Parágrafo Único - Aplicada a multa, não fica o infrator desobrigado 
do cumprimento da exigência que a houver determinado.

Art.10° - Os débitos decorrentes de multas não pagas nos prazos 
regulamentares serão atualizados, nos seus valores monetários, 
na base dos coeficientes de correção monetária que estiverem em 
vigor na data de liquidação das importâncias devidas.
§ Único - Na atualização dos débitos de multas de que trata este 
artigo, aplicar-se-á os coeficientes de correção monetária de dé-
bitos fiscais, baixados trimestralmente pela Secretaria de Planeja-
mento do Governo Federal.

Art.11° - Nos casos de apreensão, a coisa apreendida será recolhi-
da ao depósito da Prefeitura; quando a isto não se prestar a coisa 
ou quando á apreensão se realizar fora da cidade, poderá ser de-
positada em mãos de terceiros, ou do próprio detentor, se idôneo, 
observadas as formalidades legais.
Parágrafo Único - A devolução da coisa apreendida far- se-á so-
mente depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas e de 
indenizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com a 
apreensão, o transporte e o depósito.

Art.12° - No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 30 
(trinta) dias, o material apreendido será vendido em hasta pública 
pela Prefeitura, sendo a importância aplicada na indenização das 
multas e das despesas de que trata o artigo anterior e entregue 
qualquer saldo ao proprietário, mediante requerimento devida-
mente instruído e processado.
§ 1° - Prescreve em 01 (um) mês o direito de retirar o saldo da 
coisa vendida em hasta pública, depois deste prazo ficará ele em 
depósito para ser distribuído, a critério do Prefeito, a instituições 
de assistência social.

§ 2° - No caso de material ou mercadoria perecível, o prazo para 
reclamação ou retirada será de 24 (vinte e quatro) horas.

Art.13° - Não são diretamente passivos de aplicação das penas 
definidas neste Código:
I - os incapazes na forma da Lei;
II - os que forem coagidos a cometer a infração.

Art.14° - Sempre que a infração for praticada por qualquer dos 
agentes a que se refere o artigo anterior, a pena recairá:
I - sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
menor;
II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver o louco;
III - sobre aquele que der causa à contravenção forçada.

CAPÍTULO III
DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

Art.15° - As advertências para cumprimento de disposições desta 
e das demais Leis e Decretos municipais poderão ser objeto de 
Notificação preliminar que será expedida pelo Gabinete de Plane-
jamento.

Art.16° - A notificação preliminar será feita em forma de ofício, com 
cópia em carbono onde ficará o "ciente" do notificado e conterá os 
seguintes elementos:
a) nome do infrator;
b) endereço;
c) data;
d) indicação dos dispositivos legais infrigidos e as penalidades cor-
respondentes;
e) prazo máximo de 15 (quinze) dias para regularizar a situação;
f) assinatura do notificante.
§ 1° - Recuando-se ou impossibilitando-se o notificado a dar o 
"ciente" será tal recusa declarada na notificação preliminar, firmada 
por 02 (duas) testemunhas.
§ 2° - Ao notificante dar-se-á o original da notificação preliminar, 
ficando o Gabinete de Planejamento com a Cópia.

Art.17° - Decorrido o prazo fixado, pela notificação preliminar sem 
que o notificado tenha tomado as providências no sentido de sanar 
as irregularidades apontadas, lavrar-se-á o auto de infração.

Parágrafo Único - Mediante requerimento apresentado pelo notifi-
cado, o Gabinete de Planejamento poderá prorrogar o prazo fixado 
na notificação.

CAPÍTULO IV
DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art.18° - Auto de Infração, que deverá ser procedida de notificação 
preliminar excetuado os casos específicos neste Código o instru-
mento por meio do qual a autoridade municipal apura a violação 
das disposições deste Código e de outras leis, decretos e regula-
mentos municipais.

Art.19° - Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer vio-
lação das normas deste Código que for levada ao conhecimento do 
Prefeito, ou dos chefes de serviços, por qualquer servidor municipal 
ou qualquer pessoa que a presenciar, devendo a comunicação ser 
acompanhada de prova ou devidamente testemunhada.
Parágrafo Único - Recebendo tal comunicação a autoridade com-
petente ordenará, sempre que couber, a lavratura do auto de in-
fração.

Art.20° - São autoridades para lavrar o auto de infração os fiscais, 
ou outros funcionários para isso designados pelo Prefeito.

Art.21° - Os autos de infração, lavrados em modelos especiais, 
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com precisão, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverão con-
ter obrigatoriamente:
I - o dia, mês, ano e hora do lugar em que foi lavrado;
II - o nome de quem lavrou, relatando-se com toda clareza o fato 
constante da infração e os pormenores que possam servir de ate-
nuante ou agravante à ação;
III - o nome do infrator, sua profissão, idade, estado civil e resi-
dência;
IV - a disposição infrigida, a intimação ao infrator para pagar as 
multas devidas ou apresentar defesa e prova nos prazos previstos;
V - a assinatura de quem lavrou, do infrator e de 02 (duas) teste-
munhas capazes, se houver.
§ 1° - As omissões ou incorreções do auto não acarretarão sua nu-
lidade quando do processo constarem elementos suficientes para a 
determinação da infração e do infrator.
§ 2° - A assinatura do infrator não constitui formalidade essencial à 
validade do auto, não implica em confissão, nem a recusa agravará 
a pena.

Art.22° - Recusando-se o infrator a assinar o auto, será tal recusa 
averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

Art.23° - O infrator terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 
defesa, contados da lavratura do auto de infração.

§ Único - A defesa far-se-á por petição ao Gabinete de Planejamen-
to, facultada a anexação de documentos.

Art.24° - Julgada improcedente, ou não sendo a defesa apresenta-
da no prazo previsto, será imposta a multa ao infrator, o qual será 
intimado a recolhe-la dentro do prazo de 10 (dez) dias.

Art.25° - Apresentada a defesa dentro do prazo, produzirá efeito 
suspansivo da cobrança de multas ou da aplicação de penalidades, 
exceto quando aos atos que decorrem da constatação de perigo 
iminente à segurança física ou a saúde de terceiros.

Art.26° - O Gabinete de Planejamento terá o prazo de 10 (dez) dias 
para proferir a decisão.
§ 1° - Se entender necessário, a autoridade poderá no prazo deste 
artigo, a requerimento da parte ou de ofício, dar vistas, sucessi-
vamente, ao atuante, ou ao reclamante e ao impugnante, por 10 
(dez) dias a cada um para alegação final.
§ 2° - Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade terá 
novo prazo de 10 (dez) dias para proferir a decisão.
§ 3° - A autoridade não fica adestrita às alegações das partes, 
devendo julgar de acordo com sua convicção, face às provas pro-
duzidas e ao direito positivo.
Art.27° - Não sendo proferida a decisão no prazo legal, presumir-
se-á que o Gabinete de Planejamento ratificou os termos do auto 
de infração, podendo a parte interpor recurso.

Art.28° - Da decisão de primeira instância caberá recurso ao Pre-
feito.
Parágrafo Único - O recurso de que trata este artigo deverá ser 
interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de ciência 
da decisão de primeira instância, pelo autuado, reclamante ou au-
tuante.

Art.29° - O autuado, o reclamante e o autuante serão notificados 
da decisão de primeira instância:
I - sempre que possível, pessoalmente, mediante entrega de recibo 
de cópia da decisão proferida;
II - por edital, se desconhecido o domicílio do infrator;
III - por carta, acompanhada de cópia da decisão com aviso de 
recebimento, datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu 

domicílio.

Art.30° - O recurso far-se-á por petição, facultada a juntada de 
documentos.
§ Único - É vedado, numa só petição, recursos referentes a mais 
de uma decisão, ainda que versarem sobre o mesmo assunto, o 
mesmo autuado ou reclamado.

Art.31° - Nenhum recurso voluntário interposto pelo autuado será 
encaminhado sem o prévio depósito da quantia exigida como pa-
gamento de multa, extinguindo-se o direito de recorrente que não 
efetuar o depósito no prazo de 10 (dez) dias contados da data de 
ciência da decisão em primeira instância.

Art.32° - O Prefeito terá o prazo de 15 (quinze) dias para proferir 
a decisão final.

Art.33° - Não sendo proferida a decisão no prazo legal, presu-
mir-se-á que o Prefeito ratificou os termos da decisão de primeira 
instância.

Art.34° - As decisões definitivas serão executadas:
I - pela notificação ao infrator para, no prazo de 10 (dez) dias, 
satisfazer ao pagamento do valor da multa e, em consequência, 
receber a quantia depositada em garantia;
II - pela notificação ao autuado para vir receber a importância 
recolhida indevidamente como multa;
III - pela imediata inscrição, como divida ativa, e remessa de cer-
tidão à cobrança executiva, dos débitos a que se refere os incisos 
I e III deste artigo.

TÍTULO II
DA HIGIENE PÚBLICA
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.35° - A fiscalização sanitária abrangerá especialmente:
- a higiene das vias públicas;
- a higiene das habitações;
- controle da água e do sistema de eliminação de dejetos;
- o controle da poluição ambiental;
- a higiene da alimentação;
- a higiene dos estabelecimentos em geral;
- a higiene das piscinas de natação;
- a limpeza e desobstrução dos cursos de águas e das valas.

Art.36° - Em cada inspeção em que for verificada irregularidade, 
apresentará o funcionário competente um relatório circunstancia-
do, sugerindo medidas ou solicitando providências a bem da higie-
ne pública.
Parágrafo Único - A Prefeitura tomará as providências cabíveis ao 
caso, quando o mesmo for da alçada do Governo Municipal, ou re-
meterá cópia do relatório às autoridades federais e estaduais com-
petentes, quando as providências forem da alçada das mesmas.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS

Art.37° - O serviço de limpeza de ruas, praças e logradouros públi-
cos será executado diretamente pela Prefeitura ou por concessão.

Art.38° - Os moradores são responsáveis pela limpeza do passeio e 
sarjeta fronteiriços à sua residência.
§ Único - É absolutamente proibido, em qualquer caso, varrer lixo 
ou detritos sólidos de qualquer natureza, para os ralos dos logra-
douros públicos.

Art.39° - É proibido fazer varredura do interior dos prédios, dos 
terrenos e dos veículos para a via pública, e bem assim despejar 
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ou atirar papéis, reclames ou quaisquer detritos sobre o leito de 
logradouros públicos.
§ Único - A ninguém é licito, sob qualquer pretexto, impedir ou difi-
cultar o livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou 
canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais servidões.

Art.40° - Para preservar de maneira geral a higiene pública, fica 
proibido:
I - lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados nas vias 
públicas;
II - consentir o escoamento de água servidas das residências para 
as ruas;
III - conduzir, em veículos abertos, materiais que possam, sob a 
incidência do vento ou trepidações, comprometer o asseio das vias 
públicas;
IV - aterrar vias públicas, com lixo, materiais velhos ou quaisquer 
detritos;
V - fazer a retirada de materiais ou entulhos provenientes de cons-
trução ou demolição de prédios sem o uso de instrumentos ade-
quados, como canaletas ou outros que evitem a queda dos referi-
dos materiais nos logradouros e vias públicas.

Art.41° - É proibido lançar nas vias públicas, nos terrenos sem 
edificação, várzeas, valas, boeiros e sarjetas lixo de qualquer ori-
gem, entulhos, cadáveres de animais, fragmentos pontiagudos ou 
qualquer material que possa ocasionar incômodo à população ou 
prejudicar a estética da cidade, bem como queimar, dentro do pe-
rímetro urbano, qualquer substância que possa viciar ou corromper 
a atmosfera.

Art.42° - É expressamente proibido a instalação dentro do perí-
metro da cidade, de Indústrias que pela natureza dos produtos 
pelas matérias primas utilizadas, pelos combustíveis empregados, 
ou qualquer outro motivo possam prejudicar a saúde pública.

Art.43° - Não é permitido, dentro do perímetro, a instalação de 
estrumeiras, ou depósito de estrume animal.

Art.44° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será impos-
ta a multa correspondente de 10 (dez) vezes o valor de referência 
vigente do Município.

CAPÍTULO III
DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES

Art.45° - Os proprietários ou inquilinos são obrigados a conservar 
em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, prédios ou 
terrenos.
§ 1° - Os proprietários ou responsáveis deverão evitar a formação 
de focos ou viveiros de insetos.
§ 2° - Os proprietários de terrenos pantanosos são obrigados a 
drená-los.
§ 3° - O escoamento superficial das águas estagnadas, deverá ser 
feito para ralos, canaletas, galerias, valas ou córregos por meio de 
declividade apropriada.

Art.46° - O lixo das habitações será recolhido em vasilhames apro-
priados providos de tampa, e ou sacos de lixo devidamente veda-
dos para ser removido pelo serviço de limpeza pública.
§ 1° - Não serão considerados como lixos os resíduos de fabricas 
e oficinas, ou restos de material de construção, os entulhos prove-
nientes de demolições, as matérias excrementícias e resto de for-
ragem das cocheiras e estábulos, as palhas e outros resíduos das 
casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos serão removidos 
à custa dos respectivos inquilinos ou proprietários.

§ 2° - Os resíduos referidos no parágrafo anterior deverão ser re-
movidos, a lugar determinado pela Prefeitura.

Art.47° - É proibido comprometer, por qualquer forma a limpeza 
das águas destinadas ao consumo público ou particular.

Art.48° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será im-
posta a multa de 10 (dez) vezes o valor de referência vigente do 
Município.

CAPÍTULO IV
DO CONTROLE DA POLUIÇÃO AMBIENTAL

Art.49° - É proibida qualquer alteração das propriedades físicas, 
químicas ou biológicas do meio ambiental: solo, água ar causada 
por substância sólida, líquida, gasosa ou em qualquer estado de 
matéria que direta ou indiretamente:
I - crie ou possa criar condições, nocivas ou ofensivas à saúde, à 
segurança e ao bem-estar público;
II - prejudique a flora e a fauna;
III - contenha óleo, graxa e lixo;
IV - prejudique o uso do meio-ambiente para fins domésticos, 
agropecuarios, recreativos, de piscicultura e para outros fins úteis 
ou que afetem a sua estética.

Art.50° - Os esgotos domésticos ou resíduos das indústrias, ou 
resíduos sólidos domésticos ou industriais só poderão ser lançados 
direta ou indiretamente nas águas interiores que estas não se tor-
narem poluídas, conforme o artigo 35 deste Código.

Art.51° - As disposições estabelecidas nos artigos 37 e 38 aplicam-
se à água superficial ou de solo de propriedade pública, privada ou 
de uso comum.

Art.52° - A Prefeitura desenvolverá ação no sentido de:
I - controlar as novas fontes de poluição ambiental;
II - controlar a poluição através de análise, estudos e levantamen-
tos das características do solo, das águas e do ar.

Art.53° - As autoridades incumbidas da fiscalização ou inspeção, 
para fins de controle da poluição ambiental, terão livre acesso, a 
qualquer dia e hora, as instalações industriais, comerciais, agrope-
cuárias ou outras particulares ou públicas capazes de poluir o meio 
ambiente.

Art.54° - Para a instalação, construção, reconstrução, reforma, con-
servação, ampliação e adaptação de estabelecimentos industriais, 
agropecuários e de prestação de serviço, é obrigatória a consulta 
ao órgão competente da Prefeitura, para que diga da possibilidade 
ou não de tal atividade, sem que haja alteração das propriedades 
físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente.

Art.55° - O município poderá celebrar convênio com os órgãos 
públicos, federais ou estaduais para a execução de tarefas que 
objetivem o controle da poluição do meio-ambiente e dos planos 
estabelecidos para a sua proteção.

Art.56° - Na infração de dispositivos deste Capítulo, serão aplicadas 
as seguintes penalidades:
I - Multa correspondente ao valor de 20 (vinte vezes) o valor de 
referencia vigente do Município;
II - Restrição de incentivos e benefícios fiscais, quando concedidos 
pela Administração Municipal.

CAPÍTULO V
DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO

Art.57° - A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades 
sanitárias do Estado e da União, severa fiscalização sobre a pro-
dução, o comércio e o consumo de gêneros alimentícios em geral.
Parágrafo Único - Para os efeitos deste Código, consideram-se gê-
neros alimentícios todas as substâncias destinadas ao preparo e 
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consumo alimentar excetuados os medicamentos.

Art.58° - Não será permitida a produção, exposição ou vendas de 
gêneros alimentícios deteriorados, falsificados, adulterados, ou 
nocivos à saúde, os quais serão apreendidos pelos funcionários 
encarregados pela fiscalização e removidos para local destinado a 
inutilização dos mesmos.
Parágrafo Único - A inutilização de gêneros não eximirá a fábrica 
ou estabelecimento comercial do pagamento das multas e demais 
penalidades que possam sofrer em virtude da infração.

Art.59° - Nas quitandas e casas congêneres, além das descrições 
gerais concernentes aos estabelecimentos de gêneros alimentícios, 
deverão ser observadas as seguintes:
I - o estabelecimento que possuir exposição de frutas, legumes, 
verduras e ou hortaliças, serão colocados sobre mesas ou estan-
tes de superfície impermeável, afastadas um metro no mínimo das 
portas externas;
II - as gaiolas para aves serão de fundo móvel, para facilitar a sua 
limpeza que será feita diariamente.

Art.60° - É proibido ter em depósito ou expostos à venda:
I - aves doentes;
II - legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriorados.

Art.61° - Toda água que tenha de servir na manipulação ou prepa-
ro de gêneros alimentícios, deve ser comprovadamente pura.

Art.62° - O gelo destinado ao uso alimentar deverá ser fabricado 
com água potável, isenta de qualquer contaminação.

Art.63° - Os vendedores ambulantes de gêneros alimentícios, além 
das prescrições deste Código que lhes são aplicáveis deverão ainda 
observar as seguintes:
I - zelar para que os gêneros alimentícios não estejam deteriora-
dos, nem contaminadas e se apresentar em perfeitas condições de 
higiene, sob pena de multa e de apreensão das referidas mercado-
rias, que serão inutilizadas;
II - ter carrinhos de acordo com os modelos oficiais da Prefeitura;
III - ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes 
apropriados para isolá-los de impurezas e insetos;
IV - manter-se rigorosamente asseados.
§ 1° - Os vendedores ambulantes não poderão vender frutas des-
cascadas, cortadas ou em fatias.
§ 2° - Ao vendedor ambulante de gêneros alimentícios de ingestão 
imediata, é proibido tocá-los com as mãos, sob pena de multa, 
sendo a proibição extensiva à freguesia.
§ 3° - Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não 
poderão estacionar em locais que seja fácil à contaminação dos 
produtos expostos à venda, ou em pontos vedados pela Saúde 
Pública.

Art.64° - A venda ambulante de sorvetes, refrescos, doces, gulo-
seimas, pães e outros gêneros alimentícios, de ingestão imediata, 
só será permitida em carros apropriados, caixas ou outros receptá-
culos fechados, devidamente vistoriados pela Prefeitura, de modo 
que a mercadoria seja inteiramente resguardada de poeira e da 
ação do tempo ou de elementos maléficos de qualquer espécie, 
sob pena de multa e de apreensão de mercadorias.
§ 1° - É obrigatório que o vendedor ambulante justaponha rigoro-
samente e sempre, as tampas das vasilhas destinadas à venda de 
gêneros alimentícios de ingestão imediata, de modo a preservá-los 
de qualquer contaminação.
§ 2° - O acondicionamento de balas, confeitos e biscoitos providos 
de envoltórios, poderá ser feito em vasilhas abertas.

Art.65° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será impos-
ta a multa correspondente a 05 (cinco vezes) o valor de referência 
vigente no Município.

Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

Art.66° - Todo o vendedor ambulante somente poderá exercer suas 
atividades em lugar previamente determinado pela Prefeitura.

CAPÍTULO VI
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
SEÇÃO I

DA HIGIENE DOS HOTÉIS, PENSÕES, RESTAURANTES, CASAS 
DE LANCHES, CAFÉS, PADARIAS, CONFEITARIAS E
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES

Art.67° - Os hotéis, pensões, restaurantes, bares, cafés, padarias, 
confeitarias e estabelecimentos congêneres deverão observar as 
seguintes prescrições:
I - a lavagem de louça e talheres deverá fazer-se com água cor-
rente, não sendo permitida sob qualquer hipótese a lavagem em 
baldes, tonéis ou vasilhames;
II - a higienização de louça e talheres deverá ser feita com deter-
gente ou sabão e água fervente em seguida;
III - os guardanapos e toalhas serão de uso individual;
IV - a louça e os talheres deverão ser guardados em armários 
com portas e ventilados, não podendo ficar expostos à poeira e às 
moscas;
V - os utensílios de copa e cozinha, os copos, as louças, os talheres, 
xícaras e pratos devem estar sempre em perfeitas condições de 
uso. Será apreendido e inutilizado imediatamente, o material que 
estiver danificado, lascado e trincado;
VI - as mesas e balcões deverão possuir tampas impermeáveis;
VII - haverá sanitários para ambos os sexos, não sendo permitida 
entrada comum;
VIII- nos salões de consumação não será permitido o depósito de 
caixas de qualquer material estranho às suas finalidades.
§ 1° - Não é permitido servir café em copos ou utensílios que não 
passam ser esterilizados em água fervente, excetuando-se nesta 
proibição os descartáveis.
§ 2° - Os estabelecimentos a que se refere este artigo são obri-
gados a manter seus empregados e garçons limpos, conveniente-
mente trajados, de preferência uniformizados.
Art.68° - Na infração de qualquer artigo desta seção será imposta 
a multa correspondente de 10 (dez vezes) o valor de referência 
vigente do Município.
§ Único - No caso de reincidência a multa será cobrada em dobro.

SEÇÃO II
DOS SALÕES DE BARBEIROS, CABELEREIROS E 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES

Art.69° - Nos salões de barbeiros, cabelereiros e estabelecimentos 
congêneres é obrigatório o uso de toalhas e golas individuais.
Parágrafo Único - Durante o trabalho os oficiais ou empregados 
deverão usar jaleco rigorosamente limpo.

Art.70° - As toalhas ou panos que recobrem o encosto das cadeiras 
devem ser usados uma só vez para cada atendimento.

Art.71° - os instrumentos de trabalho, logo após sua utilização, 
deverão ser mergulhados em solução antisséptica e lavados em 
água corrente.

Art.72° - Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta 
a multa de 5 (cinco vezes) o valor de referência vigente do Muni-
cípio.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

SEÇÃO III
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DA HIGIENE DAS CASAS DE CARNE E PEIXARIA

Art.73° - As casas de carne e peixarias deverão atender as seguin-
tes condições:
I - ter balcões com tampo de aço inoxidável, mármore ou fórmica;
II - utilizar utensílios de manipulação, ferramentas e instrumentos 
de corte feito de material apropriado e conservado em rigoroso 
estado de limpeza;
III - não será permitido o uso de lâmpadas coloridas na iluminação 
artificial.

Art.74° - Ns casas de carne e congêneres só poderão entrar car-
nes provenientes de abatedouros devidamente licenciados, regu-
larmente inspecionadas e carimbadas, e quando conduzidas em 
veículo apropriado.
Parágrafo Único - As aves abatidas deverão ser expostas à venda 
completamente limpas, livre tanto de plumagem, como das vísce-
ras e partes não comestíveis.

Art.75° - Nas casas de carne e estabelecimentos congêneres é ve-
dado o uso de cepo e machado.

Art.76° - Nas casas de carne e peixarias, não serão permitidos 
móveis de madeira sem revestimento impermeável.

Art.77° - Nos estabelecimentos tratados nesta Seção é obrigatório 
observar as seguintes prescrições de higiene:
I - manter o estabelecimento em completo estado de asseio e lim-
peza;
II - o uso de aventais e gorros brancos;
III - manter coletores de lixo e resíduos com tampa à prova de 
moscas e roedores.

Art.78° - Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta 
a multa de 8 (oito vezes) o valor de referência vigente do Município.
§ Único - No caso de reincidência a multa será cobrada em dobro.

CAPÍTULO VII
DA HIGIENE DAS PISCINAS DE NATAÇÃO

Art.79° - As piscinas de natação deverão obedecer as seguintes 
prescrições:
I - todo freqüentador de piscina é obrigado a banho prévio de 
chuveiro;

II - no trajeto entre os chuveiros e a piscina será necessária a 
passagem do banhista por um lava-pés, situado de modo a reduzir 
ao mínimo, o espaço a ser percorrido pelo banhista para atingir a 
piscina após o trânsito pelo lava-pés;
III - a limpeza da água deve ser tal que da borda possa ser visto 
com nitidez o seu fundo;
IV - o equipamento especial da piscina deverá assegurar perfeita e 
uniforme circulação, filtragem e purificação da água.

Art.80° - A água das piscinas deverá ser tratada com cloro ou pre-
parados de composição similar.
§ 1° - Quando o cloro ou seus componentes forem usados com 
amônia, o teor de cloro residual na água, quando a piscina estiver 
em uso, não deve ser inferior a 0,6 parte por milhão.
§ 2° - As piscinas que recebem continuamente água considerada 
de boa qualidade e cuja renovação total se realiza em tempo infe-
rior a 12 (doze) horas poderão ser dispensadas das exigências de 
que trata este artigo.

Art.81° - Em todas as piscinas é obrigatório o registro diário das 
operações de tratamento e controle.

Art.82° - Os freqüentadores das piscinas de clubes esportivos e 
recreativos deverão ser submetidos a exames médicos, no início 

da temporada.
§ 1° - Quando no intervalo entre exames médicos apresentarem 
afecções de pele, inflamação dos aparelhos visual, auditivo ou res-
piratório, poderão ter impedido o ingresso na piscina.
§ 2° - Os clubes e demais entidades que mantém piscinas públicas 
são obrigados a dispor de salva-vidas durante todo o horário de 
funcionamento.

Art.83° - Para uso dos banhistas, deverão existir vestiários para 
ambos os sexos, com chuveiros e instalações sanitárias adequadas.

Art.84° - Nenhuma piscina poderá ser usada quando suas águas 
forem julgadas poluídas pela autoridade sanitária competente.

Art.85° - Das exigências deste Capítulo, excetuando o disposto no 
artigo anterior, ficam excluídas as piscinas das residências particu-
lares, quando para uso exclusivo de seus proprietários e pessoas 
de suas relações.

Art.86° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 8 (oito vezes) o valor de referência vigente do 
Município.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

TÍTULO III
DA POLÍCIA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
CAPÍTULO I
DO SOSSEGO PÚBLICO

Art.87° - É expressamente proibido antes dás 07:00 horas e após 
às 22:00 horas, perturbar o sossego público com ruídos ou sons 
excessivos.
Parágrafo Único - Excetuam-se da proibição deste artigo:
I - os tímpanos, sinetas ou sirenes dos veículos de assistência, 
corpo de bombeiros e polícia, quando em serviço;
II - os apitos das rondas e quadras policiais.

Art.88° - Os proprietários de estabelecimentos em que se vendem 
bebidas alcóolicas serão responsáveis pela manutenção da ordem 
dos mesmos.
Parágrafo Único - As desordens, algazarras ou barulhos, porven-
tura verificados nos referidos estabelecimentos, sujeitarão os pro-
prietários à multa, podendo ser cassada a licença para seu funcio-
namento nas reincidências.

Art.89° - Nas igrejas, conventos e capelas, os sinos não poderão 
tocar antes dás 05:00 e depois dás 22:00 horas, salvo os toques de 
rebates por ocasião de incêndios ou inundações.

Art.90° - É proibido executar qualquer trabalho ou serviço que pro-
duza ruídos, antes dás 07:00 e depois dás 22:00 horas, nas proxi-
midades de hospitais, asilos e casas de residência.

Art.91° - As instalações elétricas só poderão funcionar quando ti-
verem dispositivos capazes de eliminar, ou pelo menos reduzir ao 
mínimo, as correntes parasitas, diretas ou induzidas, as oscilações 
de alta freqüência, chispas e ruídos prejudiciais à rádio recepção.
Parágrafo Único - As máquinas e aparelhos que a despeito da 
aplicação de dispositivos especiais, não apresentarem diminuição 
sensível das perturbações, não poderão funcionar aos domingos e 
feriados, nem a partir das 18:00horas, nos dias úteis.

Art.92° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será im-
posta a multa de 10 (dez vezes) o valor de referência vigente do 
Município.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 472

CAPÍTULO II
DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS

Art.93° - Divertimentos públicos, para os efeitos deste Código, são 
os que se realizarem nas vias públicas, ou em recintos fechados de 
livre acesso ao público.

Art.94° - Nenhum divertimento público poderá ser realizado sem 
autorização prévia da Prefeitura.
Parágrafo Único - O requerimento de licença para funcionamento 
de qualquer casa de diversão será instruído com a prova de terem 
sido satisfeitas as exigências regulamentares referentes a constru-
ção e higiene do edifício, e procedida vistoria policial.

Art.95° - Em todas as casas de diversão pública, serão observadas 
as seguintes disposições, além das estabelecidas pelo Código de 
Obras:

I - tanto as salas de entrada como as de espetáculos serão manti-
das rigorosamente limpas;
II - todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição "SAÍ-
DA", legível à distância e luminosa de forma suave, quando se apa-
garem as luzes da sala, e as portas se abrirão de dentro para fora;
III - os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser con-
servados e mantidos em perfeito funcionamento;
IV - serão tomadas as precauções necessárias para evitar incên-
dios, sendo obrigatória a adoção de extintores do fogo em locais 
visíveis e de fácil acesso;
V - deverão ser periodicamente pulverizadas com inseticidas;
VI - é proibido aos expectadores sem distinção de sexo, assistir aos 
espetáculos de chapéu à cabeça ou fumar no local das sessões.
Parágrafo Único - A periodicidade do inciso V será determinada por 
decreto executivo, ouvidas as autoridades sanitárias.

Art.96° - Nas casas de espetáculos de sessões consecutivas, que 
não tiverem exaustores suficientes, deve, entre a saída e a entrada 
dos espectadores, decorrer lapso de tempo de mínimo de 15 (quin-
ze) minutos, visando a renovação do ar.

Art.97° - Em todos os teatros, circos ou salas de espetáculos, serão 
reservados quatro lugares, destinados as autoridades policiais e 
municipais, encarregadas da fiscalização.

Art.98° - Os programas anunciados serão executados integralmen-
te não podendo os espetáculos iniciar em hora diversa da marcada.
§ 1° - Em caso de modificação do programa ou de horário o em-
presário devolverá aos espectadores o preço integral da entrada.
§ 2° - As disposições deste artigo aplicam-se no que couber, às 
competições esportivas para as quais se exija o pagamento de en-
tradas.

Art.99° - Os bilhetes de entrada não poderão ser vendidos por 
preço superior ao anunciado e em número excedente da lotação do 
teatro, cinema, circo ou sala de espetáculos.

Art.100° - Não serão fornecidas licenças para a realização de jogos 
ou diversões ruidosas em locais compreendido em área formada 
por um raio de 100 (cem) metros de hospitais, casas de saúde ou 
maternidades. A partir do terreno onde estão localizadas as enti-
dades mencionadas.

Art.101° - Nas cabinas de projeções, não poderá existir maior nú-
mero de películas do que as necessárias para as sessões de cada 
dia, estando elas depositadas em recipientes especial, incombustí-
vel, hermeticamente fechado, não permanecendo aberto, além do 
tempo indispensável ao serviço.

Art.102° - Fica a juízo da Prefeitura a localização de circos de pano 
e parques de diversões.

§ 1° - A autorização de funcionamento dos estabelecimentos de 
que trata este artigo não poderá ser por prazo superior a um (01) 
ano.

§ 2° - Ao conceder a autorização, poderá a Prefeitura estabelecer 
as restrições que julgar convenientes, no sentido de assegurar a 
ordem dos divertimentos e o sossego da vizinhança.
§ 3° - A seu juízo poderá a Prefeitura não renovar a autorização de 
um circo ou parque de diversões, ou obrigá-los a novas restrições 
ao conceder-lhes a renovação pedida.
§ 4° - Os circos e parques de diversões, embora autorizados, só 
poderão ser franqueados ao público depois de vistoriados em todas 
as suas instalações, pelas autoridades da Prefeitura.

Art.103° - Para permitir a armação de circos ou barracas em logra-
douros públicos, deverá a Prefeitura exigir, se julgar conveniente, 
um depósito de, no máximo 05 (cinco) valores de referencia, como 
garantia de despesa com eventual limpeza e recomposição do lo-
gradouro.
Parágrafo Único - O depósito será restituído integralmente se não 
houver necessidade de limpeza especial ou reparos. Em caso con-
trário, serão deduzidas do mesmo as despesas feitas com tal ser-
viço.

Art.104° - Na localização de casas de danças, ou de estabeleci-
mentos de diversões noturnas, a Prefeitura terá sempre em vista o 
sossego da população, observando o zoneamento de usos.

Art.105° - Os espetáculos, bailes ou festas de caráter público de-
pendem, para realizar-se, de prévia licença da Prefeitura.
Parágrafo Único - Excetuam-se as disposições deste artigo as reu-
niões de qualquer natureza, sem convites ou entradas pagas, leva-
das a efeito por clubes ou entidades de classe, em sua sede ou as 
realizadas em residências particulares.

Art.106° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será im-
posta a multa de 08 (oito) vezes o valor de referência vigente no 
Município.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

CAPÍTULO III
DOS LOCAIS DE CULTO

Art.107° - Nas igrejas, templos ou casas de culto, os locais fran-
queados ao público, deverão ser conservados limpos, iluminados 
e arejados.

Art.108° - As igrejas, templos ou casas de culto, não poderão con-
tar maior número de assistentes, a qualquer de seus ofícios, de que 
a lotação comportada por suas instalações.

Art.109° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 02 (duas vezes) o valor de referencia vigente do 
Município.

CAPÍTULO IV
DO TRÂNSITO PÚBLICO

Art.110° - O trânsito, de acordo com as leis vigentes, é livre, e sua 
regulamentação tem por objetivo manter a ordem, a segurança e o 
bem estar dos transeuntes e da população em geral.

Art.111° - É proibido embarcar ou impedir, por qualquer meio, o 
livre trânsito de pedestre ou veículos nas ruas, praças, passeio, 
estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas 
ou quando exigências policiais o determinarem.
Parágrafo Único - Sempre que houver necessidade de interromper 
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o trânsito, deverá ser colocada sinalização claramente visível de dia 
e luminosa à noite.

Art.112° - Compreende-se na proibição do artigo anterior o de-
pósito de quaisquer materiais, inclusive de construção, nas vias 
públicas em geral.
§ 1° - Tratando-se de materiais cuja descarga não possa ser feita 
diretamente no interior dos prédios, será tolerada a descarga e 
permanência na via pública, com o mínimo prejuízo ao trânsito, por 
tempo não superior a 03 (três) horas.
§ 2° - Nos casos previstos no parágrafo anterior, os responsáveis 
pelos materiais depositados na via pública deverão advertir os ve-
ículos, a distância conveniente, dos prejuízos causados ao livre 
trânsito.

Art.113° - É expressamente proibido danificar ou retirar sinais co-
locados nas vias, estradas ou caminhos públicos, para advertência 
de perigo ou de impedimento de trânsito.
§ Único - Não será permitida a passagem ou estacionamento de 
tropas ou rebanhos na cidade, exceto em logradouros para isso 
designados.

Art.114° - Assiste a Prefeitura o direito de impedir o trânsito, de 
qualquer veículo ou meio de transporte que possa ocasionar danos 
à via pública.

Art.115° - É proibido embarançar o trânsito ou molestar os pedes-
tres por tais meios como:
I - conduzir, pelos passeios, volumes de grande porte;
II - conduzir, pelos passeios, veículos de qualquer espécie;
III - patinar, a não ser nos logradouros a isso destinados;
IV - amarrar animais em postes, árvores, grades ou portas.
§ Único - Excetuam-se o disposto no item II deste artigo, carrinhos 
de crianças ou de paralíticos e, em ruas de pequeno movimento, 
triciclos e bicicletas de uso infantil.

Art.116° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo quando 
não prevista pena no Código Nacional de Trânsito, será imposta a 
multa de 2 (duas vezes) o valor de referência vigente do Município.

CAPÍTULO V
DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

Art.117° - A permanência de animais nas vias ou logradouros, é 
de total responsabilidade de seus respectivos donos, não podendo 
transitarem sem a presença de um responsável.
Parágrafo Único - Os desfiles circenses, dependerão de autorização 
da Prefeitura.

Art.118° - Os animais soltos encontrados nas ruas, praças, estra-
das ou caminhos públicos, serão recolhidos ao depósito da muni-
cipalidade.

Art.119° - O animal recolhido em virtude do disposto neste Capí-
tulo será retirado dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, me-
diante pagamento de multa e de taxa de manutenção respectiva.
§ 1° - Não sendo retirado o animal nesse prazo, deverá a Prefeitura 
efetuar a sua venda em hasta pública, precedida da necessária 
publicação.
§ 2° - O disposto neste artigo não aplica a cães e gatos.

Art.120° - Nas cidades, vilas ou povoados do Município, é permitida 
a manutenção de estábulos e cocheiras, mediante licença e fisca-
lização da Prefeitura e licença da Unidade Sanitária que indicará o 
local onde podem ser instalados.

Art.121° - Os cães e gatos que forem encontrados nas vias públicas 
da cidade e vilas serão apreendidos e recolhidos ao depósito da 
Prefeitura.

§ 1° - O animal não registrado será sacrificado ou levado a institui-
ções de pesquisa, se não for retirado por seu dono, dentro de 10 
(dez) dias, mediante pagamento de multa e taxa de manutenção 
respectiva.
§ 2° - Os proprietários de animais registrados serão notificados, 
devendo retirá-los em idêntico prazo, sem o que serão igualmente 
sacrificados.
§ 3° - Quando se tratar de animal de raça, poderá a Prefeitura, a 
seu critério, agir de conformidade com que estipula o § Único do 
artigo 118 deste Código.

Art.122° - Haverá na Prefeitura, o registro de cães e gatos, que 
será feito anualmente, mediante o pagamento de taxa respectiva.

Art.123° - Os proprietários de cães e gatos são obrigados a vacinar 
contra a raiva, na época determinada pela Prefeitura.

Art.124° - Os cães e gatos hidrófobos ou atacados de moléstia 
transmissível, encontrados nas vias públicas ou recolhidos nas re-
sidências de seus proprietários serão imediatamente sacrificados e 
incinerados.

Art.125° - É expressamente proibido:
I - criar abelhas dentro do perímetro urbano;
II - criar pequenos animais (coelhos, perus, patos, galinhas e ou-
tros) nos porões e no interior das habitações;
III - criar pombos nos forros das residências;
IV - criar suínos nos locais de maior concentração urbana.

Art.126° - É expressamente proibido a qualquer pessoa maltratar 
os animais ou patricar atos de crueldade contra os mesmos, tais 
como:
I - transportar, nos veículos de tração animal, carga ou passageiros 
de peso superior às suas forças;

II - montar animais que já tenham a carga permitida;
III - fazer trabalhar animais doentes, feridos, extenuados, aleija-
dos, enfraquecidos ou extremamente magros;
IV - martirizar animais para deles alcançar esforços excessivos;
V - abandonar, em qualquer ponto, animais doentes, extenuados, 
enfraquecidos ou feridos;
VI - amontoar animais em depósitos insuficientes ou sem água, ar, 
luz e alimentos;
VII - usar de instrumentos diferente do chicote leve, para estímulo 
e correção de animais;
VIII- empregar arreios que possam constranger, ferir ou magoar 
o animal;
IX - usar arreios sobre partes feridas, contusões ou chagas do ani-
mal;
X - praticar todo e qualquer ato, mesmo não especificado neste 
Código, que acarrete violências e sofrimentos para o animal.

Art.127° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 1 (uma vez) a 5 (cinco vezes) o valor de referên-
cia vigente do Município.
Parágrafo Único - Qualquer do povo poderá autuar os infratores, 
devendo o auto respectivo, que ser assinado por duas testemu-
nhas, ser enviado à Prefeitura para fins de direito.

CAPÍTULO VI
DO EMPACHAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS

Art.128° - Poderão ser armados coretos ou palanques provisórios 
nos logradouros públicos, para festividades religiosas, cívicas ou de 
caráter popular, desde que sejam observadas as seguintes condi-
ções:
I - ser aprovado pela Prefeitura, quanto à sua localização;
II - não perturbar o trânsito público;
III - não prejudicar o calçamento nem o escoamento das águas 
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pluviais, correndo por conta dos responsáveis pelas festividades os 
estragos por acaso verificados;
IV - ser removido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do encerramento dos festejos.
Parágrafo Único - Uma vez findo o prazo estabelecido no item IV a 
Prefeitura promoverá a remoção do coreto ou palanque, cobrando 
o responsável as despesas de remoção, dando ao material removi-
do o destino que entender, se o responsável não procurar no prazo 
de 05 (cinco) dias.

Art.129° - Nenhum material poderá permanecer nos logradouros 
públicos, exceto nos casos previstos no Parágrafo Primeiro do Art. 
111 deste Código.

Art.130° - O ajardinamento e a arborização das praças e das vias 
públicas serão atribuições exclusivas da Prefeitura.
§ Único - Nos logradouros abertos por particulares, com licença 
da Prefeitura, tal atribuição é transferida ao particular responsável 
pela obra.

Art.131° - É proibido podar, cortar, pintar, derrubar ou sacrificar as 
árvores da arborização pública.
Parágrafo Único - A poda da arborização pública será feita pela 
Prefeitura em época adequada.

Art.132° - Nas árvores dos logradouros públicos não será permitida 
a colocação de cartazes e anúncios, nem a fixação de cabos ou fios, 
sem a autorização da Prefeitura.

Art.133° - Os postes telegráficos, de iluminação e força, as caixas 
postais, os avisadores de incêndio e de polícia e as balanças para 
pesagem de veículos só poderão ser colocados nos logradouros pú-
blicos mediante autorização da Prefeitura, que indicará as posições 
convenientes e as condições da respectiva instalação.

Art.134° - As bancas para a venda de jornais e revistas poderão 
ser permitidas, nos logradouros públicos, desde que satisfaçam as 
seguintes condições:
I - ter sua localização aprovada pela Prefeitura;
II - apresentar bom aspecto quanto a sua construção;
III - não perturbar o trânsito público;
IV - ser de fácil remoção.

Art.135° - Os estabelecimentos comerciais poderão ocupar, com 
mesas e cadeiras, parte do passeio correspondente á testada do 
edifício, desde que fique livre para o trânsito público uma faixa do 
passeio de largura mínima de 02 (dois) metros.

Art.136° - Os relógios, estátuas, fontes e quaisquer monumentos, 
somente poderão ser colocados nos logradouros públicos se com-
provado o seu valor artístico ou cívico, a juízo da Prefeitura.
Parágrafo Único - Dependerá, ainda de aprovação, o local escolhido 
para fixação dos monumentos .

Art.137° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 01 (uma vez) a 05 (cinco vezes) o valor de refe-
rência vigente do Município.
Parágrafo Único - Na reincidência a multa será cobrada em dobro.

CAPÍTULO VII
DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS

Art.138° - No interesse público a Prefeitura fiscalizará a fabricação, 
o comércio, o transporte o emprego de inflamáveis e explosivos.

Art.139° - São considerados inflamáveis:
I - fósforo e materiais fosforados;
II - gasolina e demais derivados de petróleo;

III - éter, álcoois, aguardentes e óleos em geral;
IV - carboretos, alcatrão e matérias betuminosas líquidas;
V - toda e qualquer outra substância cujo ponto de inflamabilidade 
seja acima de cento e trinta e cinco graus centigrados.

Art.140° - Consideram-se explosivos:
I - fogos de artifícios;
II - nitroglicerina, seus compostos e derivados;
III - pólvora e algodão-pólvora;
IV - espoletas e estopins;
V - fulminatos, cloros, forminatos e congêneres;
VI - cartuchos de guerra, caça e minas.

Art.141° - É absolutamente proibido:
I - fabricar explosivos sem licença especial e em local não determi-
nado pela Prefeitura;
II - manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos 
sem atender as exigências legais, quanto à construção e seguran-
ça;
III - depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo provisoria-
mente, inflamáveis ou explosivos.

§ 1° - Aos varejistas é permitido conservar em cômodos apropria-
dos, em seus armazéns ou lojas a quantidade fixada pela Prefeitu-
ra, na respectiva licença, de material inflamável ou explosivo que 
não ultrapassar à venda provável de 20 (vinte) dias.
§ 2° - Os fogueteiros e exploradores de pedreiras poderão manter 
depósito de explosivos correspondentes ao consumo de 30 (trinta) 
dias, desde que os depósitos estejam localizados a uma distância 
mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros da habitação mais 
próxima e a 150 (cento e cinquenta) metros das ruas ou estradas. 
Se a distância a que se refere este parágrafo forem superior a 500 
(quinhentos) metros, é permitido o depósito de maior quantidade 
de explosivos.

Art.142° - Os depósitos de explosivos e inflamáveis só serão cons-
truídos em locais especialmente designados na zona rural e com 
licença especial da Prefeitura.
§ 1° - os depósitos serão dotados de instalação para combate ao 
fogo e de extintores de incêndio portateis, em quantidade e dispo-
sição conveniente.
§ 2° - Todas as dependências em anexos dos depósitos de explo-
sivos ou inflamáveis serão construídas de material incombustível, 
admitindo-se o emprego de outro material, apenas nos caibros, 
ripas e esquadrias.

Art. 143° - Não será permitido o transporte de explosivos ou infla-
máveis sem as precauções devidas.
§ 1° - Não poderão ser transportados simultaneamente, no mesmo 
veículo, explosivos e inflamáveis.
§ 2° - Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não 
poderão conduzir outras pessoas além do motorista e dos ajudan-
tes.

Art. 144° - É expressamente proibido:
I - queimar fogos de artifícios, bombas, buscapés, morteiros e ou-
tros fogos perigosos, nos logradouros públicos ou em janelas e 
portas que deitarem para o mesmo logradouro;
II - soltar balões em toda a extensão do Município;
III - fazer fogueiras nos logradouros públicos, sem prévia autoriza-
ção da prefeitura;
IV - utilizar, sem justo motivo, armas de fogo dentro do perímetro 
urbano do Município;
V - fazer fogos ou armadilhas com armas de fogo.
§ 1° - A proibição de que trata os itens I, II e III, poderá ser sus-
pensa mediante licença da Prefeitura, em dias de regozijo público 
ou festividades religiosas de caráter tradicional.
§ 2° - Os casos previstos no parágrafo primeiro serão regulamen-
tados pela Prefeitura, que poderá inclusive estabelecer, para cada 
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caso, as exigências que julgar necessárias ao interesse da segu-
rança pública.

Art. 145° - A instalação de postos de abastecimento de veículos, 
bombas e gasolina e depósito de outros inflamáveis, fica sujeita a 
licença especial da Prefeitura.
§ 1° - A Prefeitura poderá negar a licença se reconhecer que a 
instalação do depósito ou da bomba irá prejudicar, de algum modo, 
a segurança pública.
§ 2° - A Prefeitura poderá estabelecer, para cada caso as exigências 
que julgar necessárias ao interesse da segurança.

Art. 146° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 10 (dez vezes) a 15 (quinze vezes) o valor da 
referência vigente no município.

CAPÍTULO VIII
DAS QUEIMADAS E DOS CORTES DE ÁRVORES E PASTAGENS

Art. 147° - A Prefeitura colaborará com o Estado e a União para 
evitar a devastação das florestas e estimular a plantação de árvore.

Art. 148° - A ninguém é permitido atear fogo, em quaisquer tipos 
de matas, sendo a matéria regulamentada pelo Código Florestal - 
Lei N. 4,771/65.

Art. 149° - A derrubada de mata dependerá de licença da Prefei-
tura.
§ 1° - A Prefeitura só concederá licença quando o terreno se desti-
nar à construção ou plantio pelo proprietário ou possuidor.
§ 2° - A licença será negada se a mata for considerada de utilidade 
pública.

Art. 150° - Fica proibida a formação de pastagens na zona urbana 
do Município.

Art. 151° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 25 (vinte e cinco vezes) o valor de referência 
vigente do Município.
Parágrafo Único - Na reincidência a multa será cobrada em dobro.

CAPÍTULO IX
DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, CASCALHEIRAS, OLARIAS E 
DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO

Art. 152° - A exploração de jazidas enquadradas no artigo 8, classe 
II, do Regulamento do Código de Mineração, só será permitida 
mediante Alvará de Licença expedido na forma de presente texto 
legal.
§ Único - O requerimento para expedição do Alvará de Licença será 
sempre precedido de Consulta de Viabilidade.

Art. 153° - As jazidas de substâncias minerais de emprego imediato 
na construção civil e relacionadas na Classe II do referido Regula-
mento, que seu aproveitamento depende do Alvará de que trata o 
artigo anterior, tem a seguinte especificação:
Classe II: ardósias, areias, cascalhos, gnaisses, granitos, quartitos 
e saibros quando utilizados, estado natural, para preparo de agre-
gados, pedras de talho ou argamassas, então se destinem, como 
matérias primas, à indústria de transformação.

Art. 154° - O pedido de Alvará de Licença deverá ser formulado em 
requerimento à Prefeitura, devendo ser instruído com
os seguinte documentos, além do comprovante do deferimento da 
Consulta de Viabilidade:
I - quanto a legalização da área a ser explorada:
a) escritura do terreno devidamente inscrita no Cadastro da Prefei-
tura em nome do requerente/ou
b) compromisso de compra e venda/ou

c) autorização expressa do proprietário;
II - substância mineral a ser licenciada;
III - prova de inscrição, para fins de Imposto Único Sobre Minerais;
IV - negativa de débitos de tributos municipais;
V - planta de detalhe da área licenciada, que terá no máximo 50 
hectares, delimitada por figura geométrica, sendo os lados seg-
mentos de retas ou linhas de acidentes naturais, definidos por seus 
comprimentos e rumos verdadeiros, ou com um dos vértices amar-
rado a um ponto fixo e inconfundível do terreno, em escala ade-
quada (1:100) até (1:20.000), assinada por profissional habilitado, 
devidamente registrada na Prefeitura Municipal;
VI - planta de situação de área licenciada, em escala adequada 
(1:20.000 até 1:250.000), firmada por profissional habilitado, con-
tendo os principais elementos de reconhecimento, tais como: ro-
dovias, rios, córregos, vilas, pontes, e outros considerados neces-
sários;
VII - plano de aproveitamento econômico de jazida, com descrição 
das instalações de beneficiamento e equipamento, fazendo constar 
o método de exploração a ser adotado, bem como referência à es-
cala de produção prevista, apresentado por profissional habilitado 
e matriculado na Prefeitura Municipal.

Art. 155° - A fim de ser preservada a estética e a paisagem natural 
do local da jazida, obriga-se o requerente e interessado, a apresen-
tar plano de recomposição e urbanização da área que será implan-
tada a medida em que a exploração for sendo realizada.

Art. 156° - A obrigatoriedade de cumprimento do plano de recom-
posição e urbanização da área de que trata o artigo anterior, será 
manifestado através de termo de compromisso firmado entre o 
licenciado e a Prefeitura Municipal.

Art. 157° - A fim de garantir a Prefeitura Municipal, de qualquer 
ressarcimento pelo inadimplemento das obrigações assumidas por 
força desta Lei, obriga-se o licenciado a efetuar depósito de cau-
ção, real ou fiduciária, equivalente a 1/4 (uma quarta parte) do 
valor de referência vigente do Município por metro quadrado total 
da área requerida.
Parágrafo Único - O valor causionado só será liberado após a con-
clusão total do plano de recomposição e urbanização da área uti-
lizada.

Art. 158° - O inadimplemento das obrigações impostas pelos arti-
gos 154 e 155 desta Lei, implicará nas seguintes sanções:
I - embargo da exploração e multa de 15 (quinze vezes) o valor 
de referência vigente do Município, cobrada em dobro no caso de 
reincidência;
II - cancelamento e revogação da licença.
Parágrafo Único - extinto o prazo de dois meses durante o qual o 
licenciado deve concluir as obras de recomposição e urbanização 
da área, a Prefeitura as realizará, utilizando para este fim, os valo-
res causionados.

Art. 159° - O pedido de renovação do Alvará de Licença, além dos 
requisitos exigidos pelos artigos 154 e 155 desta Lei, deverá ainda, 
ser instruído com os seguintes elementos:
I - prova de licença anterior;
II - prova do registro no Departamento Nacional de Produção Mi-
neral - DNPM - de licença anterior;
III - prova de recolhimento do Imposto Único sobre Minerais, refe-
rente ao exercício anterior.

Art. 160° - Autuado o processo, com as peças e documentos ne-
cessários, a Prefeitura Municipal, ouvirá preliminarmente e pela 
ordem, o Departamento Nacional de Prodrução Mineral e a Funda-
ção de Amparo à Tecnologia e Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina, para dizerem sobre o requerido.
Parágrafo Único - Todas e quaisquer objeções técnicas arguidas 
por seus órgãos, se não forem ou não puderem ser supridas pelo 
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requerente, acarretarão, automaticamente, o arquivamento do 
processo e, de consequência, o indeferimento do do Alvará de Li-
cença.
Art. 161° - O licenciado terá prazo de 20 (vinte) dias úteis contar 
da data de expedição do Alvará, para a colocação de placa padro-
nizada, conforme modelo a ser definido pelo órgão competente da 
Prefeitura Municipal.

Art. 162° - A Prefeitura Municipal, através de Portaria, baixará as 
instruções para o preenchimento do formulário destinado ao Re-
querimento de Licença para exploração da jazida Mineral.

Art. 163° - Todas as atividades, objeto deste Capítulo, em curso 
neste Município, deverão, em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
adequar-se às diretrizes ora estabelecida, sob pena de interdição.
Parágrafo Único - Durante o decurso do prazo estabelecido no 
Caput deste artigo, poderá o órgão responsável, através da exposi-
ção de motivos endereçada ao Prefeito, solicitar a interdição da ati-
vidade que, por seu curso, intensidade e método, esteja a compro-
meter aspectos fundamentais da paisagem natural do município.

CAPÍTULO X
DOS MUROS E CERCAS

Art. 164° - Os terrenos não construídos, com frente para logradou-
ros públicos, serão obrigatoriamente dotados de passeios e muros 
em toda a extensão da testada.
§ 1° - As exigências do presente artigo são extensivas aos lotes 
situados em ruas dotadas de guias e sarjetas.
§ 2° - Compete ao proprietário do imóvel a construção e conserva-
ção dos muros e passeios, assim como do gramado dos passeios 
ajardinados.

Art. 165° - Serão comuns os muros e cercas divisórias entre pro-
priedades urbanas e rurais, devendo os proprietários dos imóveis 
confinantes concorrer em partes iguais para as despesas de sua 
construção e conservação.

Art. 166° - Ficará a cargo da Prefeitura a reconstrução ou conserto 
de muros ou passeios afetados por alterações do nivelamento e 
das guias ou por estragos ocasionados pela arborização das vias 
públicas.
Parágrafo Único - Competirá também a Prefeitura o conserto ne-
cessário decorrente de modificação do alinhamento das guias ou 
das ruas.

Art. 167° - Ao serem intimados pela Prefeitura a executar obras ne-
cessárias, os proprietários que não atenderem a intimação ficarão 
sujeitos ao pagamento integral do custo dos serviços feitos pela 
Administração Municipal.

Art. 168° - A Prefeitura deverá exigir do proprietário do terreno, 
edificado ou não, a construção de sarjetas ou drenos, para desvios 
de águas pluviais ou de infiltrações que causem prejuízos ou danos 
ao logradouro público ou aos proprietários vizinhos.

Art. 169° - Os terrenos rurais salvo acordo expresso entre os pro-
prietários serão fechados com:
I - cercas de arame farpado com três fios, no mínimo, e um metro 
e quarenta centímetros de altura;
II - cercas vivas, de espécies vegetais adequadas, e resistentes;
III - telas de fios metálicos com altura mínima de um metro e cin-
quenta centímetros;

IV - muros de pedra com altura mínima de um metro e quarenta 
centímetros, e sessenta centímetros de largura.

Art. 170° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
posta a multa de 10 (dez vezes) o valor de referência vigente do 

Município a todo aquele que:
I - fizer cercas ou muros em desacordo com as normas fixadas 
neste Capítulo;
II - danificar, por qualquer meio, cercas existentes, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que no caso couber.

CAPÍTULO XI
DOS ANÚNCIOS E CARTAZES

Art. 171° - A exploração dos meios de publicação nas vias e logra-
douros públicos, bem como nos lugares de acesso comum, depen-
de de licença da Prefeitura sujeitando o contribuinte ao pagamento 
da taxa respectiva.
§ 1° - Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo todos os carta-
zes, letreiros, programas, quadros, paineis, emblemas, placas, avi-
sos, anúncios e mostruários, luminosos ou não, feitos por qualquer 
modo, processo ou engenho, suspensos, distribuídos, afixados ou 
pintados em paredes, muros, tapumes, veículos ou calçadas.
§ 2° - Incluem-se ainda na obrigatoriedade deste artigo os anún-
cios que, embora apostos em terrenos próprios ou de domínio pri-
vado, forem visíveis dos lugares públicos.

Art. 172° - A propaganda falada em lugares públicos, por meio de 
ampliadores de voz, alto-falantes e propagandistas, assim como 
feitas por meio de cinema ambulante, ainda que muda, está igual-
mente sujeita à prévia licença e ao pagamento da taxa respectiva.

Art. 173° - Não será permitida a colocação de anúncios ou cartazes 
quando:
I - pela sua natureza provocar aglomerações prejudiciais ao trân-
sito público;
II - de alguma forma prejudicar os aspectos paisagísticos da ci-
dade, seus panoramas naturais, monumentos típicos-históricos e 
tradicionais;
III - obstruir, interceptar, ou reduzir o vão das portas e janelas e 
respectivas bandeiras;
IV - conter incorreções de linguagem;
V - fazer uso de palavras em língua estrangeira, salvo aquelas que, 
por insuficiência de nosso léxito, a ele se hajam incorporadas;
VI - pelo seu número ou má distribuição, prejudicar o aspecto das 
fachadas.

Art. 174° - Os pedidos de licença para a publicidade ou propaganda 
por meio de cartazes ou anúncios deverão mencionar:
I - a indicação dos locais em que serão colocados ou distribuídos 
os cartazes de anúncios;
II - a natureza do material de confecção;
III - as dimensões;
IV - as inscrições e o texto;
V - as cores empregadas.

Art. 175° - Tratando-se de anúncios luminosos, os pedidos deverão 
ainda indicar o sistema da iluminação a ser adotado.

Art. 176° - Os anúncios luminosos deverão ser colocados a uma 
altura mínima de 2,80 metros do passeio.

Art. 177° - Os panfletos ou anúncios destinados a serem distribu-
ídos nas vias públicas ou logradouros, não poderão ter dimensões 
menores de 10 (dez) centímetros por 15 (quinze) centímetros, nem 
maiores de 30 (trinta) centímetros por 45 (quarenta e cinco) cen-
tímetros.

Art. 178° - Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em 
boas condições, renovados ou consertados, sempre que tais pro-
vidências sejam necessárias par o seu bom aspecto e segurança.
Parágrafo Único - Desde que não haja modificação de dizeres ou 
de localização, os concertos ou repartições de anúncios e letreiros 
dependerão apenas de comunicação escrita à Prefeitura.



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

Art. 179° - Os anúncios encontrados sem que os responsáveis te-
nham satisfeito as formalidades deste Capítulo, poderão ser apre-
endidos e retirados pela Prefeitura, até a satisfação daquelas for-
malidades, além do pagamento da multa prevista nesta Lei.

Art. 180° - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será im-
porta a multa de 5 (cinco vezes) o valor de referência vigente do 
Município.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

TÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA
CAPÍTULO I
DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS
SEÇÃO I
DAS INDÚSTRIAS E DO COMÉRCIO LOCALIZADO

Art. 181° - Nenhum estabelecimento comercial ou industrial, po-
derá funcionar sem prévia licença da Prefeitura, a qual só será 
concedida se observadas as disposições deste Código e as demais 
normas legais e regulamentares pertinentes, obedecido o zonea-
mento de usos.
Parágrafo Único - O requerimento deverá especificar com clareza:
I - o ramo do comércio ou da indústria, ou o tipo de serviço a ser 
prestado;
II - o local em que o requerente pretende exercer sua atividade.

Art. 182° - Não será concedida licença, dentro do perímetro urbano, 
aos estabelecimentos industriais que pela natureza dos produtos, 
pelas matérias primas utilizadas, pelos combustíveis empregados, 
ou por qualquer outro motivo possam prejudicar a saúde pública.

Art. 183° - A licença para o funcionamento de açougues, padarias, 
confeitarias, leiterias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, pensões 
e outros estabelecimentos congêneres, será sempre precedida de 
exame do local e de aprovação, obedecido o zoneamento de usos, 
autorização da Autoridade Sanitária e da Delegacia de Polícia.

Art. 184° - Para ser concedida a Licença de funcionamento da Pre-
feitura, o prédio e as instalações de todo e qualquer estabeleci-
mento comercial, industrial ou prestador de serviços deverão ser 
previamente vistoriadas pelos órgãos competentes, em particular 
no que diz respeito às condições de higiene e segurança, qualquer 
que seja o ramo de atividades a que se destina.
Parágrafo Único - O alvará de licença só poderá ser concedido após 
informações, pelos órgãos competentes da Prefeitura, de que o 
estabelecimento atende as exigências estabelecidas neste Código.

Art. 185° - Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabeleci-
mento licenciado colocará o alvará de localização em lugar visível e 
o exibirá à autoridade competente sempre que esta o exigir.

Art. 186° - Para mudança de local de estabelecimento comercial ou 
industrial deverá ser solicitada a necessária permissão à Prefeitura 
que verificará se o novo local satisfaz as condições exigidas.

Art. 187° - A licença de localização poderá ser cassada:
I - quando se tratar de negócio diferente do requerido;
II - como medida preventiva, a bem da higiene, da moral ou do 
sossego e segurança pública;
III - se o licenciado se negar a exigir o alvará de localização à au-
toridade competente, quando solicitado a fazê-lo;
IV - por solicitação da autoridade competente, provados os motivos 
que fundamentam a solicitação.
§ 1° - Cassada a licença, o estabelecimento será imediatamente 
fechado.

§ 2° - Poderá ser igualmente fechado todo o estabelecimento que 
exercer atividades sem a necessária licença expedida em conformi-
dade com o que preceitua esta Seção.

Art. 188° - Na infração de qualquer artigo desta seção será im-
posta a multa de 20 (vinte vezes) o valor de referência vigente do 
Município.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

SEÇÃO II
DO COMÉRCIO AMBULANTE

Art. 189° - O exercício ambulante dependerá sempre de licença 
especial da Prefeitura, mediante requerimento do interessado.
Parágrafo Único - A licença a que se refere o presente artigo será 
concedida em conformidade com as prescrições deste Código e da 
legislação fiscal do Município.

Art. 190° - Da licença concedida deverão constar os seguintes ele-
mentos essenciais, além de outros que forem estabelecidos:
I - número de inscrição;
II - residência do comerciante ou responsável;
III - nome, razão social ou denominação sob cuja responsabilidade 
funciona o comércio ambulante.
§ 1° - O vendedor ambulante não licenciado para o exercício ou 
período em que esteja desempenhando atividade ficará sujeito à 
apreensão de mercadorias encontrada em seu poder.
§ 2° - A devolução das mercadorias apreendidas só será efetuada 
depois de ser concedida licença ao respectivo vendedor ambulante 
e de paga, pelo mesmo, a multa a que estiver sujeito.

Art. 191° - A licença será renovada anualmente, por solicitação do 
interessado.

Art. 192° - Ao vendedor ambulante é vedado:
I - o comércio de qualquer mercadoria ou objeto não mencionado 
na licença;
II - estacionar nas vias públicas e outros logradouros, fora dos 
locais previamente determinados pela Prefeitura;
III - impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou outros 
logradouros;
IV - transitar pelos passeios conduzindo cestos ou outros volumes 
grandes.
Parágrafo Único - No caso do Inciso I, além da multa, caberá apre-
ensão da mercadoria ou objeto.

Art. 193° - Na infração de qualquer artigo desta seção será imposta 
a multa de 5 (cinco vezes) o valor de referência vigente do Municí-
pio, a apreensão da mercadoria, quando for o caso.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

CAPÍTULO II
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 194° - A abertura e fechamento dos estabelecimentos indus-
triais e comerciais e de crédito, obedecerão aos horários estipula-
dos neste Capítulo, observadas as normas da Legislação Federal do 
Trabalho que regula a duração e condições.

Art. 195° - O Comércio lojista terá o seguinte horário de funciona-
mento:
I - Horário de verão - de 1° de Outubro a 31 de Março de Segunda-
Feira a Sexta-Feira:
das 8,00 horas às 12,00 horas e
das 13,45 horas às 18,30 horas;
II - Horário de Inverno - de 1° de Abril a 30 de Setembro de Se-
gunda-Feira a Sexta-Feira:



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 478

das 8,30 horas às 12,00 horas e
das 13,30 horas às 18,00 horas;
III - Tanto para o horário de verão como o de inverno aos sábados:
das 8,00 horas às 12,00 horas.

§ 1° - Nas vésperas festivas o horário de funcionamento de Segun-
da-Feira a Sexta-Feira segue conforme este artigo e aos Sábados:
das 8,00 horas às 12,00 horas e
das 13,45 horas às 18,00 horas.
§ 2° - No mês de Dezembro - de Segunda-Feira a Sábado:
I - de 1° a 15 de Dezembro
das 8,00 horas às 12,00 horas e
das 13,00 horas às 19,00 horas;
II - de 16 a 24 de Dezembro
horário livre não podendo ultrapassar as 22,00 horas.
§ 3° - No Carnaval, Segunda-Feira o Comércio será fechado rea-
brindo as 8,00 horas na Quarta-Feira.

Art. 196° - Excetuam-se ao Artigo anterior as casas comerciais 
voltadas excencialmente ao turismo tais como:
Casas de chocolate caseiro
Casas de chá e ou café colonial
Casas de mel
Casas de maçã
Casas de artesanatos
Casas de produtos típicos da região (charque, queijo e outros).
Estas poderão funcionar aos Sábados e Domingos sob licença es-
pecial da Prefeitura, com aval do CDL. (Clube de Diretores Lojistas) 
isento de taxas especiais de Funcionamento.

Art. 197° - Por motivo de conveniência pública poderão funcionar 
os seguintes estabelecimentos:
I - Supermercados, quitandas, açougues, peixarias, mercados, 
mercadinhos, armazéns, mercadorias, agências de aluguel de au-
tomóveis ou bicicletas, casas de flores e coroas, casas de frutas, 
legumes, verduras, aves e ovos, laticínios e varejo:
das 7,00 horas às 12,00 horas e
das 13,30 horas às 19,00 horas inclusive aos Sábados;
II - Barbeiros, cabelereiros, engraxates, salões de beleza, manicu-
res, massagistas:
das 7,00 horas às 21,00 horas inclusive aos Sábados.

Art. 198° - Para a industria, de modo em geral, o horário é livre.

Art. 199° - Em qualquer dia será permitido o funcionamento sem 
restrição de horários, dos estabelecimentos que se dediquem às 
seguintes atividades:
I - Imprensa de jornais;
II - distribuição de leite;
III - frio industrial;
IV - produção e distribuição de energia elétrica;
V - serviço telefônico;
VI - distribuição de gás;
VII - serviço de transporte coletivo;

VIII - agência de passagens;
IX - postos de lavagem, lubrificação e borracheiros;
X - despacho de empresa de transporte de produtos perecíveis;
XI - purificação e distribuição de água;
XII - hospitais, casas de saúde e postos de serviços médicos;
XIII - hotéis e pensões;
XIV - agências funerárias;
XV - farmácias e drogarias;
XVI - indústrias cujo processo contínuo e ininterrupto;
XVII - bares, botequins, cafés, leiterias, lanchonetes, restaurantes, 
charutarias, bilhares, padarias e confeitarias;
XVIII- distribuidores e vendedores de jornais e revistas.

Art. 200° - Para funcionamento de estabelecimentos de mais de 

um ramo de comércio, será observado o horário determinado para 
a espécie principal.

Art. 201° - O Prefeito fixará, mediante decreto, o plantão de farmá-
cias nos dias úteis, Sábados, Domingos e feriados.
§ 1° - O regime obrigatório de plantão semanal das farmácias obe-
decerá rigorosamente às escalas fixadas por Decreto do Prefeito, 
consultados os proprietários de farmácias e drogarias locais.
§ 2° - As farmácias e drogarias ficam obrigadas a afixar em suas 
portas, na parte externa e em local bem visível, placas indicadoras 
das que estiverem de plantão, em que conste o nome e o endereço 
das mesmas.
§ 3° - Mesmo quando fechadas as farmácias e drogarias, poderão 
em caso de urgência, atender ao público a qualquer hora do dia e 
da noite.

Art. 202° - É proibido, fora do horário normal de funcionamento 
dos estabelecimentos comerciais e industriais:
I - praticar ato de compra e venda;
II - manter abertas ou semi-cerradas as portas do estabelecimen-
to, ainda quando dêem acesso ao interior do prédio e este sirva de 
residência ao responsável;
III - vedar de qualquer meio, a visibilidade do interior do estabele-
cimento quando este estiver fechado por porta envidraçada.
Parágrafo Único - Não constitui infração a abertura do estabele-
cimento para lavagem ou limpeza, ou quando a responsável não 
tendo outro meio de se comunicar com a rua, conservar uma das 
portas de entrada aberta para efeito de recebimento de merca-
dorias durante o tempo estritamente necessário á efetivação do 
mencionado ato.

Art. 203° - As infrações resultantes do não cumprimento das dispo-
sições deste Capítulo serão punidas com a multa correspondente a 
10 (dez vezes) o valor de referência vigente no Município.
Parágrafo Único - No caso de reincidência a multa será cobrada 
em dobro.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 204° - Este Código entrará em vigor, 60 (sessenta) dias após a 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria da Prefeitura Municipal de
São Joaquim, 02 de Dezembro de 1.987.

PRUDENTE CÂNDIDO SILVA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL.

Publicada a presente Lei N. 1.373/87, em data supra nesta secre-
taria.

LEI Nº 1.373/87

“C Ó D I G O

POSTURAS DO

MUNICÍPIO DE

SÃO JOAQUIM”

SÃO JOAQUIM, 02 DE DEZEMBRO DE 1.987.

LEI Nº 2.242/99

“QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 1.373/87”

Eu, JOÃO CARLOS PAGANI, Prefeito Municipal de São Joaquim 
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– SC., faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores“APROVOU” e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 44º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta correspondente a 36 (trinta e seis) vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 2º - O Artigo 48º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 36 (trinta e seis) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal (UFRM)”.

Art. 3º - O inciso I do Artigo 56º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Multa correspondente ao valor de 72 (setenta e duas) vezes o 
valor da Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 4º - O Artigo 65º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo desta Capítulo será imposta a mul-
ta correspondente a 18 (dezoito) vezes o valor da Unidade Fiscal 
de Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 5º - O Artigo 68º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo desta seção será imposta a multa 
correspondente a 36 (trinta e seis) vezes o valor da Unidade Fiscal 
de Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 6º - O Artigo 72º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar coma 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta a multa 
de 18 (dezoito) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência Mu-
nicipal (UFRM)”.

Art. 7º - O Artigo 78º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta a multa 
de 29 (vinte e nove) vezes o valor de Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM)”.

Art. 8º - O Artigo 86º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 29 (vinte e nove) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal (UFRM)”.

Art. 9º - O Artigo 92º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 36 (trinta e seis) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal (UFRM)”.

Art. 10º - O Artigo 103º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Para permitir a armação de circos ou barracas em logradouros pú-
blicos, deverá a Prefeitura exigir, se julgar conveniente, um depó-
sito de, no máximo 18 (dezoito) valores da Unidade Fiscal de Refe-
rência Municipal (UFRM), como garantia de despesa com eventual 
limpeza e recomposição do logradouro”.

Art. 11º - O Artigo 106º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a 
multa de 29 (vinte e nove) vezes o valor da Unidade Fiscal de 

Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 12º - O Artigo 109º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 7,2 (sete vírgula dois) vezes o valor da Unidade Fiscal de 
Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 13º - O Artigo 116º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, quando não previs-
ta pena no Código Nacional de Trânsito, será imposta a multa de 
7,2 (sete vírgula dois) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM)”.

Art. 14º - O Artigo 127º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 3,6 (três vírgula seis) a 18 (dezoito) vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 15º - O Artigo 137º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 3,6 (três vírgula seis) a 18 (dezoito) vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência Municipal (UFRM)”.

Art. 16º - O Artigo 146º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 36 (trinta e seis) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal (UFRM)”.

Art. 17º - O Artigo 151º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 90 (noventa) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM)”.

Art. 18º - O Artigo 157º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“A fim de garantir a Prefeitura Municipal, de qualquer ressarcimen-
to pelo inadimplemento das obrigações assumidas por força da Lei, 
obriga-se o licenciado a efetuar depósito de caução, real ou fiduci-
ária, equivalente a 1 (uma) Unidade Fiscal de Referência Municipal 
(UFRM), por metro quadrado total da área requerida”.

Art. 19º - O inciso I do Artigo 158º da Lei Nº 1.373/87, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Embargo da exploração e multa de 54 (cinquenta e quatro) vezes 
o valor da Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM), cobrada 
em dobro no caso d reincidência”.

Art. 20º - O Artigo 170º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 36 (trinta e seis) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal (UFRM), a todo aquele que:”.

Art. 21º - O Artigo 180º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a mul-
ta de 18 (dezoito) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM)”.

Art. 22º - O Artigo 188º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta a multa 
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de 72 (setenta e duas) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal (UFRM)”.

Art. 23º - O Artigo 193º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta a multa 
de 18 (dezoito) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência Mu-
nicipal (UFRM)”.

Art. 24º - O Artigo 203º da Lei Nº 1.373/87, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“As infrações resultantes do não cumprimento das disposições des-
te Capítulo, serão punidas com a multa correspondente a 36 (trinta 
e seis) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência Municipal 
(UFRM)”.

Art. 25º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Fevereiro de 1.999

JOÃO CARLOS PAGANI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada a presente Lei Nº 2.242/99, em data supra nesta secre-
taria. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2003.
INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOA-
QUIM

Eu, Mario Sergio Teixeira Strickert, Presidente da Câmara Municipal 
de SÃO JOAQUIM-SC; faço saber a todos os habitantes deste mu-
nicípio, que foi pela referida Câmara de Vereadores aprovado com 
emendas este Projeto de Lei, ficando com a seguinte redação final;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Lei institui o Código Tributário do Município, obe-
decidos os mandamentos oriundos da Constituição da República 
Federativa do Brasil, do Código Tributário Nacional, de demais Leis 
Complementares, das Resoluções do Senado Federal e da Legisla-
ção Estadual, nos limites de suas respectivas competências.

Livro Primeiro
PARTE ESPECIAL - TRIBUTOS

Art. 2º - Ficam instituídos os seguintes Tributos:

I - IMPOSTOS
a. Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
b. Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI;
c. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

II - TAXAS
a. Taxa de Serviços Públicos;
b. Taxas de Licença.

III - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Título I
DOS IMPOSTOS

Capítulo I
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - IPTU

Seção I
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 3º - A hipótese de incidência do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana é a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bem imóvel, por natureza ou acessão física, localizado na 
zona urbana do Município.
Parágrafo único - O fato gerador do Imposto ocorre anualmente, 
no dia primeiro do mês de janeiro.
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Art. 4º - Para os efeitos deste Imposto, considera-se zona urbana 
a definida e delimitada em lei municipal, onde existam pelo menos 
dois dos seguintes melhoramentos, construídos ou mantidos pelo 
Poder Público:
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento de água;
III - sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para 
distribuição domiciliar;
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 
3 (três) quilômetros.
§ 1º - Consideram-se também zona urbana as áreas urbanizáveis 
ou de expansão urbana, definidas e delimitadas em lei municipal, 
constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes 
e destinados a habitação, indústria ou comércio, localizados fora 
da zona acima referida, ressalvadas as isenções previstas em Lei.
§ 2º - ..... (Rejeitado)

Art. 5º - O bem imóvel, para os efeitos deste imposto, será classi-
ficado como terreno ou prédio.
§ 1º - Considera-se terreno o bem imóvel:
a. sem edificação;
b. em que houver construção paralisada ou em andamento;
c. em que houver edificação interditada, condenada, em ruína ou 
em demolição; 
d. cuja construção seja de natureza temporária ou provisória, ou 
possa ser removida sem
destruição.
§ 2º - Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificação 
utilizável para habitação ou para exercício de qualquer atividade, 
seja qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que não 
compreendida nas situações do parágrafo anterior.

Art. 6º - A incidência do imposto independe:
I - da legitimidade dos títulos de aquisição da propriedade, do do-
mínio útil ou da posse do bem imóvel; 
II - do resultado financeiro da exploração econômica do bem imó-
vel;
III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamenta-
res ou administrativas relativas ao bem imóvel.

Seção II
SUJEITO PASSIVO

Art. 7º - Sujeito Passivo do imposto é o proprietário, o titular do 
domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
§ 1º - Conhecidos o proprietário ou o titular do domínio útil e o 
possuidor, para efeito de determinação do sujeito passivo, dar-se-á 
a preferência àquele e não a este; dentre aqueles tomar-se-á o 
titular do domínio útil.
§ 2º - Na impossibilidade de eleição do proprietário ou titular do 
domínio útil devido ao fato de o mesmo ser imune ao imposto, dele 
estar isento, ser desconhecido e não localizado, será considerado 
sujeito passivo aquele que estiver na posse do imóvel.
§ 3º - O promitente comprador imitido na posse, os titulares de 
direito real sobre o imóvel alheio e o fideicomissário serão conside-
rados sujeitos passivos da obrigação tributária.

Art. 8º - Quando o adquirente de posse, domínio útil ou proprieda-
de de bem imóvel já lançado for pessoa imune ou isenta, vencerão 
antecipadamente as prestações vincendas relativas ao imposto, 
respondendo por elas o alienante, ressalvado o disposto no item 
IV do Art. 18 

Seção III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 9º - A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem 

imóvel.

Art. 10 - O valor venal do bem imóvel será conhecido:
I - tratando-se de prédio, pela multiplicação do valor do metro qua-
drado de cada tipo de edificação, aplicados os fatores corretivos 
dos componentes da construção, pela metragem da construção, 
somado o resultado ao valor do terreno, observada a tabela de va-
lores de construção anexa a este código e conforme regulamento.
II - tratando-se de terreno, levando-se em consideração as suas 
medidas, aplicados os fatores corretivos, observada a tabela de 
valores de terrenos anexa a este código e conforme o regulamento.
§ 1º - Toda gleba terá seu valor venal reduzido em até 50% (cin-
qüenta por cento) , de acordo com sua área, conforme regulamen-
to.
§ 2º - Entende-se por gleba, para efeito do §1º, a porção de terra 
contínua com mais de 10.000m²(dez mil metros quadrados), si-
tuada em zona urbanizável ou de expansão urbana do Município.
§ 3º - Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade 
autônoma edificada, será a fração ideal do terreno, conforme re-
gulamento.

Art. 11 – Poderá ser atualizado, anualmente, antes da ocorrência 
do fato gerador, o valor venal dos imóveis levando-se em conta os 
equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de obras públicas 
recebidos pela área onde se localizem, bem como os preços corren-
tes no mercado, com autorização do Poder Legislativo.
Parágrafo Único - .........(Rejeitado)

Art. 12 - No cálculo do imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o 
valor venal do imóvel será de:
I - 1,4%(um vírgula quatro por cento) para terreno não edificado;
II - 0,7%(zero vírgula sete por cento) para terreno edificado.

Art. 13 - Tratando-se de imóvel cuja área não edificada seja su-
perior a 50 (cinqüenta) vezes a área edificada, aplicar-se-á, sobre 
seu valor venal, a alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). O 
disposto neste artigo não se aplica aos imóveis definidos no § 2º 
do Art. 10.

Seção IV

LANÇAMENTO

Art. 14 - O lançamento do Imposto, a ser feito pela autoridade ad-
ministrativa, será anual e distinto, um para cada imóvel ou unidade 
imobiliária independente, ainda que contíguo, levando-se em conta 
sua situação à época da ocorrência do fato gerador, e reger-se-á 
pela lei então vigente ainda que posteriormente modificada ou re-
vogada.
Parágrafo único - O lançamento será procedido, na hipótese de 
condomínio:
a. quando "pro indiviso", em nome de qualquer um dos co-proprie-
tários, titulares do domínio útil ou possuidores; 
b. quando "pro diviso", em nome do proprietário, do titular do do-
mínio útil ou do possuidor da unidade autônoma.

Art. 15 - Na impossibilidade da obtenção dos dados exatos sobre 
o imóvel ou dos elementos necessários à fixação da base de cál-
culo do imposto, o valor venal do imóvel será arbitrado e o tributo 
lançado com base nos elementos de que dispuser a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Art. 19. 

Art. 16 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimento 
da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do 
bem imóvel.

Seção V

ARRECADAÇÃO
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Art. 17 - O imposto será pago em cota única ou em cinco parcelas.
§ 1º - O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única 
gozará do desconto de 20% (vinte por cento).
§ 2º - O pagamento das parcelas vincendas poderá ser efetuado 
independentemente das parcelas vencidas.
§ 3º - O parcelamento constitui-se quando da solicitação pelo con-
tribuinte de certidão negativa de débitos em quaisquer circunstân-
cias, no registro dos débitos atualmente existentes em nome do 
proprietário.

Seção VI

ISENÇÕES

Art. 18 - Sem prejuízo das imunidades constitucionais ficam isentos 
do Imposto os bens imóveis:
I - pertencentes a particular, quando no todo ou fração cedido gra-
tuitamente para uso da União, dos Estado do Distrito Federal, do 
Município ou de suas autarquias; 
II - pertencentes ou cedidos gratuitamente a agremiação desporti-
va devidamente constituída;
III - pertencentes ou cedidos gratuitamente a sociedade ou ins-
tituição sem fins lucrativos que se destinem a congregar classes 
patronais ou trabalhadoras, com a finalidade de realizar sua união, 
representação, defesa, elevação do nível cultural, físico ou recre-
ativo;
IV - pertencentes a entidade civil sem fins lucrativos e destinados 
ao exercício de suas atividades culturais, recreativas, esportivas e 
de assistência social; 
V - declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, 
a partir da parcela correspondente ao período de arrecadação do 
imposto em que ocorrer a imissão de posse ou ocupação efetiva 
pelo poder desapropriante;
VI - cujo valor do imposto não ultrapasse a 15%(quize por cento) 
do valor da UFRM;
VII – templos de qualquer culto e outros imóveis que sejam utiliza-
dos na consecução dos seus objetivos institucionais.

Seção VII
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 19 - Serão punidas com multa de 50%(cinquenta por cento) 
sobre o valor do imposto calculado com base nos dados corretos 
do imóvel, as seguintes infrações:

I - o não comparecimento do contribuinte à Prefeitura para solicitar 
a inscrição do imóvel no cadastro fiscal imobiliário ou a anotação 
de suas alterações, no prazo de 20(vinte) dias a contar do surgi-
mento da nova unidade ou das alterações já existentes;
II - erro ou omissão dolosa, bem como falsidade de informações 
fornecidas para inscrição ou alteração dos dados cadastrais do imó-
vel.
CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS
E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS

Seção I
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA 

Art. 20 - A hipótese de incidência do imposto sobre a transmissão 
de bens imóveis a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis 
e de direitos a eles relativos, incide:
I - sobre a transmissão a qualquer título, por ato oneroso, da pro-
priedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou por 
acessão física, como definidos em lei;
II - sobre a transmissão por ato oneroso de direitos reais de garan-
tia, ressalvado quanto ao usufruto, a hipótese do item I parágrafo 
único do Art. 31;

III - Sobre a cessão de direitos relativos à aquisição dos bens refe-
ridos nos itens anteriores.

Seção II

SUJEITO PASSIVO

Art. 21- O imposto é devido quando os bens transmitidos ou sobre 
os quais versarem os direitos cedidos, situarem-se no território do 
Município, ainda que a mutação patrimonial decorra de contrato 
celebrado fora do Município.
Parágrafo Único - Serão compreendidos na incidência do imposto: 
I - a compra e venda pura e condicional;
II - a dação em pagamento;
III - a permuta, inclusive nos casos em que a co-propriedade se 
tem estabelecido pelo mesmo título aquisitivo ou em bens contí-
guos;
IV- a aquisição por usucapião;
V - os mandatos em causa própria ou com poderes equivalentes, 
para transmissão de imóveis e respectivos substabelecimentos;
VI - a arrematação, adjudicação e a remição;
VII - a cessão de direitos por ato oneroso do arrematante ou adju-
dicante, depois de assinado o ato de arrematação ou adjudicação;
VIII - a cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra 
e venda; 
IX - a cessão de benfeitorias e construções em terreno compromis-
sado à venda ou alheio, exceto a indenização de benfeitorias pelo 
proprietário do solo;
X - todos os demais atos translativos, a título oneroso, de imóveis, 
por natureza física e constitutivos de direitos reais sobre imóveis.

Art. 22 - Consideram-se bens imóveis para efeitos do imposto:
I - o solo com sua superfície, os seus acessórios e adjacências 
naturais, compreendendo as árvores e frutos pendentes, o espaço 
aéreo e o subsolo;
II - tudo quanto o homem incorpora permanentemente ao solo, 
como os edifícios e as construções, a semente lançada à terra, de 
modo que não possa retirar sem destruição, modificação, fratura 
ou dano.

Seção III
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art. 23 - O imposto será calculado pelas seguintes alíquotas: 
I – 1,0% (hum por cento) nas transmissões compreendidas no 
Sistema Financeiro da Habitação;
II - 2,0% (dois por cento) nas demais transmissões a título one-
roso.
§ 1º - o valor do imposto será convertido em UFRM, tendo como 
base o valor vigente no mês de sua emissão.
§ 2º - o valor do imposto em numerário será apurado pela mul-
tiplicação da quantidade de UFRM (Unidade Fiscal de Referência 
Municipal) no mês do pagamento.

Seção IV
DO LANÇAMENTO

Art. 24 - São contribuintes do imposto:
I - nas transmissões, os adquirentes dos bens ou direitos transmi-
tidos;
II - nas cessões de direitos decorrentes de compromisso de venda, 
os cedentes.
Parágrafo Único - nas permutas, cada contratante pagará o impos-
to sobre o valor do bem adquirido. 

Art. 25 - A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens 
ou direitos no momento de transmissão ou cessão. Valor venal é o 
preço para pagamento à vista, conforme valor pactuado no negócio 
ou conforme determinado pela estimativa fiscal - em conformidade 
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com a tabela de parâmetros, por hectare nos imóveis rurais, planta 
de valores e tabela de categoria por tipo de edificação dos imóveis 
urbanos, no caso do cálculo do IPTU. Prevalecerá, no caso, para 
fins de incidência do ITBI, sempre o que for de maior valor.

Art. 26 - Nos casos abaixo especificados, a base de cálculo será:
I - na arrematação ou leilão de bens penhorados, o valor do preço 
pago, enquanto que na adjudicação e remição é o valor da avalia-
ção judicial.
II - nas transmissões por sentença declaratória do usucapião, o 
valor venal.

Seção V

DA ARRECADAÇÃO

Art. 27 - O imposto será arrecadado antes de efetivar-se o ato ou 
contrato sobre o qual incide, se por instrumento público, e no prazo 
de 30(trinta) dias de sua data, se por instrumento particular.
Parágrafo Único - O comprovante de pagamento vale pelo prazo de 
90(noventa) dias, contados da data de sua emissão, findo o qual 
deverá ser revalidado.

Art. 28 - Na arrematação, adjudicação ou remição, o imposto será 
pago dentro de 60(sessenta) dias desses atos.

Art. 29 - Não serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados 
pelos tabeliães, escrivães e oficial de registro de imóveis, os atos 
e termos do seu cargo, sem a prova de pagamento do imposto.

Art. 30 - Os serventuários da justiça são obrigados a facultar aos 
encarregados da fiscalização Municipal, em Cartório, o exame dos 
livros, autos e papéis que interessem à arrecadação do imposto.

Seção VI
DAS ISENÇÕES

Art. 31 - Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o imposto não 
incide sobre a transmissão dos bens ou direitos referidos no Art. 
20 quanto:
I - ao patrimônio:
a - da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, 
inclusive autarquias, quando destinados aos seus serviços próprios 
e inerentes aos seus objetivos;
b - de partidos políticos e de templos de qualquer culto, para serem 
utilizados na consecução dos seus objetivos institucionais;
c - de entidades sindicais dos trabalhadores e das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados 
os requisitos da Lei;
d - de entidades culturais, recreativas e esportivas, declaradas de 
utilidade pública por qualquer uma das esferas, na forma da Lei;
II - quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pes-
soa jurídica, em pagamento de capital subscrito; 
III - quando decorrente de incorporação, cisão, transformação ou 
fusão de uma pessoa jurídica por outra ou em outra;
IV – transmissão aos mesmos alienantes de bens e direitos adquiri-
dos na forma do inciso II, acima, em decorrência de sua desincor-
poração do patrimônio de pessoa jurídica a que forem conferidos.
Parágrafo Único - Não incide o imposto ainda sobre:
I - A extinção do usufruto, quando o nu-proprietário for o instituidor; 
II - a cessão prevista no item III do Art. 20, quando o cedente for 
qualquer das entidades referidas nas letras "a" "b" "c" e "d" do item 
I deste artigo;
III - no substabelecimento de procuração em causa própria ou com 
poderes equivalentes, que se fizer para efeito de receber o manda-
tário a escritura definitiva do imóvel.

Art. 32 - O disposto no "caput" do artigo anterior não se aplica:
I - quanto ao item I letra "c" do artigo 31 , quando:

a - distribuírem aos dirigentes ou associados, qualquer parcela de 
seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação 
no resultado; 
b - não mantiverem escrituração de suas receitas ou despesas, 
em livros revestidos de formalidades capazes de comprovar sua 
exatidão;
c - não aplicam, integralmente, os seus recursos na manutenção 
dos objetivos institucionais.
II - quanto aos itens II e III, quando a pessoa jurídica adqui-
rente tiver como atividade preponderante a venda ou a locação 
da propriedade imobiliária, ou a cessão de direitos relativos à sua 
aquisição.

Capítulo III
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS

Seção I
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA 

Art. 33 - A hipótese de incidência do Imposto Sobre Serviços é a 
prestação de serviços constante da lista do Art. 44, por empresa 
ou profissional autônomo, ainda que esses não se constituam como 
atividade preponderante do prestador.
§ 1.º . O imposto incide também sobre o serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do 
País.
§ 2.º . Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os 
serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de 
mercadorias.
§ 3.º . O imposto de que trata sobre os serviços prestados median-
te a utilização de bens e serviços públicos explorados economica-
mente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pa-
gamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.
§ 4.º . A incidência do imposto não depende da denominação dada 
ao serviço prestado.
Art. 34 - O imposto não incide sobre:
I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos traba-
lhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo 
ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobi-
liários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acrés-
cimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras.
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os ser-
viços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.
Art. 35 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese do § 1º do Art. 33 desta lei.
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista 
anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, trata-
mento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
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outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins 
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da 
lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda 
de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista 
anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza 
e de agentes físicos,químicos e biológicos, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da 
lista anexa;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de en-
costas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da lista anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da lista anexa;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 
da lista anexa;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento 
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 
12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII – do local onde está sendo executado o transporte, no caso 
dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir 
o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XX – do porto, aeroporto, terminal rodoviário, no caso dos serviços 
descritos pelo item 20 da lista anexa;
§ 1.º . No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto re-
lativo aos serviços de execução de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublo-
cação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, compreendidos no território do Município.
§ 2.º . No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
relativo aos serviços prestados na extensão da rodovia explorada, 
que estiver compreendida no território do Município.
§ 3.º . Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local 
do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas 
marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.
Art. 36 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas.
Art. 37 - Contribuinte é o prestador do serviço.
Art. 38 - Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total 
da obrigação tributária, aos tomadores ou intermediários de servi-
ços, a responsabilidade pela retenção do crédito tributário e pelo 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços – ISS devido pelos pres-
tadores dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 7.22, 11.02, 12.8, 12.12, 
12.13, 16.01, 17.01, 17.02, 17.03, 17.05, 17.06, 17.10, 17.11 e 

17.24 da lista anexa.
§ 1º - será, ainda, retido o imposto por parte das pessoas jurídicas 
inscritas no Município tomadoras de quaisquer serviços tributáveis 
pelo Município, sempre que o prestador:
I – sendo pessoa jurídica, não tiver inscrição no Município;
II – sendo pessoa física, profissional liberal ou autônomo, não com-
provar sua inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município. 
§ 2º - Os órgãos da administração direta da União, dos Estados e 
dos Municípios, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas 
Públicas, sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias e con-
troladas e as Fundações instituídas pelo Poder Público, que contra-
tarem serviços sujeitos ao imposto, farão a retenção do imposto 
devido, no ato do pagamento do serviço. 
§ 3º - O imposto retido na fonte, em qualquer hipótese, deverá 
ser recolhido até o dia 10 do mês seguinte aquele em que forem 
efetuadas as retenções.
§ 4.º . Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1.º deste artigo, 
são responsáveis pela obrigação tributária:
I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços previstos no caput deste artigo.
§ 5.º . Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados 
ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos 
legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na 
fonte. 
Art. 39 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, mul-
tiplicado pela alíquota constante da Lista de Serviços, parte inte-
grante desta Lei.
§ 1º - Nos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05, não se in-
cluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços o valor das 
mercadorias fornecidas pelo prestador dos serviços, por ele produ-
zidas fora do local da prestação, que ficam sujeitas ao ICMS.
§ 2º. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa 
forem prestados no território de mais de um Município, a base de 
cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, 
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qual-
quer natureza, ou ao número de postes, existentes no território 
do Município.
§ 3º. – Quando se tratar de imposto a ser pago mediante alíquota 
fixa, o valor do seu recolhimento será feito na forma estabelecida 
no regulamento.
Art. 40 - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte, no caso de profissionais 
liberais e autônomos, ou de sociedade de profissionais, o cálculo 
do imposto será feito mediante a utilização de alíquotas fixas, em 
função da natureza do serviço, e será calculado em relação a cada 
profissional habilitado sócio, empregado ou não, que preste em 
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, 
nos termos da lei aplicável.
Parágrafo Único – Para os efeitos da aplicação do disposto no caput 
deste artigo, as sociedades deverão preencher os seguintes requi-
sitos:
I – todos os seus associados possuírem habilitação para o exercício 
da profissão;
II - ..... (Rejeitado)
III – os integrantes da sociedade não poderão prestar serviços 
alheios à profissão para a qual os seus associados estiverem ha-
bilitados. 
Art. 41 - O imposto será arrecadado por meio de guia a ser pre-
enchida pelo próprio contribuinte, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos no regulamento.
Art. 42 - Os contribuintes sujeitos ao imposto com base no valor 
dos serviços prestados manterão sistema de registros, na forma 
que dispuser o regulamento.
§ 1º - As Notas Fiscais de Prestação de Serviços somente poderão 
ser impressas mediante prévia autorização da fiscalização da Se-
cretaria de Finanças do Município.
§ 2º - A Secretaria de Finanças do Município poderá instituir e 
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fornecer Notas Fiscais de Prestação se Serviço avulsas, cujo mo-
delo, forma de utilização e preenchimento serão determinados em 
regulamento.
Art. 43 - A Autoridade Administrativa poderá instituir o sistema de 
cobrança do imposto em que a base de cálculo seja estipulada por 
estimativa, quando:
I - se tratar de estabelecimento de funcionamento provisório; 
II – o contribuinte deixar de apresentar a guia no prazo regula-
mentar;
III – o contribuinte não tiver condição de emitir documentos fiscais;
IV – se tratar de contribuinte cuja espécie, modalidade ou volume 
de operação imponham tratamento fiscal especial.
§ 3º. A Autoridade Administrativa, na hipótese prevista neste arti-
go, para cálculo do imposto, tomará por base a receita bruta esti-
mada, a qual não poderá ser inferior ao valor das parcelas corres-
pondentes:
I – ao valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais 
consumidos ou aplicados durante o ano;
II – à folha de salários pagos durante o ano, adicionado de hono-
rários de diretores e retiradas e proprietários e sócios gerentes;
III – a 10% (dez por cento) do valor venal do imóvel ou parte 
dele e dos equipamentos utilizados pela empresa ou profissional 
autônomo;
IV – às despesas com fornecimento de água, luz, telefone e demais 
encargos mensais obrigatórios do contribuinte. 
Art. 44 – Fixar as alíquotas todas em 3%, a exceção do item 15 e 
12.18 que fica em 5%. 

ANEXO I
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA (COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 116, DE 31 DE JULHO DE 2003)
ITEM SERVIÇO ALÍQ. % 
1 Serviços de informática e congêneres 3 %
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 3
1.02 Programação 3
1.03 Processamento de dados e congêneres 3

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive 
de jogos eletrônicos 3

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra-
mas de computação 3

1.06 Assessoria e consultaria em informática 3

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computa-
ção e bancos de dados

3

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas 3

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza 3

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza 3

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito 
de uso e congêneres 3

3.01 ................................................................................
............................................................................

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda 3

3.03

Exploração de salões de festas, centro de conven-
ções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para rea-
lização de eventos ou negócios de qualquer natureza

3

3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza

3

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estru-
turas de uso temporário 3

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres 3
4.01 Medicina e biomedicina 3

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radio-
terapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres

3

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicô-
mios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios 
e congêneres

3

4.04 Instrumentação cirúrgica 3
4.05 Acupuntura 3
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 3
4.07 Serviços farmacêuticos 3 %
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia 3

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental 3

4.10 Nutrição 3
4.11 Obstetrícia 3
4.12 Odontologia 3
4.13 Ortóptica 3
4.14 Próteses sob encomenda 3
4.15 Psicanálise 3
4.16 Psicologia 3

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres 3

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 3

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres 3

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie 3

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres 3

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convê-
nios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres

3

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através 
de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário

3

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e con-
gêneres 3

5.01 Medicina veterinária e zootecnia 3

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária 3

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária 3
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 3
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres 3

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie 3

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres 3

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres 3

5.09 Planos de atendimento e assistência médico- veteri-
nária 3

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres 3

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e con-
gêneres 3

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêne-
res 3

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres 3

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas 3

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres 3
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7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, 
meio ambiente, saneamento e congêneres

3

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres 3

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)

3

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de ante-
projetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia.

3 %

7.04 Demolição 3

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra-
das, pontes, portos e congêneres (exceto o forneci-
mento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS)

3

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido 
pelo tomador do serviço

3

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 
pisos e congêneres 3

7.08 Calafetação. 3

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, re-
ciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer

3

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logra-
douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres

3

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores 3

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natu-
reza e de agentes físicos, químicos e biológicos 3

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres 3

7.14  ...............................................................................
............................................................................

7.15  ...............................................................................
............................................................................

7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 
e congêneres 3

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços con-
gêneres 3

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres 3

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 
de engenharia, arquitetura e urbanismo 3

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartogra-
fia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimé-
tricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos 
e congêneres

3

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfila-
gem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimula-
ção e outros serviços relacionados com a exploração 
e explotação de petróleo, gás natural e de outros 
recursos minerais

3

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres 3

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação pesso-
al de qualquer grau ou natureza

3

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior 3

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza

3

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres 3

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 
apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no peço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços)

3

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermedia-
ção e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres

3 %

9.03 Guias de turismo 3
10 Serviços de intermediação e congêneres 3

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câm-
bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada

3

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer 3

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direi-
tos de propriedade industrial, artística ou literária 3

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring)

3

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens , inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios

3

10.06 Agenciamento marítimo 3
10.07 Agenciamento de notícias 3

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 
o agenciamento de veiculação por quaisquer meios 3

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comer-
cial 3

10.10 Distribuição de bens de terceiros 3

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres 3

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres auto-
motores, de aeronaves e de embarcações 3

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas 3

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas 3

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda de bens de qualquer espécie 3

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congê-
neres 3

12.01 Espetáculos teatrais. 3
12.02 Exibições cinematográficas 3
12.03 Espetáculos circenses 3
12.04 Programas de auditório 3
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 3
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres 3

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concer-
tos, recitais, festivais e congêneres 3

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres 3
12.09 Bilhares, boliches e ou não 3
12.10 Corridas e competições de animais 3
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12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou inte-
lectual, com ou sem a participação do espectador 3

12.12 Execução de música 3

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres(*)

3

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo 3

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres 3

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições espor-
tivas, de destreza intelectual ou congêneres

3 %

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 
de qualquer natureza 3

12.18 Diversões eletrônicas 5

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematogra-
fia e reprografia 3

13.01  ...............................................................................
.............................................................................

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres 3

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, am-
pliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres 3

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização 3

13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zinco-
grafia, litografia e fotolitografia 3

14 Serviços relativos a bens de terceiros 3

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manuten-
ção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS)

3

14.02 Assistência Técnica 3

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 3

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus 3

14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimen-
to, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimen-
to, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer

3

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, presta-
dos ao usuário final, exclusivamente com material por 
ele fornecido.

3

14.07 Colocação de molduras e congêneres 3

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas 
e congêneres 3

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento 3

14.10 Tinturaria e lavanderia 3
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 3
14.12 Funilaria e lanternagem 3
14.13 Carpintaria e serralheria
14.14 Processamento e embalamento 3

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito

5

15.01
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres

5

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manu-
tenção das referidas contas ativas e inativas

5

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de ter-
minais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral

5

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclu-
sive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres

5

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação ca-
dastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais

5 %

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, com-
provantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a adminis-
tração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia

5

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a con-
tas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a ter-
minais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; forneci-
mento de saldo, extrato e demais informações relativas 
a contas em geral, por qualquer meio ou processo

5

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; 
estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, 
fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a 
abertura de crédito, para quaisquer fins

5

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de con-
trato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing)

5

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos 
ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de 
contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta 
de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrô-
nico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensa-
ção, impressos e documentos em geral

5

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados

5

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobi-
liários 5

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de expor-
tação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques 
de viagem; fornecimento, transferência, cancelamen-
to e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio

5

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres

5
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15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identifica-
do, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio 
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento

5

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamen-
to e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito 
e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em 
geral

5

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancela-
mento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por 
talão

5

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e rene-
gociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário

5

16 Serviços de transporte de natureza municipal 3 %
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal 3

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 
contábil, comercial e congêneres 3

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados 
e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro 
e similares

3

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres

3

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organiza-
ção técnica, financeira ou administrativa 3

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra 3

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço

3

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários

3

17.07 ................................................................................
.............................................................................

17.08 Franquia (franchising) 3
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas 3

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres 3

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas que fica sujeito 
ao ICMS)

3

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios 
de terceiros 3

17.13 Leilão e congêneres 3
17.14 Advocacia 3
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 3
17.16 Auditoria 3
17.17 Análise de Organização e Métodos 3
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza 3
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 3
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira 3
17.21 Estatística 3
17.22 Cobrança em geral 3

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, ad-
ministração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring)

3

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres 3

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres

3

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres

3

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres

3

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres

3 %

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários 3

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de passageiros, reboque de em-
barcações, rebocador escoteiro, atracação, desatraca-
ção, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem 
de qualquer natureza, serviços acessórios, movimen-
tação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres

3

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres

3

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metro-
viários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais 3
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais 3
22 Serviços de exploração de rodovia 3

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execu-
ção de serviços de conservação, manutenção, melho-
ramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais

3

23 Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres 3

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres 3

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres 3

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres 3

25 Serviços funerários 3

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; forne-
cimento de véu, essa e outros adornos; embalsama-
mento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres

3

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos 3
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25.03 Planos ou convênio funerários 3
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 3

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres

3

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres

3

27 Serviços de assistência social 3
27.01 Serviços de assistência social 3

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza 3

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza 3

29 Serviços de biblioteconomia 3 %
29.01 Serviços de biblioteconomia 3
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química 3
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química 3

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotéc-
nica, mecânica, telecomunicações e congêneres 3 %

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotéc-
nica, mecânica, telecomunicações e congêneres 3

32 Serviços de desenhos técnicos 3
32.01 Serviços de desenhos técnicos 3

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres 3

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres 3

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres 3

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres 3

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas 3

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas 3

36 Serviços de meteorologia 3
36.01 Serviços de meteorologia 3
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 3
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 3
38 Serviços de museologia 3
38.01 Serviços de museologia 3
39 Serviços de ourivesaria e lapidação. 3

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material 
for fornecido pelo tomador do serviço). 3

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 3
40.01 Obras de arte sob encomenda. 3

Parágrafo Único - Ficam também sujeitos ao imposto os serviços 
não expressos na lista mas que, por sua natureza e características, 
assemelham-se a qualquer um dos que compõem cada item, e des-
de que não constituam hipótese de incidência de tributo estadual 
ou federal.

Seção II

SUJEITO PASSIVO

Art. 45 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço.
Parágrafo Único - Não são contribuintes os prestadores de serviço 
em relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e 
membros de conselho consultivo ou fiscal de sociedades.

Art. 46 - Será responsável pela retenção e recolhimento do imposto 

todo aquele que, mesmo incluído nos regimes de imunidade ou 
isenção, se utilizar de serviços de terceiros, quando: 
I - o prestador do serviço for empresa e não emitir nota fiscal ou 
outro documento permitido contendo, no mínimo, seu endereço e 
número de inscrição no cadastro de atividades econômicas;
II - o serviço for prestado em caráter pessoal e o prestador, pro-
fissional autônomo ou sociedade de profissionais, não apresentar 
comprovante de inscrição no cadastro de atividades econômicas;
III - o prestador do serviço alegar e não comprovar imunidade ou 
isenção.
Parágrafo Único - A fonte pagadora dará ao prestador do serviço 
o comprovante da retenção a que se refere este artigo, o qual lhe 
servirá de comprovante de pagamento do imposto.

Art. 47 - A retenção na fonte será regulamentada por decreto do 
executivo.

Art. 48 - Para efeitos deste imposto considera-se:
I - empresa - toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atividade 
econômica organizada de prestação de serviço;
II - profissional autônomo - toda e qualquer pessoa física que habi-
tualmente e sem subordinação jurídica ou dependência hierárqui-
ca, exercer atividade econômica de prestação de serviço;
III - sociedades de profissionais - sociedade civil de trabalho pro-
fissional, de caráter especializado, organizada para prestação de 
qualquer dos serviços relacionados na lista de serviços constante 
do Art. 44. Estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do item II, 
calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empre-
gado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 
IV - trabalhador avulso - aquele que presta serviços a diversas 
empresas, por intermediação sempre de um órgão gestor de mão-
de-obra, como por exemplo um sindicato;
V - trabalho pessoal - aquele, material ou intelectual, executado 
pelo próprio prestador, pessoa física; não o desqualifica nem des-
caracteriza a contratação de empregados para a execução de ati-
vidades acessórias ou auxiliares não componentes da essência do 
serviço;
VI - estabelecimento prestador - local onde sejam planejados, or-
ganizados, contratados, administrados, fiscalizados ou executados 
os serviços, total ou parcialmente, de modo permanente ou tem-
porário, sendo irrelevante para sua caracterização a denominação 
de sede, filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz ou 
quaisquer outras que venham a se utilizar.

Seção III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 49 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre 
o qual será aplicada a alíquota segundo o tipo do serviço prestado.
§ 1º - Quando o serviço for prestado em caráter pessoal, o valor 
terá como base a UFRM, conforme anexo I.
§ 2º - Quando os serviços a que se referem a lista de serviços fo-
rem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na 
forma do § 1º, calculado em relação a cada profissional habilitado 
que concorre para o desenvolvimento do serviço seja sócio, empre-
gado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei aplicável.

Art. 50 - Para efeitos de retenção na fonte, o imposto será calcula-
do aplicando-se a alíquota sobre o preço do serviço.

Art. 51 - Na hipótese de serviços prestados por empresas enqua-
dráveis em mais de um dos itens da lista de serviços, o imposto 
será calculado aplicando-se a alíquota própria sobre o preço do 
serviço de cada atividade.
Parágrafo Único - O contribuinte deverá apresentar escrituração 
idônea que permita diferenciar as receitas específicas das várias 
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atividades, sob pena de o imposto ser calculado da forma mais 
onerosa, mediante aplicação da alíquota mais elevada sobre a re-
ceita auferida.

Art. 52 - Na hipótese de serviços prestados sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, enquadráveis em mais de um dos 
itens da lista de serviços, o imposto será calculado em relação à 
atividade gravada com a alíquota mais elevada.

Art. 53 - Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, 
sem quaisquer deduções, ainda que a título de subempreitada de 
serviços não tributados, fretes, despesas, tributos e outros. 
§ 1º - Na prestação de serviços a que se referem a lista, o imposto 
será calculado sobre o preço deduzido das parcelas corresponden-
tes:
a. ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços;
b. ao valor de subempreitadas já tributadas pelo valor do imposto.
§ 2º - Constituem parte integrante do preço:
a. os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza;
b. os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados 
em separado, na hipótese de prestação de serviços a crédito, sob 
qualquer modalidade.
§ 3º - Serão diminuídos do preço do serviço os valores relativos 
a descontos ou abatimentos não sujeitos a condição, desde que 
prévia e expressamente contratados.
§ 4º - No caso da prestação de serviço a que se refere a Lista 
acima mencionada, o imposto será calculado sobre a parcela do 
preço correspondente à proporção direta da parcela da extensão 
da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da 
extensão de ponte que una o Município com outro vizinho.
§ 5º - Considera-se rodovia explorada, para efeitos do parágrafo 
anterior, o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre cada 
posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o 
ponto inicial ou terminal da rodovia. 

Art. 54 - A apuração dos preços será efetuada com base nos ele-
mentos em poder do sujeito passivo.

Art. 55 - Proceder-se-á o arbitramento para a apuração do preço 
sempre que, fundamentadamente: 
I - o contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória 
ou estes não se encontrarem com sua escrituração atualizada;
II - o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros 
fiscais de utilização obrigatória;
III - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis 
ao lançamento.
IV - sejam omissos ou não merecerem fé as declarações, os es-
clarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo sujeito 
passivo;
V - o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado, ou 
desconhecido pela autoridade administrativa.

Art. 56 - Nas hipóteses do artigo anterior, o arbitramento será pro-
cedido por comissão municipal designada especialmente para cada 
caso pelo titular da Fazenda Municipal, levando-se em conta, entre 
outros, os seguintes elementos:
I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte 
ou por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em 
condições semelhantes;
II - os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor na 
época da apuração;
III - as condições próprias do contribuinte, bem como os elemen-
tos que possam evidenciar sua situação econômico-financeira, tais 
como:
a. valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais con-
sumidos ou aplicados no período;
b. folha de salários pagos, honorários de diretores, retiradas de 
sócios ou gerentes;
c. aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados, ou, 

quando próprios, o valor dos mesmos; 
d. despesas com abastecimento de água, energia elétrica, telefone 
e demais encargos obrigatórios do contribuinte.

Art. 57 - As alíquotas do imposto são as fixadas na tabela do anexo 
I a este código.

SEÇÃO IV

LANÇAMENTO

Art. 58 - O imposto será lançado:
I - uma única vez, no exercício a que corresponder o tributo, quan-
do o serviço for prestado sob forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte ou pelas sociedades de profissionais;
II - mensalmente, em relação ao serviço efetivamente prestado no 
período, quando o prestador for empresa.

Art. 59 - Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do impos-
to ficam obrigados a:
I - manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços presta-
dos, ainda que não tributáveis;
II - emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos 
pela administração, por ocasião da prestação dos serviços.
III – só será permitido a emissão de notas fiscais de serviços, quan-
do as respectivas firmas estiverem devidamente registradas nos 
órgãos competentes e estejam quites com os cofres do município.
§ 1º - O Poder Executivo definirá os modelos dos livros, notas 
fiscais e demais documentos a serem obrigatoriamente utilizados 
pelo contribuinte e mantidos em cada um dos seus estabelecimen-
tos ou, na falta destes, em seu domicílio.
§ 2º - Os livros e documentos fiscais serão previamente formaliza-
dos, de acordo com o estabelecido em regulamento.
§ 3º - Os livros e documentos fiscais que são de exibição obrigató-
ria à fiscalização não poderão ser retirados do estabelecimento ou 
domicílio do contribuinte, salvo nos casos expressamente previstos 
em regulamento.
§ 4º - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização e 
tendo em vista a natureza do serviço prestado, o Poder Executi-
vo poderá decretar ou a autoridade administrativa, por despacho 
fundamentado, permitir complementarmente ou em substituição, 
a adoção de instrumentos e documentos especiais necessários à 
perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do 
imposto devido.
§ 5º - Durante o prazo de cinco anos dado à Fazenda Pública para 
constituir o crédito tributário, o lançamento ficará sujeito a revisão, 
devendo o contribuinte manter à disposição do Fisco os livros e 
documentos de exibição obrigatória.

Art. 60 - Fica autorizado o Poder Executivo a aceitar documentação 
simplificada no caso de contribuinte de rudimentar organização.

Art. 61 - A autoridade administrativa poderá, por ato normativo 
próprio, fixar o valor do imposto por estimativa:
I - quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário;
II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
III - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documen-
tos fiscais ou deixar, sistematicamente, de cumprir as obrigações 
acessórias previstas na legislação vigente;
IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes 
cuja espécie, modalidade ou volume de negócios ou de atividades 
aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente, trata-
mento fiscal específico;
V - quando o contribuinte reiteradamente violar o disposto na le-
gislação tributária.

Art. 62 - O valor do imposto lançado por estimativa levará em 
consideração:
I - o tempo de duração e a natureza específica da atividade;
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II - o preço corrente dos serviços;
III - o local onde se estabelece o contribuinte.

Art. 63 - A administração poderá rever os valores estimados, a 
qualquer tempo, reajustando as parcelas vincendas do imposto, 
quando se verificar que a estimativa inicial foi incorreta ou que o 
volume ou modalidade dos serviços se tenha alterado de forma 
substancial.

Art. 64 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa pode-
rão, a critério da autoridade administrativa, ficar dispensados do 
uso de livros fiscais e de emissão de documentos.

Art. 65 - O regime de estimativa poderá ser suspenso pela au-
toridade administrativa, mesmo quando não findo o exercício ou 
período, seja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer 
categoria de estabelecimentos, grupos ou setores de atividades, 
quando não mais prevalecerem as condições que originaram o en-
quadramento.

Art. 66 - Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimativa 
poderão, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da sua notificação 
pessoal, apresentar reclamação contra o valor estimado.

Art. 67 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimento 
de regularidade do exercício de atividade ou da legalidade das con-
dições do local, instalações, equipamentos ou obras.

Art. 68 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos contados da data da 
ocorrência do fato gerador, sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considerar-se-á homologado o lançamento e defini-
tivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 
dolo, fraude ou simulação.

SEÇÃO V

ARRECADAÇÃO

Art. 69 - O imposto será pago na forma e prazos regulamentares.
Parágrafo Único - Tratando-se de lançamento de ofício, há que se 
respeitar o intervalo mínimo de 20(vinte) dias entre o recebimento 
da notificação pessoal e o prazo fixado para pagamento.

Art. 70 - No recolhimento dos impostos por estimativa serão obser-
vadas as seguintes regras:
I - serão estimados os valores dos serviços tributáveis e o total do 
imposto a ser recolhido no exercício ou no período, e parcelado o 
respectivo montante para recolhimento em prestações mensais;
II - findo o exercício ou o período da estimativa ou deixando o 
regime de ser aplicado, serão apurados os preços dos serviços e o 
montante do imposto efetivamente devido pelo contribuinte, res-
pondendo este pela diferença verificada ou tendo direito a restitui-
ção do imposto pago a maior;
III - qualquer diferença verificada entre o montante do imposto 
recolhido por estimativa e o efetivamente devido será:
a. recolhida dentro do prazo de 30(trinta) dias, contados da data 
do encerramento do exercício ou período considerado, indepen-
dentemente de qualquer iniciativa por parte do Poder Público, 
quando a este for devido;
b. restituída ou compensada, mediante requerimento do contri-
buinte.

Art. 71 - Sempre que o volume ou modalidade dos serviços o acon-
selhar, e tendo em vista facilitar aos contribuintes o cumprimento 
das obrigações tributárias, a Administração poderá, a requerimento 
do interessado e sem prejuízo para o Município, autorizar a ado-
ção de outro regime previsto neste Código para pagamento deste 
imposto.

Art. 72 - Prestado o serviço, o imposto será recolhido na forma do 
item II do Art. 70, independentemente do pagamento do preço ser 
efetuado à vista ou em prestação.

SEÇÃO VI

ISENÇÕES

Art. 73 - Respeitadas as isenções concedidas por lei complementar 
da União, ficam isentos do imposto sobre serviços as atividades:
a. prestadas por engraxates, ambulantes e lavadeiras;
b. prestadas por sociedades civis sem fins lucrativos destinados ao 
exercício de suas atividades culturais, recreativas, desportivas e de 
assistência social.
c. de diversão pública sem fins lucrativos ou consideradas de inte-
resse da comunidade pelo órgão de educação e cultura do Municí-
pio ou órgão similar.

Seção VII
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 74 - As infrações às disposições deste Capítulo serão punidas 
com as seguintes penalidades:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo referida 
no Art. 49, § 1º, nos casos de: 
a. não comparecimento à repartição própria do Município, para so-
licitar a inscrição no cadastro de atividades econômicas ou anota-
ção das alterações ocorridas;
b. inscrição, alteração, comunicação, venda ou transferência de es-
tabelecimento, encerramento ou alteração de ramo de atividade, 
após o prazo de 20(vinte) dias contados da data da ocorrência do 
evento;
II - multa de 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo referida 
no Art. 49 § 1º nos casos de:
a. falta de livros;
b. falta de escrituração do imposto devido;
c. dados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais; 
d. falta do número de inscrição no cadastro de atividades econômi-
cas em documentos fiscais;
III - multa de 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo refe-
rida no Art. 49, § 1º nos casos de:
a. falta de declaração de dados;
b. erro, omissão ou falsidade de declaração de dados;
IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo referi-
da no Art. 49, § 1º, nos casos de:
a. falta de emissão de nota fiscal ou outro documento admitido 
pela Administração, até o limite de 20%(vinte por cento) da base 
de cálculo acima referida;
b. falta ou recusa de exibição de livros, notas ou documentos fis-
cais;
c. retirada do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de 
livros e documentos fiscais, exceto nos casos previstos em regu-
lamento;
d. sonegação de documentos para apuração do preço dos serviços;
e. embaraço ou impedimento à fiscalização;
V - multa de 100%(cem por cento) sobre a diferença entre o va-
lor recolhido e o valor efetivamente devido do imposto, em caso 
de comprovada fraude, sem prejuízo da aplicação do disposto nos 
itens I e II, alínea "b" do Art. 121;
VI - multa de 50%(cinquenta por cento) sobre o valor do imposto, 
no caso de não retenção do imposto devido, sendo o tomador do 
serviço pessoa jurídica;
VII - multa de 100%(cem por cento) sobre o valor do imposto, 
no caso da falta de recolhimento do imposto retido na fonte, sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos itens I e II, alínea "b" ao Art. 
121.
VIII – multa de 1.000 (mil) UFRM para quem imprimir notas fiscais 
de serviços sem a respectiva autorização municipal.
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Título II

DAS TAXAS

Capítulo I

DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Seção I

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 75 - A hipótese de incidência da Taxa de Serviços Públicos é 
a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços de coleta de lixo, 
conservação de vias e logradouros públicos e limpeza pública, pres-
tados pelo Município ao contribuinte ou colocados à sua disposição, 
com a regularidade necessária.
§ 1º - Entende-se por serviço de coleta de lixo a remoção periódica 
de lixo gerado em imóvel edificado. Está sujeita à Tarifa a remoção 
especial do lixo, assim entendida a retirada de entulhos, detritos 
industriais, galhos de árvores e outras, e ainda a remoção de lixo 
realizado em horário especial por solicitação do interessado.
§ 2º - Entende-se por serviço de conservação de vias e logradouros 
públicos a reparação e manutenção de ruas, estradas municipais, 
praças, jardins e similares, que visam manter ou melhorar as con-
dições de utilização desses locais, quais sejam:
a. raspagem do leito carroçável, com uso de ferramentas ou má-
quinas;
b. conservação e reparação de calçamento;
c. recondicionamento do meio-fio;
c. melhoramento ou manutenção de acostamentos, sinalização e 
similares;
e. desobstrução, aterros de reparação e serviços correlatos;
f. sustentação e fixação de encostas laterais, remoção de barreiras;
g. fixação, poda e tratamentos de árvores e plantas ornamentais e 
serviços correlatos; h. manutenção de lagos e fontes.
§ 3º - Entende-se por serviços de limpeza pública os realizados em 
vias e logradouros públicos, que consistam em: varrição, lavagem 
e irrigação; limpeza e desobstrução de bueiros; bocas de lobo; 
galerias de águas pluviais e córregos; capinação; desinfecção de 
locais insalubres.

Seção II

SUJEITO PASSIVO

Art. 76 - Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do domínio 
útil ou possuidor a qualquer título de bem imóvel situado em local 
onde o Município mantenha os serviços referidos no artigo anterior.
Seção III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 77 - A base de cálculo das Taxas é o custo dos serviços utiliza-
dos pelo contribuinte ou colocados a sua disposição e dimensiona-
dos, para cada caso, da seguinte forma:
I - em relação aos serviços de limpeza e conservação de vias e 
logradouros públicos, por metro linear de testada e por serviço 
prestado, mediante aplicação da alíquota de 65%(sessenta e cinco 
por cento) sobre a UFRM.
II - em relação ao serviço de coleta de lixo, por tipo de utilização 
do imóvel e periodicidade, com aplicação da UFRM:
Residencial .........................  15,11 UFRM
Comercial .................................  21,15 UFRM 
Prestação de Serviços ........  21,15 UFRM
Serviço Público .................  15,11 UFRM
Industrial ........................................ 29,13 UFRM
Religioso .......................................  00 UFRM
Utilização Complementar ..............00 UFRM

Terreno sem uso ............................ 00 UFRM

Seção IV
LANÇAMENTO

Art. 78 - A taxa será lançada anualmente, em nome do contribuin-
te, com base nos dados do cadastro fiscal imobiliário. 

Art. 79 - A taxa será paga de uma só vez ou parceladamente, na 
forma e prazos regulamentares.

Art. 80 - Poderá o Poder Executivo celebrar convênio com em-
presa concessionária de serviço público de eletricidade, visando 
a cobrança do serviço de iluminação pública, quando se tratar de 
imóvel edificado, com autorização legislativa 

Seção V
DAS ISENÇÕES

Art. 81 - Ficam isentos do pagamento da taxa de serviços públicos 
os contribuintes enquadrados nas exigências do Art. 18.

Capítulo II
DA TAXA DE LICENÇA 

Seção I
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 82 - A hipótese de incidência da Taxa de Licença é o prévio 
exame e fiscalização, dentro do território do Município, das condi-
ções de localização, segurança, higiene, saúde, incolumidade, bem 
como de respeito à ordem, aos costumes, à tranqüilidade pública, 
à propriedade, aos direitos individuais e coletivos e à legislação 
urbanístíca a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica que 
pretenda: realizar obra; veicular publicidade em vias e logradouros 
públicos, em lugares visíveis ou de acesso ao público; localizar-se 
e fazer funcionar estabelecimento comercial, industrial, prestador 
de serviços, agropecuários e outros; ocupar vias e logradouros 
públicos com móveis e utensílios; manter aberto estabelecimen-
to fora dos horários normais de funcionamento; exercer qualquer 
atividade; ou ainda manter em funcionamento o estabelecimento 
previamente licenciado.
§ 1º - Estão sujeitos à prévia licença:
a. a localização e/ou funcionamento de estabelecimento;
b. o funcionamento de estabelecimento em horário especial;
c. a veiculação de publicidade em geral;
d. a execução de obras, arruamentos e loteamentos;
e. o abate de animais (quando cumpridas as finalidades sanitárias), 
conforme lei específica;
f. a ocupação de áreas em terrenos ou vias e logradouros públicos.
§ 2º - A licença não poderá ser concedida por período superior ao 
exercício vigente.
§ 3º - A licença abrange, quando do primeiro licenciamento, a lo-
calização e o funcionamento e, nos exercícios posteriores, apenas 
a fiscalização de funcionamento;
§ 4º - Em relação à localização e fiscalização de estabelecimento:
a. haverá incidência da Taxa independentemente da licença, obser-
vado o disposto no Art. 84. 
b. haverá incidência de nova Taxa no mesmo exercício e será con-
cedida, se for o caso, a respectiva licença, sempre que ocorrer 
mudança de ramo de atividade, modificação nas características do 
estabelecimento ou transferência de local.
§ 5º - Em relação à execução de obras, arruamentos e loteamen-
tos, não havendo disposição em contrário em legislação específica:
a. a licença será cancelada se a sua execução não for iniciada den-
tro do prazo concedido no alvará;
b. a licença poderá ser prorrogada, a requerimento do contribuinte, 
se insuficiente, para execução do projeto, o prazo concedido no 
alvará.
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§ 6º - As licenças relativas às alíneas "a" do § 1º serão válidas para 
o exercício em que forem concedidas; as relativas às alíneas "b", 
"c" e "f", pelo período solicitado; relativa à alínea "d", pelo prazo 
do alvará; relativa à alínea "e", para o número de animais que for 
solicitada.
§ 7º - Em relação à veiculação da publicidade:
a. a realizada em jornais, revistas, rádio e televisão estará sujeita 
à incidência da Taxa quando o órgão de divulgação localizar-se no 
Município; 
b. não se consideram publicidade as expressões de indicação.
§ 8º - Será considerado abandono de pedido de licença a falta de 
qualquer providência pela parte interessada que dê causa ao arqui-
vamento do processo.
§ 9º - ..... (Rejeitado)

Seção II

SUJEITO PASSIVO

Art. 83 - O Sujeito Passivo da Taxa é pessoa física ou jurídica que se 
enquadrar em quaisquer das condições previstas no artigo anterior.

Seção III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 84 - A base de cálculo das Taxas é o custo da atividade de fis-
calização realizada pelo Município no exercício regular de seu poder 
de polícia, dimensionado para cada licença, requerida ou concedida 
conforme o caso, mediante a aplicação da UFRM quantificada no 
Art. 211, de acordo com a tabelas e anexos II a VII a esta Lei.
Parágrafo único. Relativamente à localização e/ou funcionamento 
de estabelecimentos, bem como de fiscalização, no caso de ati-
vidades diversas exercidas no mesmo local, sem delimitação fí-
sica do espaço ocupado pelas mesmas e exploradas pelo mesmo 
contribuinte, a Taxa será calculada sobre a atividade principal e 
acrescida de 10%(dez por cento) desse valor para cada uma das 
demais atividades.

Seção IV

LANÇAMENTO 

Art. 85 - A Taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo 
contribuinte, constatados no local e/ou existentes no cadastro.
§ 1º - A taxa será lançada em relação a cada licença requerida e/
ou concedida.
§ 2º - O sujeito passivo é obrigado a comunicar à repartição própria 
do Município, dentro de 20(vinte) dias, para fins de atualização ca-
dastral, as seguintes ocorrências relativas ao seu estabelecimento:
a. alteração da razão social ou do ramo de atividade;
b. alterações fiscais do estabelecimento.
§3º - O contribuinte que efetivamente não iniciar suas atividades, 
terá cancelado o seu pedido de licença.
§4º - O Contribuinte que encerrar suas atividades terá sua licença 
cancelada ex oficio.
§5º - Nos casos dos §§ 3º e 4º não será cobrada a taxa de licença 
do exercício corrente

Seção V

ARRECADAÇÃO 
Art. 86 - ..........  (Rejeitado).

Art. 87 - A arrecadação da Taxa, será feita quando de sua conces-
são.

Art. 88 - ..........  (Rejeitado).

Art. 89 - Não será admitido o parcelamento da Taxa de Licença. 

Seção VI
ISENÇÕES

Art. 90 - São isentos do pagamento de Taxa de Licença:
I - os vendedor
es ambulantes de jornais;
II - os engraxates ambulantes;
III - as construções de passeios e muros;
IV - as construções provisórias destinadas à guarda de material, 
quando no local das obras; 
V - as associações de classe, associações religiosas, clubes esporti-
vos, escolas primárias sem fins lucrativos, orfanatos e asilos;
VI - os parques de diversões com entrada gratuita;
VII - os espetáculos circenses;
VIII - os dizeres indicativos relativos a:
a. engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo proje-
to de execução de obras, quando nos locais destas;
b. propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto religioso e 
atividade de administração pública.
IX - os cegos, mutilados e os incapazes permanentemente que 
exerçam o comércio eventual e ambulante em terrenos, vias e lo-
gradouros públicos;

Seção VII
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 91 - As infrações serão punidas com as seguintes penalidades:
I - multa de 25 UFRM, no caso da não comunicação ao Fisco, den-
tro do prazo de 20(vinte) dias a contar da ocorrência do evento, 
da alteração da razão social, do ramo da atividade e das alterações 
físicas sofridas pelo estabelecimento;
II - multa de 100 UFRM, pelo exercício de qualquer atividade sujei-
ta à Taxa sem a respectiva licença;
III – multa de 150 UFRM taxa nos casos de reincidência;
IV - cassação da licença, a qualquer tempo, quando deixarem de 
existir as condições exigidas para sua concessão, quando deixarem 
de ser cumpridas, dentro do prazo, as intimações expedidas pelo 
fisco, ou quando a atividade for exercida de maneira a contrariar o 
interesse público no que diz respeito à ordem, à saúde, à seguran-
ça e aos bons costumes.

Título III
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Capítulo Único

Seção I
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 92 - A hipótese de incidência da Contribuição de Melhoria é 
decorrente de execução de obras públicas (Art. 145, III, Constitui-
ção Federal).

Seção II
SUJEITO PASSIVO

Art. 93 - Sujeito Passivo é o proprietário, o titular do domínio útil, 
ou o possuidor a qualquer título, do imóvel beneficiado.

Seção III
BASE DE CÁLCULO

Art. 94 - A Contribuição de Melhoria terá como limite total a des-
pesa realizada.
Parágrafo único - Para efeito de determinação do limite total, se-
rão computadas as despesas de estudo, projeto, fiscalização, de-
sapropriação, administração, execução e financiamento, inclusive 
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prêmios de reembolso e outros de praxe em financiamentos ou 
empréstimos, cujo valor será atualizado à época do lançamento.

Seção IV

LANÇAMENTO

Art. 95 - Iniciada a obra ou etapa - e ouvida comissão municipal 
para tal fim nomeada - o Executivo publicará relatório contendo: 
a. relação dos imóveis beneficiados pela obra;
b. parcela da despesa total a ser custeada pelo tributo, levando-se 
em conta os imóveis do Município e suas autarquias;
c. forma de pagamento.

Art. 96 - O lançamento será efetuado após o início da obra ou 
etapa.
§ 1º - A parcela da despesa total da obra a ser custeada pelo tri-
buto será rateada entre os imóveis beneficiados, na proporção de 
suas áreas.
§ 2º - Quando se tratar de obras realizadas por etapas, o tributo 
poderá ser lançado em relação aos imóveis efetivamente beneficia-
dos em cada etapa.

Art. 97 - O montante anual da Contribuição de Melhoria, atualizado 
à época do pagamento, ficará limitado a 10%(dez por cento) do 
valor venal do imóvel, apurado administrativamente.

Art. 98 - O lançamento será procedido em nome do contribuinte.
Parágrafo Único - No caso de condomínio:
a. quando “pro-indiviso”, em nome do condomínio ou de qualquer 
um dos co-proprietários titulares de domínio útil ou possuidores;
b. quando “pro-diviso”, em nome do proprietário, do titular do do-
mínio útil ou possuidor da unidade autônoma.

Art. 99 - O tributo será lançado de acordo com Lei específica. 

Livro Segundo

PARTE GERAL

Título I

DAS NORMAS GERAIS

Capítulo I

SUJEITO PASSIVO

Art. 100 - O sujeito passivo da obrigação tributária será conside-
rado: 
I - Contribuinte: quando tiver relação pessoal e direta com a situa-
ção que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável: quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorrer de disposições expressas desta Lei.

Art. 101 - São pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente, pelos débitos relativos a bem imóvel à data do 
título de transferência, salvo quando conste deste prova de plena 
quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação 
em hasta pública, ao montante do respectivo preço;
II - o espólio, pelos débitos tributários do "de cujus" existentes à 
data de abertura da sucessão;
III - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos 
tributários do "de cujus", existentes até a data da partilha ou adju-
dicação, limitada a responsabilidade ao montante do quinhão, do 
legado ou da meação.

Art. 102 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável 

pelos tributos devidos, até a data do ato, pelas pessoas jurídicas 
fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de 
extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a explo-
ração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, 
denominação ou ainda sob firma individual.

Art. 103 - A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir 
de outra, por qualquer título, estabelecimento comercial, industrial 
ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma 
ou outra razão social, denominação ou sob firma individual, res-
ponde pelos débitos tributários relativos ao estabelecimento adqui-
rido, devidos até a data do respectivo ato:
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
indústria ou atividade tributados; 
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na explo-
ração ou iniciar dentro de 6(seis) meses, contados da data da alie-
nação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, 
indústria ou profissão.

Art. 104 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumpri-
mento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solida-
riamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões 
por que forem responsáveis:
I - os pais, pelos débitos tributários dos filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos débitos tributários de seus tute-
lados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos débitos tribu-
tários deste;
IV - o inventariante, pelos débitos tributários do espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos débitos tributários da massa 
falida ou do concordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos 
tributos devidos sobre os atos praticados por eles ou perante eles, 
em razão do seu ofício;
VII - os sócios, pelos débitos tributários de sociedade de pessoas, 
no caso de liquidação.
Parágrafo Único - Ao disposto neste artigo somente se aplicam, em 
matéria de penalidades, as de caráter moratório.

Art. 105 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos corres-
pondentes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados 
com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou esta-
tuto:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, os prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado.

Art. 106 - O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a 
prestar as declarações solicitadas pela autoridade administrativa; 
quando esta julgá-las insuficientes ou imprecisas, poderá exigir 
que sejam completadas ou esclarecidas.
§ 1º - A convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos 
meios previstos em Lei.
§ 2º - Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de 
20(vinte) dias para prestar os esclarecimentos solicitados, pesso-
almente ou por via postal, sob pena de que se proceda o lança-
mento de ofício, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
cabíveis.

Capítulo II

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

LANÇAMENTO
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Artigo 107 - Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 
procedimento administrativo que tem por objetivo:
I – verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspon-
dente;
II – determinar a matéria tributária;
III – calcular o montante do tributo devido;
IV – identificar o sujeito passivo;
V – propor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível.
§ 1º – A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obri-
gatória, sob pena de responsabilidade, funcional.
§ 2º - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato ge-
rador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada.
§ 3º - Aplica-se ao lançamento a legislação, que posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, tenha instituído 
novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, amplian-
do os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, nes-
te último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária 
a terceiros.

Art. 108 - O lançamento do tributo independe:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos con-
tribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da natureza do 
seu objeto ou dos seus efeitos; 
II - dos fatos efetivamente ocorridos.
Parágrafo Único - O contribuinte será notificado do lançamento do 
tributo no domicílio tributário na sua pessoa, na de seu familiar, 
representante ou preposto.
§ 1º - Quando o Município permitir que o contribuinte eleja domi-
cílio tributário, fora de seu território, a notificação far-se-á por via 
postal registrada com aviso de recebimento.
§ 2º - A notificação far-se-á por edital na impossibilidade da entre-
ga do aviso respectivo ou no caso de recusa de seu recebimento.

Art. 109 - Será sempre de 20(vinte) dias, contados a partir do rece-
bimento da notificação, o prazo mínimo para pagamento e máximo 
para impugnação do lançamento, se outro prazo não for estipula-
do, especificamente, nesta lei.

Art. 110 - A notificação de lançamento conterá:
I - o endereço do imóvel tributado ou da atividade tributada;
II - o nome do sujeito passivo e seu domicílio tributário;
III - a denominação do tributo e o exercício a que se refere;
IV - o valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo;
V - o prazo de recolhimento;
VI - o comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo con-
tribuinte.

Art. 111 - O lançamento compreende as seguintes modalidades:
I – lançamento direto – quando sua iniciativa competir ao fisco, 
sendo o mesmo procedido com base nos dados apurados dire-
tamente pelo fisco, junto aos contribuintes ou responsáveis, ou 
terceiros que disponha desses dados;
II – lançamento por homologação – quando a legislação atribuir ao 
sujeito passivo o dever de, antecipar o pagamento sem prévio exa-
me de autoridade administrativa, operando-se o lançamento pelo 
ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento, da ati-
vidade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologue;
III – lançamento por declaração – quando for efetuado pelo fisco 
com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiros, quando 
um ou outro na forma da legislação tributária, preste à autoridade 
administrativa informações sobre matéria de fato indispensável à 
sua efetivação.
§ 1º - A omissão ou erro do lançamento, qualquer que seja a sua 
modalidade, não exime o contribuinte da obrigação tributária e 
nem de qualquer modo lhe aproveita.

§ 2º - O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos do inci-
so II deste artigo, extingue o critério, sob condições resolutória de 
ulterior homologação do lançamento.
§ 3º - Na hipótese do inciso II deste artigo, não influem sobre 
obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, pra-
ticados pelo sujeito passivo ou por terceiro visando à extinção total 
ou parcial do crédito, tais atos serão, considerados na apuração do 
saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penali-
dade, ou na graduação.
§ 4º - É de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, o 
prazo para a homologação do lançamento a que se refere o inciso 
II deste artigo, expirado esse prazo sem, que a Fazenda Municipal 
se tenha pronunciado considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação.
§ 5º - Na hipótese do inciso III deste artigo a retificação da decla-
ração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou 
a excluir tributo, só será admissível mediante comprovação do erro 
em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 6º - Os erros contidos na declaração a que se refere o inciso III 
deste artigo, apurados quando do seu exame serão retificados de 
ofício pela autoridade administrativa à qual competir a revisão.

Art. 112 - Até o dia 10(dez) de cada mês, os serventuários da 
justiça enviarão ao fisco municipal informação a respeito dos atos 
relativos a imóveis praticados no mês anterior, tais como transcri-
ções, inscrições e averbações.

Seção II

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 113 - A concessão de moratória será objeto de lei especial, 
atendidos os requisitos do Código Tributário Nacional.

Art. 114 - O depósito do montante integral ou parcial da obrigação 
tributária, poderá ser efetuado pelo sujeito passivo e suspenderá a 
exigibilidade do crédito tributário, a partir da data de sua efetiva-
ção na tesouraria municipal ou de sua consignação judicial.

Art. 115 - A impugnação, a defesa e o recurso apresentados pelo 
sujeito passivo, bem como a concessão de medida liminar em 
mandado de segurança e em outras ações judiciais suspendem a 
exigibilidade do crédito tributário, independentemente de prévio 
depósito.

Art. 116 - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não 
dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes 
da obrigação principal ou dela conseqüentes.
Paragrafo único – Suspende a exigibilidade do crédito tributário o 
parcelamento. 

Art. 117 - Os efeitos suspensivos cessam pela extinção ou exclusão 
do crédito tributário, pela decisão administrativa desfavorável, no 
todo ou em parte, ao sujeito passivo e pela cassação da medida 
liminar concedida em mandado de segurança.

Seção III

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 118 - Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniá-
ria será efetuado sem que se expeça o competente documento de 
arrecadação municipal.
Parágrafo Único - No caso de expedição fraudulenta de documen-
tos de arrecadação Municipal, responderão civil, criminal e admi-
nistrativamente os servidores que os houverem subscrito, emitido 
ou fornecido.
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Art. 119 - Todo pagamento de tributo deverá ser efetuado na Te-
souraria Municipal ou em Estabelecimento Bancário autorizado pela 
Administração, sob pena de nulidade.

Art. 120 - É facultado à Administração a cobrança em conjunto de 
impostos e taxas, observadas as disposições regulamentares. 

Art. 121 - O tributo e demais créditos tributários não pagos na data 
do vencimento terão seu valor atualizado e acrescido de acordo 
com os seguintes critérios:
I - O principal será atualizado mediante aplicação do coeficiente 
obtido pela divisão do valor nominal reajustado de uma Unidade 
Fiscal de Referência Municipal (UFRM), no mês em que se efetivar 
o pagamento, pelo valor da mesma unidade no mês seguinte àque-
le fixado para pagamento;
II - sobre o valor principal atualizado serão aplicados:
a. Multa de 2% (dois por cento):
b. Juros de mora, à razão de 1%(um por cento) ao mês, conside-
rado mês qualquer fração.

Art. 122 - O sujeito passivo terá direito à restituição total ou parce-
lada das importâncias pagas a título de tributo ou demais créditos 
tributários, considerando mês qualquer fração.
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou em 
valor maior que o devido, em face da legislação tributária ou da 
natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 
ocorrido;
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou 
conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão conde-
natória.
§ 1º - A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro, somente será feita 
a quem houver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo 
transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 
recebê-la.
§ 2º - A restituição total ou parcial dá lugar à restituição, na mesma 
proporção, dos juros de mora, penalidades pecuniárias e demais 
acréscimos legais relativos ao principal, excetuando-se os acrésci-
mos referentes a infrações de caráter formal.

Art. 123 – Havendo débito por parte do contribuinte, a restituição 
se processará através de compensação.
Parágrafo Único – É vedada a compensação mediante o aproveita-
mento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito pas-
sivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

Art. 124 - O direito de pleitear a restituição total ou parcial do tribu-
to extingue-se com o decurso do prazo de 5(cinco) anos, contados:
I - nas hipóteses dos incisos I e II do Art. 122, da data da extinção 
do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do Art. 122, da data em que se tornar 
definitiva a decisão administrativa ou transitar em julgado a deci-
são judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido 
a decisão condenatória.

Art. 125 - Prescreve em 2(dois) anos a ação anulatória de decisão 
administrativa que denegar a restituição.
Parágrafo Único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início 
da ação judicial, recomeçando o seu curso, por metade, a partir da 
data da intimação validamente feita ao representante da Fazenda 
Municipal.

Art. 126 - O pedido de restituição será feito à autoridade adminis-
trativa através de requerimento da parte interessada, que apresen-
tará prova do pagamento e as razões da ilegalidade ou irregulari-
dade do crédito. 

Art. 127 - A importância será restituída dentro de um prazo máximo 
de 30(trinta) dias a contar da decisão final que defira o pedido.
Parágrafo Único - A não restituição no prazo definido neste artigo 
implicará, a partir de então, em atualização monetária da quantia 
em questão e na incidência de juros não capitalizáveis de 1%(um 
por cento) ao mês sobre o valor atualizado.

Art. 128 - Só haverá restituição de quaisquer importâncias após de-
cisão definitiva, na esfera administrativa, favorável ao contribuinte.

Art. 129 – Serão obrigatoriamente compensados os débitos tribu-
tários com créditos líquidos, certos e vencidos do sujeito passivo 
contra a fazenda pública municipal.
Parágrafo Único - ..... (Rejeitado)

Art. 130 - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar transa-
ção entre os sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária, que, 
mediante concessões mútuas, importe em terminação do litígio e 
conseqüente extinção do crédito tributário, desde que ocorra ao 
menos uma das seguintes condições:
I - o litígio tenha como fundamento obrigação tributária cuja ex-
pressão monetária seja inferior ao valor de 10 UFRM quantificado 
no Art. 211.
II - a demora na solução do litígio seja onerosa para o Município.

Art. 131 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, por des-
pacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributá-
rio, atendendo:
I - a situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à 
matéria de fato;
III - ao fato de ser a importância do crédito tributário inferior ao 
valor de 10 UFRM mensal qualificada no Art. 211; 
IV - às considerações de equidade relativamente as características 
materiais ou pessoais do caso;
V - às condições peculiares a determinada região do território Mu-
nicipal;
Parágrafo único - A concessão referida neste artigo não gera direito 
adquirido e será revogada de ofício sempre que o beneficiário não 
satisfizer ou deixar de satisfazer as condições ou não cumprir ou 
deixar de cumprir os requisitos necessários à sua obtenção, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis nos casos de dolo 
ou simulação do beneficiário. 

Art. 132 - O direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
decai após 5(cinco) anos, contados:
I - da data em que tenha sido notificada o sujeito passivo de qual-
quer medida preparatória indispensável ao lançamento;
II - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lança-
mento deveria ter sido efetuado;
III - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
§ 1º - Excetuado o caso do item III deste artigo, o prazo de deca-
dência não admite interrupção ou suspensão.
§ 2º - Ocorrendo a decadência, aplicam-se as normas do Art. 134 
no tocante à apuração de responsabilidade e à caracterização da 
falta.

Art. 133 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.
§ 1º - A prescrição se interrompe:
a. pela citação pessoal feita ao devedor;
b. pelo protesto judicial;
c. por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
d. por qualquer ato inequívoco, ainda que extra-judicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.
§ 2º - A prescrição se suspende: 
a. durante o prazo de concessão da moratória até sua revogação, 
em caso de dolo ou simulação do beneficiário ou de terceiro por 
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aquele;
b. a partir da inscrição do débito em dívida ativa, por 180(cento 
e oitenta) dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo.

Art. 134 - Ocorrendo a prescrição, abrir-se-á inquérito administra-
tivo para as responsabilidades na forma da lei.
Parágrafo Único - A autoridade Municipal, qualquer que seja seu 
cargo ou função ou independentemente do vínculo empregatício 
ou funcional, responderá civil, criminal e administrativamente pela 
prescrição dos débitos tributários sob sua responsabilidade, cum-
prindo-lhe indenizar o Município do valor dos débitos prescritos.

Art. 135 - As importâncias relativas ao montante do crédito tribu-
tário depositadas na repartição fiscal ou consignadas judicialmente 
para efeito de discussão, serão, após decisão irrecorrível, no total 
ou em parte, restituídas de ofício ao impugnante ou convertidas 
em renda a favor do Município.

Art. 136 – Extingue o crédito tributário:
a. a decisão administrativa irreformável, assim entendida a defi-
nitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de 
ação anulatória;
c. a decisão judicial transitada em julgado.
d. a dação em pagamento em bens móveis e imóveis, na forma da 
legislação complementar.
§ 1º - Enquanto não tornada definitiva a decisão administrativa 
ou transitada em julgado a decisão judicial, continuará o sujeito 
passivo responsável pelo crédito tributário nos termos da legislação 
tributária, ressalvadas as hipóteses de suspensão da exigibilidade 
do crédito, prevista no Art. 113.
§ 2º - Extingue o crédito tributário a decisão administrativa ou judi-
cial que expressamente, em conjunto ou isoladamente:
I - declare a irregularidade de sua constituição;
II - reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;
III - exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação;
IV - declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumpri-
mento da obrigação.

Seção IV

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 137 - A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumpri-
mento das obrigações acessórias dependentes da obrigação princi-
pal ou dela conseqüentes.

Art. 138 - A isenção, quando concedida em função de determinadas 
condições ou cumprimento de requisitos, dependerá de reconheci-
mento anual pelo Executivo, antes da expiração de cada exercício, 
mediante requerimento do interessado em que prove enquadrar-se 
nas situações exigidas pela lei concedente.
Parágrafo Único - Quando deixarem de ser cumpridas as exigências 
determinadas na lei de isenção condicionada a prazo ou quaisquer 
outros encargos, a autoridade administrativa, fundamentadamen-
te, cancelará o despacho que reconheceu o beneficio.

Art. 139 - A anistia, quando não reconhecida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho do Executivo em reque-
rimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para 
sua concessão.
Parágrafo Único - O despacho referido neste artigo não gera direito 
adquirido e será revogado de ofício sempre que o beneficiado não 
satisfizer ou deixar de satisfazer as condições ou não cumprir ou 
deixar de cumprir os requisitos para concessão do favor, cobrando-
se o crédito acrescido de juros de mora.

Art. 140 - A concessão da anistia implica em perdão da infração, 

não constituindo esta antecedente para efeito de imposição ou gra-
duação de penalidades por outras infrações de qualquer natureza 
a ela subsequentes cometidas pelo sujeito passivo beneficiado por 
anistia anterior.

Seção V

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 141 - Os contribuintes que se encontrarem em débito para 
com a Fazenda Municipal não poderão dela receber quantias ou 
créditos de qualquer natureza, nem participar de licitações públicas 
ou administrativas para fornecimento de materiais ou equipamen-
tos, ou realização de obras e prestação de serviço aos órgãos da 
Administração Municipal direta ou indireta, bem como gozarem de 
quaisquer benefícios fiscais.

Art. 142 - Independentemente dos limites estabelecidos nesta lei, a 
reincidência em infração da mesma natureza punir-se-á com multa 
em dobro, e, a cada nova reincidência, aplicar-se-á pena acrescida 
de 20%(vinte por cento).

Art. 143 - O contribuinte ou responsável poderá apresentar denún-
cia espontânea de infração, ficando excluída a respectiva penali-
dade, desde que a falta seja corrigida imediatamente ou, se for o 
caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com os 
acréscimos legais cabíveis, ou depositada a importância arbitrada 
pela autoridade administrativa quando o montante do tributo de-
penda de apuração.
§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após 
o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de 
fiscalização relacionadas com a infração.
§ 2º - A apresentação de documentos obrigatórios à Administração 
não importa em denúncia espontânea, para os fins do disposto 
neste artigo.

Art. 144 - Serão punidas:
I - com multa de 100(cem) UFRM quaisquer pessoas, indepen-
dentemente do cargo, ofício ou função, ministério, atividade ou 
profissão, que embaraçarem, elidirem ou dificultarem a ação da 
Fazenda Municipal; 
II - com multa de 150(cento e cinquenta) UFRM quaisquer pesso-
as, físicas ou jurídicas, que infringirem dispositivo da legislação tri-
butária do Município, para os quais não tenham sido especificadas 
penalidades próprias.

Art. 145 - São considerados crimes de sonegação fiscal a prática 
pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele, dos se-
guintes atos:
I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, infor-
mação que deva ser produzida a agentes do fisco, com intenção 
de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento do tributo e 
quaisquer outros adicionais por lei;
II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações 
de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis 
fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos 
devidos à Fazenda Municipal;
III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações 
tributáveis, com o propósito de fraudar a Fazenda Municipal;
IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou majorar despesas 
com o objetivo de obter redução de imposto devido à Fazenda 
Municipal.

Título II

DO PROCEDIMENTO FISCAL TRIBUTÁRIO

Capítulo I
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DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art 146 - Todas funções referentes a cadastramento, lançamento, 
cobrança e fiscalização dos tributos municipais, aplicação de san-
ções por infração à legislação tributária do Município, bem como 
as medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas 
pelos órgãos fazendários e repartição a eles hierárquica ou fun-
cionalmente subordinadas, segundo as atribuições constantes da 
lei de organização administrativa do Município e dos respectivos 
regimes internos.

Seção I

CONSULTA

Art. 147 - Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito 
de efetuar consulta sobre interpretação e aplicação da legislação 
tributária, desde que feita antes da ação fiscal e em obediência às 
normas aqui estabelecidas .
Parágrafo Único - A consulta será dirigida ao titular da Fazenda 
Municipal, com apresentação clara e precisa do caso concreto e de 
todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação 
de fato, indicados os dispositivos legais e instruída, se necessário, 
com documentos.

Art. 148 - Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o 
sujeito passivo, em relação à espécie consultada, durante a trami-
tação da consulta.
Parágrafo Único - Os efeitos previstos neste artigo não se produzi-
rão em relação à consultas meramente protelatórias, assim enten-
didas as que versem sobre dispositivos claros da legislação tributá-
ria ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa 
ou judicial, definitiva ou passada em julgado.

Art. 149 - A resposta à consulta, no prazo máximo de 60 (sessenta 
dias), será respeitada pela Administração, salvo se baseada em 
elementos inexatos fornecidos pelo contribuinte.

Art. 150 - Na hipótese de mudança na orientação fiscal, a nova 
orientação atingirá todos os casos, ressalvado o direito daqueles 
que anteriormente procederam de acordo com a orientação vigen-
te até a data da modificação.
Parágrafo Único - Enquanto o contribuinte, protegido por consul-
ta, não for notificado de qualquer alteração posterior no entendi-
mento da autoridade administrativa sobre o mesmo assunto, ficará 
amparado em seu procedimento pelos termos da resposta à sua 
consulta.

Art. 151 - A formulação da consulta meramente protelatória, pre-
vista no parágrafo único do art. 148, não terá efeito suspensivo 
da cobrança de tributos e respectivas atualizações e penalidades.
Parágrafo Único - Do despacho proferido em processo de consulta, 
caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10(dez) dias conta-
dos da sua notificação, desde que fundamentado em novas alega-
ções.

Seção II

FISCALIZAÇÃO

Art. 152 - Compete à Administração Fazendária Municipal, pelos 
órgãos especializados, a fiscalização do cumprimento das normas 
da legislação tributária.
§ 1º - Iniciada a fiscalização ao contribuinte, terão os agentes fa-
zendários o prazo de 30(trinta) dias para concluí-la, salvo quando 
esteja ele submetido a regime especial de fiscalização.
§ 2º - Havendo justo motivo, o prazo referido no parágrafo anterior 
poderá ser prorrogado, mediante despacho do titular da Fazenda 
Municipal, pelo período por este fixado.

Art. 153 - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas sujei-
tas ao comparecimento de obrigações tributárias, inclusive aquelas 
imunes ou isentas.

Art. 154 - A autoridade administrativa terá ampla faculdade de fis-
calização, podendo, especialmente:
I - exigir do sujeito passivo a exibição de livros comerciais, fiscais, 
arquivos informatizados e documentos em geral, bem como soli-
citar seu comparecimento à repartição competente para prestar 
informações ou declarações;
II - apreender livros e documentos fiscais, nas condições e formas 
definidas em lei;
III - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos lo-
cais e estabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de 
tributação ou nos bens que constituam matéria tributável.

Art. 155 - A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de formalida-
des legais ou intuito de fraude fiscal, será desclassificada e faculta-
do à Administração o arbitramento dos diversos valores.

Art. 156 - O exame de livros, arquivos, documentos, papéis e de-
mais diligências da fiscalização poderão ser repetidos, em relação 
a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto não extinto o 
direito de proceder ao lançamento do tributo ou da penalidade, 
ainda que já lançados e pagos.

Art. 157 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade Administrativa todas as informações de que disponham, 
com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, caixas econômicas e demais instituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu 
cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão detenham 
em seu poder, a qualquer título e de qualquer forma, informações 
necessárias ao fisco.
Parágrafo Único - A obrigação prevista neste artigo não abrange 
a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o infor-
mante esteja legalmente obrigado a guardar segredo.

Art. 158 - Independentemente do disposto na legislação criminal, 
é vedada a divulgação, para quaisquer fins, por parte de represen-
tantes e prepostos da Fazenda Municipal, de qualquer informação 
obtida em razão de ofício sobre a situação econômico-financeira do 
sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 
seus negócios ou atividades.
§ 1º - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as requi-
sições de autoridade judiciária no interesse da justiça e os casos 
de prestação mútua de assistência para fiscalização de tributos e 
permuta de informações entre os diversos órgãos do Município e 
entre este e a União, Estados e outros Municípios.
§ 2º - Excetuam-se ainda também as solicitações de autoridade 
administrativa no interesse da Administração Pública, desde que 
seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, 
no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o 
sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infra-
ção administrativa.
§ 3º - Não é vedada a divulgação de informações relativas a:
I -representações fiscais para fins penais;
II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;
III – parcelamento ou moratória.
§4º - A divulgação das informações obtidas no exame de contas e 
documentos constitui falta grave sujeita à penalidade da legislação 
pertinente.

Art. 159 - As Autoridades da Administração Fiscal do Município, 
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através do Prefeito, poderão requisitar auxílio de força Pública Fe-
deral, Estadual ou Municipal, quando vítimas de embaraço ou de-
sacato no exercício das funções de seus agentes, ou quando indis-
pensável à efetivação de medidas previstas na legislação tributária.

Seção III 

CERTIDÕES

Art. 160 - A pedido do contribuinte, em não havendo débito, será 
fornecida certidão negativa de tributos municipais, nos termos re-
querido.

Art. 161 - A certidão será fornecida em até 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de entrada do requerimento na repartição, sob pena 
de responsabilidade funcional.

Art. 162 - Terá o mesmo efeito da certidão negativa a que ressalvar 
a existência de créditos: 
I - não vencidos;
II - em curso de cobrança executiva com efetivação de penhora;
III - cuja exigibilidade esteja suspensa.

Art. 163 - A certidão negativa fornecida não exclui o direito da 
Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo, os débitos que ve-
nham a ser apurados.

Art. 164 - O Município não celebrará contrato, não aceitará propos-
ta em concorrência pública, não concederá licença para construção 
ou reforma e habite-se, nem aprovará planta de loteamento sem 
que o interessado faça prova, por certidão negativa, da quitação de 
todos os tributos devidos à Fazenda Municipal, relativos ao objeto 
em questão.

Art. 165 - A certidão Negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pesso-
almente o funcionário que a expedir pelo pagamento do crédito 
tributário e juros de mora acrescidos.
Parágrafo Único - O disposto neste artigo não exclui a responsa-
bilidade civil, criminal e administrativa que couber e é extensivo a 
quantos colaborarem por ação ou omissão, no erro contra a Fazen-
da Municipal.

Seção IV
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

Art. 166 - Constitui dívida ativa tributária do Município a provenien-
te de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição 
administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para 
o pagamento pela lei ou por decisão final proferida em processo 
regular.
§ 1º - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza 
e liquidez e tem o efeito de prova pré - constituída.
§ 2º - A presunção de certeza pressupõe não haver dúvida quanto 
a existência da dívida e a presunção de liquidez pressupõe não 
haver dúvida quanto ao seu montante.
§ 3º - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode 
ser ilidida por prova inequívoca, a cargo de sujeito passivo ou de 
terceiro que a aproveite.
§ 4º - A fluência de juros de mora não prejudica a liquidez do 
crédito.

Art. 167 - A Fazenda Municipal inscreverá em dívida ativa, a partir 
do primeiro dia útil do exercício seguinte ao do lançamento dos dé-
bitos tributários, os contribuintes inadimplentes com as obrigações.
§ 1º - Sobre os débitos inscritos em dívida ativa incidirão corre-
ção monetária, multa e juros, a contar da data de vencimento dos 
mesmos.
§ 2º - No caso de débito com pagamento parcelado, considerar-se-á 

data de vencimento, para efeito de inscrição, aquela da primeira 
parcela não paga.
§ 3º - Os débitos serão cobrados amigavelmente antes de sua 
execução, notificando-se, precedentemente, o contribuinte pesso-
almente ou por edital a ser publicado pela imprensa local.

Art. 168 - O termo de inscrição em dívida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhe-
cidos, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma 
de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida;
IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 
bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o 
cálculo;
V - a data e o número da inscrição no Rol de Dívida Ativa;
VI - sendo o caso, o número do processo administrativo ou do auto 
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§ 1º - A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indi-
cação da folha de inscrição no Livro da Dívida Ativa.
§ 2º - O termo de inscrição e Certidão de Dívida Ativa poderão 
ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou 
eletrônico.

Art. 169 - A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo 
anterior ou erros a eles relativos são causas de nulidade da inscri-
ção e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade 
poderá ser sanada até decisão judicial de primeira instância, me-
diante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, 
acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá 
versar sobre a parte modificada.

Art. 170 – Respeitado o disposto no item I do art. 121, os débitos 
inscritos em Dívida Ativa relativos ao exercício anterior ao vigente, 
serão parcelados em até 10 (dez) pagamentos mensais e sucessi-
vos, enquanto que os relativos aos demais exercícios anteriores, 
serão parcelados em até 36 (trinta e seis) pagamentos mensais e 
sucessivos, com valor mínimo, em ambas as hipóteses, de 23 (vinte 
três) UFRM, no caso de empresas que necessitam de ingresso para 
o SUPERSIMPLES, a dívida poderá ser parcelado em até 120 (cento 
e vinte) vezes mensais e sucessivas, respeitando – se o valor míni-
mo de 57,47 UFRM, cada parcela.
§ 1º - O parcelamento só será concedido mediante requerimento 
do interessado, o que implicará no reconhecimento da dívida.
§ 2º - O não pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas ou 
alternadas na data fixada no acordo importará no vencimento an-
tecipado das demais e no cancelamento do devido parcelamento e 
na imediata cobrança do crédito.

Art. 171 - Não serão inscritos em dívida ativa os débitos constitu-
ídos antes desta Lei, cujos valores atualizados sejam inferiores a 
10 (dez) UFRM.

Art. 172 - No cálculo do débito inscrito em dívida ativa serão des-
prezadas as frações de centavos de real. 

Capítulo II

DO PROCESSO FISCAL TRIBUTÁRIO

Seção I

IMPUGNAÇÃO

Art. 173 - A impugnação terá efeito suspensivo da exigência e ins-
taurará a fase contraditória do procedimento .
Parágrafo Único - A impugnação do lançamento mencionará:
a. a autoridade julgadora a quem é dirigida;
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b. a qualificação do interessado e o endereço para intimação;
c. os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;
d. as diligências que o sujeito passivo pretende que sejam efetua-
das, desde que justificadas suas razões;
e. o objetivo visado.

Art. 174 - O impugnador será notificado do despacho no próprio 
processo, mediante assinatura ou por via postal registrada ou ain-
da por edital, quando se encontrar em local incerto ou não sabido.

Art. 175 - Na hipótese da impugnação ser julgada improcedente, 
os tributos e penalidades impugnados serão atualizados moneta-
riamente e acrescidos de multa e juros de mora, a partir da data 
dos respectivos vencimentos, quando cabíveis.
§ 1º - O sujeito passivo poderá evitar a aplicação dos acréscimos 
na forma deste artigo, desde que efetue o prévio depósito adminis-
trativo, através de recolhimento bancário, da quantia total exigida.
§ 2º - Julgada improcedente a impugnação, o sujeito passivo arca-
rá com as custas processuais que houver.

Art. 176 - Julgada procedente a impugnação, serão restituídas ao 
sujeito passivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
despacho ou decisão, as importâncias acaso depositadas, atuali-
zadas monetariamente a partir da data em que foi efetuado o de-
pósito.

Seção II

AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 177 - As ações ou omissões que contrariem o disposto na legis-
lação tributária serão, através de fiscalização, objeto de autuação, 
com o fim de determinar o responsável pela infração verificada, o 
dano causado ao Município e seu respectivo valor, aplicar-se-á ao 
infrator a pena correspondente e proceder-se-á, quando for o caso, 
no sentido de obter o ressarcimento do referido dano.

Art. 178 - O auto de infração será lavrado por autoridade adminis-
trativa competente e conterá:
I - o local, a data e a hora da lavratura;
II - o nome, o endereço do infrator e de seu estabelecimento, com 
a respectiva inscrição, quando houver;
III - a descrição clara e precisa do fato que constitui a infração e, 
se necessário, as circunstâncias pertinentes;
IV - a citação expressa do dispositivo legal infringido e do que de-
fine a infração e comina a respectiva penalidade;
V - a referência a documentos que serviram de base à lavratura 
do auto; 
VI - a intimação para apresentação de defesa ou pagamento do 
tributo, dentro do prazo de 20(vinte) dias, bem como o cálculo com 
acréscimos legais, penalidades e/ou atualização;
VII - a assinatura do agente autuante e a indicação de seu cargo 
ou função;
VIII - a assinatura do autuado ou infrator ou a menção da circuns-
tância de que não pode ou se recusou a assinar.
§ 1º - As incorreções ou omissões verificadas no auto de infração 
não constituem motivo de nulidade do processo, desde que no 
mesmo constem elementos suficientes para determinar a infração 
e o infrator.
§ 2º - Havendo reformulação ou alteração do auto de infração, será 
devolvido ao contribuinte o prazo de defesa.
§ 3º - A assinatura do autuado poderá ser aposta no auto, sim-
plesmente ou sob protesto, e, em nenhuma hipótese, implicará em 
confissão da falta argüida, nem sua recusa agravará a infração ou 
anulará o auto.

Art. 179 - Após a lavratura do auto, o autuante inscreverá, em livro 
fiscal do contribuinte, se existente, termo do qual deverá constar 
relato dos fatos, da infração verificada e menção especificada dos 

documentos apreendidos, de modo a possibilitar a reconstituição 
do processo.

Art. 180 - Lavrado o auto, terão os autuantes o prazo obrigatório 
e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para entregar cópia 
do mesmo ao órgão arrecadador.
Parágrafo Único - A infringência do disposto neste artigo sujeitará 
o funcionário às penalidades do item I do Art. 144.

Art. 181 - Conformando-se o autuado com o auto de infração e 
desde que efetue o pagamento das importâncias exigidas dentro 
do prazo de 20(vinte) dias, contados da respectiva lavratura, o 
valor das multas, exceto a moratória, será reduzido de 30%(trinta 
por cento).

Art. 182 - Nenhum auto de infração será arquivado nem cancelada 
a multa fiscal sem prévio despacho da autoridade administrativa.

Seção III

TERMO DE APREENSÃO

Art. 183 - Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive merca-
dorias, existentes em poder de contribuintes ou de terceiros, desde 
que constituam prova de infração da legislação tributária. 
Parágrafo Único - A apreensão pode compreender livros ou docu-
mentos quando constituam prova de fraude, simulação, adultera-
ção ou falsificação.

Art. 184 - A apreensão será objeto de lavratura de termo próprio, 
devidamente fundamentado, contendo a descrição dos bens, ou 
documentos apreendidos, com indicação do lugar onde ficarem de-
positados e o nome do depositário, se for o caso, além dos demais 
elementos indispensáveis à identificação do contribuinte, a descri-
ção clara e precisa do fato e a indicação das posições legais.

Art. 185 - A restituição dos documentos e bens apreendidos será 
feita mediante recibo e contra depósito das quantias exigidas, se 
for o caso.

Art. 186 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do 
autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo cópia do inteiro 
teor ou da parte que deva fazer prova, caso o original não seja 
indispensável a este fim.

Seção IV

INTIMAÇÃO

Art. 187 - Lavrado o auto de infração ou termo de apreensão, por 
esses mesmos documentos será o sujeito passivo intimado a re-
colher o débito, cumprir o que lhe for determinado ou apresentar 
defesa.
Seção V

DEFESA

Art. 188 - O sujeito passivo poderá contestar a exigência fiscal 
independentemente do prévio depósito, dentro do prazo de 20(vin-
te) dias, contados da intimação do auto de infração ou termo de 
apreensão, mediante defesa por escrito, alegando toda a matéria 
que entender útil e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas.

Art. 189 - O sujeito passivo poderá, conformando-se com parte dos 
termos da autuação, recolher os valores relativos a essa parte ou 
cumprir o que for determinado pela autoridade fiscal, contestando 
o restante.
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Art. 190 - A defesa será dirigida ao titular da Fazenda Municipal, 
constará de petição datada e assinada pelo sujeito passivo ou seu 
representante e deverá ser acompanhada de todos os elementos 
que lhe servirem de base.

Art. 191 - Anexada a defesa, será o processo encaminhado ao fun-
cionário autuante ou seu substituto para que, no prazo de 10(dez) 
dias, prorrogáveis a critério do titular da Fazenda Municipal, se 
manifeste sobre as razões oferecidas.

Art. 192 - Na hipótese de auto de infração, conformando-se o au-
tuado com despacho da autoridade administrativa e desde que 
efetue o pagamento das importâncias exigidas dentro do prazo 
para interposição de recursos, o valor das multas será reduzido 
em 15%(quinze por cento) e o procedimento tributário arquivado.

Art. 193 - Aplicam-se à defesa, no que couberem, as normas rela-
tivas à impugnação. 

Seção VI

DILIGÊNCIA

Art. 194 - A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a 
requerimento do sujeito passivo, em qualquer instância, a realiza-
ção de perícias e outras diligências, quando entender necessárias, 
fixando-lhes prazo e indeferirá as que considerar prescindíveis, im-
praticáveis ou protelatórias.
Parágrafo Único - A Autoridade Administrativa determinará o agen-
te da Fazenda Municipal e/ou perito devidamente qualificado para 
a realização das diligências.

Art. 195 - O sujeito passivo poderá participar das diligências, pes-
soalmente ou através de seu preposto ou representante legal, e as 
alegações que fizer serão juntadas ao processo para serem apre-
ciadas no julgamento. 

Art. 196 - As diligências serão realizadas no prazo máximo de 
30(trinta) dias, prorrogáveis a critério da Autoridade Administrativa 
e suspenderão o curso dos demais prazos processuais. 

Seção VII

PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 197- As impugnações a lançamentos e as defesas de auto de 
infração e de termos de apreensão serão decididas, em Primeira 
Instância Administrativa, pelo titular da Fazenda Municipal. 
Parágrafo Único - A autoridade julgadora terá o prazo de 60(ses-
senta) dias para proferir sua decisão, contados da data do recebi-
mento da impugnação ou defesa.

Art. 198- Considera-se iniciado o procedimento fiscal-administra-
tivo:
I - com a impugnação, pelo sujeito passivo, de lançamento ou ato 
administrativo dele decorrente;
II - com a lavratura do termo de início de fiscalização ou intimação 
escrita para apresentar livros comerciais ou fiscais e outros docu-
mentos de interesse para a Fazenda Municipal;
III - com a lavratura do termo de apreensão de livros ou de outros 
documentos fiscais;
IV - com a lavratura do auto de infração;
V - com qualquer ato escrito de agente do fisco, que caracterize o 
início do procedimento para apuração de infração fiscal, de conhe-
cimento prévio do fiscalizado. 

Art. 199 - Findo o prazo para produção de provas ou perempto o 
direito de apresentar a defesa, a autoridade julgadora proferirá 
decisão no prazo de 20(vinte) dias.

Parágrafo Único - Se não se considerar possuidora de todas as 
informações necessárias à sua decisão, a autoridade administrativa 
poderá converter o processo em diligência e determinar a produção 
de novas provas.

Art. 200 - Não sendo proferida decisão no prazo legal, nem con-
vertido o julgamento em diligência, poderá a parte interpor recurso 
voluntário, como se fora julgado procedente o auto de infração ou 
improcedente a impugnação contra o lançamento, cessando, com 
a interposição do recurso, a jurisdição da autoridade de primeira 
instância.

Seção VIII

SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 201 - Das decisões da primeira instância caberá recursos para 
instância administrativa superior:
I - voluntário, quando requerido pelo sujeito passivo, no prazo de 
20(vinte) dias a contar da notificação do despacho, quando a ele 
contrárias no todo ou em parte;
II - de ofício, a ser obrigatoriamente interposto pela autoridade jul-
gadora, imediatamente pelo próprio despacho, quando contrárias, 
no todo ou em parte, ao Município, desde que a importância em li-
tígio exceda ao valor de 200 (duzentos) UFRM definido no Art. 211. 
§ 1º - O recurso terá efeito suspensivo. 
§ 2º - Enquanto não interposto o recurso de ofício, a decisão não 
produzirá efeito.

Art. 202 - A decisão na instância administrativa superior será pro-
ferida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data 
do recebimento do processo, aplicando-se para a notificação do 
despacho as modalidades previstas para a primeira instância.
Parágrafo Único - Decorrido o prazo definido neste artigo sem que 
tenha sido proferida a decisão, não serão computados juros e atu-
alização monetária a partir desta data.

Art. 203 - A segunda Instância Administrativa será representada 
pelo Prefeito Municipal.

Art. 204 - O recurso voluntário poderá ser impetrado independen-
temente de apresentação da garantia de instância.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 205 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma 
vez esgotado o prazo legal para interposição de recurso, salvo se 
sujeitas a recurso de ofício.

Art. 206 - Não se tomará qualquer medida contra o contribuinte 
que tenha agido ou pago tributo de acordo com decisão adminis-
trativa ou judicial transitada em julgado, mesmo que posteriormen-
te modificada.

Art. 207 - Todos os atos relativos a matéria fiscal serão praticados 
dentro dos prazos previstos na legislação tributária.
§ 1º - Os prazos serão contínuos, excluído no seu cômputo o dia do 
início e incluído o do vencimento.
§ 2º - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expe-
diente normal na Prefeitura ou estabelecimento de crédito, prorro-
gando-se, se necessário, até o primeiro dia útil seguinte.

Art. 208 - O responsável por loteamento fica obrigado a apresentar 
à Administração:
I - título de propriedade da área loteada;
II - planta completa do loteamento contendo, em escala que per-
mita sua anotação, os logradouros, quadras, lotes, área total, áreas 
cedidas ao patrimônio Municipal;
III - mensalmente, comunicação das alienações realizadas, 
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contendo os dados indicativos dos adquirentes e das unidades ad-
quiridas.

Art. 209 - Os cartórios serão obrigados a enviar à Administração 
municipal relação mensal das operações realizadas com imóveis.

Art. 210 - Consideram-se integradas à presente Lei as tabelas e os 
Anexos que a acompanham.

Art. 211 - Fica instituída a base de cálculo para tributos munici-
pais, a UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal), que corres-
ponderá a R$ 1,35 (um real e setenta e sete centavos) que será 
atualizada anualmente no primeiro dia útil do exercício com base 
no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), divulgado e 
publicado pelo Governo Federal, ou qualquer outro indexador que 
vier a substituí-lo. 

Art. 212 - Para serviços cuja natureza não comporte a cobrança 
de taxas, serão estabelecidos pelo executivo, preços públicos não 
submetidos à disciplina jurídica dos tributos, com autorização do 
Poder Legislativo.

Art. 213 - Esta Lei será regulamentada, no que couber, por decreto 
de Executivo Municipal, dentro do prazo de 60(sessenta) dias.

Art. 214 – Fica instituído o Conselho Municipal de Contribuintes, 
cuja competência e regulamentação serão definidos por Lei Or-
dinária de iniciativa do Executivo Municipal, no prazo de 180 dias 
contados da publicação deste Código.

Art. 215 - Esta Lei entrará em vigor em 31 de dezembro de 2002, re-
vogam-se as disposições em contrário, exceto as Leis nº 2.181/98, 
2.426/01 e 2.442/01.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 
22 de dezembro de 2.003.
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 4990/2015
DECRETO Nº 4990/2015

ALTERA O DECRETO 2425/2014 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS/FUNDEB.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, combinada 
com o artigo 2º da Lei Municipal nº 4.608, de 20 de dezembro de 
2007 e a Lei Municipal nº 5.256, de 21 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto N.º 2425 de 18 de março de 2015 
que dispõe sobre a nomeação do conselho municipal de acompa-
nhamento e controle social do fundo de manutenção e desenvol-
vimento da educação básica e de valorização dos profissionais da 
educação – CACS/FUNDEB, de acordo com a Portaria Nº 481 de 11 
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

I. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DO PODER EXECUTIVO:
a) Membro Titular - Kelen Bittencourt 
CPF - 003.443.349-02 
b) Membro Suplente – Ana Margarete Gomes da Silva 
CPF – 560.141.129-87 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:
a) Membro Titular: Mariluce de Oliveira Trajano
CPF: 895.715.769-72
b) Membro Suplente: Simone Warmling dos Santos
CPF: 789.451.359-87

II. REPRESENTANTES DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚ-
BLICAS:
a) Membro Titular: Vanderléia Kamers
CPF - 909.133.619-68
b) Membro Suplente: Eliane Marcelino de Oliveira
CPF – 642.130.649-72

III. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DOS PROFESSORES E TEC-
NICOS-ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Membro Titular: Rosilene Sant’Ana
CPF – 678.493.429-68
b) Membro Suplente: Rafael Rodrigo de Melo
CPF – 029.999.059-12

IV. SEGMENTO DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS BÁSICAS:
a) Membro Titular: Luzinéia Amorim
CPF – 455.389.999-04
b) Membro Suplente: José Indalésio Warmiling
CPF – 613.163.939-68

V. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE PAIS DE ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Membro Titular: Cristina da Silva
CPF - 033.167.719-99
b) Membro Suplente: Tatiana Matias Baron
CPF – 008.593.879-33
c) Membro Titular: Jane Cristina de Souza

CPF – 020.846.819-60
d) Membro Suplente: Jamile Serafin 
CPF – 003.976.069-31

VI. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA:
a) Membro Titular: Alceu Vargas Nadal Filho
CPF – 952.265.759-04
b) Membro Suplente: Rosana de Souza 
CPF – 578.740.189-15
c) Membro Titular: Valéria Valentim Gomes 
CPF – 711.713.479-87
d) Membro Suplente: Camila Villalba 
CPF – 012.404.519.70

VII. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO:
a) Membro Titular: Marco Aurélio da Silva
CPF – 047.429.829-91
b) Membro Suplente: Jayme Costa Filho
CPF – 377.475.769-00

VIII. REPRESENTANTES DO SEGMENTO CONSELHO TUTELAR:
c) Membro Titular: Caroline Nienchotter
CPF – 058.973.589-66
d) Membro Suplente: Diogo Luis Filippi
CPF – 043.442.299-16 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5017/2015
DECRETO Nº 5017/2015
DESTITUI FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDORA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, II e IV, da Lei Orgânica Municipal, 
do artigo 22 do Decreto 1.571, de 17 de outubro de 2015, e

CONSIDERANDO as conclusões do relatório final do Processo de 
Sindicância N.º 016298/2015, instaurado por meio da Portaria N.º 
1.179/SME;

DECRETA:
Art. 1º - Fica a Sra. FERNANDA DOS SANTOS FUCHS, matrícula n° 
21.644-5, DESTITUIDA da função gratificada de Diretora do Centro 
Educacional Municipal Interativo Floresta, concedida por meio do 
Decreto 1.816 de 02 de janeiro de 2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

CLÓVIS RENATO SQUÍO
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 5020/2015
DECRETO Nº 5020/2015
AUTORIZA A DISPENSA DE PROCEDIMENTOS ACESSÓRIOS EXI-
GIDOS PELO DECRETO N.º 4.958/2015, QUE REGULAMENTA O 
PROGRAMA DE PARCELAMENTO COM BENEFÍCIO – PPB – REFIS, 
INSTITUÍDO PELA LEI N.º 5.494, DE 13 DE JULHO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62 II e IV da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando que:

a) o ingresso no Programa de Parcelamento com Benefícios – PPB 
– REFIS é de caráter voluntário, de acordo com os termos da Lei 
N.º 5.494, de 13 de julho de 2015;
b) cabe ao próprio contribuinte elencar os débitos de sua responsa-
bilidade que serão objeto de inclusão no Programa de Parcelamen-
to com Benefícios – PPB – REFIS;
c) as exigências de cumprimento de obrigações acessórias, por sua 
condição de estabelecer maiores dificuldades, geralmente afetam 
a decisão dos contribuintes em aderir ou não a determinados pro-
gramas;

DECRETA:
Art. 1º - O Secretário Municipal da Receita fica autorizado a dispen-
sar o cumprimento de obrigações acessórias exigidas pelo Decreto 
N.º 4.958/2015, aos contribuintes que optarem por adesão ao Pro-
grama de Parcelamento com Benefícios – PPB – REFIS, quando en-
tender necessário para a consecução dos objetivos estabelecidos.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTONIO CARLOS VIEIRA
Secretário da Receita CLÓVIS RENATO SQUIO

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 5024/2015
DECRETO Nº 5024/2015
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
– COMDIM – DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e com 
fulcro na Lei Municipal N.º 3.313 de 17 de maio de 1999 alterada 
pela Lei Municipal N.º 5.392 de 28 de maio de 2014,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas para comporem o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – COMDIM, as seguintes integrantes:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular: Norma Warmling;
b) Suplente: Rita de Cassia Faversani Furtado.

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular: Suzana Senna Bousfield;
b) Suplente: Georgeana Darius Avila Bayer.

III – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Méri Terezinha de Melo Hang;
b) Suplente: Angela Gonçalves.

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito:
a) Titular: Andréa Irany Pacheco Rodrigues;
b) Suplente: Keila Mary da Silva Theiss.
V - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:
a) Titular: Kátia Regina Pereira;
b) Suplente: Dayane Schroeder dos Santos.

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento:
a) Titular: Graziela Besen Petry Mariot;
b) Suplente: Márcia Regina Tremea.

VII – Representantes da Fundação Municipal de Cultura e Turismo:
a) Titular: Ana Paula Schveitzer;
b) Suplente: Joice Porto Luca.

VIII - Representantes da OAB Mulher na esfera Regional:
a) Titular: Magda Gasperin;
b) Suplente: Débora Minks.

IX – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores:
a) Titular: Ivonilda Maria Xavier da Silva;
b) Suplente: Alexandra Gorges.

X - Representantes do Fórum Municipal de Mulheres:
a) Titular: Maria Antônia Werlang;
b) Suplente: Jurema Ramos dos Santos.

XI - Representante de Grupos ou Associações Comunitárias do Mu-
nicípio:
a) Titular: Rosimeire Clarete da Luz;
b) Titular: Mariléia Venturella Koerich;
c) Suplente: Marly Ferreira Nihei;
d) Suplente: Lúcia Helena Coelho Pereira.

XII - Representantes do Movimento de Etnias e Raças:
a) Titular: Vera Lúcia Ferminiano;
b) Suplente: Giana de Souza.

XIII - Representante de Associações ou de Núcleos de Estudos 
atuantes com a temática “mulher” no âmbito do Município de São 
José:
a) Titular: Jane Philippi;
b) Suplente: Neusa Freire Dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o De-
creto 4966/2015.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5025/2015
DECRETO Nº 5025/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

ERCI PILGER Agente de Serviços Gerais 10/09/2015

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/09/2015.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5026/2015
DECRETO Nº 5026/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando Processo Administrativo nº 18732/2015 datado de 14/08/2015.

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensado, o seguinte servidor, admitido por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

RAFAEL DE MELLO ARRUSSUL Professor - H 14/09/2015

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14/09/2015.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5027/2015
DECRETO Nº 5027/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.
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NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

ALBERTINA DE SOUZA Professor-M 40 Horas 09/09/2015

RITA APARECIDA TEIXEIRA PEREIRA Professor-H 22 Horas Aulas 09/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5028/2015
DECRETO Nº 5028/2015

REVOGA O DECRETO N.º 126 DE 11 DE JANEIRO DE 2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos II e IV da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o conteúdo do item n° 6.1.4 do acórdão n° 0463/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina nos autos do 
processo RLA 13/00182951;

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto N.º 126 de 11 de janeiro de 2013 que disponibiliza servidores de cargo de provimento em comissão para 
atuarem junto a Vara da Fazenda Pública do Fórum da Comarca de São José.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CLÓVIS RENATO SQUIO
Procurador-Geral do Município

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2015
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 17/2015
PAUTA DE JULGAMENTO

O presidente do Conselho Municipal de Contribuintes, Clóvis Renato Squio, faz saber que, de acordo com o artigo 179 do Código Tributário 
Municipal, Lei Complementar n.º 21/2005, será julgado na sessão ordinária, a se realizar no dia 01/10/2015, quinta feira às 10h00min, na 
sala de reuniões da Procuradoria-Geral, situada no ático da sede administrativa municipal na Avenida Acioni de Souza Filho, n. 403, Praia 
Comprida, São José, o seguinte processo administrativo: 
Processo Administrativo nº 8582/2013
Recorrente SIRLEU CRISTÓVÃO
Procurador habilitado nos autos O PRÓPRIO
Relator SÉRGIO M SILVA

 Informa-se ainda que o recorrente ou seu representante legal poderárealizar sustentação oral medianterequerimento e resumo escrito 
prévio em até 24hs antes da referida sessão pelo e-mail: 
conselhodecontribuintes@gmail.com , através dos formulários anexos.

São José, 17 de setembro de 2015.

Clóvis Renato Squio
Presidente
OAB/SC 21.417

Rozana Maria Kuster
Secretária Geral do CMC
Decreto n.º 4344/2015

REQUERIMENTO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL

PROCESSO nº ____________ 
Interessado: _______________ 
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Eu, _________________________________________ , CPF/OAB ___________ , venho por meio deste requerera realização de sustenta-
ção oral, referente ao processo em epígrafe durante a Sessão de Julgamento que ocorreráno dia _____________________, conformeEdital 
de Convocação nº _________________.

São José, ____/____/ _____ 

Nome:
CPF/OAB

RESUMO DO TEOR DA SUSTENTAÇÃO ORAL

Assinatura CPF/ OAB

PORTARIA Nº 66/2015
PORTARIA Nº 66/2015
DISPÕE SOBRE A VALIDADE DO ALVARÁ SANITÁRIO. 

A Secretária Municipal da Saúde,no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 2.132/1990, no parágrafo único do art. 66, inciso II:

Considerando o Anexo VI e o Anexo VI-A da Lei Complementar Municipal nº 53/2011, que preveem que é missão do agente de fiscalização 
sanitário e do fiscal sanitário, respectivamente, realizar inspeção sanitária em estabelecimentos públicos e privados de interesse da Vigilân-
cia Sanitária nas áreas de ação básica, média e alta complexidade, visando garantir que o consumidor adquira um produto com qualidade 
e segurança, bem como a prevenção de doenças transmitidas por produtos com avarias ou maus hábitos de higiene e para o licenciamento 
de edificações;

Considerando o Anexo VI e o Anexo VI-A da Lei ComplementarMunicipal nº 53/2011, que preveem que é responsabilidade do agente de 
fiscalização sanitária e do fiscal sanitário, respectivamente, entre outras, liberar o alvará sanitário quando na vistoria o estabelecimento 
cumprir os requisitos;

Considerando o conceito de alvará sanitário previsto nos regulamentos da Lei Estadual nº 6.320/1983, e o conceito de autoridade de saúde 
disposto no art. 52, da referida Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Os alvarás sanitários expedidos pela Vigilância Sanitária do Município de São José a partir desta data somente serão considerados 
válidos desde que estejam assinados e carimbados pelas seguintes autoridades de saúde:
I -Pelo(a) fiscal sanitarista que realizou a inspeção, deferiu o pedido e liberou o alvará;
II -Pelo(a) Diretor(a) da Vigilância Sanitária, e, na sua ausência, pelo(a) Diretor(a) de Vigilância em Saúde, ou, ainda, pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde, para fins de controle de licenças concedidas.
Art. 2º - Serão passíveis de anulação:
I - Os alvarás concedidos com inobservância dos preceitos legais e regulamentares previstos nesta Portaria;
II - Se restar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documentos exigido para sua concessão.
Art. 3° - O descumprimento acarretará na tomada das providências legais e cabíveis para apuração de conduta contrária ao determinado 
nesta Portaria.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São José (SC), 11 de setembro de 2015.
Suzana Senna Bousfield
Secretária da Saúde 
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº. 121/2015 - SF 
DECRETO Nº. 121/2015 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do 
Art.8º, combinado com o Art.12º, da Lei Municipal 4.317/2014 - 
LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), destinados aos programas e verbas a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.034 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
“434”4.4.90.52.00.00.1.0083 Equipamentos e Material Permanente 
............ R$250.000,00

1.039 PAVIMENTAÇÃO VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“435”4.4.90.51.00.00.1.0083 Obras e Instalações ........................
.............. R$1.250.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos de Operação de Crédito BADESC CIDADES, Fonte Nº 
1.0083, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil 
reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 122/2015 - SF 
DECRETO Nº. 122/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 8º, Inciso I, 
da Lei Municipal 4.317/2014 de 26/11/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados 
aos programas e verbas a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA 
“32”3.3.90.30.00.00.1.0002 Material de Consumo ........................
..................... R$50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos de Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - 
Saúde, Fonte Nº 1.0002, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 129/2015 - SF 
 
DECRETO Nº. 129/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$5.892,23 (cinco mil oitocentos e noventa e 
dois reais e vinte e três centavos), destinados aos programas e 
verbas a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“228”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
......................... R$5.892,23

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$5.892,23 (cin-
co mil oitocentos e noventa e dois reais e vinte e três centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº. 133/2015 - SF 
DECRETO Nº. 133/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 
26/11/2014 - LOA, no valor de R$5.102,12 (cinco mil cento e dois 
reais e doze centavos), destinados aos programas e verbas a seguir 
discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“228”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
......................... R$5.102,12

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$5.102,12 
(cinco mil cento e dois reais e doze centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 138/2015 - SF 
DECRETO Nº. 138/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S
01 COORDENADORIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV SOCIAL E HA-
BITAÇÃO
“325” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Recursos de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$10.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$10.000,00 
(dez mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 21 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 139/2015 - SF 
DECRETO Nº. 139/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 8º, Inciso I, 
da Lei Municipal 4.317/2014 de 26/11/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$13.000,00 (treze mil reais), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
“61”3.1.90.11.00.00.1.0067 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$13.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos PSF - ESTADO, Fonte Nº 1.0067, no valor de R$13.000,00 
(treze mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 21 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 141/2015 - SF 
DECRETO Nº. 141/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 
26/11/2014 - LOA, no valor de R$43.000,00 (quarenta e três mil 
reais), destinados aos programas e verbas a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“124”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...R$36.000,00
“125”3.1.90.13.00.00.1.0001 Obrigações Patronais ......................
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........................ R$7.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos de Impostos e Transferências de Impostos, Fonte Nº 
1.0001, no valor de R$43.000,00 (quarenta e três mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 154/2015 - SF 
DECRETO Nº. 154/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“128”3.3.90.39.00.00.1.0019 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$100.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo ante-
rior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de Re-
cursos 40% FUNDEB, Fonte Nº 1.0019, no valor de R$100.000,00 
(cem mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de julho de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 159/2015 - SF 
DECRETO Nº. 159/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 
26/11/2014 - LOA, no valor de R$27.261,00 (vinte e sete mil du-
zentos e sessenta e um reais), destinados aos programas e verbas 
a seguir discriminados:
08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“199”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...R$15.851,00
“200”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
........................ R$3.410,00
“202”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
......................... R$5.000,00
“204”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica....R$3.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$27.261,00 
(vinte e sete mil duzentos e sessenta e um reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 167/2015 - SF 
DECRETO Nº. 167/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados 
aos programas e verbas a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“149”3.3.90.30.00.00.1.0001 Material de Consumo ......................
.................... R$50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos Transferências de Impostos da Educação, Fonte Nº 
1.0001, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 168/2015 - SF 
DECRETO Nº. 168/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), destinados 
aos programas e verbas a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL DO MAG - FUNDEB
“120”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo ......................
.................... R$40.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos 40% FUNDEB, Fonte Nº 1.0019, no valor de R$40.000,00 
(quarenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 172/2015 - SF 
DECRETO Nº. 173/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$41.497,28 (quarenta e um mil quatrocentos 
e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
13 FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA –F.I.A

01 DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2.075 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA REINSERÇÃO DO ADOLES-
CENTE
“279” 3.3.50.43.00.00.1.0000 Subvenções Sociais .......................
....................... R$41.497,28

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$41.497,28 
(quarenta e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e 
oito centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 173/2015 - SF 
DECRETO Nº. 173/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$41.497,28 (quarenta e um mil quatrocentos 
e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
13 FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA –F.I.A
01 DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2.075 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA REINSERÇÃO DO ADOLES-
CENTE
“279” 3.3.50.43.00.00.1.0000 Subvenções Sociais .......................
....................... R$41.497,28

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$41.497,28 
(quarenta e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e 
oito centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº. 174/2015 - SF 
DECRETO Nº. 174/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 
destinados aos programas e verbas a seguir discriminados:
17 SECRETARIA DO PLANEJ, E DESENV ECONÔMICO
03 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
“316”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$54.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 177/2015 - SF 
DECRETO Nº. 177/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S
01 COORDENADORIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV SOCIAL E HA-
BITAÇÃO
“325” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Recursos de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$7.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
de Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$7.000,00 
(sete mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 184/2015 - SF 
DECRETO Nº. 184/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 8º, Inciso I, 
da Lei Municipal 4.317/2014 de 26/11/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$14.000,00 (catorze mil reais), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
“61”3.1.90.11.00.00.1.0067 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$14.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos PSF - ESTADO, Fonte Nº 1.0067, no valor de R$14.000,00 
(catorze mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 185/2015 - SF 
DECRETO Nº. 185/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I da Lei 
Municipal 4.317/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 
26/11/2014 - LOA, no valor de R$79.630,00 (setenta e nove mil 
seiscentos e trinta reais), destinados aos programas e verbas a 
seguir discriminados:
08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“205”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxilio – Alimentação .....................
......................... R$630,00

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S
01 COORDENADORIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV SOCIAL E HA-
BITAÇÃO
“319”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil ..... R$2.000,00
“320”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
........................ R$3.000,00

2.103 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS
“338”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...R$64.000,00
“339”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
...................... R$10.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, Fonte Nº 1.0000, no valor de R$79.630,00 
(setenta e nove mil seiscentos e trinta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 21 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 191/2015 - SF 
DECRETO Nº. 191/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 8º, Inciso I, 
da Lei Municipal 4.317/2014 de 26/11/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$17.242,50 (dezessete mil duzentos e quarenta 
e dois reais e cinquenta centavos), destinados aos programas e 
verbas a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.059 MANUTENÇÃO DA SAÚDE AMBULATORIAL
“70”3.3.90.39.00.00.1.0067 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$17.242,50

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Programa “Auxílio Exames” do Governo do Estado, Fonte 
Nº 1.0067, no valor de R$17.242,50 (dezessete mil duzentos e qua-
renta e dois reais e cinquenta centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 194/2015 - SF 
DECRETO Nº. 194/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 8º, Inciso I, 
da Lei Municipal 4.317/2014 de 26/11/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 26/11/2014 
- LOA, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), destinados aos 
programas e verbas a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA 
“35”3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$80.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos de Receitas de Impostos e Transferência de Impostos 
- Saúde, Fonte Nº 1.0002, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil 
reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de setembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 195/2015 - SF 
DECRETO Nº. 195/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 8º, Inciso I, 
da Lei Municipal 4.317/2014 de 26/11/2014 - LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.317/2014 de 
26/11/2014 - LOA, no valor de R$17.120,22 (dezessete mil cento 
e vinte reais e vinte e dois centavos), destinados aos programas e 
verbas a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.060 FARMÁCIA BÁSICA
“62”3.3.90.32.00.00.1.0067 Material de Distribuição Gratuita 
........................... R$17.120,22

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação de 
Recursos Farmácia Básica - Estado, Fonte Nº 1.0067, no valor de 
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R$17.120,22 (dezessete mil cento e vinte reais e vinte e dois cen-
tavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 de setembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº. 197/2015 - SF 
DECRETO Nº. 197/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
4.410, de 15 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$24.313,93 (vinte e quatro mil trezentos e treze reais e noventa 
e três centavos), destinados ao programa e verba a seguir discri-
minados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.
02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SIS FRONTEIRA 
“68”4.4.90.52.00.00.3.0038 Equipamentos e Material Permanente 
............................. R$24.313,93

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizados os recursos do superávit financeiro do exer-
cício anterior do Programa SIS Fronteira, no valor de R$24.313,93 
(vinte e quatro mil trezentos e treze reais e noventa e três centa-
vos), Fonte nº 3.0038 .
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de setembro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 128/2015 - TP Nº 016/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 05/10/2015, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS ENG. Nº 016/2015. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO e PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS PEDRO ÁLVARES CABRAL, RUI BARBOSA, CORONEL BERTASO E 
LEOBERTO LEAL, COM ÁREA TOTAL DE 16.367,24M², CONFORME PROJETOS EM ANEXO. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 17 de setembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 129/2015 - TP Nº 017/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 06/10/2015, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS ENG. Nº 017/2015. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL SANTA INÊS, COM ÁREA TOTAL DE 627 M², CON-
FORME PROJETOS ANEXOS E TERMO DE COMPROMISSO PAC2 09662/2014 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, REFERENTE À EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS À COBERTURAS, NO ÂMBITO DO PAC 2 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 17 de setembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 130/2015 - TP  Nº 018/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 06/10/2015, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS ENG. Nº 018/2015. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO EM BLOCOS DE CONCRETO, DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA NASSER YOUNES ENTRE A RODOVIA SC 480 E A RUA HENRIQUETA TEREZA BRISTOT PAGANI, 
COM ÁREA TOTAL DE 1.484,10 M², CONFORME PROJETOS ANEXOS, LEI MUNICIPAL Nº 2.239/2015, E TERMO DE DOAÇÃO Nº007/2015 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC E A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OES-
TE. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 17 de setembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5.177, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.177, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

Permite o uso gratuito do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015.

CONSIDERANDO que a realização do evento “Festival Nossa Arte” tem por objetivo incentivar a cultura no município de São Lourenço do 
Oeste/SC, com apresentações artísticas nas áreas de danças, artesanato, música, artes visuais, artes cênicas e literárias, bem como que o 
mesmo será promovido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, associação civil beneficente, com atuação nas áreas de 
assistência social, educação, saúde, cultura, defesa e garantia de direitos, conforme previsão nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do inciso II, do 
art. 3º, da Lei nº 2.219, de 22 de maio de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso gratuito do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador 
Luiz Henrique da Silveira, de São Lourenço do Oeste/SC, para a realização do evento “Festival Nossa Arte”, a ser promovido na data de 27 
de novembro de 2015, pela entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 80.622.376/0001-77.

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de setembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.178, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.178, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

Altera o Decreto nº 5.070, de 13 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o grau de parentesco suscitado pelo Sr. Diego Morés Romanini, servidor público municipal, membro da Comissão Especial 
Organizadora do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de São Lourenço do Oeste/SC, entre sua esposa e 
um dos candidatos, a Sra. Débora Flor;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014 do CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente), prevê em seus 
arts. 14 e 15 que se estendem à Comissão Especial, responsável pela condução do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 
as mesmas regras de impedimentos legais aplicadas entre os candidatos;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea ‘b’, do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 5.070, de 13 de abril de 2015, que designa membros para comporem 
a Comissão Especial Organizadora, responsável pela condução do processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de São Lourenço do Oeste/SC, para que passe a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º .................................................................................................................... 
I .............................................................................................................................. 
a)…………………………………………………………………………………………
b) Andréia Cristiane Dobner;
 ..................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 5.070, de 13 de abril de 2015, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de setembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 127/2015 – Pregão Presencial Nº 083/2015.
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM BRITADOR MÓVEL, RESULTANDO EM PRODUTO FINAL (BRITA) A SER UTILIZADO NA CONSERVAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
FORNECEDOR: CCM COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 02.873.674/0001-26.
VALOR: R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais).
TOTAL: R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2015.
VIGÊNCIA: 17/09/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 237/2015-PMS 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 237/2015-PMS 
Processo de licitação nº. 155/2015 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 77/2015 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JAMAIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 83.638.528/0001-18, estabelecida na Rua Walter Mar-
quardt, nº 45, Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.259-700.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de hidrolavadora profissional para atender as ne-
cessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no 
ANEXO VIII – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Hidrolavadora Profissional - mangueira de alta pressão, mínimo 9 
m de comprimento,peso mínimo 25 Kg, potência mínima 2,7 kw, 
pressão de trabalho mínima 120 bar, tensão de rede 220 V e vazão 
máxima de água 650 L/H

02 Unidade 1.529,00 3.058,00

TOTAL R$ 3.058,00

Valor do contrato: R$ 3.058,00 (três mil cinquenta e oito reais)
Data da Assinatura: 17/09/2015 – Vigência: 17/09/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 97/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 97/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 57/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 26/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AKON LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 13.228.073/0001-87, estabelecida na Rua Lauro Muller nº. 490-Galpão, Praça, Cidade 
de Tijucas, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.200-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição e instalação de condicionadores de ar para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
VIII – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

02

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO de Aparelho condicionador de ar Split, conten-
do uma unidade condensadora e uma unidade evaporadora com capaci-
dade de refrigeração 12.000btus QUENTE/FRIO. Tensão 220V, frequência 
60Hz, vazão 550m³/h, corrente elétrica 5,5A. Selo procel classe A, gás 
ecológico R410a. Painel digital e controle remoto. Garantia mínima de 1 
ano.

13 Unidade 1.822,00 23.686,00

TOTAL R$ 23.686,00

Valor do contrato: R$ 23.686,00 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e seis reais)
Data da Assinatura: 17/09/2015 – Vigência: 17/09/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 98/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 98/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 57/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 26/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.613.341/0001-35, estabelecida na Rua Dom Bosco nº. 1031, 
Centro, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição e instalação de condicionadores de ar para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
VIII – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

AQUISÇÃO E INSTALAÇÃO de Aparelho condicionador de ar Split, 
contendo uma unidade condensadora e uma unidade evaporadora com 
capacidade de refrigeração 9.000btus QUENTE/ FRIO. Tensão 220V, fre-
quência 60Hz, vazão 450m³/h, corrente elétrica 4,1A. Selo procel classe 
A, consumo de 17,3kWh/m, gás ecológico R410a. Painel digital e controle 
remoto. Garantia mínima de 1 ano.

11 Unidade 1.595,00 17.545,00

03

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO de Aparelho condicionador de ar Split, 
contendo uma unidade condensadora e uma unidade evaporadora com 
capacidade de refrigeração 18.000btus QUENTE/ FRIO. Tensão 220V, fre-
quência 60Hz, vazão 860m³/h, corrente elétrica 7,5A. Selo procel classe 
A, gás ecológico R410a. Painel digital e controle remoto. Garantia mínima 
de 1 ano.

5 Unidade 2.435,00 12.175,00

TOTAL R$ 29.720,00

Valor do contrato: R$ 29.720,00 (vinte e nove mil setecentos e vinte reais)
Data da Assinatura: 17/09/2015 – Vigência: 17/09/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 26/2015-FMS
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 77/2015-PMS
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Timbó

Prefeitura

ATA AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO FASE 
HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N.º 75 2015 PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA Nº 75/2015 - PMT

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO 
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) DAS SEGUINTES 
OBRAS: - REFORMA DE MURO NA ESCOLA MUNICIPAL ERWIN 
PRADE; - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO UTILIZADO PELA 
UPE BEIJA FLOR, AMBAS LOCALIZADAS NESTE MUNICÍPIO, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRO-
NOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PROJETO E DEMAIS ANEXOS AO 
EDITAL. 

A Prefeitura de Timbó, através da Comissão Permanente de Licita-
ções, torna público, para conhecimento dos licitantes, participantes 
da Tomada de Preço nº 75/2015 - PMT, que o processo encontra-se 
suspenso devido ao recurso administrativo interposto pela empresa 
CONSTRUTORA F&F LTDA – ME.

Após a publicação, contar-se-á 5 (cinco) dias úteis, igual período de 
recurso, para interposição das contrarrazões, caso haja interesse, 
consoante consta no art. 109, §3º, da Lei nº 8.666/1993.

O recurso será digitalizado e encaminhado para o e-mail das em-
presas participantes do certame e, estará disponível também, me-
diante requerimento junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de 
Timbó, Av. Getúlio Vargas, nº 700, Centro, Timbó/SC.

Timbó, 17 de setembro de 2015.
MARLISE THEILACKER
Presidente

ANDREA TAISE FRANZ
Secretária

BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro

PRISCILA MACEDO
Membro

DESPACHO/DECISÃO
DESPACHO/DECISÃO

A empresa Expressão Comércio de Materiais de Informática e Ser-
viços Ltda. restou vencedora do Registro de Preços nº. 64/2014, 
cujo objeto versa acerca do fornecimento de toalha de papel, o que 
deveria ser cumprido mediante apresentação de ordem de compra.

Compulsando os autos se constata que a Coord. e Assess. da Divi-
são de Adm. e Suprimentos solicitou a notificação da empresa face 
o não fornecimento do produto (fls. 01 a 05).
Apesar desta notificação ter sido expedida, encaminhada e recebi-
da (fls. 06 a 08), não surtiu efeito a ponto de motivar o cumprimen-
to da obrigação pela empresa.

Não bastasse tal inércia a empresa também deixou de fornecer os 
produtos aos demais setores da municipalidade, o que se observa 
do comunicado promovido pelo Fundo Municipal de Saúde (fls.09 
a 16), Procon (fls. 17 e 18), Fundação Cultural de Timbó (fls. 19 a 
26) e Secretaria de Educação (fls. 27 a 37).

Esta realidade motivou a expedição de outra notificação à empresa 
(fls. 38 e 39), momento em que novamente lhe foi conferido prazo 
para apresentar justificativas e fornecer os produtos (sob pena de 
rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis), o que além de 
não ter foi cumprido sequer foi objeto de qualquer justificativa.

Ante o exposto, considerando o reiterado e injustificado descumpri-
mento das obrigações editalícias/contratuais (mesmo após regular-
mente notificada em duas ocasiões) e tendo em vista os prejuízos 
que tal postura tem acarretado a municipalidade, DETERMINO:

a) o cancelamento da ata de registro de fls. 363, e a aplicação à 
empresa das penalidades previstas no art. 87, II da Lei n.º 8.666/93 
(multa de 20% sobre o valor da(s) obrigação(ões) inadimplida(s), 
que de acordo comas ordens de compra inadimplidas corresponde 
a R$ 1.941,84, conforme planilha de cálculo que segue em anexo), 
nos termos do Edital (item 16 – fls. 0109 a 0110) e Ata de Registro 
de Preços (Cláusula VIII – fls.0365 e 0366); 

b) o cancelamento das Ordens de Compra emitidas pelos demais 
setores da municipalidade (Fundo Municipal de Saúde, Procon, 
Fundação Cultural de Timbó e Secretária da Educação).

Autorizo a adoção das medidas necessárias à aquisição do ma-
terial, sem prejuízo do cumprimento das disposições normativas 
atinentes à espécie.

Intime-se.

Timbó, 27 de agosto de 2015.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração 

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL N.º 94 2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 94/2015 PMT
AVISO DE ERRATA

O Município de Timbó/SC informa aos interessados que no Edi-
tal de Pregão Presencial n.º 94/2015, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE OMBRELONES DESTINADOS À UTILIZAÇÃO/MANUTENÇÃO DA 
ÁREA EXTERNA DO PAVILHÃO DE EVENTOS HENRY PAUL E, AQUI-
SIÇÃO DE CANCELA PARA PROTEÇÃO E SEGURANÇA DESTINADA 
TAMBÉM AO PAVILHÃO DE EVENTOS HENRY PAUL (REPETIÇÃO 
PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2015, SEM ALTERAÇÕES), 
constou informação equivocada na página 01, onde lê-se “Data: 
16/09/2015 para o início da Sessão Pública e a abertura dos enve-
lopes de propostas”, leia-se 30/09/2015.

TIMBÓ/SC, 17/09/2015
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
2014.111 - FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMIERO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2014/111
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Saúde.
AUTORIZADO: VGZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA -ME.
OBJETO: Prorrogação do Prazo de vigência até 31/08/2016 e re-
ajuste no percentual de 7,5538%, correspondente a aplicação do 
IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado) - agosto/2015)
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2015

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO 2014.098 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 2014/098
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos.
AUTORIZADO: Ambgeo Assessoria e Consultoria em Engenharia 
Ltda;
OBJETO: Concedido reajuste no percentual de 9,5586%, corres-
pondente a aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo – percentual de julho/2015).
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2015.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

LEI N° 2793, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015
LEI N° 2793, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

Institui o Dia Municipal de Proteção aos Animais.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Proteção aos Animais a ser 
comemorado anualmente no dia 4 de Outubro.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de setembro de 2015; 145º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

LEI Nº 2794, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015
LEI Nº 2794, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações or-
çamentárias, no Orçamento-Programa 2015, da Administração Di-
reta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder a anulação, no valor 
de até R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), do saldo existente 
nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Operações Espe-
ciais, Modalidades de Aplicação, Crédito Especial e Unidades Orça-
mentárias do Orçamento-Programa 2015 da Administração Direta 
do Município de Timbó (Lei nº 2747 de 09/12/2014):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA PMT

03.01.004.122.0015.2012.
SECRETARIA DA 
FAZENDA E ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL

03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL 

300000.00 DESPESAS CORREN-
TES

330000.00 OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 VINCULO LIVRE 1.000.000,00
 TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º O Prefeito Municipal fica autorizado a abertura de crédito su-
plementar, no valor de até R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), 
à conta da anulação prevista no artigo 1º, obedecendo a seguinte 
distribuição nas dotações Projetos/Atividade, Elementos e Unida-
des Orçamentárias do Orçamento-Programa 2015 da Administra-
ção Direta do Município de Timbó (Lei nº 2747 de 09/12/2014):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA FUNDOS

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS

15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
DA FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000 RECEITAS DE IMPOSTOS 
- SAÚDE 800.000,00

319100.00
APLICAÇÕES DIRETAS 
DEC. OPER ENTRE 
ORGÃOS

0.30000 RECEITAS DE IMPOSTOS 
- SAÚDE 200.000,00

 TOTAL GERAL FMS 1.000.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de setembro de 2015; 145º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 161 2014  PMT - EMISSÃO DE PASSAGENS 
AÉREAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 161/2014 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de emissão de passagens aéreas, conforme es-
pecificação do Anexo I (termo de referência) em atendimento às necessidades das diversas secretarias e unidades diretas e indiretas da 
administração municipal do poder executivo.
EMPRESA FORNECEDORA: Elysee Viagens e Turismo Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
PERCENTUAL OFERTADO: 100% (cem por cento).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 18/12/2015

Timbó, 09/02/2015
MARIA RAMOS GONZAGA PELLIN
Secretária Municipal de Articulação Política e Institucional

TERCEIRO TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 87 2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
TERCEIRO TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 87/2015 - PMT

A Secretária da Fazenda e Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve, a bem do serviço público, REVOGAR os 
itens 10, 24, 43, 44, 45, 52 e 53, do Pregão Presencial n.º 87/2015 - PMT, que tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de ma-
teriais de higiene, limpeza e copa e cozinha destinados ao atendimento das necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, 
Fundos e Fundações) do município de Timbó. 

MOTIVO: revisão dos descritivos do itens, devido aos questionamentos recebidos.

TIMBO (SC), 17/09/2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

Samae

PORTARIA N. SAMAE- 150, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 150, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3852, de 01/06/2015;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Auxiliar Operacional I 

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

JONATHAN WILLIAM DE BORBA ALVES 
BORGES (Vacância do cargo e ausência de 
cand. aprovados em Concurso Público/Pro-
cesso Seletivo)

19/03/1995 097.220.949-20 44 horas 17/09/2015 a 
31/10/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01 de julho de 2015, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de setembro de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2015.
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 01/2015.
A Prefeitura Municipal de Três Barras – SC torna publico que sob a 
regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 8.883/94 
receberá até as 09 h e 00 min. do dia 18 de novembro de 2015, 
a Documentação e Propostas para CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO.
Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 
min. do dia 18 de novembro de 2015.
Informações sobre o Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria 
de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone/
Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.sc.gov.br - 
Três Barras - SC.
Copias do edital em sua integra estão disponíveis no site: www.
samasa.com.br
Três Barras - SC, 14 de setembro de 2015.
ALINOR LESCOVITZ – PREFEITO MUNICIPAL
SALVADOR DE MAIO DE NETO - JURIDICO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 92/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 92/2015.
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 12/2015.
A Prefeitura Municipal de Três Barras – SC torna publico que sob a 
regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 8.883/94 
receberá até as 09 h e 00 min. do dia 09 de outubro de 2015, Do-
cumentação e Propostas para PAVIMENTAÇÃO na Rua Benedito 
Cordeiro (Trecho 01) num total de 239,13 metros lineares, valor 
orçado de R$ 255.987,85 sendo R$ 245.850,00 provenientes do 
Contrato de Repasse nº. 1.016.347-96/2014 MCIDADES/CAIXA e o 
saldo com recursos próprios do município, em conformidade com 
as disposições contidas no edital.
Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 
min. do dia 09 de outubro de 2015. Informações e cópias do Edital 
poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida 
Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo 
e-mail licitacao@tresbarras.sc.gov.br - Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 14 de setembro de 2015.
ALINOR LESCOVITZ – PREFEITO MUNICIPAL
SALVADOR DE MAIO NETO - JURIDICO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2015
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 93/2015 - Edital Pregão nº. 77/2015.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09h. e 00 
min. do dia 01 de outubro de 2015, Propostas para a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de realização 
de concurso publico (com a realização de todos os procedimentos 
e serviços necessários) .
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 01 de outubro de 2015.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria 

de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/
Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.br - 
Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 14 de setembro de 2015.
ALINOR LESCOVITZ – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 94/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 94/2015 - Edital nº. 78/2015.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interes-
sados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 13 h e 
30 min. do dia 01 de outubro de 2015, Propostas para “registro de 
preço de m a t e r i a i s o d o n t o l o g i co s” destinados a manu-
tenção da Secretaria de Saúde e dos Postos de Saúde do Município.
Abertura: em reunião publica, na Prefeitura Municipal, as 13:30 
horas do dia 01 de outubro de 2015.
Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 
09 h e 00 min. do dia 02 de outubro de 2015.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 – Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 14 de setembro de 2015.
ALINOR LESCOVITZ – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

PREGÃO Nº 04/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 04/2015 FMS – PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais odontológicos de forma parcelada, destinados para a manutenção das 
atividades do Fundo Municipal de Saúde, conforme itens constantes no Anexo I deste edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 16/10/2015, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Treze Tílias, na Praça 
Ministro Andreas Thaler nº 25, Centro, Treze Tílias, SC, CEP 89650-000. O edital pode ser obtido no site www.trezetilias.sc.gov.br. Maiores 
informações no telefone (49) 35370166.

ALCIR DE RÓS
GESTOR DO FUNDO
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Trombudo Central

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 25/2015

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal nº 003/2015 e 
004/2015, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 25/2015, 
para REGISTRO DE PREÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO, regime de execução POR ITEM, EXCLUSIVO para Microempreendedor Indivi-
dual – MEI, Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP visando a AQUISIÇÃO DE LANCHES DIVERSOS PARA REUNIÕES E GRU-
POS DA assistência social. A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 10:00h. do dia 30 de setembro de 2015, 
na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração – Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, 
Trombudo Central - SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário das 08:00 às 13:00 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-
0271 ou através do email: licita@trombudocentral.sc.gov.br. 

Trombudo Central,17 de setembro de 2015
Silvio Venturi
Prefeito Municipal 
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 110/2015 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 110/2015
Edital de Pregão Presencial nº 86/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente 
da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por cesta que tem por objeto a aquisição de Cestas Básicas” para concessão de Benefícios Eventuais, conforme quantitativos prazos 
e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, de acordo com o anexo I, deste Edital.
Entrega das propostas até às 13h30 do dia 02/10/2015
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 18 de setembro de 2015
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 06/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06/2015
Data de assinatura: 03/08/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE URUSSANGA
CNPJ/CPF: 86.531.803.0001-98
Objeto: INCENTIVO FINANCEIRO PARA CUSTEIO DO PRONTO ATENDIMENTO
Alteração do Quadro de Recursos Financeiros.

Assim, ficam alterados os quadros de recursos financeiros do Caput e do Inciso I e II da Cláusula Décima do Convênio, os quais recebem a 
seguinte descrição respectivamente:
· Caput da Cláusula Décima
Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual
Pós-fixado (FAEC estratégico) 98.500,00 1.182.000,00
Pré-fixado 283.524,86 3.402.298,32
TOTAL 382.024,86 4.584.298,32

· Inciso II

Detalhamento do Pré-fixado Mensal Anual
Média Complexidade ambulatorial 22.756,77 273.081,24
Média Complexidade hospitalar 97.413,10 1.168.957,20
PAB (conforme pactuação) 827,33 9.927,96
Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde – INTEGRASUS 4.630,87 55.570,44
Recontratualização Portaria GM/MS 1.634/2013 48.815,00 585.780,00
FIDEPS - -
IAC - Programa de Reestruturação dos Hospitais Filantrópicos (100% do IAC / 12 meses). 36.356,25 436.275,00
TOTAL 210.799,32 2.529.591,84
Recursos Financeiros repassados ao Hospital pela SES – Portaria 543/08 8.725,54 104.706,48
Recursos Financeiros repassados ao Hospital para custear o Pronto Atendimento de Ur-
gência – pela SMS, Convênio n° 04/2015. 64.000,00 768.000,00

TOTAL GERAL 283.524,86 3.402.298,32
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS DE Nº 152/2015 A Nº 160/2015
EXTRATOS DE CONTRATOS de nº 152/2015 a nº 160/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 3.436,00 (três mil quatrocentos e trinta e seis reais). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 152/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 8.538,86 (oito mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e seis centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 153/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 7.921,00 (Sete mil novecentos e vinte e um reais). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 154/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DENTAL OESTE EIRELI - EPP
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 8.975,62 (oito mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 155/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FUFA – SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 156/2015.



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 535

Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALÇARES LTDA
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 157/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MEGHA – EQUIP. E MATERIAIS MÉDICOS LTDA
OBJETO: Aquisição de material de consumo para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 166,40 (cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 158/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSP. LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de material de consumo para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 689,89 (seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 159/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PLASMEDIC COM DE MAT. PARA USO MEDICO E LAB. LTDA
OBJETO: Aquisição de material de consumo para uso no Posto de Saúde do Município.
VALOR: R$ 3.894,00 (três mil oitocentos e noventa e quatro reais). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 42/2015, processo licitatório 62/2015 e Contrato nº 160/2015.
Vargeão, SC, 16 de setembro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETOS N.059/2015
DECRETO Nº059/ 2015 DE 15 SETEMBRO DE 2015.
SUSPENDE OS EFEITOS DO DECRETO Nº 058/2015, DE 01 SETEMBRO DE 2015 QUE DETERMINA ADEQUAÇÃO DE INDICE RAT –SAT E 
COMPONENTES DE BASE DE CÁLCULO PARA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSS CONFORME ESPECIFICA.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam suspensos por prazo indeterminado os efeitos do Decreto nº 058/2015, de 01 setembro de 2015 que determina adequação 
do índice de composição RAT – SAT dentre outras providências.
Artigo 2º - Determina sejam revistos os atos adotados na vigência do decreto 058/2015.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 15 de setembro de 2015.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 18/09/2015, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.375/15
DECRETO Nº 12.375/15, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

Suspende prazo para entrada em exercício de servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 15626/2015,

Considerando que o servidor Rodrigo Nelson Dallazem foi nomeado por meio do Decreto nº 12.250/15, para o cargo de Médico;

Considerando que o servidor tomou posse através do Termo de Posse nº 354/2015, na data de 11 de setembro de 2015;

Considerando que o servidor encontra-se prestando serviço militar junto ao Hospital de Guarnição de Santa Maria – RS;

Considerando o contido no Parecer Jurídico nº 356/2015, bem como na Decisão do Prefeito Municipal, no Processo Administrativo nº 
14428/2015;

E ainda considerando o disposto na Lei 4.375/1964 c/c o artigo 187, da Lei Complementar nº 129/12 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE

Art. 1º Suspender, até 07 de abril de 2016, o prazo para entrada em exercício do servidor RODRIGO NELSON DALLAZEM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 11 de setembro de 2015.

Videira, 16 de setembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 16 dias do mês de setembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0674/15
PORTARIA nº 0674/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 15817/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIECELLI, MARCIA REGINA VANZ e JULIANE MARIA COLLE WARTHA para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos no Processo 
Administrativo nº 15817/2015.

Parágrafo único - As servidoras integrantes da comissão ficam dispensadas de suas atividades normais nos dias de coleta e elaboração do 
relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 16 de setembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 16 dias do mês de setembro de 2015.
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LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2015 - PMV 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 153/2015 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 153/2015 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃOES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE SERVIÇOS DE CONSERTOS/REMENDOS EM RUAS, PAVIMENTAÇÕES 
EM PASSEIOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE PARCERIA DE PASSEIOS CONFORME LEI 2.321/2010, PELA SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até 
as 13:00 horas do dia 05/10/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 17 de Setembro 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 154/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 154/2015 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, TURISMO E CULTURA, ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA, GABINETE DO PREFEITO E POLICIA CIVIL) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 01/10/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através 
dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 17 de Setembro 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 026/2015
PORTARIA Nº 026/2015

Nomeia SCHEILA ADRIANA SAVIAN para o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Nível Superior, nos termos da Resolução Legislativa 
nº 004/2015 e seus anexos.
A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:
Art. 1º. Nomear Scheila Adriana Savian para o cargo de provimento efetivo de Técnico em Nível Superior, nível de vencimento IV, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, considerando a sua aprovação, em primeiro lugar, no Concurso Público da Câmara, referente ao 
Edital nº 001/2015, homologado em 14 de setembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira, 17 de setembro de 2015.
CHRITIANE ZIMMER   JACSON DARCI LOCATELLI 
Presidente    Vice-Presidente

CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
1º Secretário

PORTARIA Nº 027/2015
PORTARIA Nº 027/2015

Nomeia JOÃO LUIS GEMELLI para o Cargo de Provimento Efetivo de Contador, nos termos da Resolução Legislativa nº 004/2015 e seus 
anexos.
A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:
Art. 1º. Nomear João Luis Gemelli para o cargo de provimento efetivo de Contador, nível vencimento III, com carga horária semanal de 10 
(dez) horas, considerando a sua aprovação, em primeiro lugar, no Concurso Público da Câmara, referente ao Edital nº 001/2015, homo-
logado em 14 de setembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira, 17 de setembro de 2015.
CHRITIANE ZIMMER  JACSON DARCI LOCATELLI 
Presidente   Vice-Presidente

CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
1º Secretário
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Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto n.º 042/2015
DECRETO 042/2015

Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais esta-
belecidos pela Lei Municipal nº 0900, de 18/11/2014.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias:
0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
24.722.012.2030 – Manut. e Ampliação dos Meios de Comunicação
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 2.580,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 – Manutenção do Ensino Fundamental
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33500000.00 – Transf. a Instituições Priv. Sem Fins Lucrativos

0.1.0100 – Receitas de Impostos - Educação ........................................ R$ 24.000,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.010.2020 – Manutenção da Educação Infantil (Creches)
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0100 – Receitas de Impostos - Educação ......................................... R$ 7.701,00

0901 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
08.243.008.2015 – Programa de Proteção Sócio-Educativo
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 2.000,00

1101 – SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO
13.392.013.2032 – Manutenção das Atividades Culturais e Turísticas
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 1.651,00

Art. 2º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:
0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
24.722.012.2030 – Manut. e Ampliação dos Meios de Comunicação
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 2.580,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 – Manutenção do Ensino Fundamental
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0100 – Receitas de Impostos - Educação ......................................... R$ 24.000,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.010.2020 – Manutenção da Educação Infantil (Creches)
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31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0100 – Receitas de Impostos - Educação ......................................... R$ 7.701,00

0901 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
08.243.008.2015 – Programa de Proteção Sócio-Educativo
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 2.000,00

1101 – SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO
13.392.013.2032 – Manutenção das Atividades Culturais e Turísticas
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 1.651,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 17 de Setembro de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Decreto n.º 043/2015
DECRETO 043/2015

Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais esta-
belecidos pela Lei Municipal nº 0900, de 18/11/2014.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias:
0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Depto de Saúde a Assistência Médica
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0200 – Receitas de Impostos - Saúde ....................................................... R$ 4.000,00

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Depto de Saúde a Assistência Médica
44000000.00 – Investimentos
44710000.00 – Transferências a Consórcios Públicos

0.1.0200 – Receitas de Impostos - Saúde ....................................................... R$ 1.000,00

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Depto de Saúde a Assistência Médica
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0200 – Receitas de Impostos - Saúde ....................................................... R$ 5.000,00

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção as Famílias Carentes
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 1.020,00
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1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.009.2017 – Integração da Terceira Idade
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 2.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:
0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Depto de Saúde a Assistência Médica
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33930000.00 – Transferências a Consórcios Públicos

0.1.0200 – Receitas de Impostos - Saúde ....................................................... R$ 10.000,00

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção as Famílias Carentes
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 1.020,00

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.009.2017 – Integração da Terceira Idade
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Livres ................................................................... R$ 2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 17 de Setembro de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

6 ADITIVO AO CONTRATO N° 0073/2013
Extrato 6 Aditivo ao Contrato nº 0073/2013
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratado: Construlacer Com. e Const. Lacerdópolis Ltda
Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Tacca.
Fica prorrogado prazo de vigência do contrato originário para mais 
90 dias contados a partir de 18/09/15 vigorando até 16/12/15.
Xanxerê-SC, 17 de setembro de 2015. Ademir José Gasparini - Pre-
feito Municipal. 

DECRETO Nº AJG 192/2015
 DECRETO N° AJG 192/2015
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDITAL Nº 005/2015, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições dos candidatos, con-
forme relação anexa, parte integrante desde Decreto, referente 
ao Edital nº 005/2015, de 08 de setembro de 2015, da Secretaria 
Municipal de Saúde, considerando-os aptos para realizarem o teste 
seletivo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 16 de setembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 193/2015
DECRETO Nº AJG 193/2015

CREDENCIA E DESCREDENCIA MONITORAS DA EMPRESA DAC 
SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA-ME PARA O EXERCÍCIO 
DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS MUNICIPAIS ACERCA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NAS ÁREAS SOB CONCESSÃO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, e no art. 7º da Lei Municipal nº AJG 3738/2015, de 19 de maio 
de 2015 e Decreto Municipal nº AJG 109/2015;

Considerando a solicitação da empresa DAC – Serviços de Estacio-
namento Rotativo Ltda;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam credenciadas as monitoras da empresa DAC – Ser-
viços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos 

serviços de estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relaciona-
das, para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca 
do estacionamento de veículos nas áreas sob concessão, emitindo 
os respectivos avisos de irregularidade:

NOME CPF IDENTIDADE

JAINE DE OLIVEIRA MOLINARI 104.745.319-37 6.318.457
VANESSA ANTUNES 100.086.849-44 3.794.631-92
JUCIELI DE FREITAS CORREA 036.210.661-44 2.507.966.2
GÉSSICA KLAUS 100.915.079-01 104.257.0155
INDIANARA GARCIA DE OLIVEIRA 086.683.989-54 6.330.307
LUCILENE DOS SANTOS 062.079.859-90 4.849.7452
MARIÂNGELA SIQUEIRA 068.711.759-38 5.211.331
FABIANE ELENA BASGAL DOS ANJOS 037.147.829-40 3.726.532
ADRIANA PAINKO 060.344.309-50 901.381.54 

Art. 2º. Ficam descredenciadas as seguintes monitoras da empresa 
DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessio-
nária dos serviços de estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo 
relacionadas:

NOME CPF IDENTIDADE

MARILENE BILLING GRADE 089.479.009-90 6.293.400
DARIA TATIANE ANDRADE 007.905.139-19 907.754.892-4
JULIANA BELLO LEITE 072.589.829-14 5.413.448
ALINE PALOMA HEYER 101.090.209-10 5.673.219
SIMONE GONÇALVES 107.253.169-00 6.758.540
SUELLEN CRISTIANE KUFNER 063.558.319-40 4.849.968
KELLYS CRISTINA ANSELMI 058.144.179-60 4.850.984

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 16 de setembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 194/2015
DECRETO Nº AJG 194/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e 
VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AJG 
3.771/2015, de 16.09.2015.

DECRETA:
Art. 1°. Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional su-
plementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
1.283.000,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e três mil reais), na 
seguinte programação de despesa:

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
03.0301.04.122.0401.2021 – Manut. das atividades do Gabinete 
do vice-prefeito
03.0301.04.122.0401.2021.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 81.000,00



18/09/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1830

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 544

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.2052 – Manut. da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico
05.0501.22.661.2201.2052.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 25.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.361.1201.2038 – Manutenção do ensino fundamental
07.0701.12.361.1201.2038 31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 650.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.365.1201.2041 – Manutenção da educação infantil
07.0701.12.365.1201.2041 31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 360.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS AMBIENTAIS
08.0801.18.541.1801.2049 – Manutenção da secretaria de políticas 
ambientais
08.0801.18.541.1801.2049.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 95.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.2028 – Manutenção das atividades da saúde
15.1501.10.301.1001.2028. 33900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 12.000,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
17.1701.16.481.1601.2059 – Manutenção do Fundo de Habitação
17.1701.16.481.1601.2059.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 60.000,00

Art. 2º. Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1047 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1047.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 300.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0401.2022 – Manutenção das atividades adminis-
trativas
04.0401.04.122.0401.2022.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 500.000,00
04.0401.04.122.0401.2022.33500000.0100 – trans. a inst. Priva-
das R$ 8.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
09.0902.27.812.2701.1015 – Ampliação da rede esportiva
09.0902.27.812.2701.1015.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 44.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.1001 – Ampliação da rede física de atendi-
mento social
12.1201.08.241.0801.1001.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 110.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.2062 – Programa Leite Bom
12.1201.08.241.0801.2062.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 192.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.2063 – Cidade do idoso
12.1201.08.241.0801.2063.32900000.0100 – Aplicações Diretas 

R$ 64.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
14.1401.20.606.2001.1016 – Aquisição de máquinas e implemen-
tos rurais
14.1401.20.606.2001.1016.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 65.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de setembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal 

EXTRATO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0066/2011
Extrato 4º Aditivo ao Contrato nº 0066/2011
Contratante: O Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
Contratado: Jandir Antônio Pegoraro 
Objeto: Locação de salas comerciais destinadas ao Agendamento 
Central, a Assistência Social da Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 meses, contados 
a partir de 16/09/2015 com vigência até 15/09/2016. 
Xanxerê-SC, 10 de setembro de 2015. Ademir Jose Gasparini - Pre-
feito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº AJG 3770/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº AJG 3770/2015
(Origem Projeto de Lei Complementar Nº AJG 004/2015)

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 3376/2011 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011, QUE INSTITUIU O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º Fica alterada a redação do item que trata dos Requisitos 
para o Cargo de Assistente Social, constante do Anexo VI – Descri-
ção dos Cargos, da Lei Complementar nº 3376/2011, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“REQUISITOS PARA O CARGO: Graduação em Serviço Social, com 
registro no órgão fiscalizador do exercício da profissão.” 
Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 50 da Lei Complementar 
nº 3376/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 50 Os atuais ocupantes dos cargos de Auxiliar de Enfermagem 
e de Atendente de Consultório Dentário que não comprovarem ha-
bilitação nas condições referidas no art. 49, poderão fazê-lo até 
31.12.2017.”
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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LEI Nº AJG 3765/2015
LEI Nº AJG 3765/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 033/2015)

ALTERA A REDAÇÃO DOS INCISOS I, II E III DO ARTIGO 1º DA LEI 
Nº 3.487 DE 22 DE ABRIL DE 2012

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as redações dos incisos I, II, e III, do artigo 
1º da Lei nº 3.487, de 22 de abril de 2012, os quais passarão a ter 
os seguintes teores:

“Art. 1º (...)

I – Área de 1.642,40m2, correspondente ao alargamento da Rua 
José Moreschi;
II – Área de 262,01m2, correspondente ao alargamento da Rua 
Aparício Julio Farrapo; e
III – Área de 5.860,71m2, correspondente a área de preservação 
permanente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3766/2015
LEI Nº AJG 3766/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 037/2015)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER A DOAÇÃO, 
COM ENCARGOS, DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NO LOTEA-
MENTO BEIJA-FLOR, BAIRRO LEANDRO, NESTA CIDADE DE XAN-
XERÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a DOA-
ÇÃO, à Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
de imóvel de propriedade do Município de Xanxerê, matriculado 
no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca com o número 
24.750, com as seguintes características e confrontações:

“Lote nº 4 da quadra A do Loteamento Beija-Flor, com área de 
248,50m², situado no lado de numeração ímpar da rua “B” e lado 
de numeração par da rua “A”, distante 37,00metros da esquina com 
a rua Santa Terezinha, nesta cidade de Xanxerê, confrontando ao 
NORET com a rua “A” em 7,36 metros, ao SUL com a rua “B” em 
12,00 metros, a LESTE com área rural em 23,45 metros e a OESTE 
com o lote nº 3 em 20,89 metros;”

Art. 2º O imóvel ora doado é destinado à instalação de um reserva-
tório d’água para abastecimento do loteamento Beija-Flor e região 
adjacente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3767/2015
LEI Nº AJG 3767/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 039/2015)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER A DOAÇÃO, 
COM ENCARGOS, DE IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTEAMENTO PO-
LONI & ARCARI, BAIRRO PINHEIROS, NESTA CIDADE DE XANXE-
RÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a DOA-
ÇÃO à Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
de imóvel público localizado no loteamento Vila Poloni & Arcari, 
bairro Pinheiros, nesta cidade, com as seguintes características e 
confrontações:

“lote nº 4, em forma de triângulo, com área de 408m², da qua-
dra B, do loteamento Poloni & Arcari, desta cidade de Xanxerê, 
confrontando a LESTE com a rua nº 7 (atual rua Dorli Gatto), na 
extensão de 34 metros, ao SUL com o lote nº 5, na extensão de 
24 metros, ao NOROESTE com terras rurais, na extensão de 41,62 
metros.”

Art. 2º O imóvel ora doado é destinado à manutenção de um reser-
vatório d’água já instalado no local para abastecimento do bairro 
Pinheiros e região adjacente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3768/2015
LEI Nº AJG 3768/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 040/2015)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR E FA-
ZER A DOAÇÃO, COM ENCARGOS, DE ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA 
NO LOTEAMENTO VILA BAGATINI, BAIRRO NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, NESTA CIDADE DE XANXERÊ, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e 
fazer a DOAÇÃO à Companhia Catarinense de Águas e Saneamen-
to - CASAN, de área pública localizada no loteamento Vila Bagatini, 
bairro Nossa Senhora de Lourdes, nesta cidade, com as seguintes 
características e confrontações:
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“Parte da rua José Waldemar Brandalise, com área de 740,00m², 
situada no lado de numeração ímpar da rua Luís Bagatini e distan-
te 60,00 metros da rua Francisco Renz, confrontando: ao NORTE, 
com o lote nº 5 da quadra nº 2, em 37,70 metros; ao SUL, com o 
lote nº 1 da quadra 3, em 36,30 metros; a LESTE, com a rua Luís 
Bagatini, em 20,00 metros; e, a OESTE, com terras de Lorenzon 
incorporações e Empreendimentos Ltda., em 20,02 metros.”

Art. 2º O imóvel ora doado é destinado à manutenção de um reser-
vatório d’água já instalado no local para abastecimento do bairro 
Nossa Senhora de Lourdes e região adjacente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3769/2015
LEI Nº AJG 3769/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 036/2015)

AUTORIZA CESSÃO DE USO DE VEÍCULO QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte 

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ce-
der o veículo Volvo/VM 330 4x2R, Caminhão/Bombeiro, de cor ver-
melha, combustível diesel, ano de fabricação 2014, modelo 2015, 
chassi nº. 93KP0S1A5FE153662, Renavam nº. 1059490843, placa 
OKH-6329, adquirido através de recurso do FUNREBOM - Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros em favor do 
Governo do Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar/
Corpo de Bombeiros de Santa Catarina, 3ª Companhia de Bom-
beiros da Polícia Militar, sediada na Avenida Brasil, 2685, Bairro 
Castelo Branco, no Município de Xanxerê, SC.

Art. 2º - A Cessão de Uso de que trata a presente lei será formaliza-
da em instrumento/Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, com possibilidade de renovação por 
iguais e sucessivos períodos. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3771/2015
LEI Nº AJG 3771/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 044/2015)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO geral do municipio de 
xanxerê, E dá outras providências.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 

uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte 

LEI

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
1.283.000,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e três mil reais), na 
seguinte programação de despesa:

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
03.0301.04.122.0401.2021 – Manut. das atividades do Gabinete 
do vice-prefeito
03.0301.04.122.0401.2021.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 81.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.2052 – Manut. da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico
05.0501.22.661.2201.2052.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 25.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.361.1201.2038 – Manutenção do ensino fundamental
07.0701.12.361.1201.2038 31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 650.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.365.1201.2041 – Manutenção da educação infantil
07.0701.12.365.1201.2041 31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 360.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS AMBIENTAIS
08.0801.18.541.1801.2049 – Manutenção da secretaria de políticas 
ambientais
08.0801.18.541.1801.2049.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 95.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.2028 – Manutenção das atividades da saúde
15.1501.10.301.1001.2028. 33900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 12.000,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
17.1701.16.481.1601.2059 – Manutenção do Fundo de Habitação
17.1701.16.481.1601.2059.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 60.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1047 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1047.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 300.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0401.2022 – Manutenção das atividades adminis-
trativas
04.0401.04.122.0401.2022.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 500.000,00
04.0401.04.122.0401.2022.33500000.0100 – trans. a inst. priva-
das R$ 8.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
09.0902.27.812.2701.1015 – Ampliação da rede esportiva
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09.0902.27.812.2701.1015.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 44.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.1001 – Ampliação da rede física de atendi-
mento social
12.1201.08.241.0801.1001.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 110.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.2062 – Programa Leite Bom
12.1201.08.241.0801.2062.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 192.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.2063 – Cidade do idoso
12.1201.08.241.0801.2063.32900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 64.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
14.1401.20.606.2001.1016 – Aquisição de máquinas e implemen-
tos rurais
14.1401.20.606.2001.1016.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 65.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3773/2015
LEI Nº AJG 3773/2015
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 043/2015)

AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM ASSEC - ASSOCIA-
ÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA - HOSPITAL REGIONAL SÃO 
PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte 

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar con-
vênio de mútua cooperação com a ASSEC - Associação Educacional 
e Caritativa – Hospital Regional São Paulo, associação civil, de cará-
ter filantrópico, inscrita no CNPJ nº 89.428.734/0022-04, com sede 
na Rua Celestino do Nascimento, 373, nesta cidade de Xanxerê/
SC, a fim de viabilizar a realização de cirurgias eletivas represa-
das no Município de Xanxerê, nas áreas de cirurgia geral, vascular, 
ortopédica e ginecológica, mediante repasse financeiro de até R$ 
86.640,00 (oitenta e seis mil e seiscentos e quarenta reais), de 
acordo com a demanda.

§ 1º. O valor mencionado no artigo 1º deverá ser utilizado somente 
para cirurgias eletivas nas seguintes áreas: cirurgia geral, cirurgia 
vascular, cirurgia ortopédica e cirurgia ginecológica.

§ 2º. Será repassado ao Hospital Regional São Paulo, a título de 
complementação da tabela da AIH/SUS, o valor de R$ 300,00 por 
cirurgia eletiva para o médico cirurgião e o valor de R$ 150,00 para 
o médico anestesista, nas especialidades de: cirurgia ortopédica, 
cirurgia vascular e cirurgia geral, na quantidade de até 40 (quaren-
ta) procedimentos cirúrgicos mês. Nos procedimentos cirúrgicos 
ginecológicos o valor a ser repassado, por cirurgia eletiva, será de 
R$ 460,00 para o médico cirurgião ginecológico e de R$ 150,00 
para o médico anestesista, na quantidade de até 06 (seis) proce-
dimentos mês.

§ 3º. Os procedimentos serão realizados conforme a disponibilida-
de de leitos e profissionais.

Art. 2°. O instrumento de convênio será firmado pelo prazo de 04 
(quatro) meses, sendo admitida a prorrogação, por iguais e suces-
sivos períodos, enquanto perdurar o interesse público, mediante a 
celebração de Termos Aditivos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias de cada 
exercício financeiro.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
16 de Setembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2015
 DECRETO LEGISLATIVO Nº WMS 004/2015
(Origem Projeto de Decreto Legislativo Nº 004/2015)
Autor: Adriano De Martini (PT) 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO XANXERENSE 
AO SR. ODIR JOSÉ DA SILVA

WILSON MARTINS DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Xanxerê-SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores votou, 
aprovou e promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO :

ART. 1º – Fica concedido o título de Cidadão Xanxerense ao Sr. Odir José da Silva, como forma de reconhecimento do Poder Legislativo Mu-
nicipal por sua postura e efetiva contribuição política, sindical e social, em prol do desenvolvimento e crescimento do município de Xanxerê.

ART. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE XANXERÊ,SC
16 DE SETEMBRO DE 2015
WILSON MARTINS DOS SANTOS
Presidente da Câmara
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 089/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM – SC – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO LICITATÓRIO N. 172/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N. 089/2015

O Município de Xaxim – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando o registro de preço 
para aquisição de material odontológico para consumo nas unidades de saúde do município de Xaxim. Os envelopes da documentação e 
da proposta deverão ser entregues até às 12h: 50min do dia 30 de setembro de 2015, procedendo à abertura às 13h: 00min do mesmo 
dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do 
Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 16 de setembro de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito 

AVISO DE PREGÃO 090/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM – SC – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N. 173/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N. 090/2015

O Município de Xaxim – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando a aquisição de 2 (dois) 
veículos tipo VAN para uso na Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição completa no edital. Os envelopes da documentação e da 
proposta deverão ser entregues até às 13h: 00min do dia 01 de outubro de 2015, procedendo à abertura às 13h: 30min do mesmo dia. O 
Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Municí-
pio de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 17 de setembro de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito 

NOTA DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 084/2015
NOTA DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N. 162/2015 – PREGÃO PRESENCIAL N. 084/2015.

O departamento de Licitações vem através desta, informar que o presente Processo Licitatório que tem por objeto o Registro de preço para 
aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais diversos para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saú-
de, em seu anexo I ESPECIFICAMENTE NOS ITENS 10 e 11 os mesmos sofreram alterações, e encontra-se disponível no site do município 
de Xaxim, www.xaxim.sc.gov.br. 

Xaxim 17 de setembro de 2015.
Marinilse de Freitas Fin
Pregoeira

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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Associações

ammvi

LICITAÇÃO NO 05/2015
LICITAÇÃO No 05/2015

Modalidade: CARTA CONVITE

Data de Abertura da Habilitação: 30/09/2015
Tipo de Julgamento: menor preço 

A Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI torna publico para conhecimento dos interessados que se acha aberto Lici-
tação, na modalidade de Convite para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ENTIDADE OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE OPINIÃO AFERINDO A PERCEPÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NA REGIÃO 
DA AMMVI, conforme especificações constantes do Termo de Referencia e seus anexos, deste Instrumento Convocatório, que se realizará 
nos termos do presente e no que preceitua a Lei no 8.666/1993, alterações posteriores, e LC nº 123/2006.

1. DO OBJETO:

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ENTIDADE OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE PESQUISA DE OPINIÃO AFERINDO A PERCEPÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NA 
REGIÃO DA AMMVI, visando aferir o grau de satisfação da sociedade do médio vale do Itajaí sobre os serviços públicos de saúde prestados 
pelo SUS e subsidiar informações para implementação e aprimoramento de políticas e programas voltados para a melhoria da qualidade 
destes serviços públicos na região da AMMVI.

1.2 - A descrição e as especificações técnicas dos serviços que compõem o objeto desta licitação encontram-se detalhadas no Termo de 
Referência - ANEXO I - parte integrante deste Instrumento Convocatório.

2. DA HABILITAÇÃO:

2.1 - Para fins de habilitação no presente certame, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação em um envelope distinto 
da proposta:

I – Da Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Obs.: Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis 
com o objeto desta licitação.

II - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

Obs.:
- As provas de regularidade que não constarem prazo de validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua emissão.
- Acaso esteja implementada a emissão de certidão de regularidade conjunta da Fazenda Nacional, incluindo a regularidade com as contri-
buições previdenciárias, será considerado válido o mesmo documento para as duas exigências.

III – Da Qualificação Técnica:
a) Prova de inscrição da licitante no Conselho Federal de Estatística;
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação. A licitante deverá, comprovar, possuir em seu quadro permanente (observar o item 2.1.1), na data prevista para a entrega 
da proposta, profissional de nível superior (Estatístico) reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviço de características semelhantes ao objeto desta licitação, comprovado por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente.
c) Declaração formal da empresa licitante com indicação das instalações, ferramentas (software de Pesquisa Sphinx ou similar) e do apare-
lhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
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membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - Outros Documentos:
a) Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (Anexo III).
b) Certidão expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 
na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

2.1.1 - O(s) acervo(s) ou atestado(s) de que trata o inciso III, “d”, do item 2.1 deste Instrumento Convocatório só será(ão) aceito(s) se o 
profissional em pauta integrar o quadro da licitante na data marcada para a entrega dos envelopes, comprovado mediante apresentação da 
ficha de registro de empregado com o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho, cópia da CTPS ou contrato de prestação de serviços, e 
para dirigente de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou do contrato social.

2.2 – A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclareci-
mentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

2.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Instrumento Convocatório, implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

2.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Ins-
trumento Convocatório e seus Anexos.

2.5 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, recomendando-se (a título de 
sugestão) que o mesmo contenha na parte frontal, as seguintes indicações:

DA: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
E-MAIL e TELEFONE: __________________________
AO SETOR DE COMPRAS/COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO No 05/2015 – ABERTURA: DATA: 30/09/2015 – HORA: 14:00
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

2.6 - Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia autenticada por cartório competente 
ou por funcionário da AMMVI, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

3. DA PROPOSTA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel identificado da Empresa, escrita a punho de forma legível, datilografada ou por impressão 
em sistema eletrônico de Processamento de Dados, datada, carimbada e assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) 
via, em envelope opaco e fechado, de forma a não permitir sua violação, recomendando-se (a título de sugestão) que o mesmo contenha 
na parte frontal, a seguinte indicação:

DA: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
AO: SETOR DE COMPRAS/COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO No 05/2015 – ABERTURA: DATA: 30/09/2015 – HORA: 14:00
ENVELOPE “PROPOSTA”

3.2 - A proposta deverá conter:
a) Data, nome e assinatura do representante do licitante;
b) Nome, razão ou denominação social do proponente;
c) Número do CNPJ;
d) Endereço completo, inclusive com e-mail para contato;
e) Descrição completa do objeto proposto, observando a descrição contemplada no Anexo I deste Instrumento Convocatório, bem como o 
preço máximo estabelecido pela AMMVI;
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias contados a partir da data da abertura da habilitação desta Licitação, preva-
lecendo tal prazo em caso de omissão;
g) O preço proposto deverá ser apresentado por extenso, em moeda nacional;
h) No preço constante da proposta, deverão estar inclusas todas as despesas necessárias à prestação dos serviços objeto deste Convite, 
tais como: material de consumo, mão-de-obra especializada (inclusive recrutamento, seleção e treinamento), diárias de pessoal, transporte, 
equipamentos, seguros em geral, encargos de legislação social, fiscal, trabalhista e previdenciária, tributos, responsabilidade civil por quais-
quer danos causados a terceiros, sem que caiba (em qualquer caso) direito regressivo contra a AMMVI, bem como tudo que for necessário 
para a prestação dos serviços e/ou para integral atendimento do objeto disposto no Instrumento Convocatório.

3.3 - O pagamento será efetuado, através de boleto bancário, em até 05 (cinco) dias uteis após a prestação/entrega e aceitação dos servi-
ços, bem como apresentação dos documentos fiscais e competente liquidação da despesa.

3.4 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão 
retidos na fonte.

3.5 – Com base em levantamento de preços de mercado, fica estabelecido o valor máximo de R$ _90.000,00 (noventa mil reais), para fins 
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de aceitação de propostas nesta licitação.

4. DO ORÇAMENTO:

4.1 - A despesa decorrente desta Licitação corre a conta das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual da AMMVI:

Código Dotação Descrição
1 AMMVI
0102 SECRETÁRIA GERAL E ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
010.123.0011.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAUDE PUBLICA EXCELENCIA
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000 APLICAÇÕES DIRETAS
1000015 RECURSOS ORDINÁRIOS 2015

5. DA ABERTURA E JULGAMENTO:

5.1 - As documentações e as propostas serão apreciadas e julgadas pela Comissão Permanente de Licitações da AMMVI em observância aos 
procedimentos estabelecidos neste Instrumento Convocatório.

5.1.1 - A comissão de licitação lavrará ata circunstanciada, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo licitatório. Quais-
quer observações somente serão registradas em ata, quando forem formuladas por escrito, sendo que a comissão de licitação fará a leitura 
para conhecimento geral.

5.2 - A abertura do ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO observará os seguintes procedimentos:

- No dia, hora e local determinados neste Instrumento Convocatório, em seção pública, a comissão de licitação receberá os envelopes 
números 1 e 2, que serão rubricados pelos membros da comissão e pelos participantes presentes. Não serão recebidos Documentos de 
Habilitação e Propostas após a hora aprazada.

- Após o recebimento dos envelopes, a comissão de licitação, na presença facultativa dos proponentes interessados, devidamente creden-
ciados, efetuará a abertura dos envelopes nº 1 - HABILITAÇÃO, rubricando-os em todas as suas páginas e facultando aos proponentes 
presentes o mesmo procedimento.

- Antes de efetuar o julgamento da habilitação, a Comissão de Licitações identificará e comunicará a participação ou não de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, para fins de aplicação das condições especiais de que tratam os artigos 42 a 45 da lei Complementar n° 
123/2006.

5.2.2 - Será julgada inabilitada a proponente que:

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Instrumento Convocatório e de seus anexos;

b) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal;

5.2.3 - Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, a Comissão de Licitações promoverá ao julgamento da habilitação 
dos licitantes não enquadrados na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e, em relação a estas adotará o seguinte 
procedimento:

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências constantes do 
Instrumento Convocatório, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências;

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se:

b.1 - o atendimento das exigências constantes do Instrumento Convocatório com a respectiva habilitação; ou

b.2 - o desatendimento das exigências constantes do Instrumento Convocatório com a suspensão do julgamento da habilitação fiscal em 
relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, postergando sua apreciação para o momento posterior a classificação 
definitiva das propostas com a aplicação do § 1º do art. 43 da LC nº 123/2006, se for o caso.

5.2.3.1 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2 acima, o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se manifestar, 
na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de regularização da 
habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do certame.

5.2.4 - Serão devolvidos os envelopes de "Propostas de Preços" das proponentes cuja documentação tenha sido julgada definitivamente em 
desacordo com as exigências do presente Instrumento Convocatório, ficando a disposição das empresas inabilitadas para serem retiradas 
no prazo de até 15 (quinze) dias após a adjudicação, findo o qual serão inutilizados.

5.3 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" das proponentes cuja documentação estiver conforme o exigido, desde que trans-
corrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.
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5.3.2 - Será desclassificada a proposta do licitante que:

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Instrumento Convocatório e seus anexos;

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Instrumento Convocatório, ou vantagem baseada nas propostas das demais proponentes;

c) apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

5.4 - Somente poderão se manifestar no decorrer das reuniões os representantes das proponentes, desde que devidamente credenciados.

5.5 - A presente licitação, para efeitos de julgamento, será do tipo "Menor Preço", considerando-se para fins de julgamento o "Menor Valor 
Global do Objeto".

5.5.1 - Analisadas as propostas, a Comissão de Licitações fará a classificação provisória pela ordem crescente dos preços apresentados.

5.5.2 - Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço foi apresentado por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
licitante, a Comissão de Licitações suspenderá o julgamento das propostas e retomará a analise da habilitação fiscal desta proponente, 
intimando-a para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante requerimento justificado, efetuar regularização 
da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.5.2.1 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante, a mesma será declarada vencedora do certame.

5.5.2.2 - Acaso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo concedido, 
a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se-lhe a penalidade de que trata o item 7.1, “a”, deste Instrumento Convocatório, 
e retomando a licitação na forma do item 5.5.2 ou 5.5.3.

5.5.3 - Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço não foi apresentado por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte licitante, a Comissão de Licitações verificará o eventual empate legal das propostas, na forma do § 1º do art. 44 da LC nº 123/2006, 
para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma Legal.

5.5.5 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, a Comissão de Licitações procederá da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na forma do item 5.5.2, 5.5.2.1 e 5.5.2.2), 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado ou feita sua exclusão, com aplicação da pena e retomada da licitação na forma estabelecida; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classifi-
catória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

5.5.6 - O prazo para apresentação de nova proposta será de dois dias úteis, contados da intimação da licitante, sob pena de decadência do 
direito de inovar em seu preço. 

5.5.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.6 - Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.7 - Não serão considerados os valores apresentados que estiverem em desacordo com os preços praticados no mercado local, sujeitando-
se a desclassificação da proposta da proponente que apresentar preço excessivo.

6. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO E PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1 - O prazo para retirada do contrato será comunicado a proponente vencedora pela AMMVI, depois de esgotados os prazos recursais, 
devendo a vencedora providenciar sua assinatura em até 24 (vinte e quatro) horas.

6.2 - O inicio da prestação dos serviços dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato, devendo se concluir no período estabelecido 
no Termo de Referência (Anexo I) do Instrumento Convocatório da licitação.

6.3 - O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, vigorando até 31/12/2015, podendo sofrer prorrogação, na forma da Lei nº 
8.666/93.

7. DAS PENALIDADES:

7.1 - O descumprimento de obrigações importará na aplicação, por parte da AMMVI, de multa e sanções seguintes:
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a) Multa de 2% (dois por cento) da proposta apresentada em caso de não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do 
artigo 43 da LC nº 123/2006.

b) Multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da proposta da licitante vencedora e aplicada à mesma pelo descumprimento das 
obrigações assumidas, infração aos preceitos legais ou cometimento de fraudes, por qualquer meio, na presente licitação;

7.2 - Poderão ser aplicadas ainda as demais penalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, pelo descumprimento de clausulas contratuais ou prejuízos causados a AMMVI.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:

8.1 – Sem prejuízos de outras, a empresa vencedora obriga-se:

I - a aceitar acréscimos ou supressões que a AMMVI realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta vencedora, 
mediante autorização por escrito do presidente da AMMVI;

II – pela qualidade do serviço/produto e pela prestação em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos;

III - a refazer, a suas expensas, os serviços defeituosos e/ou entregues em desconformidade com o Instrumento Convocatório;

IV - a cumprir com as exigências legais para prestação dos serviços, responsabilizando-se por todos os encargos correspondentes, inclusive 
fiscais, trabalhistas, técnicos, mão de obra, alimentação, transporte, licenciamento, etc..

9. DOS RECURSOS:

9.1 - Caberá recurso administrativo junto a AMMVI, na forma do artigo 109 da Lei no 8.666/93, no prazo legal, contado da intimação do ato 
ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do Licitante, e do julgamento das propostas.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 - Fica estabelecida a data de 30/09/2015, até o início da sessão de abertura dos envelopes, como prazo limite para entrega da habili-
tação e proposta na Sede da AMMVI – Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, Blumenau (SC) - Sala da Assessoria Jurídica – 2o andar.

10.2 - A inobservância do prazo acima estabelecido importará no desinteresse ao certame, com a exclusão da presente Licitação.

10.3 - A sessão pública de abertura dos envelopes de habilitação e propostas será realizada na sede da AMMVI, 2o andar, Sala da Assessoria 
Jurídica, na data de 30/09/2015, às 14:00 horas.

10.4 - Se o licitante vencedor não prestar o serviço, entregar o produto ou não assinar o contrato no prazo estabelecido, a AMMVI poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela ven-
cedora, adotando providências em relação à licitante vencedora que tenha se omitido do cumprimento de sua proposta.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - A AMMVI reserva-se ao direito de transferir ou revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniên-
cia administrativa e de interesse público, nos termos do art. 49 da Lei no 8.666/93.

11.2 - No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e/
ou proposta realizar-se-á as 14:00 horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada.

11.3 - Fazem parte integrante deste Convite o ANEXO I – Termo de Referência (Especificações Técnicas), ANEXO II – Minuta do Contrato 
e ANEXO III – Modelo de Declaração.

11.4 - Esta licitação é regida pelas disposições da Lei no 8.666/93, alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 123/06.

11.5 - Maiores informações a respeito desta licitação devem ser solicitados na Secretaria Executiva ou na Comunicação Social da AMMVI, 
com Rafael ou Michele, em sua sede localizada na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, telefone (47) 3331.5800, na cidade de Blumenau 
(SC), de Segunda a Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou acessando o site: http://www.ammvi.org.br/home/.

Blumenau (SC), 04 de Setembro de 2015.
PAULO ROBERTO WEISS JOSÉ RAFAEL CORREA
Presidente da AMMVI Secretário Executivo

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PESQUISA (AVALIAÇÃO SUS – AMMVI – MÉDIO VALE DO ITAJAÍ/SC)

Objetivo: levantar com os cidadãos dos municípios do Médio Vale do Itajaí (SC) a percepção da população sobre os serviços do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

http://www.ammvi.org.br/home/
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Período de Coleta de Dados: a) de 08/10/2015 a 22/11/2015 para realização da pesquisa de campo; e b) de 23/11/2015 a 18/12/2015 para 
entrega do relatório geral e dos relatórios individualizados por Município.

Local: Municípios do Médio Vale do Itajaí: Apiúna; Ascurra; Benedito Novo; Blumenau; Botuverá; Brusque; Doutor Pedrinho; Gaspar; Gua-
biruba; Indaial; Pomerode; Rio dos Cedros; Rodeio; Timbó.

Universo: habitantes do município alistados eleitoralmente com idade igual ou superior a 16 anos (segundo estimativas do TSE e TRE-SC 
em 01/05/2015).

Plano Amostral e Base Estatística da Pesquisa: Amostragem por cotas proporcionais para a população dos municípios de Blumenau-SC (se-
gundo as Estimativas populacionais do IBGE para 2014 e do TSE e TRE-SC em 01/05/2015):

Sexo: Masculino e Feminino, segundo os dados do TSE e TRE-SC (01/05/2015); 

Idade: 16 a 24; 25 a 34; 35 a 44 anos; 45 a 59; acima de 60 anos; segundo os dados do TSE e TRE-SC (01/05/2015);

Grau de Instrução: Ensino Fundamental Incompleto e Completo; Ensino Médio Incompleto e Completo; Ensino Superior Completo e Incom-
pleto; segundo os dados do TRE-SC (01/05/2015), com 10% de variação estatística tolerável para cada faixa;

Local de Moradia (Domicílio): regiões (bairros e localidades agrupados ou Urbana/Rural) conforme o município, segundo os dados do IBGE 
(Censo 2010), com 10% de variação estatística tolerável para cada agrupamento.

Metodologia e Coleta de dados: - Entrevistas pessoais em pontos de fluxo em todas as regiões da área urbana e rural dos municípios, com 
formulário elaborado de acordo com os objetivos da pesquisa. As entrevistas devem ser realizadas por uma equipe de entrevistadores de-
vidamente treinada para abordagem desse tipo de público.

Intervalo de confiança e Margem de Erro: intervalo de confiança estimado de 95% e margem de erro máximo estimado de 5%, para mais 
ou para menos.

Sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização e coleta de dados: filtragem de todos os questionários após a realiza-
ção das entrevistas; com fiscalização presencial mínima de 20% das entrevistas e conferência telefônica mínima de 20% das entrevistas 
realizadas.

Produto (Relatórios): relatórios individualizados por Município, conforme as cotas do plano amostral e base estatística (acima e em anexo) e 
para região (ponderada pela população do Município), no qual deve constar a descrição da metodologia empregada, as tabulações e gráficos 
descritivos dos resultados, sempre acompanhados de erros mostrais das estimativas e eventuais comentários analíticos e sumário executivo.

Especificações da Amostra:

a) Número de entrevistas (por Município) (IBGE 2014)

Município População (IBGE, 2014) Amostra (Entrevistas)

APIÚNA 10.211 385

ASCURRA 7.732 380

BENEDITO NOVO 11.037 386

BLUMENAU 334.002 400

BOTUVERÁ 4.864 370

BRUSQUE 119.719 399

DOUTOR PEDRINHO 3.883 363

GASPAR 63.826 398

GUABIRUBA 21.046 393

INDAIAL 61.968 397

POMERODE 30.598 395

RIO DOS CEDROS 11.019 386

RODEIO 11.325 386

TIMBÓ 40.515 396

Total 5.432

b) Distribuição da Amostra (cotas) por Sexo (por Município) (TSE/TRE-SC 01/05/2015)
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Município Masculino Feminino

APIÚNA 50,8% 49,2%

ASCURRA 48,5% 51,5%

BENEDITO NOVO 51,1% 48,9%

BLUMENAU 47,6% 52,4%

BOTUVERÁ 52,1% 47,9%

BRUSQUE 47,9% 52,1%

DOUTOR PEDRINHO 49,8% 50,2%

GASPAR 48,4% 51,6%

GUABIRUBA 50,1% 49,9%

INDAIAL 48,8% 51,2%

POMERODE 49,5% 50,5%

RIO DOS CEDROS 51,3% 48,7%

RODEIO 49,4% 50,6%

TIMBÓ 48,5% 51,5%

c) Distribuição da Amostra (cotas) por Idade (por Município) (TSE/TRE-SC 01/05/2015)

Município 16 a 24 Anos 25 a 34 Anos 35 a 44 Anos 45 a 59 Anos 60 Anos ou mais

APIÚNA 14,8% 14,3% 19,9% 25,0% 17,9%

ASCURRA 13,4% 13,0% 19,3% 25,9% 20,3%

BENEDITO NOVO 12,7% 12,1% 19,9% 25,0% 20,5%

BLUMENAU 13,5% 13,1% 20,4% 26,7% 16,7%

BOTUVERÁ 13,5% 13,0% 18,6% 29,0% 17,8%

BRUSQUE 14,0% 13,4% 20,2% 26,0% 15,1%

DOUTOR PEDRINHO 13,3% 12,8% 18,2% 26,6% 21,8%

GASPAR 14,9% 14,5% 19,8% 26,9% 15,6%

GUABIRUBA 15,0% 14,3% 20,3% 26,8% 14,5%

INDAIAL 15,4% 14,8% 20,5% 24,8% 15,9%

POMERODE 13,0% 12,4% 21,0% 25,8% 17,9%

RIO DOS CEDROS 12,9% 12,1% 19,3% 24,7% 22,1%

RODEIO 11,3% 11,0% 18,0% 27,1% 23,8%

TIMBÓ 13,8% 13,3% 19,7% 26,3% 18,1%

d) Distribuição da Amostra (cotas) por Escolaridade (por Município) (TSE/TRE-SC 01/05/2015)

Município Fundamental Médio Superior

APIÚNA 70,5% 25,9% 3,6%

ASCURRA 63,8% 31,9% 4,3%

BENEDITO NOVO 66,9% 29,0% 4,2%

BLUMENAU 46,3% 39,8% 13,9%

BOTUVERÁ 68,5% 27,3% 4,1%

BRUSQUE 49,5% 40,2% 10,3%

DOUTOR PEDRINHO 66,2% 29,2% 4,5%

GASPAR 55,8% 36,3% 7,9%

GUABIRUBA 60,7% 34,8% 4,5%

INDAIAL 56,7% 36,1% 7,2%
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POMERODE 56,5% 35,2% 8,3%

RIO DOS CEDROS 63,6% 31,7% 4,7%

RODEIO 61,8% 33,7% 4,5%

TIMBÓ 51,7% 39,1% 9,3%

e) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) (por Município) (IBGE 2010) (Urbana/Rural)

Município
Situação do domicílio

Urbana Rural

Apiúna - SC 45% 55%

Ascurra - SC 87% 13%

Benedito Novo - SC 56% 44%

Blumenau - SC 95% 5%

Botuverá - SC 29% 71%

Brusque - SC 97% 3%

Doutor Pedrinho - SC 56% 44%

Gaspar - SC 81% 19%

Guabiruba - SC 93% 7%

Indaial - SC 96% 4%

Pomerode - SC 86% 14%

Rio dos Cedros - SC 50% 50%

Rodeio - SC 86% 14%

Timbó – SC 93% 7%

f) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) / (MUNICÍPIO: BENEDITO NOVO - SC, por Distrito) (IBGE 2010) (Ur-
bana/Rural)

Município, Distrito
Situação do domicílio

Urbana Rural

Benedito Novo - Benedito Novo – SC 48% 30%

Barra São João - Benedito Novo – SC 6% 7%

Santa Maria - Benedito Novo – SC 3% 7%

g) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) / (MUNICÍPIO: RIO DOS CEDROS - SC, por Distrito) (IBGE 2010) (Ur-
bana/Rural)

Município, Distrito
Situação do domicílio

Urbana Rural

Rio dos Cedros - Rio dos Cedros – SC 47% 24%

Cedro Alto - Rio dos Cedros – SC 3% 27%

h) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) / (MUNICÍPIO: BLUMENAU - SC, por Região: Bairros Agrupados) (IBGE 
2010)
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Nome Região RE-
GIÃO Bairro % região

Centro-leste 1

Boa Vista

15,7%

Bom Retiro
Centro
Itoupava Seca
Jardim Blumenau
Ponta Aguda
Ribeirão Fresco
Victor Konder
Vila Formosa
Vila Nova
Vorstadt

Norte 1 2

Fortaleza

18,4%

Fortaleza Alta
Itoupava Norte
Nova Esperança
Salto do Norte
Tribess

Norte 2 3

Badenfurt

23,2%

Fidélis
Itoupava Central
Itoupavazinha
Testo Salto
Vila Itoupava

Oeste 1 4

Água Verde

15,3%
do Salto
Escola Agrícola
Passo Manso
Salto Weissbach

Oeste 2 5
Velha

13,1%Velha Central
Velha Grande

Sul 6

Da Glória

14,4%
Garcia
Progresso
Valparaíso

i) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) / (MUNICÍPIO: BRUSQUE - SC, por Região: Bairros Agrupados) (IBGE 
2010)

REGIÃO Bairro % região

1

Centro 1

18,6%
Guarani

Rio Branco

São Luís

2

Azambuja

16,6%

Centro 2

Loteamento Elias Silva

Maluche

Souza Cruz
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3

Bateas

13,4%
São Leopoldo

São Pedro

Steffen

4

Limeira

20,7%
Nova Brasília

Santa Rita

Santa Terezinha

5

Águas Claras

16,6%

Poço Fundo

Ponta Russa

Santa Luzia

Zantão

6

Cedro Alto

14,1%

Dom Joaquim

Paquetá

São Sebastião

Tomaz Coelho

j) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) / (MUNICÍPIO: GASPAR - SC, por Região: Bairros Agrupados) (IBGE 
2010)

REGIÃO Bairro % região

1

Coloninha

37,3%
Centro
Sete de Setembro
Santa Terezinha

2
Bela Vista

22,1%
Figueira

3
Bateias

10,6%Barracão
Poço Grande

4

Gaspar Grande

11,2%
Alto Gasparinho
Gasparinho
Gaspar Mirim

5

Belchior Alto

18,8%

Belchior Central
Belchior Baixo
Arraial D'Ouro
Margem Esquerda
Lagoa

k) Distribuição da Amostra (cotas) por Local de Moradia (Domicílio) / (MUNICÍPIO: INDAIAL - SC, por Região: Bairros Agrupados) (IBGE 
2010)

REGIÃO Bairro % região

1

Centro

24,7%
Do Sol

dos Estados

Tapajós
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2

Carijós

32,8%

Das Nações

Encano Baixo

Encano do Norte

Estradinha

3

Estrada das Areias

17,8%Ribeirão das Pedras

Warnow

4

Arapongas

24,7%

Benedito

João Paulo II

Mulde

Rio Morto

QUESTIONÁRIO AMMVI – AVALIAÇÃO DO SUS

- APRESENTAÇÃO:

Bom dia/boa tarde/boa noite. meu nome é .......  sou pesquisador(a) da ...... (apresentar crachá), um instituto de pesquisa sediado em ........ 
e contratado pela AMMVI (Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí). Nós estamos desenvolvendo um trabalho com objetivo de 
verificar como a população avalia os serviços de Saúde e do SUS (Sistema Único de Saúde), o Sr(a) (Você) poderia colaborar respondendo 
algumas questões? agradeço desde já sua colaboração.

- CONTROLE DO FORMULÁRIO (preenchimento prévio à entrevista):

01) Data: ___/___/___ Hora (aproximada): ____:____

02) Local: __________  Supervisor: __________ Entrevistador: _________ 

- FILTRO:

03) O (A) Sr.(a) (você) tem 16 anos ou mais e reside no Município de ...........?
(SIM) (NÃO) [SE NÃO, AGRADECER E ENCERRAR A ENTREVISTA]
[SE SIM, ANOTAR O MUNICÍPIO E CONTINUAR A ENTREVISTA]
(1) APIÚNA (2) ASCURRA (3) BENEDITO NOVO 
(4) BLUMENAU (5) BOTUVERÁ (6) BRUSQUE
(7) DOUTOR PEDRINHO (8) GASPAR (9) GUABIRUBA
(10) INDAIAL (11) POMERODE (12) RIO DOS CEDROS
(13) RODEIO (14) TIMBÓ

04) Em qual bairro O (A) Sr. (a) (você) reside? ___________________________________
[Caso o entrevistado não saiba ou não queira informar o BAIRRO/LOCALIDADE, agradeça e encerre a entrevista. O entrevistado deverá ser 
substituído.]

[INCLUIR GABARITO COM REGIÕES, BAIRROS AGRUPADOS, CODIFICADAS DO MUNICÍPIO, CONFORME DEFINIÇÃO DA AMOSTRA]

- PERFIL DO ENTREVISTADO:

05) Sexo do Entrevistado: [anote sem perguntar]
(1) Masculino (2) Feminino

06) Qual a sua Idade? [anote os anos completos ao lado e abaixo] _______________
(1) 16 – 24 anos (2) 25 – 34 anos (3) 35 – 44 anos
(4) 45 – 59 anos (5) 60 anos ou mais
[Caso o entrevistado não saiba ou não queira informar a IDADE, agradeça e encerre a entrevista. O entrevistado deverá ser substituído.]

07) Qual a sua Escolaridade [se necessário, comece a ler as opções para ajudar o entrevistado e marque apenas uma resposta]?
(1) Até 4ª série do 1° grau (Primário/Fundamental)
(2) De 5ª a 9ª série do 1° grau (Ginasial/Fundamental)
(3) 2° grau incompleto (Colegial/Ensino Médio)
(4) 2° grau completo (Colegial/Ensino Médio)
(5) Superior incompleto
(6) Superior Completo ou Pós-Graduação
[Caso o entrevistado não saiba ou não queira informar a ESCOLARIDADE, agradeça e encerre a entrevista. O entrevistado deverá ser 
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substituído.]

08) Qual o seu estado civil [leia as opções e marque apenas uma resposta]?
(1) Solteiro (2) Casado/morando junto/União Civil
(3) Viúvo (4) Separado/desquitado/Divorciado (5) NS/NR

09) O Sr. (Sra.) (Você) poderia me dizer em qual faixa de renda, aproximadamente, encontra-se a renda total de sua família no último mês, 
somando-se todas as fontes (como salários, hora extras, pró-labores, renda de aluguéis, rendimentos financeiros, de todos que moram na 
casa, etc.)?
(1) Até R$ 800,00 (até 1 SM)
(2) +de R$ 800,00 a R$ 1.600,00 (+de 1 a 2 SM)
(3) +de R$ 1.600,00 a R$ 4.000,00 (+de 2 a 5 SM)
(4) +de R$ 4.000,00 a R$ 8.000,00 (+de 5 a 10 SM)
(5) +de R$ 8.000,00 a R$ 16.000,00 (+ de 10 a 20 SM)
(6) Acima de R$ 16.000,00 (+de 20 SM)
(7) NS/NR

SERVIÇOS OFERECIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) [informação ao entrevistado]

O Sistema Único de Saúde (SUS) tem como um de seus objetivos prestar serviços de assistência à saúde, de forma gratuita, a toda a po-
pulação brasileira. A rede de serviços do SUS incorpora unidades da União, Estados e Municípios, bem como serviços privados contratados 
ou conveniados com o SUS.
Entre os serviços mais importantes oferecidos pelo SUS estão: atendimento oferecido nos centros e postos de saúde; visita de profissionais 
de saúde do Programa Saúde da Família (PSF); atendimento de urgência e emergência oferecido em hospitais públicos e privados contrata-
dos; consultas agendadas com especialistas; internações e cirurgias marcadas; exames laboratoriais e de imagem em unidades públicas e 
privadas contratadas; tratamentos de doenças crônicas; distribuição gratuita de medicamentos; compra subsidiada de medicamentos feita 
nas farmácias populares próprias ou contratadas pelo SUS (farmácias comerciais); vacinação, entre outros serviços.

- IDENTIFICAÇÃO USUÁRIO/NÃO USUÁRIO DO SUS (QUESTÕES BÁSICAS E GERAIS DE AVALIAÇÃO):

10) Nos últimos 12(doze) meses você [o(a) Sr.(a)] utilizou ou acompanhou alguém de sua família que utilizou serviços oferecidos nos cen-
tros e/ou postos de saúde integrantes do SUS?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

11) [SOMENTE PARA NÃO USUÁRIOS, resposta “NÃO” e “NS/NR” na QUESTÃO 10] Qual o motivo de não utilizar os serviços do SUS?
(1) Não adoeceu/Não teve problemas de saúde (Vá para a questão 38)
(2) Tem Plano/Seguro de Saúde (vá para questão 38 e preencha “Sim” na questão 43)
(3) Utiliza serviços Particulares (pagos diretamente ao profissional) de Saúde (Vá para a questão 38)
(4) Outra resposta: _________  (Vá para a questão 38)
(5) NS/NR (Vá para a questão 38)

12) [SOMENTE PARA USUÁRIOS DO SUS, resposta “SIM” na QUESTÃO 10] Com que frequência você costuma utilizar os serviços do SUS 
(Unidade de Saúde de sua área de abrangência)?
(1) mais de uma vez por mês (2) mensalmente
(3) uma vez entre um e três meses (4) uma vez entre três e seis meses
(5) uma vez entre seis e doze meses (6) NS/NR

- QUESTÕES BÁSICAS E GERAIS DE AVALIAÇÃO (SOMENTE PARA USUÁRIOS DO SUS):

13) Que avaliação você faz de como costuma ser o atendimento recebido neste local (LER AS OPÇÕES)?
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

14) Você conhece o médico da sua Unidade (posto) de Saúde?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

15) Você sabe o nome do médico de sua Unidade (Posto) de Saúde?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

16) Como você avalia a qualidade do atendimento oferecido pelo Médico que costuma consultar?
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

17) Como você avalia a qualidade do atendimento oferecido pela Enfermeira da sua Unidade de Saúde?
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

18) Como você avalia a qualidade do atendimento oferecido pelo Odontólogo da sua Unidade de Saúde ?
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
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(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

19) Que nota (entre “0” e “10”) você atribui ao receber o primeiro contato na Unidade (cordialidade na abertura de porta, espera, resoluti-
vidade, atenção, vínculo)? _________ (nota)

20) Que nota (entre “0” e “10”) você atribui ao conforto e limpeza da ambiente da Unidade de Saúde que você frequenta ? _________ 
(nota)

21) Que nota você atribui ao serviço de marcação de consultas da Secretaria de Saúde ? _________ (nota)

22) Durante o atendimento, você sentiu que as pessoas estavam preocupadas com você ?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

23) Você já utilizou o serviço de transporte oferecido pela Secretaria da Saúde ?
(1) Sim (2) Não (vá para a questão 25) (3) NS/NR (vá para a questão 25)

24) [SOMENTE PARA resposta “SIM” na QUESTÃO 23] O motorista lhe tratou bem?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

- PERCEPÇÃO SOBRE O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF

O Programa de Saúde da Família - PSF atua por meio de equipes compostas por vários profissionais (médico, enfermeiro, auxiliares de en-
fermagem e agentes comunitários), que trabalham vinculados a uma unidade de saúde. O atendimento pela equipe é prestado na unidade 
de saúde ou no domicílio. 

25) Nos últimos 12 (doze) meses seu domicílio foi visitado por algum profissional do Programa Saúde da Família (médico, enfermeiro, agente 
de saúde)?
(1) Sim (2) Não (Vá para a 29) (3) NS/NR (Vá para a 29)

26) Que avaliação você faz de como costuma ser o atendimento prestado por estes profissionais:
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

27) Você conhece o ACS (Agente Comunitário de Saúde) da sua comunidade ?
(1) Sim (2) Não (Vá para a 29) (3) NS/NR (Vá para a 29)

28) Como você avalia a qualidade de atendimento oferecido pelo ACS (Agente Comunitário de Saúde) da sua comunidade ?
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

- PERCEPÇÃO SOBRE ATENDIMENTO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS NO SUS

O médico especialista é aquele que fez um curso de especialização além da clínica geral ou saúde da família. São exemplos de médicos 
especialistas: cardiologista; oncologista; ginecologista, oftalmologista, pediatra, neurologista, ortopedista, psiquiatra, hematologista, dentre 
outros.

29) Nos últimos 12(doze) meses você utilizou ou acompanhou alguém de sua família que tenha sido atendido no SUS por médico especia-
lista por meio de consulta marcada?
(1) Sim (2) Não (Vá para a 32) (3) NS/NR (Vá para a 32)

30) Que avaliação você faz de como costuma ser o atendimento prestado pelo(s) médico(s) especialista(s) do SUS:
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

31) Pelo que você conhece, mesmo que você ou alguém de sua família não tenha sido atendido por um médico especialista por meio de 
consulta marcada no SUS, se você pudesse sugerir melhorias nesses serviços, a qual das melhorias, entre as listadas abaixo, você daria 
prioridade? Escolha apenas uma opção (MOSTRAR DISCO 02):
(1) Melhorar a qualidade do atendimento dos médicos
(2) Aumentar o número de médicos
(3) Garantir que os médicos cumpram seu horário de trabalho
(4) Reduzir o tempo de espera entre a marcação e a consulta com o especialista
(5) Diminuir a demora para ser atendido no dia da consulta
(6) NS/NR

- PERCEPÇÃO SOBRE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO SUS

32) Nos últimos 12(doze) meses você utilizou ou acompanhou alguém de sua família que utilizou os serviços de urgência e emergência 
oferecidos pelos hospitais do SUS?
(1) Sim (2) Não (Vá para a 35) (3) NS/NR (Vá para a 35)
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33) Que avaliação você faz de como costuma ser o atendimento recebido neste local:
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

34) Pelo que você conhece, mesmo que você ou alguém de sua família não tenha utilizado esses serviços, se você pudesse sugerir melho-
rias nos serviços de urgência e emergência oferecidos pelos hospitais do SUS, a qual das melhorias, entre as listadas abaixo, você daria 
prioridade? Escolha apenas uma opção (MOSTRAR DISCO 03):
(1) Melhorar a qualidade do atendimento dos médicos
(2) Aumentar o número de médicos
(3) Melhorar o atendimento do pessoal administrativo
(4) Diminuir a demora para ser atendido
(5) Melhorar o acesso aos exames requeridos, como por exemplo, exames laboratoriais ou de imagem (Rx, Ecografia etc)
(6) Melhorar a disponibilidade de materiais (por exemplo, gases, fios de sutura, esparadrapo) e outros insumos necessários ao atendimento
(7) Melhorar as instalações e equipamentos dos serviços de urgência e emergência dos hospitais do SUS
(8) NS/NR

- PERCEPÇÃO SOBRE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS NO SUS

O SUS distribui gratuitamente um conjunto de medicamentos (remédios) que incluem desde aqueles distribuídos em postos e centros de 
saúde a medicamentos distribuídos em ambulatórios, hospitais e farmácias do SUS. São exemplos de medicamentos distribuídos no SUS, 
analgésicos, antibióticos, medicamentos para tuberculose, para diabetes, para pressão alta, medicamentos para AIDS, medicamentos para 
doenças raras ou que exigem tratamentos demorados ou muito caros etc. Também devem ser assegurados gratuitamente todos os medi-
camentos necessários aos tratamentos quando a pessoa é hospitalizada (internada em hospitais).

35) Nos últimos 12(doze) meses você utilizou ou acompanhou alguém de sua família que utilizou a distribuição gratuita de medicamentos 
pelo SUS?
(1) Sim (2) Não (Vá para a 38) (3) NS/NR (Vá para a 38)

36) Que avaliação você faz de como costuma ser o atendimento recebido neste local:
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

37) Pelo que você conhece, mesmo que você ou alguém de sua família não tenha utilizado a distribuição gratuita de medicamentos pelo 
SUS, se você pudesse sugerir melhorias nesses serviços, a qual das melhorias, entre as listadas abaixo, você daria prioridade? Escolha 
apenas uma opção (MOSTRAR DISCO 04):
(1) Melhorar o atendimento do pessoal administrativo
(2) Melhorar a orientação sobre o uso dos medicamentos
(3) Ter mais privacidade no momento de retirada dos medicamentos
(4) Diminuir a demora para ser atendido no dia da retirada do medicamento
(5) Diminuir o problema da falta de medicamento
(6) Aumentar a lista (tipos) de medicamentos disponíveis para distribuição gratuita no SUS
(7) NS/NR

[VÁ PARA A QUESTÃO 43]

- AVALIAÇÃO GERAL DO SUS (NÃO USUÁRIOS)

38) Em sua opinião, os serviços públicos de saúde prestados pelo SUS são:
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

39) Você conhece a Unidade (Posto) de Saúde de sua Comunidade?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

40) Você conhece algum serviço oferecido pelo SUS no ambiente domiciliar?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

41) Costuma-se indicar que, dentre outros, os principais problemas dos serviços de assistência à saúde prestados pelo SUS são os listados a 
seguir. Dentre os problemas listados, indique até dois problemas que você considera que sejam os mais importantes (MOSTRAR DISCO 05):
(1) A baixa qualidade de atendimento dos médicos
(2) A falta de médicos
(3) A baixa qualidade de atendimento do pessoal administrativo 
(4) A demora para ser atendido nos postos/centros de saúde ou nos hospitais
(5) A demora para conseguir uma consulta com especialista
(6) A demora para realizar exames laboratoriais ou de imagem
(7) A dificuldade para conseguir internação em Unidade de Tratamento Intensivo - UTI
(8) A falta de medicamentos para distribuição gratuita regular
(9) As instalações ruins ou inadequadas
(10) Os equipamentos defasados, quebrados ou mal-conservados
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(11) A insuficiência de recursos financeiros
(12) NS/NR

42) Costuma-se indicar que, dentre outros, os principais pontos positivos dos serviços de assistência à saúde prestados pelo SUS são os 
listados a seguir. Dentre os pontos positivos listados, indique até dois pontos que você considera que sejam os mais importantes (MOSTRAR 
DISCO 06):
(1) No SUS todos recebem o mesmo atendimento, sem nenhum preconceito de cor, raça, sexo, renda ou orientação sexual
(2) O SUS permite que todo e qualquer brasileiro possa ter acesso ao serviço de saúde gratuitamente, independentemente de ter ou não 
dinheiro
(3) Sou atendido com respeito e atenção pelos profissionais do SUS
(4) Os médicos e profissionais de saúde do SUS são competentes
(5) A distribuição gratuita de medicamentos
(6) No SUS são realizados procedimentos que não são cobertos pelos planos de saúde
(7) O bom atendimento prestado pelos profissionais de saúde do Programa Saúde de Família
(8) NS/NR

- AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELO SEGMENTO DE PLANOS DE SAÚDE E SEGUROS PRIVADOS DE SAÚDE

43) Você tem plano ou seguro de saúde?
(1) Sim, tenho (2) Não tenho, mas já tive (Vá para a 46)
(3) Nunca tive (Vá para a 48) (4) NS/NR (Vá para a 48)

44) Nos últimos 12(doze) meses você ou alguém de sua família utilizou algum dos serviços ofertados pelo seu plano ou seguro de saúde 
(atendimento de urgência e emergência oferecido pelos hospitais/clínicas, consulta agendada com especialistas, internações e cirurgias 
marcadas e exames laboratoriais e de imagem)?
(1) Sim (2) Não (Vá para a 53) (3) NS/NR (Vá para a 53)

45) Que avaliação você faz de como costuma ser o atendimento recebido nos serviços ofertados pelo seu plano ou seguro de saúde (LER 
AS OPÇÕES):
(1) Muito bom (Ótimo) (2) Bom (3) Regular
(4) Ruim (5) Muito ruim (Péssimo) (6) NS/NR

46) Com base em sua experiência, escolha, dentre os problemas listados abaixo, quais são os dois principais problemas dos planos ou se-
guros privados de saúde (MOSTRAR DISCO 07):
(1) A baixa qualidade de atendimento dos médicos
(2) A rede de atendimento muito restrita (clínicas, laboratórios, hospitais)
(3) A demora para ser atendido em clínicas ou hospitais
(4) A demora para conseguir realizar uma consulta com especialista 
(5) A demora para realização de exame de imagem (ecografia, tomografia, ressonância)
(6) Algumas doenças ou procedimentos não são cobertos pelos planos
(7) O alto preço da mensalidade
(8) O fato do plano ou seguro privado de saúde às vezes se negar a pagar o tratamento/procedimento necessário
(9) A rotatividade constante dos médicos, clínicas e hospitais que aceitam planos ou seguros de saúde
(10) NS/NR

47) Qual a principal razão para você ter um plano ou seguro privado de saúde, uma vez que os serviços públicos de saúde estão disponíveis 
para toda população, de forma gratuita? Escolha dentre as opções listadas abaixo (MOSTRAR DISCO 08):
(1) O plano de saúde é um benefício oferecido gratuitamente pelo meu emprego
(2) Consigo com maior rapidez realizar uma consulta ou um exame na rede credenciada do meu plano ou seguro do que na rede pública 
de saúde
(3) Posso escolher com mais liberdade o médico que irá me atender
(4) Não confio nos médicos que atendem na rede pública
(5) As instalações dos postos, hospitais e laboratórios do sistema público são muito ruins e com equipamentos com tecnologia defasada
(6) NS/NR

- QUESTÕES FINAIS

48) Para finalizar, se fosse para escolher um serviço do SUS, qual você avalia que deveria ser prioridade para ser melhorado (MOSTRAR 
DISCO 09)?
(1) Pronto Socorro do Hospital (2) Marcação de consultas com Especialistas
(3) Falta de Exames (4) Falta de Médicos
(5) Atendimento das pessoas nos Postos (6) Falta de Medicamentos (7) NS/NR

49) Você conhece (ou sabe quem é) o Secretário de Saúde de seu Município?
(1) Sim (2) Não (3) NS/NR

- CONFERÊNCIA

50) Esta pesquisa assegura o anonimato dos entrevistados. Apesar disso, nós pedimos o telefone de contato para que o coordenador da 
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pesquisa possa conferir se o (a) Sr. (a) foi entrevistado corretamente.
Nome: _______________________  Fone: ___________________

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato que entre si celebram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto 
Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada por seu Presi-
dente, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________________ , com endereço à Rua ______________________ , __, Bairro _____________ , cidade de 
___________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, para Prestação de Serviços, de conformidade com 
a Licitação Convite nº 05/2015, com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e com os demais diplomas legais aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto:

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ENTIDADE OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE OPINIÃO AFERINDO A PERCEPÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NA REGIÃO 
DA AMMVI, visando aferir o grau de satisfação da sociedade do médio vale do Itajaí sobre os serviços públicos de saúde prestados pelo 
SUS e subsidiar informações para implementação e aprimoramento de políticas e programas voltados para a melhoria da qualidade destes 
serviços públicos na região da AMMVI.

A descrição e as especificações técnicas dos serviços que compõem o objeto deste Contrato encontram-se detalhadas no Termo de Refe-
rência - ANEXO I - parte integrante do Instrumento Convocatório no Processo Licitatório nº 05/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do prazo e regime de execução:

O inicio da prestação dos serviços dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato, devendo se concluir no período estabelecido no 
Termo de Referência (Anexo I) do Instrumento Convocatório da licitação.

Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, vigorando até 31/12/2015, podendo sofrer prorrogação, na forma da Lei nº 
8.666/93.

O presente contrato rege-se quanto ao regime de sua execução, pelas cláusulas constantes na Licitação Convite nº 05/2015, Instrumento 
Convocatório e seus anexis, e pelo regime de empreitada integral.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço:

O valor total deste Contrato, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, será de R$ _____________________ ( _______________________ 
), de conformidade com a proposta vencedora da Licitação Convite nº 05/2015.

CLÁUSULA QUARTA – Das Condições de Pagamento:

O pagamento será efetuado, através de boleto bancário, em até 05 (cinco) dias uteis após a prestação/entrega e aceitação dos serviços, 
com apresentação dos documentos fiscais e liquidação da despesa.

Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão retidos 
na fonte.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Recursos para Atender as Despesas:

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do Orçamento Programa 2015 da 
CONTRATANTE:

Código Dotação Descrição
1 AMMVI
0102 SECRETÁRIA GERAL E ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
010.123.0011.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAUDE PUBLICA EXCELENCIA
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000 APLICAÇÕES DIRETAS
1000015 RECURSOS ORDINÁRIOS 2015

CLÁUSULA SEXTA – Do Direito de Fiscalização:

A CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese estará a 
CONTRATADA eximida das responsabilidades civis, administrativas, trabalhistas, fiscais ou penais.

A fiscalização a ser efetuada pela CONTRATANTE será por escrito, onde constarão instruções, ordens e reclamações, bem como decisões 
acerca dos casos omissos.
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CLÁUSULA SÉTIMA – Da Responsabilidade da CONTRATADA:

Sem prejuízo das condições e responsabilidades previstas no Instrumento Convocatório da Licitação, a CONTRATADA responsabiliza-se 
ainda:

I - em aceitar acréscimos ou supressões que a CONTRATANTE realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

II – pela qualidade técnica e operacional do serviço e por sua prestação em conformidade com o Instrumento Convocatório ou com este 
contrato;

III - a refazer os serviços defeituosos, a suas expensas, inclusive quando já entregues em desconformidade com o Instrumento Convoca-
tório ou com este contrato;

IV - a cumprir com as exigências legais para prestação dos serviços licitados, responsabilizando-se por todos os encargos correspondentes, 
inclusive fiscais, trabalhistas, mão de obra, transporte, licenciamento, etc.;

V – pela responsabilidade técnica dos serviços previstos no Instrumento Convocatório da Licitação e/ou na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades:

Ressalvados os motivos de força maior (devidamente comprovados), e aqueles que por ventura possam ser apresentados pela CONTRATAN-
TE, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades:
I – o pagamento de 5% (cinco por cento) do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar o instrumento contratual, no prazo 
estabelecido;
II – o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso no início dos serviços e/ou na entrega 
integral do objeto contratado;
III – o pagamento de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento da obrigação assumida e/ou pela rescisão sem justo 
motivo, por parte da CONTRATADA.

A multa deverá ser paga junto à Tesouraria da CONTRATANTE (podendo ser cobrada judicialmente após a notificação), e caso a CONTRATA-
DA não efetive o pagamento da multa até a data dos pagamentos que tenha direito, poderá ser retido o valor da multa de seus créditos pe-
los serviços executados ou das garantias prestadas, retenção esta que a CONTRATADA autoriza neste ato de maneira expressa e irrevogável.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão:

A rescisão contratual poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos Incisos I à XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93; e
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
Processo Licitatório, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências previstas na cláusula oitava.

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da lei Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa ou dolo da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78, acarretarão às consequências previstas no art. 80, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

Constituem também motivos para rescisão do Contrato, aqueles previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão por culpa da CONTRATADA importará em:
a) aplicação da pena de suspensão de direito de licitar com a CONTRATANTE, e seus Municípios associados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
b) declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má fé (a juízo da CONTRATANTE). A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se 
sua natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Condições Gerais:

Fica delegado atribuição aos profissionais da Comunicação Social na Unidade de Apoio Administrativo da CONTRATANTE para acompanhar 
e fiscalizar o presente contrato.

Integra o presente contrato todas as disposições, obrigações e responsabilidades constantes do Instrumento Convocatório da Licitação nº 
05/2015, complementarmente aos dispositivos deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro:

Para dirimir questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Blumenau/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, diante das teste-
munhas abaixo, para que surta os devidos fins e efeitos legais.

Blumenau (SC),___ de ______________ de 2015.
PAULO ROBERTO WEISS REPRESENTANTE LEGAL
PRESIDENTE da AMMVI CONTRATADA

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (quanto ao cumprimento às normas relativas ao trabalho de menores)

DECLARAÇÃO

 ________________________________________________________________  (Nome da Empresa), CNPJ/MF nº _________________
____________________________, sediada na ______________ __________________________________________________________ 
(Endereço Completo), DECLARA que não possuí, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

(Local e Data)

(Nome, Cargo/Função e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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Consórcios

Cidema

EDITAL Nº 04/2015
EDITAL Nº 04/2015

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito de São Carlos e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio 
Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 17, VI, do Estatuto Social,

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados, para a Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econô-
mico Social e Meio Ambiente – CIDEMA a realizar-se:
Data: 29 de setembro de 2015 - terça-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 13h30min 

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária terá como assuntos principais:
I. Criação do Programa de Perfuração de Poços Artesianos, definição da forma de contratação da equipe técnica e critérios de utilização dos 
equipamentos;
II. Situação do levantamento dos sistemas municipais de abastecimento coletivo de água para consumo humano na área rural dos muni-
cípios;
III. Lançamento da 2ª. Edição do Livro de Receitas da Alimentação Escolar da Região da AMOSC;
IV. Aprovação do Orçamento para 2016;
V. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 16 de setembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito de São Carlos
Presidente do CIDEMA 

CiS/amarP

ADITIVO AO CONTRATO 81 2015 CLINICA DR JOAO GOMES
1º TERMO ADITIVO 2015 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CLÍNICA JOAO GOMES SS LTDA

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Consórcio 
Público com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvora-
da, Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e de outro lado CLÍNICA 
DR. JOAO GOMES SS LTDA, CNPJ 21.942.979/0001-97, situada na Rua Herculano Coelho de Souza, nº 656, bairro Reunidas, Caçador – SC, 
neste ato representado pelo seu representante legal João Gomes Soares, CPF 438.558.730-20, considerando a concordância e o interesse 
das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço CLÍNICA JOAO GOMES SS LTDA, conforme as Cláusulas 
a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do Contrato de Prestação de Serviço passa a conter em sua relação os se-
guintes procedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Gastroenterologista (consulta) 03.01.01.007-2 60,00

Proctologia (consulta) 03.01.01.007-2 60,00

Parágrafo único - (...)

(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 24 de agosto de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  João Gomes Soares

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro 
425.790.239-68    033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 81 2015 CLINICA DR JOAO GOMES
1º TERMO ADITIVO 2015 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 81/2015 - CLÍNICA JOÃO GOMES SOARES SS LTDA.
Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Consórcio 
Público com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e de outro lado CLÍNICA DR. 
JOAO GOMES SS LTDA, CNPJ 21.942.979/0001-97, situada na Rua Herculano Coelho de Souza, nº 656, bairro Reunidas, Caçador - SC, neste 
ato representada pelo seu representante legal João Gomes Soares, CPF 438.558.730-20, considerando a concordância e o interesse das 
partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Termo de Credenciamento 81/2015, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do Termo de Credenciamento 81/2015, passa a conter em sua relação os 
seguintes procedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Gastroenterologista (consulta) 03.01.01.007-2 60,00

Proctologia (consulta) 03.01.01.007-2 60,00

(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Termo de Credenciamento 81/2015, firmado entre as partes.
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 24 de agosto de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  João Gomes Soares

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro  Humberto Dalpizzol
425.790.239-68    033.681.689-83   OAB/SC 15588
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EXTRATO DE CONTRATO 81 2015 CLINICA DR JOAO 
GOMES
EXTRATO DE CONTRATO 81/ 2015 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO 
RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, ins-
crita no CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua 
Manoel Roque, 99 e CLÍNICA DR. JOAO GOMES SS LTDA, CNPJ 
21.942.979/0001-97, situada na Rua Herculano Coelho de Souza, 
nº 656, bairro Reunidas, Caçador - SC, neste ato representada pelo 
seu representante legal João Gomes Soares, CPF 438.558.730-20
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de gas-
troenterologia e proctologia.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 81/2015.
Prazos: inicia-se em 28 de agosto de 2015, encerrando-se em 31 
de dezembro de 2015.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos 
pré-definidos na tabela CISAMARP.
Data da Assinatura: 21/09/2015 
Signatários: Prefeito Gilberto Amaro Comazzetto contratante e 
João Gomes Soares contratado. 

EXTRATO DE CONTRATO 82 2015 MARIA LUISA 
CESCA
EXTRATO DE CONTRATO 82/ 2015 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel 
Roque, 99 e MARIA LUISA CESCA, CPF 039.806.949-25, Identidade 
4.182.165 SSP-SC, com atendimento a Rua Marechal Floriano Pei-
xoto, 660, sala 02, Centro, Videira – SC, 
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Fi-
sioterapia.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 82/2015.
Prazos: inicia-se em 09 de setembro de 2015, encerrando-se em 31 
de dezembro de 2015.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos 
pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 09/09/2015 
Signatários: Prefeito Gilberto Amaro Comazzetto contratante e Ma-
ria Luisa Cesca contratada. 

RESOLUÇÃO 31 2015
Resolução nº 31/2015

Gilberto Amaro Comazzetto, Presidente do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito 
Municipal de Caçador, usando da competência que lhe confere o 
inciso VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

Considerando a aprovação pelos secretários de saúde dos muni-
cípios consorciados ao CISAMARP da realização do mutirão de ci-
rurgias eletivas registrada em ata do dia 24 de fevereiro de 2015.

Considerando o edital 01/2015 no qual consta lista com as cirurgias 
contempladas.

Considerando que o Estado de Santa Catarina, possui mutirão de 
Cirurgias Eletivas, no qual foi baseado o mutirão do CISAMARP.

Considerando que as três esferas de governo são solidárias e inte-
gradas na gestão do SUS.

Considerando as portarias 1.034 de 22 de julho de 2015, 1.606 de 
11 setembro de 2001 e 3.277 de 22 de dezembro de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º Ratificar as regras de realização do mutirão de cirurgias 
eletivas, com pagamento de incentivo financeiro, para a realização 
de cirurgias eletivas em forma de mutirão para atendimento a de-
manda do SUS dos municípios consorciados ao CISAMARP.

Art. 2º Os valores de incentivo por porte são:

Procedimento Valor

Incentivo para cirurgias de pequeno porte 180,00

Incentivo para cirurgias de médio porte 280,00

Incentivo para cirurgias de grande porte 380,00

Art. 3º Os portes das cirurgias e as cirurgias contempladas são 
os mesmos elencados na lista do mutirão de cirurgias eletivas do 
Estado de Santa Catarina, acompanhando, quando houver, suas 
alterações.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos ao mês de abril do corrente ano.

Videira, 21 de agosto de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Presidente CIS-AMARP

RESOLUÇÃO 32 2015
Resolução nº 32/2015

Gilberto Amaro Comazzetto, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal 
de Caçador, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços de Gastroenterologia, a seguir: 

CLÍNICA DR. JOAO GOMES SS LTDA, CNPJ 21.942.979/0001-97, situada na Rua Herculano Coelho de Souza, nº 656, bairro Reunidas, Ca-
çador - SC, em conformidade com o edital 01/2010, Termo de credenciamento 81/2015.
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Procedimentos CÓDIGO Valor

 Colonoscopia 0.20.90.10.02-9 252,00

EDA com Sedação *9016350 126,00

Teste de Urease *9016341 21,00

Biópsia esôfago estomago e duodeno *9016511 10,50

Polipectomia - Retirada de pólipos do tubo digestivo por endoscopia. 0.40.70.10.25-4 105,00

(*) Código próprio CISAMARP.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 21 de agosto de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Presidente CIS-AMARP

RESOLUÇÃO 33 2015
 Resolução nº 33/2015

Gilberto Amaro Comazzetto, Presidente do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito 
Municipal de Caçador, usando da competência que lhe confere o 
inciso VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços de Fisioterapia, 
a seguir: 

MARIA LUISA CESCA, CPF 039.806.949-25, Identidade 4.182.165 
SSP-SC, com atendimento a Rua Marechal Floriano Peixoto, 660, 
sala 02, Centro, Videira – SC, em conformidade com o edital 
01/2010, Termo de credenciamento 82/2015.

 Procedimentos CÓDIGO Valor
 Atendimento Fisioterapêutico nas alterações 
motoras 030205002-7 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes no 
Pré/Pós operatório de neurologia 030206005-7 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes 
oncológico clínico 030202002-0 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico de pacientes com 
cuidados paliativos 030202001-2 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes no 
Pré e Pós-Operatório nas Disf Mú 030205001-9 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes c/
Distúrbios Neuro-Cinético-Fun 030206002-2 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do 
Desenvolvimento Neuro-Motor 030206003-0 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes c/
Trans Respiratório c/Comp 030204001-3 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes c/
TransRespiratório s/Comp 030204002-1 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes pré/
pós cirurgia cardiovascular 030204004-8 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico nas disfunções 
vasculares periféricas 030204005-6 7,00

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 09 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Presidente CIS-AMARP

RESOLUÇÃO CPL 11 2015
Resolução nº 11/2015-CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio 
do Peixe - CIS-AMARP, usando da competência que lhe confere a 
Portaria 01/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licita-
ção do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os 
documentos, Homologa o Credenciamento de CLÍNICA DR. JOAO 
GOMES SS LTDA, CNPJ 21.942.979/0001-97, situada na Rua Hercu-
lano Coelho de Souza, nº 656, bairro Reunidas, Caçador - SC, neste 
ato representada pelo seu representante legal, João Gomes Soa-
res, CPF 438.558.730-20 em conformidade com o edital 01/2010 
para Credenciamento de procedimentos em:

 Procedimentos CÓDIGO Valor

Colonoscopia 0.20.90.10.02-9 252,00

 EDA com Sedação *9016350 126,00

 Teste de Urease *9016341 21,00

 Biópsia esôfago estomago e duodeno *9016511 10,50

 Polipectomia - Retirada de pólipos do tubo 
digestivo por endoscopia. 0.40.70.10.25-4 105,00

(*) CÓDIGO CIS/AMARP 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC

Videira, 21 de julho de 2015.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CIS-AMARP
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RESOLUÇÃO CPL 12 2015
Resolução nº 12/2015-CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CIS-AMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2015
RESOLVE:
Art 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa o Credenciamento de MARIA LUISA CESCA, CPF 039806949-25, Identidade 4182165 SSP-SC, com atendimento a Rua Marechal 
Floriano Peixoto, 660, sala 02, Centro, Videira – SC em conformidade com o edital 01/2010 para Credenciamento de procedimentos em:

 Procedimentos CÓDIGO Valor

 Atendimento Fisioterapêutico nas alterações motoras 030205002-7 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes no Pré/Pós operatório de neurologia 030206005-7 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes oncológico clínico 030202002-0 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico de pacientes com cuidados paliativos 030202001-2 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes no Pré e Pós-Operatório nas Disf Mú 030205001-9 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes c/Distúrbios Neuro-Cinético-Fun 030206002-2 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro-Motor 030206003-0 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes c/Trans Respiratório c/Comp 030204001-3 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes c/TransRespiratório s/Comp 030204002-1 7,00

 Atendimento Fisioterapêutico em pacientes pré/pós cirurgia cardiovascular 030204004-8 9,52

 Atendimento Fisioterapêutico nas disfunções vasculares periféricas 030204005-6 7,00

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC

Videira, 09 de setembro de 2015
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CIS-AMARP

CiS/amoSC

EDITAL Nº 02/2015
EDITAL Nº 02/2015

DANILO DAGA, Prefeito de Águas Frias e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do art. 17 do Estatuto Social:

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados, para a Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC, a realizar-se:

Data: 29 de setembro de 2015 - terça-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 15 horas 

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária terá como assuntos principais:

I. Credenciamento de novos serviços - tratamento de varizes unilateral (escleroterapia ecoguiada com espuma);
II. Revisão de tabela de procedimentos;
III. Compra conjunta de medicamentos;
IV. Restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF dos serviços contratados aos municípios;
V. Aprovação do Orçamento para 2016;
VI. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.
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Chapecó, SC, 17 de setembro de 2015.
DANILO DAGA
Prefeito de Águas Frias
Presidente do CIS-AMOSC

CiGamerioS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS 
N° 0003/2015.
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0003/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, 
com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. Dilair Menin, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto no art.114 da Lei n°8.666/93, Resolução 
nº 005/2015 – CIGAMERIOS, solicita o comparecimento de todos os fabricantes e/ou fornecedores de pneus, câmeras de ar e protetores, 
interessados em participar de futuras licitações a serem realizadas pelo Consórcio e pelos Municípios consorciados, para apresentarem seus 
produtos em conformidade com as especificações técnicas contidas no ANEXO I desta Convocação e nos seguintes termos:
1– Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em obter o Atestado de Aprovação que poderá ser exigido nos certames licitatórios, 
deverão se dirigir a sede do Consórcio, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30min, para solicitar a prévia aprovação do produto, 
conforme modelo de requerimento do ANEXO II em 2 (duas) vias;

2– Nessa oportunidade, os interessados de verão apresentar prospectos ou ficha técnica dos produtos que comercializam, comprovando o 
atendimento de todas as especificações para cada item apresentado de acordo com as especificações constantes no ANEXO I.

3– Para a provação dos Itens será feita a Análise (ANEXO III), em até 5(cinco) dias após o requerimento. Das marcas aprovadas será emitido 
pela Comissão o Atestado de Aprovação, conforme modelo do ANEXO IV, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios D.O.M., bem 
como disponibilizado no site deste Consórcio.

4– Quando da publicação dos Editais para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores citando as marcas aprovadas através deste cha-
mamento, somente poderão ser ofertadas as marcas com atestado de Aprovação.

5– Os atestados de aprovação não serão exclusivos dos fabricantes e/ou fornecedores solicitantes da análise, ficando disponíveis aos inte-
ressados para consulta, obtenção de cópias e utilização nas licitações que assim o permitirem.

6– Havendo discordância sobre a decisão a respeito da análise dos produtos tomada pela Comissão Especial de avaliação técnica, caberá 
recurso pelo fabricante e/ou fornecedor no prazo de até 2(dois) dias a contar da publicação dos itens aprovados, sendo o mesmo dirigido 
ao Administrador deste Consórcio Público.

7– O atestado valerá por tempo indeterminado, desde que perdurem os requisitos exigidos na especificação técnica ou desde que não haja 
alteração nas características técnicas do produto aprovado.

8– É de responsabilidade do eventual fabricante e/ou fornecedor informar quaisquer alterações que porventura venham a ocorrer com o 
produto aprovado (alteração da marca, da formulação, etc.) sendo passível de reprovação se o Consórcio detectar omissão de informações.

9– A íntegra deste Chamamento Público e de seus Anexos poderá ser obtida na Internet, no site do Consórcio integrado de Gestão Pública 
do Entre Rios – CIGAMERIOS (www.amerios.org.br), ou ser retirada no endereço que consta no preâmbulo ou rodapé, junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações.

Maravilha (SC), 15 de setembro de 2015.
DILAIR MENIN
Presidente da Amerios

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0003/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO I

1–Especificações mínimas de cada item:

http://(www.amerios.org.br)
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ITEM UND. DESCRIÇÃO

131 Und PNEU 15-6.00 - 6 NHS, NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), PARA CORTADOR DE GRAMA, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

132 Und PNEU 18.4-30 NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

133 Und PNEU 19.5L-24 NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), TIPO A, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

134 Und PNEU 165/70R14 NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

135 Und
PNEU 1000-20 COMUM, NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍN-
DICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

136 Und PNEU 205/60R16 NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), TIPO A, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

137 Und PNEU 20.5-25 L3, NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015)

138 Und PNEU AGRÍCOLA 5.60 R/15 NOVO (ANO DE FABRICAÇÃO: 2014 OU 2015), PARA ENFARDADEIRA DE FENO.

139 Und PNEU 23.1-26 (PARA ROLO)

140 Und PNEU 11.00-20 (PARA ROLO)

141 Und PNEU 13.00-24 (PARA ROLO)

2– A garantia contra de feitos de fabricação deverá ser do fabricante;

3– O índice de carga considerado nas especificações dos itens é de montagem simples;

4– Os pneus cuja especificação conste tipo A, deverão ser homologados em no mínimo uma das seguintes montadoras:

4.1) Para pneus de veículos automotores (automóveis, minivans, caminhões, ônibus, etc.): General Motors do Brasil Ltda, Fiat automóveis 
S.A, Volskswagem do Brasil Ltda, Ford Motor Company Ltda, Renault Nissam do Brasil Ltda, Honda Automóveis do Brasil Ltda, PSA Peugeot 
Citroen do Brasil, Mercedes Benz do Brasil Ltda; Volkswagem Caminhões e Ônibus Ind. E Com. Ltda, Volvo do Brasil Veículos Ltda, Iveco 
Latin America Ltda, Agrale S.A e Scania Latin America Ltda;

4.2) Para pneus de máquinas: Valtra do Brasil, AGCO do Brasil Com Ind. Ltda, Agrale S.A, Jhon Deere Brasil Ltda, Cartepillar do Brasil S.A, 
Semeato S/A Ind. E Comércio e Montana Ind. Maq. Ltda.

5– O atendimento referente ao item 4, deverá ser através de Declaração de um responsável da marca fabricante dos pneus em papel tim-
brado, constando também a função a qual ocupa na empresa, ou através de prospecto do fabricante.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0003/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO II

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de produtos, apresento os ITENS abaixo relacionados com as marcas e respectivos 
modelos para serem submetidos à devida análise pela Comissão:

ITEM DESCRIÇÃO DO PNEU MARCA MODELO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0003/2015.
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PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO III

TERMO DE ANÁLISE

NOME DO FABRICANTE E/OU FORNECEDOR:
ANÁLISE

ITEM DESCRIÇÃO DO PNEU MARCA MODELO APROVAÇÃO
SIMOU NÃO OBSERVAÇÕES

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0003/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de produtos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas MARCAS E 
MODELOS dos ITENS discriminados a seguir:

ITEMM DESCRIÇÃO DO PNEU MARCA MODELO

CirSureS

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2015-CIRSURES
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL
CIRSURES
URUSSANGA - SC
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2015-CIRSURES

Objeto: Aquisição e fornecimento de 15.000 litros óleo diesel s10 e 2.000 litros gasolina comum, sendo que está quantidade será utilizado 
pelo período de um ano (1 ano), o valor da compra será pago mensalmente conforme consumo mensal.
Recebimento dos envelopes: até às 10:00 horas do dia 30 de setembro de 2015, na Sede do CIRSURES de Urussanga/SC, sito à Rua Vidal 
Ramos, 170, sala 11 – Centro – Urussanga - SC.
Abertura dos envelopes: às 10:00 horas do dia 30 de setembro de 2015.
Edital: O edital estará à disposição dos interessados das 08 hs às 12 hs e das 13 hs às 17 hs, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
somente no CIRSURES de Urussanga/SC, na Rua Vidal Ramos, 170, sala 11 – Centro – Urussanga - SC. Maiores informações pelo telefone 
(0**48)3465-0306 ou pelo e-mail: gerencia@cirsures.sc.gov.br.

Renata de Brida Rosso
Pregoeira
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